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SENADO FEDERAL 

Primeira sessao da sotima IeiD&Iatnra dn Con[r8Sso Nacion~ 

24• SESSÃO E.l! I DE JO~IIO DI~ 1909 

PresHenc.vl do1 Sr1. Niro J>eça11ha e Pt:l'reircl ·C4a1ltJS, I• .StJCI'elario 

A'l hora [la tarde, pt•escnte. nnmero lega.!, abre-se a. sessão; a· 
que cc.noorr.•m os Srs. Scnndorllil Ferreira Chave>. Ara.ujo Góo~. 
·Pedro Bot•!(e:;, Caadido de Abreu, Silvct•io Nery, Jona.tha.s Pedrosa:, . 
. Jor c de Uol'aes, Ai'tlmr Lemos. lnclio uo Brazil, Urb11nó Santos, 
Ribeit•o Lioilçalve~; Pires Ferr~ira., Get•vasi l ·Passo~. Thomaz Ac· 
cioly, Ft•ancisco Sti, Antonio de Sauz11, . .1\Ioirn e Sá, Walft•t!do Leal, 
Cash-o Pinto, Sigbmuitlo Gonçal vcs, Gono,11 vos ferrei ra, Rosa o 
Silva .•• Joaquim Malta, Gomt?s ltibeiro, CollUJo o Cl\mpos, Oliveir:1 
Vallauã.<l, Serot·i.to Vieil'l1, José M11rcollin '• · Muniz FreirJl. Bernar
dino M<lnteil•,, .1. Luiz Alves, Lourençc1 Baptist t, OJivoira Figuei
redo, Quiuti no Bl!cayuva; Angust~ do VascJncellos, Si!. Froir•e, ~·o!i
oiaoo Penna, Francisco Salles, Ft~ncisoo Gl~·cel'io, Alfredo Ellis· 
Braz'Abi'J.nt~s. UL•bano do Gouvêa. •. Loopo:do.do Bnll:õ~s. A. Aze
rodo, Generoso Ma.rqne&, Alcncr~r Guimrl.l'ãe~. Lam•J ~liiller, Victo· 
1•ino Monteiro c·.Pinht'iro Machado. (49). · . · · 

. Dclx:~m do compa.rcoBr, com' oausa partiolpnda, os ·Sra. Sena. 
dores ltnr Barbosa, Pnes de GaL•va.lhó, Jostl ELLSebio, Alvaro ~ln.• 
cllado, Liur.l Sodré, Lopes Cbavcs, Joaquim ~Iurtlnbo, Motollo, 
Felippc Schmidt c He1•cilio Luz (.lO). .· - . . . 
· B'Iid:t., l>osta e:n discussão. c sem debato approva.da ::n~ota. da 

., sessão antel'Wl'· .. . . . • · · 

O S1•-. 1' Sec1•etario dá. conta do seguinte 

· E:O.:PEúiENTJo: 

Requerimento 1lu Sr. Sena.dor AlYM'O M!tclmuo,- SJlicitunclo 
licenQa p:~l'a doi!\at· Je oompo.L•eoer !lOS tL•:Iball!11s do Sona.dn até o 
ftm da so;siio·lo:;islativa. ·-A' Commlssão do Policia. 

l'ol. II I 

: ··, 
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ANl\AES DO SENADO . 

o S1•, :<:• Sec1•eta1-j.~ declara que não lm parecere~·. 

o 81•, Alfi•edo ll::llis-Sr. Presidente, as milllH~s pd
meirns ptthwt·as 11esta tl'ibuna. não podem deixar do trazer: im
lll'~sso_ o eunllo do, :Pl'Ofuudtt IP'atidão o de reconheci monto sin~oro . 
ao ele1 towtdo do S. P;mlo, porque, reelegendo-me para esta cad01ra; 
demonst.rou quo ;to homem puhlico, representante do Estado; se 
devia a recom].lensa unica rgw o 11ovo pútlo dar aos seus delegados 
nesta· o mt outm Cus a do Congresso, . 

Do facto, Sr. Pt•esidonte, n confirmação do ma:ulato é a 1ll'OVa 
de r1ue, dm•ttnte os annos om que oecupei uma cadeira m recinto 
dcst.u. alta corpo1•a.çao da He.mblica, cumpri o meu 1leve1', .. : 

Agr<tdeço, portanto, ti reeleição que o ·eleitorado dÓ meu Es
üi:\lo mo cJtlforiu, não prccis11ndo contlrmal', Sr. Pl'elirlonte, que 
Jll'uCUl'aroi esfol'QiLI'-mo sempre pa1•a. corro;;po.Hlcr 0.08 desejos; <is 
Mpirn.ções e a.o.; idoaes do povo, unico ~oborano ·na Rll:niblica. 

Antes do ent1•::tr no.assumpt:J rll1e •Jme f!forçou a vir o~cnpar :1 
tt•ibuna, nno posso doixttr úe di!•ígit' <tlgumas pa!n.v1•a> ao Sr •. s.e~. 
nac!Ol' pm• ~ratto·GJ•osso, pedindo que não veja S. Ex. nesta l'espõsta' 
que lho Vtm dar ~infio 11 prCiva do acatamento o Lltt velha o·inoxtin-
gnivcl amiz;tdo que semn•o trib11tOi <I S. Ex. . ·. · · 

O S~t. A. A~EREDo-Muitó.agra.decido a V. Ex. · ' 
o S1t. Ar,FitJ~i>O Br.L!S- .•. tribut,ui o contiiJtto 3. tribiltat•.,, 
·o Slt. A. AzEREÍlo-W uma retribuição; ·' · 

. ' ' 
.o SJ\, A!.l'REDO ELL!S..,.. ••• espe!•ando que este momento do 

desaccôrJ.J não intluu. absolutamonw pu.ra. estt•omecel' uma amizade 
que se tom Juantido dc;de a proclamação da Republina som uma 
rpJobt·a, sem sol u~lio d~ continuidade, até hoje. 
· · o Sa. A. Az1m1wo- As divergoncias politica> não devem do 

fórma ttlgnma alfectar a ;irnizadci }mrticular. · · · · · · · . · 
. ' . . . . . ' ' 

. o Sn. ALFREIJO 8LL!S- Â noite é boa consellieim.· Si, de Jacto, 
tivesse . de, aceuJ!ar. a tribuna logo após o discurso vibranto e 
n;ggJ•cs;li'O do uobt•e.Senador.,. · . . . 
, . . o Sa., A. Az~REll:J - Agg1·essivo, não apoittllo, 

O SR.. AJ,FR.~:no I~I.LlS - •.• ct•a bem passive! ,que <t miôlili. 
linguagem pll'ticlpasso o rollectisso os sentimento~ de S, Ex. na 
ot•ttQào hontem pt•of~ridn,. · . , . 

Mas, como disse, a noite é boa eo:!selheira. c pesando bem a~ 
l'<IB}lons~bilidades desta oadeil'a e deste manda. to, resolvi. diZOl' 
apen<ts e concisamente o neaessario,. som 11ma pa.lavra mai~. som 
uma palaVl'a menos. . ·. . • . . . . . 

Assim ·lll'JCOileuuo, SI·. Prosiclente, soJ•il o Senado testemunha 
1tos sontimontos 1lo cor1lialida.de que nutr", não só par.l com o 
noht•e Simarlor pot' M<ttto .Grosso, meu d!stincto o p1•eclaril amigo, 
como p~ra com totlos que aoompttnbam S. 1\x, na cort•ente politica, " 
·ora aqui dominante. · 

:':-;.:_ 
:·..;>.1 
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· ·Nunca J'oi, Sr. Presidente, meu intuito, nesta tribuna; a.!!'gi•erlir . 
a. quem qum• que fosso ; fui sempre infenso a.levtmtar e discutir 
que~tões·politicas, porquanto, além de Dito tor uma certa ada.ptação 

. O li' inclinação para e lias, semJJre me aprouve mais ao. espírito 
~lscuth• o a;p_rofuudm• outra.s qn0stües, que tambem alrocta.m o 
mteresse•publtco. · · . . .· · · · 

. · ·. Sou·foi'Cado, pOI'ém,Sr. Pt•esidonte, a. dat• ·nma .brev~ e~pÜ-
'C:tÇão as~ ·E~ .• ao Senado-e ao paiz. , . . .... ·. ,,-1 .·· 

Tom-se dito, Sr. Presidente; om primeiro. logat•, qne o gs.tado 
que tenhó ti· honra de·repres~nta.t• nesta. ca.stt é infenso tiO soldado. 
· ~· · Não é real, Sr. P1•osidente, nã:o é vot•dadoira a. asserção.. , 

Em pt•imoiro logar, quanto a mim,: podet~ia invocar o -toste
mnnho .. ilé todos· os. meus .. collegas do Sona.do, que sem dttvida 
alguma a.ttestu.t•iltm o contriwio, porquanto tenho,· Sr; Presidenta, 
no meu amago a fibra:milita.r. ·· · · . o., o. 

Nunca· mo senti mais orgullto>o dtt pa.tria.om c1ue nasci c cujo 
engrandecimento aspir.o ordcsejo, nunca me s~nti mais orgulhoso 
.-do •!tt3 no dia em qucmcn.1llho mais velho jnrou bandeira, para. 
servir (\ patria. . · . . .· · .. .. . •. 

· Não, Sr. Presidente, S. Paulo não tem otlio, pelo coutrario, 
~om amor ao soldado. . . :. 

Quando; porventura, encontro á minha passagem um bt•asi.:. 
Ieiro com os il.istinctivos tio exercito, sint·•, no mou intimo, I'es
peito profundo e oxtmot•dinat•io carinho, não precisan!lo; 1lal'<1· 
impor-me osso re.;rpeito, fazei-o despir a farda pat•a ver si dellaixo 
della ha ou iüo cicatrizes. . · · ' · 

Não,· St•. Pt•esidonto; S, P:iulo ama. o sol!atlc~; pois vê nolle o 
symholo da. !Jonrtt c da tlolesi1 da p11tria .. · . · · · · · .· · · 

o S1t. A. AzEruioo-Muito hJin. · :. · · ,. · " · o · 
· ···· · ·~··· .. Lll .. 

O Sn. ALFREDO. Er,LIS-;.,. da a~acgaçiío, do ostoicismooe tle 
tudo quanto ú nobt•e, do tudo tJÚanto tí s·tblime.. . · .. . ·· o . 

Quanto a mim prvprio, Sr. Presidente, ,iitmais pode1•ei olviâai· 
a impi•ossão que senti, ntoço ainda, ao penett'n.l' no Asylo de Invtt· 
lidos da França o ao co1ntemplar os veter,tnos do Napoleão, admi
rando-lhos o fulgor !los olhares, quando os;a palav1•a magica· lhos 
soava aos Ollvidos. A mesma impressão senti, Sr .. Presidente, 
ttttando penetrei no Asylo Greenwich, e alli. contemplei os mutila-
dos da Armada. do N olson. . . . . , 
· · Não, Sr·. Pt•esident~; o soldado sempre inspil•ou, não só a 'mim, 
como a todos os paulist!Ls, a maxlma consideração, a.mor· o res
peito; E tt'prova ·é, Sr. Pt•csidonto, que não· h a Estaclo nenlnun na 
Fedemção, onde so tenha procln•ado olcvtt~• c educar ti soldado, 
como.aquelle que represento. A :prova· de que Oi!tou proferindo· 
uma .vordado, isto tl, que no m.eu Estado o soltlttdó é a1nado o que
't•illo, é qno, Sr. Pt•osid mte, S. Paulo aprcmuta uma lista:de 70 
mi! homens, proniptos pa~•a. derendot• ·ost:t Patria, causá rJno tttlvez 
nenhum-.:otttro Est:ttlo,: nem ·~esmo· o do Minas! ·muito mais J,lO· 
·puloso; o ·como o mou, hoJ'Olco o nol1re, até ho.)otem conseguulo 
roa li zat•, . o ' · 
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: •::: 
· · . · Sr. ·Pl•oslrlento, todos nós, homens políticos do grandes respon. 

l!llbilidades. comprehendomos o dever qlle ncs .incumbe de bem 
medir ns pala nas, tratandc·se ele assnmpto~ de alta relcvanoi<i 
politica.· · · · · , · · · · , . . • ·. . . . · . ' . · · 

O meu honrado am1go c nobre Se.na.,lor por. Matto Gl'osso 
affirmou que o illnstre Dr. Da.vill Campista .er11 candiil:úo'd() 
Gtttete o que s. Paulo h:\ via adberido o se compromottido n s1ú;; 
tontltl'. aqu.-JLa c~tndldatura á Proaidonch.\ ~a .Republicn, ·com à. · 
reeompensa do lho ser clada li. • Vice-Proslden~lll··, . . . .. 

· Devo dizer ao Senado e. pol't&nto, 60 patz, o ··q11e houve e () que 
ha a respeito dessa candidatura, o a.líga.çlio de.S. Paulo com alfa. 

Nãó sol si a cu.ndidaturo. David Campista. ort\ do.Catotte.: ·· 
. O SR. A. AzEvEno-Não hn. mesmo n\nguem neste paiz que o 
~~. .. .. . .. 

. . . . ' 

0 SR, SEVt:ltl~O VIEIRA-Eu SUpÍlllUila.qtle nã.ó houvo~e l!llOffi 
ignorasse. 'J\ .: ·, ~-

. •, 
O Sa;A. Ar.EaEno-Ninguem, e nem o lwnrado Senador sabo 'quo 

o Sr. Aft'onso Penuo. tinha como cnnLiída.to o Sl'. D:wid Cn.m:pisttt. 
. . .. 

O SR. Ar.rrtEno l!:r.LJs-Desejo apenas .um pouco do tolera.ncia 
do honrado Scnndm· pot• Matto Grosso, por~tua.nto esht•ei na trlbun, 
:por pouco tom po.. .. · 

·O Sa. A. AzEaEoo-Nesro ct1so, niio dtlt'\ii mais aparte a V. E". 
Peço O. pttlll VI' LI, . 

·O fn.. Atrmwo li:LLIS- ••• lilnitando..me uriica.mcnto·a fa.Z~r 
um11 rapÍ(\a c, acredito, sonS~~.ta. oxp~siQiio ·do que liCÍ a respeito. 
· A candidatura Campist:l., segunilo creio, foi lm·antada pelo 
honl'ado chefe SJ•. general Plnh<liro Machado, dcclnr.alll:-> i~s::> 
quando r, assou pelo meu l•:sta.dn, confa.bula ndo com os seus ellCl'es 
republicanos do rcsponsabiliclo.do pulitica., 

0 SR. SEVElU~O ViElRA-Ahl esttt Utnlt cO\tSl\. que é preciso SCll' 
conflrma1;t1 uu eont'esta(l!\. · · . . · . 

O Sn.. AI.FREDo gr,LJs-Vou fazot• o histnrico ; si, pot• ven'tnra, 
as minhas... · · · · · · . 

· · O Sn. VIoroni'No MoNTEino-l>al'a rn11n, o que V. Es. à.caboa 
do diz Jr ~ tuna. novidade. . . 

0. Sn .. ALFREDO l!:LLIS...:.,,. doCh.i•açõc8 :não 'furlllll strict\4• 
monto verdadeiras, o hom•ado Senador pelo R.io Grand~ do Sul 
:podcn•â conto~tal-as. . · ·· . · .... 

A pt•imaii':\ notici(l, ']UO o; chefe 1 politicos,odirectoros dà po- · 
liticat•epubLic(tn!l. do .Rsta'lo do S. Panlo tivoralll sobt•e can<liaa. 
turas p!•osideucines, foi por interme'clio do l1onradu Sonado1• · l>Oio 
Rio Graode . .Uo Sul, u al:Li; ta.rtlo por out.l"' cbefe .politico que aotu
almonto oc?upo. um cargo 1lo grande re~pons:Lbil!iliLde e relevn.ncia, 
na..Federtl~''to, o qu~. tiO pas~L' pala Cli.Pltll.l :Jlltultsta, conferenciou 
~om ·o director dtl politica do S. Paulo, d'eclt\ra.ndo quo ollo ia pedir 

. . 

• 
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o. apoio daquello Estado a fn.vÕ1• 1lt\ cnnrlidn.tm•a do illtl~~?o S~; ~li-. 
ms,t1•o.da Fazenda.. Ello o fazia em. nome do Esbdo de ~llnns Gar.~es 
e .n~o .o~ no~1e do honro.~do Sr. Presidente da Repnblica. . ... 

· Sr. Pros1dento. a resposta q na teve o li lustre e>tarllsta. mlneu•o 
da pll.l•te dOI! Jiroetores do P<~.r.tido Ropubilou,no d J S. Paulo foi. a. 

, seguinte, eni summa e em J•osumo: S;. Paulo .não Java, nem po· 
·ueria.levrú a. m11l que o lmpol'ta;nte Est:~.do dJ Mi.ll<IS ITeraos tenha. 
outro Presidente mineiro saccodendo as nctua.l; acha. a.tó justo e 
natrúal, tanto: mais· quanto. tratando-se d1~ cíl.ndld!Ltura de .um 
homem nota.vol pm• seui serviços, por s9u taleuh e illustra?M:.o · 
Estudo. de S. ·Paulo não levantaria. embaraços· e, ao. cont,)•a.rlo, 
:~.compa.nharla. o seu grande irmão, o .. nobre,: heroioo e· alti:vo 1!:9· 
hdo d6 'Xlina.s Geraes; fa.zenrlo o posilvel. para.. 11ue rea.!lzo.ssa a. suo. 
aspiraqiio. · 

0 SR. A. AZERED:l - EI!SO. .re3pO.ita..- pe.rmittll que lhe dig .. \ 
- 6 i'nteiramente .talsa.. Quando. o Dt•.,.WeJI.co~la.u fl1'a.z .estovQ em 
S. Paulo, OS jorna.es noticiu.ram·I!UO ÓS directora> da.- politica. 'pa.u~ 
lish h!Lvlam reipondido que ainda. era. c3do pa.t•a. so tt·u.t:;r ile can· 
dida.tu;t:~a présidencineil. ·. · . · . . 

. Como V, Ex. e~tá. hlsLor1a.ndo os faztos, pol'lllitta que.·o 
auxilie,· . , 
· ·o· SR. ALFREDl Er:wi ·...:;, gstou dizendo. o tt:to sei e o qite. me 

foi trnnsmittido pelos_dire~tores da politiim de S~ Paulo. . . 
O SR: A. AzEREDO - E'h oston a.pena.il a.pontamlo ai cousas. 

· . 0 S~ •. PINIIEIR.O MA.CIIA.DO-Eu 08\fl.VII. ILUSe11te ílci .l'OCinto, 
. qnaildo V. l~x., me honrou com uma. rererencia. v .. E~ .• porém, 
atilJ•mou que eu tlzera. uma.· declara.oii.o, que·cu om ·S. Pl\u!o lo· 
ya.ntilrit. a. condida.tura.: do Sr. Dr.· David ·Cl\mpista.. . · . 

o SR. ÁLFREDO ELLis- v. Ex; nã'l lévantou cm s. Paulo •• •• 
' . ' ' 

0 SR, PINHEIRO MACHADO-]S3o-'é intelra.mcnte destituido da 
fuiida.lliento. Pa.ssa.ndo po1· S. Paulo, confare!lciei com. o meu pre
zado nmlgo, de muiios annos, Sr. Albuquerque. Llns, e não trQo:o 
cámos uma palavra sobre canclída.tur.ts pre.>ííloncia.es • 

. o SR, A •. AzEREÓÓ~N~ ~arta. que v. Ex: me ·dirigiu de caldas .. 
disse-me isto me~mo; mas ou r.õ.o . esta. v a autoriy.ado 1\ doolo.rar ~ . . . ' . . . 

0 SR. PINIIE!RO MA.CllA.Do-E' verJa.dà que os jot•na.as; dando. 
noticia cln 'mjnl•a. passagem po1• s. Paulo, declararam que eu alli. 
ftl1·a. negociar candidaturas. W uma. ful$idado. gu appcllo po.ril a 
hom·a do Dr. Albuquet•que Lln~,· ello que deJlare si honvo·mençõ.o · 
do t!ll Msumpto na. conferencia que ttvemos. ,. · 

o,sa. S&VERlNil· VIE:IRA-Niio llOdO ÍlD.\'1'1' co.ltosto.çllo m!ll$ 
fot•null , · . · · · . \ . ' 

O Srt. Ar,Fn.Jmn I~ LL 1s .;..N'io fa.llel nem polia raib~r om noine · 
do Dr. ,~lbuguorciUO Líns, nem pod.in. ab.>olutan~ente afilt•mar <JUO 
trouxe 1sso ilo Dr. Alburluerque Lms •. Affirme1 quo .Y, Ex. lmvin. 

,. 

. . . 
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· conferenciado com ch~(os · rep11bliocmos. · V, .Ex. nKo. po~e çou-
testai• isso. · · · ' · ' · 

' " . : 
O Sa. A. AzEaEoo-Ma~ parece. : " 

' ,' '~ ' '• t, I o • , I 

0 SR.; P!NIII~IRO MACHADO-O Dr .. Albuquerque Úns,, .bomém. 
do verdade·, como é, ·e de , bom·a, niio amrmaria uma Jalsidadc.. 

P Sa. ALFRmuo ELus (com (o1•ça)- Diga-me; 'porém, ·v,· I<íx.;; 
Sr. ·goneral Pinheit•v Machado: V. gx, foi ou não adepto da Cll.n-· -.. 
didatuz·a ·DoNid Campista. · · . · . .. . · 

. . 
· O Sa. PrNnlimo MMHADO-JtL o 1dissa solemnemante dest:t tl'i• 

buna.,·dissn que nunca·flri contrario ámindidatura David Campista, 
como não sou· contrm•io• Ct candidatm•a .de . brazileiro [lU.'Llquer· 
illustre. · 

. . . 

··. O Sn.. SEVERINO VIE!J.U-Qile tenh~ fundamento ntt. opinião .•.• , 
. ' . .. ' 

0 SR, PINIIEI!W MACIIA.DO-Já fOl'am complet!tS as. IÍlinh~s'ex
plicaQÕOS sobro este assumpto; o, pela reser:v.a . que impõe confe
rencias particulares nã.o podia descer a pormenores, qlle ttliás, 
são conbocidos do muitos .membros desta· ca.~a. (Apoidtlos)~ 

I . • . . ' . . . ' • • . ' • ..-: : 

.. · ·O sa~ AL~'REI>O ELLIS-0 quo se. depr•ehende, Se•; Presidente. 
d1s <ttllrmações que venho fazemlo, é que o Estado do S. ~attlQ, não 
bavht absoluto.mento ~oma!lo comp~·omis;o com o Sr. P1•ostdonto da. 

. ReJHtblica a pt•opo;ito do :o<thdi(lntui•.ts preliilenciaJs. · · .. 
• •J '"· ', ~ • ·. ,, -· ' 

. 0 S~t. PINIIE:IRO MAOII.I.DO_:;O <JUO se rleprehenilo das .dêchl.l' !I· 
cõos, .. qito V .. Ex. esttt f1tzemlo; ú gue h a uma parte. da 11_ar1~ácão _que. 
Pl'ernsa sor emeutlada e é aquella que se I'efet•e á mlllha pessoa. 

0 Srt, -ÂLFRED:l ELLIS- V, Ex., entt•etanto, não COlltestOll O 
facto c1ue ttrfirme1, de' V. l~x. ter aoceito o Dr. D:ivid Campist~. e 
nem potlo fazei-o, po1•que a mim m'o declarou. · .· .· : 

· O Stt. PINHEIRo MAcriAób:..rsto cóntesto; Ta I não disso: Disse 
a V. l~x. que pass1ndo po1•:s. Paulo, ríão alludi á questão de· ca.n
did~turas presidenoiae3, o que V. E~. tinha afflrmado allterior-
mente. ·A minha aontestação lj :lormal O·positi.VlL.. · · . 

O Sa. A •. AzEREoo--E o honrado. Senadot• paio .Rio Grande do 
Sulconseguiu uma' declat•açiio no o1•gão otncial do Ilsta.do de 
S. Paulo, depois de ter chegado a Caldas, pot• intermedio , do ulll 
cat·tã.o que rem:Jtteu.ao •Sr, Albttquel"J.ueLius. 

O Sa. PINUEIRo 1dAC!I.\Do:..V; ·.Ex. fez bem em tlCS]Jertm· ·a. 
. nlinha momo1•ia sobre este incidente. . . 

Tendo sido publicu.dll.s noticias· falsas nos jornaes desta Capital, 
'csc!•el'i a.o Dr. Albuquel•que.Litls dizo,ulo gue a ello cu.bitt desnlen...., 
til-as, o elle o fez. · · . ·· 

. , . O ALFREDO ELLIS- S1•. PNsidonte, o Sr. Seutulot• ']leio Ulo 
Gt•antlc do Sul· contos ta o·hi~torico que venho t'azendo, 0111 rolnç[o 
;t candidatura David Calripista. · · · · 

Mas,'porq uo 'I · · 

... 
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.. , .. · OSit. PINII~mo l\IMI!Ano-Jt\ agora direi atG a V. Ex.: este 
'facto não ten1 só tL minha contestn.çiío, pai;; qne ·existo um do-
. ?umento, p1•ovimlo tlo nropt•io governo p.llllistll., qne é aca1·ia do 
'Jfl'l'lllLl Estado de S. Paulo. · ' 
i.:· ·'O·sa. ALFHE:JJ::> ELus.....:.Qno o hont•a.tlo Semtt!Jt' não era infei1so 
·!l;can<lidtl.tuJ•a ·cn.mp'sta; po.>so dar testemunhei, pOl'f1HO: S. Ex • 
. m'o declarou. '. · . . · . · 

··· ··O Sa. Pt:\'IIE!RO M,\citA:IJO -Niío pt•ocisava di.zel-o. ·Som pro reli 
·conheci no D1;. David Campista tlotes mo1•aos o intollectnaes ... ·. . 
.· ... O'Slt', Ai.FR.EIJO ELL!S- Apoia(!o. Isso mo.;mo i!~ 'ou l.liÚJL'. Nem 
· bavii\'inoti vo; ·nem 'justlfle:ttiva IJO.rll. q11o se ropull.ias3c a can1liila· 
'ttii.•a·Campista·; Portanto,. V, Ex. conft1•ma a minbo. declaração. 

' . • I ~ 

· · O Stt. PrNliEIRO MA.Cl!Ano - Accrescentaroi que o nome d1) Dr. 
Da.vid. Campista em competencia c~m outros .nomes, não t•occ.heu a. 

.. .,Jninl:!a prefcrencia. ;:r11• · · • .. ' 

· . 0 Sa. ALFREDO ELLlS,-:Esta.questão é· .outrà. 
··! ,• '.' ' ' . . ' . .• ' 

· .. o_,~a,'Pr.NtiEIRO MA.cnAno-E' essen?ial.: . . . ·.. . · · 
0 Stt. ALFRED) Er,LIS:..._V, Elt; ha. de me pot•mittil' qne· ou dê O 

: rumo qnc entender ao .meu ·tli~cm•so. V. Ex• 6ccu}>artí·a t1•ilmna 
C)ppi>t•tunameute. · · · · : · · .... · .. 

' . . .Q' Sa .. PnnJEmo ~l~c·H.\IJO -i>octct;i~· à.p1>ellm; pat•a. to;tomnnho.> 
vn.liosissimos,' nesta ·qnestão, Mas não' lliçci.' · ·· · · · · 

i' • .,• ·'' ,• •' I 1 ' ' .: ', • • • , 'I' •' ' ' 

. . 0 SR. AT.l'liEDO ELLJS:....V,. Ex. tet•;.i:a tribml:1 O ha do me PQl'• 
'111itth• ·que mó cinja ás observações i1uo pt•otontlo fazet•. o q1totseriio 

··curtas. · · ' · 
. . . ó SR. PrNm:ttto 'MAcnA.no - Tenho sempre pr:1zer em onl'it• a ·v E · · · ·· · .; X. ' . ' . . . I 

·. ~ . • . . ' '•': .. '. . '. • '' •.· f • ' 

O .s~; ALmEDO ELLIS.-Jinito a.gr~tdeci<lo. a V. EK. E' umn. honra 
esta .t>ara o obscm•o Senadot•. pol' S. Paulo: . . 

· · ..... O Sa; ·p;NIIEn~oMÀcuwo-Apenas fui· ob1•igatlo a Ícúcil-o. pura 
o. caminho 1las in(ormações exatas, pJr•quo. V •. Ex. não conhe.cia 

.. Pormenores •.. : · .. , . ,. . •:: 
0 SR. AI.FRF.:DO EI.L!S- Si a.~sim é, presto Uffi·SOl'Vi~O ao paiz, 

ao Scna.do... · · .. . . · ·. . 
. . O Sn. SÍ::rEl\IiSo YJEÍRA -·Niío hri. dul'iua, como o'lionraJo Se. 

· · nadm• por ~1atto Grosso já. pt•estou. • . . · 
'· .. o SI\. Atl>I\EOO ELLIS-. ~.porque V.l~x. corni.mhende,' Si•, Pl;O• 
sideuto, iLUO Iienlu\m inttüto tenh::~ n~:n tivo em .cle>Yirtttnr os 
fu.ctos: · · . · · · ·· ·· · ... 

VozEs.;_Mnito bem. 
. . . 0 Sn. ALL>REDO ELL1s-Como.repnblicano, velho re).mblicano, O 

unico interesse que tenho, SL•. Presidcmt~. ~. o ,ue vot·. o. Republica 
consolidado., tl1•me, prospcl'a e quoL•ida. do to elos, (;l.poiados .n · . . • . .. .. r 
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O SR. PixnErR.o )fACITA.D:r- Este é tlJ,mbem o nensamerito de. 
todos aquelle; que estiveram n:~; cJnvonçiio mtl~ínada. pm.• V .. lõix.: 
Vor <t Ro;,Jublic,t co:J:l'Jlilfttf:t o· firmo, p;'03pera o-.querid'u. Jo tod_ss. 

VozEs-~luito beru. ' . . . . . : . . ' ' · .. •· . . ' . ' 

.O SR. ALFREDO ELLIS .;.;··E' hmbam este & ponsamentG dos que 
l<l não estivaram, po1•que no paL·tícuht•-'- a.mo1• á Uepublic<'. - · · 

• V. Ex. não tem o mc~ro, nom a meJida para a 1uila.tar a oxten.ão · 
o- meno> ainda -a siltccri'dade desse: seutiment~... · · .. . . · 

, I , . . 

0 SR. SEVERINO VIEIRA- Nem S. E~. se arro.~OU esso direito, . 
o SR, AL11n:mo. ELLis- ... porque Y. Ex. teín grandes· ser, 

vi<)os 11 Republic:J, tem anisca.dl) mais de uma vez sria. preciosa; 
· vida. na. dofesa. Jella, não pode suppJr, pJr·estcs f.tctos de grande 

valor,. n:io ha duvida, nem imaginar que aqnollos que se collocam 
em pont l opposto não síut~m p3la. Reptrbfica ·o· mesmo amor, a.·. 
mesma abnegação. · · : . · · · 

o SR. PrNHiliRO "'IA~nAno....: Jámais Jo'i este o meu intento. 
V. Ex.· é que não tem .o direito do elassltrcar com menasjustíça o 
procedimento claqnelles qne compareceram lt assem.bléa. dtl dia 22. 

o SR. ,\LFREDO ELL!s- Szo. Pre>idente, não 6 meu intoui::to,. 
nnnctt rol, e a.ppello para o ·testemunho insusp<>ito úo Senado em 
pezo, sem ellcepção de: um só de seus.mem:bros, aggrodir ou ucirl'ar 
os doba. tos. Pelo contl'at•io, presumo .ter om minhas pbrn.s3s. ao 
men s, si clla.s não l'evelam o desejo que quero.exprimir. o senti· 
meato que acra.~o, ditóiginrto·me ·:~ cu.da um dos collogas, a. ritrta, a. 
nuancc·. a de!ica.dcztt, o· rnspoito o a oxtraorc!ina.L•!a, amizauo CJ.tto 
voto il. todos. . · . 

Não desejo, port:mto, Sr. Pre::;ide••te:; aciL·ror o deb:1te. Provo·. 
cada, pot•é m, cu não po,;so deixat• .• ; · 

UlrA Voz -Qncm prJVO~ou· n:io roí .v. EI:<. 
0 SR. VICTORIXO MO:STiliRO ~ Qaem prJVOCllU fui o telegt•a:nma. 

do V. Ex. . · : · · ··· ·· · · · : · 
O SR. ALFREDO Er,LIS - ••. de· me refei•Ít• ·ao que se ost;t pas-. 

sando no sconario politico da Hopublic:t. · . . · 
• V. Ex. (~li•igindo·sJ 110 81•, PinlúJi1·o Machado); sabe, SI'. general, 

que a contra gosto eston occnpando esta tribuna. ;·preferia gua.rda.r 
silencio para a.r.mrar opportuo·IIIlente. as: reSJIODsabílidatles · elos 
PL'Omotores desta onscenttçiio . politiei, arranjada .em . tão pouco 
tempo. . . . . .,. . . 

Cha.ma·lo uonina.lmente M debate;· não me I'esta\'a. outro re~ 
medi o sinfio fazer o que estou rü.zendo, c.Jm a ma.xima attenoão e 
coc··lia.!irlado par<t com o SJ•. Sona.do:•, meu prezado o clistlncto 
am ígo, o Sr. A. Azel'odo. 

0 SR. A. AZEREDÓ- Obrigado. 
O í>R. ALFRP.oo Er.r.rs- ..\ pr·oposito, Sr. Pro;it!ente, da in<li- · 

·Vi1ltt~líd 1<10 de Davirl Carnplst(l, pergunto : é ou n'ío di;no da mais 

.. 
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elevada. posição hieurchica. na Republica o honrado titula.r da. 
pasta. da Fazenda. 1 · · 

Depois de dous a.nnos de sorvioo ito actual Goverao, n!id encon
traram os arlversa.rios do illustrc homem de Estado na.dtt, ablOlub
mentenada, . r1ue . o mn.culassa de leve .•. veste-se liam e gasta. 

· 1le ttsa~ p2rfmnes; roi a uniJa n:>ta q11e prmmt•aram tornar ridi· 
. ctila, para deprimit• o illustre .moçJ. Entretanto, Sr. Presidente, 
. trah-se de um republicano historíco, e apr.Jvoito o enslijJ · para. 
assignalar um f.1cto, que talvez poucos dos Srs. Sonad,l'es ca-
.nhoçam. . .. ·· . · 

· .. Quanrlo se pr•ocla.mou a Republica, o honra.clo. ch~fe. que tem 
ass~n.to. á minha os'luerda, tclegraphou ao .Sr, Dr. David Ca.m· 
pis.t'l... . . · ·. · · . · . · ·· 

· .. O Sa-. Qur:sTL~>v l:loc.\ YÜVA ..:.. Se1upra o ti.ve na. c)nta de um 
.dos nolsos mais distinctos <'.orreli;,rionl.rios. ' . 

O Sit. Ar.FitEDO Er,LIS - •.. llonr.\ndo-o com a su t co:it11tiça. e 
depositau!lo nelle u. espera.nç1 de ·org.J.ni~a.L' li gst:Ldri de ~Ii nas, 

. de accôrJo com o nllvo regímen. . 
N'<Lda. pMe ser m;üs nobílitanta, pa.t·a. .r.! d~ · outcio de um ho

mom pub!tco, do <tue esta mensagem do honra.do p.1.tria.Nha da 
Repi\blíca., que, l'olizmente, se acha nesto l'ecinto ptu•a courirma.r a. 
minha asserção. · · . . . . . . . . . 
· .Digno como os mais dignos, honrado, inte2ro e intelligente, ·per· 
tenqantil á pleiade mais luzida e mais fulgura.nte do ,grande · E>ta(IO 
de Minas; nenhumt~. razão· havia pal'a. quo cllc não _a>pirasse·.com 
razão ·e com direito a cadeira do· supL•emo magistra.lo da. Nação, 
Cômpt•o)missos,. porém, de S. Paulo, para com eata. ca.ndida.tura, 
ignoro si, p.orventura,. existiram: ou existem entre . o. Pre.>idente · 

·da Hepublica. e os directores da politica republicana. de. S. Paulo. · 
Occapand J nu c:t;·g J. de alta respons1bihda.de politica., facto do 

somelltante ordem não po:lia. a.bmluhrnentc deixar de chegar ao 
llillll conhecimento .. Presto, cntratant::>, nm depoimento, dcbct~.ndo 
empenharia a minha. p:tlavra.de que o gst!ldo de S. Panl1, Ri t.iYesse. 
de adoptat• a cn.nd!da.tura do illus~ro D1•. Dwid .campistà, não o 
fa1•ia como C!lnditlato rlo Cattcte, mas sim coma' candidato do par-

. ti rio republicano de S. Paulo. · · · · •' · 
Uu.S~t .. SENADOR.- ~hs o Eitaolo so comprometteu com li 

Sr. Presidenta da Republica. 1 

o Sa. VICTORISO MONTElltl-V o E;(. Iiontom dccl.n•on ciuo .ni'Lo 
OL'i1 vcr;la.de, c hoje diz que ignora. 

O Sa. Ar,FMDO l!:r.tts - Conrormo o co;tumo, 
na<lot• .. pelo Rb Gra.nde do Sul. .. 

0 Sa, VICTOaiNO MONTElltO-E' ma.nía.. . 
0 Sa. ALFRF:DO ELT,IS""., .evita odcbltO e :tCÍl'L'll. rtS cont,en.dns. 

E' um ]lrJ.zer eopooial que S. B~. tem. Rcspeító muito ao honrado 
Senado i' •• , ns snas ma.nin.s .. , · · · 



10 ANNAES DO Sl~NADO 

O·Sn. VIc'J'ÔRINo Mo:..mmo-:- E cu ignalmonto. . ·,: . 
0 S!\. ALI•'I\EDO·ELLIS -,',.o pO!' mais quo S •. Ex, faç.á, não éOO" · 

seguir& absóluttlmonte úoâvitt~•·me do rumo '1110 me ·tr,tcci. :. , · 
O Sn. VIOTOI\INo MOl!TEIRO- NiLo tenho semelhtmte intonç•iio~ 

' •' 

O Sn. Ar,FnEno ELr,rs :..... Passancló a out1•o ·assumpto, , (r<ü'lilu 
llooratlo e distlncto amigo, Senadot• por Matto Grosso; affil'lllótl''ifüo· 
llavin; \mi p<icto entl•e o Pl'esidonte de S. P,\ulo e o hon!'ado''Presi·· 
dento dtt Republica, sendo o preço clesso · paato a V ice·Pros\tlcnciil~ 

· rlail_à ao SI'~ Dr. Albuctuerqno Lias. · · ' · · ·: .: · :-,'··: 
' . . . . ' - . . 

.vou clizer o que· sei a t•espeito. , : .... ·;.--: 
Não con~ta absolutamente 11 nenhu1n ohorê j:wlitioo ile S. Pa:uln· 

semolha.nto cousa~-· Pol.;o p.n•foitamente declarar que· nem o 
Sr. PI•esidento da' Republica, nem outro·qu:1lqua1' homem, com 
·responsabilltlade politica, olfot•ecou a Vice,~rcsidencitl. ela ltopublictt. 
110 Dr. Albuquerque Lins. · ,;.c1• . .· 

O SR. SEVERINO 'VIEIRA - Com l'Wipoastthilidalie p~liti,çn. só· 
o Sr, Pr•:•~idonte dr~ Republica:, porque é elle o qne t'az\a.'politlca. · 
·. O Sa. Ar.FàÉoo TiLr,Js-:-:lu já declarei; -.nem o Sr·. Presiüente 
da Republicrt, nom nenhum outro.· uom resporistlbilitlade; · : :" :' ·.·.· 

' • . . . , . ' . ' • . , O I·-~ .. ,. 

O Su. SEYEHIN'O VmrnA-~im, porr1uo o .Sr. Pr•esiclcn\e rh~o'Rç-
public~tpodi~t ter mandado. · · · · · .. · 
l· . . . . . . ' : • . . . ,- '•, . • .. • ' 

· · () Sn. A. AzE~Eoo-.Pois o qu3 so tlizia h~tixlnlio peltt:,Avcnida 
o rua. do OuvidOl' era..peior tio que o I!UO V. E:ic. c~tá dizendo,;. · 

. . . O SR. ALFREDo ELLrs..::..Jor•no.cs affil'JUarain que o .sr. PI'esi-
. deate da Republica,.para. obter• o a.poio .eleitoral d!) Tistlido.do São 

· Paulo, h~tvia oll'el'ecido li Vice-Pr•osidencia. da ltepublica ao. Dl', · Al-
buquer•qne Lin8. Isso cor'l'eu mundo. · · · · · .. :. 

o SR .. SE\"Elt!X J .V!IWtA-A his.toritt n[Ó .é Pl'~pl'iamente. és~á. 
O Sn. ALFREDO li:Lr.ts-POl•Jiio. v. Ex;;.ha. de me pórmittir ... 
O Su. A. AÚ:I\Eoo-V; Ex. jti podia ter rÓspondido aoSi•: .. ·~e~ 

· n:1tl01' pela Rn.bin., pOl\11.10 ello é qno prlmoir•o clntott essa histot'ia. 
ilqlli. ' . . . . 

. 0 Srt. AI,l'!t:liDD gi,LIS-gll/,j;:(tiec\at•ci q\lo não et'a l\1011 intuito 
vil• :\ tt'ibuna e nii.o tenho ahsolubmonte obrignQão 1le vir demons
tral', a vol'.tcitla•le 011 .raMdade dos r"ctos, sempre q ne olles -sejam 
~rticnla.dos no Sonatlo. E, si o~ton pr•esentomente no. .tr•lbuna, é,por
quu V. m:(. cltamott-mo nomittlllmmt~ ao debato. · 
. o Su. A .. Az.EREoo..,..~.ús v. Ex. mu chamou ·á t1•ib~na;,ç~m o 
SOl~ telegr,amma i pOl'tt~nto. ql\Olll primeiro roi Chllm!llio á tl'ilittna 
.fm eu. ·, . · · 

O Su. StWBRIXO Vmm,\..:..Ambos tlver•am boas· ·razões· pat'tHi~ 
t•cm <t tr•ibunt~. 

. ' 
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. O SR: ALFR.Eoo J•:i.Lts-Procuro t•esumi1• as •minhas obsm·vações 
·e. sou forçadll a lhes ·dat• rumo. diverso. · . · . . . . 

. 0 SRo 'A:~ AZEREDO-'Attendo a V. Ex,/< '•· 
· ,'··· ··o·sa. ALt•'REDo ELLIB-Sl•, Pre;identei contbrme itt di2enúo, os· 
jm•naes pu blicar~m •. e o .. facto passou como ·real, teve ·larga cir· 
.culação _e tantas vezes foi repetido,_ .que afinal passou 'como vertia.'· 
-:deiro; o que.posso atllrmar,. pO:rém, a·V;·EX:; o ao.S!lnado ,é.q,ue o · 
Sr. Presidente da. Republico; ·não o:ffel•oceu .. a Vice-P.residencra da 
Republica ao Dr. Albuquerque Lins. O QJ.le )louve vou referirdt•il.- ' .. 
tando-se do futuro.Govel'llO, dando-se· como candida.to o Dr. D'avid 
campista, no.turalmente surgiu· a preoccupncão • do· .quem·ou'sobre 

.quem de1•eria. recahtr; a .. Vice-Prcsidenc.itt, ... , .: . . .• ·. · .. 

. ; . .',Sob~·e este ásstimpto va.rios· chefes de gra.ude. rosponsabílidade:o 
•prestigio discutiram e· apres mtu.ram ca.ndida.tu:•U.s. · ·. · ·• '· 
'' ' 'E1ttrc ·outros;lembi•o;m·o qlieo sena.dor pelo Rio Grande dO 
Sul, Sr. Pinheiro M~cbado, suggeríu o nome do Sr;: Borges do Me· 
le·ros · · · · · · · .. · · · ... ( 1 ~ ,1, • ··r;(•:_. · ... ,; .' ·.;. · ... ,_, 

. ' ' ' ' . . 
· ·: O Sn.: A. A~ER.EDO:.... v. Ex·, póde olttn' óntros•noínes;' 'Dizia.m 
.ta.mhem··que um dos ca.ndidatos . era.· o illustre, .p1•estigíoso e esti-' 
.ma.vcl Senador pelo .Esta.dó de Pcrnambuco, .. Sr •. Gonçalves Fer
reiro .. Oil~ro Dão menos illnstro, não ·monos· pre~tigioso, era o 

· Sr .. José Marcellino. · · 
. ' . ; ' " ' . . . ' 

0 SR.. RoSA. E SILVA:....Pernamuuco estiÍnat•ia a candidat(n•a do 
,. Sr.' Gi:li1çalves Ferreira, mas não'apresentou nenhuma, • · · 
: .. ··Os~: ÚFa~oo E~us...:.Ia-me re!et•ir .a. este 1\tcto: O s·r. SeiiadÓr 
']ior Matto .Grosso interrompeu•me qua11do .ia. citar O"UO:ilc do 
· sr. Gonçal vos Fer•raira., nosso illustre c preza.do collega; · • · . 
· · .. · Tenho cm visb as duas correntes politicas, chefla.da' uma ·pelo 
illustre · Sr. · general. Pinheiro Maohado,'·e' outrá· ·pelo.·· Senador· o· 
~hefe.pernambucano, Sr:Rosa. e Silva... . . .. ... ,. · , .. 
. . , : :0 .. sà. ·RosA. . E ·SILVA·.-:-. Niio, .senhor ; ainda neste )Jonto peço 
,.lícença,plra,dec.larar que não chetlei corrcntç nenhuma .. Sou. sim· 
. plesmente :representante do .meu Estado.· ·· ··· ·· · ·. I. • . • . . · . 

. . .. O. SR. PINIIEIR.O MA.OIIA.Do-Igna.l decl~rltÇão fliÇd ~t;·. . . . . ' . 
I .. • • ·O Sa. ALFREDo ELLts-Estou refet>indo or1uo:soi ... e o que todo~ 
, sabem·.. . . , :, · . :. · ... , ... · : , . · · . · · . ·: , . , ;:·. •• . 

· · o•sa. A. AzEaElio -A'unica ·corrente era a do Sr.·Dr. David 
.. Campista·, que tinha: por si· o Sr. Presidente 'dai Republica/·. .. ·· 

o· sa. · Ar.FREno gLLIB :.... S1•. Presidente, iilteúompido tão t're· 
· quentam·ontc, ost?u· qua.sf disposto· a ·aba.ndona.r. o ~histórico que · 
· estou fuzendo. ·. · ; • · · ·· .·: :" 
. . O SR. SEYEJ.UNO VIEIRA -.V. Éx. ha de se convenc0r do qU:e lhe· 
disse : hontem.: · <tu e não é facil faze1• o historico <lesta. questão ;. cl . 

.. uma ta.rofa dtffic I. . .· . . . . · . . . · . , 
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O Sa. ALFREDO I•:LLIS - Niitl lu. duvida; cada um discute o 
as~11mpto coofo1•me · o · soil''·tcmpemmeoto e de· accõt•do com aurias 
convcuicnclas politicas. , , . · . . . . ·. 

Não sou o iLntor da historia. (Riso.) · .. · · · · · 

. o SR. PINIIEIRO 1\-Í.~CII.~DO- Est!l. fe'venrlo: Est!l. multo mal 
contada. · · · .· ·· · · . .: ; , . ,. ..·. '' . . . 

. O SR. At.FnEoo Etus - Niio- a ·inventei~. estou reproduzindo o 
que sei, Naturalmente, .m:clhores histori!l•lol'ea siio os meus illuo~ 
tros collegas : o pair. nos julgal'á. . . . 

Como ia. dizendo, u. prooccupt.:Qiio de chefes de reaponsa;bilidade 
e1•a a de, levantada. a co.ndida.tllt'a :á vica-presiJencia do Sr., Sena
dor pot• Pernambuco, de alguma sort.s equilibrar as duas cor1·entes 
.politicas. Suppondo·s~. por~m, que.ba.vet•Ia talvez 1•elutancia da 
parte do Sr. Se.nadl)r por Pernam~uco cm· a aceitar .esta posl~ão, 

· . lembrar,tm-sc do nome doS1• •. Prastdonte do _S. Paulo, Sr; Albu·· · 
. qoerquo Llns,,como um mero de conci.liar~_s.duas.col'rentes, apoia· 
rto, como sort:t, pe!o S1•. Sen11.dor r10~ra'!ldense e· hon1•adol)el11. 
amizade do distlnctissimo cl1efe rcpublicanj Sr. Rosa e Silva; · 

Foi isto que deu ensejo a que surgisse nD scenario.!polltico, 
· . como candidado á vico-presidoocia da. . Republica. o nomo do S1•. 
· Dr. Albuquerque Lins. · 

~eria o. candidato do concil!II.Qiio. 
O S~t. SmYERIXO VIEIRA. - Soni cluvi la alguma muito di'stincto, 

mais distincto do que 11 posição que lhe era-indlca1il. · ... ·_. 
' . ' ·"·· 

·o SR. ALFREDo Er.LI$- Seja-me licito pargüntiLl' agora, com o 
· maiol' dessa;somlJt•ó :pois entã.o S. P.r.ulo, que jú. bavia dado tt•es 
presidentes,· se deixat•ia seduzir pelo cargo de vice·pr~sidente 1. ! . 

. Comprehende, S1• •. Presidente, qna, como hotu·a, como· dis· 
-- tincQão, o Jogar de vi ce-presidente da.. Republic.\ tem extra.ordlna· 
ria influencia. : mas como moeda para seduzir e para corromper; •• 

0 SR, SEVERINO VIEIRA.-:"" Por isso foi que aparteei·a V. Ex. 
O SR.· ALFREDo Er.us- Garanto a v. Ex. que não teri!L valor 

. para corromper ou. seduzir. nenhum .. dos govo:•nadores 'dos ·Estados· 
da Federação. . · . · · . 

Liquidado este pmt 1, Sr. Presidente, e ozposto o il.ssumpto 
conforme sei ou chegou ao meu conhecimento, pas;o .. á accusação 

. quo mo foi J'eltil do haver }lassado um te~e;rt•amma. . . . . : · .. 
St•. Presidente, poderia dizer no Sr. Sen11.dor que não cabo a· 

mim só a patel'tlidade des!e telegramm!l. ntllsimulo, dando ao tor· 
mo, ~uet!l.nto melluch•óu a. S. l•:x., unn autori.lado multlsslmo 
supet'lor ú. mioha. . 

Não o !'arei, po1•ém; assunlil'Ci inteira responsab~li Jade... . . · . . . . 
O SR. QuiNTIXO BocúuvA-Muito bem. 

. ' . 
o SR. Ar.FRED() ELr,is -·conse1•vo ;1inda rio coraç'1o o avellnclu.· 

do tle todos os i'le11e~ o <LCJ todas as illosiies tia moddade. Qur111do 
fallo ao> moço~, pat·~c~-me que rejuvenesço, e procuro, ·sr. Prosl• 

•' 

.. 
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dunto, a nota que vibra, tinto ma.is quanto eu bem sai que eües, 
def~nsorcs intemet~atos o dcsitlterossados de .todas a.s cansas boas e · 

. nobres, nont~um i?tuito teom de u~rgredir ou de desprostigiat• a c1uem 
quer quo seJa. Dl$SO a V<lrdade, 1s··o me basta. · • · .· 

.. , Ü. faeto de haver SUl'gldo ti O:tnditl!ltUl'!l. do marecl\tL\ lli;rmOS 
.no dia do sou ;•nniv~rsr~rio.... . · · · 

:O.Slt, A. Az~a-eoo-Nilo àpolad~, nosso dia, não. . 
. 0 SR. ALFREDO ELtis.:_Quamlo lll.llo no nomo domarech~l Her

mes, ,devo dizet• qu~ o ~o com·<i nu\~imo.respeito c .carinho. · · 
·'· -.. .. ' 

.... ·• O Sa. •A.; AlEREDo-)luito bem •. · · 
. .'/ · .. ' . .. ... . •' . . . ' . ' ', . . 
' · ;·o ~sn..- At'Fn.'Eoo ELLts...:.:..~ão ·seria o· humilde e obscuro senadór 
por S~ .Paulo que i ri·:~. dlm!nuil· do um a.tomo slqucr o seu valor, 
as. suanirtudes e ·a.s suas qualidades clvicas.; como politico, pot•êm, 
. o de re>ponsalJUidado no re~timen a que concol•ri, tlevo dizer, es
tranhe\ e nem podia deixa.1• de· estranhu1• tJUO, tcmlo sido suscitada 
a:caudidatura no dia 12 ·de ínaio... · · 

0 Sn.. A. ·AZEREDO-Por quem ? · 
0 SR;. ALFREDO. ELL1S-E' um !a.cto publico. . . 
O Sn.. A. AZER~o-Nio .hottVO nada • 

. O Sn. ALFREDO EtJ.ts--os.,;ornaes JIUblic:n'llm. ~. · . . .. ' .. ' . . .. - . 

O Sa. A. AzEl~Eoo-.,.Absolutamente não. · 
O ·sn. ALFREDO 8tLis...:. ... que u n ropresontanto do. exet•clto 

a. e !lo felicitando.... · .. , · . · 
. · o s~_~. • .A. Azii.Riuo-Pct•dôll·nle V. ·Ex. ;. não, senhot•. 

0 Sn.. ALFREOO E!,LIS_;,EstOll ·vendo qite nãil 1!0Í. nacl:1. de h!S-
tori~. ··. · . · . : · · . 

OSR. A. AZI!!l~ED0-8stá. ruim, hoje • 
. ' .. i O .SR, Al.FREnO ELL1S_:E' .o caso do dttr ·ao.St>. ScnaclOl' JlOl' Mat• 
to Gr011so a cathedra de h lstorm no Senado. · · . · . · . . ' . 

O S1t. A. AZEREDO - Não entendo nada . disso ; nü.o sou histJ- · 
• riador ; di~em,. O!\trétn;nto,. que fui bom estudante uE) historia., 

diziam os -professo1•es, mThs ll.o Hlstorln; Univers\\1, · •. · · .. · :. · 
··o sn: Ar.vaEDl·Etus.- Poi$ et\ tambem til-ai distin~ão,; mn:s· · 

.a historb da.qllellc .tompo não oé a mesma. de hoje:·. ·. . . . . • 
0 Sn.; VlliT~R'(')(O M'.lNTIÚM- O Sr. Senatlor 'POr S. Pa•th'tirou 

dístincçã.o em histotiilt ! 'I l!.'ntfio os exnmina•lores · fol't\m ·multo 
condesc:'c udentes. . . · 

0 ·SR .. At.FRI"lO ELT.lS -'Ú <ill1l (: ftlCtO é l].llil ·dons '1lhtS antes dt\ 
Conveilçãn, o lwnrado Sr. mt1rechal Het•mes l'õra ·dochll'.ll' ao 
Sr. Pl'Oilidente da .Re'(Jnblica que l.lavüt acoeitado a otrerta que l!lO 
1\zet•am da candi<ln.ttJ:r.t pt•esiàeilcinL .N'l'gariQ-isto til.riibem 'I 
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· : . 0 SR. SEVEIUNO VIEIRA- Ello roferiu.,se' 11. C!Uelll ~inlla .feitQ 
a olfertu.: llo!iticos de grande influencia na Republica,; . .. .· '. 

. ' .· '. ' ' '. ·- ·''.' - · .... -,_ 
·O Srt. AI.l'RJWO ELLJs ,_ Dqus dias. depois,_.· a Convoncao· holno· 

.Jogou a.q uillo' que jã. estava· detalhado, dollberaclo o· plauejad'o túlt,•e. 
poucos, uomo o Sen11do·sabe; ·. · · · .... · .. '.' ·.·. 

Quanto á po;içitJ de S. Paulo, nessa questão; ·devo dizer que. o. 
seu partido republicano nada soube absolutameote,:o ninguom 1'oi· 
_convidado par•a collabot•ar; .. · · · · . , ,. , . · · 
· • · O Sa. sÉvEiuNo VIEniA- Não seria tanto assim. : ·· ·· .· .. -·. · 

O SR·. ALFREDo·ELLis- Chagando 9 facto ·ao nGsso exame; não 
.para collabora,r, .nem pat•a discutil-o, mas para acceital-o • como 
consummailc-e posso dM•. tostem unho .. disso, porque, . convivendo 
co~n os meu~ illustres,coUegas, na maior• harmonia,do .vistas_, n11nca 
fu1 ab·;oluhmente consultado ou .3uvido sobt•e .. o assumpto,-11a.da 
maiHest:.wa sinão submetter-Ílo~ •. accede\}dQ;: ou. J;>edir , nijl ad~~ 
monto, porque:...atnrmava-se-tratar-se.da elustencm.de uma criSe. 
profunda e gr,,vissima, que ct•a · preciso ·i·esolvet• com · tt' maior 
Promptld-ao · · · · · ··. .. :· f ~ . • . • • • • • " • 

O SR. :::EvERJNo VrErRÂ-Crise de governo:... · · ' · ·. . .. 
. . 

. . ·.· 

, 0 SR. ALFRECO ELLIS~A crise. havia. dqsappiLI'ecldo . OU, pelo . 
monos, a, sua ·acuidade; é o que se :pótle presumir, .. porctue, si o .· 
nob1•e Sr. Presidente da Republica havm, 'feito declaração sincera de . · 
que absolutamente não tinha candUa,to á. sua successão; o cn.mpo. e a, · . 
opinião nacional podia.m,.·e devmm, portanto, resolver o assumptD 
com o maximo critet•io, com a maxima sizudoz, pDrque o objectivo 
da selecção, concentrando-se no nw.s capaz par.~o aquelle elevado 
cargo, seria a consagl'i1ção do um nome que tivesse as ·. sympa~ 
. thias do povo ln;oaziloir~. , . " . __ 
· O .Srt. Pn.ES!DESTE-Poç.3 licença pat•a, tLu verti r• que a hO,a do 
ex pedrenta estil. finda. · . . · · . · . · ; · ' . · 
... o sa. APl'REDó ELLis-Pe~u a. v. Ex. a ioler•anciâ do: 'cost~·me 
pára conélilir a> ininha.s observacõos, que jit v tio "long,\f de mais .. e 
muito além das que pretendia fazer.· · · ' ' · · ' · ' 
· .S. Paulo pédiu ~dià.~i~nto po1•SO dias ... Est_e .lhÓ .foi negado sob 
o fundamento de que o 11a1z estava sob a pressao do uma crise de 
extraordiuari!l gi•il.vidâdê. Mas, JlBrgunto_:e agor'a ba. de me per
·mmil• O Senedo que eu IDO dirija;. (L ·conscieno!a ·de C:tda ·. Um dOS 
Srs. Senadores, -parl!o que ·me respondam si o facto de se marcàr a 

. Convenção para da.hFia. 30 dias-a declaração de semelhante facto 
. não importtLva. na.1•esolução da. cr•ise '!' · ·. · · .· . ·. 

' , , . ' , , , '.. ó/,j I • 'I 

· O Sr. A. AIIEREDO-Mais de 20 Senadot•es -presentes 'ftze1•am 
pa.1•te da Convenção e a, resposta, p~rtanto, estã anteoipad~mente 
.aadaav. Ex. ., . . . · · · . 
, . ,· O SR .. ALFREDo ELLIS-0 que soi -e não posso .dei:xtu•cde depôr
pemnte minlm po.trl.n é que entl'C a Convenção que ma1•con a, can-
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. i:Ildâtura dÓ nobre marechal Hermes e a d~ta de 12 do maioo 
]!r azo é do I O dias. .. .. 

'''·'h•S!i; SEVERINO VIEIRA- Quid inde? 
0'sn .. A.' ,\zEREno-Troque as. datas, om Iogat·· do: i2 diga i5, , . 

. c···o Slt~ ALL''REDO ELT.l~ -· :0 que se dep~ohendo ·tl que houve 
·pressa. Não· havia, nem <hou·vQ, já. mais, o desejo de consentir oiL1 . 
-cspa~ar ~ J?L':tZOJHtraa discussão do tão. grave e importante pro-

.. blom_,\. ~ OL ou nao um golpe de audacla I . . . . · . . .. . . . , . . 

· .. , O:Sa .. SEVERIXO ·VIEIRA- .Tá; estava resolvido 11ela opinião 
. ll:tCiOil(l.l; (Apoiados.) · : . · . · · :: · . : :, · ... 

· . 0 Sit;. ALFREDO ELT,IS ·-Havia pressão sobt•o os· pO(JUOnos ES· 
tatlos· para o rcconhecimeuto· do Senadores que haviam sido li vrc
niente eleito.>; atlm de si3. obter a. resolúção de umll. ·qnestão, 1!0 um 
assum].ito sob a coacçiioHpolitlca. ( Nll'o apoiados.) . · . · .. · : · " 
· ·. o Srt. SEvERINo ·viba.t·.....: 'coacciio da opinião nacionaL. · 
, ·o SH;. Ar.FREDO l~LJ,IS ....;.. À-demora 'óo ~;econheciinento tios -lls
iado~j;leque~o$ foi proposital p~t·a se consc,quil' _a s:m .adhosiio 11. 
l'Oillltao ha.v1da nesta Casa no 1üa 22; · · : • · · 
"•: O'Sa. ·MEta.\ E SA.'·- Os Estados p3quc~os teem t~tnto direito 

<Jomo os _granclos. .. · . .. . · . . . . . . . . 
' 'I, • • · ' •' • • • • . ' •I I • '• ' • • • 

O. Sn; Ar.FitEDO gL!.lS- O nob1•e Sen:t.dot• po1• 'i\!t1tto Grosso, 
-hontem 1•oferindo·se li candltlatuz·a David Campista, dis;e que era 
a tlo llJD .cngcitado. , .. 
.. ·. 0 Sn'. ;L. AZEREDO..;. VV; EEx. quÓ a. apoiaVam IÍ' '•lU'3'it dei· 
xa.ram a:ssim •· · · · · · · · · · · · · · · · 
. · 0 SR. ALFREUO l~LLIS ,;., Sr. Pl•esidente, O 'cjue é. 'úothvol, O . 
,que é extranhtwelli quo S. Ex ... mesllio,' na tribtma, quando nos 
censut•ava pot•que havíamos engeitado a candiclaturo do hom•ado e 
nobr.J Sr._ :Ministro da.· J?azenda- fizesse o mosmo com respeito·á · 

'candidatura. triamphil.ute, por,]uanto a oral)iio b!llilssitnO: do·nobril 
Senacim• 110r ~~~ttto Gr<?sso ont1•a cousa ilã•> .foi ·siniio a tlpresentaoão 

, eh1 plano muttosuperior.da do Dr. Ruy Barbosa.. · · . · .. : -: . . 
. ·.. () Sn. A>AzEREOO...:. Si v. Ex. entende assim, assirrt seja ...•. : 
. ' o Sn. ALFREDO 'Eú,ys'_; Sr. PresideilÍe; \'ÍJD Ct.impióir um. 

· tlcve1> ·o ,com: elle dai• ao meu lllust1•e e·. distincto amig J, Senador 
poiMatto Grosso; uma prova de a.lt,.deferenoiti.., tio · g1•ando consi~ 
1ieraoão Jlillos seus ~alentos e pelos s~us dotes da·co!•açã•>. tle,e,jand:.~ . 
.e estimaodo.que em oaso a.lgam haja d~ parte do S. Ex. o menor 

. reseotimento pa.ra com o senador. obscuro, mas sincJrP represem-
tanta de·S•. ·Paulo. (.1L111to.be;ll1 ,lli,ito bem! ) : . . · 

· .. ;·o ·sr. :E»re,..ldente-Éstá ftnda. à hora do. expadiente. 

. O 81•. A. A.zeredo.(pela Oi'dem)..:.. Sr, Preoidente, ·penso 
divet·s~mente do honrado Seno.do1• por s. Paulo; nãi~ qo.tero f.or· a 
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. noute pot• conselheira o desejo dizer apenas duas pala\·ras·sobre o · 
· disclll'Sil de S. "Ex. · · · . . .. · . . · · . , , .. : : 

Requeiro :por isso a V. Ex. que consulto. o Senado <sobL~c ~,se 
consente na. pt·orogação da bora. do expediente, de a.ccllrdo.•'obm o 
Regimento •.... · .. · .· . , ·, . . : .. , . · . , · 

·• consultado, o Senado concede a pror~gnolto requerida~ ; : .. :. 
· .. ,··, . ·.: ... _,:· ·. ', -:· ·.-- · .. ··· .. ·· ·;:· .. ··-·:,----~~·-'.''-\': 

.· . ,O Sr. A.. A.zere.do.(~ l ~,Sr. Pro1ldonte, .sejam· as 'ml
·Dhas. pala nas, fim prfmeuo, Jogar, de agradecimento &O Ílobre 
Senador p~r S. Paulo, pelo. modo gentil com que S. Ex. se refet'iu . 
á minha. pessoa. · , .. · .. · . ·· . · · ·. · .· . · .. . : 

R~almente; a no~sa amizade nã i tl de·hoje, _cjámais :~, P,Olitica 
podorm cnlorpece~-a. . . · · ·. ·. · · · · · · ... 
: ' . 0 ·Sa. ALFREDo. ELÜS ~Apoiado. . , , . _' . . , . •··. ·~. . . , . 

.·;. _: ~ ' .·. : . ' . - •. ' ', . - ....... ~ ~ .. · •' 
· ·O Sn. A; A!EftEDO -As nossas divergeneia.s deaote· dcatc- cas() . 

dão-se dentro do nosf& OODBC[encia polllicÍL: .não ba, portanto, mo• 
. tivo parll que .. as no!lllllS .relaçõf38,_pe~>Soaes possam. arrefecer • 

. .- O,Ji~nl;'ado Senador começcu po~ !\J.ZOI' a apologia. do . soldado; · 
· parec1a. :que S .. Ex .• falla-va com!> ._m1btor. . · .. · · ·· · ' · · 

0 SR. PIRES FERREIRA ~S. l<~X, -é CO!'ODOl bonorario; . · · ·. 
·. 0 Sn. Al.FREDÔ.ELLIS- Patente qt~e muito me honr~.·· ' , 

· . o SR. A. Azr.nEno....,. Realmente, St•.- Presidente, ~ noln;c se
nado).' pc.1• S. Paulopódo Jl'&ZOl' nos;p~nhos'~ .. ga;liiosque Uudot•a.m .. 

·dados em momento . crittpo · da JlO!lt·ca. namonal; qual'nquelle em 
que S. E."t. se fez comm~ndante de 'um corp~- ·de voluntarl()s no _ .. 
Estado do S. Paulo, e ll JUS~o;porta!lto, que ven!la. ·rend,ofd~tri
buna do Senado todas· as. homenagens .tlevidt\R ao· exercito bi•azl
leiro, como a todo o soldado. quo saiba honrar a farda-quo veste ; 
foz 'bem S.· ~x •. em começar . o seu· ·discurso . com . a·· ll.Jlológia do · 
soldado llraZI!e!l'o.-pol'gue fo1 S. Ex. UIJI .dos ma1s exaltado;, dos 
mais sincJra~. dos- mais dedicados· ·no a'poio ao bravo mtú•ecl1al 
Flori ano Pt>i xoto. ; ; . .. · .. · · ·· · :. · • · 

I ' ' ' • ·,; ' ·· • ' • 11 ' · • • < • -·' • • 

0 $R. ALFJl.ÉDO Er.r.IÍI- E' exacto, . . · .. ·. ·.• . , . . · · . 
' • • .,. • ·• • • ' • • i ,• • ~ ' •• • • ,_.... ' - •, ' ' 

. O SR. A. AzEREDJ- S.·Ex; ttnha dentro dó' seu coratmo<a 
imagem viva ~a Patria. ·na effigie .do en~o Presidente da R.ep~., 
blico, e· S .. Ex. não duviJa.ria .em .i'azer .. os. maiores sacriftclos;' si 
fosse. prec~o. rarn. ar.ranca-1' o.palz ·da arial•cliiai :esta;"íúi. Jli'ompto_;'á. 
~~\':~~·~ ~oz, a deé~at:~r. ~ ~el~ .dicta~ul'a do . marechal •. Fl_~riano 

·. O· SR. ALFREDO ·JILLI&.:....'!-'ivo opportuniJtid.e 'da:: diÍei• ·isto 
pessoalmonte:aoma.rechal FlúrJano:: ·Havia sobre umnipeonila um . 

.. busto em bronze·, de S. Ex., e eu, -encarando' eSSJl busto; disse': 
- «o~edecet•ei ;ill;uello _busto desde que çlle re,Presonte,A BI}Pr]lma au-
torldaüe dopo.1z. ·SI; pot•êm> V. Ex.· ~e ·rroclaro!lr dJCtndol', .ou 

: < (') E8tc <liscút•sc. niio t'oi ro,·is1o pelo orador~ '• ·. ·' 

.. :. 

·.~· :; 

i 
i 
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pegat•ci e.m uma espingat•d'.L Pt~:l.'a def~ll([Cr os <lit•eitos do povo: • 
. ... _F!!i ur(l stncero admit•ador e . a1nda. hoJe son daquelle grande pa· 
' · trtota. .. .· · .. · .. · . . , , . . . . , ; . · . . . , . · · 
. O SR~A.Ar,EltE!)O-~un~a, Sr.Presiden~e, ottlembJ'al'ill.a·quem.. 
quor que fosse a convemenClll. de se fluer·diOtador, . Envolvi-me, é· 

.. certo, duas vezes .cm: movimentos . revolucionarios; Um a 15 .do 

.. novembro, acompanha.hdo os tmtros chefes republicano3 11. manife'• 
· .taQã() do Exoi:'cíto, a cuja :frente· ostavà· o· marechal DO'ódoro .'da 

Fonseca; outra a 23.de nóvem1Jro; quando se··restabelecau·a·Constí-
, .~u,ic;ão. , .. · . ;, .... · · . • . · . • . _ .. . · · · ; · '-". · · .. · · · · 
-. .Dabt tmra .cá; uma vez que ·a Naçao ·nunca· periclitou, cu 
j~niais procurei ser um revoluciona~io; E_ como em no~sO paiz toel)l 
Stdo a ~ullt•ema· gat•antia da Ropubltca, nao. só .. os actos de rep)tbh· 
canos; como as fm'ças armtLdas da. Nação, ê justo que o honrado Se
nadóz:i ·como' todo o paiz •. proclame a benC,'lmerencí a do l~xei•cito e 
-da Armada Na.ciona!J. .·· · · ".. . · · · · · · · ·.• 
· · o·sa. ALFREoo ÊZtts::2Apoiaâo'; ~ão ha tluvida; · . 

o Sn. A. AzE!teno-Mfts, · si àssím e,7 St• .. President~. ·si todos 
nós estamos rendendo homenagem ··.devida e justississima. aó Exer
cito. por que razão havemos de querer diminuir neste niómento a · 
candi!httura que. sahiu de se ti seio; que-é'digna:e ·n~bilissima 1_ • , 

· O SR. ALFREDO ELLis-A·questio nã.o.csttt na candld~ttut·a~ esM. 
no modo por, que:olln. roi n.prese:~ta.da. ..: ,. ·. , .. ··. . ·. · 
· .. · .0 Sa •. A. AZERED0-0 marechal Her.mes dtt Fjnseca :tem .pro· 

· :Our!ldO! em t!>dó~ os te·mpos .de . ~na ':'ida IJlllitar_, ser a &uprema 
garantm dil. JUStlça., da ot•dem e. da. !tberdad(l. · ·· · . ·· · . ·· ·· · . 

. ·. o sa •. A!"FREoo Et~rs...,..Nlngtietn ~ontê~t~. A questão· não· t•e· 
· .stde IiiL•candtdatura e; stm, no modo por. que a lan9a.ram; · 

. . ' . . . ' . ' . . . 
• ·• · o SR. : Á. Az~áe:no - Si o· mâ~cchal' )Iermes': está nestas · 
·condições, JlOr que mo.tlvo h~vemos nós .. de n_os insur,c:irinós .·contra . 
a· sua ·.canàidalm•a, st eila._nao nasceu ·no ·seio do o~el'clto;··nem 
m~smo no seio das classes :wmad~st (Apoia~os.), ..... : · · · · 

· · Si sJ podess~ proYar, Sr.P!:e~Jdente; que,el~1to o marechal Her
mes; elle quel'et•ut, como que mrlttariza.r· todos os• nossos departamen-

: tos políticos, enta:o sim, eu ·concordn.rin; :~om SS. EE:< Mas,assí~ 
· • não aconteoerd.; garanto ao Senad[) .e ao p1uz; o, portanto, ~~o V~Jo 
, motivo para que alguem se .!ovante contra'· esila oandtdatura; 
· ·Sómente p3rquc o nome do candidato é o de :um militar~'·. · . · 
.. · . ·o Sa. ALFREDO ELLIS..;.Não profet•i semelhante cousa .. v. Éx; 

. ·a·stá arcbitectan'dó castellos no ar, · pàt•n. .derriba.l·os · com fac i· 
lidade~ · · · . · .... ;· 
• ·· ·o sa, A. AzEaeoo'-...y;, Ex: ll ·que n~o• sabe, não. quiz ler 

" • ou d'esconheoe · a~ p~la v1•as do honrado· Presidente do I~stado de 
S Paulo . . . " . . •' . . 

I I • " ' ' . ' ·• : :' ' : '• '" 

. ' Foi S; Pa.ulo, pllo orgão do Sr. D1•. AlbuqueL•que Lins, qn.e · 
se levantou. contra n candidtüura militar, declarando ser pre-

Vol,JI I ·2 
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ciso iudicaL' ·.um nome de um civil. Isto está no discurso do'·. 
illustre.presidonte do-IMado de S. :Pa11lo; , '.:. . .. 

. ' • ' . ~ ,, " • . . ' ... •. • . ' ! ', ,· : 

0 SR, ALFREDO ELLis-Qne preferi~ ·a. clindid·~tut•a. do Sr.·Ruy 
B:ll·bom.d\ão.ftlí: V. E~t. quem o atlll'IUOU da; teibuna 1 . . .. · 
'· • t • · · r _,,, • - , • ~ · ;. . . . . . · · .· ,;' · ·• • -- • '· ... _ . -.;. ' 
; , . O· sn:: :A.· AzeaEoo::-Ha quatro a.nnos qua.·:é ... este o meu 
_pehBILrnento. Soleinililmente .tC!nho l'eito·utversa.s ~·ezes e.sta ,U.ccla; 
ração. Ha quatro aunos que nao :pensa em·_outra·cousa. . .: · .. · .:. 

' . . ' : 'o· . .. , ' ' ·• '· .. ·~ r• _;. ' ... , , . . • ' ., ·, ····::o sa. ALFREDO gLüs.-HI ile. tlar~noo'o' .direito d~ .Jlllilsa.r. 
como V·, Ex. . . . . ·" . ·· .. .. · · "·' '·· 

· .0: Sn. .. A. AzEaEno -t·:u pens~va só uo.riome do Sr. Rúy t4ar~ 
·bosa sem preoccüp~çi\o. do cclasse; jui$W~dc-~ digno: do .a.poio,da. 
Nac;lio; o Estado de s. Pa.ulo; porem, não quer .saber tlo, DJme :do·· 
:sr.· marechal Hermes; por, ser· militar o por ilio sar ,Preciso: um 
·· d'l. t. I '1 . " . . . · · . ' ' ' ·can H a o c VI ... · -- ·. .. · .· :. ··- ·. ,. 1·., .: -

0 Sa. ALFREDO ELLIS -S. Pa.nlo submet.tê-seao (JuÔ'for~pre- .. 
sentado legalmente. . . . . . . . :: .. · 

· . :._ ·. ·o.sn.. A; .Azi:íu:oo- O que s. Panl~ niio quer é um!J.. c:mdi· 
· ~datura militar. ·. ·. · .. : · .. • - . . . • .. · ... · . , ... · .· ·: . 

·· O sà:. · AI.FREDO Ew11- Da m'aneira :p::wque o-fizeram. Os mi
Jit:l.t•es tambem te~m direito de assumir tod~s a.s•posiçõ3S• na Repu~ 
~blica~:" · ·: · . . . : . . , , 
. . 0 Sà. PIRES FERREIRA.:... Toda. lL campánba estl!.:por S9 tratar 
"do uina. candidu.turn. milita:. · ,: .• . : . : · · · · . , · · 

• •
1
:.. o sn.: A. AZERBDO :.:.. Si o~ militar~ teém direito. ás ~!tas posi- . 
çZícs da. Republictt, pó r qúe motivo .. ':' . . · · ~ :' · :: , ·i'·· 
-~ 'o ·s:i •. · Pla:E:àE~~Brú ~ ,\siJiririlh a c.Jnstituic;ão. . · . 

• • ••··, .;.· .. ,·:, ,•r,·. 1 I•• .• , . , ,. , •. ,·• , 

·.. O sa.:A, AzEREoo.:,.. ·:.: quárido" o Congredso Na.ciórial~ por 
·.sua maioria., guo·assigna. o manifesto ao mat·~cba.I-Hermes,.a.bso!u.· 
·.tamente tóra do·vialguer 'intervenção ou 1)ppressão,Jovanta .ao-. 
·lemo emente tt su'a.,ca.ndida.tura.;. ,, · 
-.. O Sa.~JosE' .M:ui:ceLLINb ~Foi .. o Cong~es~o Nacion>l que levan-

. -tau !OSSO. candida.turc~o i' · . · . .. · : : · · · . ' · .-
. ' ' . . ' " • '. . ' . ' ' : ! : ' ' ' . ' ,• • , . . 

·.· !:; '. O~Sn.:. Al.F'iuioo •ELtts·.;., Homologou. . . ·• . ; ·. , ... ·.· ·· ·.· ·. 
':' ._, ' p' Sa. A': Àz:En.E:Jió1~ Vi Ei!' não 'onvi~'.be,m:' .o :.q~a e~ .diss~. . 

. O Sr. ta.c!JYi(raph!l ,f&ça, 9:f~ror;de re,rn:oda~n· ·O que eu o.11lrmel'~ 
Decln,rei reputar ·mtempesttva esta. opposioao~ q11ando ··o .<longresso· 

· ~acional,: pode-se dizer; porque em sua.ma.iorla. já assignou. o ma.ni· 
. iesto, vae· a.!ll'éseht~r~seHJ.o~paiz·: le:vanluld(a candidatura .do ma.-:-

recba.l Hermes. . · · · · .. · ·. 
' ' , • . . L ~ 

.. ,_ · .. o .Sn; ... JosE~ M;~n.OELLINO ~.v .. ~Ex·. niio .. quer que ha.la outra 
candidatura;.Só'ha; uma. no paiz •. A opinião publica responderA · 

. como deve responder As proposições de V. Ex. A nação que escolha. 
:livremente o seu CW~dida.to, ,podendo BCI' ellc até. um almirn.nte, 
·Isto é' a.qu'e se quer. , . . · · 

'' \". 

' . " ' 

.... 

. . . '. 
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:.: .. O SR. '~14FREDo ELü's-Semcompressloe sem coa.ociio;:: · :': 
,. ' ' . 

. O SR, '·JosE' Mo\ROELttso~o direito· qilo YV. EEx; teenh~ o 
mcsmcqueuós.temQ~.:· ,:. ,,.; .. :::·. ·. · :. : .:·:.:·· . 

• r ' . 

. ,.Ol.SR; A:, AzER.EDO'""'A..nacãonão:é:a.notàvelass8Jllbléa.de22 · 
d~ste mez, niíó .é o • Congresso Naciona.l,.nli.o; 'é o pa.iz iot!lll'o, a:na.~··· · 
c ao é o honrado Sona~o1• pai:!; Babia, é o bonrado• Soúndor p Jr' Sli.o 

. Paulo. .. . . · · . > · . . . . . · . . : · 
._, _ .. _·: ·.'· ... : !,.::-,_·.:::·~: •. :-~~-- •.:,-··.tr i.:· ... <-~:.-~~-~·--•.:·.:_·' .':/; · .. · · .. '.· 
·. ·. O.SR,: ,JOSE':MARCELLtNo;,.,v.:,·Ex;: esU: \nterprotlodo ma.J, .. Não. 
dlasom~s .Isto; não .quoromos:.8.\bor q11om;cstllr com a matórla. da 
Na.oio; a: Naoão'quo pronuncio- o sen· .oerediclum,· o ·nós h :~ovemos do·. 
lnta.r.•: .. c. .·;,:: , .·.é ., : ::•: ·• · • ·!' :·· •. •. ,, . ., 

0 SR. AJ,FREDO ELLIS-NO pleito. · .. 
. . . ·' ' . • •. • • .· I ' ' 1. ' '' ('! 

· O SR. JosE' .MARCEr,t.tso.:..;.Não'ho; ilu.vitla neahu.11a.: ·o que não 
po1lemos pormittir lllfue nos' a.ba.fem'a. vontade; · : · . ' . :··· ; ' . 
. · :l: o ·sa:.PtRES'FERRElltA'~Nioselevando.ilsactas ao Correio O.n• 
tcs. do. .oloiç!l:o,. ·.· · :. · · · · · · · · · · · · · 

o Sa. ALFREDO ELLis-Quereinos apen~s . a liberd,ade ,cias 
urnas. · · · · '· · · · ·' 

.r· ·,., '·! ~-·. ~:··_.·:·' .-.. ' .. , ... ·_', ·. ',· 

. ;; O.SR, PIRES ~F.f!;REllU."":lsSO 6 ontra q~e3t~o. " '. • 

· O SR. PREsniENTE'-Attonção ! 
· :0 ·SR; A•. -AZERE~o-Não corrigl'o mencdiscurso de :holitem, 
:JlOrqlte tenho O habito de. assiin prOC3der, . ma.s acredito que lit 

. ueve estar escripto, que Q sel'viço prestado pelos dous grandes 
Estados.; •. . . . · · · .. . '· .. ' -' . .. ' . . . . . - . ' . . " 

, O SR. PIRES, FERREIRA-BJ' intolera.ncia da. parte dos honrados 
Senadores. . . . .. ·· . . · · .. 

' - • ' ' '• ,\ • ' • • ; ' , ' I > • ' 1 , ' • 

' . ' · ·Ü>SR, -JOSE' .MAROELLINO-ü gue'Eltl tli~o é que DoS deixem ao · 
menos· o direito de'.escolher. ca.odidato.: Nao é ·uma. novidade que·. 
qúeremos, Temos o mesmo direito que YV. Egx, ·· · · , ,. .. c• 

'.' .:.. ·~·· · .. ·' ' ... : .... _ .. ; .... ~~··-~:. ', .·. ' . " . ' . o SR. PttEiitoENTE-Attenc:W! · :··: ·, : · :. . : ·. ,, ·' , .. .-:,;:· 
. . . 

;:O SR. Jose'· MAROELLiNo.-Não qtteremo3 maia:do que. issor;1 . 
( . . ', . - ' " . .- "' .. ' ' ' . ' . (' . . . ' ' ,. ' . ,- ) ·' .0: Sa; PRESIOENTE.(coin (OI'ÇI&)-Attcnção !,Quem tem .. a..p&lÍI· 

' Vi'à ê o Sr! Senador Azet•edo:(Trocam'-se mullo1 aparle8 6í1CÍ'e Ól Sl's;, 
Urbano d~ Gouvêa, Pirei Perrsira e.Jrud MarceUino;) · ,·_ . : · i) · 

: ; ;0-SR.,Pal'..IIDENTE-Attençiio! - .. '.. .· . ' . :. O . ' . . , 

o sa. PIRES FERREIRA ~ v. Ex._ nii.o quei~a to.Zer Pl'csid~iite 
· com aotas falsas postas,a.ntes da. .eletoao. . , . . . : ( 1 

O SR. Josté M-ARELLINO- Não ll o momonto:de se. tratar ·disso. 
(Aparlu•) • . · · . . 1: .. · . . : .. . - , .: . . 
· :. o SR. ALFREDo l~Lus~Is~() · IÍllo pa1·e~e um· s_enado_, qne, d:év_Iil. 
ser calmo.. ····· · · · · · ·- · · ·- . ,_. ·' " 



.· 

20 . :ANNAES DO SENADO ... ;_ •·. 

O SR·. • PRESJE DNTE-Peco aos ·llont•ados,senadol•es .. qao.attendam. 
' . . ' 

O SR. PIRES.FimltEIRA-Od nossos.direitos sito iguaes. · · 
' 0 SR. ALFREDO I~J.LIS-NingtlCm contesta •. · ·. . , ·: . , 

. O SR. PRE>IDES'TE-~eco . aos Srs. SonadorJs.c que Mtxiliein..~· 
Mesa a defende!' ~· Reg1mento. Qncm tem a· palavra IÍ.o:ho~rad~ 
Scuador por Ma.tto rJrosso. ' . · · · ·• .. , · . > . 

· o sn. A; AzEREoo -St•. Presidente, ea dizia. que não tenÍio por 
habito rcvm• os meus discarsos; o .ainda. hontem assiin o'ftz; entre· 
ta.nto~ lá está consignado perfeHamente.o meu pens!lomento,··quo..;.. 
acredito-será igual. t~o pensametlto da a.ssembléa. ile 22 de· maio,· 
onde SJ diz qtto. os 1\sta.dos de S. Paulo e da. Bailia pt•0oedem·pa-: 
triotica.mente... · : . 

. O SR, J~Ll'REDD 1\LLis,....Muito bem. ' , ' 
. . . . . . ' . . . . . . ~ ' . 

. O SR. A. AzER.EDO-". , • procurando . se · organizl11' de modo a. 
apresenb1• uma clndida.tura de reslstencia :êidahl, Sr. Presidente, 
podem su!'gir os parti<los, oujt~ falta toin feito a infelicidade dó. po· · 
litioa;naciounl. · . ·· · • • · · · 

. . ' ' 

· d SR . .Aa:\uJo GóEs .::..Apoiado. · ·· :.· , , .. 
0 SR.. ALFREDO ELLIS-Cumpre notar que S, Paulo, COn\ :sua. 

cultm•a. politica, lla ele submetter•se ::w voto· .ela· ·maioria d(l. 
Nação. -· · · ... 

. :o .SR.. A• AzEltEDO -Perfeitamente. E' par~ as urlias qne'. 
V. Ex;· appella, assim. como o honrado Senaiol' pela B<:~bia para o 

· Estado da Babia. olllcial • · · · · 
. •· O SR.. JosÉ ~IAROELLINO- O Estu.do da Ba.hia politico· e socihtl, 

· ó SR.. A. AzEREDO -~ão senhor. OJicial-é preciso quó.sc diifà, · 
porque hil no Estado de V •. Ex. um partido opposicionista. muito 
forte e uo seio do nar•tido rle V; Ex. outros· elementos; ha que se.·' 
declararam em faVO!'' da candidatura ·Hermes. · . 
. O SR.. Josí: MARoEr.L!No - Não. :contesto ; quer•ia V. gx .. qi~o . · 
houvesse unanimidade? Eu fallo em nome da. maio1~ia.. ·,.: ·,; · · . 

.. .. . .. . .• 
. 0 SR • .A, AZEREDO - Mas; .Sr. Presidente, ti l'ev.oltn dos hon· 

rados SenadoL•os_, como l'e[lresentantos do seus Estados, contt•ao mod() 
pOL' que se' resolveu ·a candiclatim\ l{e~m:os 'não terri. razão· dfl SÍlr.:., 
· O SR.. ALI''.R'EDO. ELLJS - () paiz jÚlgará. . · · · · ·· · · 

o SR.. A; AzER.Jmo - ... poJoque nessa· assembléa,. na 'qllal 
for.J.m escolhidos os. candidatos,,não hou ~e.. . . , .. . ,, ... 

0 SR., ALFRED:l l~LLIS ..- Foi uma ho mologâçiio ~ · , 
'• 0 SR, A. AZJDREDO -' '• .. não houve a menor· coacção: 

Homologação, sr. Presidente, foi a oscolha do Sr. A-lbuquerque . 
Lins para presidente do Estado de S. Paulo. Ahi é que hotlve b:O· 
mologação; não na assembléa de 22 do maio. · 

. ' 
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·, 0. SR. ALt•REDJ ELLIS - V~ Ex, não conhece a. politic/1 de 
S; Pa.ulo. . 

o s:R: A. AzEREDo ....;, ConheÇo, c v o ti d~monstl•a.t• a. v. Ex. 
qncconhe~o. .· . , . · · · .. 

. ·: ;·:;O SR. AÜ'RIIIDO ELLIS - 11' prova.veL Comei v. Ex. ê o mestre~ 
escola no Sem\do ... · .. · · ·. •. . . . . . . .· .. : ·. . · : · ·· 

. . . o SR. A; AZEREDO ..;.. Homologação hoúve no . diá etii que se 
r~uiliu a·convenção que iJidicou o Dr. Albtiqucrque·Lins. · ··· · 
..: p. sn.· ALFREDo .Eius :- T~ouve 54 :votos péiÓ Dr. Albitquórque 
L1ns e 44 para oDr •. Ca.mpos.salles .. · . . .... .. :. , , , j, • , • . • 

::o Sito A; AzmREÉO-': Mas· ou sei.'dis~o ;V;·Ex·. ouça.; eu vou 
provar a. homologaçao feth n::tquelle dta. A Convenção· de'S.Pa\tlo 
escolheu. • . · · - · · 

· O SR. ALFREDO ·ELLIS ;....; Havia doas nomes a. 'éscolhet< 
··- ' ' : :' . . . '' . ) ·. . '' .... ' "' .. . . . ' ': . . ' . .. '· ' ' ' 

. . . O·SR. A.· AzEaEoo-Na vesparà. da .reunião desia convenção, 
· . Os .'piwtida.rios dO Sr. Atbuqíierque Lins· tora.m a palaoio· e lá, como 

havia desconllança de alguns dos eleitot•es, que tinham de funocio
mir nessa. grande assembléa,exigiram que ca.daium clelles aslignasse · 
um documento, de qne dariam o seu voto,.· fazendo a~srm,nessa 
mesma ca.sa em q ne se elfeotllou.a.· reunião; um pacto por e.3oripto, · 

. uma. declara.ção solemne de que todos, que a. ella. comliá.t•iicora.m 
vota.riam no Dr. Albuque1•que Lins. E mais·ainda : as cedula.s, que 
deviam trazer o nome do Sr. Albuquerque Lins tinham os .. onve· 
loppcs azues, de modo que se podia vorllioat• si aquellcs. que tlr· 
mariün o ·pa.cto deram ou niio seu assentimento á eleição: elo Sr .. Al
buquerque Lins. . . . · · . · · · .: < · · . 

· ~- .Isto .é. que 6 .homologa.oão. O mesmo não .se póde dizel' tia' 
assemblêa de 22_. · · , . .., , . •· · .. ·.. . . . . ._· . 

. · ' O SR. :ALFREDO ELr,rs- Não senhot··; ·houve ltita· e. fomos 
vencidos; , · · · 
.. o Sn. À. · AzEREDO "- Vou most1•ar • mais· que na<iuell!) .dia, 

no Estado de S. P.mlo,. )lO-leria to1•. hav:ido p1•essão, o que: não 
houve.ncsta Casa,:no dia. 22 •. Venho affirmar. a v .. Ex., :a}lezar do 
não ser de S. Paulo, que os arredores da casa. em que funcciono·u 
a assembl~a. estavam cercados de soldados, .. ·. · .. · · · · 
:•: o:sn.: SEVERI:'i'o Vu;iiRA..:.... T'ambenr hl' clisso ein sOPa llO 1 ! 

(Riso.) . · . . · · · · ' . · · 
· 0 SR. A. AZER.EDO -Tal qual COntO s·a· .J;ll'OCOdCU na Bahia., 

qua.nclo tiveram de vorltlcat•·os podet•es do Dr.· At•aujo Pinho. · 
O .SR. Jos1~ ~IARCELLINo.:..E' engO:no 'do Y. Ex~ · · 

. b Si. SEVERINO VmaA . (com vekemancia) - ·J~ ngrmo, · não. 
V. Bx .. não pódo affirma.r o contrario. (Rtso,) ..... . 

· . O Sn. A. AzEREoo-Niio houve, St•, Presidente,_nestiL Casa; a 
menor manifestnç!to ·de força, não houve .pressão de fórma. alguma,. 
todos os convencionaes doliberarnm livremente.• .. · . ,: : · · .. 
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--------------~------------------
· · .o sn •. URBANo DE GCiUVI~.\.::.;Poiúi nõs'ci•amos vencedores~ .. 

' I ',. . .. . . . . . :·' , . ' ; ., •·' '' . ·~ 

O Sn •. A. AzmnEDJ-... som· into~von(lã~ . do· quem :quer .q uà 
t'osse· · · · ·' · · · · · · ·· ·· · '- .... : · · ' .. · ' 1 . . . . . ' 
· NCJStc l'r.cinto, nesta~ galerias,. nonhn '11 • soldado;·. nanhumo. · 

fa.rda so·viunaquell;1:noite em que aqui- foram proclamadas:n.s>cr~n
didl\turas.á Presidcncla c Vice·Presidcncla.da Repnblicil.; nii.o'houvc 
110 e~pirlto de· quam quer que .fosso omenol' temn• paro. vota~·,. nos 
llom·as do marechal Hermes da Fonseca c W cnce3l4u Braz·. . . " 

.... 

. . . o sa; · cox.r.no ·E CA.MPos"'7Nem h' d~v~da~ '> .• · .· ... · .. _·. 11 . · ' 
· · O Sa. A. ÀzE~tEÓo-Demoost.roi;'·Sr. Pl'esidento, que(!ã.o houve 

nem: homologação,_:nom prcs:lão para se· pr'?clamal'Om as candida· · 
,ura.s·t.le que .. a".Na~ao tem conhecimento, a.ssun·como ftcOit dt~mons· 
tra.dó · q uo pressão e bomologt~oã.o houve no 'IMa.dà de S. p,1ulo para : · 
a indicação.da candidatura llo :sr. Alb~quElrq\Je.Lins .... ~· ·'. '>; · .: 

· · O Sa, Ai:.Fr.tEÍlo Et.Lis-Contesto a v. Ex~· Houve lutn.; ·:····· ·' 
',.' ~· ' ' ' . .····. . "••ii·.- .. :.· ' .. ;. :··.I . 

. . . .o Sá .. A. AZE!.tl':DO--lionvo liJta, e exactamente por ter ha.vldo· 
l.ut~. porqu~ em contrapàsiQiio 'ao Dt•, ,\lbll~Uei.oque Líns·,,·os,tO.v.\L··q 
nome ilo emlllonto Sr .. Dr. C<~mpos Salles, .fot 1111 l ~e to1~non. ,promsa 
a pJ•essil.<.J para que sah i liSO veneellor o. Sr. All.mq uBrq ue .l.ins. · . . : .. 
. O nobL·o $en .• dor por:s •. P;~ulu R~b~ · molhO!' do rtun. :eu,,, pt.ii~ 
mo.ntevo-se,naquclla 11poca em oppostçao;. . :, .-.:,.,. ." 
· . O SR. ALFR.ED'l Et.us-VJtel'contra o ·nr. :Albu:Juerqm( Lins;. · 

como toJos p'ldem <l:it• testemunho, m·t; nãl s.>!ft•i a mo:Jorcóacção; 
·. · () Sa. ~EVERtNo Vt&IR.A..:...E' p)r111e . V. l!:x. é 1imç'ãsph•ito. 
forte, . · · · , :, · · · ·. 
· O SR. A. AzEREiío.;_;O nobre S~ná.'lor j;t tinha t~mi\do cst~ do·· 
liberacão o era natm•al que mantivesse o seu compromisso. • : ·•-~ 
·. . .Não o fez assim, porém, o Estado de s; Paulo· em :relação á 
candidatura ca:mpista. . . . .· . . . . . . . :. r 

.0 SR. 'SEVt~R.lNO Vi!U!l.A-0 Sr; Dt•;oDil.l'i:l.Ca;mpist:l foi vlctima. 
·da ingratidão de S. Paulo. ' . · . . : · .· : ~ .,,· 

' <" '. • . • , ' ' ." I ., ,·' ·'·· .. '-

O Sn. AT;l'!l.F.Ilf.1l•:Lr.ts·-:-V. Ex. está d.ll locando tt questão: ·; ·:· 
. . ., ' . ' . . '. ' . ' .. ' ·.' . ' . '· 

O SR. A. Az"REDO :-- ~iio estou hl ullSvlo.ndl a que3tii.o.; · .... , 
. Quc1nllo mo rofet•i hontem, Sr. Pre;idente, .á c,:t.nditln.tm•a Cnm· 

pista, til-o· com n ma.iór leli.ldndo. Ntinaa soitbo das pt•e.tonQõos á 
Vice-Pr~sideucia üa Repnbliol; nuno,a. indaguei ttual se1•i~ o Estn1lo 
que ter1a. a. fot·t;m 1 tio ila.t• o soAundo ma.glstrado llu. Na.QaO," "' . 

Po1• princlpios, como infot•mei ao Senado e ao •pa!z, quando 
soube que !lo candi,Lat:ír.t.Clompista·!l<'a impestlL Jl&i.rSJ·~•.Cansolhoit•J 

. Alfonso Penn:t,. desde Jogo a ella .me oppuz, nao p >rituo_ o· Sr. ~a· 
·vid' ça.mplsta não 'JlOSSttisse os predicados neces~a.r1o.s n tao alta JD· 
vcst1dura, mas pot•quo peilsav.t o penso que, om um momento ·do 
·crise nacio ml,. dcnt1•o ou Cúra desta Jatn; nuultqm .bt•uiloh•o'dcl'c· 
ria. da1• prefcrcncia á oant\ld!lotura campista, esq,tecJnuo outl'llB 
bJ•azlloiros eminentes. . · 

• 
. .. 
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-:.·a.Sr. P!liiiE!RO MACIIADJ.- Apoi&do;. 
. OSR. A. A?.~REDri.:..... o· silencio dos moniJ illustt•es collegas. 

·claramente indic ~ que, no fundo, ostib: ife plonn a.caôt•do. com as 
· . consideraçiíos que estou pt•otlttzindo. . . · 
.. : ·o ~r. Dr.David Campista era, incóritesta.velmonte, um 'c:í!l:· .. 
. . d.tdato exclusivo d'o C:~tteto. gra; n:io ha n!nguem que Isto ignore;· 
e sl. o·Bsta.do de Minas; como dís~e o·hont•adJ· Sonadot• poe s,;·Paulo, 
po_r:intermodlo do Sr. Wonc•slm Braz,Ja.llara ... 
. O:SR •. Af.FRED I ·ÊLÚs-sto citei' no!lÍ:i. . .· . . 
' . () Sn.. A;· .A?.EREDó:...ctto 'lu; por~ue c:mb'!O> o ract~. · · · . 
! ' ; • '.' • ' ~·- ·., '_ . • ~ , ' . ' ' I ' • ' . ·, ' . ' ' ·' , . ' • 

: ,'. OSn.. SEV.ERtNo Vt.snl.,\-V,.E(; 'dou o,con?oitqdo.. ch~t;a.da. · ·; .... 
. • ·OSn.. A. AzEREoo-Si: o Estado .d!). Minas f!Ularo.~., .por intcr- · 

. medio do Sr.'Wenccshu.Braz, Íl.o Sr. Allmquorqua Lins, .sol,ro;;\ 
oantlidatura. Campista,:· de\'O informar n:~ honrado :Senador. por. 

·S. Pan!o, siéquo V. Ex. oigno~a,,que o Sr. Dr. \Venceslau Braz; 
.tlnht tido do Sr. Albuquorque Lins um1. ·rc~postn. m11ito dii!orento 
daquolia C{ no dcn n.o·llonra•Jo Senador; ·istoé; ·que S. Paulo achara. 
ceio P!!.!a. trata.r. de cand!datt~ra~ presidencia.es •.. : . _ · .- . , ·. 

· · . Os )ornaos pnJ!lícat•am essa re>posta o della lecm.conllootmento, . 
os homcns;públicos. · ' ·. : .. ·. ·, · , ; -- ._· . . . , . .. · · · 
·:•.·Ma:, .Sr.~Presidont::~, si· o h(lnr:tdoSenador cont.csta· a. a.~sorção, · 

· . verdadeira, nmrmanclo qtie o Estado de s.-Paul~ tinh11. declam:ilo: 
aoS:·. Dr. \Venceslau Brâz que achava muito legitima. a. candid:t·· 
turaCampista,..ipro'ftic.lo'o Es-talo õo S. Pau.b .• ,' .· ·· ·· · . · 
.. ·osa. At.Íliu:no ELLts-Não Únna nenhum compromisso. . .... 

O Sn..A. AZEREDo..;..: · .• tinh1 o.dh~rldo -~ ossa. ca.nditlati;ra.~ si:·, . 
tinba adherido, -como- é. que o honrado Sena1or declarou. pet•anto o. 
Se~ado q,ue o:.E>ta.do do S. P ~ulo nãctiinha :\bSlluta.mellto compr<!" , 
mt~~o co,n a candidlttwa qampista? .... · · . . . . . . · .- · . . . · .· · 

·. 0Sa. ALFREDO ALLIS,-Não tinha absolutamente; ·. · · ·· · · ':' 
,. :·~·sa;~ À; AzER~:>o-~omo nito tinha? . · . · · ·. .. , 

. 0 SR. ALPRUlO ELLis...,.Nito tinha., repito~ 0 E,hdod,ll.S, PaulO , . 
a.Cha.va..que não era deaárl'll.zoo.rlú que Minas quizessc tJa·r um outro·· . 
minairo para a ·~ltu. magistratura do paiz. ' . . . . . . . . 
. • .. O Sa,:.~RESIDEX'l'E~LBlllDI'O a; UD~re Senado!' que,a. proro~ 
gaçlto do expediente est:l. terminado.; . · . . : · . . 

.... :o s'a,' A .. ÚEREDn:....'Siío na. duvido.; miis 'Si ". -Ex:·d!lScon!ar os 
apartes co_m que tonl.lo ~ido . intBt•ro n~>ido; natnrilimento_ c~uco.dBr· . 

· me-ba.;_uma tolerancta do mal:l.dez nuntltos e ou couclmrJl mmba: · 
oração', ' : . . . . ' ; . . . . . . . . . . . . 
· ·; · Sr; Presidente,· o honrado Senador · !\tfil•mou quo. o Estado de ' 

S; :Paulo nito ·tinha coin o sr. Presidente d~A Rcpulilic:10 ·o minin:o · 
compromisso, S. Ex.; slbo bom que tinha. · · · 

.:o _sn.. ALFn.Euo Er.i.ts..::.Niio sei.; garanto·a v, Ex ..... 
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. O SR. A. AzERI~ no-Na conreroncitt 1\avid:J. om .Pir1uete, }Jor oc·., .· ; 

casiiio da inauguração da fabrica do polvot•a.... · . · · ... · ... ·: ·' 
. . ' . . . . 

. O Stt. Ar,FREno Er.r,Js-lgnoro o que se passonallí. · ,, ·• .. ': ·' 
. . ' ' . . ... · ... -.;.-· .•.. '.-. 

O SR. A. AzJmEno-Então quando contat• .histot•iiJ.s, p!•ocm•o ·· 
reunir todós os factos occort•idQS' p:tra uão ·cahlr em erro. · :· :· •.. · 

' ' ·, ' ., . ' ' • '·. ' • : I ' ~ ; , : •.' 

o SR. ALFREDO Br.w-Recorrerei il autoridade do V. :Ex;.:·."':: . 
'· , .. 

o SR: A. ·AZJ~EiEno...:A' minha autoridade, não scribo1;; á auto· 
ridado claquclles qne.conheceL'llm o assumpto·melhor do que ou~ . · , 

l~u rliziJ, l'oferindo·me ils ca.ndidttturas, ·que o honrado c11e~e do . 
IMado declarn.ra ·ao eJninel)te presidente de. S •. P,aulq; que t,mha 
por si diversos Estados~ que .ampamvo.m a candulatura ca:mp1sto.:. · 
Bahia; i1io G1•ando do Sul, );Imas Gorn.es, Pernambuco e Rto de .la· 
nciro. Deanto disso, c1•a nr~tural a resposto. do honrado Sr. ~presf;, · · 
dente 110 Estado (le S. Panlp: «Pois si. n.ssim, tl,' não crearbi cmba· 
raços a V. Ex.» . · · 

. ' :. ' •" '\. . . '1.1 . • .. 

· O Sa. Ar.ntEDO !ILLIS-Niio me const:t; PN'a.mim li no"{J."·' · 
· O Sr..:\. ,\zmEno-:-W o que sei, foi o' que a impNnsa pilblicou·.· 

e o que todo o mnndo· conhoce. · · · . _ · - ·.·· ·'· · 
. Po~t~t·iormente o Sr_.' Presidente da. Re!JubUca teve ll.ecc~~i:!áde~ ·• 

de voltai' a S. Po.ulo-dtsso so.be o honrado Senador-c nJustou ·me.·, .. 
I!Jol' as cousas com o presidente desse_grande Estado. . .. · · '· 

Como então não se "podia lazÍw alli ioauguTàções, . l>rocul'OU·So . 
inàugurnr 11 Est1•n.da dll Pat•a.:ul., achando S. Ex. então o l,ll'etexto. 
N:f~1.~:. dous Pt•esitlcntes coarorenciai•em. a respeit:J clo.ca~di·,: .. 

' . . . . . 
'Dizem q11e o St•. Albnc1ueL•que. Lins não· esteve. tão lmmailo. 

como da prilnoil•a vez, e que quando o Presidente da ·Republica:. 
lhe pedhlfl'Hl fl.zesse co~n r1uos. Paulo ap1•esentasse a candidatura 
do.SL~. D1•. Dav1d QaJl1pJsta .. ~, Ex. Jhe respondeu: .cNão;V •. Ex •.. 
ruça a :Minas com r1ue apresente, quo S. Paulo a acompanhará:... · 

. Assim foi, e algnem teve do . pagar" as· conseqi.téooias dosSà' 
. viagem. pol'que não se achanclo pJ•ompta a linha ferre<~; por.· óndo · 
devia rassa1i o ~~·, rrosldànt~ da ,_Ropubli~a •. cogito_u;:S!l . de : J'aze1• . 
~m(l rontc_ prOI'tsorJa., ·quoahás nao custou poucJ, afim de 9ne a. 
m::mguraçao. se dtl>se em tempo convenionto, pam o Sr. Pre.~ulen~o 
da Republica se · . .entender :pcrl\Jitamente com o Presideute.·do ~s·: 
t:tclo de S. Paulo. · · ' · · · ·. ·· . · · ·· ,. 

. O Sr. Pros.iclCl) to da Republico., .com a ha.bilida.do que todus lhó 
reconhecem, aprJvcltou to.mb:>m o. occasião, 'pai•a so 'dlrigL· ao go~ 
vernado1• elo Pa.rana, mas ess!J vellto politico, que já í!lustrou um~ · 
do.s cadeil•as nesta Casa, foi mais l'esorvado·e dcclaJ•ott que .tlinda .. 
01~11 ce,do pal'i1 se t1•atm•. do candidaturas 'prcsidenciae~, o que os 

· ~eus .. l'_CJPl'osento.ptes no Rio do Jànoiro L'ospondet;iam. pelo Estad9 ., 
!lo. Parttn<.t.. · · . . ·. . '· ·· 
·. Estou clomonstr(lntlo qtw 'o Sr. Pl'csillcnte ela. Ropublic11 soll~.' 

citaodo de Est(l•/o a Estaclo 11 candiclaturo. Campista, desejava-a~ 
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pcit;qúe era o ·seu pn.tt•ono; entretanto ,) hotll'a.<lo. Sonadot• por Silo 
Paulo nega que S. E~. ampar.tsso essa can lidatut'l\,. . . . · : 

. Tambem ou \rimos bontom, C!UO o Estado da. Bania não. i;inha. 
· comprpmisso com () Sr. Ca.mpístu,. · · . · -· · . . 

fJOl' C3Sfl. razão eu disse que era. i1111 engeita.do 'e que,8i SOUbesse 
que a.. sua situação seria e~h. procuràt'ia apoial~o, ainda que ficasse' • 
isola.clo. 

Aos outros pontos,·· compete mais tL outt•em t•espondet•, Não 
quet•o · indagat• si o honra.do St•. Mtnístt•o .. da Fazenda.. era ou. não 
cánclídato do Sl•.'P1•estdente da·Republica.- · · · .. .' · ·· 
: ,s'.'Ex. declM;ou'que não. era, S·. Paulo. declarou ta.mbom que: . 

não o· adoptát•a, · a Bahia a mesma. cousa; e ~lilia..~,: nós vimos que;. 
acêeitou tt c.tnclidatuN\ do St•. ma.reclla.l- Hot•"ntes, e a.irida hontem. 
o diSC1Jrso· do Sr. presidente daq uello E~tndo, foi upía,. prova evi
dente ile quanto estou affirmando .. · ,, . . : ... ·. ,. . 

A situação, Sr. Pt•esidente, pódo compot•t!U' iucont.estavolmente 
as lllttiot•es úiscn ;sõe~';l.: historias · maís·novas e mais antigas; com 
mais ou menos clll.l'eza; mas a,verdade é que tt-Convcrição- isto é, 
a: a.ssombléo. t•eunida. nestt\ Cttsa no d~~· 22, escolh,eLrli Vl'Çtüe_nte para 
su~ccder ao St•. Pt•cstdent~ da Ropubuca, no futuro quatt•tennw, o . 
illustt•c, militar, marechal llet•mo' e o integro presidente do 1\sta.do 
de Minas. · · · · -' · · · · · · · · · · · · - · · · · · .. 

Si o Estado de S. ·pátilo entende qu\l'' ·qutl.lquer. militat• tem · o 
direito do aspirat• á suprema magistratura,. si não vê m\. p9~soa do · 
marechal Hermes um canlidato militar, mas sim .LIID<tllilitar .. co.n· 
dillo.to; .. não vejo motivo para. esse> rLunot•os. que voem, ela ,briosa 
terr.t de S. Paulo, · · . 1 

• 9 SR. SEVERIN? ymrR.\.- Salvo o (li1•oita ele apresentar outro 
co.ndtdato, o que moguem lhe contesta. - . 

. . · .. o Sr •. "\. AzilaE:oc:i~comprehoode:so"·pet•feítaiiient\l'clue dou~ 
·. gt'!l.ll!les, Est;1dos poss!l.m e devam pt•ocnt'lll' um. nome para. -oppor. 
· ao .do lllill'echal .!formos; mas es3e nome, do accordo com o St•. · pre- · 

silloutc do Estíido; sm•ú o 1le um civil,· porque S. Paulo· não quer 
a candidatut•a militai;; Pols bom, façam os;os 'dons gt•atido! Estados 
,seu O:lorme serviço ao pliz; ot•ga.nizem · smís lot•ças, · co11stttuindo 
em novo _pa.l'tido p111•u. se oppor : rt candidat1wt olforaéícla pela.. a.s- · · · 
sem,!Jitla ele. 22. Então~ depois de . pl'esta.r esse ·gl'..lnde set•viço ··;L · 
Na.çao, o Esta1D de S. P<.~.ulo poderti. fu.llat• a.lto comô ·tem'fa.lla.d11 

. a.té ha,;e, pol' SUII.S CO!llliÇÕJS OSpociaos do. prolpBl'Ída.de, de cara; ... 
. cida.ú.o.intalloctllltl de s·cu gOVOl'ilO, qua!ida..!e· que llãO SO encQU fO. 

facilmente em outt•o Esta.<lo. . . · . . .·· · . · .. · ·. · . '· ·. · · 
," . :\Ias nã.o diga S, Pa.ulo quo. ti ca.udida.tut•a.. H:irmes é militat•. 

p!,lrquo.a. convenção escolheu livt•emente, podemlo :cacla. tlm ele saus· 
mombt•oa votat• sem.a. intel'vonção do qnom.quat• quo fos3e o muito 
menos de militat•os ; nfio tliga S. Paulo-porquo ·não o ·pOdo; fazm•, · 
IJ.\te ,no !lia. .12 .vtwios genoraos tinluun proposto. a ct\ndiilatnrn. 
Hermes · · · · · ·· ' · 

'· ' ' • : . :,1 ' .. :'.· ~ 
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'•· I~' conÚil: isso, pdÓcTp::~Iment•, que CLI guE~r.:> ))L'oto>hl'. O h.on
rado Senador pot~ S. P.tulo:nilo foi ve1•Jadeiro quando afilrmon que, .. 
no,-dla12; milita.l'es tinham apresentaú:l ~~·candidatura Hormc~. .: · 
' ·· E' o quo tinha a dizer. (;lluito 'b:nt '; m•1ito bem: O M'árlo!' ti ··abJ;a-

çaà.o po1· lilllltos S1·s, Smwlol'es .) · · · · . . • ·. · : . · 
r '' ' .• o • (' • ' r ' ' • r 

· ORDEM DO Dli -· "'I 

' 1', 

.. ' .r .. 
• o • 

NOM:::AçXo llE U~l CJ:SSERVAOOI~ D.~ BIBL!01'11EC•~ 
l :. ' : ' 

IMra om discussão nn!ca. o paroco'r, n_ .. '2Srlo' .1909~ di\ Com:~~ · 
mis!ão de Policia,opina.mlo 'tne o togai' do cJn~órvi1dO!.-d:1. biblio·.· . 
t.heca do Setmdo, crcado po1• deliberaciio de 3ile ·dczÍl~l b1•o de 1908 .•. · 
seja equ1parado a.o do conservador rlt~ bibliotheca da .camat·a· dos: . 
J?eputa.dus e que va!a. ocounal-o seja ~omoa.do o ~ontinuo, que já. o· 
exerce em comm1ssao; Btzilto b:my~d10 de·Alme!da. ·. ·" 

' Ninguem pedin.lo a pnl1tvm. etlcerr.l-se n. di~cussão.: ···: ·· . · • · 
. ·Postas S'Lccessil•amentc 11 vot-Js, sfio.ayprov.1das ns. seguintes 

conclusõe~ do pa.recor : . r. · ,. ;: 

• i filiEi o b~à.t• de c~nservauol' d~ bibliotho~il. tlo Scna~o seja', para -
todos os elfmto.~. ~qmpara.do ao de co1~m·vadot• d:t· b1bliotheca. da. 
qa._mara dos Deputados ,; · · · , · ·. · . . .· .. ,. · . · · .. · · '_ '· 

que p:n•a pree:lChel'Osse cm•go seja nomead_o ·o continuo- Bazi." . 
lio Emyúio de Almeida, cunsideratla a Sila numeaçiio comJ e !fé· 
çtuadn.em 4 de dezembro de 1903, d:tta. em que c~moçou a. cxer-
cel~o por d9signação da Com missão de PQiic!a.. · · · · · · ·. : · · · 

O St•, Presidente- Nada mais havendo a tratar; You· 
levauta.r a ses~ão· e de;;igno para ordem do 11i:t •la s~s>ão scgnin te. 

'f1•ábulhos de Commissõos. ' ., 

Levanta-se a sessão ás 2 ho!'as c 45 minutos. · _ 

. , 
~5•.sES 'ÃO Jm 2 DE JUNilO Dti. ·JUQJ · ... 

,; 

p,·esideltc:a do Sr; ·Nilo Peçunlta · 

' . 

. . ~; .Uwro~.d~ tardii, p~escnte numer,j logal; abre-se li sessão;; ~-, 
que · c~ncorl'Cill os St·s. Sen;~.doi•o; Feri'oii•a. Chave~.- Pedl'.:l u orges; 
SilverJo Nery, Jonathas Pedrosa,.Jorgo,de.Moraeii, Urb1no Santos, 
Gervasio Passos, Ribeiro Gonçalves, Pires Ftirre1-ra, Francisca 'Sá., 
Antoilio 1le Souz:.~; !\!eira o Sá, Waltredo Lell, Gomes . Ribeiro, Se-. 
-varino Vieira, José MarceUino, · Be ·na.r11in6 M"Jnteiror · J. Luiz 
Alves, Quintino Hoca.vuva., Olivcit•a. Figuoirodo,. Augustll· de 'VO.l· 
concellos, Sá Freire; FrMcisco· Giycc1•io, A !freio EUis, Bt•az Abr.lll· 
t.es, LOOPlllo do Btllh!!es, A .. Azerodo, · Hcrcilio Lnz,: La.uro· 
Mu:icl', Vidorino Monteiro e Pinheiro Ma.ci1a.lio. (31)-: .... 

,. 
t 
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. :: Doixa.m: de comparecer com Ci\;180. 'parl(olpada; o~ Srs;. Sena
dores Ruy·.Bwbosn.,. Araujo Góes·, Candi lodo Abren, In1lio do· B~a~:. 

. ztl, · Pae~ . do C"l'Valh(l, ArthUl' ·Lemos; .José l!:uzebio, . 'fhoma.z 
· Accloly, Alv.Lru ~!acha. lo, Ca.~tro Pinto, Slgi~mu.Jdo Gonçalves,1 

Gono:~lvcs Ferreira, Ro3a e Silv·.t, Jolquim M1lta., Coelhl c C:Lrn-· 
· pos, Olive~l!~ Vttll(\(lão, .Moniz Freire, :·.t?nronço J:lnpt!sta; L!!.ut•o., . 
. SOdré, Fehcm~o Penn·1, Jo'ro.ncisc:> Sa.ll~, L~p1s Ch!l.VCB, ·Urblno ué:. 
Gouvêa!.. Metellu,_ Joaquim ~·lllrtinho, GO:IBt·o~ · Mar.rues; . Alcncfl.r' 
Gulmaraes O·Follppo S~hmult •. (28J, · . .· · .. ·.. . J; · ' 

.·. E~ Ilda, posta em' dí~~ussÚ c soíh debato-ap,t'OV!Ida :1.. ~cta: :',dtt' 
sessão antet•lo!•; : · ., ·· .... · · : ~ ,~ . .: · .. : ·; 

-· · ():Sr. l• Secretill.rlo dd. conta. do seguinte· .. : 
c ' ' . . ' ' •• . . • . • • . ~- . ' 

, r '· 

. . . 

. , · · -· .. ·EXPEDiENTE · · :_· .... 
• .• , , •• , 1 , •. , .. , , , ,. : • A • , • r;. 

• . .. • ; • ' • ' • . • . • • • - • 1 • . ' : • " 

• · Mensag~m do Pro feito llb · Di:lt'L·ícto ;:Fe tcr.d. de 1 dJ j imho do'" 
corrente a.nno, subtriettoldo ao Sena·lo os ·mo&ivós do utto. q:1e' 

· oppoz ·11. reaoln,:ã.o do Cons!ho. Municipal; ,autorizan'lo a · carice.>são' 
· de apo~entadoria., ·com todos. os vencime.ltcis, · ao sub,direétoJ• da
. Directoria Goral de Policia··A•lm!nlstrativa ·Frederico Mtl]r'êlle!J. 
Duque .Estr!Lcl-n. Meyar.'·•A' :·com missão d.e Constituição o; Diplo-. 

. macia. . . . . .. . . . · · , · . , . · ·· · . ... . .. : .. 
. . ' .. ' ' ' '• ., ' 

· .. O Sr. 3• Secl•etn.rio'($erllindorlii2•)Iiro~eJ~ ll.loitu.r~1 
do segnlntc · · · . · · . · · · · · · .. · .·. · . .. 

. PAR1.:CER 
. ·' . : ' . . . . . • . :J . 

N .: 29--1009 . ' ·. .'. 
. . . ' . ' . . 

• ... ·FoL presente. ;á,:Ooinmii!s\o ·dei Policia uin rc:1uerimont~ do 
Sr; SenadO!' AI varJ,M:Iohnd l,• .. s;~licitan:lo licença· para. anscntar-se 
do p~t.iz. e conseguente monte doixnr de comp.Lreeer DO Senado ·até 
o fim da sessih legislativa. . . . . .· . . · 

Tendo de _prommciar.·sil ubre' elle; a Com missão o faz opinando 
pela. conoess!to dà lícença.·pedid.!'•' ·~: -· . ' . ·: ·. . · 

·. íiala. das CJmmis,Õe;, 2 Jc ,ju.liJO de 190) -FIJt•reiiy~ OluiOIJs, Pr.o-
. sldente íntHrino.-ámt.~ío Góes,;2• Secretario;.-,· Pedro Augullo :Bill'·· 
ges, 3• ·socroto.rlo.•Oandido tle -Abi'Bll; 4~. Sec~etarlo.-;-A tmpt•imil•; 
~ .. ' .- . . . ': .·.' . '' . . ' ' '.' : . . - -. . -: . ~. . . . ;' . : .. ' . 
. , · o S1•. :N.; Azerado- S1•. •Preside.ltJ;:tom~l .'.a palav.t•ao 

para mandar 11. Mci$a um roquerimentj .1111. . u.rti~ta. bra.zileiro~o i\~a· ·. · 
.gd!lltJn_u. TaglUfJrzwsolicltanJo do Congre~,o NaoJOnal :uma·pen_sao. 
que lho .por.nltta:apat·rlliÇJIIol'· na. EnN~u. os so:1s estudos de mus1c":·. · 

' ' I ' ·, ' ' • •' • ., 

Vem d. Meoa o sogninte : · . . .. ~; ... 
· Rfi:,ucL•im31lto de D. Magdalena. Ta.~lial'~rro, quo, all~gando. 

tor-se dedicu.do li. at•te musical e obtido o primeiro pL•omio de. plano·. 
' ' ' ' ' -
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do Consel'Vtttol·io tl~·~Í~1;lz, Jla· cla.sso super!OI:, e:n 1909, .pede.•: 
por caroce1' de· recursos, u~a pensão de 300$ Jl1onsa.eil; durant~· 
quatro. <!,IIUOS, val'~ a.perfolÇOal' na Europa os seus estudos~':"'.A: 
Comnussao de .F!Ilan~•as. . , . . . · . , .. _. · · .::·:·· . .. f 

. . .. ' . . ' . '' ·:•1 •. " .. ~-
·0 S~·. Jo1•ge de :Mo1•ae1!!1~Sl' . . Presidente;.julgo,,quQ~: 

será dos~stroso todo o ttcodamento na applicação de. principias. de.; 
economia politica. ao nosso pa.iz, quando sem consulta ás· cond(çõos· 
do seu totwn c com maioria de razão a condições mesoJogicas 
diJfeL•ontes. Serão at!aptaQõe> ultra forc;allas .de tbeoL•ias p~oteccio· 
uistas;'livre-cambistas o outras quando, porvontuL•a, tenham l'elick · 
tado na.~õea outras em condiQões completa e absolutamente diversas . 
lias do Brazil. · . . · . · . .· . . · . . . 

Corno .:ti. tive occasião ile obse1>var, quando representante do · 
C:~tado · do Amazonas . na Camara dos Deputados, dentre os innu· .. 
meros ent1•aves que encontra: o ilesenvolvimeuto. industrial .bra· · · 
zileiro, su.lienta.-se em primeira linha a má condição de trànsporto 
mu.que vivemos, n. sun. cm•estia, ditnculdade:.e até. Impossibilidade 
do Jllesmo, · . . · , 

E o tmnsporte ditllcil, caro, ·brilhando mesmo pela .ausencia, 
tr~tns:porte to,nto mais necessario · eni um paiz novo', excessivament\3 . 

· grande, de. dimensões geralmente eS!lUOcidas ,peJos.SeUS legisla.• · 
dores, não p~rmitte'confl·onJo com out1•as no.ciona:tldades·que teem. 
as su:ts te.rras sulcadas de estradas de fel'l'O em todos os sentidos, : 
p~ssuindo tambcm oxcellentes marinhas mercantes, si, por1·entura., · 
coston.udo g oceano ou dispomlo de rios navega veis dnranto todas as 

· cstaQões do anno. · . · . . . . 
As dimensões collossaes do .Bl'azil, com extensões territol'taes 

· completamente desconhecidas, onde se presumem ·riquezas inesti· 
nu veis, em um contl•asto flagl'ante do progc·os~o, força.mm· a diife· 
renci:.1ção elo :iul e do Soptentrião, · 
· · Assim será explicada a myopia desigual com ·que a federaçli.o. 

tom oll1ado as porções longínquas do paiz, no Imperio a, principal· 
monte, mt Republica. 

. . . . 
0 Sn •. PEDRO BORGES-Apoiado. . . 
O SR. Fn.u;orsco S.t- Na Republica, principalmente sob: o 

actnal Go,·erno. , .. · 
' . ~ . . . . . . ' : 

· O Sn. ,JoRGE DE MoRAilS'""'Compete aos ropl•esentantes das' e ir~· 
cumscripções mais aJ'astadas fazer ver oxact~tmente estas. condlcões 
es:peciaes a t«l ou quo.lrogião, provoca!' a .COl'l'BCQão vi;ual, de ma.· 
neira (jllO até lá chague a acçl!.o administNtlva 1lo Poder !JU do Go· 
ve1•no lcdaral, fazendo ver nesta opportunitlade ·as condiçoes multo. · 
di versas, a que ha p:nico me l'eferi, t•olativameote ás dilfei•entes,por• · · 
ções !la Patria, mostrando como é completamente. out1•a .a_ sua. · 
situaoão, comnarada ao nucloo que o Sul ropl'esenta, .onde estiLo a 
séde da Capital da Republica e pontos onde existem Estttdos, cujo 
desenvolvimento indn~trial il supoL•ior; requerendo, .talvez, outras 
m•itlirlas 'tdministrati vas, tonilooutras aspirações mais adeo.nta1lns, 
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pi•ovoca~~o me4idas 9\lC absoluhme!Xt~. ·!JÜO süÓ applio~yei)HIO 
Septantt•!ao; a que estou alludindo. : . . . . . . · . ·: ·. •· · 

, ·Eis o mqtlvo po1• que. estou nesta.· tribuua,.apresontando um 
projecto que consubstancia ·uma nece&sidade indiscutível, .de ca
racter·urgente, e que se I'efere .a uma parte do territorio·.tia cio- .. 

. na I; p!i1~a cujas necessidades a União tem sido st1rda e céga ; surda:· 
porqua não tem quori<lo ottvir, oéga porqae não quer.vé1•. · .. · 

·r , . . ' .. . . - • ' 

:· 0 SR. PEDRO BORGES;_Ospeiores moucos e os polares éêgos; ;· 
. o SR, JoRGE oEMORAEs-c~m.â abertÚ~a d~ ~Jx]losioíio Nacio· 

nal tive oooaslã.o de, com exemplos ft•lsantes e iusophismavois', .mos
trar:as condições em: -que·. vive o norte, si, porvehtu1•a, tentasse· 
adquirir os pt•oductos industriaes. l'ltbricados no ·sul do paiz: con
cretizei e lU numero os altos. preços o ess.as mesmas condições in' 
.concebi veis em. que· vivo· Q n01•te do :-paiz; eternamente condomnado 
a pagar tudo·por alto preço .... · . .. · · · 
· · d SR. ALFREDO ELLiri_;Apoia~o. ·· 
· ... o sa. J:oB:GE DE 'MoRAES ·-· , ..• com .. pesados . impost~s; mesmo 
aqúelli:Js que os meridionaes p1•oduzem, sem, comtuao, attingh•. ao 
nivel do simil11r estl'angeiro, na _qualidade, ll[l qtmntidade, nos 
prazos de pagamento c na l'egularJdado.das remessas. · . · 

· E' ttmfactci ·que o cJm mareio do nor.tc I'ecebo muito mliiores 
vantagens da. Europa.do que dosul~OB1'11Zil,;. . . ·. ·. ·· . · · · · 

OSR. ALERJiDo ELLis·..:..-~.poiacto: . : · · · · 
·· o SR. JoRGE DE Mo::tAEs-... rel1tivamento aospt;azo~·cirip~ga-

monto: · . · · · · · ·. · ·· · · 
. 0 ~R, &IEIÚ E SA...:.;E de fi• ates, · 

0 Slt, JORGE DE MORAES - . , : COUSa illlpOI'tantissima ~ n:is .1'8· 
lações ,commerciaes. . · · . . . . . . . . · · · · . . . . . 

·o SR'. ALFREDO ELLIS:-0 CJUO v.· Ex. acaba de. enunciar. é uma 
verdade.· · · 

0 SR •. SEVERI:"'O V!ElltA-1~ muito triste, 
. 0 SR. ALFREDO ELLIS-Basta dizer' que o•·café' do Rió tle ·.Janeiro 

ou do. porto d~ S11ntos fica . mais barato ·.vindo de torna-viag~m 
dos Estados Untdos. . . · · 
' ."o.s~:.JoRGE ~~ M~R.\ES.:.Vou fazer .uma :Periuen~ refer~ncia• 
a este ponto.: ... · . ·. , ... , . ..: . . . . . : 
. · B, Sr. Presidente, quanflo flz esta; cous1deraçues :relativas.aos 
pruductos·expostos no·certamen da Praia Vermelha, deixei de lado. 
oxhibiçües extraordinll.l'iamente. clras e qno n11da . dizem quanto ás 
primoil•as·neoessi4adeSindustria~s que ·temos. Dllix.ei'd_e lado ~x~.i
biQlies·de vordadeu•o ll!xo·c tratei.· daQuellas de. pr1metra ·necess1-·. 
dado para todo o paiz. F:rizoi .até que ponto o No~te do Brazil tinha 
maiores facilidades em .st~as I'elações comme!'oiaes com .a ·Eur.opa •em. 
todos os ramos da actiVIdade humana, e nao.· esq,ueci o mellior, o 
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maiseconomico 'o má is l'.J.pido tl•ansporte para ·O velho continente · 
do guc para o Sul da R-epublica, pat•a a Capital Federal!! . 

· C1mo não clamar o Norte, rJlo.tivame 1to_ a .esta..ordém de 
cousas, quando, ha bem pouco tempo, umEatado pro:dmo:ao nucleo 
do desenvolvimento e do progresso que o Brazil' apresenta, por. ín· · 
term~dio de sua represen~ito, vciu. a· publico, declarat• que. tam 
m nito maior fncilida.de de communicações com o velho · continente, 
do que com a Praça do Rio de .r anoiro 1 ReJlro·me ao Estado do
Paran~, tão proximo 'á . Capital Federal, Estado. que foi uma 
rercla.ção industrial no certamen dl. Praia Vermelha! . · · · 

.. ~Iaven,lo um conflicto entre a. .praça do Rio de Janeiro e a do 
Par.tná e, Eentindo-se. aquella. dest'alca.da nos. podidos.que eram 
feitos desta e accusado o Estado pelo imposto. extraorJinarío e 
motivador da polemica, a representação· do Paraná veiu dlzot• que 
não ho. tal, que . semelhante falta é devida aómente á exiatencia 
de maior facilidade nas communicaoões entre·oPara.ná e a Europa,.· 
do que entre aq uelle Estado e o Rio de Jaooiro ! l ! , . 

Ot•a, si isto acontece· relativo.mente ao Paraná,' q 'que:dizer · 
fllutnto ao Amazono.s, Pará, Maranhão, Ceará, emflm, 'quanto aos 
outros Estados mais longínquos~ ! . · ·' 

Fiquei sati;feito quando tive a eX:plicação dada p~la represeti~ 
tação do Paraná a u 111 facto pot• mim lembt'ado n·1 C<Lrnat•a. dós · 
Deputados. Quando se tratou de augmenta.r o imposto sobre o 
pinho nacional, a ·rapt•esentação •lo Paro.ná não se esqueceu" dos 
seus do veres e amores relativamente ao-soa Estado e uão tat•dou 
em pjd.it• aggravo de taxaçãQ,. dizendo que o }Jossuimos, em · 
grantie qu:~.ntidacle. A rasposta O:occssaria tém~na e;>a t;epresen· 
to.ção agora, pela propria cart11, publicada no Oor1·eio da Manh'f;· 

Eis, porque o valle amli.zonico, exportando perto ·de 40 
milhões de ldtos de borracha,encaixota todo esse praducto om pinho 
que vem do Canadá, por via Nova·Yorlt. .. 

O Sa.. ALFREDO E1.t..Is- •~ -que lhe cltegJ. muito mais barato 
do c1ue o do Paraná. · 

O Sa.. JOR!,lE-DE Moa.AES- Direi que o de Nova·Yorlt chega c 
quo o do Paraná. nunca chegou. . . . · . . . . 

' ' ' • I . ' 

O SR.. ALFREDO E1.L1S - De maneira que nem caro. 
o Sa.. ·JoRGE oE MoRA.ES- .E alguem. que se Jembrass~ da 

mandar busear pinho no Paraná, para encanotar a borracha-nota 
V. Ex. ctnc sõ:o de 37 a 40 milhões de kilos -tinha que embarcal·a 
a. gt-ancl, para não perder naquebn que o prJducto soll'l'll, além de 
outros prcj uizoa.. . · · · · · , . •. · · 

· O Sn. ALFREDO Etw- E' simplesmente'lastimavel. . ' 

· O Sa. .. JORGE DE MoR.A.ES - Mas I'! o ca.so : recordando o apO:rte 
com.que ·me honrou o illustreSonador por S. Paulo, lembrarei que 

se resolv~u a procurar maior mtlrcado para. o consumo de cal't1, estlUC• 
cendo o ~norme campo que o proprio 13razil otroreca·. . 
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Devo reeorJn.r que uma sa.cc:a C:esiio deiivalÓrizado PI'O( 
vae do Rio de Janeiro 11 Manáos pela respeitavol quantia tle 6~ 
Poderá pot• ahi o senado ·avaliat• a quanto monta. e~se m 
rr·cto, ao Alto .Juruá, ao Alto .~era Q ao .Alto Put•tls! ! . . 

o· SR. SILVI'RIG NERY -·Ao p:tsso qno chaga a Nov.t York 
terça pa1•te. .. 

O SR. JORGE DE MoRAES- V. Ex. lembra um facto que·. 
citado e mm•eco sé1• re11etido tant:~.s vezes quantas rjossiveis .. 
. · A mesma companhia que leva esta sacca de café, de fiO ldlo 
. 6$ daqui a MaO<\os, olferece · transporte do mesmo ponto a :r
Y ork por 2$000 1 I 

E~sa. companhia é o Lloyd Braziloit·o. 
O Sa. Af,l'REDo _ELLIS- B' .simplesmente abominwel. 
O SR .. Joan DE. MoRAES .- N~Q tles~jo agora fatigar o S• 

com exempliftca.ções e numeral, que, .. lbl'çosamente, meneio 
quando discutirmos o -Orolmento da Yiaçii..> da Republica. ! 

· ,oppJrtunida.•Je, t3t•ei occasiiio de Rer m inucioiiO, nost~ pon 
vista. . . · . · 
·· · O SR. ALFREDO ELLIS- Estou nesse mesmo ponto de'vis 
V. l~x. ; tlco muito sa.tisfeito de_ ter um paladino· da for 
V. Ex. pat'a collabot•a.r no mesmo sonti:lo, pois um elos mr 
problemas do nosso p.1iz ·é a questão do tr.1n;~porte. 

0 SR. J~R.GE DE MORAES-XãJ dosojo fa.tigar o Senado co;n 
!llinuc! ,s.idad JS. ~ão possJ, entretanto, ileixa.t• de t~zer re~c.:e 
a med1das por mtm proposta' na Cama.ra. dos -Deputados, uo e r 
ele melhor~r este estado de ·cou3as,· com ospocial a.ttouçt 
cxtJ•cmo norte. . · · · . · · · . 
. O .valte amazonicÓ, exclusivàmente liga.d,o ao sill por u 

companhia, o famoso Lloyd llra.zileiro, sotrr~ ditllculJãdes • 
ordlnarias na.s.proprias vias de communina.ção interna. Já. qu 
existe um metro de estrada do- ferro naqualla porçiio do pa.iz 
puz que se' b.eneticJasslim as vias na turaes de transporte qu; 
elemento COUstitJtiVO de Sll!l. rÍlllÍSS.Íffil rêde hydrogr.tphic• 
· A propo~ito do Lloyd Brazileiro . convem notificar que o 

zonas niiü conhece a .diminulc;lo de fretes e regularidade do vi 
U. que se refere o Exm. Sr. Presidente. da. Republic~ em sua.t· 
mensagem ao Congre~so Nacional ! · . . . : · ·· · 
· · Dizia eu que "Para melhorar as citadas communicaçõos,et:: 
emenda ao orç1mento, lembrei que se· · 11zes;em, ao me• 
estudos. preliminares para. a desob>trucçiio do rio Put•l1s, uii. 
seguindo, entretanto; cousa alguma.. E não é sómento.este r 
simo tributa.J'iodo:Amazonas. que-ca1•ece do. semelha.nte me 
mento ! ; . · . : • , . , . 
. ·.·;.!necessidade do servlço_é-m<tis que evidente:. o rio P1 
navegavel dur.mtC! todo . o .<UJno desde a sua r.onfluencia 8ó 
a.té a cachoelt·a de Hyuhna.hr..u. Da.h! p~ra. cim.L, ut~ .penot. 
terl'itorio dtJ Ac~e. não ó possi vcl na. V.!gardurrlnto seis a. se to 1 
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· · l~ss:1 medidú. de alcanéc, extro.ordioario para desenvoll:imeuno 
oconomico de uma ~as mais ric,ts regiões do Brizil, jll. foi .. proposta 
ao Congl'esso pelo. dJstinClto.engcnheiro, Sr .. Raymundo·POl~eira d<t 
Síl:va, que tombem não conse'guiu cousa.:algurna H· . : ... : . n :: .. :•:l 

Estou explicatldo,, porque a União tem sido ~u1•da e cega;:;: .•• 
o·sa. PJwRo BoRGEs-Para com os Estados do n~1~tc: •.'· '•'··r· 

'• I ' • • •' ,. ', 

. O Srt; .. )oRGg DE . ~{OltAES-Depois, um out1•o ·proflssioilal; .·o· 
S1•. Gontll. N•Jrb.erto,. apresantou otttra proposta;:.no sentido de, 
sel't'·indc-se da Estt•a.da de Ferr.> Madeira e Mamo1•ê, da qual• tra· 
tarei dnq ui .a. pouco, :liga!' as tres . p'l'cteitttr:ls fazcndó•se:.llssilll'}i1 
dosc.ít1dn. commm1ícaoíí.o, duNllte tJdo o anuo do•territo~·ío do AC110· · 
com o l'Ost~ do mnndo·. Tambem não consegnfu .o seu i ntentó ! .. 

'l'lveram· ambos· :t mesma sorte; soft'rida· pelas ·considemções . · 
expendídns pelo orador mt Cama.ra dos Deputados, mostrando a · 
carestin. e di!Hcultladc .úe vida em que se.veem sacrificados totlos os. : , 
que vivetnnaquell:t região. TuJo fo! completamente inútil:· .. ,·, ·': 

·. · Já em agosto.dcl903, o Sr. Hel!o.loro Jaramillo propoz 11. Ca· 
mttr.L dos Deputados a const!'ucção de uma Oi!tt•ada· do ferro que 
ladeasse essa di!ll~.uldada ; rez liM uma confet•encia. no· Club de 
Engen~a!'Üt dest:L .Ct~pital. e clepois .d!,rigiu~se ao. Congl'esso:: 
Abso:ttlame11te sem t'8S11ltado I I I , . · ·. . . 

No em tanto, hamnito tempo qne a: Uilião n.urere lucl'os· extra· 
Ol'dínat•íos Ol'çadps em 13.000:·030$. annuaes dessa p()l'i)iio do ter
:.;oitot•io b1•azileiro, pel'iodicllmento isolad:t do 1•eato do mundo ! l · , · 

' • • ~ ' ·. • I : '."' ' 

O Sn. S1LYERIO NERY- Lucros consignados uo orçamel)to 
como 1·eceite~ ordiillwia. O Sr; SenadO!' Fl'ancisco · Sll. já ccimb<tteu. 
osso file to com' a suo. reconhecida proftciencia. · 

·· O Sn. FriANozso~ SA' -Infelizment.e ta.mbem sam.rnsultado. : 
. 0 Sli, jORGE DE: MORAES .:;_ Todos OS rélatorios 'do Ministerío do 

Interior, to doa, ~em excepção de um só, traze.m. como ~ m.lBtf·motiv,c 
essa. questão do Isolamento. do Ac1•e ; ·toa os os prefet!os, todas as 
autórldades federaes t•eclaínàm, supplicam á. União gue attenda .ao 
m~nos a essll, das muitas .necessitladils ü~ tet•ritorlo acreano, 'áté 
hoJe SOnl·NStilt.ado ! ! . O isolamento conttnú:t,. paudo em coudiçõe.s 
de Vida extt•aOl'ilitlal•i8.mente caras IÍ di filiei> todos'a(JtlOlies; quo. tão. 
heroicamonto estão naquella po!•çíí.cido ·t.iirritorio pà.trio,' eli.pl~ 
rando suas riquez(ls e dando ao paiz luat'OS . eno!mes, luaro~ de' que 
;> União tem solltlo · conhecimento 'p:Jlos mtlhõ3s, que ·lhe eut1•am 
pelas arcas do ThesoUl'O. · . .• · . . · . : · · . · 

· Ha lm1gos ànnos que innumeros . vapores encalham (quando 
escapam. de maim'O$ desastres) no .r1o .Purll.s . e l!JI'n.tn moz~s e· 
mozes·a esperat• qt1e o refluxo das aguas os venha· libertar, entre
gando-os de novo, ao tl'llí'ego. original e po!•igoso daquellas .uara· 
gens ! Se1•á. possível que a Un~ão, ar~ecailando toio e!!_se dinheiro 
n.ão quail!t\ :1ttendel' a nece~s}dade tao p••emon~.e? .Nno o qnel'O 
Ll.CI'oditn.t•. i\s oonsel1uenoias ile o!'dem oconom10a são· desa.>t1•o• 
sisi.!iznas, como ê facíl julgal'. . ... ,, 
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-"·''. Não {só o.territorio,propl•iamauf.c do Acl•e'que.solfl'C; a Uni 
está em· condições de' recebe1• tainbem,· de maneira indire3ta, 
prejulzos decorrentes da .situaÇãO'. · · · · . · . . · 
.. ' . As· grandes ,.praças aviadoras dos Estados do Norte, Parr 
Manli.os. soJfrem oollossalmente 'com .. o systoma ·.do · commcr< 
a que alo forçadas '(leio poriodioo isolamento; · Não érelo · qu• 
Unlã«;> d!lixe de ~re3ta~ cuidados a um Vltlle .que expo1•ta perto 
40 mllhoes do k1los d) borracha, valia que.d!l. 60 .o/o da prolduc•: 

·do· mundo, Influindo fortemente .na balança eoonomicn do ')laiz. 
···.Não ó possivol que o Governo·Federal deixa de olhar o que • 

respeito ao.·commerolo do segundo elemento da. 1•iq ueza.· naoiom 
·No emtanto àsslm tem sido, inclusive u exposição (!e boi'l'acha • 
Londres, . onde o Governo brazileiro 'Iiii.o se quiz representar: . · 
,, . Q.SJ.i, SEVERINO ViEIR.-\ ~Eu notei e3~efacto a<jui:' , 
. ' o Sa. JORGE DE: MciaA.ES .....:.. E IÍU repito .'as oonsld ll'IIÇÕ3S <. 

·<V. Ex. fez no· Senado,; <IUitndo representante do' meu Estado 
Camara. · · · ." ·· . . · . . . 
. ·Sr. Presidente, vê-se portanto, que 'tenho o intuito dé me 

feril• ao rio Purlls •. Esse rio é. o ·mais importante tributD.I'io 
. 'Amazonas, não só pela qlia.ntidade de gomrila elastica..e outros.p 
'ductos.que exporta, comp pelas sua;; ralii.Qões com o no1•te d:~. B~liv 

0. Sa. AzEREDO- Apoiado, · · - . 
. . . o sa;· jORGE DE M~RAES;:.; Esse rio .. é navegado pcil' mais 
i30:vap:~res·durante o anno, tocando em centenas de ·.porto> • 
oJfereccm assim lnumeros pontos p:m, a permuta commercltil. 
'quantidade de mercadorias·qua sotie o rio Ptíl'ils com destino 11 P 
'1\litura· do.Aito Piullil c' Prefeitura. do Acre, é collossa.l, comojti t 
oocasião de mostrar. em numeros. rilaximc no att!nente a snbst 
elas de primeira necessidade', · · . · · . . . : . 
. .Os preços por que são vendid~s naquella. região parecem 

domiillo da fa.utazia.. Isso tem sido dito e'1•ed!to, o oscl'lpto' .abso 
tamente sem resultado!.. .: .. · · .·· .. · . .. . · • , 
· ·.·. · Eis .~r41tc, Sr~ presi<lontJ, O.,'Pres~nto, ·o . projcct~ de uma 
~rada de ferro que hga~d. CachoeJra d~.!Iynta!lahan, ponto cxt~e· 
naveg;Lvel do referido r10, ao .. territor1:> acreano, '(londo a'slm e~ 
porQão ·do terrJtorio 'br.iziloiro, da qu \I .o· ,G:~vet•no. federal ~~n 
milhõcl recebe, em continua oommunica.ção iiom· o .rasto rlo·mun( 
bem· como a pi!.rtc do rio Purl1s que pertence ao 'Estado do · An 
zonas que, afinal de ·contas, sendo Amazonas, não · deixa de ; 
Braztl. · · · , : .... · · · .. : .· .. :. . . ,· .. 

· Alinha ferrea deverli. to~ar em Baoca do Acre, C&Q,!ietá, . E 
preza•é da.hl dirigir-se a Sant1t:Rosa., 11 ma.rgcm do Abuna.: 

· Em toda> as carta.s do .Bt•a.zil que pude observar, verifiquei~ 
nessa região; especialissima., toda sulcada de rios, a ·zona o!l'er 
espaço suiD.olente para'tàzer a estrada• sem grande daspeza · 
deaneoessidade de obras;dl! arte. Sómente no ultimo traoho de·F 
preza ·a Santa Rosa tem de atravessar a. parte inicial dos· 1 
Iqtilry e Raplran. · · · · 

•n a 
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Quando se cogitou ·iJii:Estrada de· Fe1'l'.:J Madeira c )[;tmoré., 
não· se conhecht absolutamente o alto Acr~; alto Purt1s o t~.lto 
.luruá.. . · · 

A idéa da construcção· desta estrada, servindo o vaU o do Ma.,. 
deira e _mni~o espe~i~lmente' a Bolivfa, contfn~ou a se rc.petír e foi 
levada aeO:etto _depo.s do tratado do Petr opohs:. : · · . · · 
· H premso d1zol' qu(l esta estrada de furo nao ·resolvc·de. modo 
algnm o problema do Acre nas: suas r()laçõllS como resto do mundo; 
set•virit p~rn.o rio Guaporé c toda á. região ~o norte da Bolívia;;.' 

' . ; . : ' ' ,• .·. \: ' . ' . ' . 
O· Su:. A. AZEREDO....., E.extremo:s.IL 1\e Matto Gr.:Jsso; , . 

. .· ' ' . ' -
· O Sn. JonóE nz !\fo:üiis'-'-:.; ;miJ.s, ;ab;olut!imínte, não resÓlve o • 

pl•ublem:~. a que me refir"~ tlt'ito ·a.S~im que ·protlssioilaes brazileiros;' 
já apresentaram .pr.:~posta, isJrviodo·se. do. seu tracado: o.:fazondo 
partir do_ extremo .sul umrL nova linha na. dir~cçã~ da nascente· 
ao Ja:va.ry-; isto ll,, OlldiJ se PI'BS'/11~111 gue'~asce·G J1~ary; JlOI'IJUC nó~, ' 
marcamos duas ·co::>rdena;da;s- ·da· um· p~11to ·goographl~í:\ no~ um · 
decreto on cousa. q ne o va.lha .. . . . . . ,., . . . · . . .· 'f. . • :; -~ 1 
' · · No-ter~itorio d'o Acr<roxiilteuma. commissão importantissima. 
chefiada polo illustre· Dr; B~eno: d'à Andril.da. e este"i'llustro profis;:_ 
siona.l tem o intuito de construir u 11a estradl •. de tiod'a.gem da. quaf. 
tonilo lido todOlt 'os tlias notícias ·animadoras e que cot•t•erá. ·. maí1. ou' 
menos parallola á.llnba Cunha Gomes· •. :. - . · ·, . : .: .. ::: 

Tanto a estrada do.~ íllustres on11enbeiros .a que ha pouco ma · 
rei'~rí, como 11 do Dr. B:~eno·de Andra.<fe ·serito· de uma ·constru-,. 
cção ... ou detenho no .termo ditftcilimo ·! . . . . ·; . , ·: . . '.' .. · ' 
· · De f~tcto, basta olha.l" uma.:carta·d.o Brazil, ·~acar esta. êstràda · 
tio ferro on de rod·1gcm e vcr-se·ha que cortatn. rima.' multidão' de' 
alllucntos e subfluentes· do Amazonas·.· . Esta3· eàtra<las, mesmo a; de· 
rodagem, ·serão vet•dadciros viadutos,~ carríà. já.. tivé occa;;íão de.·: 
demonstrar ! · . ·· . " . " · ... : · . ' 
' . Caso a Le~e-Oe~té',Brazileil·a so realize; a: linha. i'u~rca pedida., 

po!o orador servirá.· tambom a:o Alto Jnrull: o 'AltoPurlli. " . : 
Dl estudo comparJ.tivo destas, da Madeira.· e Ma.moré e a quB' 

proponho no prójéc~o que ora.· ~pres ~ntc . â: consid. eraQão do~Senailo,_. 
1•esalta n. supremacn desta ultl}lla •.. · · •. , . · . ·. ··"r ~.'~'' • . . :· 

. Quanto il:s . mínucias Nlattvas-. ao .. caso, . me re~ervareinr~parll.) 
quando discutir o projQcto ~m questão.. ·. .. , ·:: · . .' · · . · "·' 

Sr• Presidenta; a. s>lução deste .pro>blema. é . urgente menta 
licco.;saria.. · · · · .. · · · · · · • ' · 

•· • I. ---· 

0 Sn. SEVERI:'\'0 VIEIRA- Apoiado, 
o Sa. JORGB'tJE' 1\fORAES .'- As' commllnicaoios .'continu~s •. du

mntc todo .o anno, do terrítoriQ do Acre com i! resto do mundo,' 
''ão .modificar· o· problema econom!co daqÚello.s regiões." . ·. · 

Com o isolamento periodico,_ durante.'cinoo. a soismezos, t'a.zem • 
os commorcía.ntos d'll!i grJ.ndes aviamentos-: sã:a compras. extra.-· 
ordinarias,:a. longo prato, e. toda ·gente. sabe o pc_clgo. <1ue .ha. em 
seme\h'lote mantl!ra de cammcrcíar.·· As praças· do Pará o <Ic: ~la-
nitas o toem sentido dolol•osa.monte. · · · · ·. · 

' " ~,.',: •. I 



' ·'• 

· Além deste beneficio, ba,' out.ro ,. O continuo tra'fego nattnill.J
mel)te diminuil•á o frete das m~rcadorias que alli chegam presen· 
temente por _preçosmconcebl~ms. · ·· · · . • · · · · · ·: · · . : .. 

A especulação ser!l. cerceada, · . · . . . . · . . ' ;. · . · 
. · Convém notar ainda,. St·. Presidente, que, .construída a.estrada 

<te ferro em questão. a borracha terá ·entrada· per!odlca, durant~ . 
tod? o anno, nas praçasexporta.d. oras,, o que,certamente, nã.o. d~jlica~ct 
de tntlutr sobre a establliilade de seu preço.· .. · · · ....... · 
. UliA. voz.:Ápoiadó.-. :: . , . . . ·~: . · : . ·.. · , . i 
· o SR. JoaGl(:nE .. MÓRAEs..:.E•t;preclso, :sr:· ·Presidente,: quo·u. 

União lance· os 'Olhos· par~ aquello. l'egiã.o; que lhe deve inerecet• 
tanto. pois, della · 1tulere lucros fabulosos, lucros extt·aot;dina.rios 
que não• são ,applicil.dos :ao seu desenvolvimento. como:.·era. de 
esper•r . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . . , . . . : . 

g .•.. .-·~ '·' .' ~·' •·' ....... 'J, ·~.' -: •••• ·' •• ',. ~······ .\ ...... · ••• :. 

' OSn.. 'SEVERINO .VIÉ!~A-Procúraríilo. compensar ·o3'·behetleioa 
recebidos. · · · · · . . · · ... · ·. · ' .. · ' · '' 

•. . . O SR, JORGE DE. MORAES_;;Pa.ra riiii!s·uína. vez.~IÍiienta'r a~origi• 
·nalidadc do caso; bast.a repetir'mais uma· vez··que ·na.quellaS'regiões 
nem ao menos.existe telegrapho, Os commercia;ntés, os fabricadores 
desse producto importa.ntissimo qué·é a borracha;:deixam· que· a sua. 
riqueza, o resuttal.!o de· tanto sa:criflcio venha·rro abaixo;·scm: sabor 

·a. cotação. dâ mercadoria nas praças· ~e ·L'ondres, .Antuel'pla., 'Nova 
Yor1t, eaté; Sr. Presidente, na.s .Pt:aças·de:Mandos e·Pa~á;! Entr~ 
"am·-se á," sorte e fazem a; mercadoria· dfiscer~ ' .. ·. · · · ' ·.. · .o ' '' ' - ' '' . ! '' • ' ... • '· · · Qüanto'áteJegt'apbo; a myopia. a:·que ha.·pouco me)~ereri,:ma· 
nifcsta-se mesmo entre· as· necessid(tdes das. praças ·do 'Pará ·e Ama-
zonas. ·: .. c:.~ .. : ...... :.;::.: :c •.• :;, 
· .As duas capita.es e,pontosintermedia.rios. commupioam .. se. por 

. um cabo su~fluvial. Esse cabo, 'porl!m·, 'V'ite·continna.mente.roto,. e 
como exemplo direi que de agosto atá o mez passado;· ieve três 
mezes de interrupção, contados . dia a dia ! Tres mezes ! 

E ba. tanto tempo, ·St•. Presiden'te; que o· ~atado do Amazoual 
solicita do Governo da União que consinta na proposta. da. dupli· 
cação e !1. qual o Sr. Presidente tia· Repitblica fez reforencia.s na men· 
sagem com que abriu a presente sessão legislativa ! · 

0 SR, A, AZEREDO,- Apoia,do';, · . :. 0 ' ·: • · '; ; .1 

· O SR.· JoRGE.DE MoliAEs ... Eintim,· Sr.: Presidente: posso,'.di~er 
ao :Senado-oxiiJ.~ assim aconteça:... qne S.:· E.~., .o. •ligno: e honrado 
Sr. Ministro:da V.iaoito,.em Ullll\ conferencia. que·cm1 s. ·Ex:. •tlve, 
asseverou-me que cm breves dias a. duplicação olo ca;~seri.a. · 
uma l'ea.lida.de, · . · . '· · . · · . . ' ·. . . . . .. ' ' ' \ . ~' . . . ( ~ 

O Sn.. PEDRO BoRGEs-Não esqueÇa. V i Ex. de q11e, de prome.;sa,s 
es~a.mpa cheios, · . . . . .. . , . . . . · 

'· '.-" . • , ' ·• .. " . ~.. , ' I , ~ . • ', .;.. · o SR .. JoRGE nE MoRAEs....:sr. Presidente, e:<postn. a.. questli.o, 
creio bem que o Sona.do está habilitado a.a.vali.lr.Ja. situação a.tlli• 
ctlssimil. dos noosos concidadãos entt•eguos ao isolamento completo 
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, 1 • ;•• ', .• ,•, '"': :·· • , , •,' ,,_.;...~. '·.•'"' •·'· '•' ..... '."·v,,·..,...,·,·~·.;..,....: .. ,;.,..,,.,.,~-",.,.;~'"r.,t·".-......; .. ~.-""'l:f"" · 

. d11raote longos mozes;'~íém dêi ilic1;Ó, directo· e indil•octõ: · q~e . fatal· . 
'.mente advirá. ao Governo Federal; . "· ... . · ,, '-'>·: '. : .. · .. 

. . . V~rda:de sej:L dita., Sr. Pt•esidente, o. ~co dessas angus~ias..;.o.p_or · .. 
que oao dizei-o ?-re:pcrcuto 1\lUito ~o.carneo~ nq. sul da I,topubli.ca. . 
. Estamos de.fa.cto. mu1to longe, e. essa distancia.;. esse multo'longe. va.o · 
·.atê .o infinito em .vi~tude'da. surdez 'e ·myopta:· u.' qu'e'me .estou; riife• · ''. r1'nd 'o •· ' ., ' ' , ' '' ' I-,···. ' ' . ,' ' .o:, .. ,,\, O,!;:o, ;;;::i . o. . ' . ' ' . ' . ' ' ·,·., '. . "' '-~ f 

· · Emtlm, apresento 111ua proposta:para.aconstrlicoãci da/i·~tol;iidíi; 
estrada de ferro, a.ssigna.da ;Iielo mesmo· proftssíona.l, que, désde 

· l!J03, estuda a que~lto, que Já. a requereu pe1•ante o Congresso Na~ 
CIO!Ial. e conferenciOu em .. tt~mpos .sobro o.a.ssum!lto .. no·Club de· 

. Enge~ha.~ia desta Capital sob a; prosldencia ·do. Sr. Dr •. Paulo 1le 
Frontm.. , . , · . . .. . . · ... :. ,, 

' . ' ' ' ; .. , .. :. . . ,. " .. " . 
:O Stt. Fn.ANOISOO' S.\..;.. V., E1. pei;)a. 1t Commissão; que não .. soli, .. 

cite informaoõe3 tio Govemo, pJrquo o systema do Governo tl, a.btl.far · 
.todos· os projectos .de .Estrado. dé Ferl'!J, sem prestar as infQrmaQões : 
e sem os devolver. · · · ··. ·. -.. :r:· · · · ·· · . ·~ · • :. . .. · 

I , ' ' : ' ' - , l ' ' • ~ : O • ' : • 

. . O. Stt. JoRGE DE MoRAI:lSo:-Isso deponde da. Commi~sito e não 
tanto do Senador. que dil•ige a palavra ao~ Selia.d(), mas 'a.hi .'ftoa. o .. 

· a.pello se neoessario, · · ·. . · ·. · · . . . · · · · ' ·· · · 
··· Pára· terminar, il.presento os· documentos ·rela.Uvos.'IL · ,qnes· 
: tiio; entre elles um mn.ppa como.tracn.do da. Central d<> Amazonas. 
. · · Já. que ainda. nã1> se conseguiu llga.r o norte do Brazll com o sul, 
· por melo mais oompà.tivél. oom: su!U! necessidades, a.ttenda. .o. Go-. 
"veruo FederlLl, 'ao. ·menos, 11.·urgencia da..neoessida.de que .. aponto; 
.. mostrando asálm·que não assiste. razão aos que··poL' lá vivem consi·. 
. derandoose completamente·a.l!andonl\dos! · . 

. ' . . ' .... . .. "'. ' . . ' . . •" 

, Eràio que tinha a.dlzer. (Muito' bem.) · · 
• ·'' ' . , • •' · · • ' ' ' ' · ' • ' ' ' · • • • ' I I 

.. · ·E' ·~ido e·ftco. sobre a· mesa. para preé~cller o trlduo.regirnental 
o'·segumte · .... · . · · · ·. . , .. . .. .. . : 

.' ' ' ' • > • ' ' ' { ' • • ' ' 

.·' 
'' ,, 

'L • • 

• " 'I ' ' 

'•. · .. : ' 
" 

" 

. ' . - . .. PROJECTO 
.... :. . . ~ .. 

. '' N •. i - 1909 
: . ~ ·, ' '•' 

' .·.· '·'"' ' ', 
' '• . 

O Congresso ~aêionlll resolve .. : . 
· : :: At•·t. 1.• o Governo da Uni~~ 1nandart 'ào~strair. uina estrada 
.de,ferró, que, partindó da Cachoeil•Ji do.Hyuto.nahan, d. margem. do 
·.rio ·Púrils,. ~á terminn.r em Santa Rosa, na margem .esqaerda.do 

·.rio Abunii. · . :. : .· : , . . . ·, : . . . .· .. , ...... 
· Paragrapho l1uicó. serão pontos intermediarias: Bocco. do Í\are, · 
:Caquetá e Empreza.;. ·. ,: . .' : .· · · . ;· · · : · ' · · · 
I I • ' ' ' ' ' .' , /I' •' I' ;. ' ·~ 

Art. 2,• Para a dita constt•uccão serão abertos os. credttos 
.. •necessM•ios. ·, . · · . ·. · · · · 
· Í , · ' · ' ' ·, ' • · r • ·, • 

Sala da.s sessões,· 31 de m~tio de 1909. -Jorge de 'Mora~Ja. '": 
' ' o ' ' ' ' ' ' I' • , 

' . 

. . 



. 
" .-. . . 

·. ·. '• .. ' . ' : .. \ . 
SESSÃO. EM 3 DE JUNHO' DE 1909 37 

~-"10':;-"lo_,,.,,-. '· ·--·~.._ .. ...,. .. ~ .. ~ .......... ~ ..... ' . 

, • , • t I • . ... o I ' ~· ' 
0 

0 ' j ' 
0 

\ ' ' ,~ ' ' ' 

. Ve1i1 á mesa' e é lido o seguinte · ·· · · · · 
- '. -' -. - '- . ' . ' ' . . ' . . ' . ~' ' :. ,: . 

. :; .. ';:Jtoi}uerimento !le H. Ja.I•arilill~ :pcc~hido, mediante. os ·favores 
que enumet•a, concessão para constrmr.'uma estrada de ferro· que, 
pãi•.tiildo,dil.· cachoeiro. doHyutnnahao, no rio Purds, vá terminar 
ei:i(Saíita Rosa, no.·I;io·Abunii.'..- A'sComm!esõesdeObra.sPublicas 

. e,.do .J.?inanças. · · ' ' · '·• 
' ' . . . . 
~L~· .. 
·' ., . . . ORDEM DO DIA . . · . . .. : .- .. ~ .. -_ ... _._,,. __ ' . . . . .· .· .. . ' . '.· ....... ; 
'' r I J ~ . : ' ' !: ' ~ ' ' • 

. ' 

·:': .,_: •. •.: ·... :· . TIIADALIIOSDFJ ÓO!I~liSSÕEs·· · . .' · ·. 
' 'I . " _. '' ~ ' ' • ·, ' ,·' ' ·.' ·, ] " . ' ' ' ,', . :I ' \ ' .. 

·o: sr· .. Presid~nte...:. Sendo . a·. ordem do dia trabalhos, 
d·e Commissões·e .não.havendo .. mais ·quem quelra.a palavra para.· 
trã.tu.r de:assumptos· de expediente,: vou. ,levantar ,a_ soss1to, desi·· 
gnando para 01•dem do ~ia·.da sessão seguinte . . . . ·. 

Traoalhos .de comm1ssões. · . . . . . . .. .. · · , 

... .. I 
'. '· 

' •·, 
• o < •' ,o • •' I • 

·'···.····· ·:' • •.•. ;~; l• ,· .• • .. :·. " .·; 

. 26~ ~)lS~ÃO. E~l .'3' D~ JUNIIO DE 1909 : 

· :, · .. :··;P!'esidencia .do ;ir. Fmei1·a Chaves, f 0. Secret,qrio 
•• # " ; .... .. . , ,, . . ' . . ' . 

• ' •• • • ' • # 

•· A' ·1· horà da taí•de; presente úumer~.legal, a,bre-~e 1!- s_ess~o;. a: 
que concorrem os Srs. Senadores Ferreu•a Chaves, ArauJo Góes: 
Pedrei 13oig~s,- caniUdó ·~e;~ore.u; prbano• Santos, ·Ribeiro Góncal·, 
ves, Gervas10 Pa.ssOSí'Plres Fe1're1ra~ .Antonio· de ·Souza; :Walli•edo 
Leal, Gonçalves Ferreira., Rosa e Silva, Gomos Ribeii'Oí Coellió é 
Campos, Oliveira Valladão; Q'niritino Bóoavuva, LourencoBttptista, 
Oliveira Figueiredo,. Sd. 'FJ•circi; Augu1to': Va,sconcellos •.. Francisco' 
Salles, AII'redo Ellls; F: Glycerio; Le~poldo de B!llhões, BrAz Abran· 
tes; Urbano de Gouvêa, Metello, A• Azeredo, Lauro·Müller, · Vlcto
rino Monteiro e Pinlleiro Machado (31). · . · ... · : · ., . · '· 

· ... J?oixa~ cie comparecer co1u caus~ justíllcil.dá os Srir. Sen:Ídol'.es 
Uuy Barbosa, Silverio N~ry, .. lonatbas Pedrosa, Jorgo de Moraes,: 
'_i\rthur· Lemos, lndio do ·Brazil, Pa.os de · Cat•valho,- José •.Euzcbio,, 
Thoruaz Accioly; Francisco. Sá,.Moira e Sá, Alva1•o Machado, Castro. 
Pinto, Sigismundo Gonçalves, Joaquini Malta, Josú Marcellino,. Se· 
.v,e~ino -Vieira, Bernar.dlno Monteiro, .Moniz Freil•e, . J •. Luiz .Alves, 
Lauro'Soclré, ~'eliciario Penna, Lopes Chaves·,· Joaquim Mur.tinho, 
Generoso Mn.rque~, AlencM' Guimarães, Felippe Schmidt e lfel'cilio 

-Lui (28). · · · · · 

E' lida, posta om discussão c sem· doba to o.pprovo.da ~- ti.cln. da 
sessão ontorior; .' · · · · · " ., · ., .. · . · · ·. • • .. · ·" .-·: · , ' 
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. ' 
... ' ~,~ ". 

O S1.•. ~o Seci•'etn.rio (se1·uiwlo de. [ 0 ) .. diL conta do 
seguinte 

. ' . .·. :'' . . EXPEÓÍENTi~ :. · · '· · · 
·, ) • ' • • ' • • i ' ' • • " ' • • • " : " " ~ 1 t • . • . 

• .. :. . . .• . . n .-.- :· " . . - ... 
. Officio do·. Sl'. 1.• Secretal'io da. Ca.mara do3. Qeputados, de 2 do 
corrente, remotteudô a seguinte proposiciio daquella Camara: · · 
. ' . ' . . . . 

. N .• 2 -:-'1909, ... · . 
." ~ l ,- I 

o Congl·ossoNacipua.ll'eso~ve: . : ~ .-:. , . . 
· At•t, I.• O ftmccionat•io publico que subtrahir, distrahil• ·ou 
coniontir. qt\e outro:~subtraia.:·ou ·distraia:·lliubeiros; documentos, 
titulosde cre,lito, ·eft'eltos, generós e· qua.esqum.•routros:bens:moveis.• 
ptiblicos ~ 011 particulares, doS" quae~ i teoba a. guarda,!.O deposito, .a.. 
arrecadação ou a admmlstraoão em razão de· ~cu· 'cargo;;·sejâ este · 
remunerado ou gratuito, perm ·•oento.oiÍ;•temporario, :será p11nldo: 
. : à) si o pt•ejuizo, i'or inferiol', alO:.ooot. :!lOiil dollll_;a. seis annos do · 

pr1são . cellulm•, perda do emprego com. inh•lbiltt!I.Qil.O pat•a. exercer 
qualquer funcção publica, por oito a 16 annos, e multa de 10 % sobro 
·o damno · · · ·- ... ' . 

b) si o pr~j uizo for superior a 10:000$, com quatra a 12 annos 
de prisão cellola.t•,, perda de empt•cgo,. co;n iollitbllitação Pll'a 
exercer· qnn.lqucr'funcção p'tiblicà, por 12 a· 20 a.nnos, c multa de 
15 % sobre o damn3. . . . 

Parag1ilpho unícó. , Quando ó . prêju!zo ca.usa.do. verâãr sobt•o 
objecto ·de va.lor não conhcc.idJ ou instal"el, o juiz formador da. culp11. 
ma!}dnt:!l,pr;ocod~r á ara.liaçiio,.de ~onfo~mid~de .!lo~ o:dl~posto uo 
art.:4Q;:~.do ,COdlgO Penal. . ' .. , ' '. . .. ~ .... o' •. ,· • 

. Art. :2;o Si' antes do.julgalnento:for ilitegralmento rosârcido,o: 
prej~izo,. ~edlií!lto'.res~ituiQiio, ~il pãga.jnento.·:da cou.sa subtraliida' 
ou. tltstrahlda. :· ".,. . . r ' ",, " . ,. . 

. Penas ~ p~rd_a. d~ emprezo,· com ),nhábilitaçiio :'pát•a.. ~xoi•cm•. 
qualquer funcçr.cu pubhcl,.pOl'.cinco a..l<l a.nno~. · . , . . . . ·. , '· ·, 
. Art. 3.~· Na hypo~hese.do.artlgb. a.ilteriór,· o •ct•iniinoso.pollel'il. 

ser ju~ga:l~ !I !évcliá, .. preoãdo~do,. coniturl~. intlniiLç'io; oâ ·fór~a.,: 
da. legtsla.Qao vtge.nte. . ,. . . · , · 1 . ,. , •• 

Ar~. 4. o Qua.ndo os factris·criminosls pravi~tos no art. 1 o: dos ti\· 
leito rem ~om.nettiilof .POt' . fúilccioria.rio·· pnbllc:i ·qué não -:tenha. tt 
guarda,·· ó tlep~~ito; .!L .u•,•ecad!LÇ 'i.o ot\é it!lm1~1~t~a;iio' d:( :col.lStl 
s.ubtt•olhid 1 011 ~tstt•lhlíl~, ml~ p_?rtellQ!I. úi repar~1ça.o ll"! 911e eU a . 
se acha. l'a' ou dtspunha., em t•a.zno de ·s m cargo, de !t,ctlidalle de. 
iilgrll'sso'na mc'lm'l rep!l.rtiQiio. · . · · . · · . · · . · · ·· ' · 

·,- Pella~,.;.;:t~ tlo 'llrt • .l•,.rol,u~ido de um 1· ~eita. p_.rte o tcmp~ de' 
prisão; · · · · · :. ·. · ., , . 
· Art. 5.• Na<~ penas tlo nrt. 1•, incorrerá ain·ta. o fu·1coionario 
publi~o·quc, no sou interesso on no de out.rel\1, c me Jl'l'BI' com acto 
do officio nu emprego pa.t•a qne ~ja.m S'lhtr.~llidos on dlstl"<lh.idos 
documentos, cll'eitos, valot•es e qnnesc1uet• outros beno. moveis pc.L'-
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topc\)nte~ ;i Uniã~ •. ~o• l~l!t!ldG3, {L'!. mt,ni~iplli(l t(\3~ c prc.fl3jtuus o:t 
portencontu~ n. p·u•ttcnlat•es,· eGo fiado~·· 11 gn:mla; d01lStto, arNca· 

. · dacl.o ou a•lminist}~~ç:Ji,o das p~efoitut•a•1 (1:\s ,1\IUnicip:tlidado;. do.i 
. Estados ou da. Unrao; · ·· . · · · · · · · 

' ·. § ~.~'Si so pt•i.lv:ti• r!' ia o ftlncclon-:it•b. ag-iÍt sJ: n ,Job, ,11i:i;fc:>m 
imperJCJD.: ou neg:ligooct~ : , , . . . . . : , · . ~- · .. 
• ' ! . ' ' ' ' ' - < '- • ... ' ( • • • • - • 

·: :Pooa~-.suspensão ~do c.mprego .p:~t•. seis me<BS·!I dous:anno>• 
alóm da; mnlta de 15 % sobro o damno. . .~ • · 
··. § .2.• .Nu ca~o1 do para,g.ra.?ho &Utot•Í<Jr,nlio havot•á.logll' a. impJ· 

~íção de penas, :Si:for t•esârcído .o.tfamno .cil.usado·, .. · . . . 
§ ,3. ~. ~\'s hypothases ~o.art. ;4• il. da •.PL'imolt•a. parto do a;rt. 5• 

~pplíca.l'-se-ha o.dispo~to noa.r.t, :2•., ... · .: .. · · . . ·. . . .... 
, . ·.Art. 6;• .Os co-:wto11es o cum}lle:!siloJ crilll{lil.a.cimi'l 'Pl'evist'l~, 
embora não sej~tm ru!l~cion~~orios pubU~, ll6l'ii-o · pt'QCOss'Wos ejuJ., 
ganos com.:o} r~spe9t1v:os ,a.ntores :o •8!\,lCitos .tl.i!. ponas de&ta lc.i no 
que lhes for applica rel., .... : ~ . · · · · . .. : · .- . .. ., 
· Art, 7 .• Fabric:~.t•, sam autoritl1d.e .1.2gltima,·.mooh de pt~at.a oa 
de otu•J, .n:t.clonal ~u~str11.11geira, ~uo., tenba. clli.':>O .legal ou com. 
~Ol'Cialdootro ;011 rlllt'a do jl:tiz;·~Ont ·O :M;Jsmo .pt!S~ il nlor intrJn• 
soco· da verdadeira : · :. · ·. 
• · r: Penn.s.- pri~o coUnlat· :por ·IJ:U,~-> · :a: <>i>to .an~Oil, perJa tlt\ 
ntoeda ap;lrehendtda •e·dos obJect:>i·destína.uoo a.a 1ll.bnoo,. ·· · · · · · 

. ·. ' 11: l . • Si a moi!d:~, for rabrjea.da · com :ma.tot•ia di versá, p~:l o a 
v&lodntrinseeo dlll'ernu~·da. verdldein. ~ ' : · . . .. ·• 
: '' Penas '- pt•Í:iiiG · c!iltu tw ·pó~; seis ·it, I~ 'unnos, a.1õniila.porda.· 
sobredíta. . . . . · ' ·· · . ·· ·. · · 
·.: Art. s;-• Diminuir ó poso da moedti•ver.ltidoira ou o li.ugmen· 
~~~r~Jhe.o va,lot• mollilln~e.qualquor artificio: . · · . · , : : .. 
• .u :t;'el!as~prisão ()ell!l~\1.1' por, ~~sa. seis n.nnos e parola: da·mpoda 
apJlt•ehendida.; · · : · -. · · ' ·. · ·· · · . ·. · . · 
· ' Art; 9.•·Nos c'1sô~ pro'iist!>ir1tos dons artigos antÍlriaro.il, ·'si f<>f .. 

a, nioeda do q.ua.lquct• outt•o .niet11l·q.ue não. o aro ou prata: . . . . 
' · Penas ""'7.-as do;·mesmos artigos,. rednzic!J, porém, de um tet•ço. 

o tempo de .Prisã~. ' · : . . . . · . · . • · · 
'· .A:t•t; 16; ·Fn.fst1icar, f>lbl'!Cln.!o.on :a.itet'"-udo, tlunlq:uer papel tle 
~redito pabJIC,l/,que se ~O~&b:l. 'lla.l( e&ta,oi;es pn'blic.t.s .como tnoeda.: 

· · Penas-prisn.o·pi)L' q. uatro a .otto·a.nnos.. perda do papel appro-
hendído.e dos ob'entos dostlo~dos li. Jo.lslftcnção; · . '· · · 

- : · '}la'rag. ra'pho; tm!co; Pdl'IL os ·e1fe!tos · dn. li~i l)ana.t, c·oniii•lern·so 
pa~l de ·credito 'Publico o que tiver curso legai· como. moeda, ou 
for .emit~idO,.POIO -~O,V.Cl'D:> w~ União, 011 por -esta'be'leeiment~s ba.n-
Cl!ol'lOS''leC.tlillente n'utori2ados·. ·. . . , .. : .. · . . . . .· 
· . Art; 1 '1. 'Formar ·óedtll!\9 o.u notas do· G1l:veruo, cedulas.·ou bi· 
lhetc; do .l'bosou'ro Federal,· da Ca.lxa da Coi1 vcr;ão ou dos Ranco~, 
.éom.t'ragmentos dc·ontras riotn.sa ccd.ulns' e cedu\as•on bi1hetcs 
vórdo.deil•os; . · · . · : · · · · · · · · 
· ·'SlÍpJlrim1r ou.lb.zordcsappareeel' ]lOt•.qualgner meio os ca.rlm· 

bOs com tine ror!llll assignatailas as notas, cedulas ou 'bilhctO.i retl· 
rados da circulação·; · · · ' · . . t 

• 
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'• , I < 

• • . ' • ' ' • • • : ' • f 

Ponas~prísão ciollular por dou~ a quatro 'anno$, alem .. da pen11-··: .. 
sobredita.·. · · · . . . . · · . ...o..:,;,;:~ 

' § L o sr os ot•imes Pl'OVlstos neste 'artigos t'ore:m·c.ommettidos ' 
pot•.funcoíonario .d!!- repar~lçito em q 110 se acharum. l'ecolhid~s :as .. 
notas, cedulas ou bilhetes. . ... -:-. . . . · ..... :· .,,:,•: , 

Pnna~-prlaão cellul!1r por seis a. 12 annos o pet•da. do ompr.ogOí·•· ,. 
com inhabilibQio para·exercer qualquer funoçoão publica, po1•:12 a 
~o annos. . . · . · . · · . . .. .':' . • 

Art. 12 •. Importar ou·: exportllol'. CJinpi'.n' ou:v:endel',. tl'Ocar, 
cedo!' O'l ·empi•ostllor. p_o_r•oonta propria ou de outrem, II!Oeda,,:llO,ta· 
ou btlbete nas· condtooes mencionadas• nos arts; ·7o e• segumtes: ::,;,, ·'' .. · 

P.enas-o.s desses .a~·tigos, .c?nforme ~s hyp~theses respecti:vas~' ·, . 
At·t. 13. Intt•oduzn• dolostLmente na crrculaçao. moeda falsa:.-ou . · 

. papel do credito .publico; sendo falso'::. ··. ·. · · . : . · . :" 
· Penas-as que veem estatuidas nos a1•ts: 7•, s•. 9•í 10 e n, de .. ·. •. 

accôrdo com as I'espectivas hypotheses, re luziilo; porém•, de ·:uma . 
sexta parte o tempo-de prisão. . · . ' · . ::·•:· :.· · .: ' 

.· Al't. 14; Restituir tt circulação moeda . .'falsa recebida' oomó, 
verdadeira dcpoi~.de conhecida· a f.L!sida<ie ou tendo. i•azao piuia· 
conhecei-a: · . · · · · · . • . ' . . , , 
· Penas-prisão cellulal' por. ummez a.·um anno; multa de.r.inco.,.; .. 
a 20 ·,,ezes o valor totat•da moeda.e p2rda da'mosma. . ' .. :,.:, .. ,i· · 

Ar·t. 15. Fabricar, explorar, possuir ou ter sob suo. gLmrda ma· 
chlnismos ou objectos . destinados l'econhecidamente á fa.b1•icação 
ou altem.ção da moeda nacional ou estrangeira, de cm•so legal ou· 
cc.mmercial dentro ou 1'óra. do paiz: .. ·. · .. 
· Penas-p1•isão cellular por dous a seis annos e pm·da dos ma~·'· 

chinismos c objectos. . ·. . · . ' .' 
· · :lrt .. 16. Os.bilhetes,.conversiveis. ou não, que forem emittidos · · 

pelos estabelecimentos banoarlos, mediantó autorização legal.-serão ·' · 
equipara.dos á.mocda.o aos.titulos.do credito publico para os elfcl~'' 1 

tosdes·talei.,. .. . . .. •· · .. · ... , . . ... · .•. ·· ... · 
Art.·I7. Falsificar, fabrioa'ndo .ou, alterando, papeis dé ·creditO:·· 

ou titulo:; da di-vi!la publica, bilhetes é Iettras do Governo :da União, 
dos Est'ldLs, das municipalidades ou das prefeituras, cautelas .do' · 
Monto de Soccorro e cadernetas}a Caixa~cEcoiJomica; . · · · :. ·· , 
. Usar. dt;lstos papeis; títulos. bilh.ofes;:•.\lettras, cautelas e ctúlel'~: · 
netas, sa.bendo tlue.~>ão falsos.: -, .. ,.·::;.;t,'1,,-. · ~·. ·. · .• · , · ·' 

· :· Penas-prisão ce:Iular·por guutr~a::_oiW:~nno~, multa de chico·, ·'.' 
a 20 % LloAamno causado, perda· donoferH!os obJectos o daquelle~:.: 
outros reltLttvos á fabricação. . . · ... ·., . . ·. . .. · · 

.\rt. 18. Falsifi<•at•, fabt•ioando ou altemndo,. o scllo publico da: 
União, dcs IMados, a as munioipo.lidades ou das .pl•efeitut•as, tles• ·. 
tinad11 :.i autheoticat•. ou legalizar os actos o moines: ·. · . . · · · · 

. Ponas-pl'isfio collulal' po1• dous a quatro annos e porda do. dW:( ' 
sello e dos·objeotos rercrentes (~ lalsificação. . · · . • 

Art. 19. Falsifical•;Jabrica.ndo.ou alterando, sellos adhcsivos, ... 
' cstn.Ji!pilllns,'vulcs·postàes,' C011páns da divida .publicr~,· da União, 

uos Estailc's; das muoicipalldad!ls e das prefeituras,;. ·, 
Emittil-os som autorização Jogai, quando vet•tladeit•os ; . 

• 

• 
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· Emútir ou-introduzir dolósa~entli .. na circulação, importa~• ou 
exportai', comprar ou vender, troc1r, ceder ou empt•.esta.r,, pot• 
conta _propt•ia· ou de outrem, os sobreditos ~llllos, estamptlhas, vales 
e coupons fa.lsltlco.dos pelol modos reret•tdos no pt•inclpio deste. 
~trtJ.g-o, -conhecida a· falsificação ; ·. · · · : · · · ·· . · .. · · · 

Usar dolosa.mente dos sellos, estampilhas, vales. o' coupons, · 
assim;t'alslficados·: · . ·' · . · · · · · · : · · · .. •. · · . · .. . .. · ... 

· Penas.;...prlsão •cel!ulat• por ·dous a seis.annos, 'pórda dos refe:-' 
t•idos ob,jectrs e multa de cinco a 20 •j. do ilt~mno causado,' . . · · 

· . At•t, 20 •. Falsificar,. J'abricando ou alterando,. talões, recibos;. 
quita~ões, •guias, alvarás·. e outros · 1locumimto3 ·destinados· á' ai•t•e
cadação da renda "da. União, dos Estados; ilos .múnicipios e ilaif .pra·· 
t'eitur<~s;ou-rela.tfvos 'ás fianÇas e aos dlipositos de dinheiros de par-'. 

· ticula.res, de orphãos,.de a.usented o iie·aefqntos: , ·.: · · ; ... · . 
. . · Penas-. pt·i.são, cellular. _pÓt• ·.quatro_ U: oito ánnc.s_o.mulia de 

cinco a·20.%.do.damno.co.usndo •. · , · .· . . , , · · ... ,, 
· • : Art. 21. Fa:Isitlcat•, fubrioándo o.n alterando. clloquos e outt•os: 

papeis de bancoM,lettras e .títulos commer~iaes de. qualquer. natu
reza, sejam ou não transferiveispor endosso; . .. . ... : .... r:, 
· :Emittil-os ou introduzil-os dolosamente na clrculaçiio, ou sobro. 
ellcs fazer qualquer das transo.cçües mencionadas no.urt. _19, cõ-
nhocida a falsificação: · . .. . ·. ~ . . . · .. , . 

~ena.s - as .dei' ar•t. 19 • , :. ~ · 
.Art. 22. :b'alsifioa.r, fil.bt•icando. ou a.lteran!lo, passes, bilhetes .de' · 

estrada. do l'erro: ou .ele qualquet• em preza· de transporte pe~tencen~ · · 
te â União, aos Estados, "ás municipalidades; •ás prefeitut•M oli. -a. · · 
pat•tic~tla.res: .. _ ':.. .· · . : . . · . . . . · · · ·. · · · :· ' . . .. . 
. ." Pena.- Pl'Isao por:sets mezes. a .dous annos. · ·., ·, · · · ; : 
. Mt ... 23 .. Sem. pra,jnizo .da hypotllesa.p~evista noat•t. 13 do Co~ 

1l!go Penal, . consiúera-se tenta uva de crtme de ·.moeda falsa e, · · 
eomo .tal, punida ele. -accôrdo com .. o -art .. l\3 do:citado cJdigo, .. o 
. facto de set• · a.lguem: dolosamente possuidot• ou depositarlq de. tnl 
moeda ·ou de quaesquer titulos,·sollos, estampilhas, v11les, coupons; 
e demais~ papeis .falsiftcados,na. fórm;.\· referidai·nos artigos ante-
riores, ·. : 1 • • .-;. <- · ·. , . ·-. · ~ . .. ,.. . · · · ·. .· ·: 

.. Al't, 24; Si a. falsificação f~t· tão-gt•osseil•ao ostecsiva.:qua· 
possa s.er .reconhecida ú primeira vistá,os: respectivos· respoo·sa've!s •. 
bom como os qtie introduzirem ou tentu•em i11troduzir na·ctr- · 
culação moeda ou papel assim falsificado, incoi'r!irão·.em" crime .d·e· 
estellionato o. set•âo punido~· com as penas· estttbeleoidas· :pat•a·e~se·· 
~rime.·: . · , · . . . . : . f • • • • •. ·• • 

Art .. 25 .. Os ct•imes de .que trata a presento lei,. bein cónw os do, 
.j)stellionjl.to,. 1•oubo, furto e_. d11mno contra. a· União. Federal, serito. 
proce~sados. e julgados do contbrmldnde-com a lei:n. 515, de.S.do• 
novembro de 1898. . . , . ·' · · · · 

• I • , ' • - • ' • 

· § r.• Taes crimes tambem: se consi!let•am pra.tiéados contra i(· 
Unii~. quando ~et·tencente a particul~t· o objo~to subtrabldo, ~is·, 
traludo · ou' da mm ficado, se ache esse· obJecto sob a guarda., depostto. 
arrccadaÇ~ão ~u admhHstra~lto do Governo Federa_lt · · · :. · .·., ·;; 
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. . : :· Út·, 26; 0 ·.pt;óoos~o tlÓ rormtção ·tLi c:dl.):t .nll> cri:mos: pMYi3to! 
nc3tn. ,l{)i e .na.~u~lles · compt•ohendidos na. cll;.'t•luolci 11. 515. de ·1898;. 
devet•li. ficar QOnoluid~ · .tle.Jtt•o.í ~o Pl'<\llO de·: 15 ·dias; .·ain•la. ,q u,a;n.c!l) 
estejam Oij'J'éOS -detidos,•> ··. · ', : · 1. ·') ;· · . . · . . .·: ·.:· r·· :: • 

§ .l,• Si O jttiz Cot'nladot• d ~ Cllila OO;lClttil• .. o. pr.>~COSl :fôra d, 
:pro~.zo mar.:llldiiloltc· arti·go; !f<~.t•á con~tat• •.dos.: a.ntoi :.:os ·m•Jtivos 
,lllstitlca.tivos d:t tlcmot•a, tle a.cJôrdl clm o' tlisplsto ;no a.rt;.J48<io 
Codigo do Pt•ooes.!r~ Ct•imtnal :oe nJrnrb. !-.• d·l d{)ctoet:~·. n,,-2.;~23, d;) 
25.do malo:do.t859: ·· .... : ... ' ,, · .. :,. >: n-. !:··!· : :·· 
:' . 4r.t'; ~ !'· Q ·,t:~ildo rios ct•imB ilohrJ '1!1~ vó~·ia.,.a. p'rescrité:.te}.co.t•, · 
fnteressada a.'Fd.7.00~tl. Mtmlcip:tl 'deste Ot~l'lcto~ ·obs~rvaf$~~~,; 
úlémúo mal$, o, dtspo.!tJ .n1·a.t•t,!O ·da.let1J; L3'~3,1le9:tl~ JL,·' 
neirodel90S. • .·····. · .. ··' · .· · : ·. · .. · • 
• . Art. 28. Compétém .. noi]uizos ht\h•eito dó 1lM11Í1l, 'no -Districtl)· . 

Federa;!; o ·processo e julgameut1 ·dos eriilll\'ll~ pt•evisttlS tlo·•tlt;'3•. 
c<~op. 1• o tit. 13, liv. 2• do Codiga Penal; 'l'llvogldos <O~ Cl'Ph 
tutosto:o 2', 8eoçMI 'la; tit .• ·61 tiv. 2•do cita.llo ~~igJ; sa.lvo. 
porém,.a.s seoções 2•; 3• o·-4• deste utum·l ··ca.lJituto,qtle eonthm~m 
em. vigor. · . · · · :. : · ·. · ... : ·· · . , · · · · ··. : · 
· •· 'Art •. 29: .A. pri:Sio prevonti'o'lt ~·ll.utori~\da..•tl·à 'tliCeôL•Jo·olm .a.-
Iegishiçãtnil!onte: ·. ·. , · - ·. , . ·. ·: : .. ) · ..... : 

§ r.o Nos· Cl'imos a.tlanç1veis, quando· se. n.pnt•a.t~· nÓ'-prooes~o qu;)· 
o indiciado : . • . ·: · 1• · r --- • , 

: . a) é vag.ibuli lo,- sem prt)tbsã::i ii.:itl o domici!iil 'cé~·to ; . ' i .... 

· · b) .iii. cumpriu pen\'ll1(pt•is!í0 p:~r ell't1ltG de sentei\'Qa. :pt•..,re,•1d!!.' 
p:>r tribunal c)mpetetitc •. ·· ... · ·' · • . · · · ' . . ' : 
. § 2.• Nos crimes inB!lançaveis, cm1u1.nto não· prcscrevilt'e:ni,: 

QUM(j\101' q)IO S3ja. a tl;lD~ em IJ.Ue .se "orlfiquem inilieios v,ehemaiJte~ 
de. ·autorta · ou ctttnpliet'l!nde,: l'tYV.Dgado -o § 4•. ·do 1ol't·. t3 -da Jo,1 
n~ 2~0i3,de 2cl,ila .setJmbro do B71'oe§·3• liHLl't. 29·h'idocreb 
n. 4;824, dQ 29 do'novembt•o·'-do_.me3m'>·a'll.to. · · ·'·"·' ' : · 

.: : Al't. 30: A f~qttiiiição·iin/c::mc~;sw · jl.IS m:m'l:t1h ib;prlsão _p:ro-
ventiva' serii1> soinpre funda.mcltldos/ : ·: .. · :.r·. • '' :· ' .: · < . 
· · Al't~ 31; :ri1l1m r~wga'1a9 a ·l~rn. L8i5'i•!LB 23 ·do novembr.l 
del907, e fn~iJ as.dispoliQÕ3S cmcJntra.t•io. . ·. . .. · ·. · ·· 
I. "•• '· f ' ,. ' ' ' ' -'\ :• I• • , ' ~-' ' ~' , . • t-

•• C!ttn;\l't d'ls nep·,~t:LJ;, 2 •la_,i,Úth} ·!tO· 19l9.~.Sabiíl~.- .Dà_l't'osa · 
. lll!IÍOI',:--~ILtol~i~ Si•lll:to !l9s SHto1 LstJl.,r:2·' ;S03''Jhri,l., S:l.l~vi~rlo .. 
· de 1.•:-E:!S~f!iJ,li~·a~c.is.~o !d_1 ~:t.~•.ll••d?J 3' :SO.~~B~a.t·.io:iiOrY;indo :d·e ,2• • 
. A': Commts;M ·lle:JusLiQa.:o .LB.J&slaça.o. . . ·. • 

Mensa.gem dn PL'Cfolito !I 1 OL~tricta Fo lei•:Í.I, do 2 do o:>l'Í.'Ónb; · · 
Sitbmcttonio'M .Senldo os m3tivo~ -ib '081' ·qne · oppl'Z á rest>luç~o 

. do·Conselho i\{•micipal; aubo:'iz1.1l!lo ·a', oonooislt!l ~lo S3i'l ·mezes -tle 
licbilça., com todog .os: voneiment1s, · a:~ amlii'lUe·ns'l da Directoria. 
Geral do Patrimonio Municipll Ago;;tinho Anthu~· Cttt-neirj: h 
Fonto!U'a..-A' Cmlmissio de . .Justiçà c.I.egis:la.çiio. , '·. ·· . 
. . . ' . ~: . ·'· ' . . . . . . . 
. . O :t~h~ .-: 3• Secreta.r.to .(.t~rvinrlo de .2•) declara. .qtlll niio 
ha. pm•ecct•es • · . . . . 

• 
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,. . . T~:A.OALIIOS I>E CO:M)IJSSÜ&S 
'. . ' . . \,• .. - .. ' . . ' .• '' '•. . . " ~ 

r 
· .. ' 

I -,:";·,,• -~~ '•. •·· r'', ( :'' :,,. '" f• n ', "•r· "' ·, ,' , ·, ·r • •• ·. '·' 'J , ' ',' 

:: O.l!h~ .. P1•esldente....;sendo:á.,.or<.lehl do.~<.li~-t~aballiós 
. .ilc,,(Jónimissõils~c. não.ll!IV:endo 'qucm:queiril. a palavra, para. tra.tàr 
.. de aà.stiffiptoi. dê' expediente, :~QU Jeva.nta,i> i\ sesSão C desiglio' pt\ra.: 
. ?rdem'dc) din:da..,sessiio silgtiinté'i ... · · · · .· · :·,_; 

. _ Dlscus~~o "11lca. 1lo _parece! n ... 29, de 1909,.· da Commissii.o do 
·POllola; O'JllRando ClJl!la. ·ooncessao' '.dâ 'licença '~olicftatla. pelo sr~ Se~ 
nador Alvaro Machatlo; ·. . · ., 

LeYanta-se a sessão át t· hom ec15 minutos. 

·c:··::···-·-~::·.--~----- -···;:r--.· .... 

... • r' ,. ~ ' • :.. - . ' .. ' ',' - ' . . . 

.;; :·· ' ;:, · '·· • ' 2i•· SE<SÃ.O:Ell 4 lll:l JUNHO DE :1~ 
,! ' . ' ( ' ' '· ' • ' 

· . Prnitle:nciq elo SI'. Fe1·roira CTI!ivos, 1•/Sàc!;etill'io · · · 
:.· ... ·!:' .. ·~ ·"· .·: .. ·.: ;·· _;: .... ,. '."t.;:; ... ,;.r,~-,~··:·· ... :·,. 

.--. 
' . 

A' 1 hora. 'da tarde, prcsente·-nnmero ·legal, •abl"&SS! a.:sll$são; a · 
·.que concorrem.os·srs, ~cnadpres'Ferreira.~Chaves, Pedro Borges, · · 
Or.ildi4o de Ab'reu; ·suverio Nery, ·;Jon&thas 'Pedrosa, Jorge dé Mo· 
-roos;:lJrbano'Sántos;:·Rib~iro':Gonçalves, :.Gervásio ·Passos,.· :Pires 
Ferrel~a,,. Jl'ra._il~isc!). Si!., : c2-stro .. Plnto, •· Coelho :c ca.mpós, ;Ol~velra 
Yalladao, Munlz· Frelre •.. Joao · Lulz Alvcl, Quintmo, Boca.yuva, Lou· 
-reoço Baptista,· Oliveira Figueiredo, . Si , Freire,, -Frariclsco.:saliL>S, 

·. ·Alfl'eclo Ellis, Francisco G lycerio, Rraz ·:,\brante~; A; Azeredo, .Her· , 
-'clllo Luz,Lauro Müller, Viotorin!l Monteiro e PiilheiroMachado(29) . 

. · Deixam de con1pareccr; com causa justificada; os Srs •. senà,lores . 
Ruy Barbosa. •. ~t·aujo Góes, Artbur· te!llos, Indlo do Brazil. Paes de 
Carvalho.- Jus1t Euzeblo, Thomaz- 'Acc~~· _M~i~a e Stt, Antonio clc 
Souza, , Walfredo. !L~t, · :A:Iv.aro: ·:Màc o, Srgr~mundo. Gonçalves, 

· Gonçalves Ferreira., Rosn. e Silva, Gome3 RlbJtro, Joaqurm Malta, 
.Tosé MaticeUioo, · sevcrlno Vlelr&,·; Bernarillrio : Montéiro;: .~ugusto· 
Yaeclncellos, L~urô. S rdl'tl, Felici~il.o Penua, Lopol Cl_laves,. Le~· 

· .. 'JlOido 'de' Bolhiies·; Urb!\.n()•de:GouV\la; 'llfetello; ··'Joaquim Mu1•tm h o, 
.ileneraso·.llfa.rques, Alenc.w·ou\mal'li.es_e Fellppe Scbmidt-(30). .. · 
: ' .•.• Ê1' lltl~. pi>;t.-\~m ~li~cussiio c . scni.- dcbàte 'a.p'prorádit a . .act:i' d-a 

' sessão aOtCl'ÍOt'~... . ,. ·· ... . .. -· .. ' ·, · · ' ' . ' 
""~·U· ,_. •'· ' t ~' - ' •. ' ' " ' ' 

~·: ·o:s1< s• secre~rl~ ·(so~~~,áo·tle . .i•) :dá'.corita:ilose· 
g ,uinte: ,; · · . . .·. · >: , , · · . , : · : · .' · ·· , . · 

• ' ,. • 1- ' 

. ' .. , ' ' ., . ' , . E~PEDmNm ''. ! ' 

·c · ·o melo do .general. Lu i~ :Mondes . de Moraes. lle 27 i !lo maio ul· 
· ·timo,• communioando que na.quella. IIIi ta nssll'miu o· exercloio do . ' ' ' 

.. ' 



• 
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. . 
cargo do_ Ministro. d(l:_Estado dos Negocios da .Guerra,.para.o .quilo~ 
foi nomeado por .dect·eto da mos ma data • ....,Intolrado. . . . , , . , .· .. ~-

Telegramma do pmsidente do Estado de ·Goyaz/ de 3 · •do•cot'~ 
rent~, commu~ioando _que o Congresso estadual apurou·.a àlei(;lãõ'~e 
pt•es1dente e vice-presulen\e~ do Estado, para ·o futuro quad~lennu.J; 
proclamando presidente .o Senador Urbano· de Go~vlia .:e;vice,pr~ 
sl~entes os coronels Bapt1sta; Herculnno Lobo e Lu1z Fleury~ ..,:.. .. ln~ 
te1rado. · :. . . . 

, • · ' 1 ,• '. 1.,·1 • '•' ·,; • ,- • -"" 1 

O S1•. 4• Secretario (se1•1Íindo de 2•) declar~'quê não 
ha parccerel.. ,. . :•. 

•• ORDEM DO DIA 

LICENÇA AO SENADOR, ALVARO llACHADO 
. . ' ' . ·' . . .·.} . 

. ~nt1•a elndiscüssão , unica. o parecer,_.)J. 29:de ~999~ df~o.ni·' 
m1ssa.o de Policia, opinando pela concessa.o da licença. ·sohc1tada · 
pelo Sr. SenadO!' Alvm•o-Machado. · . · · · · · :: .. · •. . 
· Ninguem pedindo tt palavt•a., encert•a-se a d_iscussão, ficando a · . 

votação adiada por. falta; tle numuro; . · • . . .·: , · '· .: ·· 
' ' ' ' '. . ·.' ,.· ·,' . , ';' , :' ' ' ; '.'· '' •:• I ' ., .'. ' 

· · o Sr: Preió!lden'te- .Nada mais havendo ·a t1•atar;:vo~ 
levanto.t• a sessão e designo _par.~ or.dem do· dia ria sessão seguinte: 
· · votaoão, ~m disoussã~ til)ica., do. pat•ecer; .n'. 29 ele 190Q, .'ci·a 

Com missão de Policla.,'opina.ndo pela.. ooncess~o da licença_ soliéi· 
tada ·pelo Sr. ·Sena•lot• Alv:wo Machado. · . . · · · · · · 
, · · ':. · .: : .. ~ , , . · . · • , , " • 'r ' · • ',·', , .. ~' 

.LeVtiUttt•se·tuelsão i~ 1 hora· e 10 minutos,.: · : ... · .. 
,, O> 

: ·• ·. ' ' 
. ,. 

'·'' -~--- . ' . 
.,. . , 

28• SESSÃO E)l 5 DE JU_NIIO D.E .1909: 

· Presidencia do· 81•, Fer 1•eira Chaves,. 1.• Secretm·io • 
,. • • ,. ·• . . . ' - •• ·.: • ' . ·• . . ·.' . • • ·:··. . . • ;,~ ', l 

. . A' .. l. hura.. da tarde, presente numero legal, abre~se a sessão a:· 
t}tHl concot•_rcm os Srs. Senadores. Ferreira· Cbo._ves, Pedro .Borges; 
Candido de Abreu, Silverio Nery, Jonat.bas Pedrosa., Urba.n~ Sa.ntos, 
Gervasio Passos, Ph•es Ferreira., Fránciilco Sit, Walfredo Le:Ll, Cas· 
tro Pinto, Sigismundo Gonoalves, Gonçalves ·Ferreira, · Gomes'· RÍ· 
beiro, CoQlho e Campo~. Oliveira V.alladão, Bel'nal'<lino ZIIonteiro, 
Mnuiz Freire, JJão Luiz Alves; Qttintino Bocttyuva, Lourenço .Ba.·. 
ptista, Oliveira Ftgueirc1lo, .stt Ft•eil'e, August~ Vuscollcellos, 
Alfredo E!Iis, Francisco Glycerto, Leopoldo de Bull10e~. Braz Abran-
tes, A. Aze1•edo, La.uro Mi\ller o Victorino :\Ionteiro. (31) · 

Deixam. de compltl•ecet• com causa ,itiStiftcada os Sra. Se1,1ado· 
res: Ruy Bat•bosn;, Amu,jo 'Góo~ •. Jorge de Mor~J,es; At•.thm• .Lemos, 
" ' , I • • 



......... - . 
'. .. . ... ' ',. ' . '' . :. ' ' . " ' . ' ' . . . . . " ' 

lnilio·do Hi'.IZil', Pa.es de Carvalho, José Etizebio, Ribeiro GonÇ&lves; 
Thomaz Aocioly, ·Melro. o Sá, A:oton!i> de Souzó., Alvaro Mil.chado, 
~SJ!. e. Silva, Joaq1~im M&lta,. Josa ~arcellino,, .. seve1~ino .Vieira., 
La.uro :Sodré, ·Feliclll.no· Penna, Franc1s~o Salles,. Lopes Chaves, Ur
lia.no de,Gouvêa, Metello, Joaq~im 'Murtinho, ·oeileroso Marques, · 
.l\lenóár Gulmariies, Felippe Schmidt, Hercillo Luz. e Pinheiro Ma~ 
cbailó-:(28.)· ... · · · . . . · , · . '. ' ' 

· ·. E' Ilda, posta em discussiio e sem deb&te a.pp1•ovad!li a acta •d~ · · 
sessão anterior. · · .· : · · . ·· · · · . · · · . . 

o'~~ .. a• se,n•et~~~~· .( isruin(lo ~: f") d~:: conta do . 
seguinte 
. . ' .. 

EXPEDiENTE · 
.. -- ~ -· ...... ~ ... ,~ .... . ' . . 

Requerimento-do Sr; Senador Joaquim Lopes. Chaves, de 4 do 
corrente, solicitando licença; pa.ra deixar de comparecer ás sessões 
.do'Seoado, em virtude dé inc')mmo.dos de sá.ude;~ A' Commissão 
de Polfcia.. · · · · · · · · · . · · 

· '' TáleQ-ramma d1 MP.sa ~o Coniresso .d6 Estado·.·de G~y~~~ do 
3 do corrente, communlcando que o mesmo Congresso procedeu 
1t ,apu1:ação da :eleição de preslde~te e , vlce·p~esidélltes . do. Es· 
ta.do e reco!1heceu e .. proclamou e~e1t~s . p:u:a· es~es cargo~ . o. Seoa.o 
dor Ur.ba.no de Gouvêa ·o os corone1s José ,1la SJIYII Ba.pt1sta, ·Hei'• 
culanó.lobo e'•Lulz '·Fleury. de c!Lmpàs. ·curài!o.~ Inteirado. · .. 

· · · · l~presentaoão d~ ConseÍho. Muniéipal- da c~pltri.l d~, ·Estad~ 
da Ba.líia.;. de 24'de maroo. do corrente anno, · peilindo a a.ttenção 
do: Cojlgresso·· Nacionl\l.para; a; necessidade da decreta;oão· de me· 
didas que ampa.1'em e.p1•otojam o .opera.riado, sobretudo nos c~sos 
de. accidentes ocoorridos durante o .trabalho:- A' Commissio de 
Commercio, Agricultura, Iildüstrllf e Artes. ·· · · 
/'' . . : . ' . - . . .· . . 

o sr . ..&• secretario (sei·..,lnilo·'d, 2•) declarJ. que 
não h~ pareceres. · . . .. . ., , . · · 

I<~' lido novamente e a11oia.do o projecto n. I de 1909, jd. pu· 
.blicado, qtn se acha.va sobre a MestL --preenchendo o triduo regi· 
mental. · · · ·. · .· .. · ·· .· ' · · ': :·· : ........ 

,. .: ' . 1: . ' f ', ' ' ' . ' •· • ,. ' •. ·• _.- ' •• ' _,,, ·,\ ••. •.' ·, 

.. ·vem ti Mes1, 'ê lido a·, elt&udo 'apoi.~1lo pelo' uuinero· .. de' .assi· 
gíi;\t~r!Ls, vae.n i ilprimir o seguinte . · ·· · . · ·. · . ·. . .. · . . ' ' . 

. ' ·l ' '· 

. ' PRO.TECTO . . · . 
· .. : 

. N •. 2 ~ 1900. , . . . . 
O Congresso Na.cional. decreta : 

', :út. 1.• Fica o Governo autorizado a abril' ao Mini~terio da 
J.<'azenda Cl credito extrâordioarlo de ·31 :.800$, para restituir a ,Tosl! 
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Antonio de Ara~'\(~abneellos ·a. mesma~ .som1na. mqneta1;i~ q~~· 
deapendeu, pras do.servioo II,:ReJ:~nbljca •.. ;. ·. , ··' . ; . , · •. ;· 
. ·. Art. 2."';Fieam,revogad~ as:dlsp~lções em:contra.rio~ · ... 
· · Sa.la daS: sêssões; ~ de jimhô'de ·l909;;.;.;Jo<to'L~ii .411le~ ;..::..1; G •. 

Pin1iei.ro ·Machada, -·A. A':er~do, ~ s; 'N~ry .• '·.-::: Cash~o PinÍo:.. · · . ' 
···-··· -· ,1. ·, •,• .•. ~ . ·_.· ..... ,:' .; ,;·:...·. ~-:~- "; 1':·.·.:::··;·;.f- ~_·.;._:..<·.· ... ~, 

o sr. Sllverlo Nary(') ._sr. Presidente;:•h!i. ·cercai 
Fdtres:anoos, a repr811enbção.a.mazo11611~ nesta ... Ca3a.: te~e: oce~Asião 
Je .apresenhi dous projectos elevando a Alfandega. !), :a Deleg&!Jll\; 
edscal daquelle· Estado á..ca.t~goria de. 1• ela.ssê. · . · . . .·. ·. 
. :.A alfandega;cde) ha,, muito, gl)Z&:da.s .yant14fens. ~des,se :Jll'OJecto 
convertido em lei, mas acontece que. os funccionaríos da. Delegacia. 
Ftsca.l, .a.té hoje não podera.m usufrui~ as vantagens dessa lei, por· 
que, percebendo elles uma gra.tiflcaça.o espechl o equlpara.do o seu . 
quadro a.o da. Delegacia Fiscal do Recife, o Poder Executivo não se· 
achou<autorizado,;r. dar .u. mesm~~o· gratiftca.Qii.o aos empregados ex;; 

d te . . ... d . . ' , ee an s ao·prlmi,...yo,qua. ro.~.. .•.... . •... · .. : ... : .. ,,. ·'··', ....... ·.· . 
. . Dá.-:Se.ainda.ulna. anomalia.,. é .que,, a,.AII'a.ndega1do Amazonaa .. 

. sendo, como é, do i• classe, está. sendo ·fiscalizada. por um$ .l•.epa~. 
tição. de 2• •. Pa1•a cessar esta irregularidade. o liODl'ado .sr: ),resi- . •• 

. q~nte d& ~epublica dirigiu ao Congresso uma'mensagem, sollc1ta.ndo, · 
J;ll'ovidenCla.s. . · . · .. . ... · · · .. · ·· · · · · · · • · · 

A cama.ra tori10ti .em consideração a mensagem; do Sr. Priisi-' · 
il:en.te da. Republiêa o está a.qui uo ·Senado, desde o anno pas~do,· a' 
süa proposi.ção de lé~; Assi~, roga tt V; E;<; que .se digne de'inter~.' 
vir junto·& Commls3ao de·Fma.nças, ··para.··1]Ue · esta···tambem;· por" 
sua vez; se diga.e·da~ anda.mout& li. prop:>siçãa. a. que me l'eJlro·, não. 
só pal'O sanar a.irl'egula.rlda.de como:119rque ;é ·de· ·intoir~ j ustica;·, 
que os; l'unccion~rios da. Delegacia. F.isca.l ,possam :goza.r· das .. ya.nta·: 
gcns:d.alei•.:. ·· .. : ·,. ;:; , : ....... , .. · 
' ' o SR.;'i>aE:sxi»:N'TE- Os Srl.' lllembrJs d:\·: .cómmissão · dlt ·.Fi,..' 
nauças, aca.11a.m de ouvir o· que· solicitou· o lio:Jrad& Seria.•lor pólo: 
Amazonas. S. gx, seril. attendi1lo. · . 

, 1 ~ , ·..,~., •.·.· ' l ,r • ;) '1,," , 0 , ~ :•, 
0 

\, 
0 
~ :. ,_ - ' "., • 

' • ORDEM DO DIA 
' . . . . ' . . ~ ' ' :. -

' . . ' .. 
... ;;· :· •. u·. '.'-1 .!:.~: · ,;_ •,, ,·; ·· •.· .. :.· ... ;·.:··;. :.:. · 
.... 4>·. Sr .... ~~esldent.e, ""':'' ConsW.ndo a ordem .do, dia., unica;~, 
mente de uma votação e não havendo numero, vou 'levantar ;( 
sessão e designo para. ordem do dia. da sessão seguinte .a. mesma jd. . 
pU'bliclida'·:- · ' · '' . . .. · .. · -. · : · .· . · .' .. • :·, .· : 

' . . i' . . . . . ' j ' ' •• ' ' •· ., 

vota.Qão, em discus>ão unicl, do paraccr n. 2a, de 1909, da. 
Commissão de Policia, opinando pela. concessão d '\ licenQa solici• · 
ta.da. pelo Sr. Senador Alvaro Machado. · . . ' ' 

Levanta-se a ses>ã? á. 1 1/2 horas; . ' ·--(') Este discuJ•so não foi rov!sto pelo· or&.d:or, • 

. ·. ·• ' '. 
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·· A~ 1 hÓra. da tarde . acltai'n-se presenter:r .os .Sra. Senadores 
Fct•reira. 'Chaves; Araujo·Góes·;·Pedro··Borge!; 'Silverio Nery, Jo~ • 
natbas Pedrosa., .:Jorge:.de.Moraas, Urbano: Santos,Walli'edo Lcal,c., 

. castt•o Pinto. Coelho\e• Ca.m:POS,; cOlive!ra Val~dão, .·Quintino Bo-; 
cayuva, Oliveil•a.. Figueiredo, .. Sá. Freire, Augusto de Vas~oncellos~ 
Francisco .. Glycerio, Leopllldo de .. ,Bulhõos. Urbano· de Gouvêa, 
Vlctoi'ino Monteiro o 'Pinheiro MachD.do' (~): • ·• · · ,. · . 

~ . . • • • • .... -~- l ., .. ' • • .. • ' - - • • . ' . • • •• . . • . • '\ :.-

.. Iiei~am .dn comJIItrocer com êausa. jwtitlcada os .Srs .. Senadoros:
Ruy· Barbosa, .c:~ndido de Abreu;. Artbúr, V:Jmos; Itiílio '_i lo Bt•azil, 

.. Pncs · dil ·'Carvalho," José• · EuzébiOí'RioelroJ Gonçalves\• •Gérvasio 
Passos-, Pires. Ferreira; Tllomaz Acci\liY•· Francisco Sá, Mcií•a. e'·Sá;· 
An:tonio.·:de Souza,cAlvaro. Macllado; ... Sigism~ndo ·.Gonçalves, :Goo-

. çal vos ·F.erreirf',: ~osa·.e .Sib~a •. Gomes :Ribeiro,· Joaquim, Malta,, José. 
Ma.l~cell!oo, :Severino :Yieira, • Berna;rdlno- Mootei1•o; . Munlz FreirEt,:. 
J olí.o,I.uiz Alv.es,·l.ourenoo Baptista, Laor.:J SodN, Feliciano :·Penna, . 
· Francíseo Sil:lles,. ,Alfiodo Ellis, · Lo~s ,Chaves, Braz, · Abt•intes, . 
. Metello, .A. Azel'f!(\O, Joaquim. Murt1nt:o~ Gener.oso Murques, .Alen
car Guimarã:os, Felippo Schmidt,'Hercilio Ln e Lauro Mnller · (39) .. . . . . '.' ' . "' 
· :·o Sr:.,~ .. séérettúofo (&e~·úinilo ele f•} deelara·qui( não 

ha expedieot~. · · · . .· . .. . 
··-.. ~·-·· ;.i,· ... ·,·(~---1:./.: ..•. ·· ;:··,:_·:,,,· ·_' :.J 

, .. O Sr·. 3•. Secretario (s~ruintlo ,de, .2?) pracelc. á.'leh 
t~1ra. dos'·snguintils:c :·: .... , ,·. . : · . , . . , ~. · · . . , ·. · . ; ... ·- . . .. ' ·', ' " \ '. ~ . ' . ' . \ ' . . . ' 

··''P.ÜtECERES, ·:. . ,:: '"· ,,; t:J:' 

' :; ,. : ; '; . : .. ~.! 30 .:: .1909. : ... · ' <: '·,.. < ..• 
. ,,. ~-- ·.·· ' .. :··· :.·· ::::: .;;;~·_;;, 

' ' o : f 0 
' o ' '• ' ''• o· t • , I , > ' o ,f• : > o ' ' ; ' 

b:ni olfiolo dirlgi!Ura;o 1'• Secrotat•io destaGt~mara, o Sr. Senil.· 
dor l!.opes: Cita; v e:~' slllici~a. do Sé nado que lhe conceds llcenoa:pa.ra. 
deixar ila·camparecet• li; suas aesalieil, por a.cbar-se 'conl a saude' 
alterada.. · . . . · · . . : . . ! : •. ! .• :. ·: ' • · '< . .. . · · · · • . ' . . . . 
" •A .commisli'l l!e·P<~lieia;, ouvi1la.. a.raipait:»; é de pare~ar que o 

·senadodeflraopeilldo •• ·:,. · '· ·· .. ·'·:. ,:::,.:,·.· : ... ·: 
I , • 

0
, • (• ,. ' ' I I , I • • • , • .' • • • ' , 0 ,, ,: 0 , ' , , ' 

-, · Sa.la. il~:c.ornmisslies, r de j11nho' .df 19!)9;,.-··.z;erl·eil:a .. Ck~oes,' 
Proaidente urterino·. - '.<lla"o~~ lle Arat~;o Gdes 1• Secreta.rw mte-• 
rlno.:-:Pe~~oAttgwto Borget, 2• Sacretario·interiao • ..;.. Candido ele 
.AI'Irt"•· ~ Seere~al'io·interlno·.- A'illtprlmil"; . · · · ... · :, 

, ','i , ,. j; :J . , , 1 ."•, ,' .r d 0 : I 

. ·. ' '· .·. ,,,,. '": •. I~ N; ~31 ~· 1909:. ' '. ·, .. , ,·) ·: .. · . :. :: 

A Commlssão de Polioia, .. :e~tríban~o-se nos fundamentos da re
presentação do director da Secretat•ia desta. Camara. sobro a. neces 
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sidade dod.~i~énii;l:a~cinto do> se1•viços a ê&rgó'd6bi~H~tit·ió~1-i~ 
a~•chlvista. e 

Considerando : 
, I ,, . , .. , 

. que aquellas serviçoa, pelo desenvolvimento que teem tido, nllo 
pódem continuar aob ~ super! ulen de :teia de um. un~oo ·. empregado ;. 

que de facto já desempenha . ao Cllncoões do cargo a ci•ear um . 
o!llciaJda Secretaria., sem que isso perturbe o andamento do •expe
dieittJ ; · · ··.. · · · · · · · · · · " 
' . . que, em . coo ,Oquenciá, •. dada à. promooão desse funccÍoriríri.o, 
póde ser. supprimido o lo.;ar que alie exerce·; ·· · · ·- -, ' ·-. 

·I! de parecer que o Sonido adopto as segúintes deliberações· : · 
, . · Ii~ue· sejam desmembrado!! Ô!i serviços da Blbliothêoa ~ d~ 

Archivo · .· ' · ·· . · . · · · · : .. · · 1 . • ·• 
' ' . ' . • ' . ' ! • ' • . .. . . '' . . . ; 

II Que seja creado,·com.a JDcsma ·aa.~egorla.e,ignaeà vencimen-• .. 
tos aos que tem o actual aos biblíothecarlo-arohlvista,·o logar de .;_ 
archlvista-, ao qui!.!, a.ll!m da dlrecoio -1!o Archivo, incumbirá a · . 
escriptllração elo registro dos empregados da .Secretlu•la. e a ·COD··· · 
facção da' fulhas de pagamento de subsídios e vencimentos ; · : · · 
· . Ill . Que seja. promovido no l~gar cro~d.l c)· o!llcial Francisco .loiu!: · 
Calmon da Gama ; .. · .. . ' · ·.. · · · · · .. · 

· :!V Que· seja' supprimido o logn• .de :otllcial; vago pOl' essa pro• 
moção. · ·. . ·.. · · · · ·. · . . : .. ·. ·· · . 
. Sala da~ Co:nmis;ões, 5 de junho da l909.-Ru.v Barbo1a, Vioe-.· 

P1•esidente. - FarJ•eira Ohavas, 1 • Secretario. - ManosJ' da Aralljo 
• Gósa, 2• Seoré~arlo, -'-Pedro Augu1to Borgas, 3• Secretario .. - Oan--~ 

di do .de Abreu, 4•;Secretarlo.-A intprlmir, ' · 

o Sr. ':Pre-"llden-te-:- Ten1o · compat•eJido apenas 20 
.Srs. Senadores, não póde haver sessão. ,. · 

· Designo.pa.T.a ordem do dia da sessão. seguinte.:. 
. Votacõ.o, em discussão unica, do parecer, n. 29de 1909, da., 
Commissi.o de Policia, qpinando pela •.concessão da licenoa. solíci~ , 
hda pelo Sr. Senad•Jr Al '(aro Machado. . · · , · 
, . v discuasir,~ do pr.>jeéto n. l do !909, autorizando o Governo a 

mandat• constrnir uma ostrada de ferro que, partindo da. C!Lchoeim. 
de. HyuW.nahau, no J:io Pu1•11s, vá,. terminar em Snnta. Rosa, á mln'
gem d() rio Abun'ã (otfaracid~ peiG Sr. Jorg~ de Ma!'aes) ; · · 

. . ' ' . . 
· 1• discussão do pro,;ecio n. 2 de 1909, autorizando a aba1•tura· 

do credito extraordlnar.lo de SI :800$, para restituir a Josê Antonio~ 
de Araujo Vasconcellos a sommo. que despendeu prestando serviço 
1t RepubÍica (otferecido pelo Sr. lo/lo Lui: Alves e oulro1 Se"adol'Bs) •. 
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29• SESSÃO DI: 8 Dll JUNIIO DÉ 1909 
. : .· 

.... 
Preaidenoia ®Sr. Fel'l'elra Cha1u,, :t• .see~,elal'io 

.Jl,):.·tliór~ da tard~, p~eseate:'I\Qlller~legaJ; abro~s~ a'~:os~ã~ a: .. 
que con~>orrem os. Srs. senadores.· Ferreira Chaves, .AraUJo Uóes,· · 

. Pedro· Borges, Sil verio• Nery~ ·Jonatlla~· Pedrosa, · JorgA de Moraes; . 
Urbano Santos; i Gerva.sfo PaSIIOS. Pranclsco ' Só, Antrmio · dti Souza., 
Waltredo Leal,·Goilçalves.Fen•efra;, Gomes Ribeiro, Coelho e:Cam
pos,Ollvelra "Valladiio;·1Joio·;Lair. Alves, Qulntioo'Bocáynvo1 SI!,. 
l<'reire, Augusto .,de .VascJocellos;' Fra.ncisco-Glycerio, LeOJ!Oldo de · 
Bulhões, Ur~IIJl~ile-_G9~~vêa,.Uerci~loi Lul :e Victorioo Monte1ro !24). 
: · .:·neixa.in de comparécer couiea\1811, Justificada os: Sl'li.; Senadores 
.Rily .•Barbotia;· Cruulldo. de .Abreu~:Artlmr- I..emo•,. Indio do ,Brazil, 

1 Paes de Carro.lho; José Euzebio; Rllieiro, Gon~ves~"Pires Forr.,ira, 
'fhomaz Accioly, Metra.MSti.,•Alvaro Machado, Ca~tró.'Pinto, Sígís· 
mundoGonçalve$, Rosa ''e. Sllvn:, Joaquim 'lifalta;JoséMer(lcllino, . 
Severino· Vieira., Bernardino ~lontorro·;:··Múniz ·Frolre,,:.Lourcnço: . 
B,aptista, Oliveira. Figuéiredo; Lau1•o:sodr~, Feliciano P~n'na,·Frán:.; 
CISCO Safies; Alfredo.' Ellís; Lopes Chaves, Bra.z Abr>lntllil;., Motello, 
A. Azeredo • .Toaqutm.Murti-'ntio, .Geoerou Marques:,: :Alonear: Gui- . 
màrães, · Felippa . Scbinidt, · Lauro .~ft\ller o -Pinheiro Machado (35); • · · 

.. são lida~. postas em discussão ·o sem de!mte approtnda~ a. . 
acta da sessão antorl Ol" e a. dZL reunião dD dia. 7. · · · · · 

.,,.,0 S~·. ~· Sec~·etn1•io (serd11do de .1•) dcclartnjue não . · 
ha..·expedioute. . · . _ ·· ·· · · . . ··.. · · • ' .. 

. ~. · ô l!h•. &SeeJ."eitarlo (ter~i~tdo·di!J.2~) deolal'aqne nãJ 
ha pareceres. · · · · · . 

,. .. ' ' 
. ' ORDEM DO Í>!A . 

. ' 
. . ' .... .. 
. ... '-,, ,. 

' '; : . :. : . ; ,' : 

ESTR<\D,\ DE •'ERRO IJ!i: IIY.tl'l'o\S.\IIAN. A SA:>ITA· lWS.\. . · 
I :•: ' • • ' • · 1 • • ', i : .:· -: , • . ' : 1 , • ' .• . _ ' : - ," • •, • • ' 

1 

• : ~ ' • '·' • ' 

: Ent~a .em 1~ diséússão o projcctó,n·~ 1. de' 1009, ·ml!J!I!a,nd()'. 
coostrmr uma u:;trada. de. rerro que, partmdo da. Cachoeu•a .. de · 
.HY~~aniU!a.ll.! no rio Pur~$1 'Vá.. totmirtu• em .Saot~ l!osa.;.á margem. 
do t'I()Abuna.- . · . , . . · . . .. , . , . , :. . . . · 
' . .J!ijngu~~ .pooiodéJ a. Jla]a'Vn,. onéerrâ·se a disélissiio,.llcando a .. 
vob!)ao adu~da. p()l' raua ae.. numero. . ·. . . . . . : . ; '; . . ·. 

RESTIT~Içi\o . DE 31:800$ A Josf: ANTONIO 'j)~ ~~vjó rASCOI'iOE~Í:.os 
. ,: ', . , ' ' : ,' ' . ' : ·' . , ' I • • : -:'' • ' . • . ' ' ,· ' ' 

.-Entl'IL. em 1 .. discnssiio o ·projecto, ·a. 2 de 1909, autorizando a .. 
n.bertu1'a. ,do credito. e~\traordinario .de 31:80~; para restltilír'a · 

. Josti Antonio de- Ara~o Vaeconcelles .a sommre filie despendeu pres· 
tando se1•vi~o â · Republtca. · · , . . . ' · · 

~inguem pedindo a pllltnl'D, &JJoorro.-se a !liilcus:!iio, tleo.mlo a. 
vota~o adiada por laltn de- numero. · · · · · · 

Vol, 11 ' ~. 
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O s~·. P~·e.-ideute- Nada.mais luwendo· ~tratar; vou 
ll)vo.ntar a se~si'io e dos,igno para ordem do dia da se.ss:ío seguintá : 

Votaçlio, em discussão unica, ·do ·parec~t;,'11. 29 de IS09, da 
Com missão de Policitt, opinando pela concessão da licença solici· 
"tad :i polo St•. Senadot• Alvaro Machado ; · . . · . · 
: . Votação, em.l• discnosão, do prójecto, JÍ. l. âe' J9Qo;' n)a.ndando 
constrnil•.uma estrada de ferro qui?, pa1'tindo dt\ Cachoeira· ~o Hyu
tanahan, no-rio. Pm•üs,- vú. terminar em Santa Rosa, :\ m:tl'gom do 
J•io Abnnã (otfeJ·eoido pelo S1•, Jorge .de Jl!om~s); . . . . . · . 

Vot!lção, em· !• discussão, do pt•ojecto, n. 2 de 1909, autori
zando_ :t abortm·!l 1lo m·edito :e.~tt•aordin.trio ele 31 :800.$, pnt•a.l•esti

. tuir :\ José Antonio ~O Arau,jo V~sconce!lqs ~ SOllllll!l IJU6 despon
l!eu pr•estnndo serviço :t- .Repubhoa (offerecldo pelo 81· • .Tollo:Lwl: 
Alves e out1•os Senadores) ; . . · _· · , ; ' ,' . · . . 

. Discussão unicn elo pwecor• Ú; 30, do. W09, da Commis>ão de · 
· }>alicia, opinando pela conoes>ão el1L licença. solicitlloda pelo S1:. ·Se-
nador Lo pcs Cha YOS ;· · • · . ' ,. 

DL~cussltu unica do pat•cce!•, n •. 31 do 1909, d<t.Commissão de 
Policia, prJp:mdo soja cl'ila.do' p log!lv de arcllivista na· S()cretal:ia 
!l<i So:Jtvlo o promovido a OiJSB loga.t• o. o:Jloial Francisco .Jos.lí Çal~ 
-mau da Gttma. · 

• ~ ' ' f ' • ' 

LoYantrt-so :t sessão ;i I hot•tt e 15 minutos. 

P1·esidencia do S1·. 1\'.llo Peçccr~l!a 
' ' • I 

A' ·I ·hóm· •üt tttrde, pt•esonto numet•J laga.J, abt•e-sB a sessi'i.o 
n qno coucor1•em os Srs. SJuadOI'Oii Fol'roil'<L Cl1avo;, A1•aujo G,ócs, 
Pedro BJt•gos, C:tmlido Je AlJrou, .Tot•go de Moraos,. Artlíút• Lemos, 

· Ut·bti'no Santos, Pires Fot•reiru., Fl•anci.~co SárAn~onlo do ,Souza, 
• Wall'r-b•lo Leal, Castro Pinto, Sigismunelo ·Gonçalves; r.onoa;Ives 
Fot:reira, Gomos lllbeiro, Ooelhil o- Campos, Olivei!•a Valltl.dão, 
Hornn.wlino Monteiro, Muniz .Ft•oire, Quintino Bocayttva., ·Oliveira 
Figuoit•edo; Augu>to de Vasconcollos, Francisco Glycerlo, Leopoldo 
tlo Hulhõos, Bmz Abrá.ntts, UrlJano do GouvOa, Horcilio Lttz, Vi· 
ctot•ino ~lontcil•o e Pinheiro Ma.ohado (29). · · 
· Doi liam do c~m!Jil~ecer c0~ causo. justificn.dn. os Srs. · Soíuidol.•os 

. Ruy HarbQsa., Silv~L·iQ N!)ry, .• l~ilo.th<"!B ;12eút•osa, .Ili<Ho do Brn.~i, 
·_ Paus de .. Carv .llJto. Jus_é Euwbto, R.tbeu•o Gonçall·os, Gm•vasto 
Pa.ssos, Thonutr. Accloly, )loil•a e StL, Alvaro Machado. ltosa ·a Silva, 
.Jonquim Ma.!h José ~lat•cc!linô, Soverlno Vieira, .Joãa Luiz Alves. 
L:out•en~.·o ll:t:Jtista., Sá Fl'e~re, Lauro Sodré,: Feliciano Pónna, Fl~an
m:;.•o ~:tllcs, Alt~·o,lo -.l~lhs, Lopes Cluwos, :\lotollo, A. ,\zercdo, 

11! 

I· 
I 
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.. Joa.q~tim. ~Iurtinllo, Gonoroso Marques,. Alenca.r Guimal'ltes,. Felippe 

. Schmidt. e Lnuro Milllm• (30), · · : ( : · . . · . , 

••. , ·_:!i:' lid1t, P?St:.t em discussão e som doba to ~pprova_da a uch da. 
·f30Ssao .. antertor, , . . · . . . . . . . 

. O Sr. 1° Sec1•etario dú contr~ do soguinto 

"· EXPEDlENTt<: 

. .. 
,• ·' 

... I ' ! 

. . Reque1•iruonto do desombarga.dor no Tribun~ dé AppellaÇão . 
. tlo Tct•ritorio do Acro Alberto Augusto Diniz, solicitando, pot• 
.~cJi.a.l'•Se !:(l'avemeutO enfermo ·o não podet• tão cedo vcltai• ao ex-. 
e r cicio do seu cargo, .um. anno. de. licimça com ;vencinientos pa.ra. 
t1•atn1' da saude.-A' Cominissão de Financas.. · · · 

.. . 
OHDE~I DO DIA 

. ·• ·o Sr. Pl•er;ilide.nte- Não havendo numero pat·a·que ~e 

. façam as vota~·õe~ constaJttos da ordem do. dia., passo :Is nmtorius 
em dí scussão. · 

LICENÇA AO SR. SENADOR J.ÓPES CHAVES 
. . . 

. Entra em di,;cus~ãó unica o ptwecer, n. 30 de 1909, da. Com
.mbsã.o de Poli~ia,. opinam' o pcln. concessão da licença. solicitada polo 
.Sonatlor Lopes Cha,·es. · · . · · · · · ·· · · · ·· . ·. · 
• Ninguem pedinclo a pala.vt•a·, encet•t'<t·so ·a discussiio, .ficando a· 

votn.ção a•liada pol' faltn. 1le numero. · · · . 

· ...... ·. .. CtiEAÇ.!O DO tOGAR DI~ AjWUJ,VISÚ. .DQ .SE~ADO 
• t ' '• '' . ' ,·- ' . ' .I ' , ' ' . 

- : · Entra om discussão unicn. . o pat•.ecer, n . .' SI dó _1909·, da' Com
. ·m!ssiío de f'olicia, pro pondo seja çroado . o_ Jogar,· de _a:rcbiv. istn:· na 
· Secretaria do Senado e promovHlo <t esse lagar o offic1al Fra.nctsco 
· ·José Calmon da· Gama.. : : · · ·· · ·· · · 
~· · Ninguem pe1Undo a p:tlavra .• : encer~·a·'so n. )liscussão,' ficando a 
votação adiadn. por. falta· do nqmero, .·. . . ·: · · · · · · · 

. ci ~r. Pr~~lde~te ·-Nadam~ ii luivéndo a :tt•~tar:··v~u 
, le!'atJ.tttl' a sessão e designo para ol•clem do dia da soguinto : 
· ~ · . Votação,· om discussão unica, d(). pa.recet•, n. 29· de 1909, da· 
Commissão d\1 Policia .. opinando pela conces>ão tia licença solici-

: ·.tada pelo Sr. Senador A!v,wo Mach<tdo; · · · · . · ·. · · 
. , . Votaçiio, om.l" discussão,. do p~ojectq, ·n. l.de.-19QÜ,-t~andando 
. constt•nit• uma estradn. rlc fert•o r1ua, purtiodo ela. .Cn.choolra de lfyu-
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tanahan, no rio ·Ptn•t1s, v4 terminal' em Santa Rosa, 4 ma.rgom do 
rio Abunã (olf'e!·ecido pelo Sr. Jo!'!f~ cr~~o M'ora~J) ; • . . . : . 

Votai,l!o, em 1• dlsonssilo; do pro,iooto; Íl. 2·d&.}OOO, autori-. 
zllndo a abertura. do credito extraoriltnario de 31 :8()0$.. pára rcatl· · 
tu ir a Joo!~ Antonio de. Ara. ui o Vasconcellos a. som ma que despen
dort p1•estando: s.,l'l'ii)Jo ~ ,Republtoa. ·(oterecille.jlela Sr~;~Lui1. 
Al11es ·e .outl·os Senadores) ; . . .· . . . · . · . ' · · .. . 

· Votacão, em discnssã:o uoica.;· do • pa.racer, o~ 30 de i909,· da. . 
Commissão de Policia, opinando pela. concessão da llcen~a solicitada 
pelo S1··~ Sel\lld~ Lopes. Cba :V e> t . ·.. .. : · . · · : · · , ' 
. .· Vota~ãQ. ,em dlscosaã.ô un:tc~. do :pil.reeer. n: 3'l do 1909; 'ila 
Commissão d~ Policl:a, propondo seja creado · o. ·1ogar: de arcllivista 
na Secretaria do· Senado e promovido a c~e logiu~ o o~cial . Fran· : 
cisco .Tosé Calmon da Gama. • ' · • ' ·· . ' . 

Lovanta-oo'a sessãn lt 1 )ION o lS )lliftntOil; · .. 

P1·esidencia tlo 81·. Nilo Peçanha 

A' 1 bOl'~ di. tí\rde. u.clli~IU·$1t pre~entes Qli S~a •. Senadora> Fer• 
reira. Chaves, Araujo Góes, Pei.lro Borges, Candldo de Abreu. Indio 
dQ Bl'a..zil, U1·~no. Sa.n~os, P(ree. Farrctlra.. Wa.lfi'edo Leal. Gonçal• 
vos Furel~a.. Rosa e. Silva.. GQUles .· Ribelr.o~ ~tbo, ~ Ca.mpos, Oli~ 
veh•a Valladão, .João Lulz. Alves, Quiatino Bao&)iuva., OliVeira Fi· 

·Kllai.l'e<la, ~u. Abl:antes, U1•bano. de, Gottv~a. :vtoto~:lo:o ~on.teiro e 
Pinhoi~o /llaobado (20). _ • 

Deixarri d~ comparccot• com càusa justif!oada os Srs. S~n~do
l'CS Rt1y Ba.1•bosu, .Sltvm'loNery, Joo~athus Pedt'OS:\, JO!'ge> de Moraes; 
Arthnr L.eroos, Pa.es de Carvalho, José Eusebia, Rlb!)iro Gonçalves, . 
Gervasb Passos, TlJOmaz. Aootoly, Pranclsoo SA, Meil'l). &.'54> Anto
nio de SQttz<~, .Ah-aro M;aebado, Qas~ro. Plato, ·Sigismnndll Goaçal
ves, Joaquim Malt:\; Jose Marcelllno; · .Sew.mo \li&ll.'a, Beroardiao 
MQJ\teiro. Moniz Freire, Loureno.o .Ba.. ptista,. ·811. ·; h&ire• Augus. · tn. tl~ 
Vnsconooltoli, Laul'O · Sodré;. P&llciaoo PenDa,' ~llllelllll\ Se.Ues, Al•. 
fredo Ellis, Francisco Glycerio, 'Lopes Chavt~t, · Lef>PO)dG d& Bu.llloos, 

. !\{etQilo. A.._ Azcredo, .To~~ ui~ Murtlnh.o, Generoso Mal•ques,"Alen
car Gulm.a.raes, ·Foli:p~ Sc-.lmldt, Heroill(). Lnt & L~uro -Mütle~ (39). 

I ' < , • O' -."' •, I \ ,,1 • - 1 ' 1 ' ~ , •', ·~.- ; • (·,, • • 

O 81·~ 1~ s~o:N>,à.rio dool~m quQJ·niia, ha .. expediente. 
".'o~: ' . . ' 

· ó S1•. ~· SeêretRtl".lOt tl.eola.ra. qua não ha p:~.l·cceres~ 
' . ' ' . 

. O St•. ~elid.dente- Tendo c~mparecid() a.penns .. 20 
Srs. Scimdoros, não pód·e Juwer sessii~>. 
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. '••<4-••·•··-··-·-···0.··~-···· , ......... , ... , .. -
.. ·. ~O$igno pa.t•a. ordcn\ do dia di\ ~fio fltlguinte a mesmo. jll. 
·pubhcada.: · . · . · . . r .. • • . 

· .·· yotaQão em discussão unica, 'do }lareoer n. 29, de.I909; da. 
Wn1mlssão de Policia, opinando pola . ~oncessto da licon~a.· aolici

.. t~:~!l p~lo Sr. Alvaro Machado ; · · .. . · ·.. . ·· ·. • : ·: ·. 
: ' · .. Vota.~o, oi!m l~.ll.tàcussão, dó pt•o,l~to n. I· de 1909,·mandando 
con~tt•uir uma estrada do ferro que, partindo da. cachoei1•a. de Hyu• 
tanahan,· bo·t•io Plll'l\1!>· VIL terminar cm Santa. Rosa,-d. maraem do 

',l'io Abunã (oUerecido pelo Sr. lorgll de Moraet).; · · 

· Vótoç[o, .étü 1~ disou~llão,· do· p!'Ojecto n·,' 2, do· 1009, antor!·. 
zando a a.bertun do credito extraordlnM'lo ·do 31 :800$, para reet1• 
tui1• a. José Antonio de Arau.loVa8COileellos a somma que despendeu · 
pr.estaodo·ser\'iços4 Rep11b1Ica. Mfet'ICido ;pelo Sr. Joll~ Lvi,a, ~,,, 

. 11 oulroa Se11111lol'fa·) i: ' .. · · :: . ·.: , · ·.· : . · · .... • .. 
Votaelio, Ílm discussão unlca, do p&rooer n. 30, de. 1909, da 

. Commissão de Policia.,: opinando pela concessiio (la. licença solicl- . 
' tada pelo sr. Senadot• LOpes Chaves. . . ' . . · .. · · 
· · ·.· Votn.Qlo em disousino unica., do pa.rooer .n· .. 81, de 1909, da. 

Commlssll.o de·Policia.; propondo lllja oreado o lugar de archivista. · 
na &ecretarla do· senado e promovido ·a. esso loga.r o oftlcial Fran· 
cisco Josó Calmou ela Gama. ' · · 

. ' - ' 

' ·, . ' .... 

' 
ACTA E~ ll DE .JUNJIO DE 1909 

. ' . ' 

.. ' . J>i·eside11él.s .do si. Ma.ujo -~~{.·~, Séc1:t!ario . . ,, , ' . 
. '· ' .. . 

· A'l hora da tarde acha.m·sq'pt•esentososss.is:sena.dores Araujo 
Góes, Sllverio Nery, Jorge de !loraes, Urbano. Santos, Francisco Sa, 

·Antonio de Souza, .. Oliveira. Va.lladão, ·Severino Vieil•a, Quintino 
.~ Bocayuva,.,Oliveiro. Figueiredo; Victorino Monteil•o e PinheirJ Ma· 
. cbádo (12). · . ' · · i • · · · · . ' ··· . · 

· Deixam-de comparecer com eauia. justificada os Srs: Senadores 
Ruy Barbou; Ferrelt•a Chaves, -PGdN ~OI'SQIJ, ; Cllnclido de A'l)reu,. 

· Jonatba.a Pedrosa, Arthur Lemo>, Indlo do l:lrazil, Paes de Carvalho~ 
Josê·Enzebio,· Riblllro Gonç.~olvos, . Gervasto Pa~sos, Pires· .·• t<'e!T'elra.. 

·· Thomnz·Accioly, Meira.· ·.ô Sd.,, Wa.llredo Leal, Alvaro: Machado, 
· Cn.sti'O Pintô~·Slglarnul\!lO. GonQà.lves, Gonoa.lves Ferreira:, Rosa. · e . 

· · Silva, ()omes Ribeiro; JoaquinOinltn.,. Coelho I!,.CalllP,os, · José Mar• 
celllno; Bérnardino Montell'ó, ·Múnlt Freire, Joao. Llltl ·Alves, Lou• 

. rençn Baptista, Sa Froire, Allgusto de Vasll!lncellos; Laut•.:J · Sod\'é, 
·Feliciano· Ponna,' ~·rancisco sa.ues, All'rcJo Ellis, Francisco Glycerio, 
Lopes Cha.vês, LeopoldO"· de lillll\1'1!81 Bt•àt .Abt•a.ntes>' 'Urbano de 
Gouvêa.;?.l~tello, A.·Azerodo,,Joaqutm Mur~lnho, neneros3 MnL>ques, 
Alencat• Gnu\lnrâós, Folippo Sc!1miH, Het•Olllo Luz e. L'1uro ~lilllel' 
(47)·.' ... : . .. . . . . ' . . . ' . . .. 
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~--...;.;........,...;_ _____________ .. 

· 'O S~·. ·ui··b~tho Sa.n.to.;! (smin 1o 
1\eclaru 11 fte nKo lm Oltpediente. ·· . · · 

do t• Secl·lltario) .·· 
. ' · .... 

O 81•. ~utoui() de Soú~i.. (.~e~:uinilo de(J• Seoretà;·lo);.:: 
ileclut'<L· r1ue naoha parooe1•os.· · . · ·: ·. · . . : : : .. " '· 

, , . ! .. I' . r:: ,·,',., : 
.o 81•. P1•e!!!idente- Tendo compal'ecido ·a:p[\nas J2 .: · 

Sra •. Senadores, não póde haver sessão,. . .·· ·: .! · , ... ·: 
· ~esigno pa.1•a. o1•dem do dia da sessão seguinte .a mesmn .. i!!.. ·. 

publicada: . . . . · . . . · . · 
Votação,. em discussão uníca., do pa.1•ecet• u. '2t1, tlo ,1909,· da .. 

Commissão do Policia, .opi11ando pela concessão da licor1Ça Solici~ _.. 
tada pelo Sr. Senador AI varo Machado ; . . 

·· Yota.óão, em to. discussão; do prójdcto n. I, de !909, mri.ndàudo 
c:onstt•uit• .uma ll:ltl'ttda ua fOl'l'u que, )lat•tindo tht Cachoeil•a ·ue Hyu- : 
tanahan, no rio Plll'ús, vil tet•n!i1mr om S:t:Jt:l. L~os:t, á margem 'do . 

. rioAbunit (ofle,•ecido P'lo 81·. Jo,·ge do ,lforaes) ; · · .· · · 
Votação, em t• discu:ÍslLo, do projecto n. :2, de 1909, .. auto1•i~ 

zttndo ai 'abertura do · c1•e:lito eltktordinario de 31:800$, pa.ra.ré>ti·: 
tuir a José Antonio de .AJ•aujo VJ,sconcellos, a s lmma q,ue despandon· . 
preshn<lo serviços tL Republica. (offel·ecí!lo 11~Zo .81· .• Jor7o -:Luí; •Alvos ..• e. ... , 
outl·os Senaclo1·es) ; · . · ·,, :-,. 

Votação, em discussão utii~a; do parecer n. 30, do·1909,-da 
Commisslio do Policia, opinttndo ·peln: ·conces>ão tla licença solici" 
trtda P,elo. Sr. S~nador L')pos Cluwos ; • · : . 

. Votação, em discussão u:~ica, ilo .paroco1• u. 3t. do l909,)ia', ,. 
Com missão de Policia, pro}Jonclo sejtt creatlo o .1ogltr de archivista. ' 

·na Secretaria do Se~ado e promovido a ess~ logn.t• o o!llciltl F1•an~, 
cisco .• losú .C.tlmon da Gama •.. 

• 

'· . 
. i. 

31• SESSÃO ·E~I 12 IlE• ,JU:-/llO DE 190n·· 
' : .• ' • r 

P·l'esidellcia do ·,s1·:· N'to Peçanha . _. 

, • ; • : I, 

' ·: ·.·. ') 

. . ' ' " '" . . .' :: ~_~· . 
A' 1 ho1·a da tarJ.e, p1•esento numet•o lega..l, tÍbt•e-sc a sessão •. · · 

a quo. concorl'em os St•s.. S~nadoros l•'errou•a . Cita. vos, Pedro· : 
Borgo3, Candirlo do.Abrou, Silve1•i!) Nery, .. Tonathas Potirosa, ,Jorgp··· . · 
<le Moraes, Inclio, do Bl'a.d1, U1•b mo. Sa11to>, ·R.ibcit'o Gonçalves~ : 
Gcrvaslo Passos, Pires . Ferreira, T.llOillliZ. Aoctoly ., . Francisco ~a. . 
Antonio <lo Souza, Wa.1fredo Loal, Cast1•o .. Pinto, Stgismundo. Gou- :. 
ço.\ves, -Gol1Qa.1ves l?ct•roira, Rosa e .Silva, .Gomo~ Ribeiro, Coelbo 
e Campos, O li veil•ti \'ttllatlão, .Tosé Mn.rcellino, Severino Vieira; . 
Muniz F1•eire, .João Lui~ . Alves, Quinti11o Bocaynva, LouronQO' ·· 
Baptistt~, .. Oliveira Figtteh•edo, . Francisco · Glyoo1•io, Leopoldo 
tlo Bulhões, Bl'n.z Ab1·ant~s. Ut•bano de GouvêtL, A. Amrodo; • 

.. 
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... 
Horcilio Luz, Ln.m•o ~Htlto ·, VictorioQ !IIoutoiro o Pinhoit•o :.\Ia
chatlo (38). . . . . . . . · . · · .. . , 

,, Deixam de. comp!lt;eeor co n causa j ustillcad~ os Srs. Sona·lore~ 
Rny Barbosn., Al'<LUJO Góos, Arthtu··. Lomo3,- Paes •tio Cat•vn.lho, 
.lo3ó Euzeblo, Moira, o SíL, Alvaro· Maclmuo, .. Toaquinl ·.l\(alta, 
Beroar.lino Monteiro, Stl Freil•e, Augusto do Vasconcollos, Lttlll'O 
Sodré; Feliciano Perina; Ft•ancis.~o S!il\e's, All'redo .Jmis, LoJres 
Chaves,-Metello, .laa.quim Mm•titiho, Generoso' Ma.rqtto;;, Alencar 
Guimn.riie> o Felippe Scltmldt (21). · · . · · · · · 

' São lida.s; posta.s. ~'11 cli>t:!nssiio o so·1\ deba.to approva.daXa~ 
actas da:,sessão n.nterior ·o· danootuliõal d JS' -di'.ts 10 e li.· · · 

I : ' ·• ' 
' ' ,·· 

·O St•. 1" Sect•etn.t•io rlocia.t•a qne. não ha ó~pedionto: 

_ o. lj!ir. :t• :sect~et.ât·lo (.~o~·~Úido dr-: 2•) dect:tr.l .. quo 
naoha pat•acet•es; · · · 

o St• .• :roão Lnb.: Alves-St;, P!;osit!entc. espcrn.vn. :i 
pub!icaçiio do .manifesto a.prescmt~ndo as oa.ndidatura.s á prcsidencü• 
o vioe-presidencia do. Republica no rntut•o periotlo'pt•esi<lancial];i:J.ra 
definit• a minha. attitttdo cJmo Sena.dor e coino homem politico, .rle· 
finição que a. minha consciencia. exigia porque jamai; soulJe set' um 
accommoda.ticio, }101\]UB tenho tidO .. COlllO llOl'n\11 du 'minhu. vich. 11 
eltu'Jza. do_ n1e11 pro~ e :li !nento e [t déiio?çãó' ás câ:tsas quo .. e~p?Bo. 

Espet•a vtt este ma.Difesto; Sr; Pt•estdento,. porque ~r a posst\'~1 
que ncllo eu encontrMse, ou razi:ics ·determinante; pM'a. mo colhi~ ·. 
ca.r ao·lado doQ que n.qui se renniL•em.a 22 de maio, ou l'J.zões tlo
terminrtntes flUO me leva. :som a manter-me orn attitn te contrnt•ia 
á1 claquella. a~sembléa, · · · . . . . 

Infeliz'Jiente ]l:tl'a o paiz, infelizmente }lltl'.l o illttstt•e:cnntlidato 
á prosldeucia. da. Repulilica., illfolizmcnte pa.ra ttqttollos que, comJ 
eÍt,' não se collocam·a.o lado des>a candidttdatura, .esse ma.nifcsto 
sem côr, não pet• nitte que clelle en poss:t dc.luzit• l'I1.Zões pcbs . 
quaes me collocaria do nm on de ontN lado. . . · 

0 SR. VtcrORI~O MoNTLml.D-Seria. m:tis O]ly.JOrtn:lO quando o 
ct~illlidato á presitlenoia · da·· Repablica a.prcsont:u· .o SOil·}ll'o-
grammn.. · · . .. · ·· · 

- 0 Sit·. ~Toi\o Lnz,ALYES-Coino Úomem politico ü 'conio Serit.tdor', 
não p1~sq, corn p~;zm·. o digo, .. pot•qttc, ao lado dos q~~ sustcntt~m 
a oamhdatm•a de Prcstdente, lança.d~· a 22 do mr•lo,:tmJgos pe;soa.es 
e.· politico~ n. quomme ligam os m11i< slncat'o3la~os Mafl'coto, c.~·· 

·.ttma. e sphdn.rtodade, ni19 ])osso, e pot• isso com poza.t• o digo, 11.CCOL· · 
ti1L' .essa candidt:itlll'a p~r divorsa.s !'azl!es ctuo, dc.3ta tl'ibuna, ctuero · 
expor ao· Senado e aopa.iz, p:ti'l1. quo a minltri. att.itudo possn. sor 

julgi\da. . e coinpt•ehendiclà. · · · · 
.. Htt,.cm primolro .\ognr, St•. Presidente. uma·l·azilo.llo ordem 

m'ciral, ilma razão ·que tli1•ci, ele fõt•li "intinl::l, q110 mo in~petlin. do 
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. ' 
a.ceeifu.r. a. .-ca.JúÜdibra. .do hoor.&do -ex~Ministro da {lnet•ra.Jiua..JJ. 
prosi<lencla da RepÚblica.. · . -- · - -· .· : · • : ê -', ·'• :,) · 

Esta.~:eu_poder,io. _ flcru• disl)ensado do·. exj)okl a'l Sonado-e.aó-. 
· paiz; porque só e,lll•nfío seria :a~determ1na.nte d!i. n'iinba.,conductlli:; 
mas lfevoexpol..a. e devo _dlzel~n. c\lm:•vtrangueza·,'e siMeridajle qúe 
oo8tumo]lroceaer. · · _·: · _.-- · -- ·_·•. ···.·,.-,.. ···:::·. · · 

·· .. E' ~tue,·sr.:~re~idente, :tendo _lliito a•canlitlaturn.•do illustt•O!·e . -
horiradó ,ex".)fin.i11tt: i_·da.·GUill!rá 'lev;~.utwaijll'ecisamente ~me uma. 

. c:~.nd1dntnra.•decomlm.te1l. 'do m~ .honrailo~a.mlgo'o &'•<Dr; 'David . 
Ca.mP,isb; en n!io podia, nem d~vl_a-l:Jiista.r a-poio·a.~essa '!liltlld'lda..; 
éu1~ ·•una 'VOZ <J.!III• :com .a :ma.xu11a . dade_, .oam a- .matar :dedl-

: caçao o .com •llef:&Ote oftlmencia., :eu mo oollooâra. ao Jado.-da·,c:~ondl· 
· datnra. do honrar\ o Mini!tro da Fazonda. : . · ·- • -~ : .. · .. · 
· · · ~ó.st'<l digno de mim tal ).lt•ooedimonto. Era. uma suestii.o de 
fõro '.i1ltitiu:í,. do conséilincla; - ' "• ·.· • · · · · • · -· · . . 
._. Não seria dlgnodeJni}ll, Sr. Presidente; apoiar uma-ca.ndilln.
'tnra qne, l'lt sa.bia., "tlnba stdo,-llesde o.prlmelrormoml!nto;lcva.niada. 

. como uma..canrlida.tura. _de ·combata. a.qualla. quo:eu•1idoptátl&•oom . 
lealdade, ainccrida.da· o acção. . · . · :·· . . . •· .· . · 
_ _ ,.;"~'pat•te·Bsta -ra:z_!U! de . orilem moral, de fôro intimo;. •eu te11ho 
nioes de orllem -:pól'it!Cl ·que .dle 1cvam ·. a· ·noo Jl ~der ·me· ~olloiM' 
ao lado-dDs 11lu~tresJloTitica~ que .se reuniram •a '1!2· oo· :ma.io ·do 
co1•rcn te 11nno nesta-Casa. · - · . . ._ -- · . . . . · . · · · .. -: · 

. Em primeiro 1oga.l', ou lião ·podia. ·aooeita.r essa eaniüd'&tlrl'a., _ 
· Jlor.que -c1luo !oil~va.nmda:porque·o'honrailo sr; ~arecbaH'lermos 
da; Fonsecn._~ra. ·no ·momoato, o ·ltiõistro -Ba ·ouerra. 'ilo ,-sr. :Pre&1· 

. __ dento iliL .Republica. · · · · . · ... ' , · 
. · · 0 SR. A •.. AZE~i:o~Nã l a.poja.clll. .. . ' , ... 

. 0 Sa. SEVER!:'\ O "VlEIIlA-~(·rn. 01'!\ CttSO para 'ter, sido rep~-
. diada. · · 

'; ' ' I ' . ' ·~ :, 

·O Sa •• loÃo I.wz .ALva-Não_ estivesses •. Ex.; naq11ella posição 
eminente., c faço justi·:a ao e_le\lalo·criterio do" ritareohn.l Tler.mcs~ 
p11.ra. pensar ~migo, o seu nomo :uio .sarJa ilembra.do para PrOBi· 
dento dtt Republica.. - . · , . . . , .. , , .. · 

· . .Eui s~gmÍdo .Jogar, .Sr; P!'e8idente,.110Q •contrat•j~ a essa c~ndl· 
· da.i11ra., porque .a O.iiSelllblé& •do ·22 •do .maio .nãa tez Jllais ~o.que 

confirmar e homologar o accOrJo e.;bhalecido · entl•c alguns: :Pliuat
res da. _politica naciOlla.l .e o illu~tt•o ex· Ministro da. Gnerra, de· ser 
S. 'J~x •. o candido;to ii. p1•es1denciri.. da. :Republicri,' pórque -a '20 do· 
maio Já s. ·Ex., communica-và. .no :sr. ,:pre>identé' au·· RonubRca ·a 
8U1U'&Sol11ÇãO:de ser ca.ndiüàto., cl~Ddida.turil. ·-qne ':só ·a·:2!!de 'maio 

· foi.lançnila. ~la convcn~ã.o· em nome dó ]lalz.·Emtereelro'lo~r, · 
Jloruuo eu nao :-vla ·a noceasidado. do 11e "COIIVocar, dada a soluoão 
,fla cri~e-_politica com• a. -retirada da. -c~ndida.turli. Campista; com n 
precipitação com q11e ''foi convucaila a assemblta P91itlca:do 22 de 
mato. · . . · . .: · 

De iluas 'uma.: ou n. o,Pinião ·na.ción:i.l ·acceitnvil., 'liéclamavo., 
lnl!ica.va., dosigna.vot· o--nome ·do honrado ex-)lin'istt•o da Guerra, i\ 

. -
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:·p~idenc1n. d& lteptt'bli4, -o .a. crise •esta:va de si mesmo resolvida, 
. podQ!ldo 11.'assamb~ politloa ser adia.da p~Jr. •m ·tempo,' ]lara. 

.·' com· <c~hua.-delibera.r-sc, ou :a. opiniio na.cit'1nai, não estava. -com ·o 
· honmo oex·)linimo -4a. l(juern. •e :a. proeclpi~õ.O ~essa: :a.ssembl&L 
•·foi talvez um indlcio.disso. .. ,: · .. ·, ·· .. ·· · .. 

. ..Ení 4•.1ogar, -e-llobl'CV.ÍO,:pois não ~uéro me alongàr na tr.ibuna, 
"'porque, como -disse, vim sõmonte dar 1t$razõas da.Jninna.· a.ttit!lde, 
·~não conheço o programma..de governo do ·hom•.ldo ex·:!<linistro dn. 
· G'nert•a, 'e não·-posso como.:hom611\ -JlOliüco, 4ar ·oJiloo .a.fien.t'lmento 
· a: uma. candidatura.. ·cujo GvvernJ e cajo proóramrila: eu· -dcs~o-

. ·;Jiheço 'lio.-ordem••polltioa, 'll'a. .ol'dom 1\na.nceira -e .úli.ordeal ·eco-. 
·: nomlcn.;· >·· ·:" ··. • · , ·· .· · ;· · . · .. ": ,' ". ···. · ·· 

· · . · A na~ão .96 -acha ·llivldi~~m. ·dit\'erontes c..orren'tés e -Gu não 
· JIOS$0 d-e antemão usogul'&l' ·o lll!!U ti!Je.ntimento ~ · ·am ca.ndida.to; 

cujo prJgramma des110n1Jeço na ordelll poUtte1, na 'Ordum 11.nancelra 
-·· ena~'8Cooomica.. . • . ·. ·. · . . · : .· · · 

'· "; ·: Podem OS ltoarodos proeel'O$ :póliticos ·que, ijndiDal'&Dl, e~sa can· 
·. ··didat•~ra.;: !'CSPODdeJ.'"!RC meste.momento, .qual ê. o pl'Ogramma; pOli· 

tico .do Mare~ha.l Hermes., (Pama} •Po:lem aabonttados .. etlolíH poli· 
.· ·ti~~ .que la.t!C}&ratn·e;;so;<ellldid~ 111110 r!!SPOlider qua.l :o· o pro· 

. · grn.mma:'Jio].ltlco · '1io 'llareeb&l : Hermes ~ (P<UI~nf .t:' -. tJcrgunta.l 
· · (PililtaJ~'Este'illencio 1l ba.stantei!lgnit\cativGl :, " . ··. · · · · 

. O·SR. VICTJRl:\0 1.loNTEIRO.-Nao é il~da.. . . . . . .. : . . .. 
·• ·· : '' · :o :SR• Jólo Luiz :Ál.óVEs.- E 'lliio·inoeei!a\'ll. :m~is, jlooq ue "}lodia 
. cu·11.inda. perguntar~ ']lGSto·~una'ltl!llo prob.ema.-que agita a. -opinill.o 
· nacional-em 1'!1Klo da •ConstitulQão ~·Republica, poderão · me dizer 

se o ma.reeha.l· Hermes é 'P&l'tida;rlo, ou ·conlfario ·á. ·revisão da. 
. ·Constituição ·Federal! (Pavsa) Esta silencio· ·é bastante signifl· 

··• cativo ! · · · . · · · · 
~ ' ' ~ 

. · O sa. Vtc'l'ORINO .Mo..'irEmo~~~ão -é.na.da.. · 
... '. : Ü~'·'SJ.i; SENA'DGR~-~-tlle o' 'Íiiri~ . . . . .. . • ; ' 
•· .•.• ' .• ·" ' • ' .•• ",,··. '· .. ·.: (' • ' ·. • l .... ;. ,.,, ·, 

-:; ·.. . o·.s.a. S&VERlNJ VJEIU.:\,:_V •. Ji:."l. :ha. ·dÔ .tót• ~1.. respostj . oppor-
tuna.meote. . . . · . . , . · ·. . . . . . ' - . . ' 

· •· · :.· . .o· Sn. Jol'<l I;t;Iz ALVES -.Estimarei .muito, .. mas C3ta.resposta. 
· .J!odia sorJmntediata., pn.ra.'hom.cns politlcos, choiós:dé :rii~pQn~~bi· 

·1idades no momento que· atra.VO$S:\mo~. ... .. . . . · 
' . : I ;. ~ ·• ,v ' ' '• ' ' . I .. . , .," . i'' ·,- ' ', 

:: , O Sll.. F~.~Nct .cJ Si..,.... O .. t'.I.Cto dosta I'.U.Ddtdatura vale po1• . !!!li 
Jlrp~raflllllJ!o ; rndiea que .a ~II.Qão qu~)er :.um candtda.to,. :e oa.o 

. ,a~~ ta. a, J·nte;ovenoio ·ptnctal.do P.rostdc~te da. R,epttblica .. · . 
. ·; ... : o :Sa. • .Jola 'Luv. Â'LVE'! - Ni'l qucriJ.·ser dC\"ado par"' este. ter-

. ·reqo. . : . .. . ·.. . . . . ... 
. . . ·~·· o sa:~:Jo.~AiU<J PEDRO~,.::,. V.;; .E~· que :adapta. v~ 11, .-ca,ndida.
. tut•a.:ca.mplsia~ .ilt l(l(lnbeeia •o :seu '{ll'OgrAtma ~ · .. ·. .. . . ·• · 

·... . . O Sa. JoÃo L:Vtz .ALYEB·- Eu conhe~ia. 
. . ' ': O ·SR'. JON.\'l'RAB PEDRO~.~ -' :\ll\S ·8. :~a.Qiio não :e~·nhccià, · . ' ' ' •' 
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5.8. . ' · ANNAES· DO SE:\'ADO 

. ,.,,' . ' .. 
O SR .. TuAO LÚ!Í ALVtlS·-'- O sou ]ll'Jgramm:~ p.ll!ticO· ostava,.:.:· 

truçnclo como ministro da fazenda e como De;mta.do que· foi',·nn. :. ' 
legisln. tura passacla, seu progt•n.mma financeiro· era·· oonb eoido, o .... : 
SOU}ll'ogrn.mma administt•n.tivo tem sido de mn.xima. Iunostidado.:•:. 
elo mo.ximo zelo na defezn. dos dinheil•os publicas~· .. ,...... , . : , '-''' ,': 

O Stt:· A. Azmu:no- Coiiw o cle todos os mltiist1'os 'ela· ÍtLzemi:~'··· 
antet•iores. · · · · .... ' · ····''" 

O. Sn .. To7\.o Lurz ALVES..:.: Se~ dnvida. Eu coniJe~iá o~~~~ '· 
lu·o r-ramma.. · · . · : . • · . · · · 

1':1 • '. • ....... • ••.. , 

Sl'. Pl•es1dento, ett tenho, moço embora, 1déas accontuadas.,.. 
Pl'incipios, que coosir.lero cardoaes, dos quaes não me afasto,. nem. 
me afastarei nunca, e c1ue s!tojá conhecidos pnla minha. a~tit.nde, , .. · 
quer como Deputado que fni ao Congresso .elo Estado de; 1\Uu:t$ G~~·. 

·raes, quet• como Deputado Fedet•al, quot• como·;iornalista ...•. 1 · · ,. · .. · 

· ·~~;t· ordom politica, eu tenho principias corn:,os. quaes :llã~t. 
tranSIJO ; na ordem tlmLnceira, eu acoeito o .programma,.que .. tem · 
sidó'la.nçatlo e executa/lo pelos governos tl'.tnsa.ctos,'e uri. ordem e.co-:-. · 
nomi'ca a minha attitude é por .domai~ conhecida. : · · · .· . , . . . . . 
· · Não posso, pois, S1•. P1•esidonte, quando outras razõe.> ~)iío .mi-· . 
lita~sem, para que eu, não aaceitasse a candidatura_do .nobro..~. ex:· 
Muustro da Guerra, razões que acabo do expor- nao posso , <~ccek, 
ta1•, não Jlasso apoiar, não ·posw a;plamliH~. sJm conhecer. o ·se'ti · 
Jlrogramma politico.· . · , ·· · · : · . · · : · ·. · · · · · ... , ·· ... ; 

Ma> esse. prJgramma . devia· ser . conheci~o por :1q 11ellos. que 
lançaram o'seu nome, A nação não póde canunha.r para·. o. desco~ .. 
nhecido e aquelles que ·a pretendem dirigir .nüo tem . o dil•eito d~: ; . 
leyautar uma. candidatm•a som co::thocel' o progt~an'una da.quellci. 
que ·deve··presidil-a. · · · . • . · ' . ·: · ·. , · ·. ·: · , ., 

Ess I é ·que é a YCll'dado ; isso é O que á Uil.QiiO sento e.:ou accrer 
scentai•ci ftaulmente quo sou contl•n.I•io a essa. oandidattu•a, porque.- . 
embot•a.possa e .. tat' ·em erro; emho!•a esse ot•t•o seja clemonstmdo, · 
eu estou ·do boa ft!, estou convencido de que a opinião nacional' .. 
não a quet• e não a acceita.· E' passivei, ·repito, _que eu· ost~.ia em·· 
m•ro; mas Cl'ro de boa fé. A minha conviccao é smoet•n.·, p1•ofunda: a.,. 
opinião nacion·alnão quer a candiuatut•a do St•. Marechal HOl'mes:··: 

. O SR. Sr.\·ERINO VIEIRA.- Elia é que tom ele 'dizot'· a .irltiinli. 
pttlarr:t. ·. . . ' . • ' . . . . . . . " : .. ·. . 

O SR. .Tolo Lu1r. ALVE> - PorfoÜa.mente. St•. ·Pl•esi!l.ênte, 
· eu aproveito o a}Jn.t•te cio nobre Sonadot• pela Balüa : c Elia ·é. que·· 
tem do clizer a ultimà palan•n.•, m!l.s pretende-se de. antemão. 
talroz jugulttr a mn.nifestaQão da o~iniã'l.ntt~ional; por· meio do um . 
abnixo assignado em que·a maiorla·do.Congt•osao· qmtsl·q·ue. se com- .. 
promet1.e a reconhecet• esse' candi.lato? .: J .. : . . . 

0 SR. JORGE DE MOMES- Não, s.Ínltot•, a a.pr•osental·O~ Apre'-··'" 
s~ntar o t•econhecer 's1ío funcçlles absolutamente diver3as. · : 

o Stt. ;To:\o Lurz Ar.vms- Bom soi, .Sr.·.· Presideate, que 
é o;so o uolJt•e intuito dos honrJ.dos signtttario~ ; aot•edito qile 
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mmcU;. pa.ssou pelo espirita de ca.da.mu desses· sigm\brios a inten
çã.o:dc. compromotter o sou voto de ·antemão ; bem soL ~las,. é. 
qu~, pat'.l o povo, pa.ra 1.1 na.ção, pl.lt'a o eleitorado do iutoriol' do 
ptm·,:.'q~a.ndo se manda diZCl' gue esttl c:~ndidatur.:t já. .conta.. com. 
a matol'Ut .absoluta dos membros ,do ,Congresso .Nacional, . manda.·se 
tambo~ dtze1• f!UO,ostiL ~lndidatur~, já te.n a garant~a d~ sou ro,; 
conhectmento o que. toda a luta serta. desnocess:tl'!a e mut11, pa.t•a. 
combatei-a ( trocam-se varios a:llm·tes .• ) · . · · · · : · ., 

O Sa: F.RA.Norsco SA.:... Então a candidatura do St•; Alfonso 
Pennl). .· foL.logitíma. ? · . · · " · 

. ·. ·:' O' Sa, Jolo Lurz ALves ..:.; .Tt!. ,espot•av11 o aiJla{•te de V..: l~x • .
Ella. fo~ lança!l~ pelo (Jon~e~s() N~ci?nal ; assignei esse mati.iresto,. 
e sem .JustillciLr o erro pohttco,· dtret.que nesse momento·,· a:~ cor,-.. 
. rentes da opinião' nacional secongreg~~ovam ·.em: torno. tle um só. 
11ome, h1.1via. un~~onímidade,da. N11ção. · ·. • · · . . . .· . 
· · Agot•a:ha' disl!i!lencillo prorundana opinião no.cional e dentro do · 
Congre>so e· p'orto.ntoi a assignatura. dil. m:tioria. · dos membros do 

. · . Cougt•esso pólle slgniftca.r~.que !l' baldá.do- intento ,lutar cõntl'a .a 
canditlàturl.l Ia.nçad1.1 a 22 de maio.'. . . ·. · . · . · ·. · ·. · ... ·. · .· •. 

. 1\ram estas, Sr.Presiilcnte, as. póucas. considOl'I.IQ:íes qtle 'Ill'(J~ 
tendia. ' f1\zer neste momento. · _ . . · . . : . _ . . 
. ··.Como politico, prestando .o ma.ximo re·;peito, a.ma-..jma. cóusi~ ... 
tleraQão e a. maxima homenagem áquolles que se acham. em. cam1>o 
oppo~to ·a.ó meu, prestando . as ma.lor~s consídera9õcs ao· ltonratlo 

· .. ca!id1dato da.·· Assembléx, de.22 de mato, contra cu.Jilo pe~soa, contra. 
c[\i1.1g· qua.lidatleo'móracs o intellr.ctuaes. nada tenho a · dlzm• , .. fat•io. 
.vôtos, so'tivesse autorido.de, se tíves~e valot•, ·so. tivesse outro v a-- . 
. lot• ttnc nao fosse o diL minha· tlodicaoã:o aos interesses do meu . 
. p~iz .. se tivesse outro' valol' quo .não fosse o da. tenacidat!e.:da 
minha pal~~ov'ra, ·quando ·se emprega na defeza de umtt. causa .quo 
julga· ,itisttt .; ·ao ti vossa out1•o valor que.não fosse ·o da fé-. ao resnl'•. 
gimo1'lto. da opinião nacional, ·só um. appollo: f.tria:e .e1~a •. pai•a q.uo .· 
se conseg'oisse atfastar , de' nós o. q11e · ahi · vejo ·camQ , oa.um d9· 
um·a ·dissídoacia prol\lnc!t\ na. . f.tmilia . bt•az'ilei~a. o, pat•a · que- pu-·. · 
dess!N. izor', como o historia.dol' romano, com applico.çã.o profnntla~ ·. 
verdadeiramente cabivol no caso, pa.ra gue pudesse'dizer e desejat• 
coin elle qiio Sit pe1•petullS' hyus qurt ui1linws pacis amor. 'et ·civil as 
curn conco1•dia, · · · · · · · 

' ' '; ' i' 

·o 81•. l!"'ra.nct;;~cC) Sá. (•):-·sr. Pt•esidente; 'o. horii·a~lo . 
Senaclor pelo Espírito -sa.nto estav1.1 dispens~do.de vir detln'r asna, 
attltucle perante ·o Se:tado.; Esta attitn1o era pm•feita_!llente,,eouhe· .. 
cida,;_orgão como S. Ex; ·ro1,.sem 1•eservas, da :rn•etençao do;Sr, Pre~ 
sidente da Republico. de substituir o diNito .. da .NaQã.o, levu.ntan4o ... 
a ~andidatura. do sou Sllccessor. . .. . . ·. . . . . . 

·. · Foi pot• isto tal voz que S. Ex., ao t1omeçat•. as o~plicaoõ.as que. 
entendeu de.ver ao Senado e ao paiz,'·invocou, !lo sett fo1•o intimo, · 
-'-·- . ' .. 

(*) lMo 'tliscurso núo foi revisto p~lo orador, ...... 
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sol:~ollo :~.mor á Patria, que rccla.ma.v:~. no momento () go\·erno do si 
mosm:~.. rompendo com todas as intcrreroncias pertubadoras neste 
pleito dll.i partido.;. ~is do qu~t isi1>, SI'. Pt'CSident&. veio fazer 
respeitar a 1.'uU\3d& naeiooa.l oas IdAS pl'l)pri;ss origens. 

O SR. Jo~o Ll'IZ ALYE~no assim sej.~. 
· _o Sa •. Fn.\!'\ClSco SA.'- Nós sabi:unos. Sr. Pnlsitleot~. que. a 

llltÇõi.O br.lillclr.• esta ta atrr.\"OiliAOÜO· uma cri.se pol\tic:~o ·gl".liVIS • 
aJima, crise \'IS ~cral. porque !ntoress:~.va o proprio regi moo. C _ti raziio 
mesn~a do re:;tmon t·eprC:!Cntatlvo .. Nós csta.vamo~ assistmdo ao 
!laCto do ~r. Pl'e.~ldonto ti:~. ltepnblica lJOCrorse ijttporpot• ao jnizo da. 
nação... . 

O Stt, Jo:\o Lutz ,\LYES-~o apoia1lo. 
O SR.. Fll.\XCI:!CO S.\'-... p~aro as:;egw-ar uma candilla.tnra. 

cooUiluador:ula. ~ua.om dosaccõrdo oompletu com o pensar c o sen
'lr ti•) Illllz. · · · 

o Stt. Jo:\o Lctz ~u.vES-Não apoiado. 
0 Stt, .\, Axll.IU-!00 E OUTftc>s-A"POiado. 
fi :'lt, t'IL\."\ClliCIJ S.\'- 0 Sr. Presidente da Ropubiica. tratava 

ola eà'OIIJ.t •le um l'&Rdilla~ para a mais alta magistratura do 
ti'IZ. como il tr:al;u111o de um ca'IO dum011tlco, do negocio~ que ln· 
kN.l''lll ~muate 1101 IIOU IntimO:!, 4 te1.'elia dos cberes politi~os, 
I'Oihlllldo ll• m.tnlre~~~ mal"~. lneqah'OCIUI do- l!3aümonto r.a-
clàDI&l. . 

A con !LIAL•tra apte:I('Dbda peloíl r.:opreten\aDtes de quasi to
llotl 111111 t'AadcH do L'Daio. w uma ~t~~emblt!a ~li&loa. solomnlssima, 
w.m para :a ~:ODqlllth do tllrelto- quo a Naçao tem " nio quer que 
lbe ,-.ja ... nrp~~lo. como I(} tentava crimlnOAmento. Este fr~eto 
.w6. n.IC!rb nm }N"'Orraalllll. 

A••\ ::apra o quo ~~C manlfestoll rol uma colll~ de bomens, 
YIDduo de di~" p...,...ooclas. representando dilferontes opiniões 
e'"" .,.. ~~I'IUII na ~~eee~~~lda.de L"Ommum do apresonsar um 
aõiWat.J q110 COI'l'\'!8~.._, aos l!l!ndmoatos ~ da Nação. o 
fliM! pdd~ ~m ~ade choque, som gr:utdo ]ll!rtnrbação da ordem 
-.oral e pn ~ aplrltos, reunir os votos .elo povo br:lzllciro. 

!tO etk' cau;líti.Ato. cnLretanto, está lev&DW!do em nosaos meios 
~ ama oort' agtla(to DOIIc:splrltot~ llb3r:ul:l~ nós liÕ no> doYe· 
MOOJ ,. ....uar pt»r .to ~- E<Sao a:,rita(ão indica. IJne o paiz, -
' 1 tlt• "'•lidam afaalados lntrulletc porlurba-loras~ tntrulões cri· · 

lai11C)8'lot, diJcute. dl,ergc o plclteL'\ a escolha d& sons candidatos. 
A aprweata(áo tle a& ~granuna.. com t.odotl ~ dcblbcs rc· 

~h!· ii •to~~ pali&íca.s contcmpornnw o nocossid11lles li!" 
.._ia~ pnbllca. cabe ao c:mdld\to, no momento em que tl· 
Ter tlc 1110 'Pf"JIIUnciar pelo manl~to em que IICU nome- é a.prese3· 
tll.ltá~. . 

~IIDC'a ~ \'lu aa biJtoria d:t. apL'G:IeDtaçih tlo todas as ca.ndl
~ á r~idcaeta d \ Ucpoblka, c:~.c a~amonto com que so 
lllticiCa comp.-om~ ••••• 



• 
ANNAES DO SENADO 

. ' ;i •. 

O SR •. JoXo Lun .Ar,vEs.:.:;Perdão ; perdão.' 
· ·. o.sn. FRANcrsco SA,-••. de quem os tem de assumirpet•flnte a. 

Naçiw em tempo opportrtno, pa.ra. que a Nação. possa .iulgat• com 
a 1le\·ida attenção e piu'a ctue antes do pleito. possa se pronucia.r 
sobro esse programma. · · · . . · · _ :· · · 

Perguntaria. ao bom·ado Senador si este motivo não 'o'.i:léter
minarht accoitar uma caudidatm•a c1uo n S. Ex.parece ~em côt• c 
sem programma definido. · · . · · ·· · · . ' \' 

O.SR •. JoÃo Lmz Ar.vÉs-Não digo que é srJm côt• ; digo 'que 
não conheço. . ... 

o SR. FRAxcrsco s.t-Por r11te combate si não conhece? 
o Sa·. JoÃo Lmz ALvEs-.Justa.mento por isso. 
0 SR, FRANCISCO SA-:' V. Ex. luta então COlll abstracções, 

com prcconceitcs, esquecendo a raziio prinieira. •..•.• · · ·~ ··: . 
0 SR .. JOÃO LUIZ Ar,VES- Além de outras. ' 
O SR. FRANCISco S.\ - .. que disse, que de !'acto é il.' uniea 

, determinantc-m ui to honl'.:lsa aliás-do proceder do honrado Se· 
nador. S. Ex. esquece essa razão para procurar outt•as quo nem 

. sirJuer servem. para il.~>tiftcar o seu procedimento. · · 
. E' 11111 nobre ·.o patriotico scntmtonto este de· ftdelidndo . a.os 

. progra.mma.~, este de exigir a. apresentação de compl'Omissos.niti· 
da mente formulados, para· se lhes· dar inteira satisfação;· mas o 

.meu nobre amigo, cltja attitudo politic1·é tão conhecida. que nem 

. preCiso é, em momento algum, ser definidll:, cuja!! opiniões, quer 
. na ordem politica quer na ot•dom econonlicQ, ·são objecto de a.pre• 
ciaçiio e dE\ ct•itica úo'pniz, pódo dizer. que estd. satisfeito com <I 

·adaptação de seus pt•incipios com a politica do actual Govet•no 1 · 
Pois então a bandeira, que V. l~x. tfio ousada.monte nt•Yorou 

mdribnna da Ca.mara, é a bandeira economica d.o Govmino ·d·e que 
V. Ex. tem sido um dos mais esforçados paladinos?- Não. O propt•io 
pt•ojocto de tarifas do. V, Ex:. l'oi t•ojeitado pelo . Sr. Miuistro da 
FazQndtt. · . 

-· · O SR. JoXo Lu1z Ar.vr::s-T11nto o não rejeito ri que ollé foi otre-
t•ocido como lmse .para' !liscu~slio. · · · · ·· ·· -
. o SR. FltANCISCO SA- Os lll'incipio.i do honrado se'nr~dot•, 

.li·ancamento pt•c..teccionista teem sido condomnados pelo St'. Presi-
. ciente da Republica. · · · 

O SR •. JoXo LUIZ ALVES - Jd. demonstrei o contrario; 
· · O SR. A . AzEREno :... O Sr. _Presidente da Repu blicn tom con· 

. demnado esses principlo_s 11té em mensa.gom. . . .. . . . . · . 
O SR. FRANCISCO SA - E depois si não valem ns declarações 

1\Jitas nos documentos rio origem pt•esidoncial, em contraste com ns 
manifestações politica~ do honrado Senador, valem mais r1ue tll(lo 
i~so os 1\tctos. Pot• qnc t•aziio ossos pt•incill'ios niio teom sido postos 

. ' 
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01~1 pt•D:Úcn.? Por que 1 azão esse Gove1•no, que tem dispost~ clt\ 
·unaninudado das uuas Casas do Cangrcsso, atê certo momento, osso 
'GoV01'110 quo tem uisposto ·de paladinos do vig01' do hont•ado Senador, 

... esse Go1•erno que tinha a prosumpção de omnipotente; esse Pre· 
· ·•i1lento ela 'Republica ·que, ~i é corto que hoje é do todos o nnico 

_ . q11e não 1hz politica, c1•a até agoL'<I o unico c1ue a fazia.- por que 
razão esse Gove1'Ílo que dispoz do t~;dos esses reonrws n~o poz em 

· p1•atica; um só desses principias economicos, que te em s· do o lustre 
.e gloria d_a carreil!a politica rlo honrado Seno.dor? . 

0 SR. · Jo7\o LULZ ALVES -Tem posto em p1•aticn. Vt\rios.· 
E' um bom l'ecurso pàr do parte a que$t:' o e rt1zor opposição ao 
Gove1•no actual.. · . · 

O SR. FRANCisco SA -·Não c~tou ft\zendo opposição ao 
.·Governo tlctu~l. porque 11ão estou dizando que estou de <tccôrrlo 
· cont os p1·íncipíos economicos, do honrado Senado1• ; não est: u 
àt<wando o Governo po1• não t,o1• dado apoio :\ esses princípios; 
·estou apenas discutindo a cohcrencia·do honrado Senador qt1e apoia 
o detende esse Gove1•no, cuja acção está em dosaccôrdo com :Snas 
i doias e cóm os seus principias:. . - . 

• . Jo: estes . incidentes justificariam perfeitamente o apoio do 
·s. Ex, tão valioso á. candidatura do marechal Ilermes. ' 

Vem-me (I memoria, Sr. Presidente, mais uma das razões-o 
não sei. si tenha referido :todas-de S. Ex. cont1•a a .c:J.ndidatura 
a.cceita. ·pelos Estados, devidamente rept·oscntados na: as>cmhléa tle 
.22 de m;lio. Aftlgurou-se a S. Ex., tentativa do jilgnhu• a opinião 

· .. nacional,:\ ·circ.umstancia. de ser o manU'csto ·em que ost:l· candi
_' rlatura, as>im como a do illustre mineiro, ·ctno com -tanto h1•ilho 

está. presidindo os des~ioos de . seu Estado, o Sr. Dl'. Wcnccshu 
Bl'":Z, pm•a Vice Presidente,_ ter sido est~ manifesto assJgnatlo pl•la 

. m:uor1a dcs l\fomb1•os do Congresso NaciOnal, · .' · · 
:. Senlio1•es, não t'aço a~ . honrado Sono.dor <t ibjhstiç<l do ter 

. , suspeitado :que nesttL ap_r.::senta.~ão ho.nvossc co:np1'Qmisso ·pré rio 
-de· roconh·oc1mento._dc poderes. · · 

osà. JÓXo Luiz ALVES::.. EÚ i.lecln:L'ei isto. 
. o SR; FR.\Nc'isco S,l.-1!:' evictente qllO os membros do Cot)gl•esso 
Nacional, l'oprcsciltautos directos da. Naçã0, homens politicos, 

. chefes o soldados ele partidos políticos, 1!ão de iotc1•vil• normal· 
monte, constantemente, 1'egtll!l.l'mente na. delibm•ação dos :pn1•tillos 

.::t.quo pertencem, :principalmente nas 1'esoluções que mais inteN~· 

. stun. á vidt\ do pa.iz, qua.l a. da. escolha. de canilülatos á sup1•cma 
. magist1•a.tura da.· Nação, sem quo nossa· interveilção vd. nenhum 
. compl'ommisso relativo ao perteito oxorcicio de suas attribni~õe~ 
.constítncior\aes. · . · . · · 

Apenas declat•amos que os éandida.tos qtio aproscntámos confor 
mmn·sc com a.s necossit!ades do momento at'tua! ; tlec!a.rámos q u• 
·ones representavam ~ asph·a~ã~ nacional, como elht se apre.enta 
va deante da nossa nsão poltttea.. A:pena~ 1lecla1•amo~· que, nest: 
momento; os con.>idoramos clignoe de so1'em apresont!"dós ·!1. Naçii• 
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r. ...... 
])ara. que os julgue. mas. toios temos de, nos snbm'lttcr ti. .• iustiçn. da·· ·· 
Nação. Si elln acceibt• os nossos oandiéla.tos,, tt\llto . melhor 
para. a eoii!Ícienci.n do cr1terio .daqUell~. quo. os. 'apresan.ta
ram. Si Diío o.cceita1~, nosso dev.e~ será. rios s11llmcttermos a esse 
v.oto, sem. qu.; da.hi resulte. desaire; q11er .para o; apresentados 
quer para os apres.entantos. · · · . . · . . 

0 SR. SEVERINEl Vtnll:.\-.1 Na·~· tí que tem dlÍ tlizer· a ·ulttinil' 
pala vrn • · · 

. . O Sa •• ToXo Lutz Ar.ves- Assignarilm como Senadores· c· De· 
putados. · · 

(! Stt. SJ::VEttxso 'VteiRA.-Perdoo; · a.ssfgnti.mos como cidadãos. 
O SR.. FttA.Nctsco SA,-Sanbores,U Dos jorDaes de hoje,pot'<loe-me 

o honrad~· Se!la(tor si sJu !Drça•lo a..rei'eroncias pessoaes visto que 
de acont :cimentos poi'iticds. não se. podem descntra.laçtr homo~ po· 
litieos. . .. . . . .· · · · 

Liquo S.E.'t. niio.aG esteve em uma.. reunião:por~tica como até 
voto11 o aconselbott melfidas. •. . . · 

O SR. ,JOÃO Ltl'IZ ALVES- E' verJade. · 
O Stt. FRAN.CISCO· S,í.- s. Ex .. jtllgolt esttLS ftmcções. incompa

tlveis. 
O Stt •. JoXo-.Luxz· Ar;vEs- Nãt> funceiouei como Sena.doc. ('l'l'o· 

canwe· mtnlos' apMIBI).. · 

O S~t •. FaANcxsc.o S.\.- l!:ntão a.s n;,asa.:; Cilucçücs .. de. homens 
politicas diminuem as nossas resporuabilid'ad'es e nos.supprfmem.o 
oireito de falal' ã. Naçlio 1 · · . . · · • 

S .. E.-.. a.giu tão- bem como oueus collegas. que a;ssigaa.ra:m o 
manifesto; S. Ex. nes,e caso compromette11 tanto-como Dós o soa 
voto, cont~!l-l'io lls cantlit~tturliiS apresentada;. . . . · · 

' Quem nos ven1..1'~ür em tontatlvllil:l de jugular a.. vontade na.; 
cional ? O hom•nuo Senador qu& COmeçtllt .ilizcnào-se- fdcntillcatlo 
com a. caudibtnra do illustre S1•. Minlstl!o 1la. Fa~endtr. r 

Antes de. tudo.d~o-diler;Senlu>res.que·reb.\ivamentetan nome 
do Dt~. David Cam.pilita,a.presentado. em certo momento, candidato 
á ]iresídentra. da R.eplllilica.,eu só áéutia. dentro d:e mf.tn.wn: moti\·o 
de opposii,)ão -era. o EC\1 vicio de ocigem, llUC ni'o; alfecta; nem 
aUel'a as CJilaiidades. úe, e~plrito e. de .clli!actcr desse br.~siTeiro 
íUu~trc.. . ·. . , 

Nilo ct•eio que lhe Lll.ltasse.Jâmo.i:s direito o. d'i:sputu.r.com.' qunl· 
que1• Ol!tro, os actos dos s~us concid"ndãos ~~o maii!nlto C:lll'!:D da. 
Republicu., ellu qne conqrustou o. Cili.rgo que: li~ e occupu.: n.g.)lpea de 
talento, dopoi~ das mnrs lirilhantes pro,'lls, clCe como os miilllorcs 
que possnnucr nprc.;;onta.do3,; pelo seu valor polltico o pela nlta 
cultlll'a do setL eS:pit•ito. · . . · 

. Ma~. o certo ~que o S~:. Il!inlstro· da. F~zcnd:L era;, o can(Jld'ato 
d'o.Sr •. P1•esitlente da Rcp11blfc·n... · · . · 

E quem. teria mnis rut·~a pa.t't\ jtúg~u· u. opinião. na.cionàU' 

·' 
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.: · Esses· homeils politicas que apresentat•<im outt•a.: ca.nclidatut•a, 
IJUO niio dispõe do Thesout•o? da' força publica.? quo não dispõo d9s 
a"\'i->os l'DS.Jl'Vndos co.m c1ue se esbanjam os dinhoil•os da Nação? 
'.· · O.Sa .. JoÃo Lurz Ar,vms-Eu hei de contar a cousa como toi. · 

O Sa. SnvEnro NERY-Contc V, Ex; todas assas ·cousas o ter~ 
prestado grande serviço no pa.iz; 

0 SR, FRANCISCO DE SA-Qu~m poderá, responda·llll! O hOOl'll.d(l 
scnadot•, mrüs-facilmento jugular a opinião publica, nós, ou aqttolle~ 
que, ct•iminosamonto, á. custa do Thcsouro, estão fazcnclo lii'opn'-
gancln. co_ntra.rm á candidatura. do Sr. marechal Hermes? .. 

O SR .. roxo Lurz ALvEs-O governo não· está fazendo propa~ 
_ g anrla de espccio alguma. 

- O SR. F~ANcrsco S,\-0 honrado ·senador podorit ·dizet·~uos. 
dctalhadamentr., minuciosamente, especiflcttdameote. qual a impor: 
tancia das despezas que, do certo tempo a esta parte, tom· siclo 
:paga por moio do avisos t•osorvados? · ·. · . 

O Sn; .ToX.o Lurz ALVES-Nes'to .momento, não. 
0 S!t, FRANCISCO S,\-Portanto, si S. Ex. não pó do dm• osl11 !'OS• 

posta, não podet•á, fazer a. outra affirmação, rle que o governo ·não 
est;l fazendo. propagandas. . . · . · 

Et•a. prcci;o que o honrado senadot• conhecesse todos os cscam
nhos da administração publica, todas essas despezas padendas que 
se subtraem a toda a espocie de flscalização, para nos dizer entã:o 
que ·não se toem gasto os dinheiros do contribuinte, illegalmente, 
illicitamente pttra fins· eleitoraes. . · · · _ · · 

Mas, Sr. Pt•osidento, foi a pena~ um desvio esta reforoncitt. 
O que é corto !l que o hom•ado rept•esentante do Estado do Espírito 
St~nto ·estava cumpliciado com a usurpação criminosa do chefe· da 
Nação... .. · . · · . · . · 

· Q SR. JoXo Lur~ ArNES-E>tava cumpliciado com o !~;tudo de 
Mina,s Geraos.. . . - . . · 

· Ó SR,· FnANÓrsco SA':_Perdão. ·Vou l'o.spondei~ a v." Ex. com as 
palaYl'as ão'ho.Jt•ado Ministt•o da Fazenda, constantes do um tele
gt•alnma que .fez publicar, declarn.ndo quo a sua canclida.tui•a iria 
dividir·,o Estado ele Minas. · · . · • · 

O SR .. roxo Lurz ArNEs-Estavtt cumpliciado, pelo menos, com 
os homoos quo representavam no momento o listado de Minas 
Ge1:aes. · · 

O Sa .. FnANcrsc.> SA- o honr.1do Senadot• lJl\Ot'ot•ti.. acaso dizot• 
com isto.que o St•. PJ•osidonte <la· Republica n'io tinhri; osso can-
dirlato ~ · . · · 

· O SR; .roxo Lmz ALVES- Não, senhor. O Si•. Pt•vsidente d11 Ue
publica n.chou que era uma ca.ndidatm'tl bôa, opiniilo quo omittiu 
a pl'oposito de tollos os sou8 minist1•os. 

v~.n 5 
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O Slt. ).?RA.NCJ.\00 S.t-:- Quem, niio o :St•. Pt•osidcnto da· Republica, 
tem u. i11ioia.tiva. do;sa. candidatut•a.1 · · ·. . : · : . . . 

O Sa. JoXo LUIZALVES- Re'lponderei Íl. V. Ex. 
· 0 Std.''ltANCJSCl SA- Não poderá: responder, pÓL',jlle o ho:tt;a!IO 

Senador J•ospeita. muito a Sll:t.P~.Iavra,,pal'a e.m qutt~q~et• o~ca$ião 
I·ocusa.r o scn testemunho vultostsslmo (~> veJ'dado. . · 

' . . ' . ' ' 

O Sa. YroroarNo MoNl!EIR.o- Muito. bem. 
. ' • ' ' ' • • . l.• ' . '-·· ' ' • . ': •' 

· O Sr.. FMNcrsco SA.- Sen~ore~. Jllreoe-me ter .:coosidera.do 
uma pot•. ilma; comto:lo o re!patb:dcvulo á. alt:\ .autorlll\do: da 1):1·. 
lttvra quo antes da minha roi atui:ouvida .. ~ . · · 
. O Sn, .loXo Luxz ALVES- l.lfolizme:~te n'io ten!1o nenhuma. ttn· 
torldttde. · · ·· · · · . · · ·· .. : · · 

. O .SR. Fa,\Ncrsco S.l.- •.• nssim como. n.lgu-na.s dl~~ ra.zõ~s do 
ordem mor.~ol que 'havhm sido lnvoea.das p~lo honrado'Sená.Uor no· 
sentido de.cool.r<Lt'i!U' a ca.ndidnturJ. apt•ossnt!l.da. á'Nacão pelo3' seus 
ropresonta.ntes no Congre;s J Nacio]\:\1. · · . . . . · . . · . · . 

Sú ma l'esb fo!icitttl' a. mim o aos meu; amigos pela nobre' 
attitttde que a.c.1b~• s~ Ex. do declaradamelt!.assumlr. . : · · 1 · 

. Advorsario, .cl.ruo S. E~t. fnz boora..áquelle c9m.que combate e 
o quo to los nús, os 11uo pratendem )e':'a.r. os nomllS' d~(SL'S mar~~ 
chal Hot•mes da. Fou ,eca. o \Ve~aaslau Bt·a.~. a.o~ sl1trr&gtos. dn.Na.çito;
a. que tolhsnós dosoja.mos é q1to IJ3Sil.~·.cl!l,.ihllttu•a.ss3j~m·êomba· · 
tidas... · . · ·· · · 

· •. VozEs- Apoiado, . :. 
O Srt. l~RA.:'lcisco S.í.-. : •. st:ljai di 'CUtida, qu_e om .torn l dellas 

so formem cm•:IJntes 1lo optntõ3>·, e quCl do ·mato dest!\S'se atesto 
. toda á 1inem·v:'ea~ão c~!>~~~·· iie P3!tnrb'•l~M'fl•n:ncameote por meios 

porNdos. Oes~a~o3 6 qoo · a .Naoao se o.g;ta,- porque dessa a dtação 
bJnotlca., salutar, pJdom l'esultat• ele!çõe; verill\de[t•amente 'livi•es e· 
governo; c .1p:1zos lle.asso~ltl'a.t• a liberJad J o i vil, tt orJem material 
e ti tt•.taqttiiidllde dos .o§ piei tos. (,lfiJilo b:m·l Mt~ilo bem/) 

O S1•, .:~ninÚnu Bocayuvu (movi1nt1ntó de atiei1ç<lo!). 
:-Sr; P1•esidente; ost:wa.longe de·m3upollsamento,:ter:de ocoupa.r · 
tiío cedo a a.tttJnçii.o do Soo:ldO. O deba.ie.,polltlc:~; .. iostituldo no 
lleio do. Congressl Nnoiona.l, e ·~ue tom sido agttado c~m oorttt.· Ye• 
hem()ncm, quual que fJrça. a. mmha PL'03S.l0l·neato..trlbuna., pa.r.t, 
seguindo o exemplo do meu nobre oollega.. ~ena.dor pJlo l!:sta.do do 
Espu•ito Sttnto.,liisigmllu.t' hmb3m· ,pot•ante . .a ·opinião na.ziona.l,.t\ 
Jniuba attitude p~lltictt o a 1ninha l'Osponsu.bllitià.do. · · · · .. · . · 

[Jma raziio m:tis plderin. ea a.ccrescant1l'. Na. Ro.[lublíilJ. não· 
:posso disputar mtlt'O~Im~ntos cJm.to~tol o!r.meus·il111stre3 ·cort•o· 
IJgionarlos. Em servicos ovidontemento te:'lho excedido, por •milito ;, 
mas em l'OSp~nsa.IJilii!Jtdes, ningLtom as tem ma.l~ do que cu. . 

Om, no momento om que. se trJ.ns1m·ta ptwa o seio do Con· 
gt·e~so Nt1ciona.l, pela pl•lmcit•a vez, como .umt~tÚl)'illa.~o no nosso 
l'Cg1mcu ••• 

. ' -
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.. O Sn. .. JoXo. Lu1z ALVES- .Quem trailsporton foi o /eqd~~· da 
inll.iOl'ia da Cama1•a. . · · .. 

. O.SR •• QU.1l'i'l!1No- BcCA;ru~·A...:. •. ~. a,diScwsii.o . 'üas · canlidátur,lS · 
11opresentadllos ao :vot~ .na:cional;, •Lé:videot~ qua ·!O~lo3; ~quellcs.que . 
teBm. uma. .rllspomubiiJdade pet·~te. o1 pJ.LZ, ost~o obt•tg~dos •~ d~· 
finil-a. e a ll$~umlr a. attttude , dolla. docori•ento. : ,. · . . . . . 

,Podia. mllito-.loglr.ima.montecoBSCrrar·me 'silenciilso: Da. .mi11ha' 
cadeira, e·.dizer •. a'), m~u . ~iz,quo. já. . tinlllk .fallu..do por .mi1n; o 
mau .disti~cto amigo e;che~o politij)q,1o illustril · Sinadoc pelo '.E~· 
tado .do.R1o GNnde·.:do Sul,. ma.~ JC~IllO: no momentf)· actu~r.·Jus-' 
ta monto · Jlela .ca. usa de. que .. ~mo"''·. ad. ept:>s,. ti S •.. Elt.. o alvo dU:s. 
censuras, .aos ·ataques: e das, aggres~os;····· . · 

1 
. • , :·, • 

' .. OSà; 1.ToÃ"0 Lulz AtvES-NiiO'llol'~Íllllo; da minhà prto, nli.o: 
honve·a:![,'l'es~iiO'. · ··• ··: , ·· ... :. · . . 

;.. , : . '' ' .- . , I , , . I ' ' ' ~ ' . . '"' , ~ ' ! ' ' ' . . . . < • 

O Sa •. QlliN.T!SO .BocA.ru.li'A:-:oNaG mo r~firo· aa !1onrado Se
nador ; ,fa!lo oni,ger~l: ~.: ti juirto que ~ó.s-. qúe iBpas~moJ a me• rria 
caus~ e:<l\111. ~~~1Jia}!ttl~a,mos.',d~, mes~ ·. ~sponsa:billdBd ), J_manto· 
a·op:mao nact.onal. fao,1rnol como fazJa,m os :antigos· legtonàt·io:t' 
).!omana~, co~~ilúcl-J ,co!ll.·os ~.ssos ~cscud'o.s: .· · · . · .. ,'.. .' ;· .. . ., 
. .. r.a.mellto. prurundll.mente: crne ·~~ daturoza lfcstir·do'!til;te no~ 
aúà.~te u.:pessoali~l':!L :!Jiléstão, .. m~s uma . ve( que a ; eaodfd~t nril 
do J.l!lll'Oclial llcrmes"da ~~seca. )Jr .. aóá. ap.·esent:rda. a s·.tp:·cma· 
m~1~tl·~~u~~ d~.Ropu)l)i'c;l. t.B!Il !!'t.~o ~:1m bem C!JillbatiJa 1pla' ,cir
cum~ta.ncm.ife.~er: S.E'~ •. míli.tar~I!U ltmltar::mo.--~til crpor perante 
o Senado qual o mod'o porque' conotdero tnun postçao oomo· soldado. 

' Esto~ conrencltl~!, d,e., qú.e::,<t espaú:a que. àSii?:cidadii~ ·cinge n1 
taiim.dc. smL.btiDt!_a nao -~a ~SP,ild~.de .um caud!lbo (ilp,a:scTo.sJ; ti 11 

.. cspad.a da Ropub!tca (a~Qtl!~~~s), se,t, ,que .:nas s!Ias_' mã.~ alla é um 
dJpostt~ sagrado e . um .. aymb!lló . de pa,trtottsmo, de hJorn· e do 
de :ver. Si não fl)sse · esta · u; minha. con v[cçio não lhe preohria o 

.. • . . ' , .. ' • ' ' ' • i ' ' t • • • • ' :. meu·.a.poto •.......... ,.., . ·, . , . . · . . · :·, 
. . At,Em. dis;o l,emllraroi: ao'Sea~do,,'que. to:lo ,o. cida.cfit'l,, civil OU' 

milita~. ;elo~adci a? po~t() de.Pre.sti.l~nl.ll .ila: Rll.PU~llca , rl!_ceba com·~: 
ínvesttttura do seu alto 'cargo 7": uma ~ada-:- o· ti .a. untca· qnc ellw 
pódo brandir ::-.a esP,ada .da .ler. (Aplliid'os.) · · · .. · · · · · · · · · 
' · .. Essa é a ospaila croe O' ~aroohai"Piermes' .da:' Fonsec~·.J•eoobcr·d. 

si' a· Nação' Brazflek<~: 'lhci confttu" .1} alto• posto para·'. o· q oal. ·o. apre· 
'~" ' '',•\ ',' •J •' '··'-''1 1 " T ' ' ' 'I seo ... mos~ · ... · · · · ·· · .. " · · · · · · • · • ·: ...... : 

· · Aos·l"ilpttbllciuios; tenho o direito de· dizer qn&serão· '[li'ofumla
in~ntc i1JjllStoS'. e ingmto.S' ;;plti'a. com. O '.exercito .nacional '!li'lUBI!e~ 
que levanhrem 'a•suspo1çao d&-prcdomtnar nEYse.tt selo o , e3plett!J 
de milital'ismo, Não, ·Sr:•: Praidente. ·PJ r ltonra .n~lll!a,. por honra 
oo proprb .historia d&. ,,Qila) a · noua.. vida. ·:politic~. como Nação. 
de3de' til independe.tcia. at~ h!ije, devem.as, recoDbecllr que nunca. em 
nenllumil. d"s 'cri~. Ort1emergenciat ·p&lltieas as ,forQas armadas 'de 
nossa Pn tria.,avocaroJn; ·pau si a.:soluçii.!l dess:l& erises ou ,das i qu~· 
tões politicas; ao contraJ•io -memro Dos dias de;· perturbação,, sem~ 
pre que s()jnl:;aram :obrigadas a s.:l .interessar .pe!J1 sor.te ttos negu
cioS,p\tblico$, os.militllrcspt•oenr..Ll'ám. um éhii paro .ns;umi.r·a cli-
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rocç1loc a t•ês,)ousal.Jilidadc dos movimentos dcstil;a.dos a rcsolv4i· .. 
o> pro_!llomas .da JJossa vida nacion'al. . . · . _ . . ·. · ·. · 

Nao c~clno; senhores; nem mesmo a t•evoluçao de· !5·• do no· 
· vomhra de 1889, Posso as;egurat•.ao'83oado quo mesmo nesse ·mo· • 
monto o· illnstro marechal Deodoro da, Fonseca submctteu-se <t 
assunlil' o pl•lmch•o posto do Governo· Provisorio· depois 'elo- hav·et•. · 
reluhdo para·aceoital'o; o indigitado pot• elle para ammlir o pri-" 
meíru ]JOsto na (!irecção do Govorno·fo1 .o illustro s!ludoso col'L'eli• 
giomu·io Dt•. Benjamin Constant c s1 diante da recusa. ·:tenaz de~se: 
i!Just1•e cidadão'ú que o marechal Deodoro da· Fonseca· assumiu "O 
primoi"ro .posto no GovcL•no Pt•ovisorio. • : · · .. , · . . · .· '· 

De então para cá, embora se,ja penoso traze1• á. memoria. remi· 
niscencias dolorosas, todos podem dat• te>temunho. de. que sempre 
que O }JOdm• CiVil se. Sentiu ameaçado pm• alguma tentativa dÇ c>l'~. 
volta, mo>mo,eJU algumas das quaes .se dizia contar com o .assen
timento e a collahoração de 'alguns milif.at•cs, o exe~cito. sempl~ll. se 
consCL•vou fiel á.s instituições o ao pode1• ·civil. Entro ·a.s cspadâs' 
qne assegur:wam :t estabilidade do poder civil figurou semp1•e; eni 
todas essás occasiões, a espada do· marechal: Hermes.da .Fvnseca; 
(ftpoiados) nunca se desviou dos seus principias repuúlícanos'. nem 
da sua abncgaç[O pe;;s~a.l; nunca se· transviou uma linha ' de seu 
dover !!Jilitn.l' O pl'!lStOU S~Jl?pro a CO.illleracão da S,lla espada lÍ. coiJ~. 
servaça.o dos elementos ct vts da. soctei:lade. · . · . - · . · 

Quanto ào programma do bom•ado candidato por nós : apt•esen-· 
tado :t Nacão que é desconhecido do meu illust1•e collega · Senador 
pelo Es}Jil'ito Santo .. pooso ade<tntar alguma coisil.. . , . · .· . · 
· ·· Esse pt'Ogramma é.o meu, é o.ngs;o; o .progt•amma republicano, 

c ·é essa., .. entrcoutras, u!na·daSl'azoes pelas quaes o nosso c.mdi• 
dat,o met·ece o nosso apo10 e a nossa sympa.thia... .. : . · : . · 
. · · Srs., no passado ou no presente, se a Republic:t estivesse exposta 

a. aclicittu• pNgrammas indi vidnacs ·dos· candidatos; .ll sua vJda pó· 
litica. tct•ia sido profmidamonto pertulJada .. O quo· constituo a l'ol'çn.: 
1Ios cidadãos chamados tt occuparem este alto posto, é asupposição 
de que ellos são a rop.'esont.toio do doutrinas e Nsponsabilillades 
p~liticas )1. conhecidas de., todo o pa.ii, : . '· · · ·, " ' · . ·. 
. Penso, portanto, que soo Ulustl•e Marechal Hermes for elcva(lo 

a.o ).latlel', ba, de. govet·nar do accôrdo. com as noss11.s doutrinas e as. 
nossas resllonsahiiidatlos. Nós é (jliC havemos de traçar:·a 1. normas. 
<ln ~lUt conducta politica., 11orque St~. de accôrdo com, olla; .iJ .. que ·s. · 
Exa. póde ser o, rept!esentanto do nosso, pensamento l\Ssumindo a 
rcs]Jonsa.bilidadc da .sua' oxécução, :).lerante ,a NaÇão Brazileira.. . , 

· E so acaso esta não fosse a noss:1 conftanç.t, .a nossa> convicção ·e 
a noss<t esp01•ança 1 acl'o<lito. que nenhum ·dos signata1•ios: do 
Jlla!lilesto quo tlprosontou' a.· SU!L candidatura tt Naçlio; oust'iria 
abdicar tlo sl mesmo; da sua hoom, du, sua indepClldencia, das ·suas 
}li'Op:•ias· garantia-; parlt ontt•eglll·aS ll discl•íção da espail11 do· um 
caudilho pot• mais glorioso (lUC elle fosso. · ·· · ... 
" S'!'S,, na rp1estão'das candida.tm•t~s ousa. roi aindtt Ósplan~t~'ttl~ 

gnmas cmMideraçüos. Sem falsa modestia, pt•asnmo po lflt' tratat• 

: ...... 

';' 

,. 
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·dos te assum,?b, com c:Lima, co:n sarcnitlu.do., OJIU i~Jilçiio de os· 
pü•ito. · . . ... , , , . 

. · .,;. O.Sa; ÚLIVEIRÁ FIGUEIREDO- Gomo sompro.. . 
· ·• ···o SR; QutNTINo BocúYu,vA- Não poss1, n:,tÍu~ainleulo, parti• 
clpà,1• da vehomencia o do orador ·com quo algtlllS dos illustres. ,c:O.l~ 
legt~s, tem deba~tdo .este ao'lsumpto. ·. : . . . . . . , .... 

·! .··· · Pol' lndole;. por educação, pela'minha Pl'OP!'Ítl. edade,. já estou 
livre dessas explcsões,. por que .iá não posso alhncular. aspil·açücs 
nem ambições nom ·preterições. . . . . . .. · .. . . · · ·. .. . · ·. .. · 

Qmúi.do um homem cl1oga á. edade de .qno .. cu attingi, .ó como ·B 
,viajor que chega ao cimo do elevada montanha .. A .linl1a visual iá 
não ll. mais'limitatla pela linha. do horisonto, ,prrque estt~ se . dllàta 
o ao· estende ao infinito; os.ol11os repousu.m serenam'crite. na.atinos~ 
.p~era limpidt~ e p1•ospiqua que·os. rodeia, ombora., em plt~no· ... infiJ. 
r10r, se aglome1•om as,ncvoa~ os .:vapoi•cs, .. quo. repro,~entam as 

, "paixões, human!ls em contllcte umas coni os outrós; dete1•miuando ú~ 
· . tempéstt~des e 4)S 1:uldos. que, se produzem com sorpresi1 .pu.ra ~ms 

com terl'Ol' para r,uti•os·. · ·, . . · · · • . · . ·· . . · . . 
· . ·. · Dese,im·ia niüito, e o1;oici qi1e isto está' no· interesse da propria. 
.Re1mblica; e.sem cspi1•itó 1lo censura o.nonhmn dosmeushouratlos 
collegas que tem.conside1•ado. a questão .sob .. !leversos · aspectos.; 
. desejai• ia. e a.cllo: que seria muito conveniente não:ol.ri1zer . absoluta~ 
meu te mais.ao debate no se:o 1lo.congresso ~~ atitoridade.e a pessoa 

.do honrtido P1•esiden!e diL Republici1, a queni se attrfbue a origem 
da. camlida.tura do honrado.Sl', Ministro da ;Fu.zenda: .·· .. ·.. . ... . . 

. .. • · Si se tmtnsse ~e descriminar, na . opinião. de catla um !lo !J<i~, 
as ·qualidades, as .v1rtndes os met•ecimcntos.do.s pessoas e.nvolv1das 

· neste debate, eu seria tambem obrigado, por minha pa1•te, a dccla.-. 
. ra1• 11ue, embora não ciultivo relações peosoaes com o Ulusti•c.Sl·._ 
Minish•o da. Fazenda., acho .que, pelas t;óndiç.ües .que _elle .reune, . 
quer. quanto ao seu valor intellectual; quer.quanto .. ,ao seu ca1•a.: 
cte1•, .quer.qnanto·u.l>rop!ia gestií.oda pMta. da F<L.z~nda,: me1•ece. ll 
ac,atameuto·o '!> sy~pathlade·todos os·sous col'rollgiOilDr·ws_; -. .. 
' · ·vozEs~Millto bem. · · : .. 

·.O.Sa •. QUINTINO HOOAYUYA-Elll. re!Ó.ç~o,_}Ú~m;· á c.andidattt~ 
ras, ao facto de ser S. Ex. o candidato, uno. <llre.i apresentado, 
por.que nenhum chegou a se1• ·apresentado, 'direi i1ue .Pal•n; mim' 
s. I~x. ct•a um candidu.to .que estava mu.is ou monos accoito ·por 
.uma convenção .tu.cita. no. mundo politico, e oulião'.tlnlm'ncrihuma; 
objec.çã. o, quer pessoa.!, quot• politica, com· relaÇão as. Ex .. Acl~e· 
ditava.quo a. . sua candidatura. era .uma c andida.tiu•a ·gei•almcnto 
accelt~. e.q11e não olf~l·ocio. . as _ditHcnltla:les. quo occasion~lmento 

. sobre~1eram, · determmando,: como .. uma novu.lade,. n Cl'ISO quo 
sahiu do Palacio do Cattete. pt~ra o soió do Congt•es::o e deste. PM'11ó 
a.-praço. publica .. · ' · " · · . · ' · · · · · 

Senhores, não ma nl'L'eceio ·da agitaoão, nem !ltL veherpencia. 
com que a discuBSito politica tem sitio ·empenhada nestn Capital c 
nos !li!forentes Estn.!los da Republica ; pa.rtlll10 1la opinião <lo._ nosso 

. ' 
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eminente ccllcga; digno 1-epre·:entanta ·do Cea1•<l. lõ:stit agitaÇão 6 
salula.r; devamos ot•gulllarnio:nos; ella. é nm ,.ymptonu da. reví· 
vescoocia nacional, porque:assim. como as agnns ;agitadas· sc:puri· 
ficam, as n.gua.s estagnadas so cot•t•ompom, o a.nd;Lmos niníto perto 
desta fltnesh ct•íso, pala. :1 bdlcnçã.o'. ''illunta1•ln ·do ;proprfd ·povo 
que, por o~t'!l. 011 Jlllr nquelln razlto, iJUO convl!m'di.~cutíi'·m"fs tâ1•do 
uo seio ~o pNprio Congresso,· so téin' atheiailo;: se ·tem: ·il~ilin· . 
teressa.do abscilutnmente ila. 'vida pólittea'; dni qual' nó\! somos os . 

'"rni.l.is Mtivi::s e Ol mais 'CViílcnt:es representantes: '. '.· ':: :•; ·' ' ·. 
Vou além • Não vejo - cm consliicnjlía o 'digo - 'iritet•eS:i.es 'sa• 

· b1lteraos on pa1xües ·mesquinltas 'enl:penlnid<í3 'OU' disnh•çallos na 
rc>isteocia Q uc· se otrerecc aos cimdldatos ·,escolhidOs no. 'convenl}ão · 
d:~ 22 ile mato,: Quaudo eu nãci 'devesse· jlrestar homenagens á 'Sift• 
ceridnde e':.\' 1~1isponsalidâde ilos illu.stl'L"' , cc-roiigiona.\'los (}1Jc:de 
riús 11!! apat-tam ne~te momen'to· por: motivo: ·da. apresentaQão do. 
cn.ndulatura. iio marcchal'Htwrncs, •eu • ~que con'heço alguns'·del!es, 

· scrin obriga(lo a (l!l.l' tc~temunho 1la s!ncerÍilaile·com'qne·wmultos 
repn~:,riJa. a"llrofissã~ militar· do ·nltweebal Hermes; .corisldiirã.n~~o 
cGmo uma coudição do. incompntibiiidade pa'ra. o lixerc1eió das · 
altas i'uncçõosa gn1l o dcstlnám. Essa prcoccupnÇió é'l'eSpeita.vel. 

'Hn. o dese,jo mui!to ·!ouvavel;· lll1tito'leJitimo de que' a. Pron
, ilencia dn Re}Jttbliea continue. 4'1. 'sar '\'ept•esenta'dn.'' pe\~Í elé:rieiJto 
c;vn lia sociedade, e/si'i'os~e~ ·11iilH,o:~:e~ôrdo iloshemel\~ ·polltic!ls 
par!l. a escolha· ac um<~ cn.nihdatut'i\ cJ'rll> talvez -<>' · pt'Oblema .na o 
esti-vesse posto nos'tcrmes ·cm que •está\' .nem ·os: ho'tnens·q11e at~su-
miram n l'CS,Punsn.bit'idade de ·a o!l'ei'Cl!ct·· ao ll&iz '·so ·'teriam visto 

· na-contingcocia 'obrigatoria·dc · rcsóh•e1'. immcdi~·ta:tiu!ntB. a,'· Ct'iSe 
· 9110 .se pro~tunciou, a IIm ·de· impJadir ·oonse:;}ttencias' temerosa~ ·o 
lamcnta:veis e 1mp!tiil' conflietos de orde!n mriito grave'; ··. · · . · 
· A proprla cclcridade-liã·o:dh"ei' prceipitàçãil......; com'~lll'e 'foi· so
•lncionlila a crise politica; está .demonstrando gue houve um mo
mento psycolopico. em ·q no o éixo ila 'pollt'iea. nnc:ono.l se ··deslocou 
e r1uE', ·sem a 'i.Jitet•vcnçiio 'inllncdiàtn. !los .homens' que' l'ópresento.m 
n. opimão repltblicana nc seio do Con.:!re~so Naeiena1, 'Se· j:odiO:dlzm• 
que tinha des.tpp ll'CcidJ da R~pub!ica toda . a. .~JLtoo-ldadf', -'toda a 
l'ept·eseQtnção do poder constituído. .· · . 

. , Não desejo fa.tlgat• a. attenci" do Senado; · ni:í.~ ·n3.: alfr~diaçiio 
·(lestes 1lt.eto3 politicas, umas ãs eLttl•a.'S sé·~ILcecdcm'' ·dl~iéeens1· 
dcra.çõas, ·<l contando' com a g "nerosidll:•11l ilesta.· ·Ca.sit."·é' :Jqüo·:~sto·u 
aindawtribuia.·· · ' .. ' • ·· .. ,.·, · ..•... · · '·· 
· ·' ·senboro;; qu'l.lldo ottso'6ttbit' a'ella'tenlto 1lCmprc 'ilm& pt•eoc
cu_pução ~O lliÍ\antc·niio tÍ 11."dc· -ser· ll~s:tgil~a ·hvet 1\0s :tidV'B('S~riOS 

:corri 'J..11ehl oon11o dé ·tl!r~J.l'~M·mii.ll:;·cci1lf~s3s'133toll certo de· quo · 
·sem'p1·~ "Posso pelejar cm ct!.mpl atierto, ~m l•1rta. 'lcnl 'O' J fL•anca ~'o 
meu Nccío é ue-.niio set• scinlpN'agrd.d!l.'voi'aonU:ilU~ a11llgós. '.,, · 

o sa. SevERINO VIEJR:,\-V .'Ex. agrada ~o;npt>a .:LG~, .seU:saml· 
:gos p~rque ·sna palavra e l'esp2itadl}, o <~.ea tau a. . .... 
' o Sn. QL'l:-ó•J:so Bo~.wu'.·A :_~tas, to~1o n.gorll.·_mesn1o és ta mos 
:\tuvoss:J.nilJ .um mo:11ento politico cgD mo parece grave,· e 'como, 
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a.!~nl'dis~o. pol' otltra. raiõ~s extrinmc~s ao· debate.pollt.lco; 011 
'stipp'onbo que a situação da.·Republica:·é delicada e demanda: o con

:c.úrso'de boas VOntadfS, de dedicações '.>'iDCOrRS O,' Sobretudo, de·es
piritoS'l'eflectídOS o avisadcs · c1ue ·possam· prevel'' a: tempo;· par;L 

· imJ)!ldlr ·ou remover os obsta.culos: que· podem· so'brevir; • interrom
.. pcndo' a ·mflrcbo. da' nosso/ Republica.. pa.ra.• os 'destinos· quelho· de-
vem estar assegurados, ouso aconselhar; .ouso lemb1•a.r I que·eon
vem adoptar;>-parn; !i soliiQão destaa crises e paro. 0: manifestaQãa do 

· voto· politico de 'cidadãos com· l'espousu:bilidade-otroctiva. perant«~· a. 
Republica, um processo l'i1a.is ··emciente, ma.s· bem ~rganizado, para 
a indicação das ciandtda.turtJ.S' '{lrosidenclaes, um . processo menos 
•su,jeitoá critica.; ao' censurns·o álj ·suspeições quer ae· adverila.rios 

.. CJtHir da.! ·proprla; OJ>iniiio·. '·:' · · · .· · · · ·: ·.· · · · · ' : . 
Nestt\ questão de': indica.Ções' 'de' candidaturas á. Prasidencia o 

. Vice-Pres'idenciil. dâ Republica, o pz·r.cesso seguido ptwêce-me de· 
· · feituoso ;· ' ·' · · · 
· No Pl'Ojecto de Copstituição otrel'Ocidopelo. Governo Pro~isot•io 

á. · considéração da ConstHilin,te, nós oútros· havíamos proposto 
·. qun: eleição do: .1• Ma.gilitrado dá' Republica: se: ·elfectuasso por 

meio de;um•collegío especial, ·e:uja' eleição; por sufragio directo 
· 1das cidadãos, 'se clevla elfec~uàr no tnez.de· março,·· ~té 11ue ·em me:r. 

p'osttirior; ~m ·agosto, ·o rcfe1•ido · eollegio procedesse· á' eleição do 
Pre~idente·e Vice·Pt•esldente·daRepublica.; Desse modo; c• pelo nosso 
projecto, o. íntervalló antre ·a eseollia 'do candidata c a.· posse do 
novo Presidente da Republica, o interva.lo ora curto. · · . ·' · . · 

Como esse. pensamento não foi. acceito pela. Constituinte, ficou 
dete1•minado que a eleição do Presidente da..Hepubliça, por su1l'ra- · 
gío uilivetea.l; se 'fizesse no mez de março; Da.hi ·o 'inconveniente da. 
coexisten<lia. dei dOÍIS Pt•esidentes :c um 'com-suo. autoridade 'já diml
n ui ela e periclitante; o outro l'epresentando a· a. \.i!' ora ·elo: novo qua· 
tl•lennio;·não:somente·. bafejados. por. todas· as: a.Ul'8oS' da· popula
ridade, mas, :o que é :mais importante;. com autoridade para.· 1nter· 

. vir direeta.niente ·ne~ proprio Congresso Nacional, :para a ela.boraclio 
. das leis com as~qua.es·tem de governnr no seu .qualrlennlo; : r.; :. · 

Não se trata porém agora do modificar o que .·o,. Constituição 
estabeleceu; mas o que nós podon1os modificar, o quo nós deyemós 
m?di~ca1:, na minha. opinHto, é o processo,. o.· ·meJO .. cscolhldo. para. 

.a· JDdJca~ao ·dE~sso. ca.ndida.tl. · . · · · · · '. . ,. : . ' · : 1. 

·. ·. ··• O'Sn. SEVÉRINO' VlElRA.~:V: E1t, permitte:uni a.pà.rte 7 ··· · 
r-. · , , , . , •. . . . . : - . , . . , . 

0 Sit•; QUJNTISO BOCAYtJVA-Como nl.o 1: , ,.:,:· 
· · · · O ~R. SEVERINO VIEm.>.-Islt• sorl1. JlCrfeítnmente: sanado com 
a exlstcmcia. de partidos; é o que nos está. .faltando,. · : :: · 

' · O S n .: ·QuisTJlSO P.ocAYrivA.- Eu quizera :que :·em vez 'de so for• 
marem as ·con,•en('lie~. a~ :rns~àdru, como n: cl(l22'· de maio;· em :vez 
de wreú1 as con,·cnt:ües ronstituídas pela no~sa. ·propria·.a.utoridade, 

· a.vorandci l'!\l:n. um de 1:ós ru l'epr~sl ntaçiio· do·seus EJJtndos para. o 
. o:fl'eito· de' tlclíbernr cm con•mum com a reprosentnçàd I 'dos' outros 
Estados, ·convil'ilL CJIIO rccebcsserncs a investidura de~se manclat() 

' ' 

• 
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Jlor 911tro meio quo. não a delegaçOCo da nossa propl'Í<~ vontade. ·.·E· 
e11 tltgo pt•opositalmente-avoJitndo cada. itm de nós a ropresen·. 
taç•ito do seu l!:staao -pot'•lUe set•ia .deprimente para' 11ós otttt•os, e 
solJt•otudo para a Rópablica, quo se suppozesse <1110, nest;t. ,questã:o, 
nós et•amos, não delega1los da opiniito politica do ,n0sso~- Estados,.
mas doLQga~os dos govC't•Jiadores que; cccasionalmoute, l>rosidisiem . 
os seus destmos. . . · ~ ·· .· .. 

Esse p:tpel é gue não osttt na altura da investi!lura. .·que. reco•- · · 
lJem<is da propria opinião nacional o qtto nos co!locaria. em sitna·. : 
ção, não dil•ei humilhante, mas emba.raço3a, tle:mte da nos3a. pro-
. priá. consciencia., contra·a nosso._prop1•la di'gnida.de. . . . . 
. · A convenção <ttie cst:t !ndicaila pa.ra.se reunir,_ creio -que- cm . 
agaste, por parto elo .illnstres corrcligiolarios noilsos, ·que disson· · 
tiro.m rlo nós nn. atit•ascntil.çiio da~ candidaturas :L Pt•osidencía c tt 
Vice·Pt•osirlencia da Republica, serlt t!io legitima. lltL minha opinião, 
~uttnto loi <t d~ 22 de maio. · · · · . . · 

O sti .. Joio Lur~ ALVEs-Si for convoc.tla do mesino m6llo,' . 
. . ·' ' ·., ·: ' " ' 

O SR. QutNTINO Boc.wuvA- Nom pódo deixar de ser, ·porqhe' 
afinal delltt.far•ão parte Senadores e Deputados, n.qttclles <1ne toem 
ell'ecti vamentc I'tlprosonto.ção po!ltica dos listados. ( !Ja. wn ct)Jm·ts :) . 
Neste caso, si ha processo di:ft'~l·cnte,_si o. honrado Senador annuncta 
que esta convenção, em vez.de ser• parlamentar, cqmpo>ta de con· 
gre~sistus, vao·ser composta por• eleitorado . popular, então- o Qtlso 
tl dlVerso. . . . . -~ 

O Srt, Co~Lno E CA~!Pos ~Nem ha pt•azo pat•a ~sto. 
. . . . . 

. o:su. SEVEIU:'i'O VrEIR·~- II' a sorte. o Govet•oo é quo fti.z os 
conselhos municipo.cs. O lll'o~esso aiuda_nãó foi abolido, está. ainda. 
sendo seguido no meu Estado, · . · · . .. . 

0 SR. QUINTINO. BOCAYUVA- Mas·, Si nús obviamos por um OU· 
tro p1•ocesso o inconveniente guo eu aponto, destlo logo o ·resultado 
das.deliborações llestas convcn~ões niio sortt su>poitado; .ter•ú. uma. 
orig!:m partidaria, politica; sorá. a c~pr•essüo legitima de uma.· 
parte da opiniiío nacional. · ... . . • 

Voztlo - Apoiacto ·: . 
' ' . . 

o· Su. QUINTIXo Boc.wuvA -I~u não pcs;;o, nem mesmo pot• 
ihypothese, acceitar .a suspeição prúyia, .com quo o meu l1onr•ado e 
.Ilustre· co!logo. Seuo.dor'!Jelo Estlitlo do 'Espil•ito Santo,· pr•oourJu 
1nfirmar a inscnçlio de animo dos signatarios do manifc~to. 

O SR, JoÃo Lurz ALVES -Eu dissQ que osto. era. n interpro· 
taoão que lá. l'óL't~ se dá. · · · · · .. 

o Su. QJJINTINo Boc.\. yuv A - u. fól'a o ca~o tl out.ro. Potlcm 
suspeita1• c podem clizol-o-mns niio serit\tnos dignos de nós moamos . 
si ncceitassemos a censura; . , 

Eu não me incommollo absolutamente nem .com a vohemencia, 
nem mesmo com a intempcrauça dll linguagem dos que, !ti. l'ó~·a 
na im}Jronsa, debntem com mnis arclor, com mnis pàixão, os }JrolJle. 
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m:aqloliticos -quo se agitam no seio da Naçiio ou no seio elo Con 
grosso. Estilo no sou dit•eito. · , . . · .. . . 

Esta questão de vehemenoia, elo ardor, de intemperança
mesmo, representa mais uma quüstiio do tompo1•amento do que o. 
l?l'oposito, Pl'oprio.monte 'dito, do que a intençiio do esorlptor. el'\1 
otrendor e oggreclir quom quer e1ue se~a.. · · · · 
. ··.Posso falla.l' oom essa liberdado po1•quo fui ltolriem de im

prens:t. dut•a.nto ·toda. a minha vida, o com tiio rara fortuna que nã() 
tenho do iuc1•epar a minha consciencia de nànluim abuso escanda~ 
loso daliborda.de,de oscreve1• .. Mesmo 0o'm l'elação tts pessoas, em
bora eu com J jorna.lista em opposiçii<i radical ao ,systema o aos 
homens que · naquelle periodo. governavam, nunca os oll'endí 
ou dett•a.tei.o..o que permitte dizer . que ainda. hnje ·do alguns sou 
amigo o a todos l'BLldo a homenagem do mea l'espelto na !lttitttde 
em que ellcs se collocal•a.m o se conservam, nesse eldlio volunta.rio 
a que elles só recolhe1•am, uns pot• decôro e pudor politico, e outros, 
talvez, pol' convicção. Em todo caso o que devemos deseja.r é que 

. pelo progt•esso da nossa eduoa.ção politica. os a.dversa.rios sa possa.m 

.·encontrar ebater·se em't2r1•oni> limpo o ássaiado. · . 
Sanhóres, eu dAsej!l va pôr termo ra.pido · á.s. minbas . considera

ções; .ma.s peço licença Jlara.'lemb1•ar qua no. situo.Ção cm qne esta~ · 
mo~,. no.s· pro:timida.des Cio um par.ioclo ele uma 'nova situaçã.o poli
tic!i, convém a.ntecipa.t• algun1as idl.!as:sobrc o ·p1•ogramma. do fiz •. 
. turo Governo. Desse modo aquiebrei a.té ·certo ponto as. a.ppre-
. llensões do meu illustre collega, s~nador pelo Esta<lo do Espírito 
Sa.nto. · · ·· · · · · · · ·. · · · · 

SOLlhot•es, si o.progt•a.mma do futuro Governo não fo1• um·pro-
.. gr<imma. ponderado; rollectido, meditado, estu;lado préviam~nto, 

pa1•11 q uo se trace a rota cglC tem. da pareorrer o futuro Pl'es~den
te da Republica., corremos: o .t•isco de Jança.r o nosso paiz aos aza
l'es do parigo>as incertoZ'ls; sobretudo no ponto (Je vista economico, 
o; que o ·honrado Sena.dor a.lluclili. ·· ·· · · · ·. . · . : · · · . . 

· · OJ ultirilos Govei•nos, o. anteriol' e o· actual; fora.m Govcl'UOS de 
grL~ndes iniciativns, cliopertai'ani mesmo cm todo o paiz o entbn-. 
siasmo pelos progre>sos matcria~s, realizados quasi do improviso, 
ferindo a imaginação pop!tlai•, attrahindo . etrectlva.menta os ap· 

. plausos das multidões, para os illnstt•es. promoto1•e> e l'O!Iliza4o.res 

. desse. Pl'Oól'amma. de accolel•amonto do nosso pr()grosso ma.tet'HLl,, 
mas, si ·o i'Lttul'O e1mtt1•iennio quizer enveL•odai• paltt- mesma tril~. 
das iniciativas audaciosas, a:ttrema.mcnte confla.nte na. grandezp. 
do nosso. futm•o, na abundo.ncia dos nossos recursos, e não mo· 

. derar.um pouco a marcha rapida; já não se póde dizo1' ~orno ,ontr:· 
ora da náu de JMado, mas do. a.utomovol presldencla.l; s1 do1- ·· · 
xat•mos ao gra.do do cllwu((etw osgota.l' a oapa.cidado.dos l'Osarva
torios do. ga.zolina, · corramos o l'isco de nos encontrm•mos om 
bt•avc tom pô_ em uma sitnacão omba.ra~osa.c a.rriscli.do.,cm.quo po-

. 1lct•il. porlclit!lr o pt·o~t·io Cl'adito da: nação braziioirn... _ 
Ao hom·~do' Semülor pelo Espírito Santo jt\ sei ~ue nao poS$0· 

SOl' a.g1•ado.vel, porque ou e:toluiria do prog1•ammt1 polltico, que de
linearia si tivosso auto1•iclade pm•a formul!tl·o, o ent\m;iasmo pelo 
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proteceionistnO Olt:l.ltll.I[O ou: r:idien.l, O ll.P.OgO, tn.1ltO mais fervente 
qun,nt~. ma. is o l!- co.nvicçãó ·do, meu. honrai! o colloga.; no va:lo1• e effi· 
cae1a.· da; sua doutt•tna, q11e :1110 · par,c~o .exagerada;· llorque dos se . 
modo desm1ra.mos · con1pletamcmte as. rontos n:~.tnraes · dc .. pro· 
UI!CÇÜO,·. . .• •. ' .. "·'· .•.• ·' ... ~ .. 

• , , i _, , •',' : ",I 

O Sn • .Joio Luxz ALV·ES-.. E:. uma. injustiça. que, se .·costum~~o 
fazer-me. Vou ju.itamente pt•ocura.t• · pi•otoeção na~ fontes na.tlii•a.es 
tJ.,L a.;:,'l'ieultul'a. o <ta.s industria.s... . . . . . . · 

o SJi, QmNTiliO BocA..YOV.\..;. Si ma assogura. que ·é ·nesse ponto 
da vista o sen proteccionismo... '. . . . , · · • • · · : 

o sa •• loXo Luxz Ar.vEs ~.lá tÜ:1ho.Jemonstrado contcnares do 
vozes~ . .. . .. · 

· O' sa. Q:uiNTINo Iloc.\. , .. OVA-.•• o não como étl supp(lnho, il<•rl\da.·· 
mente,· um :proteccionismo ·baseado na balançri. ·tias ta;rilas, e R tão 
Y. Ex. llóde contar com os meus nrplauso~. porque ê JUsto que na 
tlefesa. ãos lntercs;cs fundamentaos da nação e ria protecÇão áquelles · 
que representam }leio seu tra.balho·o a1icerce em que ropó'osa. todo 
o cuifl.cio das 1lnanças do Estad(); devemoi att~f!,dCt•' do prérerençia. 
d. so1•tc da. lavoura, -aos outros int~re~sns envolvtdos.em outros ·mais . 
dignos do J)rotcc~ão do que n,s iridus.trla.s que, em grandJ 'parta ou 

·na sua maioria:, não representam si não uma: oxistcnoia. artificial 
procaria •. · · · · . · . 
. . Senhores, tl.Cl'Cdito qtiC está no interesso do Congresso abr~viaio 

tanto quanto· possa o <iebate sobre as questões da~ candldaturl\s, 
Já podemos dar testem unho de que. esea.: questão está pertUl'ba.ndo 
o exoreicio.de.nossas funcçõell·logislativas. (Apolad01.) .Sei bem que · 
são 'as questões que mais .ap!l-ixonam. c1ue ~ais_int!)r~m. aqilellas 
quoat·tra.hem mesmo a. curiosidade do mdada.o :o pal'aa.tl;ender a 
e>sa tendcncia estamos sacrificando o traballlo propriamente legis· 
latívo, ilorrondo o risco de incort•et• nli. coilsura da opilíiã.o, pt•olon· 
gando excessivamente os nossos tl•nbalhos; · . . ·· . . · 

• • • • I • ' • " ,.. • ' 

· Devo por ultimo, Sr. Pl•esidonte,,pe.lir Jicenoa a:osenndo para. 
dirigir uma· p.\l!I.Vl'a. a.os oleitor<B do Estado do Rio· que me·,resti· 
tuiram a eadoira. qu.eeotou·occupando; ·Fui,como·o Senndo·aabe, 
o indicado para. occupal~n anteriormente; mas nlr.1. pude· accedcr 
aos rlosojos do meus amigos;·aceeita.ndo o posto paro. o qual os olci· 
tot·c~ me designaram J:()r •mals!do'.uma vez, ... · · . · · ·. .. . . ' .. 

OSa .. OLIVEIR.\ FJGUEJRÉoo~E ·com grando ];!ezar deUes •. 
. o SR .• QUir\TiNO B()CAYUVA-••• ~at•a. assim procedPr obedeci 
. a esarupnlo> · qno :me pat•ecot•a.m respe1ta.veis. · Eu· nã<Y era parente 
do illustro cido.dão qtLo mo -sucecuett na o.o.lmltiistraçã.o do Estado 
do Rio~ o eminente'· ·cot•rolligionarlo <JUC tiio dignamente occupa a 
Yice-Presidencla. d•\ Repub!iea.;comtudo, eram conhecidas as !l()Ssas 
intimas l'cln~ões, elo natureza. tnl gue niío> se potliam separar, 
pot•anto a opinilto, o 1lil!'actoL' politico do hom·ado Vu:o·Prcsidonto ila. 
H!!publ!ca <lo sotl caL\\cter pessoal como·mou n.migo, . · · 
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· · Jo: como. ont1•o. a.s. censuras ma.i3 g1•a.ves feitas ao regímen 
·republicano, cen~ura ,g1•n.ve . e· procedente.,. se .tem alle~ra.do a. 'cil'
cumstan~ia .. ~e sor~ os Estados. ,govot•riados, ,riu~ois, • ou ·~ll_!IOS por 
olygat•chuts mstitmdal oom .. o. av<l.l!sab.mento da~ O'lJlO~Içuo> nos 
Estados, afim do assogurarem~so alguns políticos o ,gcs5 ilàs posicões, 
ent~ndi,quo pol,' dccôro do meu Es:ado,.JlOl' decôro do meu illust1•e 

· succo>sor e pelo nie.u propr.io, .:docôlltl, éu ·não :ijorli'a da1•. :esse máo 
exemplo., dando loga.r a suppo~~!O' que.hwhi. #m.)i. :coni~ioa~ão .:Para. 
o· fim ,do alternarmos.as pruUQ<lCII ;poUtii:ilS no govcr,no ,do Estado 
e nG seio· da tep1•esenta.cão nacional.' , . · · · . · . · · . · · . ·. · 

.· J.>arece ~·primeira Vi$ta que, re~~rindo-:mci.a. olygar.ohlas.esta.· 
du:~.Cs, quo.saQ um::dGs •. elementos .. mrua per.turbn.dor~3 3a. vida. pu· 
blica. dà ,ROpl~blicn.; OU:não sou delicn:do por poder óft'eoder a alguns 
IJOmens polltloos, mas, procurando re3gv.ardar, oomo pretendo res· 
gua.vda.~•, o l'espeito que devo .aos iéilresent.~ontes dó-todosol Est:tdos, 
não \\SS!gn.alà.reJ nenhum delles como· pa.rticllla1·m~nte .responsavel 
pot• esta. ílltu~a.~. ;. :: . .. · ·.. . . . · . , , • · . 

. ·. As.olygarch1a.s .O.'I:IStem,.ou .fora.m croadas pelo polar central da. 
U;nião ou:sã.o por el.le alfn.ga<las como elemento de gov01•no. D~sdc o 
du1o em qae os Pras•dentas.do.· Republíca 'consídera.ra.m e3SBn!llll.l ao · 

· Governo. a.; anouancla., o.a.polo incondicio:~al. p 31' parte dos ,repres.en· · 
t:1ntes da Nação, n. necessidade da.l olygJ.l'Cltia.s ficou· natul'almente 
éatabelecida~. ·.. . . . . . , . . . · ' · · 

. O. que :as ina.ntem ú a t1'oco. dcs ravoràà .l'acipt•oco~. to1•.nandc-so 
os.gevernos,dó~'Estado~ e,da. União eampliccs destegunde atten
tado ·da. :espQlilQio Jilasliberdades do ,cidadão, a.tten~d:>. que dotlir~ 
a .puroudo reglmon :republicano. Senhores,_pa.rJ. llUPPrlm!l~as .~o 
é neceoaa.rio, :como Sllppõam alguns, nem· appellar, para. a .rev1sao 
da..constitulção.,.:nem muito ·menos. pari). .. a l'ev~luÇão. Pm•a que 
ellas ~esappareQan? do seio dos Esta.dos em que e:ustem, ba~~a guo 
o quell'am os Presidentes da Republicl. · · .... 
· · Jmas.cabiL·ão palo seu. propl'io pe>o, peló · concnrso·de•daus elo· 
mentes eo:~juga.dos~ plllo O.Euro da oJnllciencia. a da. .e lucação.repu·. 
blicana. .dos proprios. cidadaosa que1n. sl:l a.ttribue a inten"ií.l de· se 
N:~f:!~S:~~ ~~i~~~e~:~ dos ·E.st~dos ~- pela..: ~~~eia.ção dos: Presi· 
~ · ... Desde o ~a. cm que -elles · se .Jimit!l.rem ,a· runccion:tl' caria. rum 
dentL•o da OS:Jhel'a· !hll suas .a.ttribuiçõ~ .e não .. se,.proiltll.l'em.,por 
conluios a sa.tisra.zOl' os appetitas; as ; ambições e as ~ltigencia.s que 
lhe3 forem .formuladas, as olyga.rcbias· bão de. desa.ppll.l'eccr na.tu· 
~·almCllte., . ·•, :, .. , .: · .. , ... , .......... ,_, ,, ..... . 
' Sei que é. UBSao~l'Ada.vel pal~ .. totkB 'liÓS que se SU,P!lit.IJquó as 

posiçõEs politicas no seio do Congro;so ou nos governos dD; !!:atados 
ostejamr 4epcndendo destes ··conluios . particulares e de ;;tas .. transa.· 
~es' menos nobres ·e clevaliu. . Ser i&, . triste .que ,so $U ppuzosso q uo 
os ·governoJ :nos.Esta.dos se a:podero.~.m .o. distribuem as, posições r.o· 
li ti o& i eomo· :se fossem tllJlll. pa.t·ttcularcs;it'epa.t•tid.os.entl\0 consocios 
nos soda.liclos.oleitoraes. ,. 
. . · J;so nos !a.I'Ía l'Otro;rad.l.l'. aos poio1•es tempos d1 Republic:l. 
Romana, q11ando, com o maior despejo Memmio ou.;;ava,. pera.uto o 

' 
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Sônn.do expor as' condlções llo p:~.ctó qu'e celebl'M'ri. com os con~:llos> 
~·agentes,, oll'erecendo 400.00it;,~~stel'COos n. cn,di:t. um delle81 .otr· 
o]Jtendo· o concm•so de· tres l\'tlgnt•es qul assegurassem te1• ·· sulo 
:1do'pto.dn. uma lei que nem ao meflos havia sido proposb..! · ··, ''. ·· · 

Não, Sehho1•es, a Republica devo SOl' uma· Re);lublicn. mol·nli~ 
8:1uo. e livre; .Quando . mais ~1·de, .~e faça o .balo.uÇo. 'della,· uo-· 
.ruturo, hão do encontrar nó seu pa.ssi v o m nitos erros e algum·as · 
faltas graves;·. h1as ilo sim activo hão de euclntrav gloL•ias l)CL'en.;. · 
nes CJU~ serão et~rnamo~te a honra do. geração qrtc PL'oclam~u o. 
Ropui.Jl!ca no B1•azLI. (Apo1ados.) · ·. · . . . . . · · · • · · . 
: . A Republica quo nós; fundámos, com 'o concurso ~as· forças· 
arma!I!J.S, nesse mon'lento LnteL•pretell do pensamento nac10nal; tor- · 
naudo umo. reali.liU:de a aspimção do povJ bmzileiro, aspiro.çiio qne 
a indo. sendo trahalbadti: dC. longos aunos por · umo. propo.gandri. 
continuo. e peL>severante, é umo. obri:t. imperecivol por SOl' a mqll'éS-' 
são da vontade' nacional. . ' . . .·· . . ' . . . 
.. .Essa Repliblicà. foi proclo.muda, não ooino um b1•ado do· ro:içã<) 
e vinganço. contt•a o· passado ou contra os Jiome11~ que representa
vam o 1•egimen monarchico, mas como verdadeiro b1•ado do J'ratçr~ 
nidade pnL·a toúoJ o> cido.dãos bl'azileiro~, estendendo como'nm 
pallio, o lo.bo.ro ·da liber1lade. 'Para acolhe!' todos ·os filhos dostO' 
g1•ando p:tiz,' ·. . · · .· · · '• · 

A Republica capricho.:... em llonL•a dos que morl'OL'am devo di' · 
zel·o, não por vangloria minha, nem dos digno3 companheil•os, que 
somos os rn.ros · solireviventos ti. es>o passado histúrico· do.· nosso.· . 
Paü•ia -o. Republica caprichou cm demonst1'M' pela s 111 t()leran· 
cia. e pelo respeito ·11. propria dynastia deposta, em cereaL' os Yen-: 
çidos de todas MÍ considerações do t•espeito que a todos, devia mos, 
não só, como homens politicos, mo.s como seres humanos e homens 
cultos. · 

VOZES-Muito bem. 
0 SR.' Qt:lliT!NO BOCAYUVA - ... A Republic:J. que e:>to.beloceti. 

pons~cs Jl!U'O. os llropt•ios Senndo1~es do antigo reg_!men, não. }lll.l'.(lo 
hum1lhal-os, n!io como preço do alguma tmnsacçn6 monos nobre. 
o:t monos honesta, mas como tributo do homenagem lt.aqnelles que 
-tinham ~ctipaclo aqncllo.s posiçõe>,. o.cbando·s~ l'~pentinamente 
pob1•es, no.o ilependem de . outros recm•sos · d.e vLda;. no.r1uello mo· 
monto, foi inquestionavelmente umo.ltopnblica·honesta e· ·generos~ 

']>oL•quo ·nas attençÕ)S prestadas aos vencidos aos desgraçados 
daquelle momcnto,L•e•peitou nal!es a integridade que fàz pM•to d1> 
pntrimonio moral da Naç!ío e, que pcJ•tonce a todos os bro.zileiros 
(apoiados). . . . . , 

Nem 110r espirita politico, nom po1• sentimentos poss011es la.· 
vrou,iamais no selo do Governo Pl'Ovisorio, nenhuma coL'L'ente -

,.iii. que_ll a phrase da. ~odo.- qne· pudesse ser a expressão do odio; 
·rcscntm10nto ou dn Vlllgo.llQa. Super pomo-nos ao> acontecimentos; 
.con~o nos superpomos a todas as bal~as paixõçs l!ue porventura. 
pod1a111 o.cnso maraat• a ll~m·o., a glorm· da Revoluçao Clue fizemos. 

Não l'enog,\mos o passo.do ne1n o onchovalhamos~ ll esse po.ssadG 

· .. . . ,. 

• 
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. . . 
. não. ~·encgam~s a~1dt1 ho.jo porque elle pertence a histori<t da noss:t 
.PatJ'Hl, da. qmtlnllo temos motivo para envcrgl>nhar·ncs. . . 
. , Ainda hei de vor: ( cor1•i.iô a ex pro.; são) ttinda 'se h adi! ve1•! .. ;som 
otrensa :~.os nossos sout.imontos. l'epulilicanos, a. estatna do proprio 
Imd01~a..dor Pe(lro · II, no seio do uma das praças desta Capital ! · 
:1\Jle·l~OPI'esonta coino um. antecessor, 'um dos e:os.ila nossa. h'storia • 
. . ".,Uma Nação· C!LIO tem consciencia do· si prop1•iil., :do seu .clil•oito, 

tia. sua J'orça,.que se julga as~ogurada de seus destinos,· pela l'orça 
do seu direito~ dasua ventado, não so m•rcoeia nem teme os phan
tasmas evocados do· pas~ado, o muito menos · os phantasmas do 
presente creadofl pM•a aterrar a imnginação:dos homens da ·ge1•ação 

.actual ; não, senhoras; O que nós poderemos vur na erecção dessa 
olllgie, ser!l. ápenas.'a concateúação bistorica dn. nossa Patria; um 
dos élos .. quo .vinctllam o passado ao p1•csenta, e o. presente ao 
íutm•o •...... _ .·• ... :,. ... · .. · · . · · · 

S:m, Senliores,· uJü repi•oserit:tnto do passaclo pela minha'idade, 
mas sou ~!l.l}'lbcm: um representante do.1lituró .. ·pert~nça· ao passado 
pela tra~Jçao e pelos serviços do' propaganda repubhca:o!L, pertenço 
po1•em. ao J)ltui'O pela.. lê dos destinos . de ·nossa.. Republica; pol'<!ue 
tenho a. consciencla de haver collaboNdo com os meus conc.icladáos 
.Íla. coristrucção. de. uma obra imperociyel· o dul'adoura. · :: · · · 

.Tá ultl•apassei, mais do qno a tolerancia. e benevoloncia dos cal
legas' mo· pollin.m permittil•, o tempo consag1'.1do aos nossos t1•abá- · 
.lhos .. Peçq .~cscintpa: po1~ isso, ;e agl'adeço o. geuel•osa beóov~lcncía 
caril que !u1 attend1do pelos meus ~ourados collegas .. · · . . ... 

. -· · • · ( ,llui!o· bem ; muito· bem I O O I' adO!' d cw);pri1nentado e .abl'açado por 
.JII1tilos. collegas, Palli,lt:U rw~ galeriâs), . . . . ... . , 

·. ORDE~I DO DIA 

Vota.ção, cm lliscussão unica, do po.1•oi:or n. 29, de i909, da 
·Commissão:dePolicia, opinando pela ·concessão do. licença solici-
.ta.cla JlOlo S1•: Senatlor AlvaJ•o Machàllo, : 

. ·Pósta à votoS, tl !Íp-:!l'OVada a conclusão do IJa.l'Ocer. 
' ·-. ' '' ... ' . .' . -' ' . ,' '· . 

· Votação, em 1 a discussão, do projecto n. I, do 1909, mandando 
•Jonstruir uma estrt~da de ferro que, pa1•tindo lia. Ca~hooira. de Hyu
t:mahan; no rio ,Ptu•\bl, vil terminar em Santa Rosa., :t margem do· 
rio Abunã. . ... .. 
' ·Posto a votos, t.í o Pl'O.iecto àppl'ovado e passo. :l 2" discussão, 
.indo autos ás Com missões de :Obras. P.lJblicas o Em prezas Prlvi· 
legiadM o de Finttnças. 

· Voitw~o. em 1" discussão; do p1•ojecto n. 2; ·de 1909, autori
.zi1ndo a abertm•a do credito ext1•aol'dinario do 31 :SOO$, para resti
tui!•, a .. Tosó Aútonio de Araujo .Vàseoncellcs a som ma que despendeu 
prestando serviço :t Repub~ica. ) · . · . . · · · . _ 

. Posto a votos, .é o proJecto· approvado o plssa tt 2•. dJscnssao, 
indo antes it Cómmissii.o de Flnànças. · 
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Votaçlo,'cm;discuss:io imlcit, elo pn.reocl' n. 3D, de 19;i9, da. 
Commissõ.o de Policia, opioa.ridó' pela conccssii:o, da.·liccnç.l ~olicltada 
}ielo Sr. Senador Lopes Cba. vos. · . . ' 

Posta.. a votos, é a.pp1•vvada a conclttsão do parecer . 
. ' . ' 

Votaç1i.o, cm t!iSCU!JSãl) .\i nica.,, dG pa.Nce1• n. 31. · do 1000, tb. 
Comnlissõ.o do P.:~licia., pr.:~pondo S)jll crea.clo o logar de archivista. 
na. SecretarLI do Senado e prJmovtdo t~ osso logar o official Fl'!l.n-
ciseo· .José C~lmon da. Gama. -· . . 

Postas, S'lCCeesiramonto, a vt>tos, .S.'i.() apprOvtlilllS as soguinte!i . 
conclusões do p:~.recor : · · 

. . 
I Qtte se,ia.m ilesmembra.1os o> serviços da Bibliotllocr' e: dG · 

Arohivo ; · 
11 Que seja crca.do, oom a mesma c.1tegorh e iguae~ yenci

mentos tiOS q tLJ tem o actual bibliothecario arcbivlob, o Jogar <le
archivista-ao qual, além d'á direcçlt~ dO' Arclliro~ incumbirá a 
eacl'íptura.ção do rogist1•a dos empregados da Secrcta.ria e a con'
focção das folhas de pagamento. do sub3iúios c voncfmentos·; , , , 

m Qllc seja prvmovido ao lagar creado o otncial Fra.nctsco 
José Calmou da Gam~ ; . . · . 

!I' Que s~ja supprimido o logtw do otllc.ia.l; va.go p3l' · ess~ pro-
moçao. · 

· o S1;. P1•esidente ..;..·Nada mais havendo a tratar•, vou 
lovawtar a sessão o designo para ordem, do dia da seguinte·: 

· 2• discmsão da. pr.::iposíção da Cil.mara dos· Deputados, n. 115, 
de 1908, :mtorizauclo . o Presidente da Republiln a restitllil' á 
Cum~l'a Municipal da villa do Pedr~~o Branca, no Estado de Minas 
Go1•aes, a importauciu. de. 4:127$800, .papel, e 455$8!30, ouL•o, prore
nicnte de direitos aduaneiras, estatística e multa, pagos em 1899, 
pela. importação do material dustin ~do ao set•viço do abaste~imento 
ile agua .. potn.vel da mesma vllla, dispcns.tdas ·as forma.lidades 
exígitluslios arts. 2' o()" 'do ,dec,•eto n. 9'li A, de 4 de novsmbl'O 
de 1890 (Esta jlroposiç<1o jd · peràltt a rcl':<7o d' s1r, visto que o que 
nella se clisp!111}d etld,diiCrtiJinarlo no art, 83; 11. 8, l11tra A, da lei 
n. 2 ,050,. tle 1908,1ei do Ol'gmnenlo,. para o cxBI·cicio vigente). · 

. ' . 

Le mnta-so a. scosã.o tis 3 horas. 

3'211 sesSÃO EU 14 DE JtJNIIO DE 1909 

, P1·eside!lcia do S1·. Nilo t'eçanha 

A' 1 b()ra d!l tn.:•de, pt>esente numel'O legal, abro-so a sessão a. 
que conco1•rom os Srs. Senadores For!•oit>a .Chaves, Araujo_ .Gócs, 
.Pcd~o Bo1•ges,. Candído do Abreu, Silverío No1•y, . Jonathas Pedrosa, 
.Jorge tio Morac:, U1•bano ~anto3, Gorvasio PttssJs·, Píros Ferreira; 
FJ•a,ncisco S;í, Atltonio do Souza, \Valt'rcdo Lettl, GonQillvos Fol'reira, 

·' vi ... 

' -
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. '···-· . . .. ~ .. 
Coelllo e Campos, Oliveir.t Valladã.o, Severino · Vioir,t, .Muniz 
Freire, Qttintino Bocayttva, Oliveira.. Figuoíred.o, Francisco Gly· 

. cario; Loopaldo do Bu!bões, Urb~no do Gouvên., A. Azeredo, Victo-
rino.~loilteii·o cPinhoiro Mac!mdo (2ii). . . 

· Deixam de,c~>:upt•recer cpm, ca.tisn. justificada os Srs. senadores 
Ruy·sarbosa, Arthur Lemos,. Indio do Brazíl,_Paes de Carvalho,. 
José Eu~ublo, .Ribeir<> Gonçalves,, TholllJU ,\ccioly, Moha e· Sá.. A!· 
varo Machado, Castro Pinto, Sígismundo .Gonçalves, Hosa. e Silva, 
Gomos. Ribeiru, Joaquim Malta, Jos6 M trcellino, Bernardino Mon
teiro, Joii.ci Luiz Alvea,-Louronço B:~ptista., Sá. ~'rciíre, Augusto de 
Va.sconcellos, La.ul'<> Sodrli,, Fcllcian() Penna, Francisco Salles. Al· 
fredo Ellís.-Lopos Chaves. Braz Abrantes, .Metello, Joaquim Mut·· 
tinho, Gene~oso Marques, Alencar Gttlma.rãe$, Felippe Schmidt, 
Hercilio Luz'e Lauro Muller (33). . _ · .. . 

~· lida.,· .lJOSta em discussii() e sem· debate: ap_;~rovada. a acta da 
sessoo 11 nter10r. · . -· . . . 

o Sr. 1' Secl•eta.rio: declal'a.qtJe nilo ha. expedientQ, 
, . I . . ' , . . 

o 1!!11•. ~·.seeret!l.rio do~ltwa q110 não ha pa.receJ•es. 

· ·o Sr .. · Victor ln() .Monteh·a. (') -Sr. Presidente, 
oocuparei.a. a.ttençã.o- do Senado. somo:tte por alg,w; momentos, no 
intuit-:> de.Jultllica.r Ugeir"mante um project~· que me -p:1rooe ser 
di} mais rigorosa jlllltíoa .. e opportunid.1de. ·.· . . .. 
. · .. O Senado . conbece. perteita.mento o Club Naval,. funda•lr> em 
18S4, insti.tuiçã.o.que tem p~estad> os mais assigna.lados ,serviços ti. 
ma.rmha d&.guerea,. quer-sob o ponto de vista mora.! e lnte_llectua.l, 
quer sob o ponto de vist:J. do preparo technicJ dos o~llciaes da nossa. 
armada. . . . . ,_ . 

O Clttb Naval a.uxilia.etllcazme.lte. 'o Gov01mo. Nc;3bendo-.coo
sta.ntemente o!Hciae> . estrangeiros, propor~iona.ndl-·lbes hospeda· 
gens et'bstas, abrindo·lbes tidalgamente se·1s salõ3ll o ma.ntonclo 
instituições e servicas da m"ior utilidade, como a E'!lcol:J. do Pilo· 
t.lgem, o Institato Technico Naval, a. Caixa Beneficente o a Socie· 
da.âo Protectom. dos Homens do Mar. . · 

O seu amigo odi!ioio, construido com sens proprios recurso•, foi · 
vendido ao Governo porque este proJisava de um predio · a pro· 
priado o~de pudesse installa.r as t•epartições do Almi1•aníado, Cou·. 
selbo Naval, Mu~eu Naval e Carl!!. Maritima.. liste ediflcio foi ven· 
dido pelo seu_ oust~. o embol'll .o seu va!or excedessJ em ~ulto do mil 
e duzen1os conto,, .o Governo o ad~u1riu a.pona.s · pela tmportancia 
do seiscentos e sete ata e sete contos, fa.zen([O. assim um exccUe:lte ne· 
goelo, mó~mente em um:~. época. cm que ll.' mão de obra e os materlaes 
da constl'tlcção 1inbam enca.rociuo enormemente, acuand<>-so tam· 
bem bitshnte valorizado esce predio, além dc1 nocessidatlo o .nr.;eacia 
recla.m 1das paN a iosta.ll!IQ'ào dtH repartições .tt qno mo rorori; 
" ' ' . . . ' ~ 

(') J·:~to rlisC\I"I'SO II:ÍIO ro: r(•risto poJo Ol'n•lol'. . ' 
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dessa lmportoncia o club intl~i1mizou o looatario do.andn.l' toneo 
-com :1 quantia de cento e v!nto cont<.s, e iniciou a' constl'Ucçiio do · 
.sou nmgestoso odificio, na Avenida Centt•al, Já. bastante ade.\ntu.do 
o r:uj:ts obras jtt excedem de mil contos de réis, devido, lll'incipal· 
mente, á.s cotldiçõos do solo que ·absorveram quantia. su:pet•ior (t 
pt•evista, na construcçiio dos seus alicerces,- 'além· do material im~ 
portado pi1l'a, a sua const1•ucção não gosar de isencão de direitos;. 
como o Club Milito.r; I}UC iniciou, p'Js_t~riormente, a construcção do. 
sou editlcio no. mesmo. Avenida. Central. · : · 
· As tlitHculdades quo sobl'Cvioram :para conclusão !lo sou novo 

et!iftcio são perfcitametlte explica veis c natu1•aes e esta patriotica 
e util associação vê-se neste lUiimonto sem recursos po.ra concluil• . 
. sou vasto predio, que promette ser um dos mo.is bOllOfl quo .dcco· 
rar1io a nossa bolla A vcni!la Contt•al. · · · · . · . 

Aos poderes Jlublicos, pois, coJll}Jeto vir em. auxilio do. Ciul) ' : 
Naval, .a exemplo do que já. se fez com a Cruz dos Militat'cs; que 
goso. rio immensos fo.vor•es, o do Clnb Militar, que obteve pela lei de 
:31 de dezembro do !OOi, ~m >ou art. If:l, a sub~·enção do 300:000$ 
po.ra auxiliar a conetl'ltcçito' de magnifico edificio na Avenida Cen
tt•al, onde bt•ovc ~orá.· insta.llado. ~ua ollde, não só po1•quc, ,Uissolvido 
o Club Naval, será. 1011 ediflcio incol'JlOl'ado aos proprios nacionaos, 
mas tambem como uma manifo!taoão lle justiça o e~uidade á .nobre 
e patriotica marinha. oaciono.l; OCJUipat•ando ó auxilio concedido o.o 
ClulJ Militar, e como uma demonstração ·olollucnte !lo alto apr•eoo· 
prestada íL nossa. bri!hanto m ~rin~• do gttor•ra,. quo tatitos serviç'!~ 
tem prestado ao pa.tz om dtlfic01s omorgenctas e que. pela sua 
-compotcncia, tlisc1p!ino. e ht•o.Yur•a. será. sempre u~na. gat•antia po: 
clorosa da odem, tlo prog i·os~o e do engt•adoct monto do nossa~ 
terra.. . . . . · · . . . · · . 

Envio á. Mesa, Sr. Prosideato, o meu projecto quo, csper•o, me
recerá a tL ppr•ovação tlo Sonadr). (Jluilo ba111 ;'. mtlito bam.) 

W .lido o tlca sobra a m~sa-ptwa pt•eencher o tl'ii.luo l;cgimento.l 
G~m~ - · 

PRO.IECTO 

N. :'l--, !009 ' 

O Congresso Nacional re.>ol I' O : 

A1•iigo unico. 8' o Presidente tla Republica ttutol•izado á. entro· 
gtu· uó Club Na. vai, a titulo 110 auxilio pa.r•a a construcção deun( 
predio no. Avenida Ccntl'll.l, a . quantia de 300:000$, abrindo para 
i~so os nocesso.rios c:•etlitos; · · . · . . .. 

Sttla das sess'ios, 11 do j Uilho do ·1900,.- Victo1·ino Monlci1·o • .:... · 
lndio do Br,\:11. . . 

O Sr. P~·c101idente . .:...u~tventlo Ila Commissão do Filia::• 
ças uma vaga, 11or so achtll' ltccnotatlo o St•. Scnadot• Ah'ai'o Ma
chado, uomoio partl. preenchei-a o Sr. Sonadot· Victo1•it1o Monteiro 

' . . 
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SESSÃO EM 15 DE JU:-IHO OE 1909 ' 8i 

' I ' ' OIWEH DO DIA : . · .. 

· .RESTl'i'UI~::\o D~ D!POSrllS . Á MU:-!ICIP.\J.IDADE DE l'JWIÚ llltÁNoi . 
·.I·, ',: . . ' ' . ' 'I ' . ; ' ' ' : ' ·.• '. ' ,' ; - ' ' '• ' ·, ' ' ' . 

. Entra om. 2~ discussão o' .art; ·1~ da pí·oposição da Caníara dbs 
Deput.ldo>, n. '115; rle I~OB; autol'iittndo o Presidente dà Repttbl!ct~ 
a ·restituir !t Camara Municipal da -villa do-Pedra BrJ.nca; uo- Esta.•Jo 

· do Minas Ger~e;;, a impat:tancia · d.c · _4,: !27$RO~; . p 1pel, .r' 453$Sd0, 
ouro,. provemonto da· dlrertos u.duanetros; esttttrstica o multa.,' pago':! · 
em 189J, lJOla i mportaÇiío 'do' mnterial' destiltado ao serviço de àb:tS·. 
tecimentJ de·agtn p1tavol da mesma .viUa, dispensadas as furnta- · 
lidadas exigidas nos arts. 2• o 6• do d ·cr.Jto n. 917 A, de 4 .Jo no-· 
vembro do 1890. · · · · ·· . · · · · 

Ningttem pàdindo a p:~.la.vra, oocerra-se a. discassão,· ficando a 
votaçã) .adiadtL por falta de numero. . · 

· Segue-se em discusJii.o, qúe se. encerra som dJbitte, o ar•t.· 2·~ 
' ' ' 

. ·o S1·.· Pr'eside11te- Na~a mais lw.veodo ·a· tratar, vou 
lúvantar a ses;ão .. c designo p.Lra orde;n do diu. da :iJguinto : 
·· ·· ·votaçíj;o,' ·e~ 2' disc~ssao,. d~ ·pi·~p~~içã.o.da. Camara·· dos Depn
tailos;:.n. 115. de. 1908, a.urorizando ;o Pt•csillent3 da .Rop.ublic.t.a 
restituir á c~m:J.ra Municipal d:J. villa de Pedn. B!lanc.l1 ·no Estadu 

· do. Minas .Gora,es. a. i mpor~n~ill. do ~;1,2~$300, p:l.p~l,• .e· 45;;$81}0, 
: our.J, provemento de ;dírolto~ . ~~UilDeJ,l'()S~ .. estatistt~a . ,a .ID!!-lta, 
pagos em .1899, poln: importaoao do '.mat,ert:LI•d!JStina~o·ao Ret•vi'çn. 
da a.b:J.S.tectmen~! .~a ,agu11o~ potaval, da. mesmn: v1lh, .dts lonsadas a.~ 
formairdades extl!:tdas no; a.rts. 2• e 6• d:~ decreto n. 911. A. de.4 do 
nó vem br'o de .1890; ( E•t!J 'jw~posiçiro jd pertl~ · a· 'raiao de sr:l'. v1sto 
gue o gue nele" se, disp7e j(.! 111ld ú11lrmn. jqaio no ar.l, ,33, 11, 8, lellra A, 
da .lei n. 2:050, i!e ;1-908,, lei,' do q~"Çal~SIJio paya o o.ltn'-cjcio vioente ~) 

Lava.nt<L·Se a sessão á l hJra e 15 minuto.;; . 
. '\. . . , . , ' ',' I 

' ' '• .. ·.: . ' 
P1·osidencia do· Sr, Ruy Bm·bosa, Wce-P,~sidenle 

. . • '. :I ~ ' ' • ' .' ; ' ; 
. A',l. hora d~. t1Lrde, prasente:numaro logD.l, abt•o-s~ a sossii.~ a 

quo concorrem os Srs.senadoresJ~~ty Barbosa,. J<'or·~a:ra. Cha'·~, 
At•auio ·:Góes, :-.Pe1lro B()rgw; .. Cand1do de Abreu .•.. SliVOI'lfl Net•y, 
Jonathn.s.Podrosa, .. JorgJ dcMora.cs,•, lndio do Brazil, .. Tos~· Euscbio, 
Ut•bn.no Santos, IUbe.ir.:> Go. tçn.lyes. GJrvasio PassJs, PiNs Ferreira., 
Francisco Sã, Antonio do Soun\ Wall\•edo· L':tl, C;lstro Pinto; Sigis· 
mnndo Gonçalves, Gonçah;ei ~r.t•eirL, Rosa c .Silva, Coolh:J 'e 
C;~omoos, .ros~ M.u•cellinn, ··seve:·ino Vi 1ira, :1\ruaiz ·11reire, Qttil)tino 
Boo!Lytlva, ,Oli 11olr:t. Fignairedo,, Ft•anci>co · nlyJorio, .l:i}O);loluo rl~ 
Bulhõo!, lil'!Lz· A')t'antl!.;;, Ut•b:~.oo,de GJnvê:L, Moteu~, A. Azo!•etlo, 

Yol, tr 6 

:'. 
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. Hcrcílio Luz, Lam•o MiHlet•, -~fiitot•ino :\foJÍt.oil•o e, Pinheiro ~Ia· 
chailo (37). . 

Deixam de compai;ocot• cóm causa justillcad;t os Srs~ Senadol'C.:l 
Arthur Lo mos, Paes de C:uva.Jho, .Thomt~z Accioly, · :\Ieit•a e Sá, 
Alvaro :\!achado, Gomes Ribeiro, .raal}uim :1\htlta., Olivoira Valladã.o, 
Hernal•tlino Montilü•o, .Toão Luiz_ Alves, Lotu•cuço. ~aptista,. Stt 
Freire, Augusto· do Va.~ooncollos, Lauro Sodré, Fellctano · Ponmt; ... 
F!':tocisco Sallos, Alfredo Ellis, Lopes Cha.\'e~. Joaquim .1\ludinho, 
Genet·oso Marquos. Alenc:tr Guimarães o Folippe Sollimidt (22): ':. 

' . • . ' I 

1•:' lida., posta em discussão e ~om-tlohato ap'PL'ovath a acta. da· 
ses~ão anterior. · 

o ,.;._ .. 1 • Sect•etarJo dtt .conta do soguinto 

NXPEmENTI~ 

' . ' Telegramma: ·· ' 
!tio, L·f de ,i unho .:... St•. Vico-Pre;idento do Somdo - Com pro· 

ftuldo pezt~t· communico a V. i\x. qae aca.lm, de 1\:l.\lecm• •l Exm. 
SI'. PL·esi<lentc da. Republica., - Taflm·es tl6 Ly1•,7, Ministro <lo 
ln tel'iOL' .-Inteirado. · 

O'tficio <lo mesmo Sr .. ~~ÍI~istt•o da .Justí~n. e Negocies Intoriol'es,· 
de 15 •lo corrente, tt•ansmtttllldo a segumto . mensagem do Sr • 
. Vice-Pt•csidentc da Republica: · . 

. S1·~~- Presidente o MomlJro>. do Sana<lo Federal- Cmnprindo o 
rlolol'oso tlever <lo commuoícar-vos na lamoota.vel perda por que 
a.caha de 11a.ssàr a Rópnblíca com o . fa.llecirnento do· venerando 
Pt•e :itlente Dr. Alfonso Augu~t'J Moreira. Penna; levo. ao vosso 
conhecimento quo, de ~c.cordo com o art. 41. § 1• 11!1 Constitnlçíío, 
assumi hontem o exerctcto daquolle ca1•go; . ·. _ . -. 

Rio <lo Janeiro, 15 do .i unho <lo 1909 ,....,Nilo Peçauha.-rntoira<lo. 
Tolegt•ammas: · • : · · ..::.J 
Dv govet•oa<br do ·E;tatlo .do Saot-J, Cathat•ina, úe 14 tio corrento, · 

euvian•lo om sou nomG e no <lo l~stàdo profundos ponmos pelo in
fausto pMs1.rnento tio mu·>tro Chafo . da. nat:ã.o,. consclheh•o Alfonso 
Penna .-lnteil•ado. · · 

·Do pt•esidontc da Camara 'Muoicip:t.l tle P<WlÚY, da. . inosma 
, tla.t:t, nmnííl~sta.ndo o mal~ pt•ofundo se!ltimento pela ir1•oparavol 
pe!'th~ quo solfrou :t na.çito com o fallcctmento ·do Exm. St•. PN-
sidento •la. Republica., -Inteil'a.do. .. 

·· Do tJresldente dtt Socieda<lo Nacional •li1 Agricultlti'it, tle. igual 
<lat.a;·ttln'osontando pezam<n ao Senado polo passa.mento do l•:xm. 
St•. PJ•e.~idonto da Hopublica..-:-Inteira.uo. · · 

Do Dt•. Al•tllul' Colla1'os )!ot•oira, 2' vi•Je-pl'asidento •lo Estado 
do :Mm~anltâ•l, tle 12 •lo ,junl10, commnnicantlo . qne nrvtnell<l. :ilat.a. 

< • 

.. 

• 
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. reassumiu o exei•cicio do cargo de governador desse Estado, q110 
e>tava ~endo exercido pelo COl'Onel Mariano Lisboa, presidente do 
Cong1•esso estadual, po1• se aclutl' vago o· logar do 3• · vice-
governador;-lntelrado. . · . . ' . 

Do D1•. Euclide~ .Malb,' de 12 do cori•ento;· comlUuuicando que. 
prestou perante o Senado estadual a prome~sa .legal do. cargo de 
governarlol' do gstado de Alagoas para. o t1•iennio de 1909 a 1912, 
assmuindo. aA. funcçõ~s inherentes ao. mesmo cargo.~Inteirado. 

Requerimen tó do S1•. Scuâuor Coelho c Ct\mvos, do 12 dó cor
rente, solicitando lioença plra dc.lxar de comparecer aos tt•abalhos 
do Senado durante a presente sessão legislativa, visto precisar, em 
bom de_ sua saude, ausentar-se do paiz.-A' Cominlssão de .Policia. 

Ó 81•. ,~. Sec1•etariodeolara que não ha pareceres, . 
' ' ' ', .. 

i' O Sr. P1~esidente (mouimsnlo de allençao)- Os nos;os 
trabalhos se abrem hoje ·no luto qué sobre o paiz. pesa cruelmonte.· 
Todos os ,levares !!esta. càdeira, agora, ceuem ao de commemorar 

· e Já.mciltar o infausto successo. que hontem nos fe1•iu com a instan
taneidade sinistra. do raio: .o passa1nento do venerando cidadão,· 
que com tanta dignidade e tantas virtudes nos Pl'esillia á. Republica 
-o Dr. All'onso Penna. · · -
: · Nos quasi 90 annos de n:1ção indepondente ·que jã·contamos, éj. 

pl'imeira vez; entro· nós, que a mo1•te colho no seu postó' a ·um 
chefe da il$tado; c, de tal modo, o fez, em circumstancias taes, neste 
1nomento, que todos o sentimos com a angustia de uma verdadeü•a· 
calamidade nacional, Em um J,lOl'iodo em que o· povo enceta.va 
novos costume> políticos, o de cuJa salutM• agitação nos p1•omette-

. mos uma éra novil na vida constitucional,. vimos desappa.1•ecor 
· ·com esse imprevisto uma gai•:mtia de ord.em, paz o liberdade, em 

que o Brazil u~timamente punha os olhos·com íod:t a confiança . 
. O vasio que de hontem. :vara hoje ;se: sentiu :produzil'·So em a 

nossa atinosphem moral, essa t1•isteza que .invadiu todos os lares, 
essa anciedado c1ue opp1•ime a todos· os espíritos, esse·sobresalto que 
se apoderr.u de todos os intel•esses:. assignalam .um.dossos aconto
cimento3quo transcendém o·.scenarío -official, .para dominai··uma, .. 
conjunctm•a historica. e envolvel' li . alma de 'uma ilacioita.licladc., 
Dir-se·hiá que; lllt vulgarldadé órdina.ria elo theatro, ·.anele·. se SU" 
ccedem OS· goverDÓ3 é inudam' OS partidos, inespe1•adamente sobro~ 

·-véem, alongas distancias, estes casos de fulminação, l'opns~ados da: 
uresonça divina, como para mostrar à dureza.' da nossa lnditferençn; 
õ preQo de um :homem de Estado; o juntamente ensinai•: as nações, 
pela impressão .da sua ncces;idado, a l'eagil• contra a fraqueza das 
hó1•as. de esrhorucimeilto: : . '' · · , . · · ' :· . · . . . 

' . s.i o· s~rviço_pu~lico:te)!l :~s ~sons mlrtyros; nu.!,lca dessa· oxpo:
rientJtt\,' a.~ststimo;'a · m_ats · smgular. oxcmp~o. C.oraçao 11oderos~ ttté 
o deri•n.dotro·aJento, .Col'n.IU .. os seus faculhttVOJ que m'o attestaram, 
o1•gii.os toclos · elles • i\loscis; .cÍJtistituiÇão. deiJt.inadiL. n.indn., poJa sua. 
inttl),(l'irladn O rol.mstoz,' ~:ft•úição'de longos di\\S, expil'Ot(BOn:t ago• 
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nla, cr~em os protl~slona~s.qne ;~J~~idoraçílo ~e um ch,oqne·~~~.~~:. 
murm ui·a.ndo um t1ppcllo a ~eus, ~i J>atJ•Ia, á Liberdade. c ú; Fam1l ia .• 
quadrupla syn\hese de sl!_a,ytun. ~ustera e pt~r~... .· , ...... ''[ . .-: 

Essas quatro oxpres>ucs, collu~as n,cs lab10s. , do moribundo, ao 
extingui !'-Se do· seu ·ultimo susptro, em testemunho fiel do sou 
clorradoit;o o~áme de'consciencia, qnando o espirita já se' lhe ba
Ilhava na.luz aa eterni:lade c·pcla -religião' do seus paes,' cuj~ con
forto ac:Lblva d~'r~cober com·elfusão;· me. coube a. mim:ouvil-as · 
·do' sem medicas' ·u· .dos• seu~ amigos, ainda vivas da vvz que· as 
animm•a, p;n•a vc•l· a.>. transmi~tlr,;: S~s.. ~o.nad9~~s~. ,,a :.y.~s;,. ~: aos 
~ossos coóte;•ranl,l~&r co~o. o tcst:1ment.q ,de;. ~~U,l.~:~~-o~e,: iJ:l:ma_ .. e. a 
ltção de: um ho~r.ud~: exemplo:: .. :·: ,, ·:o :1;:: -''' ·::: :~ c,' · ,;•;!: :. t• ;. • , ·. .. 

Assm a· sa 1 bà.mos: a pr,ovettar, .como .. d ~de ·,c~e~_m()l!,:. :P_a.rn, . elo~ 
-vanclo~no~ acima· das paixõe~ que nos teem dJvuhdo•estorilmente; .. 
ouscarmo~ na verdade. dos princiJ?ios·o. nosso, . .norte,.nos •. beaefic:ios · · 
da uoiii.o o nosso consolllo, na estunâ/da" opíiliãil:pul>llcã a nossa 

. forca. . : ·-... ~~- ._.~ .. ~: ,,., .. _ ..... __ ·,#~_:.~·~·-i·.:-.;;- ... ~.:-:~·.?·· .. ....-:,:~._·:-._.-.-' .. ·,_ 
. NeliU. se àcha o segredi};,:qí!~i~3'm;:~a~~,).;;é~ôJv.~r li.S:Mm~uldaJ~s' .. ' 

dti SUCCcS~ã~, . cuj~ pel•iod~ pra, ,S(I/; ~US.~Ur!lo .. ~11/!; ·. O~l)\e}lpOOBlVCIS 
pela adllliDIStl'.aÇa~ do pti.IZ; r:Ell~;.quer,:4ºV,~;.,B)l!l,;de.;g~~~~llaT•SO ll. . 
sl mesmo, .•. bJlSC~ndo :enurg;a:· D()ic:~m~g~l· 1 çla~·:P~~~aç_o~~. que 
abaterr\,OS poyos .. JnCilJ?IIZCõ O ro.t~~P,Of'~~~.as Dtl.ÇLI8S: ~H'.lS.; . · . 
,.. ·E', sóbretuuo, -por 1sso que o Ut•aztl vtbra cm tuna,..,pt·ofunda.com,_. 

moc11o, c'!nsternado o inqtli~to,: !D.â '· calmo :13 dC3li~ôr4~~.;.em:.:.;vplta · · 
deste tumnlo,..,à/ que, ol:e espera, .do.Congresso,.ns do~lilas.hom()· .. 
. na~ens, a oxp#s~ã.l.) !ll!l~S .. B(ll9niüo , W lll.t~_;:n.à.Çi~jt~llJ:l~':'ilo, ~;_;,~. ; · 
~nutl~, ~em•.) :·: .. :.~ , . :i ~: · -~ --=~z; r::: .. ; :; :.: ·: : .. :·:.i : ~-::_:· :: t)_~::. :·_u-; t·:):::_ >._-, . . •j ·:. / :..J 
· . E' lido o, o.~tn.nclo·~po1aiió:pelo~ numot'o ·ua~~:~sigiltit:u;as~ ·yaoi.a,. 
]• • ' 't .. , ",.,,J.,, ,. , ... , • \''I"(' t"•••· mprtmlr o segum .o· ... , . '"" ....... :- '· ..... 1• .. : c· .. c.. . ., ·. 

. .: . ,. ··-- '' · ... ,, •·· ,, .. ·. ~. (- ... 
•' • . - • - ' •.• ' • l· • : • •l "'.: ' • ' . 

·· · · ·' ·. ·. : P,ROJECTO· ... :.::. :: · 1: ·:.-·: ::·: · _,.>:: .. 
' . . 

" .:·'}r_ I_:·;.,·:>.:'.:·.-::-,::· .. :~:·,(".-..;•, 

'•N; 4'-!D09' .. , · · '.. :::r·.·.: 
- .. · ·' · ' ··•;._-·:~ · '-.··-_r: .. ··:.~.'::•t>.':l.~~:-:!·: 

.·· ·o:·congrosSJSacionaÍ.Je~~et·a: · · :: · .. ·· · :•. · !·::::d::.·•: (::: 
,·' . • ' ..... ' ''','•_•' '· ' ' •' 'I' ';·•:· 1 • ~'•'(\l,',1.'"•f•.('.' 

.· ·Art. ·r.• E' atí:tot·i~ado o_(lóvc_rno a álirir_ os .A~~dttóS, 'p~·iici~o3 
pn.r:t mandar celebrar oxoqmas , ao.,. fu.llecido. Prestdonte: da. .Repu
blica· Dr. Atroi.so An'gusto.Moreira Ponoti;, o .. adq1tirtr,.omiüfu dos 

·comi tortos desta· Capital o terreno· ,~ec~ss·irio para a.,:S!iíi'.~~p-ultm•a 
e \lm monumento .fnnobr:o : á ,. mcmorm do venerando , .. estallistn, 
3Uorto rro sor\•içodo pniz; . . .. ,: :,. . · · ,":: , ·.:: ':;. ·::··. . ~ 

Art. 2.• ·rtcvoga.m-se a.s di>posicõos om contl'llrio; 
' • ' . ' ' . . ~ ' ' • ' ' . I , . ' . 

Sala das sessõ IS, 15 ciAjnnho dill909.-Ruv .Bárbo.;ci.~Fel~i·eii•a 
Oh•J1les •. 7 Maujo G~es .-Per/!~o .Aug'ust~ Bo1·[J.es •. ~CarrJ.iâo·c?e Aln~~u·: 
-::-Hei"C$llo Lu.=.-P11'es FerrCil'a.-R,be,ro Gonçal~es, -·Munu F'l·e~1·e' • 
.:... llrnncisro Glycerio,..;.. Laul:o· M~lliJ1'~ -Rosa e Silva;- Gonçal.v~8 
Jie!'!'eil·a.- OUvcim Ji;gusil'e<~o. - P'nl1~i,·o Màchado. - CoqJI,o c 
.Cmnpns,- 1Val{?'er/o Leal. -Segismundo Gàn~akcs. - Cas/!·o Pinto~..;.. 

• 

.. ;,; .. . -
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.. , ... ·~ . . .... ' .. _.,, .. . ' ' .... - ' 

Qili11 tino' Bocayu!la .~ Sil~e1·io Nel·y ~ _.:.: JÓ1·ge de Moraes .-. Jonalhal' 
Pea,•osiz ... : .. :: Francisco: St!,',- Gervnsio .de .. l:li•ito Passos .. ....:.. Viclorinó 

. . Afonteil'O. ·- Antonio Sou; a,- Urbar~o . Santo.!.- Seuerlt~.o , . ~ieirà, ~ 
:A. A:ieredo,..:.,.Metetlo ~·.:,.José ,Jllm·cellino. -.Indio ilo ;B,.a:ii; ;.:_U,·ban() 
.ae Oo\t~Ba';:-Josd Eu:ebio,.:.....Thoma:o·AcciGly.~ Leopoldo de. BulMes,, 
' 1 ·".".~- ';•.· ·.·: ·•·: •· .• • ··.'' ; ,·' ·.· ·,, .: .··•.' ".. .~··i . .',.·,~!'"•·-•: ji,•.·•:T".I'·.:~ 
' ... O ·Sr.' <Qutntlno .. Bocayú.v~ . (miivimerdo ... do .. àt• · 

tenÇaó).-Sr. ·~residente,. acredito· que. a honro~, que.me é ,dét'erid& 
para interpretar osseritlmontos.dos meuUllustres, collego.s .ob'edece; 
principalmente , ll:·:circumsto.ncia :.dá mlnba a.nciaitidade.: .,. ,.,: · 
: 'Era justo.· que o .sentimento e A .commoção,.exporimiin~adas 
neste momento :por. ,toda a. .NaÇão Brasileira., .inopini1damente:f~ 
rida por 'Um' successo.iilfausto .e .imprevisto, 'como;roL.o.quast su; 
bit(! desnpparecimento do·illustro Presidente .da, Republica:, tossem 
e~pre~sadas : po~ a.quelle. que .está mais, proxl~o do . s~ ~x. no. 

. viagem <pie acaba· de emprehender .para.,a. eternidade. , , . . . . 
. Para elle, como para. todo homem que. morre com . a comc'i· 

enciride haver.jll'eenchido·nohremente.a .. dua missão na.: vida; o. 
thmulo:nã<l.-é·certamente .o ·abssmci escurci.onde ,se esconde.p.,ca- · 
daver)de um homem • .,, . . ' .· . · : . . ·: , ·. ::· .. · 

. o· Sn:. SEVERINO V!EJlÜ~ Muito beli'l. .. . ,. . : . ·. ' ..•. , :, .. 
o! • ,, .' ':--••',,,,,;,·.-·,_.-._._. ,·,,,·,_. .;•,- I• '1 ;,,C•''(.: 

. :. O Sa; QuiNTJNO Boc.úuv..~; . ......,., ... é'nntes o:p9rtico solemue; que·. 
se áore para. . penetrar o osp1rito humano nas .esphoras super101~es 
onde póde contem:plar~.o;. esplendores dá hiz e da :veJ'J.adE! .. sii-
pl•cm,• ...... · · .. · · · · · · t• ' ... _ ' ' . · : ' t • ' ' ' , : 1 , '~. ·:,';, :; 

• VOZES_.. Muito bem. . . · . .' · .· · 
·'o sa. QÜrNTJ:so ·BocAYuvA'- o:paiz inteiro tem ·a.brigação 

de l.ameota.r o infausto successo,·J!orque elle ,ioteressa. ~~o sóme~te 
11._: VIda na.ciooa.l, mas alnd~, comt> . 1b~m. ponderou o lllnstre ,pre
Sidente desta alta corpora.ça.o, é um luto que. parte dorlar .domes
ti.co p~wa enyolver a.. Na~ão inteira,. orphã nes.te . fl!Olp.~nto çla. 
d1recçaD politico. que. estava re-presentada p 1r um c1dadao que 
tinha após ei a. tradição de uma. probidO:de respéitada, de IJobres e. 
glDrio&Gs serviços á. n·Gssa Patrlà, e· qúà no "~urto período dé'8H~:. 
administração, como Pl'e>ldeote da. Republica, .lDnge de.desme . .: ,,. 
recer,. ganhou novos.titulos 11,. gratidão, á.estima. .o. 11. consideração,· 
deseuspàt:icios.·(Apoiados.) ·. ·· :. ' · .... · :.' . 
. O .illustre. Presidente. do,. Senado 'espera,, como eu·tambeDt.· 

--cspel•o; que se colba. umà lição p1•oveitos!l ·om :beneficio .. da vida. .. · 
ot•ganica das instituições r~pub;ica.oas. , :. : ·. · 

A morte do Chefe tio. Estadõ não interrompe .,a, v ido.· publico, . 
nem a sua succossão natu!'al pódo interromper os actos que inte
·.rossam .fulidamontalmeute: ·ao organi61no institucloa~t· da nosSIL 
Patria. A sua substituição serena, paciftca.,.demonstra.t•li · n.o mllD.do 
inteiro. não só mente. ti. cultura da nossa educação politico~,, porém 
maiS' ti.ind;t O gráo do cultlll'tl! dt~ DCISSR CiVilização ·o·a elevação dos 
costumes politico~ de ~ossa Pntria. · ' ' · · · ·· 

•• 
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' E' justo que po1•· ~etts orgãos ·pu:blicos a Nação oxprhua o pazar , 

de que .sa acho. posst\ldO.; o cu espero que, em tot•no do tumulo que , 
vac rooeboL' os despojos lllol·tncs ilo illnstt•o. cidadão que aoabolttle · 
desapptl.l'Ocer dcntt•o o> vi vos, se congreguem todos·. os-espiritos · 
pat1•ioticos, no intuito 4e receberem o legado supramo gue·eue·nos. 
deixou, Não tondo p0Ji!lo comptetn.t• D. su11o obra, nós'·outros somo~ 
naturalmente chamn,dOs a complotal·a DI>' mesmo espirlto do mo·· · 

. deração, no mesnio e,s$)Írito ptttriotico, no mCSIUO ospirito do .ela· 
rivldeocia. politica, JJO sentid.o de a>seglll'M' os beneftcioi! do go· · · , · · 

· ver no repu61icp.no il. !'1'11Qão Brazileira. · · · ' . · , · 
Tenho certeza de qlle no melo da tt•iste'za 'geral; que o áconte· · 

ciméuto prov'!_cou 11~ seto da·populacão d~sta Capital!:! nó seio de 
t~dtt,a populaçao.~·a,~ileh•a, ·os espil•itos se eleyarão'por simeomos 

· â alta comprehensao d~s delicadezas tla situaçao:que .atravessamos 
o dos deveres <1ue nos ItlcUillbem. · · . · · · ' 

. A a)(ita.ç'ão pollttollo que de ha pouco tempo precedeu o falleci· 
monto do honrado ·f'l'esidente da Republlctt eL•a., como disso o . 
illustre Presidente do Senado, um svmptoma de revivescencia na~. ' ~ 
clonai, do interesse qt1e o. povo começa a manifestm• .pela dil•ecção ' 
politica de seus neg0oiO$; e eDl(!l\anto es;a agitação se pt•oduzlr nll · 
terreno <las contro\"ef$las Politicas, da discussão dos prinoipios, dll. 
plena liberJade pat•a ma.nifestaçiio das 'opiniões e para a exp1•essão 
ilo voto. nacional, es;a. agitação será femtnda em bene~cios para. · 
a educação politica dO nosso povo e parti a seguranoa das· propria!:l . 
instituições repu bliee.J\as. . · . · ·. · . · : · . . . . 

·· SJllcito do V. ~~· que se digne consulta!• ao Senado si, como 
eX:pressã:o .do pezat> ·de que somos intet•pretcs neste momento,· esta 
alfa. corpJrac'ão ac0ede em dem•etar a suspensão de seus trabalhos 
por oito dias e i~ dllereto.ção do luto pór ígut~l prazo de tempo. 
Associando-nos pol' est11 (órma aos sentimentos naoionaes; que se 
manifestam po1· todOs os modos, ·o Sena.do ter& cumpri.do o seu 
dever ·e t~L·á. dai:l ,,,na;·pL•ova cla.rJ. o patente da sinceridade dos . 
se ';Is· sanhm~ntos; · dea.nte dtt gra:nde catllstro:pb.e · que · a.oa.b!lo ·de 
pr1 var a. Nao:to de utn homem, oUJa. vida :publica póde servu de: · 
exemplo, cn,ja. alta. · oOtnpreheosão dos seus deveres como ·cidadito: 
braziloiro deve 81\'aOtiva.lllelÍte servir de modelo á.S gel'lloÇÕBS 0 d() 
pot•vh•. ( Muilo bem; ll~uito.bem,) ' · . · · '" ; 

O Sr .. Pl'E!o~õ~hteate-OSr. Senador Q11intino Bocayuva., 
noa.b:~o de rJqnorOI' a,o Senado como expressão do · pozar pelo falle· 
cim,o11to do S1•. Pt•eEi!\;lQte da ·Repub1ica., que to:nemos luto por . 
oito· clias c p()r oito dit\s suspendamos as sessões desta Cilsa. · · 

Vou submettet• ii. votos o rec1nerlmento ·do b.onra.do Senador 
pelo Estt\~o do Rio. , .· . · < : . 
I •::· !! 

. O ~l'. A.. 4~eredo·(pela Ol'dem)-Peço rt palavra pat•a: 
negocio m•gente. · ·. · · . . . · · .. 

' ' 

, · ·.o S1•. Preftlldeute-Tem a. palttl'l'll. o Sr. A, Aze1•edo, 
para ·negocio urgontc. · · . 
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, · O .l!!h•. ·A. .. A.zeredo-Sr~· Presidolte, antes do \'. Ex • 
. submetter á.deliberação ·do· Senaio o reqr1erltnento do ho:!_rado • 

.senf!i.IOL'llelo .Estaclodo Rio de Jaoelt:o, .. pt'vpondo a S!JSpensao da 
sessao, ·requetro qlle·cJnsulto·a Uasa s1 conceJe urgenc1a pnt'lL quo . 

·entre hoje JUesmo .. em 2~ .discassão, dispensada a pt•imoira, do 
accôrilo cJm o Regimento, O·lJrojecto·ha. pouco lido pelo Sr. 2• Se· 
cretat•lo; a. reopeito da acquistção de.tert•eno para a elev:açito de um · 
ma.usoll!o ando ftquo1n deposit:Ldos oa Nstos mo1•lae; do honl'ado · 

· chefe do Estado. . · .. : . .· . . .. .· .· · .· 
' ' '' ' '' , I , , .'' ' I ., ' 

. ··o. Sr. PI•ef!llden.te"7"ó'projecto a que S.· E~. Rl)'referc .. · 
está asslgnado pot• todos os St-s. Sena.dore$_presontes. . . " 
. :. Os.senilo1•es _que approv:tm o,, t·e~uet•lmento do 'urgencia do· 

honrad_o Sen.\dor 1101' Ma~to Grosso,.quen•am lovantar-se_. (Pausa.) 
. Fo1 approvado unammemonto. :, .··. . .•. •:.: . ·: ,: .. 

; . : ' ' . . " . . . . : ·. '' . ' ' ' '. 

' I , , . , , , ,';, ', i ' • 1 I , •·' .'· ' •' 
1

: '. : ' 

ltoNUME)ITO X ~tEuom~· Do· PRESIDENTE'-' D~ REPUB!.Ic~. ., 
. ' CONSELlUliRO•. AFFONSO ·, PEN:-IA ·' . ·: .• 

I ' o ' ' ' ' • ' > • • • o ~ / : '. 
4 ·• • • " ' • 

·. · Eut1•a· em 2" discusslio O· art. 1° do· prJjeoto ·u. 4, de 1900, · 
aut>rizt~.ndo o Govern) a abt•ir-os creditos necessario> Jlnt•d mandar 
celebl'al' oxe:}uia.s ao fallecldo Presiuonte da Republica Dt•; Alfonõo· 
Penna.,·para'adquirír o te1•reno necessario·4•sua. sepulturn. e um 
monumento á sua memoria; .: · · 

,, ' ' ' ,.•-·; ,:_' :. '. ' ·": ' ' ' I -, ' , ,, . 

· ·· O ·Sr .. Hontz Freh•e- Sr; Presidente, não· •venho 
: discutir. o P!Ojecto. a que dei a. n1inbo. . assignatura, mas vejo-me. no · 
. dever de nao sllenola.r sobre o :lutuoso a.conto~imcnto que atlhgo 
neste .momento a alma. nacional. : : • -·:· : . . . . · ·. 
. : Tive uma prol'un<la. estima pessoal. o constante ·vene!'a.:•ão pelo . 

bra.zllelro illustreqne a morto ve~ dli ceifa.r. Tr.wei com elle re-
. laç1ies nas alvoradas. da Republica,. e posso dar dagui; .sobt•e .os seu3 
despojos, o meu llcpolmento pesso:~l de· que ·o· se11 espil•ito não 
alimentou prc1'oncões contra os·. acontecimentos ·politico; · que 
acabam-de ter 1ogar. em nossa. Patria.. · . , . - . , :. : · · ·· : . . 

. Sell1 so1freguidão, ·sem pezar. de quaesquer nmbicões recai-. 
ca.das, olle tiniltt o sentimento il!L f.Ltalidade . historiou. do: adveut() · 
da. Rcpttblic:~, o c()nfi:.wa, o()n~encirlo e ~ro.1te, no gr~nd,e bem quo· ,. 
o Brnzil podia espel'l1._l' do regi~en que se.inaug1J.rava.· -• .. · . · ·. 
· Depois, Sr. Presidente,. deram·so entre nós dous eucotltl'o_s c1ue 
vieram approxlmal'-nos . e ra.dlcar- ainda mais .·em mim t\ gl'anciP 
consideração e o grande alfoot() que lhe: devotava, . oncotltt•os ·quD 
vieram ser ·uma. primeira. prova da oxcelloncia da UO\'J. regi.me.tt: 
coustituclonal, pot•mittin~lo aos chefes do dou; Estados, ClljGs in· · 
torasses se conjugavam, pôt•eiu .em comm_um o estudo e a.. solução 
legitima que CSSO$_intereSSOB comportavam, . · . . . . 

Esses dous encontros deram-se na. capital do Umas e na ca.p1t~l 
do Espírito Sant(), · qu:tndo o Dr. Atro.tso·. Penmi exercia .o cargo lio 
presidente do Minas, o eu o da minha torra natal; • ; • : ·' 
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.' " .. . . . . 
.· As festas cl)m que. n. Victoria. ,:\collleu .. o ·pr05idJnto·.1.!c. ~nnas, 

são ai uda. recorJadas ·hoje na. minha tet'l'a como a~ 1na.is · bellas, e . 
tocttnteo~ q1~(1 alli se toem dado, .o a memQria r.los.espü!ito~santonses 
guarda.t•á se'llpre indelovela. impre;s:lo que· elhOhes deixat•ám.: · 

·III entao, Sr. Pr·c~idente, o Sr. Dr. Alfonso :Pcnna revelava 
•~quelle ooti:nismo. !JilO foi sempre .o guia e o orlentador:~n: sua 
vida puh!ica., optimismo qae 8o revelava. .em todos, os seus actos, •e 
que era como 1JUC a,concepc:il.o. s:~.dia. dos· dnteresses' dá.i:Patria,.dc 
11ma conllrtnQi1 e enth,tsiasmo fortes quanto 11os seus destúiós,' ... ·. · 

Por vezes, Sr. Presidente, foi S. Eic •. accu~a.do deste optimismo 
· como gora1lor de ·t'lmeridades perigosa.s, mas elle não, foi np emi· 
ll'lllte politicosinão oss~_me•mo sentimento que gora. todos.os pro~ 
grossos ; que nas at'tell, na sciencirt, na industria; ·om qualquer ca
·togor.ia do esforçJ humano, orienta os~ verdadei'Í'os.: pióneiros .dos 
<Wanços d<t human1dalle, o optimismo qÜC1lÍlgendrn. ás Prômethens 
·de to ·l;~s as éras, q uo cson.ln.m 03 céos ignorados da natureza 
org<tnica e inorganica, para il• surprellender os segredos do quõ• ~ 
s l m·t. o ,last1·o da nossa civilizn.o;ão. Esse·optimismo, aliás, St•, Pro· · 
~idente, et•a. corrigido na c3mpleio;-ãG moraL do . eminente politico 
por tim<t certa timidaz ca.racteristica, qne não r.ra um vicio de 
cn.rr~ctm•., m;~s. o fl'ucto' 1la. sua· de:icadoza de. sentimentos. o do 
uifo~trs, e. como ,que .. dava. ,relevo , a.o .complo~o .de. ·.suas nobres 
e,1l istinctas q nali!lades. . . . •. . . · . . . . . . . : ... ·. . ... · , . ".' 
. . A, 'p;~~:. della, :a, a•tst~rid!!-'le 1las~ vir tu. lés pu b.licas e pr,l.vadas que 

a. Nar;ão inteira. lhe reconhecia (apoiados) O•O:attribtito. masculo de 
nma probida•le inahcavel, que era o gula seguro .. de tod:J. sua con
'lncta, o crysol onde podem·ser apur.i.dos·o csttidados todos c o• actos 
1la. su!\ vida publica, como a.traws tt qual :se. poderão'·estttd<tr ·cm 
todas as suas relaçõ JS o pae de fa.inil!a o.o.cHadãO exemplarissimo. 

1\u tinh(l. o dever, St•, Presidente, de deixar ditas·.Sl6re•o velho 
· amigo esta~ pouc·~s plilavras, que exprimem o meu·profundo ·per.ar 
pelo seu passa.mcnto. . .. ·. · · · ; '"' · . ·. :. : ·. , · . . . · ,. · · " ... 
. ·. Fui, embora. sam valol'. o sem :pre>tigio politico, um dos bate•· · 

I!Ol•e.;; •lo sua cn.nd\dnt~ra.. ao· alt~· ;co,rgo: em quo a morto 'Veio 
colhel-o·e·quo ello tanto iUustrou. .:.·.·, · ·... . . · · · · ·. · .. 
· Sott insuspeito para fallar do seu governo.; é comoes:pirito· 
sa.ntor.s~. '{)Õiil minha. terra mui·to o prezava; .que . cumpro,. com 
abnn!lanch de. co1•ação, o dever do::vo;•ter,: cm·<.nom·1· de!la,, esta 
lagt;im·t dcdoridn. sn.nilàde sobt'e o.tuinu~o do grarid!l m9rtó . 

. \'oz8s - Muit'l bem; muito bom .. 
', ' • ' ' ' ~ • I l 

· Ningucm· miis pedindo· a·palavr~. enrerra.-se a.· dis.cnssão .. · · · ·, 
·. P.os-to a 1i:ltcs, é unanimemente approvado o art,: 1• do pro-

jecto.· .. ·· ·. ' .. .. ' . · · · · .... ;.:- ... , .. · 
~:· ·s ·m deblto ap})rova!lo o 'art. 2~; ·. · ·' · 

. O pro.iccto passtt á 3• discu~ão, dili.pens:ulo o intersttcio l'Ogi-: 
mental e:u v1rtu•Je da ur~encia. .concedida. . · · · · .. · · :., 

' ' 

o SL•. Pre~;~i<lente-Vo:t consultar agora o Senado sobre 
o rifqttr.!'lmcnto do Sr. senador Quintino Bocayuva.. . · 
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. · ·03 S1Ühoros :(1110 ,a.ppri>Va.nl o :requerimento. do Sr. Sona.oluL' 
. pelo Esta.do·do RiD-110 .JaneiL'O,par.l I!UO o s~na.tlo to:no luto pOL' oito 

ilía.~ o que iJOr ~~o o3;J~ço de .tempo-suspe)ld!lo a.~ su~s scs~üo;_, quci-
r:un: ·Jeva.ntar-so. (Pa11sa.) . . · 
. .:'Foi una.nimemcnte a.pprovaclo •. : . . _ , . · ·. _: . - . · . . 

· ·• . :, À Mesa. cóm:paroc~r.i ás--exe~uÍM o.' ao '&\hi1U:eut~ ·do e~~ PraS i~ 
• dente· :do. _Re;,lubh JO., Não obsta.n~e, o .§e_nado se: fiLl'<l repL'e$e.ntar 
. num c· noutro_ 11cto por. úua.s Comm1s,'Oos, ~ompostilo ca.da · uma. :de 
21 membrüs, . . . - . . . ·. 
· · Nomeio para,.a. · .. domruiss:io quó'.teni !loacàmpn.nhar.o sa.hi~ 
monto 01 S!'S.·Senadores! · - · · .. _ . . . · · · . - .. 

SilvorioNory, Iutlio ~o ·Br.1zU, Urbliio S.lntos,-Píres· Forrait;a, 
Francisco·.Sd, Antonio ilo . Souza., Walfrcdo Lea.l, Ro$a e Silva., Oli
veira V11lladão; Go.nos •P..iboirJ, -Jos~. Marcollino; Moniz Freire, 
Quintino Boc!l.ytiva, Augusto de Vilsconcellos, Fr:mcisco Glycerio, 
F'r:mcisco S11lle '• BNz Abra.ntes, 'A, Azere1lo, .Alencár' Guimárã'es, 
Laura Müller e Pinheiro :.-rachado. · ·· · . . · · · ·· 
· . PJ.ra a: Commissib1_que·tem deLassistir· á~ ()Xertuias,•nomoio os 

St1s;J'Sen:tdorc·,: _;, ·' ·· l· • 1 '· 1 _; •. _ · ':_. ·" . · . . , 

· .. ~onathas Peilro:;a~ .A:rthur ·~mos, Jos~· Eu~cbio, 'Ribeiro Gon
ça.lves, Th,maz Ac'cioly, Meira o -sá·, Castro Pinto,Eigismundo. 
Gonçalves, Gomes Ribeiro; Coelho o Campos, Severino Vieh•o;,' João 
Luiz Alvos, Olivoira Flguoiredo, LaUro So.Jrê; ~Feliciano- Penna, 
Alft•edo Ellis, Leopoldo de Bulhões, Mete !lo, Genm•osJ Mnrq uo>, 
1-lcrciliil Luz o Vic:t.lrini:i Monteiro. · ·_ · • · · . . 
· · ·De accôrdo com a deliberação do. SJtla•lo, vou'lovantn.l' a ses~ 
são~ do~igno para. ordem <lo tlia ela se;;slLo seguinte, a.l'Ca.lizar·s,e 
no dta 23 do corrente : · 

:i~ discusslí.o do projecto n. 4, de .1909, autot•izttndo o Governo a. 
abrir os creditas Pl'ocisos pará 1nandar celebrar exeqnias. ao.· f<tlle· 
cldo Presidente da, Republica, D1•, Aft'onso Augusto· Moreira Penna, 
o.para adqniriJ.'-o terronil meces;ario a sua·sepultura e um monu-

. menta t'uoebro· lt.Sua TOODJ()ria (off.el•ecido pru~ ~1 .St3, SeMdol·es)·.; 
· .· Votaçiii>, otn 2• disculsãJ, da proposição da Camara dos Depu

tâdos, n. U5, de 1908, autorizando o Presiden_to da Uepublica.· a 
rc:<titnir á. Carria.i•a Municipal da villa ile P~dro; Bt•n.nca, ·M Estadei · 
de Minas Geracs, :1 im}lorta.ncia de · 4: 1~7~800, : pJ.pel, o 455$860, 
oul'o, proveniente de direitos aduaneiros, esta.tistica. o multo~, 

· ]lagos em 1899, pela importa.cão do matel'lal.destillado ao serviço 
de.abàstocimeuto{]e agtú pota.vel da mcsma·,·i!Ja, tliSpon:Sadas ns 
tOl'lUalidado$ exigidas nos arts. 2• c 6• do decreto' n~ 9!.7 A, 1le 4 de 
novombrJ:do 1890 • .(Esla pl·o_posiçllojtl.pelllleu .a· m:ao ele .,sr. vis!o 
gue o qtlif neUa se clispDe Já tuttl dele1;minado no w·!', ·3:1, 'n; 8, let
Cra A,-da lei n, 2 ,OfjQ,. de 1908, ·zci do Ol'Çamento pai·c~ o exercicio 
"ioente,)• '.c:· I"·: '' ''· ,' ·,, ' •. 

' . 
· Levanta-se a sessão·. . . . . . 

: ...... - ... -... '. 

• 
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34• SôSSÃO El\1 23 !JE JU~liO DE HIQ9 

P1·esidenci!t ·do S1·. FeJ•reil"t:l 0/i.aces, .1." Sec1~alarlo .. 
' 

A' 1 hora da ta1•dc, presente ·numero· legal, .abre-se a sossã(},. 
a que concorrem os Srs. Sen!Ldores I?erreira Chave3, Ped1•o Borges, 
Candido de Abreu, Sllverio Net•y, Jonat!las Pe,d1•osa,- Jor~e .de. . . 
MDra.es, Arthur Lemos; José Euzebio, Urbano Santos, R1beu•O>. 
Goncalves, Gervasio Passos, Pil•es Ferreira, Thomaz 'Accioly, An·. 
tonlo de Souza, Walfre.do Leal, CastN PintD, . Sigismundo · GonQal· ·. 
vos, Gonçalves Ferreira, Rosa. c. Silv11, Gomes ·Ribeiro, Oliveira 
V~tlladã.o, Se1•eri.no. Vieira.; . Bernardino Monteil'J, Moniz . Freire, 
João. Luiz Alve~. Lou!•enco Bo.ptisto., Olivaira Figueiredo, Sá Freire, 
Augusto de Vasconccllos, .Francisco Salles, Francisco Glycerio .• · 
Braz Abrantes, Urbano de Got<vêa, Mctello, ·A •. Aze1•edo, Gene"· · 
ro3o_,Marques, Alencar Guima.t•lí.es, Lauro. Mt\ller, Viotorino Mon""i , 
teiro e Pinheiro Machado (40), · · • · · · ., ' 

Deixam de comparecer, com ca.u~1 justiftila.da, os Srs. Sell~do~ 
res. · R.uy Barbosa, Araujo Gócs, Indio do Bra.zil, Paes de Cat•va.lho •. 
Meu•a c Sá, AI varo Macha.do, Joaquim Ma.lta., Coelho c Campos;~-
.losê ~1arcellino, Quintino Bocil.yuva, Lamo Sodré, l~eliciano Penna,. 
Alfredo Ellis, Lopes Chaves, .Joaquim M1n'tinho, l•'elippe Schmidt. 
o Hercilio Luz (17). . ·· . . · · · ·. ; : 

E' lida, posta om disc.ussiio·o sem do bate approvada a acttt d,.t 
~es:são anterior, · . 

O S1•. 3• Sec1•et "1•io (seJ•uincl() ele 1•) ·dá.. conta tiO·: · 
5cguintc · . · . · 

EXPEDIENTE 

· Uma. carta. do Dr.· Atronso Penna Junior, ·do 21. dD corrente,.· 
agradecendo, em nome áe sua mãe, no seu .proprio c no de todos os ... 
memiJ1•os !la familia do finado c:mselhelro AtrollSO Aui(usto Mo-· : . 
ro'ira Penna, <ts manifesta~ões de pezar com que . o Senado honrou. 
a memoria desse pranteado o querido morto.~.Iuteirado. · .. · . . 

Telegr•amma>: 
Lisboa, 19 tle junho:... lixm. Sr. Pt•osidontc do Senado.:... Rio 

-Em nome da Catria1•a dos dignos Pitres do Reino, tenho a hom•;~o- .. 
do llnvial' a v. Ex. c ao Senado sentidas . condolenciai pela. morto 
do D1• _. AJ!'onsó Ponoa~· que tão distinotamente exerceu o dto ca.rgo 
de chefe da Nação aro.zile!t•a,- Eduardo Sln·pa; vice-presidente,'· 
- Inteirado. · · - · · · · · ' . . . • . .. . ., ' 

Santiago do Chile, !5 de junho-Sciior Pl'CSillen'le· Senado-Rio· 
-Honda c vivamentn impL•esionado po1• falocimiento ilustre man
datario Exm. SeiíM D. A[fonso Penna y c·,mo llomenage a:su ·me
moria Senatlo Chileno ~cordó suspenclor seclon de hoy y tra.smitix- . 



• 
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SU sincera _condolencia a esa t~lta COI!poracion y a la Nacion ·Brasi
lera,....,. . .r. Elias Dealmaceda.- Fer11antlo Tllpper, secretario,..;.. 
lnteir~Ldo.. ·. . . . , . . . 

• Montevldéo, 19 de junho-Presidente dei Senado de la Re.;. . 
puhlicru ·de los Esiados Unldos~del Brasil.;;..A · nombre y por resolu- .. 
oion dei Senado dei Uruguay presento a Vuestra.· Hónorabilidad mis . 
sentidas condolencia.s por er falecimionto · dei ilustre presidenté 
de esa nacion amiga, doctor Alfonso . Augusto Moreira Penna. 
S .1ludo aVnestra. -Honora.bilida.d com mi más altli. estim&.'-Feli
ciano. 'Vieira, presidente. -M, _Magm·inoa So~sono, secretario,.....:. 
Inteirado. . - . · , . · ·· · · 

Asuncion; Úi do junho-Tengo . el honor de llll.l'ticipar que el 
honorable Senado de mi presidencia profundamente. impresiona.do 
po1• el, f_alocimiento deleminente ciudadano que presidia destinos 
delB1·asll Exm. Sr. Dr_. A1l'onso Augu;toMoreira.Penua ha resuelto 
el dia de hoy levantar su sesion en.sii1a.l de .condolencia por ·tan 
·sensible perdida. y como J,lrueba de las siiuP.atias que abriga. 
bacia. la_ noble Nacion BrasJiera. · Saludo a v: Ex:. · oon mi distin

. guida consicleracion :-:-J .. B, Gaona. -Manoel A1·i OabJ•aZ, secretario. 
-Inteirado. · · - ' · · ·. · · ·. ' · - · · _ 

_ Buenos Ail•os, 15 de junho- Sr. llr, Ruy Barbosa., Presi;_ 
dente dei Senado d~' los Estados Unidos dol Bra.zil - Rio- El 
llonorable-Senado de la. Republica Argentina que tengo el ho
nor de presidir en la. se3ion: do esta fecha ha resuelto enviar 

_ este· tolegra.ma de condolencia ai honorable Senado dei Brasil; 
poniendo·so-a.cto ·continuo de pié en:homenage a la memoria doi 
Exm: Presidente de esa; Republica. Dr. Alfonso Penoa, a.ssociandose 
asi al duelo publico que la perdida.. de tan ilustre e distinguido· 
ciudadano ha ca.usa.do en su pais;. Saludo a V, Ex. · con mi mas· 
distinguida con$ideraclon.-Benito Villanueva, presidente;-Be
n,gno Ocampo, secl•etario.-Inteirado. · · • · 

, Da colonia Syria, .do· governador do Esta :lo do Rio Grande do 
Norte, do presidente da Ca.mara.l\lunicipa.l de Pa.raty ,_do presidente 
da Cama.ra.- Municipal de_ .Cabo Frio, . âo Sr. ·Argemiro Ramos_em 
no~J da população l'oz.uriense, do_ ca.plt~o do Porto de Araca.,j1\~ · 
env1audo ao Senado· s1nceras condolencJas,pela morte do Pre· ,. 
si dente da Repu bllca. Dr. Al!ooso ·Augusto Moreil•a. Penna .• -
Jnteil•ado. · 

Do vice·pl'.csidonte, 1° e 2• seoreta.rios do Sellado de Alagoa.s; · 
de _13 do corrente, _communlcando que naquella- data prcsta1•am 
perante o mesmo Sanado a. promessa ·legal dDs. ca1•gos·de gover-, 
nadO!' e v ice -governador daquello Estado pal'a o período constitu
cional de 1909 a. 1912 os Exins. Sl'S, Dr.'t:uclides Vieira Malta e. 
coronel Presciliano Tavares de Mendonça SM•mento.-Intciirnclo. · 

·_ .. Otllcios i . .. . . ' . 
Do. general Ca.rlos Eugenio de A. Guima.rães, de 18. do 

aol•rente, commuuica.ndD que nessa. da. ta a.ssuiniu o exercicio do • · 
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CIJ:l'go. de mlrtístro .de. E,tadl! <los Negoci<s.da r.acrra. ~é\l~à;.O:tll.lJ(\l 
fot nomo<Ldo por,docret'l da .m~sma. .rlat.l.~Inteíraio. .' .. '·.r . 

. · Do. Dr. Esmoritldino OlyJÍ{pio Torres Bandell•a. de 18 do cor
rcnto; com muuicando qu.e nessa: da. ta· assumiu o; ài:ercicio 'do 
ca.rgo de ministro de Estado da Jw;tiça. e Negocios Interiores, 
Jlara :4 qual foi nomaa.dG ·por. decreto da. me8ma. .. :dab.;_In
teirado. ·. , ·· : ... ·· .. : .. · rr·:,~) ;·.·~:·:: ·:·. 

Do .Sr. Senador Leopoldo de Bnlhõe~ •. ,da .i 8 'do.: corràll~e, 
co?"?"nmca!lilo qtto . nC!'Sa da~ a~sumiu o::cxercicio .do cargo (le 
mmtstro (]C t-:stado dos Negoc1os da Fazenda,. pa.n o gU:a1 foi 
nomea.do por decreto da mesma data.-Inteirado. Providencie-se 
para ·o preenchimento da vaga de seila.dor , · · · · · · 

. Do Sr. Senador Francisco ~11., de 19 do corrente, communiéà.ndo 
que nessa dn;t:L tomou pqss~ do ca!'i:O de ministro de.Estado da 
Inuuotria, Viação, c Obras1Publicas, para o quar·roi nomeado por 
1:ccreto de· JS, o xenunciando. a sua cadeira dé Seilaüór :polo:Estado 
!lo .coará;-Intclrailo. 'Providencio;sc par<~. o preancbíniotito da ·vaga •. 

' .. . · ... -./ .:. ..· .'~. ·.·J· :.• -~ ·· ... :. 

· o Sr .. 4' Sec1·eta1•io (sé,;oinâo de 2~)'\)rocM~,á.,J~!~.: 
. tura do segumto · · • 

' '' ' 
' ' 

:PARECER ' . ·.. · .:· · 
.; . . ~- ' .: . ~' :...· ' . . ' ' .. ' 

N. 32-1909 ·· ., . 
,. .. . . ' . . . ' . ~ . 

Tendo necessidade d~ a.urontar-se do pair.,. o Sr. SEnador.Coolho 
e c~.mpos -dirigiu ao Sen&do, em data. de :12 do eor.rcnte;,um reque
rimento,: gne 'foi submettido •á Coinmissão,de PoliCia·,' solicitando a 
pr~cisa.lieença.para:attenderáquella necossicla.de ... c• • ,, '. .· ·· : 
< ·Esta Commlssiio. é do ptl.t'oner que 'o Senado :cciOnccda: ai.llcenc;a 

pedida, nos tct•mos cm gue o foi. . . . . · ·'·· ·'· ... ,,. · ·. ' 
· · S:Í.la d:l.B Com:niss::ieli, 23 'de jUnho da l!JÓ9, ,;;,. Ferreira Chcwes, 

presidente interino.- Pecl1·o .4ugusto Bo1·ges, t• so!)re'ta.rio' interino. 
-C4ndido ~e Abl"eu, 2• secretario interino .. :... A impriml.r. · '· : . ' ' . . ' . ' ' . . " . ·. .. . ..... ' ' , :" 
· o Sr, Oli~eira. . Fignei~edo ~ Sr; Presidente, 

achando-se ausento o Si. Sona.dot• Coelho· e Cam:oos. requeiro a 
V. Fx •. <JILO se digtlo <lo nomear quJm o rlevo substituir na Com· 
missão do ~usti~ o ~egisla.ção. · 

·o Sa-. ~residente -'Nomeio para a vaga.. do Sr. Caolho 
o Cu.mpos 11:1. '<:ommissão do·Justiça e Logislaçã.o o Sr. Bernardino 
1!ol\t~iro e }lara. a. do Sr.·.FrJ.ncisco Sá, na. Commisião de Finan<)as, 
O Sr. A. Azercdo, · · 

. . . . ' . 
o Sr. :uoniz l<'1•eire -sr. Pt•osiJcnto, .vo.u onvía.t•lf. 

l!esa um )lNjecto <lo lei. reformando u. de n. !.26\1, do 15 de no· 
vombt•O de H)(H, na :pat'LO rohtiva ao Jll'O~S!O dl\S rolci~ões rc~ 
<iero.es.. · . · · · · . · · 
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Não tenho a pra tenção do tr.tzol' ao eiltudo do Senado umã ob:·a. 
pc1•!'oita, nem_· a superstição de que pos;t~ ha.ve,~ algo do_ perfeito_, 
mesmo; dessa pet•feição.rehtivn. de que siio cttpazes. as obras hu
mt\uas, em .qualque~ sy~tema. oh~itoL•,,l. .Todos. cllcs se subo1•dinam. 
ao pri.ncipio 1111 escolha.dos_.mai~ aptos pelos menos aptos; basta 
assignl\1111' este factl> para.· sentu· o quo peUes ha.: .d(l', . or;,:anica
mento, vlcio.>o e contradictorio; - .· · 

. Não sei se chegarem~ já.m:lis ~~ nm estado do civilisação em 
que o _ádvento dLJs llo_mons mu.ls calla.ze ·, a quem se deva al&erna
tiyamente.conftar a m\ssão de gerir us de.;tinos _dos povos, s:J faça 
pelo mesmo~. pt•oc3SSo; de sel~cção natural q11e expontaneamcnte é 
Já. seguido e observado em quasi to:las as outras· elpha~:\s .da acti-
vidade social. · · · • · 

. :E' _possivel, St•. Presidente, que essa escolha. valhl. ~e.fttze,· um 
dia. pl)r_ esoe procesoo. mais logico ; mas p:m1. .lá. chegarmos, & mis
ter que se tenham realizaJono·.complexo da. Vlda.politica estas 
duu.s con:liçõe~ fundamenhes : que os cargos de commando, os 
altos ca.t•gos publicos, se teflha.m tornado .investidura de r~sponsa
bilidadas penosas, pelas q uacs só possam sentir attracti vos as natlt· 
rezas eminentemente dotadas de alta · superiqrida.~a moral, ca· 
pa.z.'S .c.le se eontentu.rem com a. satisfação de.um legitimo.orgu!ho; 
e que ba.ja_ j)Or.toda parte uma organização bem solida. de opuliiio 
publ. ica.1 com sufficiante energia para corrigir, rerreilr e punir t~ 
aos os -excessos de autoridade. ' . . 

Bsta época. ainda csti bem longe, e nada no.; pótle fazer pr~· 
vôr•. a hora. de.sua. approxima.ção; · Mas, até que a arte politica, 
iósph•ada . e ,conduzhl~ ,pelas su~gestões e eosiua.meotos da. sciencia 
social, tenha podido attingit• a este gr1ío t•emoto :de j)Orfeiçiío .e 
cult11ra.; enb.•e todos .os·povo.; regidos pDt' instituições li.vres,:é con
dicão essencial, dessa.·, propria.organização, institucional, que as 
inve;;tlduras .das altas fUDcções sejam' urna. dolegnção ·das massas 
govermdaa. · · · · . · . 

Nas Republicas, mais do. que nas .Monarchia.s, este principio 
ê l'igorvsa.mente justo e fundamental ; porque .as Monarehias são 
gó'vernos tutellares, armu.dts de todos OS appa.t'elhOS d~ deft!Sa. so~ . 
cial, neceSlioi'JOs para supprir as deftcioncia.s de capaCidade dós 
povos, ao, pa.so quo os .1·egímens· republicanos. s:tppõcm.povos 
aptos a . regerem ·Os seuijcproprios. destinos·, o rrmdam a. .sua. exi>· 
tencia. real na. posslbilidalie e opportunida.de .. dessa rogencía. elfe· 
~n. . . 

E' verJaue, Sr. Pre$idente, que nem sem!)re 03 factos · cJri·o•-' · . 
pondem 11. presumpOão.·E' este ono~o.ca.:so. ' · ·. ·: · · ·. 
· · · Nós· precisa.m.,s·fazer- ainda uma longa. educaçli:o politica, pa1•a 

· ·· alcaoç~rmos o prepa.ro neeessario, o· gráo.d'o.ideneidade: iodii;peo· 
aarel, OO.ra. tornar a escolba das. altas autoridades dirlgeutes uma 
oper•u.ção conscienciosa por p:1rte dac1uel!es a. quem ella..incnmbe. 
Para completar, .porént;. essa' educação, é· índispensa.vel que s·,_ 
a. 'l'aça:em\}Jleua. llbet•dtldo. · N~o se <ldquire uma ·capa.cidu.ae si.' 
não pratimiudo-a. livremente, e commettendo muitos erros no ~cr· 
cicio dt\ 1\wcçfiD. co~·~spondente. · • 
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. · Ora, ê isto quo infelizmente não se rld. em ·nosso paiz'. · · ' · 
. . · En não digo uma novidade, pO!'C!Ue dia1•ia.menta isso•.se rCllete 
nas cluas Cas~s do Congt•o;so, na imprensa, cm todes o.~ centros. ela 
11pinião publica, atllt•ma.nclo que oo Brazil'oão mdste;libordade·poli
tic:l., que. a vontade populo.1• está. snbstituida·IlOla dosque,·govoroam . 
os Estados, e c1ue a massa eleitol'al está. reduzida 'a 20 · grnndes 
eleitores. . ·· ·· ·•· ·· '"" • ·:. 
• Não pt•ocut•a.t•ei,não mo deterei om estudar as causas qu'-lteem 
concorrido para essa situação. Fac;"o l'llserva de todas•'as· opiniões· 
que tenho a respeito dellas. l•:m. geral são apontadas\· como· t~tes, a 
itmbição dos.dominadot•es· e.a.fa.lta de partiílos; •mas, 'Sr. ··Presi-· 
dento, esses dous phenomenos não são causa,:. e •·sim 'elfeitos ·ela 
propria situaG!o.. Os homens não podem ser sinão o quo são. 
Entroguc·sa a itlguem a po>so de um bem; 011 ele· uma ·autoridade, 
deixando-lhe a facnldade e o arbítrio de.detel-a indefinidamente; e 
é humano;·!! fatal, que esse alguem não se deixarâ. despo,jar. facil~ · 
mente. . ... · · · :. · ........ , :: .. .. :: .. ·J .. :."·,., .. 

Quanto aos pat•tidos,.tambem dt>vemos :ponderar qtii'J.Olles}niiõ 
-teem faltado: aqui e•alli so fol'mam e se deomancha.m·, appat•ecem 
·e se substituem; ·aqui e alli tem lia v ido sempre ·movimentos ·de 
opinião, e do fot·~as que se congre.;rn.m, se atiram .ás lutas,· se. apai
·:<onam e at•t•egimentam sob as banueiras de :partidos. O que nos 
falta é estimulo e alimento para a sua persistencia e · sobretndo . 
pttra resistir á. corrente escandalosa e lmmoral· das unanimidades 
que nos avassalal!l ~ avllt~m ; ~ como consequencia, o desespero 
gerado pela convtcçao da umtthdade do esforço; pala falta de. con~. 
.fiança no proprio direito, e ilas garantias ·que manteem a cohosão e 
a força dos partidos. . · . . : · : · . · · . , . · · · 

.. · Chegamos a uma situação em que a porfldia, a· ueslealda.de e a 

.traição siio rccommeudádas e appla.udidas como.soluoões· 'POliticas ; 
vao·se àté a dizet• que oão:h~t n<t vida'. politica· !los i Estados outro 
meio de vencer a not•malidade · das dominações perennes: o obter 
qnalquc1• modificação. de.:sua direcção. · · . . . • · .. · .. 
. · A hunJilhaoilo, ·o servilismo; a hypocrisia ganharam tal preço; 
'1110 se p1•oclamam muita.wezes, o so .ti.l.zem ·gabar· :como virtudes 
.politicas ; e, como se'não bo.stasso al'iqn·e~a. ela· nossa ·liogua part~ 
tbrnecm• expres>õcs classicas: com ·que. estes sentimentos são nomea·. 
<los; temos vindo enriquec1endo. o nosso lexlcon·, com palavras e· ·ex
nress~os novas o pittore~ct~s,i para désignal~os · 'eom . a·. convuniente 
proprtedade. Isso caro.cteriza. umo. .época.· . · · , · 
· . Peço licença ao Seoado,paraler,o que ern' outra occnsião,' e em 
outm tl•ibuna tive a honra de diZOl' em r .1laç!o. a esta •situação: 
· .«Nfio lln, cau~a mais poderosa para gerar o· deso.lento ·o ,a f~
•.liga do que o. convicção.da inutilidade do esforço, e esta.' é o. phase 
mental que o 11osso .paiz .n.travess~t. Do norte ao sul do Brazil, em· 

. toda a .gente está. hoje 1irmada ioabalavelmento a crença. de que o 
governo ó uma !'orça incoutrastavel, o podet• um privilegio dos C!l!O 

. o galgat•am, a gL·~nde n.rto sa~er ~gat'l'al-o o guardar-lho n. posso, 
qnn.osqnot• que S!l,]am ·os oxped1ontes o· os processos a cmpregu,J'.· A 
habiiidn.do cGnsiste mn não ter escrupulos nessa escolha. 
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QtÚtes ;is 'consoquencias o os fL•uctos desse estado d'ahúa não ú 
"d.Wlcil clizct·, mesmo cm abstract'l.;_oos ~overna.ntes a. ambição de 

.. se pet•petuat•oin, nos governados o abandono de toda a iniciativa.; a, 
.'contrap:ll' úquolla tendcnoia. Tudcs ·os dias· se· llla.ma. contra. as 
olygat•cllias, os excessos de autoridade;. ó abastardamento· institu
cional em c1uo estamos 'enctlat•cados, ·e se· gJ.•ita· contt•a os homens, 
·contra os sous defeltus ·e· os seus ct•imes. H<~ l'et\lmento casos em 
~·que a má. ospecie dos.ilomcns .o a torpeza do sna .conducta intro
.duzem um traço ang11stioso a mais nesiio quadro dri>o:adot•; mas 
,em geral, são pro1tucto3 coogenitc.s da.· natureza humana.ros quo. 

,-provocam semelhante condemnação: O desinteresse e a abnegação 
·não teriam· tão alto preço, ·si fos>em virtu·les commnus,. o entre 
•nós hoje; na politica,· chegam~ a ·sót• 1111asi o sui.cillio •.. Dadas as 
1ata.lidades · ilesso ·meio, .seria até insensato, na gener,,lidade dos . 
ca~~s. pretender · elos q uc .gove}'n_am, e· não estão dis:postos' a se 
dmxarem mot•rel•,outra cousa smao· o que elles toem fc1to, porc1ue 
•1 pe1•feitamente logico c; humano; e'· está ligado ao instincto de 'sua 

· Jli'Opría consevação no mundo cspécial' em qile•se agitam; O que, 
·.porém, não temlogica, não tem cabimento nem bom senso,-é.es
':perar fllte cllcs se condnzam' de outro modo ·pa.ra. quo' as coi1sas 
melbot•em, e .fiat• a sorte. do in,tituiçiles que respondem poJa: vida; 
-pela liberdade~ pela traoquillida.de de u~ povo, da longanimidade. 

· dos que. as csta.o expl~rando em seu proveitO, lO . . • • . 
· Ma1s acloante diz1a eu ainda. : · · · 1: • • . • · • • ••• , • • 

' . . ' . . 
·. c Diz-se. ta.mbein' que o principal dos nossos malas .é ;' falta. do 
.. partidos, Ol'gaoizados em torno de idéas e.progt•amlilald.ellnidos. 
· · • Quanta hcresÚt n~sta hypotllese tão ingen ua .J , · · . · ':. · . · 
. Io;u pergunto, ·senhores, quaes seriam; ao cabo dealgum tempo, 

.os soldados 1lo partido que :não tivessem o que dar, e.de que· servi
l'ia toda a· sua· propaganda, em· f'.tce das · intoleranclai unlversaes 
que conduzcmfataiments 11. existencb de um partido unico1 ·.o par
·tido do Governo, e em face. da hcrmene:ltica . COllStltllCiGnal;'' cnjcs 
· evangelhos. condemo!lm· : summn.riamente P.or hereticos, 11. proscri
. pção e ao anniquillamento, 'todos os credos perturbadores desta. 
·.11Dlnimidade patrlotica·. Partido; disciplinados por idéas jámais 
.. existiram em pat•te ''alguma, porque IÍ muito circumscripto• em 

l 
·.cada: sociedade o ·nucleo dos que }lodem eoncebal~as JJova.~ ·e pt•opJ.-

., , ga!·ads, Eimt scienaia, ~m a1rt~ em rheligião,. como
1 

em politidca.: e·ebsl~!lB, 
. · · · qu:1n o en ram em. 01rcu aça~ e .c egam·a gan lar_ o grnn e pu tco, 

. ·jtt nito _podem serVIr de ba.ndau•a a ncnhuma·facçao. :.1 · .· :. · : 
. Imaginae, que ~·id!cuili. pr~tenção seria a rlc. funda.t'· uo. paiz 
·duas fortes aggrenuaçoes part1d:mas sustentando,.· por exemplo, 
uma a. unidade bancaria emissora e outra a :pluralidn.de, aquella o 
duplo pàdrão monetario; esta o padrão unlco, lt·primeil•a a unidade 
de magistmtut•a, de direito e de processo, ·a cabotagem . n~oionnl~ 
·as tttrifas moveis, o livre intet•ca.mbio esta.dmtl, alóm da ·outras 
cou;;as da :nicsma susta.noia.,:.a; segunda. o inycrso de todns MSIIS 

·opitiiões: dizei-ate qua11t~s. ce.ntenas do legiouarios compraiteu
dori:tm o sontitlo dessas l1ret.licaçüos, p:u•a. so moverem . pol' amor 

• 

• 
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de lias; ar~staNm O<liosidades;.;doíxa.rom-so 11et·~oguil•, n.t:j, h:t 1;0~ .. ,_, 
rom·dosalo,.:;~.t!o rs, setts C)ntr.lr!Os,.e .se a.,poosa.do do ·l>~det• p:tra , 
realizarem os programm:1s veiJoodoros •. E. ainda pod01il~; .!ln.r do· 
barato que,,em;respeito <t opinião e aos princípios,: oidefe:lSores uo 
JlOU<ll' OJDSiUtilm Ofll SOl' ·batido~! • · . ' ' : . ,· 

NiLo ; isso .é uma utopia sem o monol'·n.lca.nco.. . .· . . . 
. H<t,. com e !feito. idêtts capazes de lo,•anbr par Lidos,· madpa.rli" 

is.so é precisJ que elln.s provo:ruom, paixões; firam. óu. des,;>ol·tom 
interesses • .As massas humn.oa.s só SJ deixa::ú a.1:rastar p3lo .sen~ 
timento; o que Íol'Jm. 0.11 p:triidos.~~ a-confiança. nos homens .qtlO: 
os dirigem, slo os vinc11los de.sympatllia, de alfeição e do. depen· 
dono ia, os exemplos de va.!.ol' e,de virt.u(le, as· de.dicac.õos. de pessoa 
a pessoa, de Jamilla a fa.ntilla., de grtipo a.· grupô, ()a. 'par disso, 
nã~ ·raro, o intece~;e q11e .so a.limonta.. n:Ls cspara.ncas do victol'ia 

· ma1sou menos prox1ma. . . · . . . : . · · .. .. · 
Nem pol' tal, portím,. ,desmerece.m. ossal,organir.açã(ls ~·. todas 

estas variiulas o multipla.s relaçõ3s, onlti va.m. o :ta.do .. boni; da.. nossa 
natureza.· m JL•al. determinrt.m acoões het:oícas e .genet•osa.s, . esti.'ei-~ 
t:lm os htço,; sociaes, expaD•icm indirectamaDte. o ... :zelo. universal 
pelas con~as publicas, pela .sua ·direcção, pólo bem gera.l ·em 
summa. . . · ·· · . . · . . . . . , .. · · · . 

. Mas tolos 0:3SCS· élos ·estii) hoje quasí destruidos cm nou: Pa· 
ti-ia. O que se cnltiva. entee nó3 ll. o • o!!deosamento dos pole~osos. 
e o envileclmento d~s frn.co;; •. A veneraçao pelos bons scrvidore.i, 
a conflança.no merito, estão ,SUbstituídos pelo aga.chàmàiJto' ÍlliJOII· 
dicioiml deante dos que governam, ·.sem· a. menor discussãQ dos 
sons titulo.;. As a1l'aições,·o devobment~;a lealdado,•·a;.e()nsboci:l, 
o recouhecililento, são ospcoíoa. do:~monctlzil.da.s que niugue:n, m:1is · 
d:i nem t•ecebe, pelo pavor de se arruinar dccalli.odo d:l.d gr1.1ças 
dos que a> distribuem, ou tor . de: ficar n.o ludo d.i mãos vasia.s de 
beaetlcíos e 1•ecomponsas. Só qnem pJga tom o diraíto do sor . 
servido e de sOl' amada,, Aitar desfeito, crantés . dn. .outra banda:. 
O; iconochst1s surgem 1lo toda. a: parte,, ua.s .iurando.que.nwietJ. 
sac:ritlcar<~.lll no!la,. outros renegandtt!he. tt:Cs e. mais· .VOZO$ a. fé, 

· cada. qual com uma blasphemia nos labios · p.LÍ'a.. excoinmuagai-o, 
c do1·~o Ncurvado · .llea.nte do. novo .ídolo, trazen:Io penlontc ·a thu
ribulo · iiJce!lBa.tori:> samprJ ti.C~eso, · o , selnl!re.prom''lt:>.a..se .tra!l~·· 
sportar.para oade ~e transfere o .Olynipó. Nao. l1a. fr.~oquoza~ :não· 
ha Jll'~!anàção. não . ha. inftdelíd.ade. não ha pedldlB., que se .. não 
apa!lrtohe ~om.o e:.emplo de muttas outr~. Actos. qne no com· 
morcío ordmal'tO da v1da,. nas permutas das· relaÇÕ)S privadas, 
bastariu.m.·para desolas;,ítlcar. um inrlividu,>, recebem a sanccão 'do 
mnntlo. politíc:>, qua11do . mesm(} não cllega~n·· a·.· ser consagrados 
como outl•as tantas virr.udes., : . . . . . · : 

· . S1•. Pr.:sidento, 11ostas p.Uavras so con ttim uma. ligeira syrt
tbese da sltuaoã~ que eu vinha.desore.\·endO~ M'.ts é preciso q~e cs· 
tas desgrar;as encontrem romedlo; e, ~em que1•er fazer· aquco e;· 
tudo da th•Jr:~poutica c:.mv(/niolltO, mo limita.i•<Ji .aP,OCHll a:· colh~r 
uma inrlica•:M goral dclla, o que ·me part3co .conslS&tr nt~ necessl· 
dn.do do entregar, pouco a pouco, n·nação li r1osse ue si mo.sma. '·,: 

• 
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.. ·O projecto,.9ue tenho·a hónra..de·.apresantar hoje ao Scnadó, ê, 
uma. collaboraçao modesta nesse sentido;· o meu·ftto,• foi substituir 
o cl!3itor . automato a Inconsciente, simples portador. de um. papel 
fechado, que sabe frequentemente das lmpoJioões. das autoridailes 
para as urnas, pelo cidadão que exerce livre e conscientemente 

· a. funcoiio de escolher os· seus mandatarias !!. representação na..;; 
CIODal. · · . ·· ·. . · · .' · . · .. ·· . 
· , . EsC'Olherá elle. bem I Escolherá ma.! ? Não sei·. E'. impossi vel rcs· 

ponder de ante•miio a est!l. P,ergunta., , . ·: , . : . · . 
, E' natural que, em mu1tos casos, elle escolha .mal; mas não sei. 

corir sue direito nós lhe iremos ás mãos por este motivo. ' ' . ' 
.. ,,E preciso que ellé escolha. mal .muitas vezes; que tenlla o di-'. 

rei to de ,fa.zel-~, p~ra., ~ftna.l, praticando esta·liberda.de, chegar á ·· 
escolhas conscientes e dignas. · . . . . 
. ,. O que, meu proJecto }lretende é esti~~lar a.. organiza.ção dos 

· P!!ort!dos; estabe\e~er de, facto al!Jta. pohttca . n~ campo eleitoral, 
· dign!llcaudo. o eleitor e . o ,cand1dato, perm1ttmdo .a .todo3 quo o · 
forem procurar,. ás massa.s eleitorae~! .disputar, o SC!J., diploma.: di· 
rectamente pera.nte.ellas, pela .propaganda, pela exhtbloiío ·de seus 
tituleis, p~la discu~ão ~e progra.J!l~a.; fazeil~o :.valer relações pes
sõaes; ra.zoes de sobda.r1edade pobttca e affiDidades de .01•dam .social 
o~;~ mOl'a.Lde qua.)~tuer espec1e. O ~eu.p~oject~,,'Sr. P~esidente,. 
v1sa, emftm, pôr .termo a. esta,tr!Ste.situaça,o, de.smgular.dasprezo 
pela inculcada soberània. nacional, em. que o)ltl!torado . nem. mais 
recebe a. :circular .dos seus candidatos,· todos estes apresentados n:1.s. 
chapas olHciaes de «caixão», como iro diz na gyriá • dos partidos, ra:~ 
brica.das, nos palacios . dos . govern~> ·e recQmmendadas á 'hab'ilidade 

. dos empreiteirol. eleitoraes; elle.vn•á pôr em·a.ontacto.i~m~dia~o o 
.eleitor. e ·os candidatos, a.brmdo entre estes a. compatiçao pelo·sau 
pestigio, .pela. sua palavra, pelos seus talentos,· pe1os.seus serviços·. 
e relações, ga1~a.ntindo deste .• modo a victorta·a.oshomeni'de·mere· 
cimento. e. valor. .· · · · ·: .. · ·. . ·. . · · . , .·,·. . 

· Pa.ra,chegar.a. este res~ltado, o. syst~ma que adoptei e:collcre~:~ 
tizili neste projecto; ·ê o mais simples. pos3ivel, e. tem: como base, 
como idêa capital; o voto ab>oluta.mente secreto.: · ' , . ;1 · ... 

' . ·Toda•a·siia engrenagem consiste. em ·garantir· esse segredo e a 
sua inYiolabllldade, de modo que o eleitor não tenha por.juiz, por 
mentor e por guia siniio sua. consciencia, e por erlterio a estima., a 
veneraoão e o apreoo em que prova ter os nomes que se achem em • ,. 

, jôgo em cada um do~ pleitos. . · , : .. . . · · . · 
· · E' verdade ·que todas • as leis deoretadas·até hoje tom consi· 

gnado·O principio ·do voto sect•eto; mas não é menos certo· que· 
·· nenlluma della.s procurou tornar efl'ectivo esse segredo, ·. · ; -· • 

· y; Ex;; Sr; Presidente,·e como V. Ex. t9do o:se0:1Ldo,.que tem 
o tra.qu~io . das .. lutas ele!toraes, · nilo . ignor.a que, em qua.lqller 
secção eleitoral· do palz, .nlo me rellro .. sómenta .á.s elalo!Sos· da 
Capital Federal, porque· nunca. as assisti' de perto, no momento 
em que cahe na.wna a ultlma chapa, oa.~a um dos partidos piei·' 
teantes St\be, com preoisao mathematJca., qual o numero do 
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cedu'l~s alii ll()Stas J)Íilos 'll.~ .. ~na parc!a:lidade o .:qual ·o .das 'ce- · 
du'lns· dos 'Seus ad'Vc:rsltl'los. · ··: ·::' " · . · : ·,. · ' ·. . 
· : 'Eis ·a'hi como t1 ·defendiilo acwn.~ment1!" o· 'Seg.l'lldo do :Y.o.to,' 

eSt-elo iniJ'ispensa-vel da· i'i'berila.d-e 'Politica,. 'red·nzido a ·simples 
fie <;ião ·e., :pe'los· USOSiraUS~Ormados 'etn ·um-ai'OMD1Jla·'Vã. . ·. • . 

· Como ·garan'tia;s ·complementares desta. 1d'éa' ·eapltàl;· o tn'Q:ieéto · · 
estabelece as segllintes: a.superint~ndencia .efi'ec:tiv.a dos candíuatos · · 
no ·processo •eleitoral, ilanilo-lbes n• udmea-ção ·l!&s::meS811,:::Ponilo. em · 
pé do.lgualdadetodos os candldn.tosqnooio'ooelCOJ.'C!êio~fleste•dir~il()o;: · 
a· ·d·CJlendenci'a ou ox'igenci!n. de ·am 'certo ·-étte1Pl1:iente' :de: ~~~poio :. 
oleitoral,pr~vio,mente declal"at!o, para. :se 'p~ ·ser· •e.n:ildiila:ta '6· 
c.omb meio ·cJ:e 'limitar o nttmet'o ·de cu:Ddftlllturas, ·a'lhn' •ile·itornar 
posài'\'êl ·a ·organização de 1Jiesá.s eleitoraes ',Pelos -:Verdadeiros i'nte· · 
ressa.dos. . . · '· . · ·. 
· · F.fna'hncntf.'l' a .sust"da ó de'fesa 'ile 't.odli:s estas gln'lln'flias··con· 
tl'll.tla 'á jnsti{'a. da- '·Utftão, ·deslle .ós .Juizes · ifellerwes :aos Estados, 
sob cqja.:a-utori'dn:de~dixecta. toilo o :Jll'OCesso ften, ·ate o ·SIW,remo· 

. Tribllllli:l 'Feiler~, ao. gua;l "Coll'f!ro, <entre oui;ras, a :uttrfb!il~iio:il'fl 
jtilga~·ath:mit da--correcciio ·i:JasjlJIIltnt! apurailoras dos .!Estl!lilO!!~' ~ ' 

iPqnn'tar~se-1!1&/lra se ccirrsegn! 1-mpaifir a1'ra:lille•elel1orlil'~com· 

· o'ln.~rr~!:I'~ .c&r~J.gem ·d~' ·af!h';;~l;;o ;; ~~s •estou:co~enciílo-de 
qull·'·a;s 'ft'a.ulles geno ttimcem ·e ·ra.riSSilnal'; 'e ·ouso · ·asse~Tnr que 
pelo ·mcUJl)!i:lcBPBi> ·Jião ';P.Oderli.;''ha:v.er 'l'l'au!}e •sem : •eleitores, ;o que 
snl'll:tmnnllill 'CBI'to ·ne nbdlfl·-as. ,_. '· · · · · 
• : ' '· , 1 , 1 •, r , · ; , ; ; , , ~ • •.' , ' ' • , .'- ·- ' 

· · IOtSR. •G-.ISTII.O:,p.xNTO....., N. ,Ex •. •á .deJlla~~.gue .commettendo 
aocSupvelll'>: ll'<!!ibunal,FJederal aUa!ibuioões .aumentes :ao i)rocesso 
e!eitoml não' .te dofringem ;preceitDs·da ;Gonstit11ição:F,ederiiJ.~ . : . . 

··. :O'Sn: 'Morin IFràm~E _:Não .ltttr'fbtii aô :Sq)>remo '''Dz'i'bundl 
ftrncQão ·qull'n/ConstlttiiQão ·impl'félt!m1'61ite ·iião Jhe :tivesse- ·On· 

.torgado. · · · · .. · · · -:. ·. ·' 
-0 SI~ CAS'l:RO 'RI~O - 'EritiiO tlliiO' . .BJÍt.énlil JJom. -~ "'V .• ::Ei .... , ·' . '-· ' . . . ' ' . . 
0 ~n,, MONIZ FRBIKE-. .AéhO 'qllfl' •e ·;jnoppertmm. :a -disol.UIIIão 

desseJponto.. •Cil·lPl'àjooto~aend.. publloa.do,•e .Y., '~~x. ·icrtt.occa:siio .de 
Ci!tuda.I .. o. · ., • • ·: · · ·. . .: . . •.:; ··' · :.-<·: .. 

'0 'Sa. '01\BTRO~ÍNTO ~~terr~i ~ "\1'; 'E~ i .:Pára. :Pri>wr :gúe 
estou '}ll'CISt!U!i!.o'lllUiia. ·attenÇ&.o·a.os'i'lmün.men'toii :a-o seu .prqj\Jcto·, · · 
.. ·· · O Sa. MliN.n :Fru:mE-.A,gnade.QO muifo,Q. :v.; .Ex,.,,, •O .meu :pro· . 

.ic~to, -~r .• :Pz:esiallJlte; é., .tlutümerite, .um& .tenta'ti;va :sincera., .· co&. 
. sc1cnc!osa, vasn[a..na mals;pl!olünaa.:,.boa yp_ntade,~a<flue'&klauoe·· 
mos. a. ~egeneraoa'l dcs .costumes,pollticos ae nossa.lPilotrla, e .pa.ra a· 
col!'gulsta•ila•verdade e1eltorltL · · . · ·· · · .· · ·. · · · 
. ~ão.~-sei "a .acdJI!ict& .COlll [UB ''0 ·S'ena'dO·O 'hbifi'a~Ji, JÚin eStou. . 
canvcll'Oll!o do ·que ~elltnnereoo asna .conli!daraQão·e o:Sau -:retledWlo. 
OXa:nTe. . l • -~ • , .• , • • . •. J 

· · 'Só1lle l'esta fazex· daqni ·um appeilo i1. opfni~o 1Jullllc-a 'IiaciÓ~ 
na1, ropr~enta<ln pciloll so11s wgiios ac~i'Vos,· ·sobretudo ·a. 1mpr,onsâ, 

. . . . . '' ' 
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·Para·que apoie o meu esforço o -estttde•o trabalho; Ao Senado Fe- · 
deral peco que me dê a honra de collaborar .com. suas luzes pnra 
corrigir-lhe· os defeitos, certo, como estou, de que todos os homens 
de :o,r~or Uo de sentir-se satisfeito3 e felizes de·poder attestal·o em 
·el~iççeiJ v~o.deira.mente livres, e de que ê dever de todos nós con
trJ bu1rmo~ parll.. ceL•car de todo o prestigio os poderes. pollticos . da: 
DOSSI!- .patrla, .. · ' . . ' . . . . . 

' .· . (jl:Iúito .ben~r l(uità bem r o orador i!,.cumprimmt<~do,;)', . . . . 

'0 ~~~~~:~ e. ftea so~.re a· m~s~. para .. p~ee~cher • .. ~· tridio.regiln~ntM ? 
. . . PHOJEC1~0 . 

' , ., , . . I; , 

N.5..-HJ09· .. 
' . . ' .' . • , ' .• ~ ·. . .- . • . • ' ' ' , I• 

. Reg.ula o processó.das.eleiçDIS {ede1~ae1.em toda a Repttblie~~: 
,. . ' ' ' ., ' . . . . . •,;, ., ... 

. : . CAPITULO I · . . . . . 
. . .. . . 

DISPOSIÇÕES' FUNDWISTAES .. 
' . 

f • ,. ' ' • • • • • I . • ' I q ••• 

·. Art .. 1,• .·Nas. eleições .para os. cargos .. de Daputados,.Senadoi•es, 
Presidente e Vic~Presidente da .Republica, serão. observ11.das as· · 
disposiQÕes da. presente lei. . · ·. .c:;>: . , .· · . . . . . : . · 
· · Art. 2.• A :eleição ordinaria .para Deput~dos .e Sena(lores te11á. 
Jogar:; em toda a ·Republica1Jlo dia i!O.de:!fev.ereiro .do al)no .seguillte 
ao :ultimo de.cada legbla.tura1 :mediante ·~ull'ra.glo .directo . d(l.ll eJe,i
·tores alistados na conformidaac dnlei· n. 1.269, de 15 de nove111'bro 
,de ·1~. · .'te· . .. : . • · ... , . . . .. . · 

. Art. 3,P No.dia_,SO.de .dezembro do. a.nno eJU q,.ue 11~11ar.a.le- · 
gisla.tura., o-jll!z tederal.doEstado fará a ·inscriJIOã~,.q.ue jerá·im~e
diatamente publicada por .edi~al .e .. p_ela, imprensa, dos candidatos 
concurrentes a cada uma dessas e.Ie1ooes.. · ·.:, • ·· . . : . · · · · · 

.• > ' Art. 4. P. ·Serito ... declarados ,candida.tos ·!l~: cidadãos ;no ~o dos. 
·seU!! .direitos ;Politicos, .e reWliilldo '!lll . d~mais ,c~ndioõ.e.s I!J_ga,es, ,que 
reqaere11em .'atê' aquella. data. ,a, sua :lDBOrlpoa,o. por .. SI .~v. seiQ · 
procuradores, juntando declaraoões a.poiativas, .com , flrma.s ,-re-

. conbe'cidas, .de .·eleitores ::que. ·rBpt'Oiell~m 1/20 do .e1oitora.~o· 
'tota.hda. respectiva oircumscripção; .oonb~do · .. pola,. pu~i~a.o· · 
·que dessa citro. deverá fazer. aquelle juizo :a.tM ,dia -llil .do Jl111fllllillG 
.Juez •. : ... -- ... -.. ~ .. ·,_·'·.·:~··r.,,_:~;,'·,· ... >:."~.:'...:·;:;'.--··:·(··. 

. . ... , . : :P.aragrapho ,uDico. . Sob.· :pre.~tll . ~a..lgu•m. ·,será . .l'ecusada a. 
insoripção do candidato .que· ,ae ;ILP~Wltar a._ppll\do per .1\Cl.Uelle 
coetlloiente eleitoral, salvo .. •Pl'O.Va.,}Wlna.. i:nll,lle~iata,(le taJ,sUloaoão 

··;das .assignaturai, ea&o ,e,m ~QO,. (1, 11\eq~llllji,Dt$ .• será. in~ontinenli au
:toado e .submettido. a. pllOCeSao,pelo :crlillllt defi.Dido no a,rt. S~, jlara-
grapho .unico. ·: .·, : · .. : • ··.· ·· ·• . ' . . . ·:: ' 
.. Art; 5.• No mesmo .edital jeru que ,(or publicalla. a.inscr1pção, 
ó juiz federal convocará ,os inscriptos ou .seus procuradora~ a .com-
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. . 
parecerem •llO juizo, no dia,'-:5: de ,janeiro, afim .de procederem á. 
nomeação das mesás eleitorMs','O:deposito.rem.a.s suas cedulas:pa.ra 
a ·eloiçlto, em numero .que ·julgarem necessario, contendo. os seus 
nomes. _por. extenso; o· impressas em .papel -. b1•anco, sem marca." 
dimensa.o ou· es:pessura que, encel•ra_das ellas.no.·. onvÕlucro, _..dia 
tingam umasdas dos outros candidwtos. . . . . , . ._ .. : ; ..• 

Paragrapbo unico. Si as cedulas do algum dos candidatos não 
preenchere.m ~sses requisitos, ~er·lhe-ba dad_o prazo .. até, c!nc.o _dias 
para substlttnl-as; perante os mteressados. s1 estes o·raclamarom. 
· · Art~ 6.0 A acta da. o1•ganização das mesas eleitoraes, feita~ pela 
forma determinada no art. 18, será. minuaiosa e extensamente nar
rativo. do todos os incidentes occor1•idos, mencionando quaesquer 
reclamações dos interessados. Si o trabalho não se completar. no 
p1•imeíro dia., continuar!!., . sem interrupção, nos subsequentes até 
lO de janeiro, ~ublicando-se dio.ría.mente por edital e pela. imprensa 
os resaltados da vespera, com a lista. completo. dos mesar1os no·. 
meados para. cada. secção, ·e a menção de.quaesCI!ler alterações 
relo.tivas á designação dos odiftcios onde a eloição terd.loga.r, ante,- , 
riormente feita e annanciada• ;pelo juiz, que para o desempenho ' 
desse dever colherá todas as 1nforma.ções necessa.rias, ouvmdo ~ 
attendendo a.1lnal as reclamações justas dos interessados. . 

~ 
Art. 7 .• Todas as eleições serão por. voto uninominal e rígo. 

roso.mente- sec~e:to; nã~ seni.lo _em casG algum. -~er~i:tid.o.? voto a 
descoberto. , . . .. . .. ... .. , .. . ,. . .... ,. . 

· Art.~s.• Consirlera.r-se-bão votos adquiridos :para cada candi· 
dato·os dos eleitores gue sabscreverem as listas ·de sua·. apresenta.
•ção·; esses eleitores poderão fazer parte r!e mesas .eleltoraes,porém 
·~o serito admittidos. a votar na eleição a que concorrer. o seu· ca.n· 
•dida.to.· · . - , ·' . :. . . .-. · . :. ,.,.... . . . :. ; .... · :· ·. : 
· _ I. Para o. ofi'eito de serem contados esses yotos. ao candidato, 

·na a.P':!.ração final, o Juiz rubt•ic.ar!l. as listas/ apl,'ésentadas, e. fará o 
· escrm10 tra.nscrovol-as em · hvro es:pecia.l, mo.ndando. fomecer ·as 
·certidões que lho forem-pedidas, ·para com o. suti. rt1brica. serem 
exhibidas na occasião opportuna. ' · · ... · · .. : . u .-. · " • ·· .•- .,, 

· U. O total de sull'ragios, assim prévia.mente expressos, deve1•á. 
. ficar rest1•icto d;: rela.çii.:> de 1120 fixado no art. 8,. com a. tole· 
rancia de um excesso mli,ximo de 20 nomes, sendo aba.ndona.das as 
listas que o ultr~as.Sarem. ·. . . . ·· : . ·. · . 

· tu.· As rela.çoes desses sulfragistas serão . publicadas pela im• 
prensa, e o juiz communica.rá. a. oo.da. niesa eleitora.Liuteressada.os 
seus rospectivos nomes, com a declaração de jd. terem voto ex· 
presso e irretracta.vel, nu. eleição ague concorre .o seu. ca.ndida.to. 
· · Art. 9.• ·.A eleição de Senador serUeita por Esta.do. Si além da. 
vag11o ordinaria. houver outra. ou outras a p1•eencher, o· eleitor vo-

. tard. com cedula para cada uma dellas. . . . . · . · 
·~ ·· 'Art. 10 •. Para a eleiç~ó de Deputados; serão os Estados dividi· 
·'aos em d!str1ctos, comprehendendo o Esta.do de Minas Ge1•aes 25 
districtos, os do S. Paulo e Ba.hia 16, os do Rio de Janeiro; Por

. nambuco e Rio Grande do Sull2; o do Ceal'ILB, os .do Pará .o Ma.
l,'anhão · 5, os da Pa1•abybll. e das Alp,goas 4, e todos os outros Es· 
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ta~os 8 districtos cada um, sendo' em todos elles o primeiro '.dis
trtcto aquelle onde s~ achar a Capital,· que poderll. formar mais de 
um~. e seguindo os demais a mesma numeraQãoordinal; • ·· .. 
· .. · I. Considerar-se-hão .eleitos para pree.ncherem o numero 
legal de r~presentantes de cada• um desses Estados •. os candidatos 
·que,. não o tendo conseguido ser por ·.nenhum dos • districtos; obti
·v.erem :na' • totalidade • delles a maior.- votação; até a equivalencia. 
daquelle numero.·· ··· · .. · . · · :. ·· .. '• :··' :. • ,, · ,,,. •: .1: .. · • 

·: · II;· Os candidatos que se apresimtarem:pleiteando··a. eleição 
:pelo Estado 'inteiro serão inscriptos com·. essa clausula, ou· com• a. 
de pleitearem tambem especiàlmente pelo districto, si assim :_o.de
clararem,• comtanto ·que •apresentem a· prova do.neoossario:apoio 
eleitoral, 'sàgunllo• a· relaQão de 1/20 nãó· só .no dlstricto como no Es
tado;· respeitada a· disposição do art~ 8, n; I! ; porém·, só. concot·· 
rerão PILl'S. a .organização das mesas no districto onde estiverem di· 
rectamente interessados, competindo-lhes declarar .por océa;slão do 
deposito de cedulas, exigido! pelo art. 5, o modo e a·qua.ntidade' ·de 
·sua respectiva· distribuição pelo Estado. . .. : : .. .· · :. .. ·. . ' 

· . III •. · Na divisão dos Estados em dlstrictos attender-se~ha. á. .equi· 
'Valencia. approximada da população, á contiguidade territorial e á 
integridad.e •dosmunici:pios ..... ; <uC•!r,o~ u ..• :.,.· :;m·u, !Jll oi;<i·rib '·' 

. IV:. A Capital Federa] fo~~ar!l. UJI! ~o .districto, sendowaonstde-
rados eleltostos d~Zl·C!Idadaos•,ma.iswotados;' .. · · · ~ •.I . ; .·• 
· .: 'i Art'~ ol'l!\J JNa;rdleil)ãO: para.) tPJ.1eáid!mte o V ice-presidente .·da Re
publ.ica;J ee:çãloltd13cfal•81dM'Ca:ridldatos, em; ca~a Esta.do .e. na.· Capital 
Federà.l~ osl ci'dadiiosrcujils 'nomes forem mdtcados ao.· JUtzo federal; 
po~ grupoS !le ele\~Ores CODStituindo egualmcnte lf20.da• j?OJlUlação 
eleitortJ.tl, até•40Jdtas antes de I de março,. no caso do eletçao .·ordl· 
n~ria:j .coacdaquelle em que se. houver de procede~ á eleição pára o 
preenoltimento da vaga. · ·:. · .: . . . ·. : · · · · · .•. · 
o oparagraphounioo~ As ·cedulas para estas eleições, quando al· 
guin interessado ·não as depositar· ém juizo, ser~o mandadas im· 
·primir por este e conta dos oofres·federaos.· O livro· de aota.sre o 
.cadet•no de talões para declaração e·recibo de voto serão fornecidos 
·pelo· Ministerio do Interior c.om a nocessarla antocedencia.. . ·. • 
···: •. :: ,'I ' ·,. , , •·· '; .·.~ . ' .' '• ... : ' , >. ··: •" ':r · .. " .,•: :: 

,. : · ... ... :: CAPITULO II . . :: • 

DAS ELEIÇÕES' DOS SENADORES E DEPUTADOS.: - ' . : 
·,· ' • ',' j ••. , 

Art. 12. A eleição oo fa1•á por secções de municipio, perante 
. ··mesas enoarregàdas do recebimento dos votos ·e. mais.1a•abalhos do · 

processo eleitoral. • .... · . •:. . ·. · . .. .: · 
.. ::Art•. 13. A divisão dos municípios em secções e a .. designação 

do local para a installaoão das mesas serão .feitas pelo juiz.· Jedera.l 
·até o dia 30 de outubt•o do ultimo anno da legislatura, obedecendo 
ao seguinte criterio: · •. . . , .. · · : .; · :. . ·;' .. • .. · 

· a) nos municipiÔ3 que .não .tiverem .distancias .de; mais: ele 
· · 50 .kilome.tros da respectl v a · sédo, nestà. deverão funccio:tar.· :todas 

as mesas; . · · · . . . . . · · . . , 
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... b) nenhuma secção terá mais de duzentos e cincoenta olei~ ' 
tores, salvo. quando o resto. que ftcar. da divisão for- tão pouco · 
numeroso que, sem .ultrapa.ssa1• muito a;quelle dlvisOl',. possa sem .. 
inconveniente s.er .distribuído: pelo quociente achado; .. · . · · · 

c).-na divisão, se tertt.em'"vista que os eleitores de cada. região · , • -
· do munieipio votem todos na ·mesma.. olll mesmas secções;. atten~ " • 

dendo-se· a. gue aa secções lhes 11guem no ponto de. menor dista!lci!l, · 
quando alguma ou a.lguma.s forem creadas fóra. da. s~de ; . . . :. . . 

. d) seria attendid~ as reclaDHiiç~s,toa\asproduzidas por qua.es-· 
quer eleitores.até 60 d1as antes da .. ele1çao, no sentido deJhes serem · 
a111eguradas as .cornmodida.des· referidas no a.llnea. anteoodentey uma; 
vez que ... a!leguem c provem tet"em sido deslocados da sua secção, -. . 
mais: prox\ma,. .. ou daquella.. .onde concorre o . eleitorado- de. sua 
região-, devendo as alterações .feitas cOJlStar· da imprensa e. se~ 
rornmunicadas ·:~.srespeatUvas ,mesas.; . , . · · •• . .. . · . 
. · ·e) não. haverá secção sinã.o•onde houver .centro• !le,pppulação
mais ou menos- condensada, edUlclo publico• onde se etrectue a elei· 
ção, ou particular que pela sua designaoão fique • posto sob a ,iu·. ' 
risdicção• do juizod'ederal durante todos· os actos ele1tora.es ; ->: · . 
;, ·, .f), sal:vo a; neceoidadecde .a.ttender. ás ·. exigencía.s . do. alínea c , 
a divisão do município em sécções.obedecerá á ordem.numerica do 
alistamen-to .. -: ·~ , ( :·:)h~·~. i!J /!~ · r!u~ J/wit. 'r<:I .:. ·. _ .. : .... · ~ . · . -~: ·-. . ·_ -~- · .. ~ 

Art. 14, Feita -a dívi4o,:,·o~ttju.i.zes,;:feder.a.es:; càmmun!carão 
immedi&tamente: -ao iMinistJ."o ·d•••luStíça.! • e NegoQio~;Interior!ls;, por 
oftlaio':t ~Ida. Capital Federal, eiporLielegram.mas ,os: d()s· ;Ettadog. :o· 
numero tota;I, das MCÇÕB&!Je!.el.io~QB•rlllue :.,ttver~m!.creado, e1 a.:po.r; 
cella.i re:ia.ti:VU. ra:!:t:;â.dW mwllcipto ié'sl)eci'doado ,,;,·r••i !.•;I•. ;, '. ;r:: ;i ., ·j " .. : l 
-i l.'r•Art··~· il5·~ Rec&bida.· .. essa...-leGmmunicaoã.oitO Ministoric1 fa.rá:'i in": 
!)Ontinentr:;expedit~0ia.çs:•Jl!lesmotrduizet, t,de.vidamente,.J:a.r~m~o~~ 
pela. Secretaria, um llvru em branco pa.ra.as .• actas d"IH'1lUOião·da,· 
mesakB:d(leleiçãiô .• deJoada.;secqãCY,l .@!Is Otltros;parAi.a.'.apuzrACão ·1f 
pa;ra;o.;reg.is&~o dé',ft~as i~s ,eleitOl'lll~eada munic~»io1,ÚJl'li d~t,ta.~, 
Iões~ com o111 d1zeres 1mpreasos, oonlta.ntelió'Cio Jli.Od(llO;,W~~tto,para ;c~~oru.. 
ecção; .e:' ·a c.quantida.de1>de:: eoyelo_ppes;;pe~fei·tamen.te~:eg,uaes, :e)ll; 
cOr e di:atend&,.vcorrtll])ondente : l!;r;;toíalidadé fde· ,eleit0l'f!8/ ~ao!' 
numero de pleitos do Estado ou do Dlstricto Federal, segundo a~: 
cifras que os juizes federaes.Itlvtllm ta.mbern opportunamente · 
communicado. · ·:..: ' ' Art. 16. Os:lhrroll<a .querse .refere:,oín.rtlfOl,anteoedente serão 
numerados e rubricàdos:pelo juiz, que la.vrarlt nos dois primeiros 
os 'termos··d~·:~i,be~tur.:, e:enoena.m.eato;: ellaeJ:teumos poíler.ão,sor 
t&mJl!m•'assigliadoa;e! .: oand.lda.tOII:ou,.seut, :rêJ)reaenta.nte&;:cn~, 
rounmo de 10 de anelro. . . · .!J:'!••jl:Jh u"''''':,:q· 
u "''r .Allk ,JJ7 •. : satillfef: . , ,_ e~&as· .•. élçlgimcias,-. e. cout ~ !ne.cessa.ria! ante· · 
cedéroila.~ orrjUiZ[ 81~irihpelo>'OOl'oolO, orog1M1'11iclo8 .. com. rdeela.~, 

. :raçãO' éspressau dó, Qbjectó1 aGl8 J>presidonteso dali meea.s(::eleL'tor&es: 
e aos das commlssões apu1•adoras, os referido& li1YrOB',)08 en;veloppes; 
eh as icedul~s doB'·ot.lldido.t01,·ro· i cor.l'ilio PJ;ovidà!lCial:' rptu:a;<)Ue os 
:re~r~atro;dos: das: me&aiJ' eléitoraes sejll.m roíitreguell pessoa.Im.ente: r a. o· 
destino.to.rio pelo agente da estação mais proximo. do local <b.socoio., 
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na manhã da eleição o no o4iflcio> desi)lna.do, cobra.n:l\l dJis recibos 
um. dos qua.es sorâ ímnediat!l;nente. davolvfdo a.o ;iuizo. Qu.:tndo a 
mesma.: agencia tiver de attender a. ma. is; ~de uma secQito; 'a a.chn·i•· 
nfstra.çiil _dos correras···provtdencla.rã·, com anteced'llncia; S'Jbre .. a' 
cllstrlbulç,ao do pessoal que deva desempenha.r ess:ts·CllmmissõJ"s, · 
respolisa.bilfza.ndo-se .. pelil. sua. idoneidade· morar. NltS Mdennuni
c~paes qne. não forem.· muito· e:tt'ensa.s, o ·mesmo empregado pci- · 
d~li: se:r enc!rregado . d'a · ontraga. sltccesslvlt dos· registrados ás 
dlVer.sas secçoes. · .. · · · ·. · · · ; · ·· · · · · 

. . .A:rt·, ~8. Reunidos no · dia 5 de jane ir.:11: no· j,ui~o federal, os 
oa.lldidatos .inscripto~ ou: sena represe~ta.ntes C()m. ple:o~s podet•es 
p&ra, o acto,. pruceder-se-bil.. ili.n(}mea.Qaa· da.!f .. mesa&. eleJ:toraes: de· 
t&laii as reêções. doa> dlstrictos e· do E.itll;do· pela. segni:nt&fol!llllt :. 

· I. O ,iuiz federaL nomea.l'á: ·os: presidentes de> tadas ·111s. secções· 
e tlll seus snbstidlutoa .oventua.es, escolhendo-os. dO!I'tee cldn.dõ.os 'd~ 
notorfa. ])robidade, .isentos C)uantl) posaLv.ot de estramllido· in:teresse 
no· pleito-~ .e~bor<~. nãO ·residam ena. ~13cçã.o. o~ no munictpio; · · .· 
· . II •. cada. canüdato. &tê: o· numero :ma.XJmo··de nove, nomeará. 

. O··aeu mesa.rio e inn IUJJII)ente:. devtodo·.&e ajusta.rem e oo·:nbina.:.: 
rem entre si sobre lndicaÇõs. commuos. :sempre quenguelle nu-
mero for excedido. · · · · · -·· .· · · · . . . · 
·· . · m. Qu 1ado· forem m wtos os ·ca.ndida.tos~ e · nõ.1>, cuns~g!Íir o 
jliiz·'Pol~oa de aooordo, acoeitará:as indicações d()l grllpoil que. as: 
fizerem, e preenchertL·a.. .mesa; sorteando': dentre .as d.emllis: as 
que· forem noce.swias·.para. complst!U-~~o;·no•seu ma.ximo .. · 

Iv,·caaanósa oomporse-d. de· .mnpreaidente e.dos· mesa.rios, 
ou supplan:teli'na !alta.déltes~indicados pelos. candid11.tos concurren· 
tes, não podendo ter mais de dez membros. nem mer10> de cinc& 
com o presi:iente. QJJandO:só ·c()mpa.recerem lli:ljuizo~ ou s·lllouver 
inscrlptos .u.m ou dois candidatos;; a.· este ou eates caberá nomear 

· todos os: ·meurios ou nu:mero egual d:eUes. · · · . · · 
. · · , V .. Os ca.ndidatos poderã.o ·se combina-r p11.ra nomearem· alter· 

nat1vamente .ns .mesas; · .. ·. . . · 
· VL Sobr.e. a.s nomenc;õe.3 do~. ,presiderrt~s das mesa~; os j1tize3 

federa.~ poderão·consuttar·.Prevl~:mente os Juizes do d!re1to d!Ls co· 
marcas e outras· autoridades, que a.ssumirihperante ellel a resp:>n-
sablli~Aade da.s suas indicaoões. .: . . .. · - . · . · ·. . · . · · 
·. · Art; 19.; 'O pres;de!!_te d~ me.a qll8 · deair~ de 20 dfas da· pu-. 
blicaçio de sua nome1çao,. nao tiver. ~o mm lltlJca~o ao jalz•l Di. ·s!!a 
recuda.'; .se obrigol, sob pena. de 500$~a 5:000$ de malt:l, e . s11spenao 

· de direitos políticos por um a. quat~o a.nnos, a. não . ft~.lta.r, solJ,pre
texto a.tgum. 11. eleição, salvo casa de molestla. sub1ta devidamente 
provu.d·~ em · rlgorou prJCesso, e logo com.'llunica.da ao·:seu substr, . 
tuto, que neste caso incorrar!l. na.s]lenas ·f~~olt~ndo. .. . · . : 

. .§:unico .. _A mult!lo será. logo. no medio 1mpoata a~nllnlstr;J;tJ· . 
. ..... v:amentê pe!o.jaiz, apenas: 'tiver .eonbe~imento do Jb.cto, e colm~u· 

nic~da. lt, au.torida.de competente. p:lol'a promover ciJlll argenc1a li.: -
sua..cobrança.e~ecativa.. p sau. valor JlOilerá ser augm,entada, l'e· 
duzido; .ou :resUtuic!o, .conforme o ql\6 se apurar no processo, de 
cuJa sentença absolutoria · ·baveril. · rocur11o e;o"'fficiopara o ·supre• . . . 
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mo Tribuna.!. Sàl•tl. aonsidera.dn. cil'Oumstancia a,ggro.vante. da. 
falta o ter esta dado lagar a. não haver .eleição, ou a. ser,ella. fr.au
dada. Os candidatos prejudicados serão .. a.pmittidos a fa.llar no P.l'O• 
cessoeprodtizirpt•ovas.::,:: · . · '· . ·'·'· •. : ; •. ~ 

.. Art. 20 •. No ilia 20 de fevereiro, ás 9 horas' da. ma.nhã., .. rou· ' 
riidos o presidente .ou seu su btituto, e os ma.is mesa~los da. secção,, 
ln. vra.rã.o aeta do seu aompa.reoimento, mencionando os nomes dos 
que fa.lta.rem, com os respectivos· motivos si forem commuDiaa.dos: 

I- Quando atê ás 9 l/2 não tiver comparecido o. presidente, 
nom o seu substituto, o a.gcntc do Correio entregará os. livros . e 
·mais papeis aos ~mtros mesa.rios presentes, ·co'!wa.ndo delles os:··r~~ 
cibos, e commun1cando no mesmo dia o'occorr1do, pela; fórma mats 
expedita, a.o ·representante do juiz federal no. muni.ilipio;: . ·. · ·.: -~ 
'· . II- Comparecendo a .maioria dos· mesarios, haver!L · eleioão, 
basta.n<lo que a mesa funccione :Jlom cinco '!~ombros. Fa:Itando 
um ou mais dos mesa.rios e supplentes nomeados. pelos ca.nd1datos, 
para completar esse nu moro, o .preSidente 'os .substituirá: por 
~leitores dentre os presentes.. Faltando._o presidente à seu substi· 
tu to os outros memôros da. mesa sortearão dentre si o que deva .. -
presidir, e cada qual designa.rá um eleitor para coniplet~r. ~ nu~ 
mero de cinco, procedendo.se egua.lmente a sorteio quando a.s- fultas 
a _preencher forem 'inferiol'l1S a.o numero doa comparecidos, ·e . estes 
nao chegarem a a.ccôrdo sobre a substituiQão. · . · · · · · . . 
. · lU -Aberto o l'egistrado, entregue pelo agente ·do Correio, . a 
mesa. conferirá os livros, o numero de enveloppes recebidos, bem 
como o das cedulas, e procederá· á diligencia recommendada. no 
§· 4• <lo artigo seguinte. . · ·· · , ' · ' · ·· · · · · .. · · · · . ·. 
· ·. IV- Quando não puder ter logM' a eloi!)ão por· ·falta · de com· 
parecimento da. maioria dos mesarios; la.vrar-se·á no liVL'O das 
actas o respéctivo termo,.e os livros o pa.peis serão entregues inta·. 
ctos it autoridade competente. · · · · · . · 

' . 
Art. 21. Lo.vrada e a.ssignada. a acta. de compare6imento e re• 

cabimento dos livros, enveloppes e cedulas, terá. começo. a eleição 
pela chamada dos eleitores, na ordem em que estiverem os seus 
nomes na cópia do alistamento. . · 
. § t.• ~i essa cópia não ,tiver .sido el!viada,. _e nfi(),,existir al• 

guma. dev1damente .anthent!cada em'mao. de qUalquer::dos me· 
sarios, os. eleitoreS' exhiblrão · seus· titulas '11. medida gue forem che· 
. â:nXa.~:d~~lação que destes se: fõr ·ol·~a.nizando · servi1;á. ·de. lista 

1 

§ 2.• os títulos dos eleitores que tiverem com]>árecido â 
eleição serão retidos e rubriéados pela mesa, para. ós fins deter
minados pol' estn lei. . · . : . . . . . · 
. ~ 3 .• O recinto em que estiver· a mesa seril. separado por um · 
grad1l da outra parte da sala onde se reunirem os eleitores, ma.s 
~e modo que os.trabalhos da mesa possam ser amplamente tlsca· 
hzados; e dentro desse recinto haverá, um compartimento isolado 
e inteiramente fechado por .todos os lados, menos o la.do opposto á 
mesa. e 11, .ala do eleitorado. 
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. · · § 4. o No ·referido compartimento será collooada• uma· mesa, 
·· sobre ·a qual, antes-de começada a eleição, o presidente da secção, 
·assistido pelos demais mesarios, depositará, arrumando-as sepa;ra:
damente, as cedulas dos dilferentes candidatos, ficando de um: lado 
'as dos candidatos á'deputação e do outro as dos C!àndidatos á sena· 
torl·a--· ,. ,. · .... ·. . .... ' ............ . ' ' . . . . 

.. ', § 5. o ca~a eleitor cl1amado, depoi~ de haver entregue ·o seu 
· tLtulo, que ·nao poderá ser recusado, salvo a hypotheso do . p:Lra~ 
. , grapho lO, receberá: da mesa .um ~nveloppe Jlara cada eleição, ca· 

rtmlJado nesse. acto pelos mesarios dos candidatos, _e reoolher-se·it 
-. ao .compartimento isolado,· onde escolherá·. as nuas cedulas, e. as 
. foch~rá naquelles enveloppes, de accôrdo 'com os dizeres exteriores 

de cada um delles ; em seguida. voltará ·a; asaignar a declaração. de 
seu comparecimento, depositará a chapa.:n'l urna., e tomará ore

. cibo do seu voto, extrahido do mesmo livro do. talões, . e assignado 
·por todos os·.mesarios. · --. · • ·. . .. - -' · . .· 

· . . · · · § 6. o A medida que cada. eleitór imtrar para votar, o ·mesario 
. designado escreverá o seu nome na folha numerada do toco,.onde 
successiva.mente por essa. ordem um a um Irá sendo lança.do, e a 

.... ·--c mesa assignará. o recibo a. que se refere o paragrapho. antecedente 
. _ -~' _ara lhe sei,' entregue no acto .de. votar. : ·. . ··· . · · · · · · . 

. . ... : § 7.0 A.abertura da urna será praticada de fórmaque as chap ~ · 
f1 · . ~./ ossa.m entrar livremente; sem 'd!>~ra ott artificio por onde ~enha. 

. '.o voto a.sel' descoberto; e é proh1b1do ao eleitor como a_ qualqu~r 
dos mesarios :lazer no ·e!lveloppe o inais leve ·signal ou artifimo 
que se preste a esse fim, competindo ao eleitor, ·Ou a. qualquer 
dos masarios, exigir a inutUização dó enveloppe marc~do e a. 
entrega de outro pâl'a. substituil-o, até· o momento .em que o 
eleitor tiver de deposita.1• o seu voto na urna. · · · · · · . · 
· . § 8. 0 No momento de votar; O·&leitor fará verá. mesa .que· os 
·os seus· enveloppes estão feoha.dos, c são exactamente. os mesmos 
que della reeeoeu para;~sse)lm, · '·. · . ~ · · .· . ·. , 
· · · § 9°; E' vedada.· ass1gnatura,por outrem, do talao declaratL ~o, 

sob qualquer pretexto, _considerando~se como ausente aquelle que 
não puder p;estal-a, . · -· . : · · . . . · · · · . . 

· § 10. Quando a•mesa tiver certeza, ou um gruJlO·de tres .elei
tores presentes reconhecer que· o portador do titulo não é o proprio 
eleitor, o titulo.será a.pprelumdido; lavra.Ne·~t\ auto de 11!1-~rante 
de fulsidade, asst~nado pela'· mesa com os elettores guc a. denun· 
ciarem, . e o dehnqlienfe; envia.do preso á ordem· do juiz federal, 
será recolhido á. cadeia • da· séde do municipio, onde ftcará;'tletido 
até se estabelecer a sua identidade para. à. fot•mação da. cúlpa pelo · 
respectivo crime. · · · · . . · 

§ II. Antes de p1•incipia.r a eleição, será aberta a. urna em 
presença do todos, e·· verificado achar-se va.sia; o presidente fe- · 
chal-a.-á ·á chave até terminar a. vótação. · · .· . . · 

§ 12; A votl\_9lio poderli prolongaNe a til á.~.· 6 horas da .. tai>d~, 
e antes !las 4 nao poderá enccrl'ar-se; · ombo1•a a chama(la haJa. 
terminado, tendo direito de votar os eleitores que compareceram 
até essa hora.. · · · 

: . 
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§ 13, Serão ad.mítt.idos a vot~l' os mesa.ríos embora niio sejam . 
eleitores da .. secção c o.nda quer que sejam alistll.dos,. exhíbindo 
seus títulos·. · . ·: :, ;, .. , ·. . . · . . , . 
. . § 14. Os eleitores que s~ comparecerem a votar em uma ilils· ~ ~ 
eleições,·:por já. terem voto ~~re >so na;. ou. tra., no3 ter1nos do art, 8, 
devori\'.o deixar essa declo.mçao no respectivo talão, e os seus n~
mel. serão reln.clonados ·na. acta, para explicar ,a. dl!l'erença do 
votos. · · . · ·· . ·· · 
. Art. 22. Não 6 fo1•çoso que o numero das cedula.s utílizada.s o 
deixadas confira com o numero' de eleitores que tenha c·ompa.ce
oido, sendo licito aos .candidatos ou seus agentes fa.zerem distri· 
bulcão prévia de ·cedulas perfeitámenté identlcas ás que tiverem 
deposltãdo no juizo tederaJ, eombnto que o eleitor não as 
utilizo sinão no acto de. encher . o sett .eilveloppe no comparti· 
menta a es~ fim destiudo. 

Art. 23. Passadas as 4 horas da tarde, oít. depois dessa hora., · 
até ás 6, si ~ votação se-prolongar, o presid!lll-te·~eclar&rá terln.i~. 
nada .a. eleica.o, o no verso da.·follla de que tner Sido.destauado. o · 
recibo do ultimo ·eleitor, qua votou, será lavrado o. termo de 
encerramento que toda. a. mesa asslgnará, menc:iona.ndo de l).ccõrdo 
com o respectivo talão o numero de votos recebidos. Deosê numero .· 

· será immediata.mente affixado edital, e daN~hio boletins a q:uaY' 
quer mesario· ou elelti>r que racla.ma.r. · · · . · · ·· · · . i . . 1' 

.Art •. 24, Em seguida, aberta a. urna, conferido e separado o. · ·· · 
numero de onveloppe• para cada eleição, a mesa os u.marra.r!l. em 
massos distinctos, e formará. de todos, com os titulo• dos eleitores, 
os enveloppes e cedulas restaates, bom como o cJ.derno. de talões 
declarativos de votos, um pacote envolvido em .. papel: espesso e· 
impermea.vol, laorad l de tolos os la. los, devendo os mesa.rio3 
applíca.r aos lacre'· os caritn b:~s. de. seus cu.ndi.Jatos, que poderão 
Cl)nter os proprios nomes; iníciaes, monJgramma.s; figuras Oll-ll&• 
la.vra.s convencíonàes. No do envolucro dec~ara.r·se-ha-eleiçã.o, da 
secção lat-do'munioipio da ... , e abaixo d&' deêla.ra.çã.o, como ·nal 
.diversos fechos, todos os mesa.rios a.ppor'iio aa suu rabrtcás. · . 

Art, 25. Lavrada depois a acta aa. oletçã.o, da.. qual davoriio 
consta.r a hora. em que el.Ia. oomeço:.L e terminou, o numeru de 
eleitores que . vota.ram. c o dos que deitaram. de comparocer,. 
todos os incideDtes que occ()rrerem no processo, a a.uecadacão final 
dos enveloppes .e ceiulas •. com o numero dali. :primeiro3 que '-res· 
tarem, a col!ferencia. entro ·'" chapas .. recebidu.s e o numeri) de .. 
l'leítores que .tL verem comp~recldo, salvo a. bypothese dO art. 21, 
§ 14, bem como terem sldo sa.tisfel.ta.s as exigencias. ·do artigo 
a.ntet•ior, sorll. ella asslgn~da. pelos meso.rios e .·eleitores que · 
quizerem. . . · . . . · , : · · . · -. · 

Art. 20. Encerrada. a. ach, o .prestJ.onto o os ·membros da. 
mesa. que o quizerom acom.panhar a.trig.it·se-bão . ao oditl!!IO ,. do 
gover,lo ·municipal.. po.ra fa.zer a. entrega do onvoluoro elei
toral ;á a.uto1•idade competente, que.lhcs lJBoSSo.rá: o devido recibo .• 

' Para,11rnpho unlco .•. Nas secções fóra das . s~des . municipaes, 
esso onvolucrv sorá. novamente depositado na nrn1 I!. tê' a· manhã · 

' . 

' 
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. . . 
do dia segainte, e devidamente lacrada. . a mesma urna no fecho 

.. e na. abertura; ·com apposlgão do carimbos . será. dara.nto .toda a 
Dolte velada pelo! mesarios alternativameute, pelo! eleitores que 

_ qutzerem e por duas praças arma.dal e embal,.das, c Jm ordem 
d«! fazer fogo sobre quaesquer· aggressores, as qaaes, n!Lo s6 para 
e1na; guarda; como para ac~>mpa.nharem o· :presidente. e me3a1•ios · 
até a. sédo, serão pelo chefe da. guarnicão militar, ·ou. pelo· pve· 
sldente de Esbdo, postas ás or.ieus do juiz federal, mediante r e· 

· qulsiç!Lo sua,· e pelo rel'erldojaíz á.s da mesá da secção. · .· 

..... ' . ' CAPITULO III 

DAS APUR.AÇ~ES PARCL\.ES 

Art. 27, Noventa dias antes da. olelçã.o, o .iu.i;.; federc~L .no 
mea.rá. para todas as sédes manicipa.es do Est!ldo · u.m represou 
tmte de sua inteira. co!lflaDÇa1 moradOr oa não no muaiC1pio, o 
P•soa. de indlscutivel idoneida.oe _morill, oonrrega.do de receber 
dos.presidentes da.s secções todos os pa.poia e llvro3 que tiverem 
serv1do ll'l,-eleiçliD, inclusive o· envolucro contendo os resultados 
eléitoraea, deposita.l-oa em ootre . ql"l va-ra.. CSS3 fim exclusivo OS 
governós muoicipaes porão ao seu. dtspor, · dar recibos deilBes 
aepositos, e presidir á a.puraçã(} das eleições do municlpl(); 

· Pa.ragra.pho unico: ·Esse fuoociona.rio servirá durante a. legis
latura, sendo entretanto demisslvel acl ntdunt quando incorrer em 
resvonnbilida.de ou falta. gra.va, ou qua.ndl> ·deca.bir, _pJr motivo 
seno,-da. coll1la.nça. ao juiz, que declarará esla'l ra.zões no a.cto da. 
destituição. . - · · · · -- -

Art. 28; Pera.nte elle, D() decurso dos sess~nta dias mterioresll. 
eleiçio, deverão compa.recer os eleit.ores -do· mualclpiD, dura.ute a.> 
horas em ealtal tlxa.du, para- deixarem em· U vro- especla.l a sua. 

· asslgnatura por extenso, com o seu. n11mero. de ordem no alista· 
manto, e reoebe:oem os seus titulos no começo da. legislatura, oure· 
ctamaL'em,novaa_,via.s ·guando as hou.verem; perdido. · 
- .:Nos.:ultimos,cinco dias, o·alladido t'unccl(}na.riD deveráachar·se, 

no -local deslgnadorp!U'a·esse serviço,. _das·IO horas da. mwhã ás 5 dil. 
tarde~.-;_. .. ·.:!:: ..... : .'~.· .. :'J.j;~:· 1:~ >n:· .· · · · · ···.• 

;,,1, Nas ca.pitaea;doa F..stadoacdesem.penbarão toda.s as f~ncQões 
de;que~ra~m .estet.dol&·attigos.,~ jlll.~es;sabstitlltoJ da secç~o. 

11. Quando essas autoridades ttverem duvida.,eo'o~&:llo identtda.de 
do ,oldadiO: que 'reclama.~.• o titulo-, .exigirão que, ,,à, ·lado,:· do:· -11-om~ 
deat&-n():Jiv:o:astignem,duas peilsoas.da. inteira. :fé Q.ue.a ,1a.bon~. 
-. '···~Arl. 29.~dgw.lmeDie,em. miios..do ~ferliloCIUicoioaariOtdeverão. 
OS' candidatos ou.:se11s:.me~ari.o$; até a. .. vespera d~ elelçio,: depolitar 
devidamente :fe()ha.dos ~;la.cradot,-,03 taNlrililf~~ dos,. 9arimb_,s,_c.Q':Ja
houverem de utilizar na.·tórma dó> art. 21 e 2if,,,seud~lbes;pet'JIUt· 
tldlf.adoplar o. me•lll;lO Ol.l:dl verBP&:ca.dmbosJtf:' ~~allud i-ª'o~ ·Jl;~tos. 
-i: c 1Pa.ragrapbi}-,UIUOO; Dous OU.dllais, :c~ to3,:poderM . enten· 
der-se:e adoptár· um Ojl doui!--.QarhnbQIJ oom!llun~. · ·. - ·. 
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· · Art .. so. ·o representante· do 'juiz federal dever! acha.r-se<Ilo 
cdlficío do''governo mulil'c!pa.l desde 5 horas da tarde até·á.s 11 horas 
da noite no dia da eleiÇao, para receber ·os.•livros e·resultádÓI!; 
eleitora.es das secções, examina.l·os e conferil-os ··em .P~esenoa.·.llos · 
candidatos ou mesarios que comparecerem, fecharem e'lacrarem 
o cofre, e lavrarem disso um termo que será. com elle: :asslgnado 
·rie'lospresentes"'''. . . .· ·.· .: ... ·; .; .. 'r::..; .• ;.· )" . . . . . ' ... , ' ' ··•·· •,. ~ ..... 

· I, Si no mesmo dia não 'chegarem: os résuíto.dos de:todar!'às 
secções, o cofre será. novamente aberto no seguinte e·· imme· 
dil\tos, para receber, em 11resença de quaesquer interessados,: os 
gue fo1•em sendo trazidos, lavrando-se novo teL•mo de cada abertura 
a encerramento, com menção exacta o dia e hora da entrada; · · · 

II. Não ser:t c~nsiderado ~uEilentico o en;yolucro q_u~ vier. des~ 
acompanhado dos livros da elmçao e terá · entrada sob protesto o 
que. não contiver os carimbos descriptos no livro do.s actas, ou 
dcmonstro.r signaes de violação; .do vendo do !ermo cons~a.re!!l n,esse 
caso todas as. razões de suspeita, as-declara.ooes e ~lPl!.caçoes: dos 
1Jortadores e tudo quanto for n~cessarlo pa.ra. a.·elllatdaçao do.,facto, . 
Será. recusado o recolhimento de gua.esQuer livros ou pape1s des• · 
pidos de authenticidade legal, bem como de livros oú resulta;dos 
exhibidos por pessoas·estranhas d. mesa., cumprindo apenas· a.ci, re
presentante federal a.ppreheQder ··e, arreaaâar os 'llvros: quando 
forem os legaes; fazenúo la.vra.r o 1•espeetivo termo. '. : .. · ; . '. 

III. Servira. de escrivão ao representante do juiz federal' o 
funccio1;1o.rio feder:l.l do, município, ou em falta deste o ad hoó que 
ol!e destgnar, . :. , <r, . 
· Art; · 31. A's secções extra. séde contar•Se·ha. ·o minimo.'de 60Jti
Jomctros po1• dia. para fazerem chegar âqttella; os seus resultados; 
devendo o acto do· sua divisão declarar a dist~ncia calculada:de 
cada uma dellas. Os resultados das secções :da. séde',deverão·,ser 
recolhidos no mesmo dia até l!.s 8 horas da noite; ao mais .tardar; 

· cumprindo á. respectiva. mesa oficiar .immediatamente á. :auti:l'ri- · 
dade federal dando as razões da: maior demora, quando a. bouyeu; 
~omtanto que não exceda absolutamente da meia-noite\~D·t a ,,!!,Jnnrrt 

Art. 32. No ·dia. 25 de· fevereiro; l!.e ·lO horalífd'al,manhll(l.fréw 
unidos sob. a presidencia do juiz substituto-fM:erolns:iltÍIIjJa,pitn.es, ·. 
e. dos represe1\tantes <lo juiz federal nos outros:'Íllui\!UiploliU:i_s:~eá.uw . 
d1datos, seus representantes, o os .seus :r,nesarios, quanto~ ·cQQ\,p&~ 
reçam, terá logar a abertura. 4os,coft'é.$1l<a:! ,llllltf!(toelie!lllll dlilS livros 
e envoluoros, a a.pl'lisentaelltl. ld'Qilii·l!llliíta;miújõeg~eila rapÚil'~ão tdaá 
eleições do munl~plbi;ll' h r~m'll! ·!ij a~bJJ_ll i'IOJ!r JJ ~~~~.,.u c b w:t'f?. . '.! . · ·: 
' • <~Wrt•; 1133-~llNo r_peci>mo ot!lntl!i;fflliiMl&tiil!r ·~:oo~1tl1B&l apuradora 

$O~Il:J~.vdlla,db.t IáJ! àilt~ità} ~~~e lpassàii,.SI[ osh®ftlllil';~ 13.0" la.do das cabao 
cílll'rjl.S::lÚá)•'tMiiliP'·Ii'9!Vêtlll'itUfill tdo'lnpOCrfljmenltlP r~oser.va.do; em· con. 
diÇlí'ê§C~rfelia.mentdl 4dlifitllills• àllll cl:Oifl!lldgidos nas .secções: olef~ 
-wraes·,urértiltfu~e'·'ill mt!'áo.' í'!}mli iQrnlill·das•que tive1•em ser.vido: na 
e!eil,lãorao~rliuntt\f1'iol:'> o I~ .J:IIl: o" . · . · .·. : ..... : .. 
. ~.r J··l'!.í.'t\J I~.PiriAna:putil\OfíO''!!IÍ~'íl~l"á"pela. ordem numerlca. das secções, 

. sé'ridíHidá!'W~cta.' db< bo\Y!pareóiinento dos mes11rios para se vorifi· 
cltl' si a mesa foi cons~ltilltla pela iõrma legal, em. seguida ·!J. dá 

' . 
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eleição, procedendo-se depois ao deslacramento gradativo e á con· 
ferencia não só dos envolucr~s;· .como das .chapas, a. qual compre· 
henderá. o confronto dos cal'Imbos y>postos cóm os fao·similes depo· 
si~ados; os quaes para, esse. fim serao no acto · deslaarados,: e· o co· 
teJQ do numero de chapas com o. dos voto> recebidos, segundo o 
llv:ro .de,_ta.lões e-.dos env«)loppes de.volvidos, . . . . ·. . · . ·.. . · 
· · ·I. Da acta· da apuraoão deverão· constar as irregularlda.des 
encontra~as, ou .allega.d~s por algum dos membros da commissãci . 
. ·;,II. 81 qualquer dos mesarlos contestar a authenticldade do. seu 

ou de alg}lm dos outros cari!!J-bos empregados., o papel do envolu• 
cro, rubricado pela commissao, o os onvoloppes das chapas nelles 
contidos, .serão. tra.t~dos do . forma q_!le .:os. carimbos· arguidos do 
falsos sa conservem 1ntaot.os, o · volta.rao., ao cofre para .serem· op
fg~~na,m_ente enviados !!.)unta apuradora_ com as l).ocessaria.s ,cau· 

· · UI. Sérá. senipre apurado-o resultado contido no envol!lêro. que 
vier acompanhando os livros legaes, mas essa apuração se fará. em 
separado; não figm•ando ·na ad~içlto • dos demais I•esultaclos, não só 
no· caso do nume1•o II deste art1go, como: · :. . · . · .· 
. . à) quando os mesarios 'que' nll~ figurà.reni n~ composição da 
mesa allegarem ter sido isso devido a não se haver esta. <reunido no 
local. competente, justificando essa allegação pela fórma declarada 
no. art 85• · · · · · · · · · · . ' , . '. : . (· . . . : ·, . . . ' . ' ' 

.· b)quandooagentedo .co~roio tiver em tempocommun\cado 
que os,livros lhe fonm arrebatados ou· extorquidos por me\o.de 
violencia·;, · , · . · · · . · . . ··. ·· · . · . . , ·. · · .· ·· 

·c),quando as firmas das declarações de eleitores que figurat•em 
v:otil.ndo não cont'erirem .visivelmente com as do livro de que .trata 
o.art;-·2.8,-e a:maioria. dá oommissii.o assim o decidir, por te~ al· 
gum dos mesarlos arguido a falsidade exigindo a conferencia; . 
_.,, .d) quando não conferir-o numero. de votos .recebidos com o 
dos.talões do recibo e declaração de voto, salvo a hypothese do 
art.21,§.14. : . :-.. •. . . ·• . · ... 

Pa.ragra.pllri uliico. Si a ·maiorja. da · commissão, no caso .do 
n. ··_III, c, ·considerar a allegação .impertinente, limitar:..Sil-ha a..J!.O· . 
tiOial•a ·na' acta, havendo· entretanto -recurso de qualquer dec1sao . 
sua para 'a. junta-apuradora.. ··. .. · . . ! .•• • • 

· Art. 35. A a.ll~g~óãÍr d~ falàÍdade da eleição,· por não ter'sldo 
feita. no local deslgna.do, será admittida. desde que o meoarlo oú 
mesarios,· da.dos por à.tisentes, ·a corroborarem com o testemunho. de 
10. eleitores da secção. pelo menos; ta:mbem Impedidos de v~tar· por 
essa. causa, e requerendo qua lhes seJam recebido~ o~ votos. · · . 

· · " I, Verificado . aoba.rem-se os nomeJ desses eleitores entre os da. 
slicoão, o . preslde'ilte da:. commissão os convidará. a.· .votar; pela 
ordem dos seus nomes no. requeriment~, seguindo o mesmo prooesso 
esta.belecldo no art. 21, e fazendo serv1rem as oedulas e enveloppes 
devolvidos da seóoão. Em .falta de cedulas 'devolvidas; ·os candl!la.·· 
tos ou seus mesarios poderão·fornecol·as no· acto~ pa.ra serem roco-
lhiilas ao Ioca.l competente. '' ·. · · · . . . . . . 
' . . . . . - ' 
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II. To1·mina.da a. votação terá Jogar a. respectiva. apu1•ação, de
pois do concluídas a da ·secÇão !lo que ellu.. faz parte, sem se ,a.ddi·, , 
cionarem os resultados correspondentes. ·. · . ·· . ·• 

111. ·constitue presnmpção juris- et de jure da.falsidade.da .uma. 
eleição, Jl!l.ra. determinar o sou abandono defini ti v o pela junta. .a. pu• 
radora,o facto de r.llcgarem essa falsldade,o requererem.pa.t'& votar 
perante a commissão, eleitores em numero superiot• ao· il011 que ft. 
guram vota.ndo na acta. falsa., salvo si úouver fundada. ra.zio p&ra. 
crer-se que os que se absti'vera.m tl vera.m justamente por fim esta~ 
belccer essa.·presnmpção cllntra o resultado ha;v!do. · .. · · .· · · : 

· Art. ·36. A apuração se fará,- abrindo .o presidente cada. urn 
elos enveloppes, lendo a cedul:a ·ahi contida e pll.l!sando-a. a.os.diver-
sos m.emb.ro~ .da. commissão. . · 

1. A' modidu. qllO for Sendo feiti1. essa. leitura, dous dos mesa.• 
rios, de1igna.d<lls pooo presidente, :irão· t9ma.udo DDta .da vota.ção 
de .cada. ca.ndid,ato, e prpeb,man.dc-a em yoz. alta. . · .·. . · .· · 

n. :Quando o :mesmo en've)oppe COAtivl!r J;Dais de uma. eeduLa 
com o nome do mesmo ca.ndida.to, lió ulrill(. della.s será ap~r,ada. i e 
si cou.tiverem di1ferentes nomes .ftc~rão todas prejudicà.das: · . ' ' ·' . . . - . . . 

Art. 37. Não >~erã.o .aparadM : 
.. , 

a ) as cedula.S que não fol'em impressas, .Oll O forem MM dift'e- . 
rentes de qualquer modo .da cedulo. o!Hcial do candidato-; · :: 

.b ) qua.esquer -votos .dados a candidato . nlto inscripto excepto si 
concorrer a. outra. eleicão no mesmo pleito; e na. apura9ão de88a. se 
veriftca.r tr~ca. el}uiva.lento de e·nvelo,ppo~~ caso em que se poderá 
sanar postertor.mente o. ollga.no esta.liélecend .. o a. .compens. acão :i· · . 

. . c) as cod1l1a~ cont1das em enve1op~s não_ ca.rinibados por 
a.lgum dos .mesaru:!s presentes, ea:lvo a restrlcçao do art. 29, pa
ragrapho unicoi . · . · · · · · . . 

· ·a) a cedula gue contiver qualque.r a.ssígnatUl'a, signa.t on·ves. 
tigio, por on<le se pudesse -vir a t'a.zer conhecido· o seu portadol';'oa 
.a que e~t!ver contida. em onveloppe onde se descubro. _es8e ~ignal 
ou ve;t1g1o. · .' . . · ·· . . 

'. . " ' " ' . . 

Pal'aflt'&Jiho unico •. Si surgirem .duvida.s . ,em qual~uer .destes 
casos, a cedUiá on cedulas não apuradas, -oom.· a. r,uhrlOÍL (la ~o.m
mlssã.o, subirão á junta. a.puradora, ,a.compa.nha.ndo-a.s o. enveloppe, 
.quando sobre este· se suscíta.rd.u:vida. ·. · . ·. 

. Art. ss·. Os trabalhos da com-q1lasão apuradora.· poderão pro
longar-se até as .6 horas. da -tarde, e, qua.ndo no mesmo dia. não 
terminarem. contlnuarii.o nos seguintes. das ·to ás 6 horas, a.té 
ficarem .cQDclllidos. . . . 
. Art. 39. Dl1\r1a.mente se lavt•aráacta do.s tr~ba.lhos e1fectuados 
com a narra.~~!> minuciosa. de toda.s as occurreri.cia.s, e a a.s>igna.-
tura ·.de .todos os .membros .da aommislio. · . · _ - .•.. 
. .Paragrll.J!bo unico. ·Ao ·termill11.1'éril os traba.l.hos do' ·dia., serão 
recolhidos todos os papeis, ·:procedend~é a.o la.crameitto do·cofre; 

At·t. 40; ·Da. acta do u1t1rno dia. deve .consta.r a. addição tota.l 
dos resultado~ scccionaes, mencionando-se ~ parte o~ que forem, 
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-tomados om separodo; e cm seguida, Jtwrado e .a11lxado· o edi taJ 
de apuração, o presidente da commis~ão oonununica.l'!t immedia
t~meote, por "telegr.amma, -ao juiz fcileral;•para ser pu·bllcado ás 

. ·portas: do juizo e pela imprensa., o resulta.do ·das eleições no muni· 
cipio, com a. discriminação das V!'tações em sepa.rado, 'Si as bouver. 
.. . .Art. 4:1. •Quer as actu parc1aes, .quer a a.cta flna.l, .serão· dia· 
riamente transcriptas no livro de notas do ta.belllão que .o· juiz· 
'federal.:nas ca.pitaes .e. os:seus r.eprasentantes, oQS .outros m111nici· 

. pios, designa.rem. · · ·· . · . · · · · · · 
· Paragrapho !!nico. A tra.nscr.ipção s~rá as~!gna.da. · pelós mem

·bros <lu.·tComi'D.illllla,:.e,.dessa.•·esorJptu·ra. o tabelli.ao,ê .obrigado ;a dar 
·aos candida.1os 'e· tseus :mesarlos .as CB11tidões fl~Ue ltle pedirein,,co
brando um terço das custas, calculad~ estas .pelo .regimento 

. federal •. No ClliiO .• de .1.1ecusa., .oommuo:ic&da. ao juiZ federa.l, este 
.ordenará por .tdog~mma :ao ·tabeLlião .que .a dê .inoontineoti, sob 
pena·:de·Jl!BSpfliiSII!bilidade. . . . . .. . . : ·· 

, Al':t. 42 • .na :todad ,ella.s serão :ig.uaimente .extrabidas quatro 
·-Cópias, lllev.ida.mente aU;thenti.cadas 'pelos mesa·rlos .ca111 seus .ca" 

• :rimbQS, pllim seDem :remet.tidlia: ,uma., logo :que, .terlll;iJlar a a.pu
ràção,.ao·juiz ;i'edeDa.l .da. 6ecçito:; ·,autra., á ·Camara. do1 Deputados; 
a terceil~;ao.Senado e ·a ·ultima.:ll. Seelle.tar.ia do MinistérJo .da Ju&. 
·,tiça.:e .Negocias mteriOl!e.i. . . . ·.. . .. · · . . . . . . 

· Pa1•agrapho unlco. Estas ultimas poderão ser l'etal'dadas por 
ma.is doUJ .dias.. . .. . . . . .· . . .· . 

·• · .: .Art •. 43. :Findo o procasso ifa apura;ção. o _presidente da com• 
m'issão · apuradora· l'ecoTherá sob -sua guàraa ·: os en:veloppes gue 
tiverem .. aflna.l sobrado, para devolver. com declara!:ão do ·nu-
1l!Bro: 'á''Sacretaria do ~l"ior.; os livros·de actas, 'o das .firmas dos · 

· ~leitoreS e os ·de 1tatões de voto, para , remetter 'J)elo ·correio, com 
. teclsravlio ·do o'bjecto, ao juiz ·federal; -e 'OS •titulas dos eleitores, 
f)ara serem restituídos. aos seus .Pl'oprietarios, ·logo que· estiver 

. -ultimllda aas~ca.wanas,a V8l!itlca9iio ·de :poderes. · · . · · . · , 
. . Par,.a.pbo . .unlco .. :.Si,c,ccor.r.er.al!Ju.ma ~ão .~o .Esta~odu

,ran-te ro tempo ,em ;que ·1!&tlll'erem ,retidQS ,os titulas dos . el~tores, 
1S&Wirão ,nossa t&lelção .os que antell'IOI'mente Jbes .. tiverem :!!Ido 
.expedidos, Jncor.ll€Ddo nas :penas :do: art •. 86 .deeta ·lei 1a. .meaa .elei
toral ou -.a :nutoridaAe .. que .. :oa· l'IJCUiar, .Ji.mpedindo ass.Lm .o eleittill' 

· .da eXIJrcer:o ·seu di:rei.to r:le voto.. . · 

CAPITULO IV :. ' 

DA A..PURAÇÃO GERAL 

' . Ar.t . ..J4. No dia 25 da março .reuoir-se-ão ·nas ca:pit!Les ·.do~ Es
r.adas, .4s 10 Jloras . .da .ma.nlia,, .JlOdendo :Pl'oloogar:. o seu "trabalho 
por .mliis m.as consecutivos, .as juntas ·encarregallas de ;proceder á 
·~ur.atção geral das ;elei.oges·de .saoador~s e ;de,Putlldos. Nos·· :Estados 
diJ~.menos.de.cinco .ãlstr.llltBS, .J1 a,puraÇão .deVO ·.f.sta.l' .flnda dentro 
de tt•es dias, e nos de mais üo·'20, den1al0 . de '1'5 dias nó cma.xiruQ, 
guardando as outros osta p1•oporção, quanto possivcl. . · 
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' . -Art .. 45. ·Ajunta compor-se·á.: do juiz federal como presidente; 
do presidente do Superioz"Tribnnal de Justiça do Estado.; do pro· _ -
curador da Republica, como secretario ; do delega.do fisca.l e .. d.o -
inspector da Alfandega ou chefe da Recebedoria, federal,.como au
.xihares, sem voto.. , .. · ·';· 

. I~ Os candidatos poderão estar presentes, po1·· si ou seus pro
curadores. · · . · -- .J\. 
· II. A junta reunir-se-á independente de convocação, no edifioio 
do Governo Municipal, podendo convidar outros funccionarlos fc:
·deraes para auxiliar os trab11.lhos. · ' . · ·· · :. 
· III. Ao memb1•o que· faltar imporá. o presidente a. multa de 
1:000$, que serâ communic11.da á. 11.utoridade: competente .;para. ter 
lugal' a execução immediatll.. · · · · 

IV. Si faltar o presidente do Tribunal do Estado, serão convo
cados successivamente o seu substituto, os outro:s membros do 
Tribunal por o1•dem de antiguidade, e os juizes de direito,· im· 
pondo o presidente multa a todos os· que nã:o comparecerem. Fal
tando o procuraúor da. Republica; o . presidente o suspen~erd. de 
funcções, nomear-Jhe-á substituto interino,: e proporá in conlintmt! 
a. sua demissão. Faltando qualquer das outras duas· autor.idades 
·federaes, e os substitutos convooa.dos, o presidente req uisitarâ 1m
media ta mente do Ministro da Fazenda que · designe • in contineilti 
quem os substitua. . : · · 
. Art. 46. Reunida n; junta, começar-se-a a apuraclto péla elei· 
ção de· senado1•, seguindo-se as de deputados pela ordem~· numerlc·a 
d,os dist1·ictos. . .· . . · · · · · · · .· • · · · · . . · 
• ··· •. Art. 47. A medida que se for procedendo a apuraÇão do$ dis
tricto.s, serão tomadas a parte as. votações dos. candidatos não· elel- · 
,tos, p11.r~ lh~s irem sendo .addioionadas as que tiverem ()btido. ~~: 
outro3 d1str!otos. · ·· . . ·, ·• , · . · ..... !, . ' . . '. '. ; . . . ' ·" ·~ 

Art, 48. A junta, depois de sommar os·votos obtidos pelos can~. 
didatos nas ·apuraoões parciaes dos municípios, bem como os con· 
stantes das listas de apresentação das suas candidaturas, nos termos 
do art. s•, n. I, proclamarlt eleitos-Senador; o candidato que·para 
esse· cargo tiver obtido maior numero de votos em todo. o Estado, 
'Deputado po1• cada districto o candidato mais votado nelle; e Depu
tados pelo Estado os candidatos mais votados na. totalidade dos dis
triotos, até o numero que preencher a representação do Estado na 

. Gamara. · · : · 
A1•t. 49. Serâlavrada · diaria.mente, p~lo escrivão do )uizo fe

deral, a acta dos trabalhos do dia, e na ultima, cUJa. cópia. 
au thentioa servirá. de diploma aos eleitos, serão reprodqzidas todas 
·as votações .. Dellá se. ex.t1•ahir!.o, além das cópias destina.das, 
aos diversos candidatos, as quaes podet•ão ser impressas, oomta.nto 
que a junta as confira e subscreva opportunamente, mais quatro, 
que deverão· ser remettidas, dentro de 48 horas pelo Correio; 's 
Secretarias d~ Senado, da ca~ara dos Dàpntados, do Supremo .T1•i- . 
bunal e do Mlnisterio do Intel'Ior. · · . · · , ·. . '. 
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. Art; 50. Em relaçiio ll.s a.pura.oões · feitas em separado,. por· 
fo~ça dos arts. 34, ns. II c UI e 35, n. Ir, a junta proocderll. do.se
. gumte modo: . :. · · . · · . , . 
· ~)quanto ao n; II, do art. 34,'si se veL•Ifioar a,final, no oxa.me 
minucioso a que a junta slljelta.r o envo1ucro; ter havido a fraude 
allegada, ·ou pela imitaoio do carimbo verdadeiro;· ou pelo tran• 

· sporte dos lacres do envolucro primitivo para o outro, coincidindo · . , .. 
a prova feita com a que oJ!'ereoer: o exame • dos. enveloppes das 
chapas, c. concorrendo: todBS para demonstrar que o envolucro ver
dadeiro fora violado e o l>esultado substituido;·a votaoio·.serd. ·ha• 
vida. por :falsa e abandonada! • Indo todas as peças de convioo&O ao 
procurador da Republica pa.ra promov~r a culpa. dos responsavois.; 
si, pot'tlm, de tódos esses emmes, o do concurso negativo elas 
provas, ftoa.r evidente que a contestaoiio. foi infundada e imperti- · 
nente~ a votO.Oii.o será aild.lcion.ada .ás ~ut. ras, e a .junta multará o 
·contestante em 200,t a 1:000$ i sem preJuizo·dc.quaiquer dessas do· 
cisões, e do re3ultaao da apu;raoão, é Uolto,.aos candidatos ou me
sarlos interessados no facto, prote3tarem·por novas.provase exames 
perante o. i ui~o Jàderal, no pràzo ,. de 15 alas;· devendo •lhes ii:lrem 

. . ::f:~o j~i~l~caoões qne produ~irom. com ~- se11t~noa · homolo-
. h)' quanto ao n •. Ia, lettra · a, do mesmo ... art •. combinado 
oom o art. · 35 in: principio e n. III, a junt~t se decidirlt pelo 
.00njunto ·das· provas que . lhe forem· apresenbdas; ·Iii: a alle· 
gaçiio ~ver :sido plen~mente · provada perante o JUiz federal, 
a.. oleloao será atiandonada por ·· ~lsa, . e ter& seguimento a 
·formação da culpa aos responsaveis, qualquer que seja. a votaoiio 
simulada .expressa nesse l'Baultâdo.; sr as alleg.t.Qõés c. 'provas ofl'e· 
reolda.s · nada conolulrem, serão . desprésadas, e addloiona:r-se-11 o 
result:ldo, abandonando-se a. .votação tomada perante a. commisslo 
apuradora, salvo· quando for <l.gua.l 011 appros:tmad:L a outra; caso 
.omqlle tambem seii addloionaáa, ou quando lhe fôr.superlor, pois 
que entio será aqueDa abandona.da, compettlndo ao poder verlftca- . 
dor pronunciar-se definitivamente sobre a 1egiümiáade de um dos 
resultados, quer na prl melra, quer na. ~egunda hypothose ; . 

c) quanto ao n.lll,lettra 11, n. junta. terá mufto em considera· 
oão ~~~ provas que concorram . pa.ra ~zer ou não crida a. commu~ 
nioaoão do agente,: e : desprazarll.. ·a. . i!lelçiO :proéedida per~nte a 
mesa direota ou Indirectamente connlvente no arrebatamento dos 

.livros; quando .. a· prova .da violencla for completa,-constituindo 
forte· elemento para · ella a: 'clrcumst&ncia· de anousar o resultado 

: eleltot•a.l exagerado favor aos.caudida.toa da. 11108& suspeita; • : 
. . dl quanto ao' n dll, lettL•a. c, despresará igualmente a elelolo 

viciada pela tlllsitloa.oiio · das 1lr mas de ·eleitores ·no talão declara· 
. tivo, uma vez plenamente constatada essa. ta.lslftoaolto, quer. o tenha 
-lido pela commlssão, fJUel' o venha. a. ser pela:propria junta,· em. vir· 
tude do .. recurso ·dos 1nteressadoa,.e elll:Jvirfude ilos exames a..qne 

·mandara. proceder em sua presenoa.. por peritos· proftsálpnaas, sem 
. intorrupoao dos trabalhos; sl, porém, dos. exame> e .provauubai· 
diarlas ae conoluir afinal que a arguiçlto foi ftllsa e impertinente, 

Vul,li . I 



ANNAES 00 SENADO · · · 

. ' . . 
o·rosultado da; eleição s~i;é~nglobrulo lWS·outros, c ajunta imporá: ~ ~ 
ao ru·~ulnte :. a ; multa de . 20~ a ~l :000$; applieando•BJ :á; espcoic a · 
disposi<;ão final· da let.tra a des~o artigo; . ·.:.o c•: ., .. ;.: 

e) ser~i:IL-ãO de .elementos 1<1ecis.ivos de ,prova: da. !alsidca.çã() a 
qn•e ro roraro o.aU.w:a ·.anteCBdonte-a.oil'CIImstancia:,de ·não .. tor a. 
1111esa ,juntAdo ao·iiltolWJro do .resulta.'-o:eleitarnl lis·iitolos que lho 
devihm ter entregue os eleitol'/38 ·cujas firmas. "Sejam· •contestadas, 
ou doCilmOOtOil. concludentes. de': terelil;]ll0rrido:ou1!e.a.eh<lrem a.u-· 
·sentes :oir inesmos•el!litores :no·dia da. eleição: ;c.inas:quaudo <1. fr:üide · . 
se .rsttind.et•. a pequeno: numero deJ.eleííores, relativamente á 'vo&a· 
·~ão .recebida., :ser-.!. :apenas . descontndo·:um • numero equivalente do 

· :vcitosdoscu.ndidatosmaiH votados.da.secoão .. :: :· ;. · · .; .. " .. : · . 
· , '.'- '~ · , · ·• •. . .' · , . ,r-·., · •· • .' ·. · ' · 
, :: .. . Art. 5L ·, Som:p:t:o' que .. ()S- exam~s .a que. mantlarJl~oeoder.e " 

· .. conjuncto d,as .outrasp_rovas.nito.bastaram.para funda.r·a .sua con
vicclto; .a juut11. ~~il'al"a.< a .. quostão:.a1fect~ a.o ·~ode_!' ;l"eri11_ca.dor, 
tomando om sepat•ado os. resultados. ·.du:V:!dosos,:e·st na maioria. 
. obtitla 'POl' um 011 ma.Js· cauilida.foa :e~rat:enl em. :C .nta .eáses•résul• 
'.ta.dos e !la decl~l:\ll'á"·na::aeta.·ftnal e'nos diplinnil.s quo'ôitpÇdil• asJ;e-
" cct'vas CiOÍ"OeS contestadas.· . r · · '" r • ••• :. • · .. • .... -. · · . SF l . 'I' •~' • ' ' '' '• (,.,,. '"·''· "'·' .. , .. ·, 

· : · Pa:rarrra.JlhO umco, Qun.esquer outros ataques'd.:logitiinidado :ao 
.. um res11lta~o1 seja,qual}ôr.o ~um~ro.de, eleítor~s que·o cor~:.obc

rrem; .devera;o s.or prÇ>d1;1Zldos, 1pet;an~e o P.:lder·verl~cador, •. · .· .... 
·., Ayt:. :~;.Do pro~és:!) dilo apuração· Jlaver~· reçurso v~lunta:rio . · 

· p·.ira o Supr~m~ "!:r!lJJI?~lFederJ'l,'sompro que e Junta'se alfastar 
•ilas l'egl•as c·prlnclJ?IO~ esfu.beloc.1dos nessaloi; , . ·. : ., 
· . · i§ 1.• ·a· recÜ~.>:l podÓrá ser interpost~ JlOl' qua;lquór eandidnto 

. préj ud:icado, ospecilleando os]JOntos em·que a •lei 'foi vil'iada;' "' ·.· 
· § ·i!.•· O julgama11to do. iribu11al•se limitml a.,decidir si bGilve 
ou não. violação, pa1•a. responsa.bilizar a· j:unta. no· ]lrimelro ca.so, 

. on impor t\0 recoorrenoo a muita ·de .l:lOB$· a .3:00()$, qunndo 
reconhecer que·:a.a suas o.llegaçõs foram intoir.ame~to lut.eis e sim..; 

. · plesmente protellatol'ias.. · . · · · 
•" •' ·, r ' ' I· •. • ; ' ' f.' ' ' : ' ' . -'' • ' 

... . .. ' - .. CAPITULO V ', : · 
' H . • o,'; ,: '' : : ,' .... ~ •· ,. v·· ' '.' ; ' 

,. ,' ;, I, • 
• ; :. :.. I • ' : . ;• • ' . ' . . . 

, :. DAS ELF.19JES NA CUlTA}; FEDERAL 
·'· .. 

.. ' . . 

'. ',., 
~ •' "' •, . ' ' I ~ . . I . ; . ~ : : !: ll- •· 1.: ' • ' 

. · A~·t, .53. A'inseri;r:oão de eá:rtlidatos1 o raecbimento .do, depo

. sito. de <1edula.s,3 nomeação dos :pri.is~denTAI!I·das me~s eleítoraes,. e 
as domais attribu~os,éonuilottldu aos jutEes l'ederaes n09:Estados · 
eompotem, no Diatrieto ·Faderai;·:.ao Juiz Federal da•l" Vara·;. 

Ar.t. 54. •A. divisão eleitoJ•aJ. do ilistricto '88 tarA. r.or prétoria1!, 
•:.competindo a Cada.pretor as fUllcções attrlbuidas nest& lei aps.re
-prosentantes do Jui,;·rF•·al nos munielpios:dos Kst.ados. e.&S· pre
.t()rias serã.o ditVidida.S eni · sec~.õos,: sob ·a~ : 'i'egras• do: ·nrt. · :13· :que 
.forem applicavais •. ~> · · , .. · ·. • ... : ., ... ·· · .. ·~· ·,·:. '«, ,, · 
. · ... :Pa.rngra]lho unico.: ()que nesta lei·•so·dispõe para os múnici~ 
pios; ;appllea·se no Districto Federal d.s :pretorins.. .. . · 
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· ·-·'-; ,ArL:S:~.,.Pal'a.-a i.nscripç~o .. do c;anrlidato á.,,-dopntação, ,.basta. 
,_que elle ,tenha: .. o . apoiO deçla~tl(\,de )50 .eleltoreP, sobre cada. clrz 
mil alf~tados; o pat•a a do can<hdadq á "~_en.ator!flo .o.,do~ro. dess(il ',nu-

· mero •...... ·, ., . .· 
, ·: .--. ': Art. ·56;· No ;deposi.to de cednla~ -'Pal:ar-a .eleição,:oroandidato 

· ·. far!l ·O· da ·quantJdaâe dellas que _lhe -parecer ncceesario,r comta.uto ,_ 
.. ·que·~não seja;::fnll3rlor !l.'l~etade:.-do: numero;.de·,eleUoros.pan os· 
· candidatos:á senatoria, e a-um ·quinto· deste ·nuniero.para:o; outros, 

.. sc~do·lho UcitJ-lndlcar o ·modo., da• rcspccti ''a distríhuição: pelas se· 
-~CQoes_.. __ ,._ ·'·:i ... ·:.·.~···-··.: .. '.{-·_: .:~,·~·-\· 1 __ ••• -_·_;,;>.(.:J -l'. ~--J_:L. :.-::<,.;~·-·~.~c .. ·: 
: · ·: '-Art';;i57.' lSo ediftci<> onde Cunccionar cada :uma das .-pretorias 
.dov.e o pretor conservar-se, desde• ás:, 5 horas''da. :tar:Je,"até meia~ 

• 'npite du:4Ia da·elei~lo, para; receber• 9B,liv.ros~ c papeis e;~nv.olncros · 
·.contondo•os resulta~os'e1eltoraes,· ·cuJO recolbimento• nao: -poderá. 

"•ser·retardado at_é1 o: dia seguitite,<:seqão por circumstaocia& furtai tas 
e .Imperiosas; que deverão• const!U'·minuclosil.mentc ·do Tellpectivo 
·termo, com· a n~cess!lrin;,justlfi.caoiio:. r: : . .-·_ : ,. ,: >.·: ·,, . 
· · Paragi'apho 'uoico;' '() Mlnisterlo: do :·Interior:· fornecerá a todas 

·as 'pretorias os éofres do~tinados· ao.· •servi('<> . eleitoral, e . provlden· 
cíar:á. .sob_.re a; ·.guardá do edificlo' pela.· 1oroa; ··até IIC!Ibar: · •a. a.pura.~iio, . 

'.sempre que Isso--lhe fõr-requlsitado;·,: :· ,.,. . ·: .,.,,, :·: ··:~ _ .. , :·· . · · ... 
· · ·· Aí.•t. 5S\ ''São a.pplicaveis ás eleições do Diatricto Federal: todas 
·ns d!spoSiQõcs relativas ao •proceSso :·eJeltot•al•e :á.s, apuro.çõcs .par• · 
. ciaes oos Eshdos, salvo as-alterações aqoi expressas.. : , .. · ... ·: 
· · ·' ·. :\rt. '59~ -l\'inota ·incumbida da: 'apliraçiio.g11ral, · no. Districto 

Federal', ·compo~se-ha dos: dons· ,iulzes :federaes;' servindo.· o: mais 
:antigo de presidente, ·e' dos, tres Juizes de .dire~to,•das .varas. crimi
naes : .1\mccionnrão como secretarias o auxiliares-os ta.belliiies .que 
,!!Ua..d_oslgn;g •. , c.-.'.·.·•. ,, .. · ;-_.,__:·~-·--; .· , .• :. ·..:.,.-., _, ·- :,. -. 
'''· rPara~apho_UDlCO~ No pro~esso;da,apura.~~ s~rao· o~ser~a4as 
as dispo~iço.e~ d_os art3. _,44,a. _5~. ~§;o sendo ,.ad.!llisslvel·a. • cxcus!l. <le. 
,comDarectmento, de-~enlium dos.mernbros da JUnta; .. · · .. · . . . · 

• ' . ' ' •' • ' .: . ~ ' . .) : . • ' ' ' ' ' : ' • ' ' . 1 
·~. :·r C :,: ,' ··: • · , ::•.!..:..'~·_,'; ·>:·-r~~:-· ·;··~:-.;"·,·1:;·.·'·.~ ;~-::·!·'·<·•.;,_'. 

·t·:·r· • . ~ •· · < '. CAPITULO VI.. 
'!'ci-'' ,;_._ ; r '}' : •.. i··~··_;!·.··:-.:~ ... ~\;.;;.·. • :. ' ·. ·. ' 

. DAS 'ELEiÇÕES DO PRESIDENÚ.i 'E l'iCE:PIIESJD~TE 'DA RE~UBLICA. 
~ .. ;, , -~ ~- - .. ~:: (<í'~.--d:~: __ ,A_!·'·:---(,·~ ;-L··:.-·. i,.;···~,i ,· ·":<~·.·.·~~;"· . 
· • A'rt: ·ao.- A eleição.'de .Presídoúte o.- Yice.Présideute da Uopn
bllé!l.' f;Lr~se~á igualmente par secções·dc monicipio, .servindo JJeila · 

· 'a ultt'ma divisão etrectuada pa.ru. o. legislatura:! . • " · ·'. ·: · , , , -~ 
-"''•!'ãrt.'6L :As m'esas lseriio presidldiiS .. pelo ·cidadão: que:.hou,·er 

··sido nomeado'pelo:'jui~ federw·p&ra:.; exercer taes ,:rnncçües·oa .ul
tlmó.:eloiçãó federaL procedida, e tcrão·aléDi d<i.;se;:mais .. quatro 

· i'nembros,-·.nomeados'pela·seguiote fót'mlú • .- ii!:·;:·.·.···'''··' ·. :: · 
' ~) i'; 'riJ'éâs~ d~ lià.vez.:·rúri só ~an_cliuU:to ·!nii~~~pi~.:~'. íio~ '·te.rí~iis'. 1;o 
a~t .. .J.J,:o·.cidadaG que o grupo. de eleitora~ maJ1t.l,e~t~do~ coll!!tftmr 
para esse. tlmsóu delegndq; non:ieará dons d~s ~e.s~rso~,_- ~ev_endo o.'l 

· o~tt•os,dqus ser. nomen_d~s pe!o ~roverno. 'do. munrctplo; st_.a!J lnrh
caçõ!!s dos' eleíti>t'os var1arem,· cada. rlolagado', sonrlo· dons; no!pçnrll. 

- . . ' . . 
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um mesario; e sendo mais,: fioariL alijei to !L sorte~. que decidii•ll. aobre 
a escolha dos dous' mesarlóa>:entre todoi os lnnlcados, salvo· si os .. 
dólegados chegarem a aooôrd_o ·; · · · . ; . ·. ; • :;. 

: U, no caso de. serem dons os .candidatos,· o delegado dos. manÍ~ 
festados de cada. um delles nomeará . dous mesa.rtos . procedendo-se· 

· pela. fórma determinada. no numero'anteoede!lte, quando o.' grupo'' · 
ae qualquer dos candidatos tiver ma.is.de um. delegado ; ·. : · : . : ; . ;• . 
· · UI; sHorem tres·OS candidatos, caberiL·: um .. mesario.:a. cada .·· 
grupo, sendo o quarto designado pela · sorte d~ntre os tres · nomes 
indi~do~ pelos delegados dea;es grupos, 'apoz .o sor.té.lo pré~~o do.s : 
suaSindloa.Q&ll q unndo divergentes ; . ,, · .. . . . ·: .· , . . ·. . : ·: : 
:lV,.sl.foremq~tro,caberd.tambem.um a·oada·.grupo .··e st 

forem.clnco ou mata, :terá logar o .sorteio definitivo,, depois de etre-• 
ctuados oa pli.rciaes; no caso de 11lurallde.de de .. delegados : dos . r~1'e·· 
ridos grupos; e impos!lbilldade do accôrdo .entt•e elles. · .· . :: .. 

P~ragrapho unico. A nom~oão das mesas terá Jogar no.·at.a.: 
15.de J&noil'!l, segundo os precettoa do art. 6•, .e no dia . 15 de feve-
ret~o deverao reunir-se os governo& municlpaes, mediante: .oo11,vo• · : · ·: 
cagao dos ·seus presidentes,·. com- 48,_horaa• de .antecedeocla'.pelo · 

. menos, para completarem,a snn. organização, ai. se tiver -verillCado 
a hypothese do n.l dest•u1•tigo. Càda membro do govern~ .votariL 
em dous nomes, :o: serão declarados mesarios os dous cida.daos. mais . 
votn.do3 dentre os eleitore3:domupiaipio ...... : . . : • , ·• · · • . 
· .·.Art·. 62: Sã0'9iteoslvanessa elelção.-no que lhe rorem•·.appli·· 
'ÓO.Vois, ~àl'TO '&8 aJter~ões ·.aqui• eicpl'988&1, todos OS,;dispi:uiitivos . 
· desia le1 relativos ao .processo :eleltóral, e,4 apu1'8.0ã~ d.as . eleloões · · ... 
do Depu~dos e Seoadoros; . . : · ·. · '- ' ·. 

l, o repre;entante .do juiz federal ser4 o mesmo que tiver sido ·. ~ 
nomeado para ,as eleioões üa .Jegisl&tura., e no Dlstrlcto 'Jl'edera.l-as 
· fancções equivalentes serão· desempenhadas pélos preteres. ' · · · · 

· II.· Si . os grupos que tiverem apresentado· ·oandidatos não 
tiverem adoptado carimbos para authenticar as cbapa.s.- e envolu• · 
croa eleitoraes, e feito opportunamente registrai-os ·nOIJ · municl
pios pelos soua delegados ou procuradores destes, a authenticldade 
será. comprovada: J)il1a rubrica de cada.meaarlo .... - · ,- · . ·· · 

lll-êaha a hypothese do comparecimento pessoal do candl· 
dato, farao as. suas vezes o delegado ou delegados do seu.grupo; . 

. qua.nto ao exercicio dos dl~ltoa ·contellidos por :esta lo!. aos oa.ndi~ . 
datosaoCongresso Federal;.··. · :·.•· ·., , ., ..... ·,. •'•!·i· ... 
• IV-As apurlloGes•parclae$ .e a geral:gnarda.rão.oa;~esnioi .. 
intervalos da eleloll.o e entre-si, ftxadoi:noa arts.,32 e 44.. . ,, -. 

V-Das actaa da apura.oão parcial, depois· de. tranaoript~s. 
serlo apenaa extrahidaa · tres copias .. authentlca.s,-:-uma ~r&. ser. 
enviada ao Juiz Federal, a segunda. ·á secretaria do Senado, e· a . 
terceira d. do Mlliiaterio do .Interior. · · ·. : ' , .. ' . 
. · VI-Sempre que a eieiçio d3 Presidente e· Vic_ e-Presidente .. da. 

Republica coincidir no mosmo · anno com . a da nova; legislatura., 
. oada. eleitor deverá rQccber opportuna.mente :dae;s vias '.do seu 
titulo, · · 

. ' 
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·' · V~I,;_;Na. 'hypothese· do-~ nmnero antecedente,. a. a.pu.rnç~o .que . · 
, · sç •est1vev .'~zendo para ·•a .novtl'· :legislatura. . será. interrompida ,no . . 

. du1. da. eleiçao. , . . . . . · · .. . . . · , . . . . . :. ·, .... 
· -~.;; YIII~Da :acta. da, apuração.ge~al do l~ste.do se'rã.~ ~xtrahidas · 
. du.r1s,cóplas authentlca~, para serem. enviadas, uma; ti. seeretarlo. 
~o Senado, e a outra ao Ministerlo'dolilterior. · ·. ·· 

; • ' -.·· •:· ·" (,,'. ·, •• •J ,. ·' ,.f,·· ..... , .•• 

- . Ar~. tis~se~·ilo apurados os . votos q Úe . recahil'em ::em .:caridi~ 
·dato nao·:tnsor1pto-.• em- ,um Estado,. comlanto que o haJa sid~. em 
outr~; e que sejam impressas as.cedulas.do voto •. · .. · 1, ,. ,, . .' 0 . . ,_, 

J ' ' ' ' •• •( ' j • • • i ' ... • ' ' ' 

- Pal'agrapho un!co.::A:Pen~s eàtiver. feita 'a insérjpção: ·os ·Juizes 
· Fede~a commun1carao ·por· telegrJ.mma. ao Mloisterio tio Inte•
.rior os nomes dos inscriptoa cm suas respectivas secções; e o mi· 
nistro, depois de ·.maridin' publicar_ ,na Diàrlo 'Otflcial a relação 
·geral: dos candldàtós, à 'trànsmittil';t'. telcgl~a.i;lhicil.ménte dquelles 
juizes para que' lhe. dêm 'lgualmente·puollcidade lmmediata nos 
Estados · - ·: · -! • • - - - • - · -

·'· )) .. ·.>·:·< "' 

... ' 

- nos· DIPLoliAs É sEus EFFEITi:ls · - · . . . " ~· ·,.. '' . 

:· · Art. -64..:.o diploma· de:.s3nadór. e Deputado ,conferido pela 
JUU~a apurador,L se;reputa.rá: coútestado,no caso do.\t~t.!íO,paragra.-. 
pho un_1co, .ou quando algun, membro, dá jtuita o _a.ssignal'· vencHo, 
expondo · largamente . na. acta. · as· -~~azões ttindamentadas· de sua 
div~r;t.encia •. A siinples:declaraçã.o de :vencido, ·.não funilaméntàda; 
sera ttda. pbr nio escripta.,. e sujeitará o declarante· á multa de 
1:000$ a 3: 000$ •. q ne lhe· poderá. i.mP ~r . a Cama r a .veri~cadol'a. . 
• : :Art tis...i..Nenlnlni diplimiàpód~rá se1; annullado, ·senão qitail:io: 

• • , • '. ·. ' • • . • r ' I . • ' ,' .' ; . ' ' ' . . ' : • -~ 

·• a)· o Supremo: Tribun~l. Federal, :tomnndó. cooheciirieritt? d'o' 
rec'urso interpostó;. ·houver.- deolai•ado. que .. a Juota.:.v!~lou: ap1~&: 
sente1e1; quanto ás:regras estabelecidas para a-apuraçao,. ou dei·.: 
xou de COl'l'igir os elfeltos ~e violações ,da. mesma .ordem, pratica':' 
das por qualque1• oommlssao apuradora ;.• ·, .1 . . · ::. ., . . • • · 
· · 'ô)· fôr oll'ereoida·prova.plena·.· de que, enire. os ·l'osultad(/8. que .. 

com]IÕ6m a maioria: do. diplomado, ha. rugum .. ou .-alguns, ... cUJa . e:.:~ .• 
. clusão o·ponha~em miuorJa,.·onde a -appa.rencia da legitimidade .da~ 
eleição seja. destruido pala certeza ou fortissima.-presllmpçãode que 
a: eleição não se realisou no local designado, tornando-a a assim· fac~ 
á me>a. despil·a das solemnidades ·legaes, e burla1• a. ·garantia. prl· 
mordia! do absoluto sigillo e consequente Jibe1•dade do voto, para o· · 
fim de favorecer os seus candidatos, e excluil•. o~ eleitores e mesarios 
dos outros ; · ·· · · ·· · . . . · . ·. 

o)· a addição dos ·votos tomados om separado, e:aflnlll~dospre
zad~s, (art. 50, 'lettra · b) recahidos no immediato, puzer:, este ell) 
ma1orla. ; · · · ·· . - · - . . .. . 

· - ·d) .se vorifica1• que a votnçito· das secçues onde-nã.o ti.:vel'. hav,ido 
ol eit;oão poderia alte1•ar o resultado ; . . .. ~ , . : 



:· .. 

ns· . ,. 
, A::-<~AES. DO SENADO . . . . ·, ___________________ ; 

B) fõr recõnboéida,· oh :_cst.iver. decretada ai 'ineleJibilidaile. d.~. 
diplomado pelo Supremo TriOuna.l Foderal;'em. s.entánça;: proter.id:~·' 
sobre a .cin.es~ão,levantada ]lerante l!llo .pelo out1•ó ,candid.ato.in_ter.:: 
assado, dep01s de examinadas as razoas e·an>rova.s:por ambos otre- · 
recldas. ;;· .. I - • ·- ··-.·~·~··,i.r.·i:.!·;· ..• :·., .. , ~:·). 

Art. 66. Na hypothesÓ dos aliuea. b, de eu&o á~tigb ânteded'cinú:: 
)iroceder-se·tt a nova eleição, salvo quanto·no ultimo, ··si o -lnime· 
di à to em votos tiver v~taçã·o pelo. monos igual •lt.'meta;de d!l. do_ can_ .·' 
didato cujo diploma'fOl:annullado. · : .: . ·.·:., : : :':..'·: ':.;. ·•: .·" .. _.,,. 

•· Art. 6_?'. Quando. o diplo_ma p.nnulla~~ fôr d(l: depu_tado ol,eito 
la~~.votaçao do todo o Estado a ,nov~ elo.;ça~ ser.~ ,~:tn:L~OI!l p:elo Es~. 

· Art. 69. A C~tma1•a ou o Setúido mandará. prciceder)~o nov:~o.· 
eleioão, scnpre que,. no reconh()cini.erit'o dos jioderes. de ·seus. mem··· 
bras, annullar, sob CI!talquel' fundamento, inah·de metade do. votos 
do candidato diplomado. · . · ·· · · · ·: · · :: 

CAP.TULO \'Ill 

: Dás •auas 
Art, 70. No caso de vaga, em vil·tude de morte, rehunc:a, ou 

perd11. do niandato, de qualquer· Deputado ou Senador, Pl'OcoueNe·á. 
~~·nova eleição, si l'Cstarem, ·pelo· menos, seis meles ainda . para. a· 
terminação do mandato:. - · . · · · .· , · . . · 
· Paragrapho unico. CcimpJte cxcl11sivamente á respectiva .ca. 

mara conhecer da vaga, e cJmmu-nícal-a. ao governo do· Estado onde· 
se der, ou ao Ministro do Jnteriol' quando fõr no Districto Federal, 
para que ella se,ja p~aen~hidu. no praso ma.ximJ de tres me~es, d:~. 
data dessa commumcaçao. · · · . · . t, 

· Al•t,·7,J. Servil•ão nessas elcioucs a mesma· uivisão e!eltort~l, os· 
mesm_os' titul~s de' elàitol'~S, cs mesmos preslden_tcs tias commissõcs 
apuradoras, e· os mesmos presidentes das,•secçues, nomeados para. 
toda legislatura'pelcis juizes federaes. · '. : . · · : . ·::. . ... v: 

.. Pa~agr~pbo !!nico.: A nomeação d:~.s outt•os mesat·io~ e os .majs 1 

termos do·proces~o obedecerão ·~t•fúrma, á. marcha; ao~ mt01·vallos · 
de tempo e aos prazos estabelecidos na presente lei,. cumprindo ·ao·· 
~odel·_.l~xecutivo ~es!lnvolvcr .esse; dot:J.llte;, no regulamento que · . 
~xpedu• p.1ra·sua exécuçlo. · · . · . : · . : . . . 

' . ~ • . ' : •. j ' . . \ . \ •, ~ /~ • • . ( ' 

'' ' . .·. ·CAPITULO r:ç ·· 
' ·DOS ELll:GIVEIS E lNilLEG!VIliS :. 

Art. 72. Sio condiçlíe.> do elegibilidade: · 
1•. Para o Cougre~so Nacionrtl: 

:•. 

" , r, 

. ., . ,, . 

. ' 
:: ' 

'' 

1", est::u• na posse dJS ilil'Oitos do CÍtittJi~ bl'<~ozi:llÍ!'O O SOr·~liJ •. 
tavol como eloitol' ; · · 

' 

' 
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2•, pa.ra <t C,unJ.t'.t do; .Deput!l.dil•, ter ma. is uJ. !Jrlatro.l annor do 
cidt~odãJ·bt•azi!eir.:~,o pwa o Se.1ado mais de seis aruo:; (\ sor llL"tior 
do 3ó anuo; d~ idatie. .. . . . · . · . · 
·· :n. PaN Pre~id~ate 6 Víco;Pràsirldate ib Reptiblico1.·: · · 

1", se!'. brazi[eiro na. to; . . . . · · ' · ',.. :! : i• 
. ·' 2•, e~tar no· exerci cio dos dir~itJs politbo;;. 

· · .. 3",· sor· maíot• de 35 anilo!L ''·. :. : . ._,' '.·. · • •. · . ·:. 1 · · " · •'' 
: . •. ~ :·' ' . ;:; ,. . )I'::·· '"·· l·.f ~)o'.'~' ;:'.• ··:: '·. ' 

·: Art. 7J •. A :inele;:ibilitl.trle. im;~ort:l.:a nullidad~.do3 vo~t~S.JJUB 
recahirem sobreM pes;oas que nella. incidam, pa.rc~.:~> ejl'eito dq· 
con;iderill'-se::ele;to··.'o lmm~dia.to:e,n:: vohs; s:~.l.vo odi;posto no 
.art · 66 . ·· · · · ·· · · • · · · , · · r· · :· · ,: , ' ' · · I •' .. ' ' '·'• '-' ,,.l • 'i_• ';, ··~· .' ,;1,,' \'./ 

Art. 74. Siio inelegiveis plra o c ... ngt•asso·:Nr~cioníll: ·' , .. :, 
:.· ; 1:0 Eni todo o terr.itorio da Republica: .· .... . :: · ·. t': .:::· . . 

· · ~. ~;· o· P!e3Weúte. e: .Viêe-Piéslll~~tJ, .da .Rcij)ltb!idá,·.os:'~in;ern)i! 
dol'C:r·ou vwe-" JYOl'nadJras dos Estailos-···· · . ... · · ' · · :' · · 

n, os Miilis&l'os .do Pra•idqnte da Republica e o3 dircétores dú' 
· suas secretarias e do Tueso.uco F~deral.;. . . . . . · · . : ·· ·. , . 

, . fi[, os. chef~ do JM9.lo , Ma.ior do. Exer<Jit() o d> Esta.-lo-)laiol' 
.Gene;ral da Ar·;nada;, .. ., . • .. 

' . IV, os.magistrJ.dos.fe:ter.w~; .: ·· . . .. . . . 
. . V, os· presidentes ·ou' dit•ectorel üe b1ncJ, ·companhin. ou.em-
.proza que gose dos sed'uintes fa v ore; Jo gJVBt·uo • fooet•al :: : J . , : 

<a) gar::~;nti~· d6 j_n.ros Otl QU tlquoi StibyeriçJiÓ i, n : .'', . , . ·: 
.. b) pt•ívtlegt'? paroa cmis;ão'•dJ.,n.lh(.a:J poiot:ldor, ~rulast:oo 
em out'J 011 não .... " · .. · .. · .1. · • , · · · ·• • -

; é) íscn~ã:p: ~:1' redué<:1io do imp:is~os' otÍ tixas fodér.~es, COil: 
'stantes de lei on de c:mtracto · . · . · · .. · · - · . · · · · 

' . . . . . ' ' . . 
d) privilegio dc.zorn o:i do navegacão:; · . 
e) contractos de tariras ou concessih.de taminos. ., 
2.• Noo re:;peutivos Bstn.dos; o:z~iparados a estes ci Distt•ioto 

Federal. · 
1, ~s m~gistrado> rstadnacs' ;" · · 
II. os commandantes de .distt•lctó militar; . . . . , . · . , 
Jn, os .t'unccionn.rlos iove,tidos do c!):nrnando do forçBs de tep;r;( 

o nhr. de polich 011 ·mílicia, · nio .comprehendidos os _offiolacs da' 
gnar.ta nacional.: ·, · · . . · . · . . . . · .. , . · . , . •: · ' 

· IV, os frmcciona.t'ios ~d.mioistrativos feile;raes o .. esfn.dtla.es 4c· 
mistliveis. in1epe:tdBntemente de. senteaça. ; - · . ' . .. . . · · 
: 3; • ·~as c:rcuinscri'lções onde exercerem as suas funcçjes- as 
autoridades pollciaes. • ,,.,,, ··. · :. ,.,.,, ·: ,., · •· · , · ·· ·· 

Ark 75. As·c,insas de inelegibilida.dc, 'Previstas nos Lt•er parn.
gra.phos do arti_go a.nt~aedente, vig.:~t•ain até tre~ lllJ)ZBS depois de 
cessada. a tuo~a.·J ,publtca.. · · · . · · · · · · · · · · · . 

. . :Art. 76~ Sia condições Ai!seooia.!1s p.1ra 110r :Presitlente tia Re-
•publica oti Vice·Presidcnte: ' ·. _ · ·: , : ·· · 

1" ser brazilcit·o n1to; . ·:· 

:-. 
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· 2• estar' nà. posse e ~o~; dos direitos politicos; 
3• se1• maior <lo 35 annos'; · · · ... · ·. , . · . . :.i . .. :,::: .. ~ ::: 
Art; ~7. Nio podem sc1• eleitos Presidente ou Vjce~Presiden'tà ~ · ·· 

da Repubhca.: · . . · · . · -· · 
' ) ' :- ;., .. '' •' . ' . ) -· -. 

1•, os.pa1•entes consanguinecs o a.ffins ·nos ~~·.e 2•'.gràos do pr~. 
sidente c vice-presidente que se achar em exel'cicio. no· moineúto . 
da. eleição ou 9.ue o tenha deixado atê sels m~zes antes · . . -: · . , . 

2•, os mimstros _de Estado ou os ,c1ue t1verem _.sido atê -:sela, 
mezes antes da elelQao .;· . · . · . . · · . . . ; · -

: 3•, o vice-presidente que exercer a presideocia. nol.J:ltimo'anno · 
do pe1•iodo presidencial, para. o período seguinte, e o ·que. estiver· 
exercendo por occasiito de eleição. . · . · •· 

Para.gra.pho unico. Enteoder-sc-4 po1• ultimo anno do' pei·iodo 
presidencial, pa1•a os eJfoitos. do ,P,resante artigo, o. em que se der . 
a vaga. que tiver de ser preenchiéla., conhndo·.~e _até 00 !lias -depois.·. 
da mesma vaga. . . · . . . . ; , ~ :· ·· 

. Art. 78. E' da competericia. da oa.mara 'verífioadora-iomar co
nhecimento .das questões suscitadas sobre a inelegibilidade dos · 
votados, qua.ndo ella.s niio tive1•em ~ido previa --o definitivamente 
decididas pelo Supremo Tribunal, nos termo~ do a.~•t. 65, lettra. e. • 

Art •. 79. Durante as sessões, o mandato legislativo·é incompa· 
tive! com o exercício íle qualque1• outra. funOQão•. publica,: •consíile~. · 
rando-se como renuncia -.do .mt~uda.to. semelhante exerci cio depois 
de 1•econhecido ou .empossado .o Deputado ou .Senadol'. -: . .: .. 

·. Art. 80. Nã.o se comprehende na disposição do artigo ante1•ior 
o .desempenho de 'missões diplomatica.s, commissõcs ou commandos 
militares, desde que proceda· licenQa da Ca.ll)ara a que .. pertencer o 
representante da Naçio, e nos casos· do guerl'llo ·ou nil.quelles· em 
que a hom•a. e a integ1•idade da Uniã.o se achem empenlia.da.s. ·. · :.:. 

· CAPITULO X · .. 
DAS PENALIDADES 

. Art. 81. Além, dos definidos no Codigo P~nal, serâJ ~onsÚlel;a• 
dos _c1•imes, contra ·o.livl'e exercício dos direitos pollticos;ias aoÇões 
ou omissões esJl.ecitlcadas nos.·artigoueguintes~ .:: ,· '.,·:;: :; ... ,,· •.: .: . 

--. . Art. 82. V1olar o envolucro contendo 03 oartmbosde qualquer 
candidato, pà.1•a o fim de .conhecel-os. 'imital~os,· ou einpregal~os em 
revestir de a.uthenticida.do.os at-tos e papeis que disso.dependam : 

• ,I ' • ' ' • • ' 

Pena-de dous. a. seis annos de prisão. . .. 
Pat•ag1•apbo unico. Os-.Pl'etores no Districto Federal; e. OB sub- · 

stitutos ou representantes ilo juiz federal nos demais municípios 
do paiz, incumbidos da guarda desses carimbos, nfl.o ·poderão em · 
caso ~~lgum exlmir·so. da. responsabilidade da violaçao,. embora 
perpetrada por outro, desde que se provem . consentimento ou ·. 
ile11idia sua. . . 

. 
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Art. 83. O pl~etot•; o substituto 011 representante do juiz fe· 
derJ.l que recusa.r·se a receber o deposito á'OS carimbos, ou occul· 
tar-so plra não t•ecebel·o, ficará sujeito á mota.de. da pena. esta.be-. 
lecida no at•tigo ante1•ior. ·. · . · · · . . . . . · . 

. Art. 84. Deixa1• o agente do correio do fa.zer entrega dos pa· 
peis· e ·u vros eleltoraes · n~~o manhã do respectivo dia, antecip~~or essa 

· entrega; tazel..:a fóra do local devido ou ·o. pessoa sem . qualida.do 
pa.t•a. isso, .ou da.r falsa comm unic!Lção de violenta tomada d·o re- · , . , 

. gist1•ado eleitoral. -: .· . · . · , ' · ·. · · :·< · :. ., 

Pena-de seis mezes·a. dous annos de prisão, perda :do empre· 
go, o iuhabilitação par•a qualquer outro du1•ante seis a.nnos, ... · · 
. . P~~agrapho unicó. São c~naidcra.dos ·caautores do crime ·os 
mesariol! ou pessoas extranho.s quo nelle toma.rem pa.1•te. 

· Art. 85. Tir.1r ou arreba.tar por qualquer melo, das mãos do 
agente do col'l~eio, ou da süa repartição,· os .livros e pa.peis elei· 
toraos, . . . . . 

•. .. · Pen'a.:_a meilnia do a.rtig() anterior,. ele.váda ao dobro si a sub· 
tl'acção tiver tido' pot•fim.impedir'ou to.Isi11cal' a elelçlo .. · . . 
.•: · ;. X1•t.: 86; ConÍuial•em-se dotB ou ln ais : ri1osarios· ·pára .fabricar 
·a ·eleição 'fóra. do respectivo ·local; Impedir o: ftrncoionamento.de ou~ 
· tro ou outros mesarfos ou o ·exerci elo do ·voto a quaesquer eleitores; ' 
faisiftCIU' firmas de cieitOl'B> iDOS talÕ!!S ·decl:l.l'âtivos·de·voto;. Sll· 
bstituir as chapa.s recebidas;· violal' o enrolucro do· resultado elei· 
tot•ai; deixar de e:1t1•egal•o 11. auto: Idade competente· no devido 
tempo; ou u. sa.t• de ardis ectuiv.\lentes· para simlilar uma. eleloão 

· verdadeira, ou viciar a que o fó1•, · · ·· · . · . · · ·· . · ·. · 
Paria-de dolis à seis annosile prisão,cionsitlel•ando-se aggravàdo 

o Cl·ime·pela. multiplicidade dos actos deliotuosos:menoionados. . 
Para.grapho 1tnico. Incorr3m. na metade dessa pena os eleitores 

que prestarem suas asslgnaturas e conco1•rerem pa1•a o fa.brico de 
um:1. eleic:ão falsa. · · .· ·. ·. · ·.· . · .. · . · · 

Art. 87. Atteutar·.contra o segre'dG do voto, por. meio dé qrioJ· 
qne1• est1•atagema no acto do eleito1• v.otar, ou .cm relacito .a sua 
chapa; · . · . · . .. · . 

Pena,.- de seiinnezes a dons a. ri no~ de . prisiio. . . : .. 
. .Àrt, 88, Todos esse~ crimes'consiilel'ai'·Sil~ão aggravados·.para 

os presidentes :e1l'ectivos·das mesa.s, ou seus .substitutos, · qua nell~ 
<tonui.re·m parte. · · · . · . 

· • Art; 89. Apresentar· se com falso nome e tltulo'alheio pn•a vo
tar; dat• .. falsa.atflrmação de não ser o. portador do titulo.o proprie· 
tat•iodeste, concorrendo para que .elle lião. vote e soJfra constl'ilngi· 

.mento·em ·sualiberdadfl, nos te1•trios do art. 20 § 10.. · 
r. Pena~e q~atro a dezoito mezés de prisão, elevada ao dobro, no 

·primeiro caso, si o Individuo .it!. tiver, na mesma ou om outra· ·so· · · 
cção, '·otado sob o seu verdadeiro nome, . :. · 
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Par..tgrapho unico. ·Incorrerá. nesta pcnà. 'o c J.DdiJ.ato ql!.c;. f,üsi- " 
11c<~.L' assigMtura8 .de eleitores, na~ Us~ ,;.a.[Íoiatlvas de à_ua., cal) L[!:- . 
datura .. com os quaes· requcr.ar 1Hnszrtpçao:_ , : . . .· ·, .. · . . : · 

Art. 00. D3!Xttt• de reuntr·se a. comlllissao. apuradora. para_ .os 
fins deteeminados· nalui," proJeder. cla.nde>tinamente _á., apuraçãO, . 
substituir GS resultados,recusa.r as votações· no caso-do. ai;t., 351 
a.p11~a.r ceilula.s marcadas 011 contida.E:cm enveloppo.> ·mar0(\jj.91i ou 

··não, carimba<!_os. o~ .Praticar qualquer . cst~ata.goma ,tendente· a 
burlar a oleiçao leg1t1ma. e alterar-lhe o.resultado,. . · . · 
-:. _Pena-a mesma do.art. 86, ficando isentos :de.resp:msabilld~de 
crimioal.o8 membroLdlt commisslio :que protes~rem _cQotra_ os 
actos_delict.uqs~s. e, cons(derando-se s·emp're .a.ggravado o crime cm· 
relação ao presidenta _da 'c,~niniissãó'gúe nclle•tomar parte~: . . · 
· ~ Art. iH ,' ~m:penà iguàl á do art;igo antecedeot9, além-da pcrdà. 
-dos. seus cargos,.incorrei·iio os membros da. j,uoLa. apura~)ra que 
cometter algum dos crimes ahi definidos. · ' . ' . :. , , 
· . .Art, .92; .Qualquer qUI:~ soja o gráo i_mpo,;to da p~nl, os .cul-

·padoi:dlca.rão privados !lo e~ercicio de·t,dos os 'dir.nto3 ponticos du
rante seis·anoos. · - · · ' · · · .. · ... ' ' · 

·: · ·.Art. 93~ OJ crimesdeftnidcsna·preseotc·lei. e os de,igual. na
-tureza do>Codigo:l'enal, serão-de ~cçio publica, ·e sujeii;Os .. á com
potencia. e~clusiva·da justiça federal, cabendo aos procu1oadores .d!L 
-Republica. dú ·a dimuocia perante aos juizes :Secciooae&, não: só. 
-contra os. ilelinguentes,como contra quaesguet• autoridades_quete-
·nham ordenado, suzgeriJo 011 facilitado o.crime.CIImpre aos jui2es 
·e1fectua.r.t:>úa~ as diligencias· necess.~tx:ias par..t.· a complet~ iustru
cção da culpa e dcscobri.uanto da ver Jade, · ordent1udo-as ·ea: offi
cia, . o ~~·anspol'tando· se ao locd do ·.delicto, quando isso lllos párc· 
ccr·uldispens:lvel. · .. . '' · · · · 

§ l. o A denuncia pJde:â i;l'uil.lmelite sJr· dada· palo' candidato 
que se 1•eputar pt•ejudióado, ou por cincJ eleitores em petição 
·commum.-...... , · ···'····· · · ··· . 

·. § 2. o Compete ao juiz l'eder.~J, o a tt junta apar..t.düra, Jogo :que· 
tomarem con~ecimento de qualquer desses crimes, ordcnat• ex
o,'fivio ao procurador da Re,lublic:~. qúe dê, em cínco dias, denuncia 
contra. os implicados; eovíando·lhe tolos os elementos- índicíacs·da.. 
culpa. · . · . ·.· .. · 
· § 3, • O processo será·o estabelecido·na .. legiilla(;iio VL;ient.efpa.ra. 

os c~·imes de resp:>noa.bilida.de dos empregados publicos, ba.;vendo 
sempre recurao p.1ra o Supremo Tribunal;· ao. qnill. compete pro
ceder originarla.meute, ~JJ·officio ou em virtude de deaunc[a, quando 
o culpado-for o.Presidente ou o.Governado_r d) Estado, oú a junta 
apuradora. .. . , · · . · . · · · · . 

Art. 94. Todas as vezes que a.Camar& on o Senado, na. vel'ifi
caçlio dos poderes de seus membro~. julgar uulloa oti não' Íl.purar, 
por vicias e fraudes aqui esp_eciftcados, ·documento; e actas elei
toraes, o juiz federaJ do r.•spectivo ,Estado,: apeaa~ •. tiver conheci
mento da decisiío. ordenará . ao. procurador , da.. Republica que de
nuncie os rcsponsavcis, si já. não estiverem sendo .. processados. 

. ' . 

I 



· · PliHgr.:ipho.'uriico·~ ·Sompré:·gue·a·donimcia· fo': ·~dada por elei-. 
toro~: pu ~an~fdatos/ •o :'pr.!Jilrira~or -~da• · Republie&": acQinpa.nhará o: . 
processo. · .... ,." · · .... · ·". ·' '· .. ··"' : '·' . , :; :·c· •· , .. : .· . , · •; .1 

. . Art •.. 95 •. Aldm das .multas com minadas ·;oni1 casos j~.previstos 
nos ta: 'làii serão ainda impostas as· seguintes: - . :·! . : •. 1: y. · .. 

·•···. ,-·- "~.--.· ... · ~í~"l''•-·)•'' ·~. •"' .. ~·.;' 
·· . § ·1.• Pelajuntá. apuradora:: : •. · ·. , · .. · .. ·,: : · · ·: 

,. • " • .. ' • • • • • • j • • ' • • • • •• 

. ·· :z, a de200$~a-l :000$, f!:o·mosat•io ·.que deixar de·coniparecor.á 
eleição, sl·não enviar 'd. mésa communicação ·juSti1leada de sua 
fa.ltli, e ao seu· substituto G neoessario aviso:em tempo; : ·· . .: ; . 
· · JI; a de 500$ a 2:000$; aos mesll.l'ios que pela sua falta. derem 

logar a oão se poder organiza.r a mesa• à a não haver eleição, sa.Lvo 
si proiuziram -prova c~baljilsti1lcatlva do sou impedimento; ·. .. 
· .. IU, a do 500$ a 2:000$, ao mosarlo que de índ. fé,. no· animo de 

Inutilizar o-voto,. ou viciar a eleição,rocusar-seacarimbar a: chapa 
. de'algum oleltor, ou o envoltorio do ·resultado contondo·.as chapls 
por clle· carimbadas, bem corno ·aos que na:• .commissão. Apuradorar 
viohrem as dis;10sições da lei relativas li.ordem dos seus .trabalhos,, 
óu 'pérturbarem 'a respectiva; marcha. · · ·:. • ; : . . : ... · . ·· 
:. li) :P~Io .. iuli:'rederal: .: ;:', ", , ". , . ' '· · ·:". ' 

· · I;'a doiaOO$ a :1 :0:>0$ áo-seu repro8ento,nte. no. muuiclpio; queJ 
por desidia. ou mil fé, r.eta~d[!.r a .entrega ou a restHuição dos. tb 
tulos.aos eleitores, ou faltar ·a qullquor dOi •de1·eres. quelho são 
impostos; . . • · · . -''· ' . ·. · ··. : ·. . . . . : . . , 

. .II, a de igual valor, ao tabellião que-recusar o recJnhecim~nto 
da.i'tlrma.; de eleiíores 'que as>aiguarem a. indicação dos candidatos., 
ou da.s dos seu~ abon:~.dorcs; ao que se recusar á tra.nscripção das 
actas da apuração ·parcial ; ao oiHcia.l que ret~rda.r ,ou recus:u·. 
o.ualquer certidão. ile acto . ou · documento publico para .fins clei-
torne~·. · · · · · · · · · ·. 
. Art. 93. As mutt~s/i~postas· p~a. .)unta, deverão constiu··da.· 
nata da. apura~lto; as ont~ serão impostasom portaria doj~i?. a.() 
multado;·-marcando·lho· a, ·1mportana1a. o o prazo para o.recolht, 
monto ao Thesouro ou á Delegacia, do que dará a um ou .outra o· 
devido :oonhecimonio, .para ser cobrada ·.respectivamente depois do 
findo o :pra.zo:eoncedido; A lmpotlição 'ter <i logar:apenas chegue a,() 
juiz conhecimento •da flllta, no exame de qualquer: acto; :ou·por 
queixa do prejudicado, • sobre a·qtia.l deverli providenaiar: 4nconti-;: 
nenli. , · · . . . .. . · . · 

• , • ; ,,' 1 I I, , r ' 1 

· ·' ·.:.Ar,, •97. Das-multas ha.verli recurs1> para.o Presidente do Su
premo·TribunaiFoderat. ..... , ,,. ,;·· · ·::~·· :· .,,,, :: 

1 r ·• 
• >, "I , I : ' ' . : i , , . : ·' ; ; , ! . , I d • O(f~: I · . .. 

'· ,, . :. ; ,., CAPITULO :x::.; 
:. ; ' .. " , • ", r. ; 1 I ' : · • 

,. • I 

DISPOSIÇÕES GERA.ES 
. , . , . 'lf . r .• • • , • , 

· ' Art.:98; Cada candidato ioscripb para a·eJeiçáo: de: Dopntados 
fodel'aos,' l'ecollie.r!\ ao Thcsouro na. Capital Federal c ás Delegacias , 

.. 
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nos Estados, mediante guia. do csct•ivão do Juizo Fe<let•al e .·antes da· 

. nomeaçito das ·mesas, a quantia de .1:000$, como auxilio .pa.ra as 
despezas eleitoraes de ·sua clrcttmsorl:p~ito. Os candidatos 1í Sena
toria recolherão·o dobro. · ·· . . · · . · :. · · · ·. · ,. ·. : . 

.. Art. 99, Pelos serviços de que os.incumba osta .lei, no 'coineço, 
da legislatura, terão gl'atitlcação, pa.ga p~lo · Thesouro e pehs Dele~ 
gaoias, logo que 'terminaren1os tt•abalhos'da. 'juntá· apuradora:'' de' 
6:000$,. os juhes 1'edera.es dos Estados:cle Minas Geraes; Bahia. e São· 
Paulo; de 4:000$, us do Rio Gt•ande do S.ul, Rio d.e Janetr.o,•Perna.m-: 
buco, Pará e Amazona.s; de 2:000$, os· dos outros· E;tados e o dal a 
vara da Capital Federal; de 500$,todos os representantes dos juizes 
1'ederaes nos munioi:pios do interior; do 400$, os esorivães do 
Juizo Fedet•al. . · · . · · . . . ·. . · . . . .. ·· ''. · 

. "\1•t. 100 .. As delegaeias serão .·habilitadas. a fornecer at.é· a· 
qua.ntia de 150$, eomo auxilio'!\s ·despezas eleitoraes, a:tcidos os 
municípios. cujos govemos o req ui si~arem, cabendo. a· estes occior~. 
rer no devtdo tempo\\ todas ellas,- Independentemente de.qualquer
rcquisiç'io. · · . . ·. · . . . . , ..... ' . · : 

Art. 101. No Ol'çamento do exercício em que tiveL' de•haver 
eleição para nova legidlatura; set•á lncluido credito ao Minlsterio 
do Interior para todas. oss:~.s delpezas, 1lcando o· P1•csldente da Repu~·: 
blica autoriza.do a• abt•il• credito especial quando ··na .lei· bonver 
omissão. ' . . . . . . · · 

At•t; 102;· Os·pretot•es na C:t]Jita.l Federal terão desde" já .a o'seu 
cargo o a !is amanto eleitoral do districto, para o tlm de nelle ·in· · 

· clniren1• os cidadãos que o l'eq uerel'Bl'em satisrazendo os requisitos 
legaes, e attenderem ás excltlsões l'C!J ueridas de accôrdo com ipei:, 

r. os 'rcque1•imentos para. a inçltisãq' podot•ão se1~ apresS.!ltados 
em qut~lquel•.tempo, no decu!•oo. do a.nno; durante os,dlas·e noras ti-· 
xãdos e annunciados pelos pretoros,r\ ue deve~llo destmar· pelo menos .. 
nove horas em ca~a. sema.na pa1•a esse servtço. ..~. · . 

. ·11. A época do terceiro allllo da legislatut•a, destina.da .á. revisão 
do alistamento,. pM•a o tlm de se1•em. delle ·excluídos os eleitores , 
mortos ou extradomieiliado~, será. determinada, p ~lo .Governo ,el).l;. 
regtúamento · · · . ' . . : · , . · . ·' . . .. ··" • ' • ' . I •.1· ', . ...,.,.., ' 

· . 111. Das ·decisões dos pretoL•es, negando • o alistamento ou i1 ,ex-. 
clusão do eleitor, fa.zando inclusão ou. exclusão .indevida, have1•á 
recm·~o volunto.río pttra. o-présidente da. .Côrte de Appella.ção, inter· 
posto pelu proprio eleito~ ou outro intet•essado.- . , _ ' .. · . · : .: .. 

Art. 103. Salvo caso de molestiiL · grave, o juiz federal não 
poderá passar o oxerelcío 110 seu ca1•go durante o pel'iodo eleltoral.
Só naquella hypotbese furil as suas vezes o juiz sullstituto efl'ectivo . 
que desemperiliará Igualmente todas as funcões que por esta lei es· · 
pe_Eialmente.lhe cabem. Em casó de raga do juiz substituto da se~ 
cçao, o :prostdonte do Supremo T1•ibunal nomeará pessoa. notaria, 
mente tdonea p:u•a o desempenhõ dos enea1•gos que a ambos · 
incumbem, cabendo a. esta, al~m da gJ.•atificação ile que trata o 
art. 99; a metade dos \"enoimelltos descontada daguclles dons func· 

. cionnríos onde quem· os estiver substituindo. Na'·faltn., apenas . do 
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substituto·o ,juiz fuderal dcsignar.:t pessoa idonea ·para lhe.· tazer as 
·vezes.. . . : . · . . .• . 

· . :Ar&. 104. São isentos de sello e qua8.3tluer out1•os impostos os 
' actos, processos, papeis e <locumentos para. tios. eleitoraes i os om
claes publicas IJUJ .neUesintervle1•cm terão dlrelto apenas a meta!le 
das custas; contadas de accôrdo qom o· respectivo regimento federal; 
excepto pelo .·reooohecimeoto de ftrmas que serll. gratuito,.e nos 
processos crime onde. tenha legar a· acção publloa, emb()ra iniciados · 
po1• denuncia· particular-; · . · .. · . . · . . • : · : . . . .. 
· · Art.-105 •. ,0 tra.balho eleitoral prefere a qualquer outro.sorviQo 

publico,,sendo reria~o . o dia da eleioão. ·. . . . .. . · . 
.. , .Art. 106. E' llc1to a um candidato. ceder· a outro a sua can

didatura, até lO dias. antes da eleiQão, comtanto que o·, cassio· 
nario adopte os mesmos meSJI:rlos .c carimbos, . e:dliba o.· apoio 
do coeftclente. eleitoral .requerido, occorra ás despezas com.as 
communicaoões offioiaes ,que a . substiiuiQão exigir, ,iltoa. · lmme-

.. diato deposito das sua.s ,cedulas, e renuncie 4 taouldade de recla· 
mar·cont1•3 a. dispersio eventual de ,votos entre elle e o cedenté, 
oriunda d_ e .qualque!' retardamento ~.as referidas co:nmunfoaoiies. 
. : Art • .107. Od .livros .das acta.s eleitora(ls das seocões, os das 
a.puraoões parclaes e geral e os das IL'lsignaturas dos. eleitores, 
.ticarãa sob a guarda do juiz federal, ·qne ·satisfarão 'de prompto 
á exigencio. da.remessa d,e :qualquer :delles fejta' ·PI!lo poder::veri- . 
. ticadOJ,' i: O~ cadernos ,de t11.~Õ8S declaratiVOS de VOtO.Si!,rão re_mettldos 

. 4 Seoootar1a do Senado,,com;a,aota; 1lnai dar·apuraoa,o·geral, · · · 
· Paragrapbo 'unico •. o~ referidos ·livros servirão nas· ·eleiQiies 

·seguintes, devendo os juizes·. reqpisitar novos '.quando estiverem a 
se tlndaJ•, ou:o numero. 'de' .secooes do municlpio augmentar.; em 
cada nova eleioio, na folha em que estiver a ultima acta:·Ja.no.ldlr. 
e logo a bailiO desta, lavrario o j!JiZ . e interessados; na fórma 'do 
art. 16, um termo de o terem VIsto, · e.~amlnado e conferido. Os 
cadernos de talões declarativos deveria conter' 2M talões cada um, 
e a sua remessa seJ•á renovada pelo Minist~rio do Interior .em cada 

. eleioão· que se houver de proceder no Estado ou · Distrloto Federal, 
em numero igual ao~as seOQães oreadas, segundo a cammunicaoão 
feita IJelo juiz federal, relacionando os municípios com a quaoti· 
dade ile secQ1ies de cada urn. · · . · . . · 

Art. 1081 O Ministro do Interior poder4 manda!' abonar grati· 
fiaaçlies extraordina.rias ao· pBISoalllo sua secretaria especialmente 
encarregado do esp_edlente . relativo ás eleioõe4 de cada nova legis· 
la.turol, pelos trabalhos que tenham de executar f~ra das horas do 
expediente ordinario. · · · · 

Art. j09.· Os titulas doa eleitores, p1•eparados segundo o mo· 
delo vigente, serão aubstltuidos em toda nova legislatura, oum· . 
prindo ao Ministerio do Interior, directamente ou por intermedio . 
das Delegacias Flscaes, rorneoel·os e~ tempo. aos juizes- fed~r~~· · 
que os rubricarão, dundo-lbes o dev1do dest1no _segundo a d1vtsao 
eleitoral dos diversos munloiplos, e o~ remetterao aos seus repre· . 
&entantes pa.ra.; depois do cheios na conformidade do alistamento, · 
serem entregues pessoalmente aos eleitores, os q uaes deverão as-. . ' 
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' sígnal-os, •a: deixar .igualmente .a. sua. ·assígoatura, .. que . valcrlt·de. 

recibo, no livro dá que r.rata esta lei; ' . . · .· ....... . 
~, uÂ~t.~: '1,1~~;.\~ inçsas ~:\'Ç~~íar/ê, ~ó.seriad~ 'terãoCpin11eteit~ia 
paril. ex1g!r; dos governos .. doa '.Estttclos 'll,qua0$quer·autorldades~·~n~ . 

· forma~ões ou dócumoiltos'.'l~crércntes ü:'inateriu. ·.eleitoral;'· ·' · ·.· • • · · · 
•·' ••• ·.,1 •• , ,,.,,~_: ••••• ,"•.'• ·,',(-,, '') .• : •• t.·:: .. •., .'~·· ,.·;,:·J;•iil•.:..r 1 •-~---~,..··:.:.;,·, 

• . Art; lll.:As repar.tições~.poataos. do:varão~a<~-~ígn·!lola).' ,bem :visi
.velmehte, elli,totlos·.os registrados• oonteodo,.;livros" rpa.:peis~oudQ:oo· . 
cumentos oleitoraes, as tlatilos do sua expedl:ão:~ do. respectivo 
r'cft~l·mento · ·· · · · ... ·· · · ·· .. · :.. . · ···' ,.. - ' • · · · . v 1;}1} • , .. · • '·~ ,,;, ,1_, (, l. :~~~I~-, •-..'···.1: ···-•· ,_.· •. •. .,\.:•r. 

Art •. 11~:. A Director i~ âe1-ai dos correios pt'L~ideuclará·:pór sl · 
o por iotcrmodío ·das adriilnístrai;ões'·ostá.'dúa.es;' ·d,Jntro da.''verba. 

·· q_uelhe'colisig~ar' o Mfnístlirío dóJnte~if:!r)or:coilta do·!J.redi.tà'des-. 
tlnn.d~ .. il:·~ ser:_v1.ço · cl~itoral,, s~bre·o·pohctamento .das' a~encia~·do 
qorrew, à. CltJo'·!espettoo ~Jr'!m.,·,receliidas qu~~squar,-·~l·e.olatpao~es, 
reservadas o.u·nao; empre~ándo·pessoal'do·q1la.dro e pesaoàs•de sua 
con.tlri~ç~ eni' ~~~ítas)nesp~ràiias ás, ~~Y~~s~~ ~ge.ncias até-'a manhã · · 
do; ele1çao, atlm··de ver!rtcarem·-a gpardados reg1strat!os elettoraes, · . 
prendendo em fiagranto deiíiltó os 'agentes· qiuHftivcr:eni'v'íolatló; · · . 
o visit.1nte exhibirá. ao.'agilntB' ü: portariil.····:qll'a o'·investir·· dessa 
tuitoridado.. · · ... '.· " ... , ''' .'· ": .:,· .•., .. :,:· .. · .•...•. ...:::·: .. 
1. • .( • • , .•. "_.·_;,,, -·:-:.;•.,!·:~;·,:.···: :::r! '.•' :.; .. ,;:'•.:·:··.:, :_ ;,J:. 
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. ( · . .-- -:·.,. ,.,•., '"I"· ,.,_-: , ·, • •.·· ·,. r,•· . . _'.;.·.:· ..... r".·.''" . . f·.· • 

; : :;:Art~ 114;; ,Ficn.p .po!lçr ~xec1,1ttvo · à~1to~i7~.dp; a_ e,xpe.dh' o· re~ 
gula monto e:~nstrucçoas ·necessárias ,para;.· a oxecuçao:il<t •prese11te . 
f~lr ~ .. ;.- :_.>:. "~~~: ·

1
'
1 

','._,'~: :. ; ·;,_· :· ..... ·; ;· .• "_"i · ~ ju ;._· < :· ~.~ <· ~i:. ·~ .\\~ _'. ~, .. -.... :-.~ :.' ~ .': _·_.::. :' .. í: ',r::~·!·:. ~-:. ·,-. ·.r . · . • . 

. :. · .A1·t·. 115~; São revoga;dos .os· capitu!os G a. .16 da lei. n. 1,269, de · 
5·de novembro de'• '19041 ·:c· mais :luisposiçõovdessa:. ou, :de outras. 
leis contral'ia.s ;ào:que na;.pre$ente:flca.estatllido, , ; ... ::c.:.. · . . , 

· ' • · ' r ; ~.. · • , · .. • r· ~''' ,' • , ·r: ·,., ~ .. • , ·- ~ -, •. ·' . , . , ' I. 

· · Saladassessões·<loSenado 'Foderal;·om 23 de Junho de 1909,.....0 
!Jlo,t'i::"Freire;'' .. '· · ~:.·' · ·. · · : .. · · .. ' · ·. •· · · '' · · '· ·~· · '· ... 
.-,., ."!.:,,;i~ ... ,, -· :.·:·. ·.• ;·: I"• (! !;.:·l:i.' --."·~: .•. , ~ ··<,:·!·:··, ,.· -;. 

... ·' ".' 

~ ' : . \ : :. . : . . ' 
I,,' .,, 

' l :: :. ,. '' " 

••'•. '·'· ... ·_:, .. ·.; .. i,\'•~'.;_ .• : .. ;·_ ':-j~; , • 
. . ' ... ,.·: .. . .. ·.; •'• · ... 

-.>::~; ;.;;.:.,;.··~·;·:.; ·'• •' .. : .. :.:·· 
'' :::.···~.- ··-.·;·, .... :~.~ .. ~·::·:.' '·,.,·.,;~.-· .· • .t' . -

J,,,·,, ~.'I' 1~1'.,:í. , !.J~i,! ~ .:.J:.I• •: <r 1, • ',:, t'\.• 
J. ' ' 

. •· .. :·~.: .. :' .. '!'' •. 1''·,· ;·~) 

' ( 
, .. ' ,, ~ '. ._;- .~··}· -·~ :._;_Í•} ;. -:' . (J ·, . .-(_ ''i:~ ..• ·:·.· 

'• . '. ,, I ·, .... , : .• ~·:_:~., ~-- ~· :~ :.1.~. :n·:· .;{, ... · ' .. ·~: ~·--,: ·· i \· .,,.\ 

.. ' -': .• ·· .. J;· •_;··· .. ;• ,'!•·i'!' ,li~ -)~i ·,,','; ~-. " ··:!·i.l·:-1: 
:•,:. !·. .·;:' f.•:::i '·J : : (j l ..... ; ·~ ' ... , .·. ~- . ' _:," ·.~· :-): ,,, ' 
li r--tJ ., ' ' .. •· .. ,_,;i r:·_;/' ··:., ~. ·'• ; .• • .•. :;- ,._'lj' .;,·r nl,', ' . ·, . 

: '_,", '' '• .. . . " t; . I 

' • .J : 

1!· , '· 

r r · •, 
' •• ' ' c. 

• : ' '.I ._, 

•• • • • L • ' 

'· '' ', 

::: ''· ,• . ' 

'. . . ; ' . i . . . · .. 

'• ,• 

.. 

' . 



·•' 

SESSÃO EM 23 DE JU7->HO DE 1909 ....... ' .. 

m:(.,Í5, :do ~rofeclo · . - '- . . . . ' 

. i .. -1 

•. ', ' i' •. ~·- ; ·. 

r~ 

. '. . " ... 
•'; :I} • , . '-. I ' ,, , ' ' ' ' ,,,.•_' ' • .• ; 

··- '!.'' • • .. ··:· •.·or·n"IN"""" ~-·· ~ 
!J<,, ,,J •!:'·_: ... , ~ -~~-- '•r: 

1: .. 

-··r~-~-~; ,, ... r ! . [ ~ ' : , 

. lj . ~~ 'J•: ~;' 

r:;;' 

•· ·,, . -~ 
• .. . . 

..• 
• I . -., 

.'d 

... 

,. 

... .··., 

.. 

. . . . . 
• • 

. , I' . ' 

. ' 

... 

i,.· 

12"7 

' . 

. . . 

. 
.. .. . · . 

• 
• .. 

. . • • • 

'· 

=·· 



' . 

. .. 
. ANNAES DO SENADO 

-~~,_, ____ ._ .. ·..,·\-··. _____ ...__.-;.·'~·-·_;._ ___ ' ~ 

I''' I ···~···-··-<'·•····••.•'·•••«.>•• .. :.,l ~ 

O Sr.. Jot•p;e de Mora.es (')-Ante> de abordar o · 
assumpto que, prinoíp&lmente, me ·tr&z 11. trfbua&, qual o de &pre" 
sentíJ,r, de oft'erecer I!; consídera.çi.o do Senado um projecto· de-lei_, 
reorganizando o Corpo de Sn.ude do: Exercito Nacional, sela·me per
mittido 1\J.zer algumas oons!derao1Sa1 sobre a ciroumstanoia, para. 
mim. ba..sta.n~ interessante, trazida ao conhecimento· do Senado 
pelo nosso illustre Presidente.. na ultima . sassiio lutuosa. em: qué 
fora.m SUB'(leDSO~ OS DORSOS tranalhos, . . . · •·· . , . 

. · s. Etc., com a superioridade. de linguagem em que aabe sein_P,rB 
manifestar seu pensamento, eman!Wa de uma aerebra.çiio prlv1le- . 
j:li&da, disse que chegara a seu conhecimento a amrma.tiva de 'me
dicas assistentes do Presidente da. Republica de que elle havia com
balido vlotlma do um t1•a.umtlotismo moral. · · . · · . 

. . Só nesta oppor.tunldnde poderel1!1-zer as consideraoões a-quBo· . · 
Í1a. pouco me referi. Estas consideraooes, Sr. Pl'esidento, syntheti~ 
zam uma surpreza. oxtt•n.ordlnar!a, surproza porque é dã.dn. :a pa~ 
ternidade de semelhantes amrmativas a um espírito oulto, erudito 
e que bonra. uma das cadeiras :do maglsterio superior do p:~iz. 
. : 0 SR. SE\;ERINO VIEIRA.- :Apoiado. 

O Stt. JoRGJII DE MottAEs-:-As. perturbaçõss no campo de n.coiio 
do nervo vago, manifestadas p!lr S. Ex.· e que ·Siio· do domínio 
:publico, .Pi' is ·q~e os b~letms da impre.nsa .. ahi estão estampados. nos · , 
JOrnaes, sa~ do completo o.a.bsol11to q~a,.lro .clinico da ·moi estia que 
o -ylotimou, se~ndo· consta. ·do .. attesta.do de oblto. • · · , · · 
. Estas perturbac4~s devem ser comprehendlda._: no seu l!Jf&l' · 

proolso, e eu me ad~anto a fazer estas consideraçoes porque. ellas · 
.são do:dommio corriqueiro, elementar, da pathologia. geral; alniio 
outros: oollog•ls mais competentes o. teriam feito e:eu 118Sim espe
rava. 
. A moJestia. que vlctimou o nosso mallogra.do.Presidente da. Re

publica., é.oonsiàer&da como um verdQdeil'O.Protheu em suas ma~ 
nífestaçõea; mas o. predileoçii:G especial· desta . infecção p!\ra o ·lado· 
do systema nervoso; é conhooidiSB1ma, é notoria. (') . · · . . 

Es:iste um trabalho de Leyden e Guttmann, onde está bem 
especificada, maxime .sob o ponto de· vista estatístico, a pro~r9ã0. 
extraordinari& destas manifestações no campo de nossa econotnia., 

· ... •E Zuelzer chega a:menoionat• 92 °/o de casos. de grlppe~ mani· 
festados etcclusivamente .sobre o sy.t3ma. nervoso.. .. ·. · ·:. 

Ora, Sr. Prelidente,· o trauma. mora.! a que se rereriu.o illustre 
· Presidente do-seriado deve ser oollooo.do nas clréumstancias, entre 

todas as concorrentes do estado do. paciente. . . ' .· '., . 
Seria perfeitamente oollooadojunto l1s oircumstancias d.a idade. 

do tem~ram:ento e das.oondioõosliaredlta.rias o molestias·a.nteriot>·· 
monte adquiridas pelo individuo. A sua aoolo·~·slmplesmente a de· 
J') ~:stc diBC\lrSO não foi revisto pelo orador, , 

. (') A1sim, SanuuoT a denominou «molut.ia nervo.a sp1demica•;. 
SaLL neuraatbenia infectuon»; B11N1 BAR'OR «neurasthenia agudu 
e AL-rJuus ,«uma verdadeira febre nervosa ipfectuoaa»; " · 
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-~ni. ._preparo,.fa.zeudo c~m I[UO o Órganismo não possa resistirá. in· ·· 
· l~c~ao que. o_ :v:ae • vict!mru. ~ouohard . tra.tott magistralmente do 
OMo mostt•ando que as tnlluanoias mot•a.es valem á.s vozes nuiis' do 
qu,e •. o;tt•auma pli)~sico, .parrt a victorià. cl_às infecções .. ' . · .· 
... ,_ E o caso do quo se tt•ata. Sabe·se que os candida.tos a concursos 
cm,Franoa.sãoqt!_<'lsi sempre Yictiinas. <le febre typhoide ~ ninguem 

· desconhece a acçao especifica do baccJlo de E'berth ; sa.be-sc ctne Q 

cl~oq~e l'!loral póde pt•o,duzit• .a. oJ·ysipela, e. toda. a. gento conhece a 
espectfic1da.de do. agente encarregado dessa individualidalle morbilu· 
PQrtant~ :!> ab;JJo;mora.l 11 <tne_.se IJU~r. a.ttribuir como .. caso de mortÓ 
deve .s~r conv:ententcmeute -l'econdu_zldo _ao ponto il..queme·e~tou 
refel'Indo. . . . . . . . .. . : . . · · · · · 
r . Qualttner.àlltro p~tletia ter 'coJúinettido a. falta-que assim ra~ 
pu to-de cons1de1'ar como canoa. da. rnot•to do D1·. Alfon;;o Penn~~o 

. tra..uina.tismo mor,l!-menos o ·Dr. MigtieJ'(Jouto. ·.. · · .. . . . . ' ' . . ,.. . . . . ., ' 

·O SR. SEVERINO VIEIRA'-'Nem elle a considerou. Basta ver o 
attestado. u · · · · · • ·• • . · . · · 

O SR~ ·JoRGE DE Moaus:...:.orz V. Ex. muito. bem •. O a.ttcsta.dl) 
dá.. como causa a. g1•ippe e todos o; autores mo;tram que 'essa$ pel'· 
tur~uç•ões do nervo vago estao dentro . do quadro· cliaico'da mo-
lostw, ; . . . . .. .. . . . .. . . . · ·. · 
: . Além. do que; havendo ii~Signa.da um docÚmento en}qlle a causil 
lia. morte é attribllida á molestia.. infectuosa. g1·ippc, .tendo firmado 
um boletim em. que se c.:~nsigna mais . uma. vez a. existnnliia dc.;;.;a. 
moles tia e aindà a ilpparição de· jlertw;baçues (uncciondes do p11eu- . 
n1ogasl1·ico _como con~equencia de .. um1~ NEVRITE-o depois amrmar 
-que,os orgaos do paotente .· se acham , 11lesos. :. . me p:ú·~ce tranc:t-

- mente pat·a.doxa.l ! . . . ·· · . · · · 
. , . Mas ha otitra clrcumstancia, além !la. do attestado. a q uc V. Ex. 
eií1 boa hot•a. se referiu-,é que o illu.:~tt•e pi•ofessor da FacUldade de 
Medicina tem trabalhos especia.es áobre o as8umpto. · T .;nho ·em 
mãos os Allnaes da Academia de Medioina. ondo vem o ·esttido ma~ 
gistt·~l de ~ •. E;x. a .respeito do _ oaso e pua~: essas· pertt~t·ba:oiie~ veem 
perfettamente enquadradas no caso de_.gr1ppe. . • · ... : 
. , .. ; Esse trabalho é . intitulado: . Contrituiçil'o ·pal'•:c o estudo· ·àaJ 
desórclcnsf!Í,!ccionães 'dô j;neiimoiJàll~icii ~ii M'luim.:a, .. • ·. · · · ' 

· Poupare1 ao .Senado longas. cltaç~es: lere.! stmplesm·eate estas 
palavras, referindo-me ao pneumogastr1co cu•oular:. «De dlversaa 
modalida!les,. ellas .vão desde ·ligeiras . altJraçõils ·.de' rythmo, sem 
importancia, até o col!apso ' a ,noi·le:.: · .. · · . ; . . ·. . . · : : . 
, : ._,, .. _ Por a.q ui se. vê que caso se· tivesse dadoverdad eira· «sider&Ção•, 
-iSso é perfeitamente filiado ao. esta.do morb.ido .eni questão; e bnta.s 
n~es .. 1o~se_ryado por todos ()s · clini~os ·em oc_ciLslão d~. epi~omi~ 
gr1ppa • , · . . .. 
. TenhO ainda utn discurso de S. E11:.'feito em so>sãi> da So
ieda.de de Meliiil!na 11 Girut•gia onde se confirma. o que · acabo 'do 

·:dizer. Como o Sena.do vê, não fai;o mais do CJUJ most1'8.r a. minha 
.suJ•preza de.so da.r n patet•nidt~do !lo scmelhúlte diagnostico a. esso 
protbssór. . . . · · · · 

Vol, li g 
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.. · . ·O discttr:>J a qtro·nlludo· vem o·,ü dou; nu.nieros: do· Bt•a;il Jle· 
ilico :o siio r•ortt~odor•o; de· con~luslla~ ~·b:lsta.ntes· frl'S&n tes; pot~ ellas se 
vê que o illust,ro !110 ;tro uao · podra. se!" Bttrpreberuildo'com a gra
vidade do caso; pots, S. gx, ·termina ttma deHns affirmando o ·S&o 
guio te: •Em. 3a. log:u· que, 'p ·las circumsta.n'ciasjd. apontu.das, a 
exhnberancia de manire3taç:ies Jlroprias'e de· infec!)õos· secmtda1•ia's 
possivoi~, o prognostico da. intlnenzu., mesmo no~ casos benignos; 
devo SBI' 1'8S8I'Otldo, TOilO' DOeNTE 'DE:·' '!:>;FLUENZA: ·• t• Ull DOENTE 

' ' ' ' . GR;\ VE». ' . ' .· . . .- . . ' ·. . . t I -. 

· Rcpitllmos .. Não Sil .rc1·e da.1• 'como' ·eu. usa de morto ·-uma eon· 
corrente na dotorminn.Qã.o d11 menol' resistencia; con.cot•rente que 
diminuo a. li.rc;a du. tlofesa ot•ganica que é constituída. peh••:p!utgo
cylose, tlia)ieda.;c, aeQão mícrobicitla. e antl-toxica dos . humorea, 
ioaltcrabiladado do;. tocidos-. · ·--
. . Tutlu e~se contplexo de· pbeno:ncuos nlto potlerlt funccíonar, 
quando o ~ystilllla ncr1:o;o é fecjde> em suas funcções. · · .. . · 

. De m:~is, Sr. Presadeute,.nao ostá. a!Jsolut:tmoate no campa do 
Jl:tl'<ttloxo alllrmat• tJUO u. vala não ó mais do que nma s"ccessao i.le, , , 
trau:natismos ntOr.J.IJS? · · • · · ·: · • • ' 

. O Sn • . SEVERINO VJE·!iA-:ApJia.do. . . · .; 
o Sa. JoatGE DE MoRAES-A~ omoo;.ucs agrada veis ou llosagra· 

da-voís não são dotermi:l'-'ntcs de irauma.tísmcs· · moraes 1 E a-vida 
nii.o é con~tituida. dis~J ·? ·· 

Sfio cho1ucs, traumas recebidos pelo sy,t~ma · ne~vo>o, n'ã;o 
1m negar • 
. : I~ síí~to SJ tht n:t vidi\ commum·, uão sel".t crivo! que essas 
so!Jsaçõe~ angmcntem ·de intonsithdo n:t vida' do. politlc-<.~ activa··~ 
. ·· ·11, creio, bem, St•. Presidente, que, ta.es emoQõcs, om se tra.· 
tando tlo homem· invostido tle todas :ts u.ttl>ibuicões e· re;ponsa.bi· 
llt!u.los tia Pt•cRideneia, devem:> attingir ·um potencial muato·mil..is 
elcvatlo. . . · . · . 
. · Sr. Presidont •, pen~o·tet• colloc:~do no seu'ju~to 'pontlie vu.1or 
o !aliado traumatismo moral, assim·. como procurado demonstrar 
a.. surpreza de que fui victima.; · · - ' · ·: ·· . . · 
. · . A~ora, pas~at'lli u. outra,: ordem de consldero.9Õ8o3, que· .dizem 
xespcilO ao pr~jeoto guo vou a11resemar, ' · · · · · · · · · · 
· · Dasde a Camaru. doo Deputtl.tio>, q1tc venho ·mo~tt•o.ildo ·o lutel.'-
essa que do:oto ao Exercito Nulonal, ' · · · · · · · . 

Por ma.ts de uma -ve-,; eaoarel. este ·a~mpto; devo dizel-o, -pelo 
~en a.liccrce, pelo }lL'epa.ro do ·noMEX, · ·· :- · · · . · • : . : 
· · ·Agoro, c:tca.t•a.ndo-o SClbre' o mesmo criterlo, -venho apaoesenta.r 

a COil~idera.i!IO dCl 'Sellatio; um•projecto qtte·viSil. dar ouÜ'ti. fciQiO 
ao serviço de satlde ·do Exei.'Cito -Nu.ciormL · · • · · · ;,· · · 

Q ta.Ddo se discutiu a orga.nizo.ção do exercito na Ca.mara ·dós 
1Jeputa.dos, tive op,pDrtun!dade · de ~ostr~r · com_o c1oa. ert'onea a 
CJncopçlo lt'Jll'QSBlltada: 11.0 projecto, hOJO' !eJ do patz. •- · · · · · · 

Ness'lo épot!a mostrei a importanciu. do corpo ·do saude ·~in 
todos os exercitas. Não fatigarei a :J.ttenção do ~nado, repr.odu· 
zindo tacs considerações, bastando lcmbra.t• u. sua influencia.,, ·: 
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,, • :A·su~ influencia: IJ)br& a. proporção de mortes nas occasiões de 
gue~ra, faz com quo se tome monos commum um facto constante· 
mente obaervado na historia da guerl';~; a m;liOI'ia de mo1•tos pot• 
molestias, uo que· por !w·ímcntos l'CCObídos om .comb:tte,' havendo . 
;,peilas.diY.I:!.ext:e;»Çlfas..,.a. da.ga•wra l'ranco-prusiliana.. em 1870, o a 
díli russo-japooeza. ferí<la. nos .uUimru ternp~. . . . . -.. .. . . , . 
' '.,; Eotr;: nós O~.lfa·St) uma. serie. de erros. c· de falhas nioti \'ados 
simplosmcoto pela falta.de considcraçiio·presta.dn. ao corpo de sn.ude 
do exercito, como passarei a..oemoDStrar. . . . · . . -
. Nunca um .medico mílit~r ·.brasileiro .roi. enviado ia .. nm .con· 

gresso;!le hygieDo militar, nl1Jlc& um·.modíoo militar .brazíleiro tbi 
envíado·pa.ra asslstiruis evoluções de corpos de sa.ndo. em ma.a
obras~ nune& se•·m~ndon:mn medico militar- brazileiroacomp:~.nhar 
as .e\·ola.cõe.;;.-de um corpo rle saude om tempo de guet•ra~. . · . · . 

:. ·_ · Recordo-me gus, rtua.n•IO•SO·discntia na.,.Cama.ra. dog Dcp1tt:Ldos 
~ pro>joctll abríndo .crer~ito para. a viagem do ,Sr;. ma.reabai R~rmes 
da Fonseca..·á AUeman-!:a; &-confit& .do .Kai1er~ pa.ra• aSsistir áS· 
grandes ma.nobras doJ e~erc:ito all~ão. pedi-a palavra. e.fo1•m o lei 
um pedido a s. E t.- pedi, lhe. que se t!zc~•e .acompa.n bar do um 
.medico militar.· · · . . . . . : ... ·. · · . . . 
.. ' . l.nfellr;meoie i:930 . n~o. ac\lnteceu ; ~a.is uma. o~portúilídado . 
;perderam· os medico• .nulltares ,.de as&stJr .ás .ev:oluç6es de um 
corpo de iWide, nãn. obstante occorrer a eireumstancia a.ggra
vante deser a nossa org&aizaçiio · mílit<~r ideotíca. t a.llemã, exce
·pcão feita.: e-xclusi.va.mcnte,. do corpo úe· saude •. cuja. organização 

· :~bsolutament~r nii.o il:. allemii. · · · . . . . ' .· ' 
Leru:br.).me, s:·. :Presídente, -qne Llgl) depois do ragresso 1le 

s. J.:x. o Sr. ma.rocltal· Hermes, d.~ Allemlllha.. u1n .dos jornaes 
.desta.ca.?Unl aJHrmou ter.S. E~. dito. que e:ISa. Uentidade era. pre
:ciro.,,masqueoade.itlia 01.-a mais ma.ttlema.tica, mais segura, mais 
ca';solut:~;. era.: no c:orpa .de·sa.ude• . · . . . . .· .. · , 

Ct•eio que houve. engano ; craio que o repteseotante do jornil.l 
não a.pprehenleu o J)3l!SIUileatD.de -.s.,Ex., pois eilfl! não podia t~r 
•li to til! cousa. S. Ex, provar.;lmente .o .que: at11rmo11 ti que ha.v1a. 
identidade entro a oL·;;-.J.llizaciio geral do exercito a.llemão o a. do 
UQSSO,. ullLS. especi~ment6.qun.nt<J ao CCirJl(r d!Ull!lde·; não, ·pJrq US é 
complatameab lfJvcrsa.. · · _ . ·· - · · · · · · · 
. A-falta do nttenciio devida !L hygiene milíf:lli' si mttniresta ainda 
pela ausencla. do meclic~ na.s questões que a·ella <dizem· respeito •. 

, Paroce lmpJssi vol, mas é a verdade. ' · · · . .. · c · • 
· · · E' a~iut que cs\udos :l respeito.) do e:&lça;do, do :m1uipamcnt•1, 
tio problema importa.ntls;imo rlo JlOSo que deva ca.rregac. cada. 
·bol'nem de tr.lpa. ~otameaie ainda Dão foram . Jeitos. para o 
Bl'a.:tíU PGro111e 1 Porque os medíC<l~: não: sã.n cli.unados- !l,. resolução 
ele taos qnestõos.. - :. . 

··. 4ind& mafs, a n:perintàodlloeia das ·:ansas g;ue se . l'elaciona.m 
· eotn a. hygieae militar 4 J'eila JÍ:>r um o'lleial .le. n.l\a p.11tente,. m•J.I 
inteiramente leigo na mataria. · · . . · , 
· - : truo rasll'l\"o em ulttma tnst!l:ool.- sobre . tado. o IJUii , toe:~ á. 
11ygione. mWG;Lr, ~e:11 ser medicu •. 
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niz·SEl, St•. PL•esittén'te, que os ri;edÍcos 'ch·l~ podet•iam exercer 

iL t'uucçiío de medlcos militares.. · . · . .• · · .. . 
E' est!L uma manililstação eloquont 1 •le ig.tor,tnci<L, ·par,L usar 

do vet•dadeit•J tet'mo. . . . · ' , · . · . · . · 
. . ,Ttí.·tive oqcasião de .JUOstrar na C!trnat•a dos St•s; Deputados, 
ccttanLlo 22 uumaros, ;t hua de ca.pitn~o~. a._serl.óe enortne ele assttm· 

.- . ptos que rtualqnet• doutor em medlctna uno p.óde saber som estudo, 
s Jm ospecializaçtto Lia materíil; · . . . . . . .. 

E' ta.mbom o l'esuitado d:1. maneira tlel'illtn1si~~im11 po1• quo ~e 
· fa.z a acquisioão 1lesses proftssionâes.para. o exercito. 
· ·.· Hoje· isto é feito pot• mei1l · 1\e nm.ooncm•so, concurso, a. mon 
ver, mal o1•ganizado que deveria vet•snr exclusivamente sobre ma· 
torin. de bygiono militat• e que, n1 emtant.r, em duas dEI suas pt•o· 
yas- e ell~s são trc:i-"não ~tio~ mo.iiJ do ctno C'lllt1•ôiar os --~lplom as 
dado) nas f.1.culdades tlc meitClll!\ pelo Goret•no. Nunca fot repr0· 
· va~o um só medico oe;ses concm·sos, quando o po~liam sm• per foi h· 
mente. se fossem arguidos especialmente sobro hygienc. · · .. 
· l!:mtt•etttnto, nu. Armada Nttcionll, lu. p::~uc:> tompl, ha talve?J 

um mez a)lcna;s, toí•am roprondos quatra • pha.rmacetüicos qtte 
. pretendiam entra.r uat•a o quao.h•o. Não compt•ehendi· isso; com · 
esms rcmroraç13os só flzot'ilm illiltitizQ.r qtntL•o diplomas obtidos nas 
.faculdades d~ mlldicina. !Ma é a prova evidente de CJ no devemos 
mllllar· do t•nmo, Devemos adquirir modicas como· fazem a. Ingia· 
terra, •a· França, a Italla, a. Suecia, a Roumania, a Republica Ár· 
~::entina, o uma. set•ie innumeravetlle paizes, Mo fl, ·procurando e>· 
pecialistas, f<LZCildo com que os melicos só cntt·em·u:tra. a quadro, 
depois. de um concut•so especial uo hygienc, quo a.bs~lutamente não· 
cí a que so en;;ina n:ts faculdades de medicina. . · 

· Só a.~sim o soldado poderá ter !)Onfiança no corpo rnedíco, tanto 
em tempo do paz, como no de guet•t•a, maximé, nesta .ultima eh.>· 
cumstancia, e1n CJ.lle elle pracisn tar a cet•ter.a de que atr~z de si 
tom um pessoal habilitt\do. . . · · · · . · ·. 

Sr.· P1•osidento, peço lic~nç(L para. lemlJL·ar ao nobte Senador 
qtte osttt tm•miludn a. hOl'a. do expediente' •. • . . . . . ; 

OSa . .I oRa e nE ~folt.\ES~RÓCJ.lioí.·o a V. ~~. qn~ coa~nlt~ o Se 
nado so mo cJncctlc um:t prorogao1io 1lc · 20 minutos parn. tet•minat• 
as minlms consill !l'.toõos. 

Cansnlttllla o Sen1d~, conce.le a Pl'OL'og.\ção ref}uerida 11elo 
St•. ·Senador Jo1~ge ele Moraes • 
. . . o'.·Stt •• JORGE ()E MORA.t~S (conlinuando)--"Agt•adeoo'ndo, Sr. Pro~ 
side11te. noJltlllllo · ' · . > ·. . · . 

Além disto. nus quest!5es. dJ hrgieno militai', é conveniente 
·que o hraziieil'.J saiba ·qno emto1lo o paiz n1io .t! como no Rio de 
.la no iro. . . · . . . . . 

O exot•o\to nacional, não s_~l'il um oxa.get•o a.mrmM•, ncha.·se 
quasi abnndon;tdo sob esle ponto de vist·1,. !lCSLle que saia ela Capital 
I?etlera.l. . 

Aqui possuímos o CJILO ha 1!e me!llot•. Possuímos um hospital 
Cenf.ml t!o Excrdto, dot1\do de cxcellentos SiLlils do. opet'tLçuos, ma.· 

• • , 
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c"gnflico inst,rument~l, mccli~noterapia luxuosa, electl'Otel'<IPÍ1~ mais 
que completa o as~tm pol' d1ante. · • · · ·. · · · 

:).Ias é preciso :~esttib_a r1ue a· oJ•ganizac;ão: hospitn;lm•, longe da 
capttal dtt Rcpubhca, nao é absoluta.mente ·a . mesma, em•·llonsa
'quencia, devo affirmal·o mais ·uma v~z. da fttlta de considex•aóão 
qtie tom lllÍll'CCido O COl'pO.dO satldo entro nós,' ' ·· ' '\.' .. · 

· ·' ·Qual é a altura média do brazileil•o? 'Ab~oltitamento não se sabe, 
é. unia· incognita. ·1Mrotanto, · faz~se insperic;ão .ptú•a :a ·entt•ada ·de 
voluntarios nas fileiras: Agot•a mesmo deu-se· um· • fac:to caracterls~ 
tico de somelhnute.ignorancia.. .. '· · -: .. · · : . · · · : 

Apresontou;so a concurso pariÍ niodico·do excrcito:.mil: profis
. siona\ e suscitou-se um~ dtivi<la sobre· si elle•po<lia ·ou' não entFar 

.· porque· medi O: de altut•a I nietJ•o· CJ 30 ·e tt\ntos contimetros. : · 
Porque essa duvida? · . . . 
Porque a esse respeito nadti se salJe~ · · ·: ·. · · 
At•bitrariameríte se marcou o passo: da i O ·centímetros para o 

soldado brazileiro. · . · . . : . . · · · · . . 
.. I~' inutil procurat·~se sahet• pot•quei pot•que não se marcm•am 75,. 

COillO para o solrlado' J'l•ancez; 80 como pat•a• o solclaflo allemão, ou 
mesmo.75 comosefez p:wa o soltlado' japonoz, que tem as pernas. 

'ritais .curtas do que o brazileil•o? Ninguem. ·o •dil'á. Tudo isso •é 
p'orquo os medicos mili.tares não são ouvidos nem chamados .ness'as 

· questões· . · 
;l.lostl•eL na Ctimat•a dos Deputado> os erros dos novos regula

. nientos de·. artilharia, ·ca vallat•ia. o 'infantat•ia no toca1tte ao preparo 
imliv.idual <lo soldado; até nessas determinações do passo 'ha. uma 
:verdadeira confusão. Estudei os' regu'iarnentos ·elt\borados.'depois 

·da :reorganizaQão do ·exercito. Fot•am esses os que examinei. E 
ainda veiu augmentat• à confusão um livro distt•ibui<lo.'pelo Bt•. • Jili· 

·.. nistro da Gn·erra; livro a!hts muito bem feito, •intitulado. 'c Um 
· homem' forte». . · · . .. · ' · · : · · · , . ' . ' · · 

Esse livro augmentou a. confusão, presct•evendó outras •.me-, 
didas, outra cadencia, ao passo do soldado bt•azileiro; 1\Iost~ei .ainda 

'·nessa opportunidade a deftciencia e os · et•t•os · no ·que concerne· á. 
marcha· Cio nosso solda.<lo, pot•ctue ·não foram os. medicos chamado> 

. pat•a. confeccionar· essa pat•tc do· regulamento; rrue é exclusiva-
, mentede hyglene militm•. · . · · • . . ' 
' · · · Tenho'em·mãós o •ultimo pt•ojecto de regulaniento de me.no

b_ras, <la iJ!.fu.ntar!<L, ·onde se podet•á veriftca.r.qne. as t'alhas ~ã~. mul
. ttpl;;s. Nao Jere1 esse documento;. entregal·o.-hel :1·· Commtssao :c1ue 
· tet•á de dar pa:t•ecet• · sobt•e o·meu projecto. Comparem~no com o regu-

--' lamento corre.tpon4ente de qualquer mição; Nao se'r:l:pt•ecisorecot•
rer ao de uma nação dotada do poderosa organização militat•, ·não 

·será preciso que se leve em conta o da França otlAllemanh!l..' No de 
cgtalr1uer. pa.iz consta t~1lo o de qu~ ~nosso se mostt•a. completamente 

Como ma.l'cha ·o soldado braz1letro ! Quanto marchará em cada 
· et:t pa, uma companhia, um batalhão; um regimento 1 · ' · . . . .. · 

· Não ·temas dados nem medidás de especic· alguma: entrega·se 
isso ao :wbitrio rle um oftlcial, 'lue'nbsoluturnente não conhece a 
machina que está commândando, os Sl'llS I'ecur~os, o seu gr<\o de 
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l'esMencia. P<~roce:me <JUe isSJ.,é muito lmportanto ucsJe .qtte se 
trata dá defesa da patrla. . ... ,,, . .. , . . . •. , ,. .: . · -

Nlim o~:nosi!OS officia.es siiO obrig-<lilo>, o.lmo acontece. em .todos 
os exm·eitos .do mundo, a ouvh· .P1'!1lle0900s sobre·& physiologiado 
soldado; não ha aqui como n011 outros exercitDS, alliança lntiwa . · 
<10ntre o medico e o official. . eomb~teote, .alllaJI9&.~ que na })'anQII. 
Clhega a exigir um exame meticuloso do soldado, pelo o11loi&l, Jun
tamente com o medioo,.reaultaodo dcsáe exame a del.ormlnaoão .d,e 
. uma ficha .relatiw' ;is eondiçõel e recui'SOB physicils de cada .uni dos 
soldados. elo moei o a ser possi vel separal·as em companh.iu de fortes · 
e compai1bias de l"l·acos. Estas · uftuuas são objec~ .d~ .iaeessarites 
cuidados para gue cada um de aous soldo.d011 possa. Sim il•IIJisferido 
para a .companli!a. . dos fortos . ou. eliminados defiilitivamen.te .do 
serviço. . : · .. · .. . 

Nada disso II!JUi se faz por•JUO o medico militar nunta tere o 
logat• (jue deve OCc11par na oJ•ganiza.ção do nosso exercito:, 

'Ainc.lit ultimamente comecon-se a querer lll.zer. o trellalllento 
da mat'ilba.. Vi uma ordem do rlia. iraia11do deB9e assumpto, ·· , 
e espet•ei gue ella. fosso executada, 4UB eadà soldado soubesse ·· 
o qoo teria dó exco!lta.t•, o t!UO de m:tl lhoa poderia advir,qllalls 
os nioios do. obvla1• esse mal, mais absolutamente . não so trato_l:a 
~~. ·. . .· . . . .. . 

Não admira, St•. Prusidonte, pois, como ha pouco ,iá. disse, .o 
soldado· bt-aziloiro · ainda não tom .ca.ioado. . · . 
. O civil no Bra.zil j;t 111!1. os. mais· raciona!ll, resuliatlo. da. fórma. 
do Godillat, mas o solrL'Ido ainda. não.. . . . · . . . · . · . . 

. As bellaH conclusões que resultaram do, Congresso de Genebra 
·tiveram.a.pplicação.em tOdos os pn.ize$ do orbB, menos no lirazil. 
Foi. bem detAIJ•minado nessa ooonsião. ,POl~· Sieger qual .as condições 
mais o acossarias ao ca!Q<Ido de n<'OOl•do ~um a11 condiçõe.s aoatomlcas 
do pé. Tudo i~to foi escripto, delineado, -pJ•a.ticado, .usado em todos· . 
os paizes. Para o soldado brazüeiro não. . . . . ... 

. Porque 1 . . . . . . · . · . . . . . 
. . Porque isso dependo dos,conbocintontos de hygi1111o militai•, .nil.· 

1uralmente expostos peloa medieos milital't's, e ent1•e nós aluda nã.o 
se .quiz absolutamente dar i91JIOrtaooia..a . osGa clalilll.-.(Paula). · 

Quanto ao pJ•eparo do· homem, Sr .• Pl'OSidentc, jll..mo tenho. por 
· demais. al:u·gado o quasi que alae~o á cooolusão que do facto o 
ora.zile1ro I! um ente eaJ.M)Cial. Os. illhos,da tol·ra de Sa.llta Cruz, .ao 
que parece, teem musculos ·mui~ dilloron\es, nervos, arter)as, sys
tema nervoso,.completamente diversos.dos qae. possuem oa ·ha.bl· 
tantos do r!lllto do miUido; .E' como que um ser aparto no oa.mpo 
da biologia. · . . . , ·.. · : · 

E todo isto. Sr. PrClllideote. ]IOl'qDO o modico Jniüt<u• nii.O foi 
collocado ao posto a que tem direito 1 Qual a ooo110quenoia.l 
· A con110<~uencia I! que temos modicas militares, oxcellentes par-
1eil•os, magmftco~ especialistas em molestias 110 oriilDÇIIA!, mas que 
não se distinguem !JOl' conhecimentM de bygieqe milit&t•. 
· . Ha !Ainda um outro pont.o bem. c:m1e1eristioo .da· imp~~rta.ncia 

que ~e l!gn. ontt•o uós a e~ta. clw;se. . . •. : . . · · · 
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:. · ·Do accôt•do, St', Presidente;·com a. ultima. organit.açãndo E~cr
cito Nacional, o ;primeiro posto de modico 11iilltàr ú o de il.llcreat 
·.-~Em ·nenhum P!iz, St•. Pr.Jsidonte, otn nonhnm, sem excepção • 

. ·a; oao ser C[tutndo sao· c>taglarloJ, com:l snocodo na Es,!ol:t tlil Impe-. 
ra.dor Guilllllt'me_,03 moilicos to~m '())ii!O pt•im.:Jiro po>to o de a.Jfot·e~ 
posto. Sr. Pt•cstJente, quo qualquer S'lrgonto, ~aban,[J lJr e 
·~sorever o um "POUOC)·do Có"CL'iptoraçito; pJdoriH,wilmcnto ·conso
·guir." Tmloo toem .Dar primeiro pasto o ri~ !• 'tenente medico. . · 

.. Pois ben~; !!'ltro nós, a um ·medieo ([Ue Mabn tle fazer 01 
ma.torcs sacrJftOIO.i· pl.'l'a conscgllir ·.a. ~ua ·ca.rt t, ·olfBL'eJJ-S J ·com~ 
postootlo·alforJs. '· · :· · :. ·: • · · ·, . · · · · 
· . 9 pt•ujccto que vcu aproscnt:tr ~ consitlLJraçlo de V. l·:x., St•. 
"Pro>!dcnte, q do; m~as ·collcgas;• vtsa. ta.mbem ilcab:tt' com um 
abusg, isto tl, obt·ig:J.r alguno moli .1o;:, quJ pertencem ao qn tdt·.,· e 

. ·quirnii.o quet'OID'J'bSA~ttftmcntB]m1'lt 1llle entrar·.: n t'azel·o •. · 
O meu 'PNJCCto ·obrlga·cs n. c:ltt-a'r ~lcftmtlvamcnto p:l.l'a o 

·corp:l óu a a.bn.ndônal·o~ .. . . · · . ,. : • · · 
.,:.. Além do modificar lt organ·ização, fot·man.l.l um: llc:J:\rta·:. 

· n1cnto' o:pccial clJ Ministcrio d.n Guerra-;Jois O$ a.nlit>res tlJ 
·.guerra,· que ~iío 21,· constituem um dooarta.monto eles lo mlnistorio, · 
'&o pã:s;o · ttue ·o <:ot•po· elo· Satido-'-.:JOniposlo '·.do :medicos, phar:nr~
ceutioos, dcntist.1s, voteritlaria:'l,•hos:>iho.i, enfw'.lllll.rias. matClt'iaeil,' 

·tudo •isto. espalhado polo · · p11.i1. coll.;titilo · uma 11o~ção '·do dopa.rtl· 
mento tia Guerra.. ·· · . • · , · · · · · ' ' : 
·. :·O meu 'J'l'oJect:J detormir.a quo iJc· formo :um dí!part~~om3nto da· 

ser\'iQO sanitrui3, da.ntlll-se. 11. · Oii'Cirmsto.neü 'import&ltls.ii m:t· ela. 
qae <lahi I'CS'Idtal'á. economia dos .diilltcioos pubUOo.t. · .· · . 

Modifico c serviço: dJu·a impor.tancia, Que devo tet•, no Coro~ 
do Saude; constituo u1n ourJo pratico para.aquolles que proten· 
da.m ser mmlicos militares, percebendo uma gratitlcaçiio monsa.l ; 
.estipulo t~~om'bom gra.\itlllil.çêle; para os. professores. que serão mo· 
dlcos militares. assim co :no·parà o director, que· so.·á o dit'!Jctor di) · 
Hospita.I.Central ;1·ostabeleço o. posto do gonor111, ,que foi oxtinoto;. 

· a.ugrilelito· o .nU:mor.> 'de· .corone1s il tcnônto~cot;.:>not~ o .ainda: asdm 
'taço·eoonomias. · · .. · · . · :· . . . · · · · · . · 

· Nestas condições; espcrv que o Seaado rooo'bcrá o meu pro:ecto, 
·estudàrlt tó la.> estas circumstancias 1i qno·ma referi c approva.l o-h,. 
·cm brovo tompo. ( ,lfuito bem; muito bem. ' O oJ•atfor: é'comprinm;~· 
·tado·.)· ·· : :·· 

.. E;lido ,c :lica. sobro a mesa para. .prconcbimo~to do triduiJ 
rogimont!ll ó ,seg11into • 

PR.O,TECTO 

N. ~1909 

I 

. .Co,tsitiuran,lo q110 a org.iniza~io. cc>mpH!xa. do Corp:i tle SJiltde 
em tocfo.~ o~ sotts clomontos: labomtorios, bos:_litaes, enf&l"mlria.r, 
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postos de soccJ1't'o, mat~t·ia.I ntt · p:1,~ e. na g'uet•ra., é 1nais do que 
sofficiento para. institui!•. nm departamento do Ministerio da 
Guer1~n ; ... · · · 

IL · 
'·"· , .. 
' . . .. , ...... 

' • ' • • ' -. ' ~ • • ' • > 

TilULIO em considoraçio ~alto va.I01'· que .mere~~;~,tidadopor 
todas' as organizações milita1•es do mundo (dignas:. desse nome) ao 
Col'po de Sau.Jo do Exercito, reconhecidu. a. pro tunda intluencia, por 
elle exot•citla nu. pt•oporcioua.Iida.de de morte.> por terimento e mo· 
!estias em toda a historia. da guerra ; ·: :.. ·· · ' . · . · 

. -r 
·III 

Considerando que .a mc<lico·milita.1' br~zileiro jtimais foi en· 
vindo rt mn congros;o hygienico i11ilit:U' nem.a assistir às evoluções 
de urp cot•po de sttude I.Je;n ou ·mttl 01' gani~itdo, quer na paz como 
na guerra ; . · .· , 

IV 

· Atr:ondendo que no nosso meio milita~•," a o1•ienta:c;ão seguida a 
tal1•espeito tem sido mai:vdo que iMelíz, t•e,·ela.ndo·se o·lamon· 
taveltfescuído e menospreço·jll. pela. suhtracção domai~ alto posto 
militai' uo medico_ .do exercito, ,itt ·pela auzencit\ injustificuvel de 
sua. intert'erencia·nas:questões de hygianc militar, superintendendo 
as suas·delibe1'nQões 'de ot•dem technicd, alta .p1tente, nem por isso·, 
deixa de ·sot• tthsolutamente. alheia: as causa.> medico-militares; · · 

. • 1 . 

'·V 

Attendendo tt,qhe stÍmelhenté 1uodo ·(!e ver o,ccasiona e explica 
a. grave deftcienc!a. e· ignorancia. om que vivemos no que diz 
respeito ao que Mosso denominou PIIYSIOI.OG!A DO SoLDADo, pois 
ainda não conhecemos 'a mtldia;. da..· altura. o da 1'o ;istencia. aos 
diversos cxercicios po1• parte do solil!tdo' nacional, não oonsoguim'cs: 
instituit• unto FORMA R.\C!O:SAL de :calçado jáma.is obedecemos ás. · 
prescl'ipções relativas á !adiga etrenamonto sob o ponto de vista 
militat•, etc .•. etc., etc. ; · · • ; . · · · · · · 

VI. I .\" ,o: 

AtcendondO ainda á · deticiénciil.; ·e erros· dos mais moJernos 
regulamentos de·artilharia, ca.vallal'ia. e int'a.ntari<t no que se refere 
iS QUALIDADE e PREPARO I:IID!YIDU.U. do SOldado brazileiro, ·11. luz Ut1 
by;iione milita!' ; 

VII 

Levando em considcraçã.i> o valol' inestimavel de tae: conlieci
mcotos o pratica~ na org.\nizac;ão milirM de qua.lc1mr. pa.iz, não 
p~dent~o o brnzllelro con>tit•.tir _ intlivi<Iuo rL p trt~ no campo da_ 
~Jolorrm · · · · 
~ . o ' . . . ' . ' 

'• 
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. . · Con~icl~i·ando ainda· que. todos. os,paizes adoántados do ~lobo 
·J'oco'nhecom a índispensa.val, ospeclalizll.ção do estudos pa!'a o pre~ 
paro convonieille dos medicas militares~ lnstltuind<i'para.. tao3 fins: ' 
escolas o cursos. dJ medicina militai•: em meio exclusivamente 
militar, taes. como·:· Allemanlia, F1•ança, Suissa,. Be!gica, ltalia, · .·· 
Suecia, Argentina. ect:;· etc, ; · · ·.: . ' . 

·· ·-:-.. ·_·: .. _ .. :·:-::·--I·x·-- ·.!. --~-:- ·_, · ·· ~~- .. :,-::· · .-. 
" ' :'\ --- .. ,··;".:;. '-.-; ... • , ... : ,' , .. ''. :~;,; 

. · · .t\tteudon.do !1uecessidà.do da ph?pbylaxlae tbero.peutica v:ete
l'lliarJ.as, !1 y1sta: dos descalabros soft'rldos· pela cavall1ada do nosso 
exerc1to; · · . : . . .~ · .... · . · ..... . 

·- . . ' . ' " . . X . ,. 
. . '' ... ' - . ' ·. '. ' ... , .. -. . . . . . ... 
' . ·. ·. Consider~ndo que pode'l~lOl 'corrigi'r, t~es ;ralta~~ com :a condiQão 
lmporta.ntisstma de econom1za1' os.dinh.elros pubhcos, • · · . . 

.. O CongJ•e.>so Nacional decretá: · ·. · .. · 
. . '', ' ; '· . ·._ ·-·'. :. '' ... ,_._-.-.. -: .. ' . ;, . 

. . . Art, .: Fiêa c1•eado o •. Departamento .de. Sande. do ;Exercito 
(LI. ~.), ·antnnomo· ·rias ,questões tochnicas; sob .a. dependencia do 
MinisteJ•io da.Guerl'a. nas din\dmlnistra.ção e sob a (la. autoridade 
.militD.l• snp.?1•ior nas de.disciplina.,:em ·~u~stituiçiio :i c• diviilão<rlo 

,,·JJepartamonto.da Guerra.. · : . . • · ·· · . · . ·. . · 
:Art ... .,. O :oopartamento de.Saude. tem pJr fim, na paz e na 

GUOl'l'a: · · · 
· a) a.: pt•atica de. todas as llllididas de hygiene applio1veis <\ .· · 

saude.da tropl o da cavalhada do. exercito'; . . . . . . . ·. 
· b) ·o ·tratamento· de todo• os :militares, doaute~·Oll. fcr!(los e 

tambemda ca1·alha.dà··do' exeJ•cito; ~. •· .. ,, · · ... < . . · .. . . . · 
. · · c) ass.l;;ur.\r aos hospitaes,· eriJ\lrnm•ias, laboratot•ios .e corpos 
de tropa., todo o'. pessoal,. maioria!, :me:licanicn tos, objoatos de cUl·a~ 
ti.vo e de a)(nzttlho necessarios 'ao serviço ;· · .· .. · . · :, . 

. . d) 'a. dil•ecciio ·technica e ·administrativa dos c~tabelecimontos . 
. sa.nitltl•ios do exeJ•cito·; . .. · ·· ' ... · . . · . · ,,' 

· • 11) adquirir material sanitarlo de agasalho, de. transpoJ•te; me.;· . 
llicamentos, drogas e utensílios de. sit.ude ou quaesque1• outros. meios·· 
curativos para o tt•il.ta.mento das·tropas; · · . · · . 
. · . .f) a preparação .e instJ•ucção . do. pessoal para os scJ•viços de. 

··--s~ude. · · · · · ·.' · .. 
Art. O DepaJoto.mento ele Sande . compl'ellend~: t1·es dlra• 

ccões: • 
· a do éxpcdiente, protocollb e arohivo ; 

. : a ·do pessoal, mediciná em geral o legislação ; · · . 
· ·· a do material ·e organlzaoiio. de serviços·sanitarios. 
. As S3gunda e terceira· divisões abrangem cada · uma: . dtias 
secçiles, · . · . "• .. . . i · 

: .. 

. ·'. 
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O pessoal tio Dopai'thiiiénto do Sande é _o s~guirit~:. ; , Art. 

Um chGfe, general de brigadO:. - .' 

.. .. 
. ',"I~.' 
• :. ''! •·• . 
. r 
' ;;· 

;_, ·.r : '·.· ' 

:;! : ; ' 

DIVISÃO DO' EXPEDIENTE : ·• .... 

" 
Um chefe, medico, offi'clal su:perior, ., " . · 
Um adjunto; me•lico,.ma.jor·ou capitão. 

' ·. , .. 
DiVISÃO' DO Pf.sSOAL .. 

. P1•imli1·a· 11cçc!o . . 

' .... , ··,;: 

Uni chtlfc, que será o da divisão, ·medico, otncial ~uperior. · 
Um adjunto, medico, .m;':jor 'OU ca,pltio. . · . · ; · • . : 

. ' ,.'' ' . ' . 

SogurtiA $«:çlto 
. '•. . . 

Um ellcfe, medico, -ameia! suprct'ior·. _ ·• 
· Um adjunto, medica,fll1l.,ior 11u capltão.-

l•IVIslo ~ MATERÍ:A'L 
·. 

PrimlrirÍJ 11rit;l1D · 

· ("edica,) . · 

Um chefe,. que ser~ o da .diYisão, mc.Uco, ofileial suJ>Crior .• 
t;rn nrljunto, medico, major ou capitão •. • · • - . 

' . . 
. ('Pbu.m·aceatielil- · 

.. . L 
Um cb.e~. pharmaooutic3, O'IDcial.superior. ··. 

· l(]m -adjulltõ, :pha:r~a.ceatico,;nt;•jol' ou eapitãD. 
····' 

Um porteil•o. 
· Dons continuo~. · .. ' . '. 

· Tres serventes. • 
Paragrapbo unico. Par.& os irabn.lhos de oecript.a. serão apro

veitados, conYoniootemente. os oescrlpturarios da. ext!ncta .Dire
cção Geral -de Slude .do E:r.ereiw,. aoaiio .as . vagas que 'se derem 
preenchidas -por ~argontos umallllenses, ·sa.l v o :o ·a01.'tl8so · e aposen· 
tu.doria· a que ac1uelles teem direito. · · · · 

•. 

•. ·I 

'' .. ' 

·-
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SE~SÃO' 'b"M· '23 DE JUNHO .,DE 1909 •. : . 
.

--------------------~----------------·~·-------------,, 
.Art. :. Para execuoão oos-dJ1Jcltentes.'serviQOS do saudo .com-. 

mett,dos ll..lmmedl~~ota responsabilidade .dó ·oepurta,mento, oonta.r.t 
elle·comos seguintes elemenw:· .... · · . , . 

· I: éorpo dc Saúde· do blrelth: , : . . · ' 
. JI. ltospital Central· do E~ercito{Rio lkJ .. Ja.no1ro); · · . m. Htlspitaes militares~ . . " ·. :.. . . 
. nr. Ea4lrmarias m!lliares. . . • ·- ' . ,., 
V. La;bomtorio !IWtar !lo Ba.oteriologla •. · . . · · . 
Vl. Lab;)l•atorio·Chimico P111~l'm&cóutlco.MJUtal'; . . 
Vlt.· Pharm!Lcfa(mllit.arés:e neposib ae.modioa.mcnttis; 
vm. DeJl9slto ào materlahAnlti;rlo do -exercito. . : . . •.· 
IX.;Hosplta:es.·o onformarl.u ospecmes d<l Isolamento.·· · · 

. X. SailátQrJ~, · .· ...... ·· . . . . . · . . . ·.• , . . , .. : . · .. . . 
. Ari. o corpo de saude di>asorciin 10 comrporil. doucruintes 

quadros.: · · · ·.! · · · 
. -. -. ~ . 

·. 
· .. · ·aenm!a.l do brigaila (clleftÍ do côrpo);.; ;·;L; . l 

· Coroneis ..... ,·, .• ;, , , ; ........ ;, •.• ; .... ; ;·· ·· · '6 · 
. ' 

Tenentcs~_coroneís •.• ~ .. , ..... : ........ : .... ~. 12· 
· , Mlrjor.es .... ... :. .. ..; ............................ ~ ••••.• , . 27 

Caplti!*J . . ~ .. .. :. . .-~ .• ,·-• .... ; ............... · .. i ............... , ·60 
Prime1NB'teneli:tes............ .... ... ........... ....... , 10.0 

,• ::: " .. 

• QUADRO PJIAR.'li!AOEUTIOO ' ' . : 

·~ ~rOOet ...... ~ .·. :,.-~ .·.~ ;·, •· .. · .... ~ ... ~·~ ·.: ~ .... ~~ ... ; 1· · 
.. TCnento-cororiàt ~-. i • ~ • · •• , ~ ~ ••• ·, •••.• • .~ ., • • • l- · 
1\f~r-e.s ... · .. . ·.·,., .. ~ ........................... · .. .; .... ~·. .s 

< :Oãp~~s ~···.~ .· ;., . !.··~ ... ~· ..... ~··••,. ~ ..... ~ .... , .. J5. 
. PnmeJl'os .tenentes. ... . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. ... .. ·ao 
· ,. SeruD<los tenen as.-........... " ...... ·.,· .... ~ ...... :. t . ..so 

' ' '.. .• ' . - ' -. . ' 

. ':QUADRO 'VErER1NAlli'O . ._ ... 
' .·· 

l{:ajól" ;., ,·.; •• , ........ ·, .• , ....... , .. , • • .... , .... , •• ·. · I 
i(lqitio ....... ~ ..• · ... · ..................... ~.............. a 
p.ri-:neic-os :tno....Dentos ...... .............. ~ •• ••.• ••.•• ·6 

· .. .segunh teneaiea .................... ~· ....... · .•• : •... ·IS. 
. ' . . 

··--.~ 
. · QUADRO DI!: DlilNfiST4S . . •· ' 

Cnp'i•t-ae's . . .. . ~· .. . . . "' ................ _ ..................... ·,,,.;; 

Prl:D'Mtlrod teneate~.···•'••··•·· . ................ :.. -, '"6 
SegundO$ tenentes_ •• • .: •• · ........ -...... ~······•· ... ·12 

• 

. . 
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. :·r',',. · .QUADRO' .DE El'WEltli!I'!ROS , .• · ·· 
J I • . · •• ' . • i •' • '· " ' . , , .1 ;• • 

.;, ;,; ., ' . 
' ~ 

Enfermeiro mõr- 1• sargent!l. ;:.·. ;·,,;,; ;'>;·;, ·· ·. · 1 . <:''·' 
Enfermei1•os mores-2••.sargentos.· .. ; ~ .... ,,.; ,. ··6 '·: ·. . . 
Enl'ermeiros c!l,bos de ~sqüa.d~a·; .. ·:· ;;:~·;, .• ;: , )e ·:i :: : ·:, · 

. Ajudantes de enfor!lleiros-:-anspeça.d~s/~ .. , ::, . 4g j;. · · ··· ·. 
· . . . A!'t; · O pe>soal do Corpo de S~ud~ ·~er~.::desW.ibtÚtló! lpeltts , . . 

com missões, de fórma a correspondeNI. ca.thegor1a dos; cargos com. · . · · 
a de sons postos, te'~do·se muito em yi$ta. a~ ~pt!dClé.á. P,essoaes •. · .. · .. · · 

· _ Paragraph~ umco •. Os·enfol•me~ros se !'ao :dJstJ•Jhmdos; ~D;I sec· . 
QJO~ pelo3 ho.sp.tt;~.es, ·ficando .. n~ant1do,: •Juan to·. a.s .. elli'et•mn.l'las, :o 
reg1mon ·estatUJdo pelo regulamento de 27 de ,dezembro de ·1892. · 

.> Art. Ha.vm•á em cada corpo de tropa um pôsto de ··soccorN 
de m•gencia, a . cat•go do modico do c~rpo .tendo ú. Bua disp()sição · .· 
uma ambulancm. · · . ·.. . · · · . · .. ·. ·::' ... . · 

Al't. Fica. creada, anuexa. ao Depa1•ta.mento de Saude, ~11'\l!\ - · 
estação de assistencia. e do pt•opbyla.,io. com o seguinte pesso:tl:' . • : . . : . . . 

iJm rnachinista. . 
Dous. cbauffieurs. . 
uous desinfectadores. ' · 

.. _ .-
Dou:! SOl' Ventes. . . ' ' . . . . ' ... · 
Art.: . Havel'ii, ~m cada' H•lSpltil.l Mili.ta.r;. um CUl;SO destinado 

ao propM•o e instrucção do ooret·meil•os o .padioloiros; . · · ... · . 
· · At•t. :Ficam extinctos .os • qua.dt•os,dos modicas e.pllarmaceu· . 

ticos adjmltos, se ado incluídos no pl'imeit•o posto dos quad1•os ·ofl'o· 
ctivos,. os comprehen~ídos .. no decreto .legislativo u. 148, do 13,c.le 
julhode 1893, o; que ostfverem ·r:lassiftcadós em concurso; e os 
que .te11do entt•ado pat•a o set·l;!ço antes de 30. i\Duos. do,idttdo, nãQ' 
ha,iam ainda completado 35 annos, ad· instai'· do dec1•eto n .·1.;731; · 
de22dejulhode·t894.· · · : · · · · ,. · · · '· · · .· < 

§L". Ficam disp~nsatlos.os· ·que; estando ·comprehendldos: nas· 
disposições deste artigo,' não acceitaroJl1 .tt· nomeação' }la.m os ro~. 
spectívos quadros;··········· · · ··· · · · ·'· ··· · •· · · · · • .·. · . " 

. .' ,_-, 

. '·-· 

. . ' . . . . 

. .: 

'·.- . 
;. 

. ' 
. § 2. o gxceptuam•so ·das disposições. 'do ·par.igraiJho a.nterior, · .. 

sondo. mantidos com as vanta~ens que actualmente gozam, em· · 
qua.nt.o bem serv.il•em, os .que nao poderem .ser Inclui dos nos quadrvs _ · · · 
oft'ect1~o3 po1~ excosso do idade. · . · · · · 

Art. Na.execução .. da.. presente Jei. o· Góv.ern~ :t~rá em ~ista. . 
que o numero ·de .med1cos .e . õ~harmaceutlcos. nomeados para· os 
primeiros .postos •. addícionados. ao . de ·n.d,iuntos mantido~·.pero· § 2• · 
do a1•tigo a.ut3rlor, não. exceda ao >total ·desses. postos. fiKa1los nos . 
qua.di•os tloR e:tl'ectt,·os. . . · · 

· Art. Fica creadO·:·Um ClJI\SO,JlE.APl'LIO.\ÇÃ.O ESPECIAL, .para , 
os c.loutot•es em medicina . que se pt•oponham ao serviço medica· 
mílitM·.. . '· . · , : 

§ I. • S01•ão ac.hnittidos · nesse cm•so um numero·. de ÍncJícos, 
d.e accôrJo com a média das vagas no Coi•po' tle Saudo; 
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SÍlSSÃO ri~1. 23'nE .JUNHO DE .:1.909 . - ' A..,..' , "' • • t ·, ,,_.,., ••' · ·~.,.•-
t4t 
••• J ''· r· ,, . - ... 

. ' ' . . -; . . ''':"- . . ' . ' ' ' ' . 

· , · Art.. como .. :criteJ•io:-:piU'I(·a escolha.~ ent1•e. o'l candi<latos ~11· 
. matJ>icula·.no OUI.\SO•.DE APPLIOAÇÃO .. ~!ED~cp':"~IÍL.!T:ú.t~ :p~i>~e'dér~sà:liil,'. . 
. a.um concu~so entre,elle>,. de manetr_!t:,a s~.~e!)l: prefert~os os;'qúe·, · .· 
,ttv:erem .. obttdo as m~lbores classitlcaooes, ·rtgoJ•osamentc observada :·· · . 

. a·ordem,em·,quetiv:erem sidocollocados; '· ·;·.·.·r 'J:.:: ·. •: .... 
•• • ·'. ·:·· ~· ••• •···• ••• •• ,,, !',' !•jt·,:· .. '~· :, ···~:,--· .... :· ..-.·.~ •. • ·,., ·~· .• :!,·.: . ' 

. :, .§_L• O .conctu•so pam a rof~fida. atlmissão., ~;;·él'sarll.:'sblil~o"' . 
:qucstoes geraes: de .-bygume,. bactertologuL ··e cxposioão ol•a:t: de um·. , ., 
~caso'clinico do dominio medioo·e.ou'tl'o.cirurgico;• ...... ,·.: .. ~·: .. r. , 
· .. ·. '§'2:•.Apróvcitàdos_os•.necessarlos; .. pal'a .preenchei':. as: vagas ... · :• 
ex1steutes,· o concurso uao.-.terá·· ·mais ··valor :parai .os· ·restantes/ não. : · · · · 

-:Jhes•damlo'direito:a set•em contempla lq_s,:em futllra.s:.vagas.-.:.., ~ .. :. ·--.· 
'li ::§: s·.:~·-Qs admittldes. •110 .. cursq. 'd!l.< applioa.Qãil : teem·•<lireito 11. . 

.• gratificação mensal de :200$, .lt cpntagem}to .t~nipo ''do;curso. p~ra. · ' ; ·, 
· to4os os ,effeitos. da l'efót~ma, :e .:llO!Jl'I_\S de .. 2•~ 1t!!nente~ ·:, .· ,; .:~ ·,, ... · · 
, :·" :,·A~i.; ·r:. ··Os matrlCLtlados s~rao,o!>rtga:los ;II.: auxJhlll' ·o. ser.vu;o 
clinic.o do hospitál, ·entt•ando' na. escala , do. ·sei•viQ() do dia ao 'esta· 

.;·.beleclment.o, ... ··· .. ,• "''.·,::. •: .. · ... ·:<: ... :>····.:-·. ·.·:·:. · ·., .>:· 
: ;.· • Art.: <· Os medicas.' à que He •.i~efet•e o •artigo •aoterior:serão 

' snbinettidos no fim 'do.cada; anrio doi cilrsõ; à::exanio :.das .mateJ•ias 
.· · eósinadas, .sarvindo 011 cJassitlcaQií() ·.para a:: ord~rit.~m'.que ··deverão ... : .· 
.• e~tr~r. ~ara o qnad~o do corp~ ~e.· sande~,~() P~.~~elro ''(lost~~ .. ,;, : , _ .. , . 

.... : ~:§ ·. , .. Os reprovados :seriío eliminados do• cut•so de•applioàÇã:o~ 
.... ,.,_,., .... :,. ~'-· . .' .. !. ;,;· .. •.~1:·,··.• ·:':··:,-,'1 -:- .. ·'L.·.'·,-·:..... ,.-:-·· 

. Art.. . :o· curso. a.que se. refere o iu•t:. · •. serlt 'fei.to em dllUS 
. ao nos; oóm o maximo desenvol vbnento .pratico, e dividido dn; ·ma. 
neira ~egilióte: ·· .. ' .. ·.: . . , . . . . . . . :,.: ..... ,. ... 

. :.~; 1~ an.ri~:: hHygiÓÍ!e ·~illtll.t', éxerclcios · :de·,~ac,t~t1Íill~gia ·e: 
clnmica, · .apphcados . 11 : hyglene ·mUltar·; . estudo'. physlOlogtco · ·do 

. ·soldado;". typo. physlco'· do ·.s~ldado·, nacional ,e. :corolltu•ios l'e~ . 
· . SJ?.eotivos ;., edlloaç~. physioa .. em. geral,' :e esp~cialmente, a mi· 
· Jtta.r •. LI-Pa.thologla<O·.clmica med1~a das'•enfermidades e :epi~e~ 
- mias comtnuns aos exer-clt"ls e, espeou1.lmente ao .nosso.· III-Chmca. 
cirurgiéa;Clrurgili'de:~errni :·o:· ···. · · · ; . ··: ' 'L '· ' . 
' -··2? aniio:· ,:i-O~btalmologia., molestias do OltVido, nariz. e 0. . · · 
ga1•ganla. II.;.;.,Legi~l!\oiío e medlcJna. lega! militares. m..,.Psyilhla· .. · · · 
'tria, nauropatllologJa e eleotrlcldade med1oa·; · . , ..•.. , .. ·. · 
. Al•t .. · .. Os seis professôl'es ~noarri!~ados ú ensino da•'Di~te- .... 
rias· citàd!ls, serão med,icos •_mUltares que. om taes assúmptos 

·.tenham demonstrado llaluUtaooea· p~r. melo .de um .. concuroo'que ... 
. será regido de • modo identioo aos dos Pl'Ofessores das .Escolas:de 
'Medicina da· Bahia e Rio de Janeiro. . . . . .· · · ;; · · 

· · · At•t. ·' · Os protlsdonaes mili!IJ.ros nOJI!eados :após o .ooncnrso a · 
que se refe1•e o artigo·anteL•ior, nno poilerao ·.sei' removidos, P.a.l:vo 
caso de guerra. . · · . • · ·: . . · ·. . 

·. Paragra.pho unico. Pelo servtço prestadu como professores_ 
tet•ão direito á gratiftcagão mensal de 200$000. _ . . . 

Al't, .. · O enslnt~mouto do cttrso :de applioaQao se1•1t m1mstrado, 
de nocôJ•do com as materitiS ; do Hospit11.l Central do Exercito; La· . . . 

. . . 



.. 
U2 

' ... 

boratori~t da. Bact~fologta e Lsboritoril} Cbimlc3, no3 qua.rtels, 
manobru,. 'e:ceretcíotie im~npportauid~tdesedep811deocia.s ollde em . 

.. 
. ••I " 

• ' ,. O I ' 

jogo. a actividade: :nieillco-miliür •. : · ' · · · >- · .. 
Art. Sup~rint~dér~,() ~.mh de a.ppiüiaçio medíeOomilU!ll' · · ... _ 

• ~~f~~~~it~od~~fiJ~.cantr,!ll,:tl~~' que. re~be~J: ~~~sa!~e~te _a.· :: ~-, ~ 
• ' ' ' • •, ' ~ ~ ~ ' ' ' i • '. • : ' •• I, .' • '' ," o , , '., o' I • ' 

Art. Fica o. Go~ au1orizad'o "·crear, ·uma ESeois de · 
Ve~~lnaria pa~ prel'!f~ .. d~ prófisai~oM2: enca~reg<Lf~~iJ d~_v!girar_. 
e)lHlDSe!Taçio. Qà; C!'-V --..,~~ lJ~ eJCOl'Clto • , , ; . : . . 1, , - • • , • ·· .·. .. ,. 

· · P.a.ragr-lplio unico:. l:mquanto- ni:~ fàr · iristttuido ó :~ferido · · · · 
estabelecime~~to, serão ad'mittidOB no_ primeiro palito do.q\ladro de 
veterio~trtos os cidadics' que trverem. diploma. ou certilicadó.. do 
curso esp~cial de.veterfn&ria. d&l118titq.i0i OJwllldoo CruZ: e am t.tie~t-
~~:a g~ ~~!~~'.bl~t~~f~lo~f~·d&do' pel~-L~~oc~~. ~o.lhcterio· ·. 

: . Ali. . . O Governo ml.!JIIia.rll., raver a .cOdificar toila~ ~s leis; · 
regula.mento3 e iostrucçõefo. reteren~Os, ao ·serftç& · 11 ~ .. sawle do ex~ 
·ercito,. de ha.rmrutia. com.a.JlCe&enw,lel~ -· , . : '· · · :· ._'· · ·,_ ·, · · 

· Art. A gi>a.tltléll~ !!e -fwi~Qio-attlibnkÍ~ aos veteriJiari~ 
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SBSSÁO. El\I 23 DE J_UNHO . DB 1909 
L-----·· .... ,.···- ,_ .,.... .., 

Reca.pit?lacão dos quadros do Corpo d!!. ~ude do Exercito; ~e-
gundo n pr~ecto : · . · :. . ... : .· ; . . . . . 

· ·v'erb~ necessaria para pagamento do quadro me· 
: dico •..•....... -.........•........ ~ ... ·i.\ .. ~- .. ~ I~5oai59~$00() 
Idem par•a o quadro pharmaceutico .• · ..• ;.! ..... • ..489:79.1SOOO 

.Idem para o quadro veterinarlo ......... .:, .... ;.: . 139:668H00() 

.Idem para o quadro dos dentistae~ ... ,:, ~........ · 108:765800& 
. Idem para a Escola modica de applieação.:, doo ......... 39:UOOS00() . 

-:""""~~-~-:. 

Som ma total.. • ..• ,; , ••. ••• ,.·; •. ; .. 2.280:8pa$000 
A deuuziL; i· ·. · · . · ·, .· . ·. ; 

Seis profeSsores inodicos que pordem'a gratifica-· 
. cão de funcção calculãda pela media .annua1 : 

. -d..B J:200$ÇOO. ~-•. · •• _ ~ ....... ~ •... -.~ ~ ~ .", .. _ ._ •.. •-• -· .. .:_7:~001) 

. Tdtal Ílquido das.des;c~~~·;;;,:, .". 2i?3~() · 
. ' . 

QUADRO CO)IPARATIV.O DAS _llÉlPEZAS ANNÚAES. ,NECESoARIAS.AO CORPO 
, . , _ DE SAUDE DO. EXERCITO . · · ' 

Vcr·ba. nocessaria -p:tra pagan1emto. 
doi oUiciaes ,llo, Corpo de Saudo . 
do" &xercito, de a.ccOrdo com o 
p~e>ent.é projecto •• : •• ! •••••••• ; 

A·deduzir : ' ... ' 
•. ' 

· Sei~ prorossórei ll:a Escola. d~ APP!i~ 

' .. 2.280:808$000 
i 

. · . cacão quoperdem a gra.tltlca..çao . 
i nboronte .. a tuncçã.o medtca. 

. calcula.da na . media. de 1:200$ 
' . ', . . ·. ,, . ' . . ' 

. . . 7:20QfOOO 

. ' ToÚiJ':Jlq~id6 ..... u ....... • 

Econo~la. res~lta.Óte •. ; .... : ..... . . :; ... ·-- ; 

' . 
, Economia. .tempora.ria : 

Quarenta n1edico~ luljuntos que nlio · 
podem set• · nomeados 1•• te· 

· nentes inedicoli devido á idade: 
· · ·di1Yercnç.~·:de· venmmcntos ... ;., · 101:580$000 
Trese pharmn.ceuticos adjuntos,que 

não podem ser nomeados 2•• 
tenentes pha.rmaceutico.i , polo J 

mesmo motivo : ditrerença de 
Ven ·m· entos 26·.·.57~MO CJ •••·••.•••••••••••••·•- ..-.~ 

Somm• total · 1 QS.·.l.5.9.1-000 "' ••••••••••• "9 ~ 

2.213~0· 
I 03 : 039$500· 

: ,· 
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:· •: ' ' ' 

.. '.~ .. 

. ,,. 

· Ecohi'liuio. l'osultànto;. ;, .'. ;, ;'; .. 1.; · ' 103:039$500 : ·. 
gc'onomitt tcmpot•at•ia,,., ;.;. ~ :.: .•. .. · 

' -· . ~ \ ~: 
' . . . ~ I • 

' :Total 8C)llOmic() ...... . '. ' .. ' 

.Va!'bà: nec~ssaritt· p1Ú;à · priiame[ltó., .·· 
· ·do~ otHciaes do Corpo. do Sa~1de , 

. . · do gxel'cito, . de. conformidade . 
.com os c1uadro~ cret1dos .pela. 
lei tlo rllOl'l?::tnizaçlto .do 1\xP.rcito . 
(lei n. l, 8130, de 4 de janeiro de 
1908) I I I • I I o.o ~ Õ o I o O o 1 tI I 1 I I tI', 

.. ·.: 

· . l~B:t52.~ooo: . . .·. -" ,., , .. ----- _, ., 
,. ' .·· 231:"191$500 •' ' . . ' . . . . ' . . ----· . ' : .. ,· .. ~ 

·. -~ . " .. '.';. 
• ,', ' ' T '." 

-·. "~ .. ,. '. . . . ' :. ' ... . 
'' . ' 
• 

' · 2.sm:a4i$5 oo : 

: .. N. B.- Pela divet•sidadà do runcçãó ri11o niio.se'.poude preci~ 
.saJ', em todos os quo.th•os fol'<tm as rospoct!vas gt•atlt1c:içõos .coiBi· 
, der~ das iguaos :\s de posto~. • • · · 

ORDEM Dú DIA' 
: . 

' ' . I 

t • 1 .. 
' ' ' 

~IONU~!ENTO Á lWliOiti.\ DO 1'\UlSIDENTE· D,\:·RJ,:I'UBLIOA., OONSI•!LHEHtO 
. AFFONSO PENNA 

' . ' 

· Ent1•a om 3" discussão o pt•ojeotó n ,4, do 1()0~, á•.ltol'izli11do u.: 
Governo tt abt'Íl' eis croditos precisos paramaiJda.r calebl'ar'oxerluins:. 

·ao fallecido Pl'e.>iclente d.t' ROllLiblica; ·DI'; ·AO'onso Augusto Moroil·~t 
Penna., o a<ll].uiril• o tort'OIIO noce;sa.t•io ti sua. sopultm•a. e -um monu-
mento funebt•o <i sua. memoria. · · " · · 
. : . Ningucm pellimlo tL p:tlanoa, encerra-se <t disaussão; :: · · .. 

Veriflaa.ndo-so nãoh·.wor numét•o no reointó. p:~ora se procedot• <( 

votação, faz·so a chamada, á qual cleiimm <lo l'espàndel'· os,Srs. Se' 
na.doros Al't:tm• Lemos, JO&ti Euzebio, \Vlitf.•odo Leal; :aonçal ves. 

·Fet')'eil1a;_,Oli\'OÜ'a Figuoil'odo, · .Urb:~ono .tlc GJ~lVÔil., :\, Azorerlo,. 
· Generoso Mar;! ues é Alencal' Gilimarães (il). · ·. . .'. · 

. . ·o Si~. Presldeil.te ~'Ro~ponderam á chantadt~só\nimte. 
,, 3~:.Sr~. Sen:~orlores. ·Fica-adia.<la. a votaqão do ·projecto a bem assim.· 
a que se lho segnc nil. o1•dem do dia.. · · : . _- .. · ,/ :_ , _: . 
' NtLd:t llltl.Í8 havendo a tratat•, \:011 hvo.nto.r·a. sei!sii.o e designo 
pa.ra ot•dem do dia.,da s~ssão soguihte: _·· . _ ·· ·· ' .'< · ·-· -: 

VotaÇão em 3• discussão tl~ prvjecto u . .4, de. 1909, tLutol'iz'imdo 
o üoVOl'no·a abril• os•ol'oditos preoisos pa.ra m~uda1• oelebral' exe-· · 
quias no tnlleci<lo Pl'osidente da .Republica,.· 01•. · Alfonso .Augusto · 
Moreh•a Pcnn'l, .a 1\l\IJ.uirir o 'ter1•eno. uocossa.rio á sun.sepultm•a a . 
um moumnout<J funebt•c é. sua .memoria ; . . . · · 

· yota~·ão, oni 2• 1liscussão, da pt'oposição da· · Cama.t·a dos Depu· · 
tado.s, 1~. 115, de IDOS, ·n:u~oriznndo. o Presillcnte da.· Raptiblion a. 
rcstlttur á Camat•tt !IImuclp:t.l da. vtll.t tle Pedrâ B1•a.nca, no Esta.<lo · 
ele Mintts Gol'aes, a imp_ol'tancio. de 4:127$800, papel• o 455$8130, 

.. ·· 

. . 

' 



. '' . _. .. ...... ·' 

. -·-~ 

'. ' .' ·, .. :, ' -
' . . ' 

. àEssxo· , Ervr 24 . nE JuNHo -DE 1909 

·ouro,:: proveniente de direitos: a:duanoiros; cst'ati~tica· e múlt&, ' 
,pagos em 1899, pela importação de material destinado (10 servico 
.de abastecimento do!lgua potavol da mesma villa,. dispensadas ás 

.· 'í'ornialidadcs oxi.!ddas nos at•ts.'; 2.- e 6• do decreto n. 917'A, do 4.de. 
· · novembro de!89J. (Esta propcisiçtto · jtJ jlBÍ'deú a t>a::lfo 'de se~:,:visttt 
· ·gue o gue ti8!la 88 dispDe jt:l estt:l dele!"?llinado:no' arl,' 38; .•~· '8, le!· 
. tr_a A, da ·zea n: 2 .050, de 1908, l81. do: orçamento para o"e.~·ercicca 

·''VI911118), · .. ::;, .,, ·: .. · .. ', .. ' 
• ' • • • • , • , r _ • , 

u .. ·Levantà.:.Se a sessão ás ~ .1-12 ho1•as. - .. · , . . : 
.,, ' •• , •.. ·;. ! .,. . 

''' . 

•' ',, '' 

. ' ~ ~ ; ' . . ·;; ,'; . 

• . ', . " ' . 

.• . :_•.:.. ',ACTA. E)J 24 DF! lUNJIO' DE -1909 · .. · ... , - · • · 
I,'' ~· • ' '· 

1
. ' I, , . '' • I '• ·, •: : (1: ,! _ 

Preiiden.c!!t do·. s,; .· Fel'I'Oira áf,~ôei; · t•' Secnetd,·io ' :·. · ': 

:. ·, : A' 1 hot•tt" .1la tar<Íc,·. ~cbam-~~ Jlr~~~n~es os Srs: Senadores 
. Ferreira. Chaves·; Pedro. Borges; Canaldo·;.dc • :!I, breu :Antonio ·• de' 
·Souza, Castro:.Pinto, Gonçalves. Ferreira,. Rosa: e:,.silva;· Oliveira 
. • V:alladão, ·,João .Luiz ... Alves,· Francisco :GJycerio; -,Alenc:tr-· Guimlll· 
:;rãcs(ll) .... :,. •.···.·.· .. i·· . .-, _.,., .. ,·, :· ·- ._,_ · .. , . 

• ·. • . • ' '\. ''" •. .· >. -· . , r· ' . . , , ,''• .. _ - • .- : , ,., 

" .. · Delxn:m . do ·comparecer, coúl · causa· justificada, . os 'St•;, R,uy 
Rarbo~a. Araujo· Gúo>,· Silverio Ne1•y; Jooatbas Podrosa,'Jorge 
de Moraos, Arthur Lemo~. Indio do·m·azil,· Pa.cs de Cat•valho, Jo~ê 

·l!:usebio, Urb:mo Santos, Ribeiro Gonoatvos, Gervásio Pass~s; Rires 
FeJ•roira, ThorriaZ' Accioh', Maii·á ·o Sd, Wnlfredo :Leal,. Alvaro. 
Machado, Sigismundo. uoriçalves, .:GomJs .. Ribeiro,. Joaqnim . Má;! ta; · 
Coolb~ o'_CamJ?OS, · .T~.sé Mar~el!iDo, Severino. Vieira,. Born.:l1·~in~t 

· Montetro, Momz· · FrCJril;. Qumtmo 'Bocayuva; 'Lourenço·. Bapttsta., 
·Oliveira Figueiredo, S(t Freire;'· Augusto· de . Vasconcéllos, L:1uro 
-Sodré, 'Feliciano· Penna., · Fi•ancisoo ·- ·Sàllei!; :· Alfrédo ···l~llls, · .Lopê.• 
· Cliaves; Braz•.Abrantos; Urliano· dé Gouvêa; Metilll'o, ·.A~' :A:zoré~ii; 
'.Joaquim MuJ:Itiriho; nene1;oso' 1\fnt•quo;:, •. Fellppo Schmid&; licrcilio.· 
1Luz, Latu•ó Mrtllet•, Victorind 1\fontoil•o •e' ·Pinheil'O · Macl!ado···(46)~ 
-·::· ··<·~1.: : .. •.· _·:···. :. •:,';' ·;:.-·- :·~:··:-:··· ·::·._ .. ~.-.-... :; •... , ··:: ~ .. ~.·-~·- :_.·· .. , .: -~ 

· ·. -·o ·si·. !'J• SecJ.•etiu·lQ ( ,a,·vindo d~ -1• ) ílrt óont:i: ·di 
'·seg\tlnto · . · . . · · 1 • • • · • • • • 

: " ,: I ' ' : ''....,! . • 4 

· EXPEDIENTE ' ; o :' 

' . ' 
'·' 

' . 

: . : . 

. . 

' 

'' ' ' , I ' , ·' • 1 •. • , - 1 , • _• • • • • • , ; • ' • , 

. · , ··ltequel'imento do St\ Sen~tlor Get•vasio Pas>os, do 21 tio cor· · 
-1•ente, solicitando licen~a para. au.semnr-se dast.n capital,, .pot• mo· 
. tiYo de .moles i-ia em. pessoa· do sua fumilia;-A' Commissiio tio· P~ 
-lioia. . · . . . ,., ' 

Convite do presidente d,t· éommissão glorificadora <lo marech~1 
Floriano.Peixoto ao Senado, para tomar pru•to na aonual cónime

, mo1•noão .ci\•ioa. desse gr anele bt•nzileil•o, a: rettlizllr-se no dia 29 do 
OOl'rente; -Inteirado; · 

" . 



···:' 

:ANNAES DO SENADO . 

--------------------~-----------' 
. O .Sr~ • 4• Sec~.U..rJ.o .. (:stweit~do de 2•). declara' que 
Bã·o ha._pitreccres. · · ~·. •i :: . ,. 1 , ~ ~ 

. "' .~ 

O SI:". Pre~;~idente'-Tcndo comparecido 'apenas 11 
lirs. Senadores, não póde bavm· ~essão • 

. · . ~e~igno Pll'IL ot•dom do dia da sessão seg.uiote a. mesiná.. jll. 
•ublJc•da.· · ' · · · · · · · · · · lf " , . . · , , ".·. ~-, ., ... ,,r,•.• r: r· 

. Vota~ãci, om s• discussão, do projecto n. 4, tle 1909, a.utorizalw.à 
o Go,:erno a. :1b~ir. os ~reditos pt•eclsos:po.ra.. ma.ndar celebra~ .. 
exeqmas no fallectdo Pt•estdcnteda-Republtea, Dr. A1fo,nso A·ugusto. · 

. Jforoira Penna, e adquirir o terreno necessat•io á sua. sepultura. e 
um monumento .J'unebrc á sua. memot•ia; · .. · · .. .. · · . 
. . Votação, om 2" discussão. da proposi~ão da Camat•à. . dos Depu· 
todos, n. 115, de 1908, -auto.rizando. o Presidente .. da Republica. a· 
l'e>tituil• á. Camara Municipal da villa. do Pedra Branca. no Estado 

· de Minas Gera.os, a ímpot•tancia. :·de ·4: l27$800; papel, . é 455$860, .. 
ouro, pt'Ovcnicn tos· do dit•eitos aduaneil'os, e~tat!st!ca . e multa;· . 
pago$ em 1899, pela importação do material 'destinado. ao. serv;iço 

·de alla&tecimeoto.de agua !pota:vui,_da mesma. ·villa., -dilipensa:dàs• as 
. formulidll.ues exi;.:idas:ao~·arts. 2• o 6<>.do .dec!~eto u. 917 Ai de 4 do 

Dovembro de 1890. (b'do. p1•oposiÇllJJ iú perdéu a.ra;ao de . .ter; villo 
IJVB ·o que ne/la se ·tlisp~e jd elt4 determi11~do n·o · art; 33, n;' 8,. , . 
letlra A, d~ lei n, 2.050,,de 1908, lei do: .orpamenlo pw·a o. exercício. 
tigente). · · · · · · 

'. - . . ' ' 
.,_. ' ' : .' . ·, :; '. '. 
· :35"' SESS:\0 F::li 25 DE JUNJIO 'Í>EJ909 · 1' : • •• : : .. ' • ·• 

,. . . . . . . \,: . .: . '. . . . . .. . . . . . ';. . ~ . < : ,' :·. 
, . .d!1·esidencia· do .Sr. Fdl'l'eira. Cha'l:es ,.f•.:SecJ•etal•io . : .: : · 

... ' -· .· ',. : ···, . ~·· ., . ·: ····· ........ :.:, ....... ; ... ~- ( ;,., . 
A' 1 hora 111.1 tar,le, pt•esente,numerolegal;•abre:-se. ~}SE!Ssão, :a 

que. coo~JW.!rt•em os. Srs .. scnadore~ Ferreit•a.·;.Clmves,.-Araujo. Góet, 
t>edt•n .Horges ... Candido de Ab).•eu• Silveric Nery,_ .Jonatbp.s ·Ped~,. 
Arthm• Len1ns, Indio .. do Bt•azil, lU beiro (,ion~·alves, ~~~·es .:J.<'crreira, 
Thoma~ Accioly, Antonio .de Souza, Castro .Pinto, Sbd.smundo.Gon• 
.calves, Gouçllves Ferrei r<.~, ,·Roaa.e:Silva, Gomes_ RiOO.iro,, Ol~ycira. . . •. 
VallurJão, Bet•na!•dino Monteiro, Moniz ·Freire, Juao.Lmz.Alves, 011· "" 
vcira Figueiredo, S;L Ft•oil•e, :~ug11sto. de .. Ya.sconcel[os;:.,Feliclano:- ·. 
Penna., Ft•ancisco Hitllos, Ft't\ncisço Glycet•io,: A .. Azet•ede,' Generoso. 
Marque., Aioncat• Guimurãen Piltheiro.M~chado (31), · ,~· . 
. . Deixam ·de co'i np:u•cccr ·c:m1 ciaus.t j nsti li cada, os, Srs. Sena,1lores 
'Ruy B:u:bom, .Tot'!;O •lo _Mornos, l?nes íle C·u•valho. Jos!l Euzeblo, Ur
bllno· Santos, Gernsio·Passo~o:Melrn é o Slt', Wll.lfNdo::LeaJ, Alvaro 
Machado, .Joa.qu:inl Maitaó Coelho e: C11.1Upoa; JosG: Ma.t•óellino; Se~ 
vel'ino Vieira, Qtllnt.ino BOca.:vuva, L1uun~· B:l.l)tlsta, L"\aro Sodrê, . 
All\>od 1 Ellis, Lop lS Chaves, Braz Abt•nntos, Urbttno 1lo GJ:t vlla;· }[e
'elló, Joaq11itn .Mtu~inb:J. Felippc :-.ic!lluidt, : Het~cilio Lu~, L!Luro 
Uullct• e Vlctorino :Monteit•o (26). . · . ·· , 

.. , S:io lida•, pos\a.l em di$e:l~l1io c sJm. 1lebatll approvadts as 
act•1~ 11:1 sc;s'i.o :~nterior e J. ~ t•euni!to •lo dill'24. 

• 

-· 
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SESSÃO EM .25• DE. JI:!NHO DE 1909 . i 53 

,·,.:;o sr.:~•·.Secreta1•!o .(&el'Cindoill.l0) dá-conta do 
segnint 1 · ·· 

· EXPj~DlENTI!: 
• , •• ; • ... • j' ·•• . ·, ,,.'. ,. • ' • 

Otncio ·do .Sr, . Vico-Presidente do Senado, da 23 do corrent'.l1 
. concabltlo nestes termos:. ' ' ' ' ' 
·.. -Rio, 23 Íle junho, 1909 - 111m. o Exm. Sr. 1• Seéretirlo uo · ,., 
Senado- Tendendo a se.accentuarem ·as'.circumsta.nclns''pàliticas 
que; Jui cerca'de' .um méz,• me persundira.m a. impetr'át: do'SeiJ!IIl<i 
.a minha. o:wnernção d'a. suai'vice:presldoncia, tenho. pii1• meu dovcir 
insistir agol'J. ness:i reque·1·imento; esperando· que o · Senàdo se 
dignará. considei•ar -oppor,uoo .conceder-me e_ st:L mercti, ·118. . ia: qual 
me adeantJ em lbe Bllnitlcar o mJu.agredeciru:eilto, reltei•ando·lhe; 
ao.mesm'o tempo, ·a..Sincera··exiii:'éssão ílo~quejá.lhe·devo pela beDe• 

· voleJcia. de me.; cllllllar; ·tão :generosamente e• por ·tantas -v:ezes, a 
hoiirc~odo:m·ais'a.lto dos.seus,cargos electivos. ~- ·. ~ · _,. · ··' : . 
· · ~Ias a. expressão 'do· .meu. I'eci>nbeclmento para aoin o Senado 

não seria. completa,· meú ·nobre éollega; si, :neste niqmento, .'a :,cujas 
lmpressilss :me ·conresso· bem· sonsivel.~eu ·:não;o.estendeslie;'aom 

. p:uiicularidade, a ·V: Ex; e aos • demais membros du;~Slesa'; ·:pela; · 
. restima.; -cordlalido.d~ e ·dlstiíJcQãl com que sempre me :fuvorcoei•a.m· · 

no.desempenho do.s.nossas obrigações communs;--lluy '1Jarbo1a. · · ·· 
· Telegra.nupa.s: · .. · . · · · · ··· • . · · · . · · · ·. · · · .. ,. •· 

Therdzina, 15 ~ Ex.m. ·sr. 'Presidente do ~coado-Rio -o Con· 
selho Municipal .de Therezina, em I'eunião .estraordinaria de hoje, . 
Interpretando os senti mentes de seu~ municipes, resolveu apre· . 
sentar o.'.V.;:·Et. sentidos. peza.mes. pelo .. !a.Uecimento: do honrado 
Presidente da Republica Dr. A1fonso .August~ Moreira Penna. 
-Inteiràdo. : .. : ~ . · ..... ·, ,. :···· .... ·, ' .. : · '. · · 
.: · · Therezina, 16 - gxm. 'Sr. Presidente ilo Senado-Rio-Apre

se:Jto;vos sinceros pezames i)Slo fu.lle3imento ':do 'Exin.' ·Presidente· · 
da I!J.lpublic•l Dr .. A1l'onso Augusto Moreira -Pennil.; ·- .4.ilr1o·Soc.rlli' 
vicc-presidente·em·exercicio.~Inteira._do·;· . : · : · .. · · · · ·-' · 

........ ·.·:··:- ·:··.·~.':::, .·· :,:·.· ·.,·:·~·,.·.:.··· .:· ....... ·.··,' ~·· ," •'. 

. . o· sr; '3° Sec1•eta.rlo (181'l)Ínào· à~.!!') 'Jli'OCede ll.leitui'& . 
dos Se"ui"ntcs · ·' · , • · · • ·· · '· · · ·. ·· .. ·· .. • ,.- ... , ' ' ~ ' . '. . . . :. " .. 

PARECE!U~S. , , . , ... 
I ' '' 1,: i '.• • 

'. ' .. . ·. N; 33 . .;..1909 · · · ' , . . . r;. ' 
. . , . :. : ·: . : . ..\ . .. . , :' ~· .' • L · ! • ~ • • ~- •• •• .,."_ ·: ... ' 

. ,·; .A-Junta .aptWo.•lora: das elei9(íet.. rca.li1.adas .no . gstado d.e Ser, 
gipe em.~O.de j~eiro ,p~ra· ·r~no_vação.do .ooroldo~ Seaad?: ~e.L·\~. 
tlcou.o.se,umte rcsultauo.. . .. . ,, " . . .. ,,., . ,. . .. .. . 

',,. , . Votos: 
' De•emhargador GÚÍlhei•me do c.impos .... . : 4.937 . 
· Genei'.\1 Jos~ Si queira. de i\Ienezos.,.... •.• l .• qo.7 

. Di~.~ Fc!is.bJUo :Fl'Oil~j •••.. ~- •.•.• , •.•••• ;·., •. ,. . 632 
e outrJs mon JS vota:Jos.. . . . . . .. 

: .. 
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.......,_ .............. ---....... --.--.;·_;;o.· .. ----------------·. 

· Pliltt apm•aÇão' foiÚt' ilil: Secreta i• ln do Semtdo ó esto- o' l'<~sultaclo: ~ · ~ 
' . . . '. ' " :. . ' .. ·.,.: ., 

Desembat•garlot• Guilhm•me cje Campos ... 
Gonilt•al Sic1ueira de Menezes ... ; ..•• : .•... 
Dt'. Felisbcllo Frail1e . ... ·, ..... , , ........ ·, . ·; 

Votos . 

4,7j7' 
I. O !ti : ., · 

Gli , "· ... ' ... 

' Perante it Cominissã.o de Poderes compu.t•ecà!•am, ·contest;tndtl 
o üiploma do St•; Guilherme ·campos,: o's s,•s, FelisiJello. ·Freire e; 
pi>t• .sou pt•ocurador, o gcineral Siqueira.. dcl'!vienlizos;' cn,ja eleição· é 
tambem contestlidapelo mesmo.:Sl'~ ·FelislJello yreire. · ·. · · .· ·. · • 

· A conte:stação do St•; -Folisbllúo Freil•o'tom por. fim d&ritoilstrar ~ :·· 
' . . 

.·1•1 que é inelegivel o !SI•. Gitilhot•rile'da ca'mpos; . . 
2")' que é in'elegivel o·st• •. Slqueir·.• do· Menezes ; .. · · ·· · . . . 
3•) que alio nullas di vet•sa;_ secoi.íes 'elaitoraes· quo enumet·a··; · ' . 

· 4•) que, em virtude dessas. nullidades, tlca. · elle ·com•; Ipll.iS 'de 
metade dos votos obtidos p~lo gon~t·.tl' Siqueira de. ·Menezes; ' · .· ... 

.. ·: fi•) c1ue, portanto, ez'"' do art. 111 da lei oleltoral·;·deve· )er · 
reconheoiclo Senatlor. pelo Estado de Sergipe;· .. · · 
' ..... ·AdmitÜnuo-se ; a proéedtmcia das. ÚuÚiÍlu.del invocadas ··.paio .· 
81• •. Felisbello Freire·.quanto ás uleições de Própriá, Villa, Nova. · 
Campos, Itabaianinha, Estttncia, Soccort•o, Porto da Folha,.Hos:t-
rlo e Dil·ina Pasto1•a, seria osto o resultado da eleição : . · . . . . . . . 

·· :Votos 
I ; ' ' 

liuilhorme t!e Campos., •.. ,.............. 3.141 
Siqueira de Mtmezes ... ; ............. ., .. .. 944. 
Felisbello .Freire,, . , , . , . , .••.•. , . . . . . . • . • · .. 599 

' .. ' 

· . A· contestação ·ele grmet•al Sequeira: tle Menezes cotísiste cm 
a!legar .: · ·· : · : · . . .. :. . ·. · • · ~ .": · . : ... 
• I•, flue é_inelegivel_o·dnselnbor_gadot• .. Gliilhtirme dei' campos·;-· 
. . 2•, ques{\o nuU11~ dtversas secç.oes elettoraes que ennunc,m ;- . 

3•, <1tte fica elll:';oontestanto, coin mais do metade dos' '\·otos 
obtidos pelo <liplomado ; ... · -· · . · 

4•, quo eleve, ]lois, ser reconhecido e ploclama.do Semitlor. · · · 
(juando ]lt'OCCdessem todnS.IIS DttllidÜ.deS iLIVOCàdaS pelo. C0l1tes

t(lnte;.genet•al Sir1ueira de Menezes, e que se refot•em ao> nmnici- ·. 
pios dtt Capital, Aquida.ban; Ca.pe!la, ltllbaianiriha, Nossa Soilliot•a. 
das Dores, Soccort•o, Laranjeiras, Lagarto, Divina ·Pastora, Porto 
das Folha;;, o resultado sol'iÍI o sJguinte : . . . . :. · . 

. Voto'& 

Guilhol'me !lo Ctimpos •...•....... ·. ~ · .• ;... 2:1303 
Siqueira,. de·-.Menezes ..... ......... ·......... 1.288 
Felisbcllo Ft'eh•o .. .... , ..... · .......... ~. . · 3.21 

' ' ' 
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· :. Si se admittisse:a ioelegibilida!le.dos dous candidàtos mais· vo· 
tados,•como pretendo o Sr. Folisbello ~'reire, ainda assim· não pode-· 

. ria ser estu.o t•econlleoido : . . ·. :. ·. 1:• Porque não· procedo o seic~rgum'ento de· que o 1m mediato 
em votos a que se·t•etere o.al't. 111 da lei eleitoral é o general Sl-
qileh•a do Menezes e não o candidato diplomado. : ·· ·. · 

Julga a commissiio desnecessario, sem desconsideração á com-: 
pet~n~ia. do· do!lto contestante, demonstrar Iongt~mente o desacerto 
da su~. pretençao. . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . ... . . . .··· 

: o fln1 .. da .. lei eleitoral. foi im'pedli• o:reconbe'cimento de candi
dato que tenha. menos .de metade .. dos . votos do candidato eleito e 
diplomado, incurso em inelegibilidade. · · · · . 
,.. .: Orai o· candidato eleito e diplomado é o Sr, Guilherme tio 
Ca.mpos,:qne• pelo calculo.do.Dl•. Felisbello.Freire, fica, como vimos 

.com 3.141 . votos· contra. 599 dados· ao mesmo.·. Dr •. Felisbello. 
Seria o caso .. de .,nova.eleição e, nunca do reconhecimento do coo-· 
testante; (Lei :oloitoral,· ark ·I}-1.) . . .. :, . . . ; · 

. 2•. Porque, mesmo ·accelta a sua .doutrma.de que··o.1mme~ 
diato.em.votos de:que ~ogita o citadoat•t; lll é, no caso, o generaL 
Sic1neit·a de· Menezes, ainda a9sim. nii.o póc\eria sei•: o contestante 
reconheciuo; porquanto. das nullidades invocadas só· são .procedentes 
as relativas ds eleioõcs do Campos, Itab:iianlnila, Soccorro e;· ·em 
rigor;·,.as·de Villa'Nova, · nlto.o sendo as: das eleições do Pt•opriá, , 
Estancia, Rosàrio,'Porto· da Folha o DivinaP;tstora. · . · · 
...... São ~rócedentes JlS J!Ull!dades relativas As eleições de Campos 
pol'. defeito da orgamzaçao das mesas. eleitot•aes nomeadas llO!' 
JU:nta incompetente; como se vê da acta existente 'na Secretaria do 
Sonádo. · · . · · · : · ... ·· 
·.: ·. Daixa.mos de apurar as .. eleições de Itabaianinha. porque :ts 
actas teem o concerto sem dat~ e só foram postas no Cor1•eio a 6 do-~ 
feYcrciro.:. . . . . . .. . · . . ·. . . . · . 
' : Quanto ·ás de. Soacorro, lm vícios na assignatura dos eleitores 
que demonst1•am·· fraudes,. eleitores !nscriptos sob ns. 59 o 60 cht. 
primeira .secção, 45 da segunda, etc. : . . · . , · . · . 
·- :·· . · A .rigor. seria procedente. à nnl!Jdade. das eleições de Yilla Nova 

· por defeito·na. or~'ll.niz.ação. das ,mesas,;· segundo a, tlemonstraçiio 
do con :estante. . · . · . · ·. . : . . · ·. · . · 

Nlto procedem as nullidades tluanto ás eleições de Propt•iá. . · 
· pot•que o excesso .de eleitot•és do c:tda secção sotit•e o numero de 250 · 
dé'qué trata o art. 26, § 1•, da lei eleitot•al pro\·érn do f\ngmento · 
de eleitores na l'evisão.do alistamento; de accôrdo com o ru•t; 42 d:t · 
citada: lo i.· : . . . . . . · .· · . 

Não é procedente a ·nullidado r~lnti v a ás eleigõos de Estatleia · 
porque sem prova em contt•at•io a :presumpção é '.quo a 'junta de · 
organização do mesas oloitoraes procedeu á eleição obedecendo ás 
presoripções Iegaas. .· · . · 
·· Não pro·céde a allcgaçiio vaga da existencia de evidenteJ f!•au
des nas eleições de Rosario e tnmbem é, vaga e despicla de .prova a 
m•guição. coutrius eleições ele .Porto da Folha. . · .' .. , . 
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Rel3.tiv:'l.ni~aÚl'~ ·;ii•ÍIÜad~ das eleiçÕCll! de Divin:t. Pástor&: 'iíã'o J 

proce·!em 118· arguições; ·,pCIÍS 'que variftc:J.•S8 QUe aBractlloS.·fOramJ. 
postadni.a. 1 de t'evorelro e quo •a cienslu'a sobre a organi~al,lão•das 
mes~s é tão jmprozedente como·. a·. rela.r.iva á. dJ mumci'Jli? de r:s- . 
ta.nc1.a.. De>contt~dos do l'esultado apurado-· os votos das ele!çli3B'de 
co.mpCls, Itabai minha, Succorro c ViUa Nova; s~rll.· edta ('•:votação: 

. Votós 
G~l!hcrme. de. Campos .... ;.: .....• ,.: .. ·. · ).Ó2,2 ·. 
Siq!leit•a. deM~.1ezes .. , .... ,; ......... ; • · 1.334 
Fehsbello FreJre .•.. .....•...• ~ .•.. :.. .. .. 61·1 

. . . : : ' . . . •. . - : .. ' , "·' I 

As~im~ fica oD1•. Felizbello Frciu•ô tendo ·menos de n1e,ta.dedos 
votos obtidos pei:J general Siq11oh•a do Manezo3, pelo que seria. a.inda. 
o caso ele nov;1· eleição. .. . . . ·· : . . .. 
· Si se almittisse a inelegibillda.dc do desembargador. Guil11erme . , . 
de Campos, como tam bem pretendo o gilneral Siq ueira. cle;l\lénezes, 
igualmente não poderia ser. cst3 rocim.llecldo: ,. ·• ··· ··· · 

. I; o Porque é inelegível' cómi:; demonstrou o· Dr .. L~elisliiiiíó 
Freire. Inve~ticlo ~o comm11ndo do !listri~!.o militar a que parte~ce · 

. o Esta tio de Serglpe, nenhum acto · ox1ste que o tenha clestltmdo 
dcsse:commando a.t\13 do dezembro do anno passa.•! o, época. em que 
foi nomeado ínsl!,eêtor p. ermanento da 7• re!J'ião .milihr,.'como con-
sta do Dia rio O'fficia!. ·. · · · • · · · ·· ' · 

2.0 Porque das nullidade;, de ele:ções por elle iJ1voca.da.s só 
pr.Jcedom a.s das·t• o ·3• secçoos de Ca.~Uai a· ele Ita.baianioba e Soa
corro~•l~s das 1• o 3" seecões o.le Ca;polla ·porque; :catando a oonfo
l'encia. ·c· concerto da authoatica sem data, ve!•itlca·se ta.mbem · 
terem :sido ellas poatada:s à ·4 e 6 de reve1•eiro. Quanto•ús ·eleições de 
Itabaianinha. é Soccort'O; ,iii. ·nós ·pron\IJl'ciamos.neste pa.recw•.: Rel&
tivamente á.s eleiçlles de Nossa Senho1·a das Dôras, L~ra'lijeiras,e 
.1\.ll!lidaban, :a arguiQão 'de 'iguald~e de lettr&s nas assigna.tura.s ~os 
elcttores oito ó procedente. "Rellltlvamente· a1r1'àdo de tel'CDl &ldo 
~ostas po Correio a:· O de fevereiro ~acta· de Aqllidaban.:e a·lO·II da 
:..• secçao· d;t CapeUa, sem outros documentes que:domonstrem:frau
dos.-não·pode determinar ella. a ·nullidade.JlOrqua·foi•am ambas &I 
actas conrc·t·idas e· concortada.s no mesmo clia ·ela :eliliçii.o, :::30 •da 
janei!•o, · . .. ...... .. ... :.:. ·.. . .,. · ·· · ....... ·.•. 

· · Nãt> ·(i exacto que as acta; do mtüücipio.de Laga1•tu 'fosrem 'pO&
tadà;s ·a 'lO de fol'eroiro, \'Gl'iflcando-se. ilo I'OSJlectivos envoltorioa 
quá o fo1•am a 2; não procede tambem a ar~ulção contra. a·orga.
uizn.ção da mesa deste município, iclontica 11. lei ta. •contra .a:dp muni• 
cipio do Est.ancia. .... · · · · • .. · : · . '· · ·· · · 

· Contt•a as •eleii;Õ9S de·oivlna Pao;tora são as mesmos !1'1 censuras, 
igualmente·improcedéntes~ · •· · · :. · · · . '·' · · · · · · :· . · · 

· Finalmente, o· fu.cb de tar sido re;tlizvla. em cut p:trticular a 
eleiÇão· da 3• secçio do muoiclpio de Porto ·th ·Folha,· niio basta 
plra tnYalldal·a,'um:t vez QJJe o contestante não p1•ovona exlstcnC!ia 
de ediftcio publicc> em ·q11e ptHlessJ rellli?.nl'-Se e de fraude. 

• 
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: ·:· .. :· ..-:"' ' . . ' ~ ' '. ';, ' . . ' ... ' . '. . ·- . 
; ·. •: Assim, .descontados os votos dos munlcipio~ .itt .mencíona:das no 
estudo.d~.rontcstaç.'uHlo Sr~ _~'cliibello Fyelre JC.tmpo~~baiaui· 
nha, Soocorro o· Vltl& Nom) e os das secoues. cUJas nulli s agora. 
reconbeeemos(l' e.3~se:t:õesde Ca.pciL'l.) vcrltlcn-!!e o seguinte·re" . 
sul todo real o dotlnttt v o . . . . . . . . • , . . . ' . . . . . . . 

. 
Guilhm·mo do Cttmpos •..•....••.. , . , .... 
Siquoll·~' de 1\~on~z~s· .. ~ .· ::·.: ..... _ .. -~ .. ·-· . ·,. ~. ·_ 
Fcllsbello Fren'C ...•..•• ....... , •·· .••.•••• -

Votos 
3.818 
1.275. 

.5S4 
. ' . . 

. Fica-:: pois, o contestante . general SiqtÍeira. de . Monezes 
ooni monos .ilo motnllo dos votos do can<lidato diplomado, ·. · . 
· ... Ain<lri mesmo que so·aoceitassem todas as nullitlades podidas 
pelo coutestant.e, gono1~al Siqnolra !le Menezes {C:lpital,·Aquida
bn:l) .... Çapalln, · Itaba.ianinl_la; Nossa Seobor.1 das- D4l'e8, Soccorro, 

· LaranJefra~. Lagar~; :Dtvina. Pastol'U.o,a•· secção· da Porto da Fo
lha), o gue import11.ria ·cm .um. descont,o !le · 2.084 votos para. o 
contesl:!iilo o tlu·3~8.para o coniesf&nto;-lliio .. I)9.!Jcrla ser elle reco- · 
nhecido porqtte teria. menos <le metade tlos votos·:obtidós,pelo con-
testado, isto é·,.como j!l. vimos r . •· _ . 

'· 
. Guilherme . do ·tampos 
SilfUeil·a de Menezes 

. . . • '.I , ·, • .. 1 · 

· Recapitulando,·. pensamo> que, toesmo a1lmittlda à illalegebilí 
dado do· dO:lembargador Gulllíerme· 1lo-.eampos, a com missão. em 
hypothese alguma poderia concluir pelo reconhecimento tle ·qual
quer dos ·contestante> e teria·· do propor a nullidado .Rara! da· ele!· 
QãO para f).lte ·nova ·SO·.fizesse,,em .virtude·.dO art, .111 da,li!Í ~lei~ 
torai·. · · · ' · .· . · · . . . · ·. . · · ·. . , ·., • · 
·. •Mas .não ll 'inelegiv~l o desemba.rgatlor .. Gnllhermo do.<Jaín
pós. ··Toda :a argnmentaQiio: pam demonstrar a inelegebllidade 
consiste em afirmar que o·oliüdidatodiploma.do, por sermaglatr11do. 
em• dlsponlbilida.de;. incide. no·disposro-no ar.t •. 107,.!1 ~. n .. !,,da lo i 

·eleitoral; porque esta não.distiogoo entre inllllisbdi:relfee&i-ro.e.e_m 
desponibllidade. Não procedo .o argumento; A lei: não.faz1laa distili· 

· cQiio no art. 107 porque em desnec:esst\l'lo l'dzel:a desde que,no:àrtigo 
103 dellniu :Clara.mente.quaes •OS:magistrados e. outl'os J'tmcclonarios 

•a ·que se rererfn. .. no. mesmo art. lú7, lstod!, aos magistrados em 
1uncl}ão ou· aos magistrados .que att.l' ~. meze; .antas c,la, eleição 
não.: tiverem <ftllldG a fuKOÇ<1o .publica •.. O preoeit.o· do a.rt. 1111 t! 
complet:tdJ e só põde i!er· interpretaOO de 1100õrdo com o a.1•.t .. 108. 
:: •.- Toda a quostão é, pois, sabei' ai o desembargado!~ Guilherme tle 
Campos é magistt'lldo em ftmoção. Bem .o· oomJ:~rehenden o contos· 
tanto Dr .. Felisbello Frelro,.quo pretendeu sustôntnr a affirmativa, 
~sto t!;.qúo. o. magisttoado.em di8pooibilldado :tem IUnoqão public:~ 

· porgue,tem toda' 'ifS.1'6Ualtas e,pro.,enlo8llgttel à o ocwgo: , .. e . . : ... 
Não basta.- porém, 'q ne elle :receba. venclmentos, .. potoqne, tam

bem os recebe o aposcnt::vJo; não basta, <111e tenha fOro espooü~l, 

:. : 

-- . -· . 

. . 
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Jlorr1ue to.m bem 'o timi õ aposentado e ·no ;a~o~entttdo ·uão.recuiJ~ ó 
contestante, nem se pode!• ia , recusa1·, a eleglbllida!le, Não; bust& a .. · 
possifiilidado do· cessar a 1!isponibllldade ; é :pl'eCJso· que e lia,. tenha:' 
clfe!ltivamcnte cessado;_:vol,tando o inactivo á funcção;/Nem ·esta: se . · 
comprehende som o exercicio. · ·. . , 

E' cln.ro que n. lei não poderio. empregar a. expressão (uncçáo 
com um:.L significação diversa da que tem na nossa lingua 0 no. 
nossa tochillc:i. juridica. ·. . . , . · . .· · . . . :· ··· 

Ora, ria· lingua, ao. envez do .que pretendo o .. contestante, a 
l'nncção p1•esupõs ·exerci cio •.. Diz . o. Dicciona1:io .Cqntempomneo da 
Ling1w Porltt[JUe.:a: · · 

· Ftmcção- ExerCJcio,· emp1•cgo, uso.- gxel'cicio·· ele ·c:l!'go, 
rlesompcnho de ofii~io. » · · . · 

~[ORAES .(DicciOl\tirio) diz: ' • -
Funcçr7o-gxorcicio de. 1\J.culdados physicas O li mornos. . . . 
Vicirn ( Diccim(li•io) diz : I<'ullcçll'o·- Acçlo prop1\ut :a .· cttdll. • 

OlUJ·•rO"O .. ·: ,. ' .. · .··' ·.··· ·. o • . '·· . . . 
· · Fm·ia (Dicciollado) .. di?.·:· Funcçt1o .,-.Exorcicio -.de- faculdti:"dõs-
mornes ou-physícas. · · . . · . · . · . , . . ·, · 

· · Assiiil, pois, na no>sa língua fimcçao significa exorcicio, acçllo. 
Na tochnica. ,jurídica. ensinam os doutoi·es o entre alies o tionse

lhoiru Ribas no sm·Direito r1dmcnistralivo; que a expressão {imcç!Jes 
publicas é:em'pregada:·para indicar ·as attribuiçõos e 11ctris do car-
gos ptlblfcoos de qualquol' categ01;ia.. . ·· ·· 

01•a, o <lesembargarlor Guilherme de Ca.mpos não está. em exer
cício,· em acção, não exerce att1•ibuições; neli!.·pro.tica actos de ma.:: 
gistrado desde 1905. · · · · · · . . . . . .· , , . 

Portanto, não está cm runccão. Logo, não -~- inele~i vol, dea.rite 
da simples o insophismavel applicação dos art.igos 107 e. 108 da, lei 
eleitoral. E &e!'ia yiolonta l'est:icção ao direit~ politico, seni ,t~azão 
alguma que o J ust1ftoasse,· constdel•ar um magtstrado cm disponibi· 
lidado, isto é, sem exercício o sem ·attJ•ibuicõos,"isto ê,.sr1m furieção 
-l·n· elegivel ·: . · ··· · .. · ,.·. • ··.. . 

t • ,; • • . ' . , I I' ' ''· ' 

Como ensilla ·.Bai•balbo,-'acom)la.nbado. por Al'istides Milton, 
commentan<lo. o a1•t; 27 da·, nossa ,.cuns~ituiçno :· c~s., incoitJpatl~ill~ 
rlades fundam-se qunnto aos l'uncctOnartos de . ma.1s. al,ta ·<llltegoria. 
(tl ·o cll.lo) na. ·nocessidàde de emba.r<.~çar: que:elles. po1•. seu p1•eàtigi'o e 
poderio mtluam no eloltoi•ado por melo de p1•es,ão ·ou·' co1~rupo~o~; 
· .·::01•a, Jl)1•a do ca1~go,·som attribuições, sem. poder.julgar, e .sem. 

pode1• voltat• ao cargo quando bom· queira, o. magistrado, em dispo~ 
nibllidadenão incide na. censura polilica detol'tninu.nto:da. inelegibi~ 
lidado, seg·undo <~'licção do douto· commontador, neste poll.to secun~ 
d~do 'l,~Ol!t unanimidade dos éonstttucionalistas; , : · · · 

:Nao soccorl'O aos ·contestantes, antes :lho,; é contra.1•io, o ele. · 
· monto histol•ico da· vigente lei eleitoral. . . · . · , . . , 
.. · · O pl'imitivo projecto ostabolocia. para os magistrados a inolegi· 

bilidnt!o, salvo si um ar.no. antes da eleiçilo s8 ·clemittissom, {ossenl 
tiJJosetltaclos ou postos cm clisponibilidarlr!, ·· · · 

Logo, ndmittia r1ue o magistro.rlo em. disponibilidade, ao alo· 
' ' 

' ' 

. 
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,ge;se, desde.c1ne ces>a.sse o oxer~::icio. um anuo antas •. A.loi rcstrin-> 
gin o prazo e.M exp~·cssão .mâls BY!lthotio!t;ma.is pi'eJisa. tle cêes'. 
sação ,ila. funoção~ ,engloboü os c.tsos ,do .domis>io~ aposentadorin:o .. 
·ilisponibilldlide • .: · . . · · · .... · , . · ·. . · · ' · .· ··· 
. · · Elia não teve outro·. intuito sinio 1:Jstrlngir' de. 12 ·p~raji.ios: 

·. mezes .o prazo.da·,eloglb!lidnde .do :magiSti·adu,. cossa1n; a funcção, ... 
i~to é, do1nittido, ,ai:JOsentadf> ou posto om clispcinibi'idade: . , , , . · · 

Sohre o assumpto; na: v1gencia !la.. nova l.el oleltoral,já.:as ilua~ 
cttsas 'do Congresso ·Nacional tli•maram·por .vezes· a ·yerdadeirii in-

. terpl·otação dos :i.rts; 107 c.IOS da:Ioi. e]eitoral, reconhecendo· como 
e!egh:eis magistrados .em disponibilidade. · · .' ·· ' . . ·. · ·" ·' 

Na Cama.ra,. na l~gisl~tur.l passa:d~. foram reconhêcidos .os . 
Sr.; •. Salvador P 1res o. Lcao,. Volloso F1lho,; ,no Senado, além. do 
.Sr, Ani~io de Abre.u,-'um outro. ,ominonte S~.>nadO!', c1ue ainda tara . 
·assento, muito leg1tlmn. e legalmente nesta Casa; ·_,. · . ·· .· · · ., 

. • Um e. ~ut1•o ·são mn.g.is~r~llo~ em, .di~po:nYJilid.a:de, · e~~ti do 
. art: 6• dasD1sposlcõe;; T~.~usl~ori!J.S. da Const!tUIÇao Federal e f01~am 
l'i'Jconheéidos Senod ires em abt•iLile :1906.·: · : · ' .· · · · · . . .. 

· ,' ·· .. Nem se pO!le .. O:llegar CJUO :faJtou. qnem os · contestits~e; pot•
<JUanto. a ioelegibílldade .s~ndo' umio~tituto ~de :ot•dem publica; 

.. não Pl'ecisa .ser inv~cadli • .devendo o ~enn.•lo jlJ•onuncial-a; _de. otficio 
sem poder allegar tgooranc!a de .um tacto constante omcw.lmente . 
dos !'elatoJ•ios annua.":s d,1 MinistJI'io da Justiça, · · · 
• Temos·· pois, intet·pretação .authenticJ. ·para· conciLtirmol CJue · 

os magistrados om.disponi.bilidade sãó· ole;pveis. · .. . 
. . Pelo·que tl a comm.issão di!. . . . . · . · : : · 

. ... . ' ' PAREEC!t · .. 
~ ' . ' '. •. ·'. ; '' . : : : ". ; ·. . ' 

1. • Que sejam..approvadas as oleiçües realiz•Ld.ts no ~stado de · 
Set•gipe a 30 .de janeiro deste anno para. renovação do· torço do 

· Senado, com excepção das dos municípios de Campos, Ita.baianinha, 
·soccot•ro, .Villa. Nova o Capella (I• e 3"secções), . , .. · , , 
· · '· 2,•:Quo·ae,ja: reconhecido· e p1•ocla;uado Senado!' pelo iilesmó 
listado o Sr: Guilborme.de Souza..Campos. . · . .' .- . 
: .· ', . S3la iiib 'sé.~sões; l da maio de. !'900;: ,...;, Ji'I'.JIICiSco' .Glyo~J·lo, coni . 
voto divorgente.-Joa'o Lui.;.Aives, .rolator.-Rosa e Silo:1.-0ast1'o 
:Pinlo;.,...,Alenoar .' Guimtirlfcs; :....u1•bano de GouvíJa, com voto' :cl ivet'· 
gento. · · · · .. 

' - I • ' ' VOTO El!' SEP.\RADO · · 

.· .'I'anto que !'niciei,.~ei~ Ieiturn do ~oto do. l'clatoJ• do p~rec~~ 
·~obra as :eloloões 'reali~o.das no Estado ~e Sergi}io áoa 30 de j~nei1•o 
do COl'I'ente anno, o estudo dessas eleiQoes para logo no mett espi
l'ito se formou a coovicQão. da in:elegibilldade do coodidato desem
bargado_!' .Guilherme Cu.mp.::~. Dahi o divorgil•, como divil•jo, desse 
voto .. ·• . . . . . ·, . . · , , . . . . · · 
:. ·. Incontost:l. volmente do facto de est11.1• ·u1u magist1•ado om dispo, 
nibilidada' uãoi(lsulh pal'll. elle n.. cessação. da',J'uncç1i.o, pi.lrquantÓ 
nt~sso o~tatl.o cont:t tempo pa1•a ·a. nposentaç1to " percebo ~oncfmen: . 

c 
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----~------~--------------------~-- ' tos, proventos esses a ella inher~ntos: O argume"nto . de que · tl!-m- · 
bem os percobJ o n.posent.ado nao colho, porque esse nlo ma1s ê .. 
funcclon!\rlo publico, sinão um pensionista do ·Estado,, que lh'a. 
outorga como recompensa elo :sel'Vlços PI'Ootado~. du,ra.nte .. cel'to. o 
d.ete1•mlnado numero de. anoqs. ' . . · .. · · . . · •. · · .. · · · , '· · 
. · ·Assim o magistrado estadual, em dlsponibil!dn~e, e~~tl1 tnJI'Ib~m 
oompl'ehon1lido entre os que a. .lei reputa. lnel)lgJVCJS, e~~~~~ dO dis-
posto no m·t.~ 1(17,, n: ~I do§ ? , . · .. · .. ·. · .· .. :.·. :. p • 

. Datla.tt meJegJbJil•lado do candidato ma.•s. votado, temos agora, 
em virtude do que 1lispoo a. mesma. lei no art; lll, do· ·v.eriftilar. si 
o immodtato em votos rounitt ·mais .. de metade da .. voto.oão obtida 
pelo inelegivol, , · . . ·. . . . ·· : · . . , , .. 
.. P,a.ra isso, e de acoortio com a lnter.pretação já dada. pelo· Senado. 
a osso artigo, passaremos ao estudo das autentb!cils .o domais dc-
cuincntos l'eiativos 11. eleição. ' . ·. . . . ' ·. .. . : ·. 

Conool'damos com a. conclusão do p~rocer ace~.;aa. da •nulli.daflo 
da. eloiclo de Campos, Itabaia.n!nhn, Soccorr(l, VUia. Nova. e Capella 
1• a 3• secções, e bom assim com !lo falta_ do pl•ocodenc!a nas , a.Jlc· 
ga.ções do~ contestantes contra as demais; . :. , .. . -··. 
. . DeduzitloHsse.; ,·o tos .• Isto é, . consideJ•a.dos apenas , os :v:alidos, 
~cromos o seguinte r(lsultado: :.-. . ·. . . ·. ·. · .. : ·, · . 

· , · Voloa · · · 
. ' 

Desembar!!'adf?r Guilherme Campos., . :. ·~ .• 
GBne1•a1 SJqueJra. de Menezes .............. . 
Dl'.· Felisbello Fl'eire ...... ,, .. ...... .;.; ...... . 

3.818 . 
·. 1.275 

587 

' ... 
' . 

Não hÍI.vendo, como demonstrà. o l'esulÍado o cima, «immediato 
em ''otos ao inelegivel» que tenha. obtido «metade» da votação da-
queiJo. . . . , . . .... , . _ .... · .. 

Sott de ·parecer: . - · · ·· · , , . . 
1•. Que sc.!nm annullndus as ele!ções i! os municípios de Campos;· 

Itaba.ininha, Soccorro, Villa Nova. o as das I• · e; 3' ~acções de Ca· 
:peUa. . , . . · . · · ·. . ·. :. . 
· . . 2". Que sejám approvadas as demais eleiçüen'oa.Uzadnsno .. Es· 

·. tau o .de Sergipe a 30 de .ianc:ro do corrente a.imo, pura reno''a9ão 
";do terço do sua.. re}!resentaçã~ n.) Senado.. . . . ·. · • . . · · . , " 
: 3• •. Quo· seJa. ~clara.do· meleglvel O· candidato desembârga-
dor G mlhcrme de Souza Campos. . · · · . · · 

· 4•. Que, emoov4 do disposto no a.rt .. 111 d.a.lei n. 1.269, de 15 de 
novemb1•o do 1904, se mande proceder á nova olel~ito, · · · · : · 

· · Sala das· Commissõos, 10 de junho tio. t!Ío9.-A. • . A.;m·erlo,-
Pinhei,·o Macl1ado, · . · .. . ·· · · · . · · . . 

V(,TO lliYERGENTE 

. Divo1; gimio do pa.t·ccer do l'elator e elo voto om separado acer
ca. das ele !ções p1•ocedidas no Estado de Sergipe, em 30 de janeiro 
1lndo1 seja. nos permittid\• fundamentar a clivorsidado do ncsso pon
_to de vista. 
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. . ' . ' I . ... f ~-' . ·' 
·-~:-;_.:_. . .;: ' . ' :~ 

. ' . . . - . ,. ' . : :,, . .. . : '." ., - " ' ' .. ' ' .. ,' •' ·. ' . : ' ' -: ·. 

· · .· O deseniliargadol'. Guilllel•me Cn.ii1pos; ca.ndid11to: diplômrido,.ll · 
'magistrado estadual em disponlblU:Iade; eis o facitci; · · · : ' ... ·· . . 
.: .. , ·o art'D07 § ·2~~ 'da 'lei eleitoral,· oonaidet•a 'ilielegiveis oWIJa(li(-,., . 
·:trad~s · estadua11s. pura_ e· . slmpl~.>~ent,e: . sem· ·.distioglih· entre 011 
. 'qi!,e-esti vere~ em ·elfectividade de fupc~iiPs,·: e· o~· ,.que: ·.s·e· '.achara~ ,·. 

em·disponlblbdade; .. :.: .. ·· • · : · .. · : -·-.· · · 
··•· : ~ão•'lneleg!V~t~··o.~::i~ayil!rti(fol ~Biad!'ci~s. eis aqtii O tOdO expro;;. 
· so da·lel . · ·. · ·._ · · · .. ·· ··.. ,.. · · .. · ··· · · · · · · ·. . · · · ··- . 
· ,_,· · D'lill~in deset•:mà.gi"~trados· ~st!lduáes,os•inâ~d~t~adb; em diS:. . 
.. pqni~illdad~ ? , flliio cert.a.mente :, ·o n~sso .. direito. constltuclon,al es- · 
_crlpto pl'escl•eve,que a ·magl~t~tura.ftl~'!l~al, tant,~: qnanto. ·a.~~-. 
dual, obedec.e .a tre~ categorl811,: .• a. elfe~tt;vidad~1, a_ . apos~nta(lor1a" 

. _ . ~.a, disponi!>lhdad~ • .(Qopst~ dll: ~~p,.)',J18p.··Trans; :a~t.~ 6~,.): .:.· : . 
·· ..... ·.A Inelegibilidade deste. oanilldato,,.l!,pois indlsoutlvel; 
.:. ''·' Para beín est&belecer a'evlilerioill 'desta .. afflrmaoio;. é' córiveni· 

' . ente ·nlludir ao hlsti-.rioo d~'lei. . .... h• ·:' • :·. , . • • •• • • ' :. • • . •• 

· . _ ·; . _o primitivo pro._jeoto de~: r!lfo~aiâ :,eleitoral. Ani,Zio :.de· ÀÍiréu, 
· apt•esentado na sessao. de 4 de ab1•tl,de 1902;da outra Casa .do Coo· 
gresso, com ser a origel!l desh .dispos!Qão; e3clarece-a' de tiro modo · 
pet•feito,assim se exprimlnd.o:cNão.p~derlt!} ser vottLdos para Sena.o 

<dor ou Deputado ao. Congresso . Nacional,' os magish·ador _1J1taduu1. 
sa.lv(l si se demittire~ •.. esth:erem avulsos .ou em .. -disponibil.:id•Ldé, 
·mais de ·um n.nno antes da. eleioão• .' ,_' , , ·. . . .. / . · : · · · . · .. · · · · 

. . .• • ' '•! ' ' ' 

Deste contexto se: deduzem os·:consectarios scgnlntea : .. · . 
: a) são magistrados estaduaes; tanto os elfeiltivos que ~e 'lleml~ 

tirem, como ·os que e;tivJrem avul10s ou em .. disponibilidade ; · : · 
b) os magistrados em disponibilidade erám elek_rl veis desde q 110 · · 

. ::.!f~o~~t~~oria se .,&cha~~m:.;de~~~: ~ais ~.o;.~~~~ ;u~o;:unt~. -.~~~. 
. . . · . Por.· os•.e:projecto primitivo, vê-se que os magist~·adoe em·dia; · 

'-ponibllidad~ e!'am elegi veis; •desde qu~:nes~a_ •c'ltegorta~ esti vesaem : 
· ··aesde'-mil.ls'·de cum ·anno·antesda.·elet~ao;::1'.'osto, •porem,·: seg(liU·118 

,o d!L_commi&sãoespe~ial,:substl~ntivo,:-o_nJo,nrt; 6l:n; 5,:design~n- .· 
'do os. ineleglvels, asstm se· expr1me ·: ' · :: .,. ·· · ·• ', ,, : ·, . · .. ; .. :· • 

• ···~Os mll.ilstrados, queL' federaes, quer es,aduaes,_ sàil'o_ ~~dê;.·· 
mlttirem-se pelo menos trez me_z~ antes da_eloiçlto;» · : :'· .. 

. :. . .FJiesta a prlmeir~· .motiltloa.oã:o,. torn~n!l~ .o magistr~do em 

. : dlaponibllidade .eleglvél; niio. mais porque so ~. acihl.sso •. nessa.' éa.~ . 
. . . go~ia,deade mat~. de:um anno an~ea da eleioao, .. rn(\s-note·se esta. 

. grave ~odifloaoa.o-porque, s~ demlttlsse della pelo m~nos trez me· 
zes au~es d11 eleloio. . ... .. . . . , . . · , . . .. 

· Foi destes antecedentes que emergiu à lei n. h26{f e:ltabele
·. eendo o.l'OJrimen eleitoral vigente, .e,ne~te .particular, não deixan

do a mais feve duvida: quanto :t . in.elegibllii111do ·do> magistrados 
I, . ' . ; . '' • . . • .·. • ., • • • , • . . 

Yol. 11 " 11 . 
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. ..... ., ... 
estad1w~s. >em disting~i/o estudo de eJTcctiriCiade ou 
ui I idade, como se· vae ver : · .. . . · · 

de dispÓIJi·.·' 

«Út. 107. São inelo giveis para.o Congresso Nacional : . 
«§ I•. J•:'om· roJo'o .1orritorio da Republica..·: · ~· ._ · · 

•, ' '• ' ·' · ,' ' "' ···' • "' i • ;,,·. I_ ,_,~1.,., f,,l.,_ 
•• t t t o• t O O o •• t t e .• o O I • 0 t t t e t • 01 O 0 O 0 0 t 0 0 0 • t 0 •t O l 0,. 0• ,_ .. 0 O .. O, 0 t 'O ,o O 9 t O O I o f 

•. •' ••• ' ' • ' '. "··.'·. '.,.· 1,. :, •• • ..• ·• ~ \•,oJ":,·•l _j•!_t·- • 

. · •§,2• •. Nos :rcspoctiv,os Es~clas·ctc·. ·. · .. : · .. ,. ,., .. · ·.~·. ·. ,."·>·,,., 
... c I. Os inagistrtttlos.estaüuaes. , . .. , ... , •...... !. ,· • : : •. • •. : , 

' Al't. 108. · As cansas tle . inelegibilidade~ previstas ,nos 
.tres para,graphos . do . artig~: a.nteeedeote,:. vigoram· :até : · tres 
mczcs de:pois.de ce8sada a 1\lncçiio publica.. . . . ' ... 
.. . ,'· Bc€tes textos legaes a.quUranscriptos, •resulta: · · · 

· · ·. . a). qUe a toi'consiilera inetegi veis ás · niagistrados estaduae.:; in 
cluidos a h\ ·os qntJSe a.cbarrim cm disponibiliditd'e > · · .. · · ·· · 

· · : · b) gue essa inelegoi~iridade ri gora atê' tt"<·S 1. 'meios'· depois'' do 
cessada a func~ão pubHc·1, conrlictoua.l esta q uo · x·eprodui .o !pensa· 
montu contido no !lisposith·o .. do projecto ua.· Commissão·'Espeolal 
·nas p:LliiVI'as &al,o si 10 demilril'Bm, pato menos tras mezes antes .da 
·eJei1·ãn · · · · · ·· · .·· · · ·· .,,, · 
· · 'A.o 'cieroais,' (uncçao 11uWca, palaVra.s 'da· lei àcima' ·aitadás, 
· ~aão devem ser tomada~ no sentido· de . exercicio (ln. 1\lnct;:ão, 'mas 
no de 'investidui·a-i'lmcção quer aqui d'izai• encargo, cargo pessoal, . 

· -ca,·go publico; que1' ci~:i/. rnn!1ital•; .·como'"se· vê om Aulete-'Palavra. 
officio ... · · · . ,·. · ·. · · 

. Pat'a que assim se entenda, bast:~. ver que no mesino art~ 107 ci·· 
_ tado, são ineligivcis os vi ce-presidentes da Repttblica e dós Estados, 

os q na.es semprJ so Jll'eSJ,lme.m .fóra do exerci cio dos. seus c~rgos~ 
. 

.. , .• II . : , ... 

'·~·: •'] 'l . ' 

. Co~side~·emos em·segundo luga1• .··i!'' situação ·:ilo caiJdhlÍl.~ ge· 
·nern.l Stquetra do'Meneze3. Es;te candtdato exerceu a ftincoao de· 
com mandante do 3• districto milital' a que então pertencia,· sob ju· 
J:isdicçãq plena, .o t;stado de •Sergipe, . :a.té 3 . _1e dezembro ·de.· 1908, 
llá.ta em ·que 1ài nomeado.in&p!Jc,thr.da. 7a.regino Jlllilitar, ·OOnfo1~e 

, cqnstp. do !Jiaria Olfloiol de 5 1.lo mesmD :mez e .. a.llllo, Portanto~ ll.OS 
expl'essos.'termos .da lei,·-art. •tl<l7·§. 2•,ll-eato ca.adidato,é 
tambem inelegivel. : · · · .• · 

-
. Assim, ~end'o OS; d~llS c~'ndidÍl.tos mais vptndos; igua.Jm~íite ine

]OI(lVCÍS, ve]a:mos Si· o 'immeJlato,em votos;a.o•segundo, o. Dr. Fc· 
lisbeilo Freire,· rião . S.ttl~gj~o . .:por' n~~b.ttll!~ 'd!!S ineleglbiliéladea 

· tomminada.a -na let, pôde ser ro!!onheCldo ·Senador .:por Sergipe~ 
.. · Oart. III dessa l~i manila'reconhecer.'o imrnediato··ao inele
~íval, si esse immPdlato houvor reunido ·metade · da · "Votacão . 
daqnelle~ · · • .· , . · · .. . . .· . 

. .· . Em aresto do Senn.do, aq pronunciar-se acerc.a da. eleição ilD 
.mesmo Estado de Sergipe, procedidn. cm 1'906, mterpretou·se ' () 

j: . 

·-· . 

• 
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ll.l,'t~ · 111 de.maneil•a. a se considerll.l'elli ·só monte as autllontlcas lo· 
taes e Ya!ldas para o elfilito de veritlcar-se a !iypotllilse de haver o . 
Jmmcdiato reunido metade da rotaçio do inelegivol.. · .·. 1. • · • • · ·_ •• · 

Assim, sondo lnco~test!).vcl,!L no~ó-ver sã~ nullils.:a:s: ele)ções 
dos coUeglos de Prop!'Já, Campos, Vllla Nova e· Jlstaucm, conforme 
·demonstrou o contestante Dr. Felisbello. Freire,.' por• infracção ilas 
condições referidas no art •. i'IB, sJ~ruo-se que, deduzidos estes vot9s 
do c 1ndldato.generalSiqueiloa de Meuexes; a situação do . ..inelcgivel 
e a do ~cm i!llmedia to s!)rll. a seguinte : · . . • .. _· 

·· . . . · , .·· ··- ... · ·· · · -·· - · · · · ·Yotoa · · · · 
' .. • •.. :.· •... ·<, ,· .·'.· .. -. :. ·~·.· .. ~·. · .. ".: .' .· .. · .... 

'· · Gerieral;Si_quoitaA~}Ien_~es:::··~·:·····! _ , q2!': . .: 
Dr .. FelisbiJllo Freae........ ... . .. . .. .. .. 636 

. . : Isto signitlca.. (! ue o :immediato . em• votos ao 'inelogi vel, tem 
.muito -inais· de: met11da da vot~çii.o· deste; cilmpriutlo-se .· a8sim o:dls-
·posto no art;: 111. ·_. : · : . ·:: ;: ,. : -.. . .: 
'· ·: '. ..: . • •• ' 

1 
•• : •• ÔúNCitr~ÃO .. ,· . 

· :. . .Propoinod ao ·souado: · . 
• ' •• • •• ' 4 • ·- • • • ' 

' ... 
•'· I .. 

. I .. -. ·- ' .. _. ........ 
'.' 

. . Que soja.deÓla.rad~ inelegiveÍ o oantli<la.tà dosemb~rga.do~ Gui- · 
lherme de Campos, em razão do di~posto no ai.'t. 107 _§ 20,;11. 'l. da. 
lei n. I. 269 de 15 de novo_mbro de 1904.. ·.. · · 

. '.:. . ,( n ... : -. ~ 1 • . . ' . .. .. 

. Que seja. ta.mbem cieolara.1lo lnelegivel.o candidato ge~erai José 
-Siquoin de· Menezes, ignalmonto em virtilde ·do ·-an. ·· 107 § 2•, 
cn, 2 da'cltada.'lei;: . . '; ' ,' ' . : .. 

,I,, I .•• . ' ! ., '" ' ... ' . ''Ill .· .... : .. 
...... ~. ·". .. , ... .-_.1.,, .' 

. . ·.: Que siÍjiun approv'àd~s. ~~~ ele içõos pt•ocedillas no.• Estado 'do Sel'
gipe a. 30 de janeiro do corrcn:té a.nno,pll'à a renovação d~ ~e~oo do · 
-Sen.ado, sendo annulladas as. qtul se_procedoram .nos muqtcu:u~s de 
'Propriti; C~tmpos, Villa. Nova o"Estancüi. · · ·· --. · · " _ : ., 

IV 

. · Que seja reconhecido .e proclamado .. Senador pelo 'roferido J~s:.. 
'. tado, o Dr. Folisbello Flr!Jio de Ollvelra. Freire. . .. - . 

- ; · •Sala da.s.€ommissiies, 24 de .junho.de.1909.-F. Gluad,;io.~U~ 
:bano àe GoüGêa • ...:. A imprimir. • .. ·. 

, ~ : · , • I • '~ I· ' ' 

· N~ 34 - 1909 · 

. POl' motivo -de molestia em Pe~soá de sua Jltrnilia.; conformo <}e. 
clara no requerimento quo dil·iglu .no Sen~do em .. data·de 2. ·.do .col'. 
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--------~--------·-·----------~--------------~: . ·rente, o Sen!\dor Gerrasio Passos pede lhe:'seja concedida a. JÚ:cesaU.. 
· r.ia licença. · · · ,. . · . . , . . . . . · . . . 
· A Commís>iio do Pollcia,•a quem• foi' o .. requerimento · s~tbmot- · 
'tido., é de pat·eoor quei o· S~nado·o deftra.". : ·•:•.,. ~ · · . : · · .. · 

I , ' ' ., ' ~ • • • ' • • ~ • , ~ : • ~. .,. , . , ' 

Sala das Commissõos, 25 de· junl1o ·úe 1900. -· Ferre,ra .. Chavea 
presidente ititet•ino,.;...Araujo GiJes, 1° secreta~io intet•ino.~ Pedr, 
-~ugurto Borge$, 2' secretario interino.- A imprimir, . 

·. E' lido,.apJia.tlo e~va.e ~ ·imprimir ó projecto n; · 3 do 1909, jt 
publicado mt acta da; sossiio.· de 14 do CJt't~ente, o que se aoha.va so- · 
bre a mesa.• p:~.râ preenchlnontó do tt•iduo .regimental. · · · · · 

' ' . ' . . . ' .. ' . . . . '" . ' 

. ·· o Sr. PJ.•el'lldeu.te.-Como·viu o senado;. pela> leitura;, 
-~ue ha pouco fez o St• • .1' Secretario, do otncio• que. lhe dirigiu- ·o 
Eltm. Sr, Sena.dot• Rt'ty Ba1•bosa, S. Ex. insiste on1 renun~iar:q; v:ice
pre~idencia desta Casa, solicitando della lhe conceda a dispensa. 
ti esse cargo. . . · . · . . . . · . .. 

.. Conlbrme me cumpt•e, vou submett~r. aO Senado esse pedido, 
que; de accôr.lo com o at't. Ia. do Regimento, pode ser votado com . 

qual~~~~:.u~~r~~ncedem a dispensa ~equ~rida. pelo S~. Sen11dor 
·Rn~· Bal'bosa, do cargo de V ice-Presidente desh Casa,- quel~rn. Je • 
. vantar~se, (Pau1a). . . , ; ·.. · · . · · · · ·, · 

Foi ooncctlida.. . · .. ·· · · · · ' 
. - ... 

. o Sr. J:'oão 
flcaçiio da votação. 

Lnlz A.lve~;~ (pela ·ore/em.) .t•equer, veri· 
. . ·, . 

. . ' ' 
·. • · • ., t · · · · • • • ' •· ; ·. ·r· : ·. ··f •.r · • 

. · . o Sr. P J.•eliiÍdenter-0; Srs.' Senadores. que o mc~dem 1. 
dispensa. solícítada··peio·•sr. Senador. Rur Bar.bosaido: cll.rgo .d4 
Vice-President_e do Senado queiram levantar-se. (Pausa), · 

Votaram pala exone1'8.çao 2l'Sr3;. Senadores. · · 
Queiram levãnt~Ne 03 Sra. Senadores que negam, (paiud). 
Votaram conwa 6 Srs .- Sen:t.dores... . . ' · · · . . . · ·. 

" . . ... . .. 

· ·o sr .. Prel'lldeu.te. -A ·dispensa foi concedida: por·21 
votos conh•a. 6, · · · · . 

. ' 
· (>Sr. A~ Azet•e4P {!iela.ord~)-sr. Presidente, peç~ a 

_V. B!t., -que façtt consignM• na .. acta tet• eu.votado .contt•a a.exone· 
ração solicitu.da pelo Sr. Senador Roy. ba1•bosá.. · 

. . ' . ' . ' " . . 

. · o ~~~; .. Toao: Lutz ~A.lveli (pgla ordo»t)- SI', Pt•esi~ ·· 
dente, peço a v. Ex. que faca. conslgnat•·na: aota.que, igttalmenU, 
'votei co~tra a exoneração do St•. Senador Roy Btu•bosa. 

' O Sr;' PJ.'e•ldeu.te- VV,· Et•:x. torão a bondade de 
·•nandar pot• escrlpto as deélarações de. voto, que aoaba.m de f~tz et•, 
·conforme proscrevo o Regimento. · : ·. · .. : · · : · 

.. 

• 

'· 

. . 
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.Víim á Mesa e· silo lidas as seguintes • , · . :~.: 1 ......... · ··:i.·:.··· ... · .. _:_.·,----~-~_;_,·.-.-,···.· .. _:· .... ' "·'i::-
~ '·'' . ' . , . DECfiARAÇUES DE VOTO .. · ·· . • : · ,. 

'•' ~o" ---~·'•, ,··_;, , •; I ' ,'' o ,': • .' : I: , ,:·,-,.·~·.,'\"~;:·, • 
· Decla~o que :Votei contra a e.xonftração <,LUC solicitou o _emin~rité, 

. ~çnado1• Ruy· Barbosa <!o cargo .do ,V ICe-Presidente do .senado; -·A •. · .• - . d . . . . . . . . ·' .. '. . . . "' 
,tS.;t6)"C o. . -· .· · •.r-::,, -·., .. ,•. !,.:.:·., .. ~ ... : .• ·:.r 

• • ', • , · i , • I, • ~ , • o' I · ' ' 

· · Decl.1ramos . tal'. votado., pel~ não i.\CcoitaçÍio .,da;, renuncia .do 
.Sr; Semulo1• Ruy 'B~t·bosa':tlo cugo de .. Vice·Presidento: <loS.enadó.~ 
,-Feliciano ·Penna, . ...:. Joao_Lui.:. All!e~. ·. . , · , 

;: • '><;_·;'j:'~,-. ,_,_· '. 

... ORDEM DO: DL~ . ,•. I. • • . . .... ·.. . ' 

. . O S1•~ P1•esldente ~ Constan;l~ .un.icanierÍte do. votá- . 
'ções a or . .lem !lo tlia e nií.o havendo ilumeró; 'vou leva.nta1• a ses~ã.o 
e designo p!l.l'a·OI'dem do dia da sessão segnlnte : · · ·. ' : · 

.-' .·' VotaÇão;·ern 3.: discussão;:do pl'Ojcoto n. 4tdel909, a.uto1•íza~do 
. o. ~.overnu_ . a. abril' ·os cr~dltos .precisos pa~·a mandar celebl'at' exe
: qums-ao fallecldo Pres1deote -da . Reptibllc:o, J)l•; A1l'onso Augusto 
·Moreira. Penna, e adquirir o '.tel•t•eno .ne~essa1•io á., sua sepultut•a e· 

. UIJlJ~Ontlmento •funebre á .sua memor1a .; : . . _.,,, ., .· ..... , · . 
· ·. · · · · :Votação, orr1 2• discussão; da proposição da· Cttm~ra. ~los :oepn"- . 
\ado.;;, n. 115, de 1908, ·autorizan<lo. o 'P1•esldente -da.'-Repuhllca.•a 
restituirá. Co.mara Municipal 1la villa !le Pedra. B1•anca, no Estado 
dc':Mi'n:ts Gera.es, a iniporta.ncia de 4i 12i$8000'pa.pel, · e· 455$860, 
ouro, proveniente de direitos. aduaneil•os, · · esta.tfsti~a. e mnlta, 

. pagos cm .1899, pela lmporta,oão ··do .mateL'ial d_estitio..do ao serviço 
de abasteeunento de agna. patuel da. mesma Vllla, dJSpensa,las. a l, 

: formalida.desexigidas·nos arts. 2• c O•.do decrJto n. 017 A, da 4do 
. novembro de 1890. (Esla PI'Oposiçao fd perdeu' " i·ao~ao de 181', 1Jisto : 
. g1ie o 111e nB,Ua :se diSJlDB. jd eltd '.dele1·minado 11_0_ art. 88,>11; .'8, lpr,- -

Ira 'A, ela ·les n. 2.0/SO,. de 1908; /IW do orçamento para o exei'CJCso 
11igente);: : ... : .. · .. · . . .· .. · . .. . . . .c . · . ·· · · . 
( . : .. ·-·. "' -' .. :.,.·-··: ··-· .· ·!.,·. -•; '. •'''! 

Eleição para proenohimento do ,cargo do Vice·Pre.iidente. · ·.'. ·. 
" L~vaúta-se· a·seilsão·á.· Íl/2 hor~s~ . · . . . : . , ........ . 

. ' ·- ' '' ' ,, ;' ·.:. '·' .. ,·, .. '• 

.. 
'., ··' 

· : .. : 36• SESSÃO Ell 26 DE JU.-;no DE 1909 

·.· ' . .. 

·: Pi·esi<lenda do· s~·~ lim·eim ·m,~ues, ·1· ·secl·eta,·io 
• • .- • • ' -· • • ' ' ' ' • ' ·' ' o ' • ' ,• I ' -: • ' . • ' , : ' ·, ' ' ' : ''; ' : I, :. • ' ' ·• 

. · · A' 1 l1ora. da ·ta1•de, presente nurniwu legal,· ab1oe~se· ·r~· sessão a 
· .-que concm•rem os Srs. Senadores Fe1•reh•a. Chaves Araujo Geles, 
. Pedro Bo1•ge~. cantlido·de=Abreu,·suvcrio NeL•y, Jonathas Pedres~, 

rArthm• Lel)lOS, Indio d'o·Brazll, ,José: Euzebio, Urbano· Santos, R!· 
,beiro Gonçal vos, Piro• Forreil•a·,: ,Thomaz AccioJy, .. : Walfre.~o .. Leal, 
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cast1•o Pinto, Sigismundo'.Gonçalves, Goiioilvllil- Ferreira,· Rosa ·_e.- , -
· Silva, Gomes Ribeiro, Oliveira Vallo.dito, Severino ·vteira, Barni1r-' -· ·' 
. dlno Monteiro, Moniz 1fràl~; Jo..'iii Luiz'Alves,r Lourenço Ba.pti.sta, 

Oliveira Figu_elrodo, So. ft•etre, Augusto do· Vaacpncollos, Fl'i1nctsco· 
Salles, Franctsco Glyoer10, Braz. Abrantes,. Urbano do·· Gouvêlli9 ·Mo- . 
-teuo.- A. ·Azeredó, Alencar ·Gnimarãos, l:auro' 1\ffillor~ VictórlJio: . 
Monteil'O e Plttheiro Hachado- (38). · ... 

Deix-am do compiiÍ'CCOr, ' com cit.usa'Justif!cadà, os Srs.: .·_.Jorge' 
do Moraos~ Pàes de ca.r,•a.lho, Gervasio · 'Pa.ssos; · Moira. · e· Sá; 
Antonio de Souza. AlVM'O Machado; Joaquim· 'Malta,. Coelho ·o Cam
pos, José Mm•collino, R.uy Barbosa. QuinUno Boci1ynva, Lauro 
Sodré, Fclicit~uo Poumt, Alt'l'cdo BIJis, 'l.o~s Chaves, Joaquim Mur
tinho, Gene ro-lo Marqnes, Felippo Schinudt e Het•cilio Luz (19). 
- .. _!il' Íida, :~~cist~to:~lin;,liscussitoe seiíi deb~to appt·ov~dn. ·a ·llo_cta Ja 
sossao anteriOr, . · . · · . . · . . . . 

' ' • '"' ' L ' ' 

· . O Sr. ~·. Secl~ctn.rto. (Se!'l)indo dll f•) dá c_onta.:, do: se.-
guinte · : . . . . · . " 

'1'XPED[ENTE · ·. -- .. 
'. ' ' . 

Otflcio do St·.· Senador ~feira e Sã, de 27 do co1•rilnte, commu:.: 
nicando que. por.moth·o do molcstia,.tem-sido forçado. a. Jl\ltar ás 
sessões do ~ena do. ,-lnteira.d6. · · ,. · · . · . · , · · - ·. 

' ' . ' ,',,. I i•·' ' ' , '·,. ' • .' • ' . -, . , ' ' 

. . O S1•. 3• Secnoetn.rio (scroindo tle 2•) prvcode :.tleitw•a. 
dos seguintes · - · .. · · . . . : · , . . · . • · 

' . ~ . 
PARECERES. 

: l. 

. N. 35 -d900 

. ... 
~' ' . 

: '! ...... ;_, . .. 
. • . •. ' " !' ·, ' . ' . ' . . \ '~ ·.; ' . ·;• 'fi:·~~~.· . ' 

· A' Commissão de Poder&> foram :presentes ai! ~ctas, em nmuera 
de 410,.relalivas As el;.liçõ&.!aque, em 10 de maiodocot•rente anno•· 
se procedeu no Estado do IUo Grande do Sul, para preenchlme.nio-da. 
vaga de Senador aber.ta pelo. tàllecimeoto do Sr ... _mat•echalJulio . 
Anacleto Falcão da Frot11; e depois 'de estudar todos os documentos 
relatiYos ao pleito de que se trata •. verificou. a -Commi.ssão que-eile 
correu em perfeita ordem; cumprindo todas as determinações 
legaes·. • · _ · · 

J\p_u1•adns essas 410 acti1s, deram o seguiote resultado.;· 
O o ~. O' ' i; i M " o O · ·· · ··· ·· · ~· .. : :: ... ·~ · ··.Votos 

Dr_. Ale."\andre, <lassi!\D_o ~o Nasoime~tto,;. &2.972 · 
Ent, separarlo . .. , . , ..•..... , . , . . . . . . . . . . . 13 
Dr. Borgesdc Medelros._ .• ; ••• , ..... ; ••.• , .. 11· · 

'poJo: que é a Qommisslto ·de :pmc~r: . · ' · " ' 
· ··· I. • Qtto sejam npprovildas as el~içõts a · quo se procedeu no 
Estado do Rio·Grundc -do Sul, em lO de maio do corrente anno. . 
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· .. ,2;• Qu~ sej!ll l'econlwahlo o prochma;:Jo. Senador:.pc•li.> ILst:Ldo.fl(!. 
Rio. Granil.a· dO·Stil o D1•; ;A.lexlllndi'~ C:LsstallO da !'l'a.s~Jimento •. : . .. , 

·<sala. das commis;õa~; 25:do,iúul!ó ífó i90lY,::.;.; 'li'. Õl!fcel'i?; pre· 
sidonte.-: tl, •A:e~edo;; rolntot•r ~·l(osa ., Si-o~t.~ -·Me~ca•·. Gt~_i•lt~· 
raes.- JocroLtli.:.Alves.- Carll'o.Pinto· • .,- A imprimir.· · ·. 

. ' . . '• . ' ' .. ' 

. I . . 

N. sa· _. 1900 .. ' ,. ' ' . 
' : . ~ 

. ' ' 

A propo~ição do. Ca.marli dos Dopuhdol, n·. 162, do 1008, tem 
por tlru torna1• extensivo o diroito vi~ente, .relatii'O WJ panh-:>r 
a.gt•icola, 1w; sogtlinto; pt•o Luctos:. gJrnlnlL elustic.t, pias .n.-va., CtLS• 
tanha·e cacáo. · · · 

Fosso,n es;es pt•i>dnct:Js ro3ultn.•.lo e~cltt~ivo do cnltut·.l, no~ 
nhuma'd nvida, haveria q ua· ell~• ~e. lnclnia.m·· oltre o:r de !Jilll tt•a.to. 
oart'. 352 do•decreto n •. 370,·d.i3< 1800. '. · :· . . · · - . . .. 

A sua OlCploraçio, pol.lém, 11!1.'1: riea,i. · regii:tas ·do.' ·norte não ;S~ 
· I•evo;te 1!0 caract:Jt• de inrluotri:L .. n.gt•i.cola, s.enií:J .1le im!Ít~_trla pura.• 
mente extractivn.. · . · · ·· · .. · . . . . .· . • . 

·. · . Dahl a nece;s!U:n.de lfe toru'\r clri.r.o · qno ·so'Jt•o: tn.es pt•oàlt·ctol 
póde rocaliír o penllor agrfco!it,'itistrtuido.pe1osidec't•etJs os. 1139 A 
e 370~ de l'SJO. . · · · · ,_. ,, · :_ '· . · · •· 
' . Não ha'inutí,vo pal'ttl'B~Úsa.r est;t 'f6rma'de; ored'i'to·ails expio• 

. radares daquelles . pt·oductos, Pór esse motí"Vo, <\ lt Commisoii.J'dO 
· .Justiça o Legisln.ção rle pn.t•ecJt' 11''0 SJja u.pprovatl'a n. rererídn.-pt•~ 

posição . · · · · . · . . · - . . ._. · 
. Saia !llts Commi_.;s1es, 2ij;dà jun:lio dei909: -Oi'iuei'1;à Fi!i,,ei,·~à,, 

presfdente. -Jóao L ui: Alrer, rchtor; -BermwJiito·· .lfotl:eil'li. · : . . ,'_ : .. ·. '' . ' ' -.. . : . ' ·. . .. 

'Proposíçllo cl'a C~1i1ara rios Dep<llii-los 1~. 162; tle 1918; a que se·,·ef.er~ 
- · · o parece1· st~p1•.r. . . . · ' . . -· . . ' . .. . . ' 

' . ' ' . ' . . ' -. 
o Congresso 'NacionaJ dc.6rcta: · · · · · ., 
..\l!t. · 1. • E~: oq uipa~ .• ii; ao· pottllor , ·~ir.i~Ott,. p:1ra· t:Jdo~· {)i 

ell'eitos de rJit•.Jito, aq ue~lc q •w os. ba.n~·li',. ·soe:io:la•le$ ;ou !)1Ll',tii:~llaret 
ftzecem s>bre gornma e:astica. rio tod. 1 g::lOOI'O,_ om s~r· ou em 
fa~rfco, no: anm OU' no, :L_UUJ .:.an.t-~L'ÍOLo 'OU at·:J rt Ji:Ltri>'·\!;:tn lS' futut•os, 
fe1to o arbttrameato· da méd'm; da .pt>udrtcçi!.o.1l.nnun;l; re3JbGndo o 
inutuario :a.oteeip:i.di\J!len4ei. a. importalleill,· dO< empre~Umo• cOrL'll• 
spondcnte a; um;, ann:l ·e .per.len:.lo·,es ;81 d~ooi·t:>- q11n.n1loi fa;lte' n.1> pa)r~· 
men.to do·à.nn·o·.vencido-. , . , · . .· ·. · ·: ·· 

Art. 2.• E' igu~~olmente··~ubpara.do· ao ,penhoe·a.gdcola, pliN 
· touos os ell'eitoi de direito e nas mesmas condições estip,ttla.dal no 
lll'tigo a11terJor• o que for: feito psros bancos, ·socrei!O.lc~ ou· pat•ti· 
cul'ares solire n; píassa.va; a castn.n ha; ·o cacifo do· tlúo· genero; rade· 
pend'onte· de cultivo e l'Bplantaçifo. ~ · · . · . 

.. Al't. 3.• Na execução do ponhJr, qu:Liltlo a garantia ro~ahír 
em q liil.lqueJ~- do~>·proiueto~!. cnunai~·- DDII'. :u~tig.:.~t, ilillOOcéJentel, 
pOde O•Cr.Ctl:ut• US:IIl''li.'b liL"ÇiW· ·de depõ.siJtO\, IUeiiDJG> UllS• Ctli!G:3 cm· t1lW 
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forem ob,Jecto do.peullor p1•oductos · futuros, .e roquore1• a ·prtsao•· .~ 
· civil fio mutuaria, na fórma dos. arts. 268 e seguintes do regula~ . · · 

menta n. 737, de 25 de novemb1•o de 1850; . · 
Art. 4.• Revogam-se asdisposições em ~ontrario •. :. ·: : : .• ~ 
cama1•a ·fio~ Deputados, !'I de · noveú1bro dê ·1oos . ..:...oad~s P~i-. 

~roto de Jllello Filho, Presil/ente.- Jlle/ciitdes'. Jlfario de Sd ·Freire;: 
J• Secretario.- L11i1 An!onio Fe1·ràíJ;a G!lalbeJ•to, ':J• · Secretá~io · 
sel•vin<loda 2'.- A imprimir~· · 1 

• • · ••. • ·r' .• ·: ... 

·. ' . . 

N. 37-1909 . 
. . ·.. . . ·, ' . -• 

· · A pt•oposição da•Camltl•a dos D1.'1putados,. n. 2,. de 1909,·iem po1•: · · 
iil!l intarpr:_etar .~ alterat',<livorsas <lisposiç&s do · cocUgo P~llal e da 
fe1 n, 1. 78J, de ~8 de no' embro de 1007. . .. . · , , , 
• ' . ' • ' -, ' ' ' , ' , I ' ' I . ,;· - ' ' ' ' 

. Melhor Côra que o Congresso cogitasse do re11izar.a desejada 
reforma do codigo penal de 1890, cujos defeitos, "lacunas e incon~ 
:venicntes já estão po1• demais conhecld~s-do qtie fazei' rcfo~m!'s 
parcia.os que n!o obedecem a um systemn. .logico de repressao 
eriminal, que augmentam o cahos.de DllSBa legislação penal, e que, 
pela pres~a com quo são' feita.,, .sé J'osentem. tle .. imperfei~õas logo · 
l'e~on!Jecidas na pratica.. ,. · · . . · . . · .. · 
· Todavia, dada a n:tttlral damo1•a na clabOl'ação' de um codigÓ
Dãó póde a Commissão fio Justiça e Legislal)fio deix&J• de aconselhar
ao Senado a app1•ovaoão da proposi~ão !'aferida., po1•que. e!la vem 
satisfaze!' as necessidades occorrontes · da · repJ•essiio. dos crimes de 
pecnlato, de moeda falsa..e de. outras falsi.dades .em ,pa.!Jois publi~os, < 
etc · · · · · · · · .. -· · · 

• . . . ' • I ·. • '.' ·,,_ ... • '• ~-; ''. ',. •, . 

A lei n. I. 785, de _1907, iuspiJ•ada · na· desejo de. to1•nar maia ' 
c1Dcaz o mais sPgur•~ a J'epJ•essão · .dos crime; contra ~~. ·fazenda 
publica, ct•imes cuja pt•ogrcs~ã.o ·assombrosa vein J'evelar. a· J'alha. do 
nosso systema t•epcessivo.·ftcou tleficiento 'e.deillogaJ•. a interpl'e• 
ta~ões pl'f3judiciaesaõintet•os.se·pub!lco;. : . , ... • .. '· :. ..:: ~: .. .'· ·· · ( 
' ' A proposição· que a moditlc~' pai•eÓé sati~filzci• as ne~às'>idá.des 
'do momento,· até que· s9ja vobdo:o.novo·ci:Hligo penal.'' . :' ·· :· . . ,. ' .. . . . '• ,_ ....... _._ ... __ . --~ ."·' .... .. . .. ·-~"-"' ,• 

· · . . · Dada a m•gencia das providencias legislativas contidas na reta. 
rida proposição, .a Com missão :.Umita:·se a submettel·a ao .voto do. 
Senado, opinando p~la sua ·approvacã!l.com as··modiflcaçõe~que o 
debate·e as luze~ do Seuado aconselharem. · ·· ·· · 
·. ·. Desde Já, pcn•tlm, p1•opÕo ·que no art.Io, .. depois da pa!l~vi;a:.:.:. 
pi·isão-:se a.ccrescente . ·,~ ·· p:daYI'a.:....celluial', acreditando q1.1e . a 
íalta dl)sta expressão é.lllba de simples 'lapso.na redac·~ão aa pro· 
poskiio, . · , . · .' · · 

' ' > ' ~ • ' t 

· S•ll;~ das Comlllissões, 25 do junho de !909.-0liveiJ•a Figuei1·edo, 
Jl'eõi<lente. ~Joao Ltfi: Alves,· t•clator-Bel'tlat'dino Jlontei1·o. · · · 

• < ' . 

. . 
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Propoliçtlo,'d~ C'àmm·a dos· Deputados; n. :?, ·cie 1!J09, 11 que se l'O(ere 
· ·. · · · · · · o parecer sup1•,.i · · 

O Congt•easo Nacional resolve: 
· .. · A1•.t.1;• O fnncciona.l'lÇl publico que .Stlbtrahir, distt•ahir ou 
e~nso.nt(r que outt•o. subtt•a.ia ou . distt•a.ia dinhcil•os, docnm!)ntos, '" 
tttnlos ~e ct~otlitJ,. ofleitos, gonet•os e q1mesquer outros . bens. mo
veis; publicos ou particulares, dos quaes .tenha a guat•dl\, o depo· 
si to,. 1\-ll.l'l'ecadaoão o a u. · administra.Ção, em razão de seu c1u•g-o, 
seja. este remunerado oú g_rat\lito, pet•man~nte ou tomporario. ser:t 
pumdo:. . · · 

. . ' 
a) si o pt•e,julzq tot• interiot• a: 10:000$, com dons a seis annos de · 

prisãq cellulm·.Jlet•~a do .. ernprogo_com !nhabilitação par.t oxeraer . 
gualcjuer·funccao publica; pot• oito a .16 ao nos, o multa de 10 % so· 
bre o damno ; · . . · . . . . . . · 

.. b) s! o prejuizo for superior a 10:000$, coni quatro a 12 amios 
de prisão cellulo.r, perlla. de éniprego;com inha.billta.ção pa1•a exer· 

· cat• qimlquet• lhncoao publica, por. 12 a ::o annos, e multa de 15 % 
· 1lobre o 'damno; · ' · · · · · · · . 

. · Pa.ra.grapbo. uni~ .. : Quando o prejuizo ca.us:tllo versa.t• sobre 
()b,;ectos de· valot• nao conhecido ou inotave1, o juiz fot•mallor da 
culpa. ma.nrlnrá. )lrocedcl' á a.vulia.çfio, de confot•midu.de com o dis· · 
posto no art. 401> do' codig1) penal. . 

·· Art. 2.• Si lltiteil do .iuÚ:aritàntO ror intogt•alme11te resnrcido o 
prej~izo; n~ed.iante l'estituição ou pagamento tl<t cousa. suhtrnbida. 
ou mstl•ahtdo. : · 
' Penas- pet•da de emprego, i::om inhabilitaçã.o pat\t exet•cet• 
qualquo~ fnncção publica, por cinco aJ5 annos. . · 

. ~\rt. s:• Na.'hy~otbese' do a~tigo antet•ior,, o .crimJnoso P,Ollcrá. 
sel' Julgado á. Nvelia, pt•ecedendo, comtndo, mttmo.çno, na Jürma. 
da legislação vigepte. . . , ·. . .· · , · · · ; . · · ·. · · 
· .. :•Art, '4,•.Quando os.facto; ct•iminosJs pt•eristos no at•t. p.·desta 
ler forem ·commettidM por ·1'11nccionario publico que não tcnha·a 
guarda, o deposito, a at•t·ecado.ção ou administraçã') da cous1~ 
subtra.hidt~ 011 dbtrl!ohida., mas pertoOQa á. repartição ~m~que ·. e~lo. 
lle achlVD, ou:dispunha, cm1•azão de seu cargo, def,tctl!dade de lll· 
,grasso na. mesma repo.rtioão: . . · ~ · . • . 
· · : Pen1s.- 11s do.a.rt. 1• t•odnzidO de nma sexta parte o tempo 
de prisão. . .· . . . · 

. . · :ú·t. 5.~ Nas pem\s tio m•.t, 1•, incorro1•á ainda. o. funccionarih 
Jlubhco que, no seu inte1•esse ou no de outt•em, conc·m•t•er ,com nata 
do ofllcio. ó.ú emprego-para quo sojalll subtrabidos ou distrahidos 
documentos, efféito's, valores· e qno.esc1uet• outros bens moveis per
tencentes â Uniiio, aos. !Mados, ás municipalidades e pt•efoitura.s on 
pertencenteS a partioUhl'OS, confiados á gll!l.l'da, deposi!Jo, M'I'Q•~Il.
dação ou. atlministra•;ão dll.:l prefeit,u·às, das JUUilicipalidades, tloR 
Estados 0.1 da Cniiio. · · . , , 

. ., 
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. §.L" Si se prova1~ ·qlio o fu.ncciona.rio. ~11iu sem dolo, mas éot'll', 
ímperíc!n. ou negligencia.:·.: . , > · ' . . ·•: : · · 

Penas- susponsão do emprego por sei; mezos a dons (l.onos, · 
além da multa. de 15 % sob1•e o damno •. · . . . . '· .. , . · :·1, . 

. § 2. • No caso do pat•agl'n.phá.a.oteriot•, niio haverá' Jóg[u: tL. im· 
posiciio !lo penas, si for I'esarcido'o damno causado. · · · . . . ··· 
· § 3,• A'.; ·hypothesos:flo· (l.rl;, 4• e da pl'imeiraparto do·.ar.t.i5• 
applicar-so-lla o. ôlsposto no a.rt. 2" .... : ·· . . . · : . . · · . · : . 
·. • Art: '(j,o :0.; co~autores ~ c~mplices ú~s. Cl'ime~ acima: ll~'OVI~t:ó~. 
embora não sejam fu-nccioóat•io~ publico~, set·ão proczs.ados,· e jul· 
gados ·COm OS l'CSpecti VOS autores e sujeitos (tS penas ti esta.. lei. llll 
que lhes for appUoa,·cl. . . · · . . · . ' 
· Art; 7.• 1-'abrlc!Lr, som autot•idadc legitima! moeda do pt'ata. ou 
'de ·ouro, Jiacional ou ostra.ngeiJ•a, qne. tenba .curso le!,>al· 011 coní- . · 
marcial 'dentro · ón l'!ira do paiz; com· o mesmo p::i.>O· e valO!' iiltrirr· : 
seco da verdadôi1•a : · : ··' • ' ' · ·.· 

•. ' Penas ---prt.São' ccllnlir pOl' qúllltro u;. oito ·aoilós, perda ~a 
·moeda a.ppreueodilla e dos objootos llestina.,Ios ao··fítbrico. . . · ' •. 

' - , . ' , ,· •·. ,. •' ' . 'I 

. § I. • Si a moeu a for fabricad'a com inatcL'ia· dil'ersa; peso··ou 
.vruor iilirinscco dill'erente; da verdadeira,: . . ;. . . . . . , · . 

Penas..:. prisfLI) c:ollular por sois a 12 anno>, alêm dit perilt1. 
·sobred:ita. . :. · · . · · . · · · · · ·· · · . : · ' · 

Art. s.• Diminuir o peso da. moeda vm•dadeira ou: augmen,.. . 
. taL'-lhe o vaiO L' n1edianto qtmlque1•. :u-ti1lcio : . · ,. . ·· · · 
' . Penas-:-prisão ceHtLlar por t1•os a. sers~noos e perda da. mocJ.a 
apprebendl!fa, , . _ .. . . ,: 
· · · Art. 9. • N'os c:tsos pNvistos nos•'·dous arUgos·: anteriores, ,~i· 
tôr a moo:l1 de rtuttlltuer·outt-ometal·ctu() nã~ouró'ou· pt•àtl: · · .• 
·. · Pena.s-as,das.m0$mo;artlgos,.reduzido, ... porúm,. de: um· tei'Çl 
.o tempo do pL'lsiio. · . . . · , . . , . . · . 

At~t. 10. Falsificar, Cabt•icaorlo ou alterando, ·qualquel"pa.pel 
de credito 'publjcd;-· qtie s& i•ecoba nns estações publicas ··com!) 

. • .1. • . . ... ' • •'i' ,-1 • ' • • ·moeu.:a. · ., · . · · ... ·' ···: ···.1 

P,enas.·-. prisã_opot•·qua~roa.oi~o u.nnos1 p~1·~ii ·do papel appFo:.. 
hend1do o· rlo.> obJ.ectos destma.ifos a falsiHcaoa&~· · ·. · · · · · · · · · 

·· · Pa:t·agmpho rmico. Para os atreitos dtt• lei: 'penal,: colisidet;U:-~e 
papel do credit) ptLbiico o que tivol' curs~'liigal écnilof'inoe(ra, ·'ou 

· fôr omittido pelo Governo da · Un'ião, ou pOI" estab'oleciinentos 
bn.nca1•ios legafmento autorizados. . . · ·' · ' ' · 

· · A1•t. ll."Fm•llla.t·: ~eiult\s ·ou notài do ·GJverüo; ciedulns ou 
bllbete;r do TttesouN Foderli.l, da. Cil.ixit. do-Conversão ou dos· bancos, 
com r,•aA"mantos· ue otttr.l~ uot.1~ e codttlas e cedulair ou billfetes; 

Snpprimh• ou faze!!dOs!tppa.re~et•poL'qll<tlq:nel"moio os eariinb0s 
eom que torem a~slgii.aladas M notai eelttftÜl ou ·bilhetes retirail'os 
dn.circttldção:' · .. · · . : '. · .· · · " . .-·. 

Pen~s-pt•isã•) collt!lttr·pOL' dons· a, qmttL'O· anilOS,' oM lil da pe9n. 
sohreditn. · · 
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, ,§· 1 ;. •:Si os,crimes; pre;v!&_!os ll~t.e. artigo ,forant cqmmettidos. 
por 1'uncmonar.los da repart1çao em. q11e se aahM•em roool11ida~ as. 

·. notu.s;:oJdulas ou bilhetes: .. . . .. .. · · 
/ . . Penas~prisão. celllrlar· Pol' ~eÍs ~1'2 anno~ e pecl~ d().emprego, 

.com inhabilitação para exercer qnalqu~t!• fluteç.lo publica, por l~·a 
""•nnos· · ·. · · · · ·· · · .. ~V UI • , • - • , ·• 

. .. >;\i!t.' 12. InÍporta~ ou exportar; éoinprar· ou vender; .trocnr, 
_ occlu~ ou e(llprestM:. :POr contn.llropri.l\ ou de outrem. ~deda., nota 
ou btlhete lliS .. condtç.oes mencionadas ,nos d.r,t .. i• e.segmntes: ... · 

.. ~enns-:-::1s dos.scs a.1~trgos, confurme as bypoth·_escs respectiva~ • 
• . • . . . ' . . r· ' ' ., , . . . . . . • . .. . . . , - ·' 

., . · Art: 13. Introduzir dolosamente na circuL.1.çilri 'moeda t'<~.lsa. ou 

. papel de Credito pnblico; sendo f.J.lso: ·. . · ·· ·. · .· · 

. · ... Penas,;;,as qua·veem esb.tuidas nOi! arts.· 7•, s•. 9•, 10 e 11, de 
accôrdo com · as .1•espe.ctivas hypotheses; roduzl·lo,. p.orém,, de. uma 

. seda. parte o teni.po de prisiio. . :,, .. · ) ·. _ · .. · . ' 
Art. 14. Restituir á circulaoã.o: moeda. t\llsa. reeebilh eomo 

. verdadeira depois· de. _conhecid:~ .. a falsid<~de ou teu do. razão pat•a 
conhecei-a: .- ·· · · · ·· '·· · · ; .. · .. -=.· 

· · · Penas'-prisão cellultu' por túÚ. nie:i;' a um anno,: roultac.. iieA~ooo 
. a ·20 v~zes o valo!' total da. moeda o pertla da mesma,; . __ ' ·· · · -· 

. A.rl.; .15. ·FubL•ic:m•, eilllorar, poisutr- ou tE)l'sob suá. guarda ma· 
cbinismos ou ob,;ectos destinado i reconhecidamente .IL fabricação 
ou alteração da moeda nacional ou estrangeira, de- curso, legal ou 

, commercial d0Jlt1•o ou fóra do pa.iz: . , . · . . . . 
·, Penas-prisã'o :cellula.r por dous a sois a unos e perda dos .ma· · 

. chini.sinos e obJectos. · . - · · · -· · · · : 
Art. · 10. Os bilhetes, conversivols o.u não, que forem emit.tidos 

. pelos estabelecimentos biUlOari.os, too.Liaate a.u~oriz&çãol.eg.J.I, set•ão 
.. ectuiparados á.moada o aos tltulos de Cl'Odito publico para os e1l'ei· 

tos destl.i. lei. · · · . . . . · . . . ' . . · · · . ', 
·. Art. 17. Falsitle.,1r, fabt•lca.ndo m1 altora.ndo, papeis de credito 
· óu.titul~ di\ tlivida publica. bilhete> ,e Jettras do Governo da União, 
: dos Estados, das rotlllicipalidades·· ou· das . prel'eitltl'as. ca.utelsa do. 

Monto de. Soccorro e .. cu..dornatas da Caixa Economi'oa; · · · . ·· 
- . Usar·destes papeis, tituTos, 'biiJietes, lett1•0:s,· cauté!ttS e. cader-

netas. Sll.bendo q_uo são fl\lsos ~ . , . - .. . . : ·.'· · 
. Pellll.s--pl'isao c!)liular pQr quatro. a.. oito awias, multa d(l, cinco 

· 11.20 • 1 o ·do 'damno causado', parda dos reftlridos objectos a da.qu~lles 
outros l'eliltivos·li. fabrictLÇã.o.- · ' ' . · ; ·' . ' ' . . ' . . ' ' ) 

· Art. lS. Pal.illcnl", fabrleond&.~:.u alterando, o sello .. pubUco.da 
União, dos Esttt1los, das municlpa.lidade3 ou das· pre!eituras desti· 
naa a authenticar-·on lega.lizaro os. aooos otllcilte~:: . .. . · . 

. Penas-_ pl1iai0 cellular- JlOl" d11us: a qua.tre. annos e pel.'dA_ r do ·di to 
solto e· dos :objectos· referentes IÍt' tllktftoaç.ão-. . : . · . · · ... 

· Art. 19. Falsi!lcar,' fubricando ou alterando, ~eUos adhes!vos, 
estampilhas,. vt\les postaos, coupons da. divida publi.ca, <h"'·. União, 
dos E;;tat!o.s, das. municipalidades. .e das, prefeituras ; . · 

.• 

: . ; 
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· Eú:~i.ttil-os sani'.a~tot'iz~çio'Iegal; .quando v.et•dadeiros ; : ~· J.·;~: 
Emittir ou intt•odilzil' dolosamente na cil'cula.Çito, )mp>lrtar'o"tt 

oxp01•tat•, comprar ou vender, trocar, ·ceder: ou emprestar, por 
.. conta propria:ou de outt•em·, os sobl'cditos sellos, estampilb.as, :vales 

e ~ottpons · fal~ificados ,Pelos_ modos rer~ridos no·. pti[oi.Jipio !}este · 
art1go, conhectda a. falstficaoao; . . . · ·.. '· · . '!.:··· .•. ·, . 

Usa.t~ dolosamonte , 1los ~ol!os, e~tampilhas, vales , e coupons, 
·.assim. falsificados:.. . :· •. .· - . . · , . ~ .·:.' . ;: ... · 

Pen~s....,.prisão · collula~ ,por dous a. seis. anno.s, pal'da~ ~os ,re!!J-
rtdos .. obJectos e multa de cmco a 20 % do damno causado. ·" .' 1,. . 

· · Àrt. 20. F:tl;;itloar, fabrica.ndo ou aitet•a.ndo,. ta.lões;', ~Õcih~s;. 
· · quitações, guias, ·a.lvil.t•;ls o·. outros ·documentos destinados 4 t\rre~ 
. cadaçlto d:t.t•euda .dn Uniã'J, elos Estados, dos· municípios e das pre
feituras, ou relat,ivos ás llanças e ao; depositas elo dinheiros. de,.par
tiGuiat•os, de orpl!.:tos, de o.usentes e do 1let'unt~s : . .. · · · ·. ·· • · 

· ·. Penas ....,. pt•tsao colluhu• . pot' quatro- a otto &o nos e multa de. : 
· cinco a 20 •;. do da.mno causado. .. : , · . · .. : • : . : ... , : · 

. • Art. ·21. Falsifica.t•, fabricando oU aite;·ando, · cheques é i:iú.trós · 
papeis 1!0 bancos, lettras o títulos .comme.t•ciaes de rJnalqu·er riatn· · 

' reza, sejam ou·não tr.tnsferivei's llOl' endosso ; · · · · · <. 
Emittil;os ou inti'otlnzil·os dolommente na. circulação; ou sobre · 

- clles fazet' linalquer das tl'ansacções mencionadas no· art.J9,:conhe-
cida. a falsitlcaQ11o: · · · . · · ·... .. · · .:. , ·. · 

Penas -'- n.s do art. 19. · · · 
Al't. 22. Falsificar, Jb.bricando ou aliurando, passes, bilhetil.>:de 

e;t.!'ado.. do tert•o ou do qualqnet• empt•eza de.tl'aosporto pet•toncente 
·. á União, aos 1\sta.dos, :ts municipalidades, âs prethituras otta. par-

ticulares: · · . . . · · ·-. '' ·. . · '· ·. · 
. . . Pena- prioiío p01~ sei8 mezes a dous n1mos.. . . · ' . . . 

' · Art. ~3. Sem pr~juizo da hJ:pÓtbe:o pt•cvista: no ::irt; '13 do co-
. digo pena.!, consicfe!'a·se tentativa de CL'imo do .móodâ. fálsa. e, 

comu tal, punid:\ de accôrdo com· o · art;' 63. do cita.do.oodigo, o . 
facto de sot• alguem dolosnmcnte pcissuidoi· ou deposlto.rió'" de. ta.l 
-moe·ua ou da quaesquet' titulas,. 'ellos, est&mpilhas, valas,'.coupo11s 
e demais pa.peis falsificados, na . fót•ma referiâa ~Uos ttrtigi:is'ilnte, 
1'1.01'6" · ·· · -: · · ·-·· · .,_ 'r-· • :·· • . ~. . . . ' . . . . ., ·' . . .. . ' -

. At•t. 24. Si a. falsificação fot' tiio · gt:ósseirá. e óste'tlsi Vt\:: 'rj lte 
~ . possa ser t·~coobeci~a tt ,pl'iJ!}oi_t•a; vista;· os respec~!vos)'esporisave!s, 

bem como os que mtroduzn•em ou • tentarem· l'lltroduztr · na c1r· 
. 'cul~~ão rnoed•~ ou papel. assim falsificado; incorrerão' em crime· 'de 
es~lliouato •l serão. punidos ·com :ns penas ·estabelecida~ pO:t•a1 esse 
cr1me, . . . •....... . .. 

At•t. 25 •. Os crimes de que trata a presente lei;; bem como os· 
de ·o~telliona.to, t•oubo; furto e dll.mno contra.• a llnião ·Federal serão 
p!'ocessados e ,julgados 1le cot\l'ormidade com aloi.n, •515; 1le,3 de 
aovcmbro de 1898. · 
· § 1.• .. Taos·orimes ttimbom se consideram· pt•at.ica.do's oontt•a a 
Uniiio, quando pertencente n. p:trticular 'o objecto subtrahi1lo,'.dis-

' 

" 

f 
' ' 

. 
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,tra!Jiilo, o~ damnillc~d~, ~o ache. es•c objecto sob a guarda, deposito,. 
·,1u•r.ecada.çao ou. admtnlStraçfío do Go\·e:no.Federal. ·• • . · · . 
. .. :! Art>26. O processo de formaoãode culpa, no~ crimes p1•evisto3 
nesta. lei: e' naquelle.> comprehendidos na. citada lei n. 515; de 1898, . 
deverá ficar oonoluidt> dentro do .. pt•azo. de 15 dias, . ainda. q uanclo 
estejam os réos detidos.. . :. ·. · · · 
' · §1'. ci Si o }uiz formador ila culpa. concluir o pro~esso fóra do. · 

.. prazo marcado neste artigo, fat:á constar dos autos os' motivos 
JUstillcativos. da.; demora, de accôrdo com o· disposto· no a:rt;- 148 do 
codigodo processo'criminàl e no a.rt. 1• do decreto ri. 2.423; de 
·25 de maio 'de 1859. -. · · · · · · 
' . " Art/ 27 ,' Quando nos Crimes sobre que ver;n ·a Jll'eSento 1eifor 
interessada a. fazenda municipal' deste· dish•ioto, .observat•-4e·ha, 
ttlém do mais; o disposto no art. 19 d~ :lei n, 1. 338, de 9 de ja-
neiro de 1905. : · · · . _ . > · . -

Art. 28. Competem áos juizes de direito do crime, no Di>tricto 
Federal, o _procc;so . o julgamento _-dos: crimes. previstos nn. tit; 3•, 

·_, cap. I o o ttt. 1::, lryo~ 2• •. d~ cod~~o ·penal;_ rev:.ogados ,os _caps . .1 • 
e 2",· seCQio I , . t1t. 6 hv. _. ~ _no . cttado codtgo, salvo, 
porém, as ·secções 2•,. 3• O, 4• deste ultimo capitulo~- que ·colitinua.m 
em-vigor. · .. · ... · . . · · · · · · 

.. · Art~ 29. A prisão pt•el~entivn. é. autorizadà (te itccô1;do com a 
legislação :vigep.to :: · · · · · . 
. . . -.. § 1.• Nos crilnesc aüança veis, que,ndo se apurar no Ill'ocesso·que 
oindici~do: .. · ... , _, < . , .. ·-... ,. , .. · .- .· .• t 
. a) é va.gàbundo, &em profissão licita. e domicilio-certo ; ·- .. 
· ' . b)' .iá cumpriu; pena 1le•.prisão.por elfeito do-sentença proferida; 
por tribunal' oomp·Jtente. · ·· ,. :_ . · . · .· · ·- · 

, . • . , ", ·:·. '·' . ~ ·· ... _- . . , , r' ._ : .. , , , . , 

. §, 2. o Nos crimes "ínàllli.rioaviiis, 'emq uaitto não prescreverem, 
qualquer. que se.; a a.:é'pocà.:E!:Iil ti.uls_e veriflqu~m indicios. vehemen· _ 
tos de ,a.utórla ou .. cumpllc!dade, ·revogado o 8 4° do_ art; 13 da lei o. 2:033', 'do 20 de setembro· de 1871, e§'3• do art. 29. do·decreto 
n.· 4.824; ,de 29-:de novembro: do. mesmo aono. · · · _ ' 
. . . At:tLSO• A 'requ_lsloiio e a'conce!sã_ó do .mandado de prisão. pro~ 
.ventiva serão ·semp1•e fundament!ldas •. · . , . . · . . . 

. Art. 31. Ficam revógadas tdei u. I .875, de 28 de novembro de 
l9Ó7' e mais n s. di~posições e~ cónt l'ario. . ·. . . . ·. .· . . ' . 
' . câmiwa dos Depntadoa,. 2 de .jnDho de 1909.-Sabino BCII'i'oso 
ltmior. ~Anlo»io Sinieao . dos s~nlos . Leal, 2• Seorl)ta!•io, ser.vlndo . 

. 1le--l•-Eu•ebio Pt·ancisco dé ANdrade, 3• Secreta1•io, servindo de 2o, 
4- A· imprimir. - . · : · · 

- - S:íi>' lido~. apoiâdo3 e Yão a· imprimir _ os projectos ns. 5 e 6 
· · de 1909, j1i publicados D:t acta da sessão· de 23, e ·que· se achavam 
.· sob1•e a mesa. jlara.'pt•eenchiinento:do tt•idno rr.glmentaL .. · .. 

. . _ Q. Sr. Ol'!iltl~o Piato.-:- SL'. Presidente, aproveito o 
:ensejo de; não haver cm 'debate matcria de import~ncia. pal'a 

:·· 

.... 
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' . 
mo occupar de iritri~ossó Jriuito imlllOI!i~to c. m·gente do- Estacl<Y'qúe 
represento neata Co:sn., Quero mel'elot•i'!'' ds scecn.s do norte. · ·• ' · 
: E' mn assum11to muito ba-tido.· Do vez. em quando, o ·~epresen
ta.ntc ·de um .do;;ses F..stados .per.;og••idos: pot".•Cssa. cala.utid&de. 
occup:~.-so deste assum])to, e, sem fa.zl!r ·injustiça:!l.nenbum. tlolles, 
occupa·se mais para. armar n.o cleito1•n.do, no·que não Jazem: muito, 
mal,.porquo de :llguma. ·fórma. ó: uma s:~.tisl'ação que. damos n.os 
nossos,comrnittcntos. · . . . . · · .. . ; . , · ::,:<: · · 

.Venho bato1• na m.isma.:tcola •. Não sõ representante' como 
:llllu) c m!lrn.dor na. Parahyba, .não posso absolutamente 4urante, as 
sessões legislativas;· sil!!ncin.r ti. respàito de 'uni ass!unpto q1io, ·~ra' 
mim, varahybano, e .para todos 03. qfl.o mot•am na região . assollàdii 
velas ,soccls, é de summa. importancia. . · · ·.:.: • · 

. Sei,Sr. Presidente, quo o a.ssumpto tem a sua feiçãó.techniéa.. 
:!.tas; posso l'allar sobi•e a Jilatei•in.· ·som âbordlll'. a questão de: t·e
c.llllica; como :por exemplo, a chi mie.~ agz•icola., a lly~ro!oglâ, n. . 
l1ydraulica ag!'lCOht c ontr·os assúmpto3 .relativos .. :t qui;lSfã'o _e quo 
<levem ser. debatidos csr){)cialrnentc .pelosllrofissionaes: · . .. . ' · . 

·, · H;t, pp1'ém, urna or•uom de considerações que, por' ilão sorem 
tochnicas, não dcixarn do ser pcrtio'entes.' ' . . ' . ·.· . ' ·;. ' 
· ·Antes do tudo, quasi que me inhiliia. de' vil•.á tribUDa 'fullar. · 
deste assum]to a coosideraçã~ do c1ue .um do> obstaculos para que 
a p •pula~ão do norte alcaoçássc esso · de.iiileràhmi .é·. a. . deo'lllor<~li
za.ção dos' SCI'VÍÇOS, devido aos 7'ebenla·t•erba, aós sinecuristns, aOS 
eagMheiros imp:'Ovizados c ao desmazelo adntlnistrativó. ·q,ie· veiu 
como ~orança morbida, (los cos&umes Lia mona.l'chia c qae ·.se 
aggz·a.rou,infelizmcntc na Ropuhlica. , .... · . · · : 
... 7\fas a culpa é menos dos que são ~strlc'tamrinte. i·e~pOD$11.Vcis por 

esse 11egocio nos respectivos E~t'\dos, do gue do Gover;no .Federal. 
Niio quero, Sr. PI•esldente, coma.s minhas palavrM_rnelindrar, · 

mesmo de longe, quor as a.ciministra.çõ~s ·:pn.ssadas·o·prosontes, 
· quer os Estados c poiiticos mais ·o11 menos respansaveiS 'pot• esse 
'estudo de . cous:1s; q11c,: antes. de tudo, tlesmot•aliza: O; Bra:zil, 
'(Apoiados.) · . · · . : · ·· · . · ·· . · · · . . 

Quando v!) mos a Fran~a cuidar do <lousas unaloga.s ea 'Aigerla. 
·e nas suàs poHessões longínquas, 6 lastimável que o Bra.zil; desde 
qu~ so constituiu como. nação indopendent') a1~ hoje, _tenha nio 
'resolvido nm dos assumptos capítaes de· .. politica 'interna; que_ é a 
ot•ganiz:tçã:o de serviços como .. este, para. combater de.·inOdo de· 
·fluiti:ro os o1fu.itos da secca; em ama ~aua. quo,: preoochida esta 
·oondiQão, serio. a mais pJ.'ospera. do. Bra.zil. .(;Ap!liadol.} :. · . . . · > • 

.. · E'.ot•ro dizer q-ue não .ha fertilidado.na n~ ter.ra. Basta con
siderar que, nas zonas· cen.ronses, alguns dias. ·de. chuva silo 
fllltllciontos para.. salvar, em . safr. a os prejuízos occa~io_na.dos om 
a.nnos·anteriores, do prolongada. ·seccas. · . . , . . · · . 
J' ... '. : • ' ' . . . . 

. : 0 SR~ PIRES FER~EIRA-o rne3mo SO d;t no Piauhy ~ 
' O Sa. CASTRO PJ.NTe-Quando faUo no Cea.rll.. considero-o um 

'denominador commnm, é um. nome appe11at!vo das· tcrt•as a.~so-
, !adas pela secca. · · .: '· 
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.. . . 
,., ·.Sr;'Prosidente,'•estas considerações me :demoveriam de virá. 
tribuna., -mesmo pot•que nliu quer9 pa.,sat• por pedante; na minha. 

· <JUalidadede baeharcl, de entelldar que .a-:encyclopedla dos: meus 
·conhecimentos abstractos váiaté á•.teclmica 'de<sos ~:ssumptos. Mag 
1'écebo·cartus cm que ·se: pinta. o< estado lastímnvel .das. populações 
que· mot•am sob aquclles signos ·do desgraças• periodica~. ,. 
... ·:,.;:v,. Ex., Sr. Presidente. ·mo disp<msará ·O o:s~riado tambem. de··· 
t•ocorror á muu que me :bafojou nos tempos ·acadcmicas; pa.ra . 
fazor aqui a descri peão scntllllental. dos. horrores. guo . passam o l . 

. habitantes daqmllás. z'orias; . ós '!aios: ábil.nclona:dos;. a:' oituaçlio 
· economíca. desorgaoizada·, desorganizada ta.mbein: :a;. instituição da 

fa.milia, que .é a'b:1so da sC)Cieda.~e, ? EXodo do. cidade, oro ci4ade, 
'de Estado a E;;tailo, .. e O}ta, con~r\bmçao. a.nnuar, ·terrlvel; ·que nós, 
habitantes d~SS!l.S' te.r.ras,. .nos uabitUáJ!l~~' a p~gar· ao. Acre; plra 

,o:Jde mandamos: .99. r.. dos nossos patt·rctos. vaiH!os, cm· tributo da 
morte, símpl~sliiêilte 'para"dar loga:r: :ts riquezas ophemot•as d.as 
pra~ as de $/anáos o. de .Belclm,. tendo.como unico resultado' mostrar 
;to ei;tr~IÍgtlíro;,que f!D.il~ chega_ o · cearen~c~ainda,é um nome all
·~lativo-cllf!ga o tDlttnct? , ~a.· .sob~raJ!t:l. , • n~c1onal; ... cl,lega . o 
instlucl.o .do : runor .ao tet•rltortO •. Pms: st ·PJ.actdo ·.de Castro,: O: 
~·iógJ'atidenseheróico, esta,;a·á f.rerito d'(l~giõas; esta> legiões S'if 
cOJ;npunham .du cea.r~en :es, parahyba.n.os, ,pex:nambucanos. riogran;.. 
danses do nort·), flUO, abandonando· 80tls. lare.> .. o . suas terr.ts, le· 
:varama essa terra.. quasi quo. :estrangeira, ]lorque · e.>trangciro ~ 
.csto pc(laço do .terriJ. nas Ji•ontCiras !lo ·O~ste d.o Amazonas; 'a. u.spt· 
raÇão da yatt•ia. commum. ,.. · . ; . . . . . :: . ' · ·· · . , . . • 
. . Eu nao podia absolutamontô dCl.'<!tl' de . corresponder· a estes 
appellos.do méús p:t lt·~cio~, Di esmo porque, f~Uando h a Com missão 
do Poderes S'lbre umas tantas causas de nulhdade e hermeneutlca 
'eoccupa.ntlo-me desta tremonda-questão: das candidaturas, o·elei· 
'tor'absolutamente•não .eslá conte!! te com ;a minhâ:posi~ão~ porq119 
ha de pensàr, cotno mandante do q~al sou :.mandataria; qué,. ant~ 
de a.ssumptos de;ta ordem, eu de:Vta tratar ... do. que. ma.ls de .}let•to 
'rospeittí ao estado làstimavel em· que. vivem·. as populnçõJs. dos 

' . · sertões do norte. . · · · . · · 
... · ·_· v.'-·í''f :. _.,··'r··:''-· 11 .. · ... ·_ ..• ·:· ,. (' , . · · o .SR. PIREs.FeiUiEtlU.- Y. Ex. esta. f<LII~ndo ·pc1·feita.monte 
. lliim j . Eistilll eiicilntado; ' . . .. : . • . " '.'.' ' ' 
. .. O Sll.. CASTaO Pl!liTO - E' por· isto, Sr. Pro3id.~nto; :<i~o vé~Jio 
.fa7.ér um appello q.ue ~e~ pó de res.umir nes.tas . trc.s situacõés de 
.alma, . .ncstas tr.es,d1spostçoes. de ammo-pedir, quetxar·me·,e .re· 
clama.i•.. . '. ' . .. : . ·. . ' . . . . . . . .. ' ' .... ': . " . '. 

: Pedir.os 'socóor1•Õs 'que' a Constituicão :nos garnnto~ porquo~·si 
uma. secca não é uma calamidade publica, .nàs condições que nós 
·conhccemos, .. etoa· preeiro ;est&rctremendo:sobre ·o :solo da.Calabria, 
pat•a. estar no caso do pedir os soccorros gat•a.ntidos pela Con; 

.stituÓ~~~a1·:me; o ~ü peÇo ·aos~ uieus, ilhütros e. distinctos campa· 
nheiros, representantes das diversas bancadas' actui do Senado, a 
maxima· tolcrancia ]lltt'a algllmas das involitntarias rudezas da-pa.· 

' . 

.. . 
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lavt•a tmpronzada, que· eu soja obriga•io 11 emp,·eg;u• neste mo·' 
monto. . · · . 

A Parahyba, St•. P1•esidonte, é um Estado pequeno, é vet•tlàdo, · 
mas na ·Comtituição existe e3t 1 phrase: «lgualâado dos Estados na 
Fod~ração,.~pht•ttse 9..ue é uin das pedr,\s t'undamontae3 no alicerce 
da mst1tutçao republtcana. ·. ·· . . · . . . . . . 

E a pt•opt•ia tormula republiaana. m1is accontu:~ .esta ig11nidade 
dos l~stadol aqui, nas rnpl'Osentações .aom assento no Son.ulo.: · : 

o Sa. ~'"vilRINO VÍEIRA· 1 P~Jrfeitttmonnte. · 
0 Sa. C'ASTRO PINTO ~E' uma feiÇão de direito. 

\ 

· . . Usando d11 lingullgem et•udita do sy'mpathico, .talentoso e illus· 
trado represental).te do Estado ll:> Espirita Santo, quando discute na 
nos~a fallada Commissão de Pode1•es os assumptos quellle·são il.lf!l·· 
ctos, direi que· esta igual latlo é uma presumpcão; juris ef 
->e 1·u,·e · ·· · · · · ~I o • \ 11 ' ·· 

. E' exacto qtto Mina; Geraes possue uma população' numerosa., 
possue talentos, é, em summa, um Estado prospêt•o, pois, além de 
âe tudo, possue muito mais· tradiçlles que 11 .. Parahyba e o Rio 
Orando do Norte. Mas,·St•.·Presidente, apeza.r de todos esses pre
dicados, quo iml)ortam em favor daquelle ~stado, ninguem poderá 
dizeL' que elle ·V!Ílha mais que aquelle que represento ou do·que qual· 
quer ontro pcquel1o _J~s~ado. . . . . .. ~ · , · · . · · 
. .E'· uma. questao ;w·u ~·de JUrll; o no dt~ em que os E~ta.dos pe· . 
quonos .se reunirem, .va.let•ao tanto m~~tc rogtmen. como, poi•. exem• 
pio, 'os.de·S. P.aul.) o Rlo Grande do Sul. · · · . · 
.. Ma.s, ::r. Presidente, ti federação, eni rolaoão aos Estaclos pe-

quenos tem sido mais madrasta do Cl)te mãe. ' · . · · 
. o SR. SEVEfti)(O VIEIIU - o. defeito não é . do. i'tlderaoi(), (S: 

nosso. Que os listados ·Pelluenos .se congreguem e valerão. tanto 
quanto os ma.is poclerosos. · · 

0 Sr. CASTRO ·PI:-lTO .:.. E por•IUO V. Ex, ·não préga essa tão 
sympathica doutt•lna 'I · · . · .· 
. o' SR. S~VE~INÓ VlEIR.\ - Não é dciutt'ÍU!L, { a.ncoio, .é a.spi:" 

ração que nito é impossh·el. p6is ostli· perfeitamente dentro das. 
not~mas d:~ exequibilidade·; · · . .. · · . · 

.o SR. C.\S r ao PIN ro-E ú eoh u. v~rhdeira. doutrina .· é~nsti,.' 
tuciona.l, d.:mtrina quo podot•io. set• a.qui a. vent tda c defendida. tanto 
por mim, reprasantanto de um Estaclo minusoulo, como por qual~ 
quer dos collega.s que atiUi l'epro~cntam Est11dos poderosos da. 
Fedet•a.ção • . . . . . . . 
. 0 SR. SEVElUNO VIÉIRA-E' Ul)la doutrina constitucional; 1110. 
ha duvi~a ; só lhe falta seata.l•ios. 
. O Stt. úAl'TRO PINTo-E porque V. Ex. não:~ préga .com c~ 
rinho c com amot• t · · · .. · 
· ·e. SR. Sa'íERlNO VlEIRA-Doi'xo tal empreza a. V. Ex. 

-4' -h 
;-•·J;:~ 
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.. ·· ·.O Srt. CAS!I~o PJNTO;-:Não a pl'égo ou, po1~que ·ainda não·di~~· 
pon!lo. do; I:eqms1tos lnd1spensa.veis aos apostolos: assumindo CSiiB 
eml'rebend1mento, só terei ensejo.pa.ra me tornar martyi'. . . . . · • 

:· · O·Sa.·.SEVERINO ·VIEIRA-:-V. :_Ex·; t~m todO!!.' os l'Cq~isitos in~. 
d1spensaveis aos_· a.po.;tolos: tEtlento; .lllnstracao e f;tcrlidade de· 

·:palavra.· · · · .. · · · 
" ' ; I . '' : ' • • ' ' ' J ; ; '. • ,, ' ' 

. OSa. CASTRO PINTO-V:. Ex. sabe que esta igualdado, que é 
um dos bens da. Constituiciio, tem uma feição muito especiu.l, sendo 
vista por diversos prismas:, . . . . :. , ·. · 
. "O Estado da Pat·ahyba, ,por exemplo, tetn lutatlo co1n uma in-" 

Jeliciàade, a. do não querer patl•onos ;estranhos ás influencias lo
ca.es. Seus patrono> toem Sld() obscuros e humildes, mas e.-ses tec!ll 
sido tirados de entre us proprios políticos da 16calidade.: 
.. E sabe V;. Ex., Sr. P1•esidànte, sabem os meu-; !Ilustres coi-

legas O· que isto lhes tem .valido 1 · . · · . . . . 
. ·. r Nestes ultimos ·quat1•o. a.nnos, omqurt~~to se esgotava ·uma.· 
ve1•ba. ue 1.000:000$, destinada a soccoi•ros: publicas, o Ilieu Es-

, ta do n~o. era. contemplado na. pa1·tilha, ·sendo certo, no em tanto, 
que Utt Pa.rahyba se morria C:o fome ! · . 

.. ·. _ · ·Ao ~sta.do da Parahyba chegai•am, é verdade;. 150:0JO$. mu.s 
estes_ oriUndos .de uma verba antiga, votttda ao tempo e111· que e1'a. 
governo o marechal Floriano Peixoto. · · · · · · · 
. • Estas co:Jside1•ações visam aproveitar a CÍI'oumstaucia de est~tr 

quasi em Gxecuoão a pasta· da agricultura, para. que o.~_ miliisti·os, 
yenham .elles ·da Ba.hia; de Santa Catharina ou do S. Paulo, · 
COJl!Preben.lam antes· de tudo· que eão minlsti•os da FeJeraçã11 

·e oao tenham, na clistribuição dos fa vo1•es c_..>nstantos de ve1•bas .vo-
.. ta.da~ pelo Congresso F.ecler<ll, ~redilccçuos, por mais .i ustiflcad ts. qull 
~prn'eçam aos olhos do seus ele1t01'es. . ·. ~ -. . . · · . 
· · Essa tl a minha queixa, em nome do Estado da Pa.ru.hyba., a 
te1•ra sempre pretoi·ida, até em materilule soocor1•os publicôs.! 
. · Passemos I!. roclu.ma.ção, que.eujl1 ia· iniciando qua.udo coJuecei 
o meu dlsour.;;o, uma l'ecla.macão contra· os abusos de ordem adlni
nistratlva.. Parece-me que .alinha. di.visoria mais llitida ontl'e"' 
.reglmen parlamo(ltal'ista e o regímen presidencialista é qtto. os mio; 
Jiistros,. meros socretarios, n!o fa~em · pol ltiea, niio devem faxel·a no 
reg im en p1~os i dencialista. · . · . · 

• . 0 SR. SEVERINO VIElRA-:IIiió' devem t'a.zcr, ffilLS fazem. : 
( . ' ' .. - ' ' ' . 

'. . . O SR, CASTRO: PrloiTo-Mas· uiil) tlovem -fazei', J!Olo menos nas r. 

pastas teohnicas; - · : · · .. . 
O SR. SEVEHINO Ymuu;....Puis exactamente os di1s 11nstas t~ 

olinicas · são os. quo mais fizeram politica durante o govm•no pilo$· 
sado.. . . • . : •.. . . 
. , .0 S:a. CASTRO PIN'l'O-NÜo apl'OVeito O apal'te de S:Ex., porque 
não estou fazendo historia; Mas- o facto é quo as pasta> tecbnicas. 
a ·pasta da Industria . c Yiu.Ção e .a pasta. ou. ·Agricultura, não 
devem absolutamente intrc.mettor-so nu, politica., em bom da· vi:Jr.:-
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'··: 

. -

.N:-<N:AES ·DO SES ADO ' · · · · 

rlade ·da.s 'i.n~tituiçiiflS .~,rt~:.~ogimoo ,. •Eàt~tantó; a, poli ti e a dó3 Ei!< :; 
tado. ~em: intervindo.nos negecios·.a.JI'ector ailli.diversos .riilnlsteriôs:; . 
desigoanrlo incom)letentcs par..: cori:JFJI!l!Sões: oa il'!llbàlhoe que int~ · 
J:cssa_nl o bem. ppblic~1 ~orue~DdQ:.,i~!J-i.v.i~u<!•r liinec~!~~ •. ~eotos 
ll. êorroli~lon~t·tuB: Dt,sdo, .l'~dulta.~ :a~ tos .de• t.11do; .a. .,conCU~ole .ao. 
instabilidade; engenheiros, em'bul'a competentes mas Jlt habLtuados, 
a certos serviços; os que fi •ealizam estradas do ferro são· súbita-· 
monte traosfoJ•idós pluoa:o;servi~.dG ptióvideiioiàsuco,~trh. aJseáca e 
atjueiliH. que .já entendsm:desse>'servlçoii·.siHi-enúividti&:pàraJo de' 
eoostrncção de portos; c1u~ndo não são oncârrega.dol'·de: n:r~m .tra,..' 
ba.ih{)' geod<Jsioo, oclÍlfúl'me· :a. influGI'Wlia l:d·:\ polit'IC811.relmmte nos 

· nünisterios.r~ ' ~·· ~~ . ·1 -·..~ ·-,,_~{'._. ~ _-,~: ··.:,·l)t:lj , .: ~~: !; .•).-~~ 1 ':):~.·~. 

· Da.hi resulta .a.~ conrusão1 &:·~ instabUid:ld&· ·no1pels6<tl el'D08 ser~: 
viçJs. Basta.~· dizer ·qu()' o Mila•l$tro q•o·o'in1ci31· n\:t'sek governo '.uma· 
~e·rre de· mediilu.s::niio enc(}Utl'a''tH• ·cont~nuidade"~le· ·seus 'stt1lelillsores · 
~tara.ntia para o oxito de3sa. .ordem'de trobalhesl}mbllcós!; oú.t!!Oi . 
Mfn istt•o vem, cOll\ outras: '•idéa.s; outros· 'projectos: 'preQCcupa.dO · 
c')m JO.egoismo·natt~ralMs Pha.ra.ós, que to!W~;; quet>iillm •de'ixar ·a1· 

s,ua pyramide CJ· qlile·, p:~a.All.ze1• C{)US!I.: nova, prejudlcam a. OlueuçiiO<' 
do qnc estava iniciado. . · .. 'J :, . ·•··· , ..• , ........... _... .• .. ·;· 

. ·A .minha.:i•ecla.maiQão é eontra. a•dilsignaqão dos.incom1Jeteiltes; . 
que· de.lmouliz·tm servi:ços·. de. Jnteresse,publico, ··oomoJ!eucr ·de! 
~{)ccorros ; é contrn. isso que. protesto :perante' todos~ os •.qye·:sãfr. 
1·espon3a.veis direct·1s ou indirectamente•.pelos erro8 ·e. abnsos· a .já 
que. me tenhe.rererldo.;: .' .. " . . ..:: . J . •l . '• .'! . ~; . • • :·~ · . 
. . · AppeBo, por.t'.mto,. :pa;ra. a hooora:bthdru1le ria.· ndmi'llls1lraçn,o . 
~~epubiic1tna, a.rtm. de1que SI). acalH ons pMJtas: teciloica8 com· cHfepJ&; 
I•avel co.stnnl•J de·i1illzm· poli.ti·ca.. . . . · . . · · ' · 

· CiSa. s~vEntNo Vu;:mA ·_;; ·P..UiÚe~;.,não,~ poÜticagem, 'jjo1•qtio· 
politica. é procura1• o .inter,o3se publico, , . · · .. · · .. ·. ,. ·. · 

' - ' " ' ' ' . . . . . . . -·. ; - . 
. Q. Sn:; . C,~STRO Prx•ro - PoDiti.cageni,. pJl'ql1e':po.liti~a·iJ 'o· ·que· 

eo!,llpete a .. todo •. e qualQ:uer · · ~occ10na:rio pu•blillo, r tendo' .. em sua.s 
maoo. UJIDBI·pai'twula..de autoridade·.-• .. :· · . . . · , . : . . , : · .. 
. · Venho pedieq~m olhem pa.T~oo:destino::do pàiz; N1io defe:ido:s~ 
mente a·pa.ca~lé; defendo o pa.iz1: sob. o panio de visía ·economico. · 

· e .lln·mceiro ·' Que 'Dão. tema proo'IIZido- ,;aquclle•,Jo~ado·l!em• ·os p~ 
Juir.os constantes da secca? .Quanto teremes':perdido; qnantl>'' niO 
tem di minttldu, pr<>d.uação~, ,parquQo.,o_.Go'v.erno di Bra.zil·~·4eSde o 
tempo. da monarchia; nito ·tratou da· o~gaufzá.r ·systéniil.tícamente, 
paura.tma.menoo1 um:servloo<tue fosse- melbora:ndbl'C' nos oolloca.sse, 
.sob essG ponto de vista, ao menos ao laclo d[l, Argclill)\uma das poa.; 
.sossões.i'L'ance,zruJ~., , ::1;·:., .... , , : ·' _ • .• 01 " .. · ;;; ,, ..... -.. " · 

: O· SR; SEV-ER!~ o· VFEJR'A:li..:V. Iili'; · est(~ ':discultind'o muito be-nL· 
(A}ioiados.) ..... 

. .. O,Sr.. CAST~O·P!NTO -.M'a.s ser!t· este·o·uilico·pÍtejÜiz6qoo re· 
dunda. dessa omissão crhritiloswil& nós todos, que temonrria; reepon· 
aabilid-ade,'; 111a.ior, GU meoor, na :arlministrn.çiill'politica dólnosso 
paiz t. . . · .... :. · 

. 
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. ·· : Não.' Quero m~ referir' ao honrenl', 'consldcra.do como element() 
. economico, .c1ue_ó o principal, mas· como elemento'yratlod·'erele;; 

mento1·cthmco •... 1.•• , ...... ,· '·· ...... : ••. · ....... • • ··, ••..• 
• •·-··.,,··•·.··· •JI-''·"\'d·(·:l.,•.··· . __ , .. _. ,I 

~a.tri(;trcl>, ·porque 8.'.! •llloil'a& do, .exeJ:clto' eBtão· na. maiüria con• 
stitl;liodLia;p&)OII llolb~s;d~ norte,: c&see meemooá::para :()e ,q':'aes •peço o 
auoxil!o. da ConstltUJçao; ... csl!eW a~,tue tenJ tocado· especralmente,_; _!l 
mrs~ao ue defenilet• o tcrritorw nacional· c a honra. da sua ba:n~ 
d o . . . . .. o . ·, ..... ;o . . . . . . 0 • "• 

. 8Jl'8r•r:''H1 J!(,:·,.r.n··,-:or:n;.~l--'1' J\:~.~~--·t_ .. ~1~c :~--.:/_:c-· . .-.. · .... ,_.. 
.. ·.::Siiojellee-quee):ião:mol!l'endo::de.fome·! . ., ·'· •, ..... :: .. ·:·-' _,)-: 
·: ' . .- Qiuúit'ó ás éan5ftlili'~ç~cs-rrao~·oi'dàin 'iJtÍír!i'CÚ,' aqni 'rio '8itl ~liifi
·se na salvação do paiz com a constituiç1io de uma emba'íxadifdé o 
·ouro; qnc SCJB: a vara_de;condii().:pa.r~ a:int1•oducç~ de: estrangeiros 
na.s su_ as colo. mas, allega.ndo·s!f que a.'sun pt•ogtoedJram __ os Estados 
Unidoii.·· :M:a.·:o~·ofemelll'O ,yatthee-,.foi-.a~imiladoJ~,e nli.Q aa~imilado. 
No. B~a~il',o..e/.El!DEIIlto Al!t~angeiDo v~ ae~do assimilador, l),gue J!ão 
,é,mtnto }lroprcl(): ~sr.4.osttnos <Ja naciOnalidade.-·; I! .• •• o · · .. _., ... 
o .. : . E': preciSo qne não 'deixamo&: mori•ilr de:romezesse• •ltontéoe•oqué, ·. 
por·mais humildes, são'essenci,;Jmeote···brazllelros:•OE'•preélso ql!B . 

. · .teobamo.s,dentroc~e .ca~ 4l elem~to. n~!(ln_al,,paJ'a1118Sill!HLil'.'O es
t~angelr~ ?~ll ,"Y;~~~a, ~ORÇ(!~rer :par~ _o :Pr!Jgr:oaJo.,desta,:te_~T.a. . . :.· . 
· . O aparte,dofn'ieu illustre amigo-.- ·repre~Jeotanted~Bahiar com
niunicando·me o entbusiasmo: de,.sua "palavl!a, .. l'ez.rnc 'iro, além do 
noatural, mi.. occasi_ão em que·' cOJiic'cei'a falfar.}1éJinllo. miú.~leve
o ~enado esaw.faltn.:••lnvohrntaria;- :concluo a·.minha-· despt•etenciosa 
palestJ•a; fazendo Yo.tos ptU'U.:\Iue~daq.ui"em.dca.nte •. se.ioangut•e uma 
verdadeir•á ~ politiíJ!L repubhcana, para .. a solução· de varfos pro· 
bleinas, entre os quaes o de acabar com {)sta calamidade poriodica, 
que é a. io!elicidade da mtnblli· -tet•ra, que !l u. vergonha da Repn
lJJica. (Muito bem, ;lJuito bem. O orador d comprimentado •. ) . . 

. '• - ' . I ..- t' • . • o Sr. A; 'Azeredoo·~ Sr. Presidente,· poço n V, Ex. 
quo consulto o So:railo sobre. si ·concede urgeocioa pu.ra que. soja 
immediatamonte ,discutido' o·: parecer rollitivo"'á> -eleição' do Rio 
G d d ·s 1 o , , • •• • • • • ..... •• .. • •• •• • • ... ..... • • • • ran e: o. a i· .,_ ·. ·· ·- -· .. ·~··-··' ·- ·· · ··: ··-· ·· · -· 

I .· oNã'o ra:Çoo.'in~smci~ ~htiid~ o s&bt•o~ Q .pá;.e~éV dài ilfeiçõ~s d~ s~~;;. 
gipc~ põt•tJne hauivorso~_vqto~~ ,,, ,; ., . . o·.: : . . .';.:,.:·._, ... ·.· .,. 

Comultltl,.-;:o•S3nado concodà- n.: ur•goilcia re1uerid:t'/ : ' :' 
••·• ,r!; :;·.: • ., 1 ,~ ·;·r_!.~_:.~ .... ! .. :'. ·:1 .:. ,•;.;.L> i.'! •" ... ,';!'; .. ·. 
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' . . . . . :_ .- ··< -.. . . ', ' : . ' . ,· . . . '· .. ·:' ~ . _, . 
. . . Postas ·successivaménte a .votos, são·, approvMlas. as .. ~eguintos' 
conclusões do p!u•eoer: . · . : ::• . · ., ,·. :: ··; . · : · ... · . · .. 

1 .... Que ~ejam. approva!las as eleloões a qu() se proêe!lim' no 
Estado do Rio Gt•ande do Sul em 10· de ·mato• do· oorrente anno. ;.: · . · 
. . 2.• Que seja reconhecido e proclamarlo Senador pelo' Estàdo 'do 
Rio':Grande do Sul o•Dr: Alexandre Cassiano do•~~J.Jcimen~o:.:. · 

• ' , . ' ' ' ', ' f' ' ' ' ' ' ' . ' '. ' '' ' ' ' . ' ' •' ' ' ' .•• , . I ,·.1 ·~ 

. Õ s:i·. PJ.·~;;.lde~t~- E~tá 'r~~onlie~ld~·~ éup~6é1à~o · 
Senadot•. dit Republica pelo Estado do Rio· G1•ande do Sul :o Dt~':>Ate

. xand}•e C_!ISSiano do ,Nascimento; .a qu!3m se}·ae fazm• a:cle.~i!lt\ COlll· 
mumcaçao, . · .. •:· . · · · 

· : Contim1a. t\. hora 'destinada aó exp~diente. · · ·· .. . .. ,,. . . ' 
' ' 

' . . . ' 

. O SJ.•. Pires FerJ.•elra .....: O Diario do Con'gi'C88o, 'de 
hoje, não publica os tl'abaihos a.presentados·pelus candidatos 1t eleiQão: • : 
de Sergipe. Requeho por isso a Y. Ex. que·sejam p'ublica4os no 
Dia1·io do Congi'C8so, de amanhii, para que se possa estnaar e discutit• 
a eleioão de ~ot•gipo na segnnda"í'eira. . . ·. , .. . . · : ·,: . :. , . 
- ' o SR, RosA E SILVA (p81a'ol'dllmf:.:.. Ct•eio· • que'•·o t•éqtie'rimÓntô 
do honrado Seiia:dol' ~or Pi:auhy:não prejudicá a iiiclúsão, na: ordem 
do dia 1le segunda-fmra, do va.recer. sobre as eleloõcs de Set•gipe. 
,, o sn:. PRESiDENTE,...:. Não prejudica. ' .. ' .' : . : L 

:.o Sa. RosA E SiLvA -.Nestas condições, nada· teulio à oppot•. 
Con~ultndo, o Senado ass~nto na publicação rl)querida; . ·. ' 

. ·,' . .. .· .. · : . .- . 
· VOTAÇÕES .. . .. 

· .. ·· ·votação, eli1S~ dis~ussão, do .pt·ojeato .ô. 4,' ilà 1909, 3.~to~i
zando o Govet•no a u.b1•ir os ct•editos precisos pat•a nmndar. celebrar 
exequias ao fallecido Presidente da Ropu!Jlica., Dt•, Alfonsó .Augusto 
Mot•eiru. Penna, e adquiri!•. o tet'l'cno neccssm•io 1t sua sepultura ·e . , 
um monumento Cllncbt•c ll·sua memot•ia,· · . · •: · · . : .. 

~ Posto a .votos, ê.o p1•ojecto appl'Ovado e vac ser·cnviado ;t· Ca~ 
mara dos Deputados, indo antes lt Commissão de Redacção. · . · 

· Votaçil.o, em 2~ discussão, .da pt•oposlo1lo:da.Cariun•a :dÓs.Depu~ 
tados, n. 115, de 1908, autorizanao o Presidente da Republica a 
restituit• 1t camura Municipal da Villa .de Podra Bran~.-uo Estado· 
d,e ·~Jina.s·ueraas; a ·iinpor~ancitt. de· 4:127$800, papel, c. 455$860. 
· ot~~o; ;. proveniente ·~e dtrelt'!s ·, a.duanei~~~· : osto.tfstica, >.e: multa, . 
•pagos· em 1889, pela ·tmportaçao ·do ma~erial' destiaado "ao servioo 
'<Je abaste'Cimento'·d'aguapotavel da inesma;' villa, dispensadas as 
.formalidades exigidas nos arts. 2' e 6" do docl'eto n·, 017 .A:, de 4 de 
novembro tle 1800. 
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· · · Posto:n: vo.to~~ é~J.;ejeitadoo art. 1•, llcando po1• isso prejudi
cado o arL-2•.. : · . · · · . · · · · · 
. A ,proposição vae ser devolvida ~~ Camara dos . Deputados, com 
a.comnmnicação.do occoJ•rido. . · . . .. . · . . · , . ' ' ... ' ' . : ·'·' 

·: ·: .: ' EI.Ei~Ão DE .vlcE-PiEsiÍ>ilNTE · · · .. . . . ... . •" 

· o S&·. P.reshlente-De accôrdó coin o 1u;t,' 18 dô Uegl~ · 
manto,. va.e-se pl'Oceder 11. elejção-para. preenchimento do cargo de 
~ice-Presidente, que se.acba.vago.em virt11de da dispensa que soli-
Citou e1obtcve o.Sr.•Senadôr Ruy'Barbosa; · . . .: ·• ... ·r; · 
· _ Gorrid~ ·o escrutinio,. l'ecolhenNe ·as cedulas,: que; apuradas, 
·da.o o segu1nte resultado: · · ' · · . · · · · · · · : • ·: · · • .; 

' :. : ; . : ,' : 
:;. ,, : .. , •. •:,:. . .. V:o.toa,J 
Quintino ·Bocayuva'. ~ ......... : .. .•. : .. ~.· .•.... :· · ,.._;. ·::34 · ... ;;. 
Ruy.·,Barbosa.·. ~~· .. : ~: ~ ....•.... ,: .. , .1 ••••• , ..:. , • .. ·.: l " ·.. ; :.: · 

h, •·· ;:..,~ ·.·~., ... , • ;_:,o,::· ,, ~;. .:. 

··o IS1•; . ·Pre&ldeu te.,-Está eleito. V ice-Presidente do Se-
. ·nado o Sr. Senador Quintino'Boc~yilva.;·: · · ·. 

' ' - Na.daJÍlais Jin~eutlo 0:-ti•átal;, i-ou 11\varitar a s~ssiío e. designo 
_para .ordem -do dia da. sespão seguinte .· · . . · . .· . · · . " · " .· 

. '. .... . . . . . .. ' . . ',. ' ' . ... . ' ' . . ' ; . . ' ' ' . 
· .. ·· · Discussão: unica ·do p1u•ecer n. 33, de 1000, da. Commissão de .. 
Poderes, sobre·a·ele!ção· de um Senador pelo Estado• de Sergipe, · 
.rea.lizada·.am. 30 de Janeiro ultimo, opinanao· .pelo reconllecimento 
do Sr. Guilherme de. Souza.•Campoíi ·(com uolo& enueparado, .um: dos 
Srs .: .:! • -~:erttdo e.Pinh'eiro ·Machado, opinando pela' annu/Jaçifo do . 
pleitlJ ; 011h·o dos Srs; Glyce1'1o e ·Urbano .. de· • Gouu6a, opinando pttlo 
·reconhecimento do 81•, Fllisb,llo ·FJrmo de Oliveira .lireire) ; · ·· 

Discussão unlca do' parecer n •. S2, 'uà I909, da .commissão de 
Policiu,, opinando seja. concedida . a licença solicitada. pelo Sr. Sena-
dor Co.elllo e Campos ; ~ .. ' · · · ' 

' . . .. . ' '· ' ' ' ' ,. . . .. 
. .g discussãod'!_p_r~jecto n. s,·'!_e 1909, O.!JtOrizando o Govel!nO a 
auxilla.l•.com 300:000fíi a const1•ucoa:r do ed!llclo do Club Naval na 
~ venida. Central (o/fel'~cldo pelo Sr. l'ictorino Monteiro). . · . · .. . 

·• ' . - ' . r~ ' , ' ' ." :' . I ; ' • ' . ,_ ! ·, ; ' . ~ ' , :: ' ' ' -, ' ' . . '. , • 

c . Le.va.nt:t-se a sessão á~ .2 horas. , . · · · .. 
' I ' · ' .-: ·' I \ . 

'' .... 
' . • • .'_ • ; : ·t • ·'. ' 

. :. ··Publicação feita por deliberação do Senado • : · , 
' ., ':'' : :, ... ' ... ;::·.:.. . . . . ' : ... ' - . . . ' ·' 

· (ION~ESTAÇÕWS OF!'ERECIDAS ,\ ·ELE IÇÃO DE U)l SENAOOR POR SER\;JPE 
' ' ... . I ' ' • ll '• ' . ' ' .'' ' '' . . ' ' ' • : . • 

Cotlleslaçil'o .do s, .. :geHel'al Si9ueirw de ,llene.::es · . . .. 

:.. . como bastante procu1•ad~r do É:x~1.Si·. genel'al Dr. Josü 'de 
. Siquei1•a Menezes; contesto o diploma. expedido au S1•. ·Desembar-
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.... ~·· ..... - ........... ---· --·---- .. --... _____ .. _____ ·-·. 
-~ ' ~ ~ J 

ga.d;or G uJ~l~t·mc. de So_u~ .C!l~~ <wllt~n::or · do c~n:testantc' no' · 
·:pletto . elmtoral tle 30 ao ~anetro cm:Jnte, pelas segu!n~os ·.t·azlle,>;; 

· I•. Comptoessão e:'oort'tÍpÓão:"POr·ilát•te'dú't:!'overJla ·do '.Estado 
em f&VOl' do diplomado. qU:e foi oandfdato olll.cia.l. ",.r r :: : :. · ' 

2•: Fra.nde e vlolenclai praticadas J!Olos. agentes do · govet•no. 
. 3•. ·Por ser ineleghoet·o·canlfiiJ'ato·atplolli:tdo · Desemh:trga.dor 

Çuilherme 4e .Souza Campos. · . . · . . . ,: · : 
..... ·-·' ·:: .. ;·· .... ,;, ,·.··:.::~-:·1· .. ~}-·.'.•..: .. :;, . ·::··' ......... , .. 
. " . ' ...... ; 

• I ' • , ' ' . . ' 
'"!·· '··_. ··.::· · · · -~ ·" _,~-L!.'·~·~····~ · !l ·~'~:) •· ;'·.1·~.:::!··~ ,· ·: ... ,-:. .. · 

O govel'Oo. a~tual do. &tilídor:!le .,Sergtpo, -é: o ,,pr,odUB~o . da 
íra.udo. e corrup~ao a .. mais de;braga•b •. o,_ i6, po~' -... coiJlor~sao ~a 
iem mantido alfrontancl J as .leis e as constituições. FeiÍe~al .. a es- . 
iadual. . · .. · · · · · · '· : · . · 

· O actuai Presidente foi .designado e colloBa.do nesse cargo · 
};leio conte ;tado . com. a. ,promessa. . pré\·ia· ·.de .ser:; el~i.to:· sena dor : 
1edora.l ;: sendo ·~ .. sua candid~tura. 1ança1a. . pel~: goverbo; o· ·por 
ello apoia,la.. Q Dr. Dor ia acceltou a successão com ·este compro· 

-mistJO.que tomou oom o. contestado então Presidente: do Eltado •. 
Desse coo luio intecente :;e i1n1noraL. nasceu .a. candidatw·a.: . do 

.Desumb~trgador Campos que prateado ~er, a sa.ncçl'io ~- appNvacão 
do Senado Federal. · • · · - · · 

Não ha um só cidadão desínteressà.dô' ·o· siitceràmante .rcpti-
. r blie&llO, .:q U~.DãO clame <:OOtl'a.a..J Oilga.l'Cllia.s. O$t. wiua JS que des V Íl'· 
· .tua.m e desmoralizam o ·.Jystoma ,do go~crno: "proclama/Jo, , a . 15 

rde,nowemlll'O, de: '1899, :depoii .de! UIU!L {OO(I'~ O t3Qli.Z; prr>],l_ logandllo . 
. : Alm "qua" I!C· {)t'!lmettia ·ao povo as, mais amplat 1iberdadoa.:' ·· · ·. 

,. ·. ' ·As ~lltio pr~vincias ~cebora.m.~o novo,regimen,com alegria. 
·,e .entllusla~mo:por: ·acreditarom quue .ltbertat•ianL da.·:!el'renha. 
centralização do na)•atema.\rimperi&l e oomo.o inicio. de· ·amplà. 
.a/l~nomíl\, ,,podendo, empregar .as. suas p_roprla.s fPrQas no seu . 
~des~n,~ol.vlm~nto·e prog_,·esso,·sem·comtudo co~t:·p ):t~o que 03 
Jlrendia.lll ao grande ·todo que "é'a Naclo B~azilelra .' '· , ' . · ·. 

Mas, as a nbiçLies, os int.eressos, muitos dos'quaos iocónfcs;aveis, 
·transformil.lll,;ésto>brUbAnte:fuiur.o; no mo.! a. nogt·o e. desolador· pre-
:acnte qne'repugnare·,indignn. á Nacio.; r .r, .. ::,:,,,,,.~::: , ., ·.'::,: •: 

O ~:sta.dode.Scl",zipe·compal'tllba:esto;sititao1oo:·:;. ... .;;: '" . \ 
. O povo.não pó1le ser ouvido: si vêmpara·impr.:!n~a é ell~ ·e:n-

}lastellada. e dostruldu.: ·si sa.e·d:'T"ila p:.ttoa'se:·oppor·l\s'violencia.s e 
absorpções de suas liberdades, ll-assass!n~1do pela policiu., a.rma.da. 
e municiada p:1ru. esse fim ; -si· cot·re~ ·aos comicils eleitora.es en-
contra a violenoia. e a fraude. · ·. ·· .·· · 

Só lhe resta. 01!1 podel'OII da. Na.9io • mas o jiultcial'lo: nos Estados 
está. 11. mercê dos dominadores, e o fedet•al· só mente ·u,e ê accessi vol 
em. casos eapeciaes· est~obllleoidoa n:1: Cltlllltituição Feàera.l:; o t~..; 
ecutivo é o seu algoz·. 'A unlca. osp~t·ança.tl o Legislativo federal, na. 
presente ltypotbese t•epreiiOIItado polo.Senado. · '· ., .·.. · 
. E !l eontu.ndo com 11 independeric,iu. o amor á Ropublic!t de>ta 

. r&ta oot•poraQão que o contestan-te so abálanca. n contestlt' o dtplomu 
do l'Oprosentantc du·olig;U'<lhia. sergipan"' r • .: ' • . • -
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. ' . 
Si niío füt•o. os to. C.'iJ>Gl'O.nça. •.olle:c não so daria ao t'IL•lo trah1tlha 

·~e· ~atontear as n·audcs o vi elos . da. eloicão procedida a 30 .de 
J&DeJro do corrente nano;:no:lEstado,de.Sor.gipc~,• :. ·· ·. · .· 
: ~-,, & r{)l1tl'O:f: ·1100 j1i .desesperallam·llal'l!generação·do uct11al rc.;. 
,giiDcll,'CSt::. c::~n~a.n~, parece~ .. uma~ ingonuidade :; 1nas .. o. coutes- ·. 
tanto, q_uu ooncor~·iju ~om o. sua espada po.ro. o tt•iumpbo·Jda Repu-, 
.,bllca, :amda1t .. ·m tllusoes .... , ,. >.·· ;: , .• , ·' · , · ... i .. >: · = -:. 

·· .. ·.·E~ impos~ivcl qtte •o Senado ~s~:,toí•nc·cumplice de tão gt•ande 
lmmoralidade. · · · .. ;. : · · 

:. ·Em'' todos'. os .:cJlleg!o~ :em: q'io ·a' oppol'ição•tinha ·elenientos 
.'.fortes •do :vtctm•iv."o ga:vl!rno optll)z ll tnais repollctrte traude;-~z!)tidG 
acta\! a· b1co 1le·penna; ·como1va.mos ver:.: .. : ·, ... ,, ·;:u.:; .. ; .;.; · .: .·, . ·. , 
'1:,: .,.\ .,,, __ . '.,.·,··· 1 •,···· .·r··,,,,··· ..... ·: ... \ .. :·~~~.'· 1 .••• ,. ~ .. 

· · Na capita.l.:...Aracajll:.....onde 11" pressão do. governo se faz sentir. 
mais dil•ectamentc, pOiS a graJide .·· maioria tto eleitOI'IL!lO é. de func
cionarios publicos, dependentes1della, que $1tbe, si não .vota no can
didato oJflcial. tlcai'IL sein pão, o· orgão ofilciu:J Ellado de Sel'gipe fez 
no dia da eleição ·a . seguinte.:. de:laracão !Jite. tl uma Yerdadeira. 
ameaça: . . .,,, . , . . 

I ' I I o , - • • • I' ! , · ! · · • • · • t , , > • .. , , . ' 1 ' , ~ • ' . ~ 0 

' . : · _ ~~~evcnimos aos nossos,á;injgo_S,'e · corre,li)r!ollll.~o~ fi !lO 
. esta~ 'eJicarregado.s da,distrtbmoao da;1 ~ll_!lpas-·dc nos810 
· parttdo para se!Jado1•'o dJputados na elclÇII:u" do· i1ojc; os 

· seguintes cidttditoo: _ ::• · 
. Na !& secçfio-.Josê Martins da Silveira. No. 2• secção
Soratim José Moreiril::r:Ná' 3• secção-Frt~ncisco de Andrade 
Mello. Na 4• sceção-Lui:.:.Cm•vello do Mendonça.. . 

Na colun:nili junta: a'estâi anntinclafiaprC:!enta,im let-
. tms garl'arao.;, a list:l,dos .. candidatos ofilciaos p:tt'lt senador . 
e deputados. . . . ·· ·· '• · .· ·. · · 

· E' preciso oot.Lr q}lo.est;~rfolha decla1•a cm seu ft•on
tcspicio que é ot•t.rão ·~·mcinl ilo governo (documento jnnt~) 

.. n ... -a ..... ·. . . ·· , . ···. ·. · .. • . :. . , ,., . "P .-
• • 1 l .• • • t.• ' •. '· .• f • '· • ' • ' • ' ' '·'· ' ' 

. ·- . ~ P,óde existir maior pppros.,ão por .ptl!'!e de um: go,vel'liCl 
que esta 1 . . . . , . , , , . : ":· . -, : 

Que ell'eitu prod11ziriá no animo p'ublico si o. Diario 
Otficial ftzess:J semelbanto.idéclara~ito 1! 

A lt\'!lothose é a mesma. . . : . 
.. _ .: Ser~ pre~i'lil'lembrar·: llilcommissiio·o_tlnl tllvejadc. por 

.cstn.:iecla.ra.(ao-f. ·: -~!.·~-· .. ·,._ .. -· .. Jj •. .-~(~~ ;.~-. ,1. <6 .· .. _, .. , .. (, .~~\.: .f. ... 

I '.·. Nio otl :.pr.!ciiO·IlllUita po!'Splcleia 'P~ra i compreheJlder
C!UO o fnoccion~rio publico. ouc outro:él~i~r dependente 4G 
gove·t·no, que ,p.ao rec~besse .a codn,la,do Indlvilluo _mdlcallo 
pela declo.I'aQao, set'l&' COtiSio!ero~do .suspeito e p:>t' 1s;o pa.~-
>il:el ue l'Opt·OS!Llia. . . · . . 

Sm·ll pt•oot>o aicda ·Jlt'o\·ar a pt•os;iio officia.U 
[>ois o governJ, atnda não, se cons!det'0\1. seguru .·o 

máridou que:.o collté.stan}& ~jgo o. çmtes~ad~. nomeasse.,seu 
'· · ftsillil o chi!fo de 'Po.ltcii\·.doJ.;st)ldo;que ,fuucol()D0\1: comt>' tal 

e nssig:1ou ti act:l:di\2• ~!lCçõ.o·desse município.-- : · "·· :'' · 

• 



·.. . ·' 
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ANNAES ])() SENADO 

.. 
. . .. , .. -~ ' 

. : :' ' ~:" /"; 
: · •. Aguidabam ' . 

. As actas deste município· :toram registrarias· no corroiÔ . 
no dia 6 de feverei~·o, quando alei, no ;u•t,· 84;.mailda. que· 

· seja no prazo de tres dia~. justa.·mante . parn.: impedil• . a. 
·.fraude.• · · : •.. . ..·.· ... · · ,. ·.· .. .-,:.·' ... 
. Na. listu. do;; votantes, os nomes sob 'os •:riumeroá .:75 a . 

711 são esc1•iptos· pelo mesmo punbo, grosseiramente ·dísfa.r-
Qados. · ' · . : .·. ·::.· .::;,,,· .... 

. Notando-se que att! nos numeros ha ,J'alsitÍÍm~õ.o; Os de •ns.: 35 
a 38 dá.-se .o mesmo tacto. o secreta1•io Tiburcio ·Baptista; de 'Fi'" 
:gueiredo assignou por Clementino Pet•elra. .de Azevedo que ftxou a. 

.. Jistl. Esta falsiftcação !';e. verifica· do cotejo . com _;t 'Jettra. do. termo 
4le tlllcerr.1mento feito pelo dito secretario.·.·· · · .. ·:. · ::~· 

. ·capella· 

.t• aecção · . , ' '' 

. . . 
" . ' ' ' ' ., ' . : ' . ~ . ·: .' '·'. ., ...... . ' .. 

" '. " ;, . : .... ' 

. A acta. M registt'.ldi\ no correio <t 4,qua.ndo de~ia. ser n~ dla · 
:t; e tem l'asura. vislvel, exactamente no locai om IJUO vem.a · 
ap·1ra~ão. A acta não lo i concertada.. : · 

Cape/la 

2• 1ecçio 
( 

A acta l'oi remettida no dia. 10, ~óra. pat•tttito do . pr J.7.0. 

Oapella 

3• secção· 

. ' 

A acta foi regisit•ada no cot•reio a 6 do fevet•oiro. :Os o lei toros 
de ns. 13 a 15, de. 19· a 20, tle 29 a 30 o de 84 a: 85 ·escriptos 
pelo mesmo p:UTho. · 

. ' - ,• 

.. · ' ·Jtabaiar~inka : . '·•· .. . • .·. · . 
. ' - ' ... "·:~~:·.·)Í!.'::::: •.. .. •· ·~· .. 

. ··A a.cta. foi t•egi8tl•aua. a. :6 de . fevet•eit•u, :.Os áleitot;cs sob o~. 
111. :79 a. 83, de 85 a 88 fora.m escriptos peb m3s1'no punho. . .. 
'. :Niio foi conrerida nem oonoortadaa.. acta·, o a ·ttssigoa.t·.u•lt do 
]presidente Joi raspada e emendada: .· . . · 

it.abaianiniia 
: . ' 

2• s·ecçüo. 

· ·Os eleitores dens.l41 a 'i43, 14'5 são de assi:;natm•tts .• lo mo;
aopuilho. O mesmo se dd. com as assigna.tura.s dos oloitot•es so!J os . 
as. 103, 104;03, 95, 32, 33, 34, 37, 38 •3 39, · 

' 

' .. 
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Nossa Setihom 'das Dores 
' ', . I '' •· 

: i" secção 
' ' ' 

• As a~signatut•as do;.cleitores sob os ns. 50 a 58 foram foitas 
pelo mesmo punho. ..· : '' .. ' .... ' . . '. ' . ' 

.·, 2•.secçfto 
' ' 

:: As .assigna.tul'as dos eleito1•el! .sob ns; 16, 17, 4o e 41 são do 
mesm. o.punho •.. ···. ··· • .,, · · ·. · .. :: .. ·: .; .. ' "' '' .. '.· ~ • . . ' . ' I 

' .·. · · soccor1·o · ' ' _., : __ ·, ', .I' 7'· 
' . ' ' 

' ' . ' ' 

' .·,tá aecçlo . 

As assignaturas de: 1is. 21; 22. 24, 2j e outras são feittts polo 
mesmo.punho; e a·de n. 46 está v.isivtJlmente.raspa.da. · . . 

'· ,• . ' . ' : ,. . '· ... _.; 

' . 
" .. ·, \. ' ' 

' ' 

· Laranjskas · . · 
·-, . : ' .. , (:: 

· 1• secção 

As assigna.turas dos · eieitores sob ns. 63 e ü4 sã.•J do mesmo · 
]lU Oh O~ . '·'' ' ' ' · ., 

.... ,• .. 

Com as·de ns.l5.e 16, IOOc lOl dá-se o mesmo .. .. ,, 
Lagarlo· , . 

f. • e 2a secções··· ..... 
' , j o 

0 
' I I , 0 , 

0 0 
f : ; ', 0 • 0 :, • , 

. A actl\foi registrada uocor1•eio .a. lO de fevereil•o.: As mesa~ 
daasecr,õos não toram legalmente constituídas por não declarar .a. 
acta tla organtzaQão da :mesa o .. uumero ·de·votos recebitlos; .pois, 
havendo oito mesal•Jos, poderia se dar o empate o, portanto, devia 
so procedet•,como'dlspõe oa.rt;:66,.11·1° da. lei. . ·'. ·; · .... 

·:.:·:·): ,,,.,··'"".·.'' 1 ·,,·'·· ;· 

·· • . ,.·. '·"· .' D4vinaPastora· "· ··. '· 

D~~se a. mesma il'l'egularidadc. · : .. 
' .. •. Porto da$·Folhas . . . 

' • + • ' ' I , '' . ' . ' ' . ' , • . ' ' o ' ' ' + 

:A'oieioã.o l'oi lilita.cm uma.oasa pai•tioular pel'iioncente ao co· 
ronel João ·Fernandes de Brito, o a maioria dos mesa rios é (le seus 
parentes. Foi tudo leito em famllia. · 

Ha ainda out1•as fraudes~ · · · . 

._, . 

. -' 



.. . ~ ... 
. . .. ,. ·"" 

. / ~ 

Estea collegios são .radic~>lmwdc.:,uullos· o, po1•t:mto, os .votos 
não podem ser computado.s·na·apur.~,ção get•al. 

Assim, o resultado da \:ota.oiio•do~ dous. candidu..tos sertt: 
) . . . ' 

· · Votos 

Desembargadot• campos .. ;:.-:.:·: ... (l ... :.·,'··-2~365 : .. . 
General Siqueira Menezes ............. ;.:·· L3?3. · · · . . 

::,~.-"';. 

. . O coutestadp D.t: •. G~tilherme Campos ·4. inclogivcl.por .1<n:ça do.· 
art. 107, § 2•, n. 1 da Jet 1.26\J, ae·15 de novembro de ·t904; pot:<lUO 
é magistrado do E,tado de Sergipe, como se vê· da ·cei>tidiió ptibll-
cada no l!.'cho de Sel'gipe, que vae junta. · · · . . · . 

A 1el niio faz distincção do mligi~trado em cffectivi~ade ou 
cm disponibilidade ; abt•ange .a.. diaposj~ão tola a cla.~sc dos ril~gis~ 
trados. · . . . , .. , .. · . · . 
, : A disposição do ·tll't. 108 da mesma.. Jei(ll~ :apl'O\:!l4ta. :Cl-· con
testado pois. este não.pei·deu a Juncçã~ do cargo. ;F~~cção·,é a, p;t.r.tp · 
componoot~ de um toilo, ou melhor, as partes de que se compõe 
um corpo. · ·. ·. · ... : ... : . · · .. . ."··· ., · 

· A entidade · mal!biNdo tem·. duas funcções: •. a dos dn•ettos e 
deveres, vantrtgens ou obrigaeões. () magistrado tem por dever e 
obrigação julgar c por d. irei to s.er pago .o .bom•ado .• Pu.ra que al· 
guem se des!tgue .de: .uma classe,, cesaand~, alj, .f.uJicções qtUl•.neJJa; 
exerce é preciso quo abandone os diroitos e deveres. · ·. . ·•. : · . 

Quem, como o contestado, recebe vencimentos integraos e conta 
tempo_para apo~entadoria e gosa tll) todas as Yantagens da Jêi ·.não 
póde dtze1• que oito pert 'nce tí classe do> ·magistrados do E~tado de 
:::iel'"ipe. · · ' · , . . . c, · .. · · e . - -·, . . . . ~ . t, . _,. • . . ·, . \J . . 

A ]lrimeira lei que cstu.beleco a. iuilêgibilidade,dos m:~gistrn.dos · 
cm lú73, estabelece uo at·t, 7~, u ,. 3 que os funccionarios · effecti~ 
vos sómente dosincJmpatibilizavâm-se em ''il·tutle de remoção, 
acces~o. l'Onuncia ou demissão.. . . . · ·· · 

NingtJem ne:,rat•tl.que o magistratlo é um J'uocc:ioÍlat'i'O effectivo; 
pois, ainda é mais do que tsso, éi vitáliciu, Aililm,·parao que o Dcs
emoargadot• Campos tlca8!ei eleglvel: .era· :prcciso·que.nes mezes an, 
tas da eleioiio;. ·lb8;&.l'emovddo, ou tivesa~ sido:ttemi:itido. ou .reuun. 
ciasse ... · · .. r· - · ,,. '1 •.• 1• ,. •·· •• :-~--~ .. --.,,· •. ,-·; ~,-,. 11J· -(:-.: .. :~.· :;· 

,.· . ' 1 -·"' ·• ! • ' •• , .• ,_, f' oi• ~- ... -~-' ·•· r •. • 

Po1• falta de tcmpo!deixamos .. parl\ O;tlilliat.e'oral·,o d8ilell~olvJ, · 
monto dos pontos apenas indicados, ·como tn.mbem o estudo niais 
~cmo1•ado da duplicata da&iaelwolo, :junta11do; entretanto, desde 
.Já, alguns documentos. · · . · · · · ... · · 

A' rista do exposto; sendo iueleeivel·~oontest.1do Desecmb:1rga- · 
dor. Campos c sendo a u.pul'aQão a que !Lprcsentd.mos, o Senarto deve 
rcconhece1• o contestante' por: te1• mais de metade dos votos-leg~l-. 
mente obtidos pelo contestado, conforme' dispõe o 'art. 106, cómbi· 
Dado,cDm.o·S<>:dalei~ · .. '·.·. : :· .. ,," .. ,,. · : · · ' 

.. 0'conte9tante·agunrda coritlante a. justi~o~. do Senado;.· :. ' .... 
. Rio, 25 de ab.-il 1le 1909. - Poi' procu·raollo; ·;.{;,ionio Fer1~etr.'l-

Jlacedo, . · ·· . 

. 
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· · Colltest~f;,7o '.lo 1m;.· I<éiísbJlío· F1;ei~~ 
' . ' " . 

. ,, 

,,,, • ,.-, J • ·t: ' 
, Prelhllin'a r_es ' ' ' 

'. 
, ,l ~ · • · ~ , ·. -'~ . , , .1' .• :·,,!· .. (j .;..1. ,:;_, ,. ·,' .. ;.".1 . • U. Ll · ...• ~ 

: . Exm. Srs. Prosidenteemembriudá Commüsoo· de; Veritlcacio 
c Pode1-es•do Silna<ID ..,.O~ rJMadili, oomo .Se1·gipe:• · oiljoi• gilveru.os 

. exercem .a HJogitima e corruptnra ftlnCçiio'de·.a.pl'880'ôtll.l'oaodido.tós 

. ás eletcõ~s;:acobertadu jlor'um·:diréctorlo ·que ·11ada·r trad•n;· siailo 
. ; &Ub&eeVif!DCi&i aos.:gov.erna.dores: OW preeidentes,•:tl. craro. •que 'a• po&i• 

Qã? do 1111)-CILDdl~to opposicio~ista•tl:prooaria;;••ptll'qUe!: lhe fnltam 
, aa:garan.tJas da 1~1.'-·que· )lle (&iio;:negadàs:;pelas .. proprlas <autor!- . 
"ades · · · · · ·. · · ·· · · · · · ·, · - · · ,., · .. •. · · -u •-'·J:. :'•' J ••• ~ ~-"'··- ····' ---· ,, •• - ••• 

I , , - • -, ' '- - ' • ' o j ' • '/ ' I ' : L , .. ' j , •' • ,- ' , ~, 

· · ·. 03 Estttdo~, como Se-:gi.~; ,q~e inltituj~~iri,.um.tiroclnio ·sui gB• 
n~m: de somen&e sar ~.na1or q,11em precedet• no ·gov.erno o gue di· 
r1g& o pleito, a poslç.ao 'de ·um candfd'ato oppo3fcionista é a 'de uma. 
peJ•Jeita vlctlma n. quem SJ negam 1odo3 os reoursos qua\1-·,lel .. pro· 
sore.ve, cm garantia da liberdade do suft'ra.gio. · . · · .. ·. 

. I•:is.alJi ~ons taotos incuncussos que cr~ract'erizam a candirla.tura 
ll o diplOfl~a.do dosJmbarglldOt' Ouiliu~rmfl. Campos, .. além ,da. sua 
nullldalle.mcontostavel e manif\lsta. · · " · · · · 

Foi um candidato impo3t~, pelo. Jll',esi.de~to do .E~tado e sua 
· candidatul'll l'esultou:do concliavo de''eecolhw um succe;sor .que 
lhe garantiS!ie um11 maiot•iâ'ficticia de'·votõ:i!.' :, · .. ,, . ' ' · 3 

·· O dc;embrii;g:tdoz· Guilllorme GamJll?s foi o presjdenie d" Esta~o 
guo elegeu o seu succes~ot•·para:garantlr·lbe o .. _ple1t~·· 'Asttccessao 
deu-se a 24 do outubJ•oJdo.anno passado;•quando sabtu s. E~; •da 
administração, istO. ~;·scte•d_ins s6meotc'á.ntes de inlcl:u•-se o prazo 
legal das incompatibilidades' píira pleitear• um Jnandato. : · · · : · 

Si· o penumeuto· cllti\J• e ·positivo· d'o' legislador,' 'si s·ua · 'iotenç.ito 
. ma.nif\lsta• é ioconcussá'" em· presjrever. ás 'causas'·dns 'ioelc;:ibill· 
dades, é ampli'.Lr e dellmder a manifl.'staç1io livre do Yoto, prl· 
vaild_o por· todos.' ·os''·módos_:•a cori•up~iio;·ll co:,ccão'1 do o!eítorad.o, · ar~ ·Ul~~~e~~: ~~ ·Cxercer esse pequeo~s~llllO;: ~n~er:vali~ de, S~~e 
•.·.··· ! l~se' tJoab:~.lho ''i11filterrilpto' 'de. tres annos,'diiran'tíí' os· qua~~ 
preparou~se :umu;·i• máellin'tí:· forte· e lovliineravel, põdo·. 110~er · 

. qua.lqu~r_ ~oJifi.caoão gue pe'rmitta a. l!berdade do voto; !'Olll ·o · 
-curtlssJmo· mtervallo 'de•teml)o de sete d1as, quando. ella ·vem· .. tlc~r 
sob. as mãos de, um successor. que .não,pa.ss& d.~ p&Qa:mais rorte .da 
mesma m'tcblna:·?: · · .' · 1 • ·l . ·.. .· .. · .. , .. . .·. .• , _ . 

· · · . Istn é quasr·que o' pi'Oprio prilsldeúte ser caildidàto · í1 · repl'O• 
sentaoão féderdJ." :· · ·· '· . · •.· · ·:. · · · · .· . , . . : 

· :. · Eis a expressito nlor,Ll da candidatur.1 .1lo desemba.I•ga4ot•· G.UI• 
··I !lermo Campos e;,da · el~lçio de: 30 de 'jau~i!:O :em 'Sergipe; '1em que 
se apresentar;1m como (liiDilida~os 1t elelç.ao . senatori_o.l. · ~l_énr . de 

:s·. Jo:x'.'; ·o ·aur~r·desttl':· coatestaono e ·o· generM José' de· Slqaeu~a 
· Menezes. · · · · 
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·,' .. ANNAES DO SENADO . . 
E o l'estiltado dessa oJ•ganlzação B dessas normas, foi a. situaÇão .. 

indefesa em que 11quei eu, como candidato da opJlOSiQio, peln. t'a.lta 
de execução daqulllo 11ue n. pl'OPI'in.·lei me ·Concede. · · . 

Os protestos quo os meus tlscaes la !Içaram perante . as:· mesas 
eleitora.es, até pelo til.cto t!c uiio"serem lidas as cedu!as tio meti 
.nonie, nem foram l'egistradas. Os boletins não fora.m a ·Olle> •oon
•cedldos. Funccionou como 1lacal.perante uma 'sacoão·. eleitoro.l tla 
·capito.l o ebefe de Policia, queé·gcnro do desembarg·adol'·Guilhermo 
•de campos. (Does. ns. I e.2.) .. :. : ,, ·.: . ·. : · .. , ·•; .. ·,·;:!'• · 
, .. Sel'Ja:intermlnn.vel ,n.qui·a de~crlpção.·dos abusos, das.violencias, 
-da coacção e_ :la col'rupção que puzeram .. em· pratica e: (!UO il•ei 
pouco a pouco descrevendo no correr: desta contestação. , ''. ,., 
-... ·Ma~. toda. essa· obra do esc:mdalo · não .poderá. vin.gar, .em: face 

. da ~ituação legal do desembargarlor Guilherme Campos que. ti '.lne
.legivel, .e em face do texto tia lei; om.nome da qual é nullo. CJ di"· 
.ploma que lha J'oi conferido pel:~. me>a.apul•adol'a tlo•Ai•aeajll •. 

~is o .que vtunos domonstrat• com o facto e com as Jlrescripções 
da let elCJ torai. . . . · · . . .· 

I 

A J:s""LEGIBILJll.\DE DO DESE:IIBARG~DOR Gt!ILHJll'LliE C"-)IPOS . 

. . . o tlesenibal'ga·!or Guilbol•mo campos.ú inagistt•ado em SergiP.e 
e roi até o p1•esidente da R.olação do Estado. . · ' . . · 

1, Acreditou q ua se pondo em disponibüidadc osta va eni condiçij(is 
, legaes dt):ploiteat• a cãdeirl!_ de senad?~: .Acreditou ,que a· disponi· 
bilidade punha-o emcondlçoes.de eleglOlhd<tdo, . .. : , . · .. , , 

. O dec1•eto que o poz em disponibilidade consta· da.collecçiwde 
leis e dec1~etos do Estado de Sergipe, á. pag • .26 (Doé. n.:3,). , . 

·..• . .A. lei eleitoral, em seu art,lOi', § 2, conside1•a: inelegiveis pa1•a · 
. o Congresso Nacional nos t•espcctivos Estaclos, os magistradl)S , esta- . 
duaes. • · . - · · · ··· .··. :. 

E a: lei. prosál•evc essa causa U.e inelçgibibiiidade se1i1·a ·meno1• 
l'estricção, sem a menor distlncção. E. o que a lei não .disting11e, 
ninguenl.pódc distinguir. · . . ., '· ·. ;: 

No art. 108 a mesma lei diz !Jue.as causas de inelegibilidade 
nella descripta~ vigoram a.té Ires me~es ,dlpois âll cessada a ftm.oçao 
publica, . . . .. · · , . :, . . ., ..... ,' ... ; ;:. 

. O D1•. Guilhel'llle Campos .ê um desembll.l•gadol'. em. disp.oni· 

. bilidade no Estado deSergipe ~ · . , , . . . · . . . , . . . ._. 
A dispoilibilidade lhe fez cessar a futlcção de. magistrado 1 
Não. Fez· lhe cessar o exe1•cioio de que a lei não cogita· e sim 

da prop1·ia fimcção, Só com a aposentadoria ou a demissão CAS&al'ia 
ella. · .. · · 

· . O magi~tloado om disponibilidade póda ttpreseotar-se no serviço 
quanllO queira ou 'quando o Governo o chamo, independente de um 
novo docret.6 de nomeação que (j o aoto publico ela. investidura .da 
funct;oã.o. . . · .... 

·. 
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· · ·. O magistrado om di~pouibilidáde só não tem ó exet•cicio. Mas 
. a l'uncoão de' magistt•ado está. em si ·tão amplamente investida que 

tem· todas ils regal~as.e .provent~s legaes do•oargo. • • • "· :: ,,, 
- · Tem·os seus privileglos do· magistrado. em "t'elação ao ·t'ôro; 
:re·oebe·.do Tbesouro .. 9s: ordenados· de magistrado· e· Jonta tempo· 
para a aposentadorta. , : . · · · · . ; • • · , • . . ·~. •. 
· · A disponibilidade, defluem todos os oscrlptores, é a situacão de 
uma pessoa·.que, continuando como parte de.•um·corpo militai' 

· ·ou adminístratiro; •não estll. no•momento em ·set•viço activo~· · . 
- .,. E'· essa a doutrina. que. resalta do :nosso direito ;.constitucional; 
dw legislaoão fedoral e da legislação 1lo proprio. Estado de· Set•glpe. 
· ··· De:'tMto. O art. o•·das disposigilss wamilorlas:·da. constituição 
Ferlera.L.pt•escreveu que os magistt•atrados que tivesse.m ·menos dé 
30 annos · de maglstratut•a . e· 'atê. que · fossem· aproveitados na 
Republica co»tjnuar.iam a pBi'CB~111' · 1eus: ordenadoB,· · · : • · ·· 

Eis ahi ·o dil•eito· publico· da· Republica creando ·a cla.sso dos 
· magl~trados em •disponiU!Udade,: at4 'lue {o88em ·aproveitados ou 
aposentados, com a· recepça.o · de seus ordenados pagos pelo Governo 
Jre,teraJ.· · . · · 

.· . Yê·se, ·~r-.consegulnte, .que o. di~eito · ~nstit.ttcional pt•e· 
s.nreve o pt•tnctplo 1le que a dispomblhdade nao rettra 11 tuncção 
e o caracter ·do magistt•ado de niriguem q no fiel! a j(t tivesse sido 
inv.estido, · · : . · '• , . . · · ·· . 

Em nome, pois, do dil•eito o:mstitncional podumos affirmat• 
que o. Dr, Guilherme campos ·é um magistrado . •csta•.lual e como 
tal .inelegivel a. um logar no Congresso Nacional, segund,o estatue 
o 11rt.107, § 2, da'•lei eleitoral· vigente;· .• · .. 

Ainda. mais .. No Senado Federal iniciott-so um projecto tle 
lei interpretativo dos te ru.ot. 6• e que foi assim uppromdo:. 

«Al't. I.• Os ,;uizes da direito .. e desembat•g.tdoi•es, uão:ooutem· 
plndos na organir.IIQão da. .magistratura· da União ou na dos 
Estados, continnarão em disponibilidade, na fórma do at•t, 6• das 
disposições tr~nsitorias .da. Constituição Federal, ató • serem apro
veitado;.· ultcrtormentc; . ou; !tPOS~_ntados,. nom. ot•donarlo.: pt•oP.or
cional ao tempo·. de exet'ClCto;· st.o requererem on calurem. cm 
iuvalídoz.. .: . : ··· : · . . · · · ·: · · 

Parag~·apho uuieo: l':s;es mttgistrados, çm perfazendo :3Q annos 
do exerciCLo, teem .dü•elto á !tposentadorta com. to1los o; ven· 
cimentos. : · · · · · · .. · . . · ·· · . : . . ' . ·- '' 

Art, 2.• A tliS!Josição do· artigo antécedente (o · applioavel 
ta.mbem aos juizes 1 e direito nomcodos pelo Gorel'llo Federàl atll 
o flm·tlo anuo de 1802, » . ·' . . . . • '·' . •' ' .. : . . 

~ ' , ' ' ' ' . ' ' , . I ' , . : .", ' ' ' ' ' ', . 

. .. ·Este p1•ojeoto foi' vetado pelo Presitlente da ;Ropúbllé!l; o Dr. 
Pritdente de Moraes, sob muitos fundamentos . dós. quacs tranSCl'O· 
:Y;emoso'seg:lli.ote:·.,.,, ;, . .' ·. ··"· ·:,:,·· ... · ... · .• : ... ,, .' · 
. .. De outro ínàdo·, e ddsde. que·~ diBpimibilidadê. tu7ci ·e;rcltlllo ·mcc~ 

{Ji8lrado do quad1•o ela magidralura, n. oontiDUtiQãO deliu' indefinida. 
mente, como qnet• o at•t. i• do projecto de lei, alt1m de··set• ino,onsti-
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.. , . 
tudonal, como já. Jlcou visto, não. te1•ia outl•a ronAequeucilt siniio 
onorar pe!!adamootc e .por .longos unnos os,éoli·~s :publicas com o: 
pagamento da inacüvidade desses magistrados ·Ctue,·recebendo o o~ . 
denndo iotegrall, :sem. prl*tal~ o:mono1• serviço ,publico •. conttrma
ri am ainda a. conta.r tempo até que pudessem .pedir Jrrllflitlco.çiio .• , 

E~te veto l'ui approvado em sessiío de 24 cle.dozombro.de 1894: 
no senado. . . . . .. , . . 
. : Qna.l a tlout1;ina a til'a!' da app1•ovação. deste veto? : · .. 

A doutrina .a. timr t\ que :o . magistra.do .em disponibi!.idade. 
cstá.•.investido da. funcção·do magistrado. Um ,eto não é mna re-
soluçiio.pa~Jamentar ou um .projecto. · · · . . .. 
. . , !<:' .um acto do cbelo.do pOd«!r oxecuiivo !'elo .iilml . .inte1•preta o 
testo: da Constituição .• E' .por· eoosoguinto um, documento pura• 
mente doutrinurio. Claro ostá ~uc sendo.approvado· pelo Congres~o.: 
clle toma o aspecto de.n.m ·aresco. do.mais alto:,valor, e. que con~ti.~ 
tw1 um precedente rlo intel·pretaQiío do texto legal,: , i · · i , . 
. ·O. ~eto tio fJIIO mo occupo:, diz,. clnrameli~ ·q,uo a disponióili· 
tlade 1100 e.rchte o :lllafjislrado·rJo,quadro ela mag•.vll·atut'"• , ·. . . , 

Ellc continúa a gozar do todas as garantias e regalias que lhe dá. 
a J'uneçã:o de que e~tádJtvestido. , . -' · · · .· . : 

.E agora já estamos com. os elementos para. conclnir·quo nii.o s6. 
a logiEia~ão :JCdet•al, como a propria:Con~titni('1io .. da Republica,, 
prescreve o pr•incipio de rJnO a disponibilidade não despe .o magis" 
·trado da l'uncção, . ,, . , . '· . · · ·: :: 

~~~ a estes .JJ!'incipios qno so submctto: :1 logislação:do. ·Estado., 
A esta mesma·orioctnçã.o e! la tambem ob~rleco.: ' : , · ·.. . . 
A lei n. 521, rlc 30 de out.ubro·dc·:l907 ... ali:ls.-sanccionada. pelo 

•Pl'opr:io D1•, Guilherme !lo Campos, qmtndo Presidente do. ·lMado, 
diz om.ser1 ar.t. 4•: .. · · .. " , : . . :·.: .. : ·, · ... ,. · ... , ... 

. · •<Para. a ap"~entadoria. computa se:. intogl'almonte .o .tempo. de 
.1lerviço pr•estauo antes c dojJois da Ol!ganlz,Lção do ,c;;tado, .. nos :car· 
gos do .magist:l.Utura, nos do promotore8, duized ·m uuic:ipac~ e em 
<Juacsquol' outros,cargos·.publicos ~roviuci!to~. e~tailuaes tl ledel•aes, 
commissüo ·e · mandato l<l'JitJU.ti vo,: .. bem cu$irl.t o . ele · dispo~ibilidade 
a11tcrior e poslel'iOI' <I o1~gcmi:;áçc1o judiciarict do Estado e o decorrido 
em cargos elcctivcs e de 'adminisLl'<tção,» (Doe. n. 4, pag. 9.) : .. : 
. Eis ahi a proprialei saceionada pelo Sr. Guilherme oilo artigo 
acima .tl'llnscripto, que, entretanto, considel·nmos com à rimâ mon~ 
struosida.de mor.Ll o legal, a dizer exp1•essamente que o tempo tle 
disponibilidade devo ser.contt1do ·para.· a ,aposentu.dot•ia, .·. . 

Eis ahi: mais uma pl'Ova do •JUO n. disponibilidade não retira 11 
fuucçito do magistrado que com olh.1 conta tanto o tempo pal'll a 
a.poscntadoi·i!t, como si estivesse e.m exet•cicio. . . .. . 
·. A I~i n. 531, do: 13· do novembro da 1907, tambem sancelo· 
nadà pelilSr. Guilherme Campos, ém seu art. 69, diz: os ~ 
gistrados em disponibilidade poderao sB!' aprov'eitndo8 11as 1lagai 
.que se de1·em fia magislralura. ·(Doe. n •. 5, .pag .• 15.) : · . 
. J~m a administração só :pódo so1• aproveitado . em vagas quem 
já· ost1l envistido da funcc1io do omprogo 11ue vae exercei'•. · : 
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····-··<' ····-· ······-··· "' 
.. ; .Não~ ha..· poi.s •.. direrg,cnci.a .,entro .~~. ligislação .ft!dcral e .a. 

legJSlaçao estadoal. Ambas provam ![Ue o Sr. Gnilhe~·me .Campos,;: 
· a, despe!to de el!f.a.~: em .. disponibilidade, ~ um m11~istratlo .. esta-' 

tl na! •. ·. . .· .. ,. . . . . 
. . Agot•a encaremos a r1nostã:o p(}lo lado dó ot•ilonado, do <lit•oíto 
or~amentario. . 

O tlesembargador Guilherme Campos recebe do Thesouro de 
ScrgipB uma cct•t:t e.determlnada. quantia,· a .titttlo <lc deserribar-
gatlor em disponi hilidado. . . · 
· O nosso illustràdo procurador cm Araca,jü, Dt•. Carlos Alberto 

Rola, dit•igi~t 11 sBguinte petição ao Inspector do Thesout•o: ·. 
· « ó ·:,Dr~. F.elisbcÚo F~ciro, ··.a bem de .s.ous dire.itos 1JOliticos, 

pode a .Y •. i-1. mande certificar .. Qnanto. rcneb'e mensa.lmente dos 
. ebl'l'es ~o'Thesouro, !) desembargadOr·Guilberme ile.So11za. campos 

c em que qualidade está inS'crlpto: na rcspecttya ·lblha; uc· paga-
mento;». . . . .. ... . .. ' ·: ....... ·. . . ; . . :· . . ,, . 

Eis a' cci·tidão: . 
. ~ Em cumpt•imcnto ao despacho supra· ilo SÚ rnspcctor de. Tlui

souro interino, .certitlco qile revendo o lh·ro· de pagamentos
Folhil. d~ Justiça~della consta, ~t· pagina quarenta e sete (47), que o 
Dr. Guilherme de Souza Campos, como desembargado!· em '' . . po
nibilidade, vence mensalmente tresentos e setenta c tres mil ,!: re-
sentos c trinta o quatro réis (373$334). · · 
· E p..1ra. constar, eu, D.1tivo Augusto Sonto de Andrade, ,stJguullo · 

cscriptnt•at•io, p;~ssei<~ pvcRente,1108 oito •Iia.s do . .mez •lo mat•ço de 
de.l909, ».Wocumcnto n. ,6,) .. · . . ·. . . . · 

l~nahi todos-. os cana.eteristicos da. f~mcção de um magstrado 
invmtidtl !lO:; desembargador, Guilherme Campos: . a recepição do 
ordena'lo integral e contago11 d3 tempo pa.r.t n n.posentadoria, . . 
. · Podia. ilar por findo o· estudo ,da inel~gibilidao'le do . dc;em ba.r

gador Guilh~rme Camp!JS, si não,fora. U!n novo: l~rlo d~ questão a. 
que ainda-na~ nos ,refe~u~os e ,que .é de u-rpor.tancHt ca.p1ta.L. Retiro
mo a'O olemento hlstorJco do· artigo da; leJelmtoral que ;pre~cJ•eve 
a ineligibilidade aos niaginrado1 .estaduaes na$ eleições de Deputados 
e Se~t~o:ll'·oo·proprio ~tado. 

·o elemento JiistoJ•ico <!e-uma,lei .t); u.ma. bo~se segura. ·da. iu.ter
llreti.t~o da.s·lois o a ,que recorrem o> rovrcseu.tantes .. tios poderrs 
constituido~:na execução de\las. Quando elle existe expresso, e in
concusso, torna-se um elemento exclusivo de hermcnentica. 
. Ningllem o dcspr~zo.; pala lmpn•tancía. capital. qu1 exerce. E 

si alguma. opinião interpretativa não o tom como b~so 1le · stra. ver-
dade,. chtro os til. 1 que elfa. é erronea. o .inepto.. · . . . · · 
. Vàll, poi's,. est!Jdar o e!f)ment9 b~storlco'. do artigo. da lei que 

prescrevo a·inoligJbillda.de dos ·mag~strados. Elle vai· demomtrar 
que to i inlençao cliu·a e manifesta' do legiltlador · tormi1· · inelegi~tl o 
l'llagiitrndo' em dif10f!ibilldade.. . . . . . : 

. IJe t\tcto. o primitivo pl'o,jecto lie rerot•ma eleitoral apresen
tado na Camm:a dos Deputados . pelo~ SL•. Anlzio 1 de .~breu,· em 

: •' 

• 
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sessão de 4' do n.lJrll de 1002, prescrevia o sogu in'to sobre inélegi
bílidade : · · · ,., . .. . . . . . . • . ·· · -~ . ·· · . 
· Ai't •. 40. Não poderão se11.,votados para Sen&llor ou Dàputiidos· · , , ' 

n.o Congr.esso Nncional:. , .· : . . , · .' .. ·:., . ,. ,.: . • ' 
1.• 
·) o -· • •> • ' ,· ·.>. 

'-·· 

,., ' ' ,1,' 

I • -' .. ',.•. 

,,· ,'• 
•' ,· 

' ,r, •: ·.,•,. 

. ' ,• :t. 
' " . . 

' ''-'· 

7 o:· .. , , . • . . . ' . . . - . . . 
. 8.• Os magistt•ados estaduaes, salvo si se·demillirem, .esli·vtJrcm 

ltllulsos owem disponibilidade, mais de 'wil anno aniBs .da el6içao. · .. 
· . O projecto foi a!footo li Commissão :i! o ConstituiQãó~.Leglslação·· 

e. JustlQa, que sOmente a 20 de julho . de 1903 intorpoz 'soore elle. · 
parecer, apresent.a.ndo um sustitutivo que· revogou radicalm·ente 
princípios o doutrinas. do PL'o.iacto primitivo. do :sr. Anizio d.e-·· • 

· .. Abt•eu. : .::: ·' .. 
No' capitulo sobro inelegibilidade, o substitutivo proscreveu: • 
AJ>t. Não podem "er eleitos:. : ,. · . ,. . ' . ·: 
I. o. , .• - . ';' ... : .. •.' ··; 

2.•. .; .. ' ... ' 
' ' 3.• : 

4.' . . 
. · 5.• Os magistrados quot• federli:!s, que1• estaduacs, salvo si sa
deniittirem pelo menos tras mezes ltntes da, eleic'io. · .·· · . 

. O. oont~·onto desta disposiQão com a do primitivo· projecto; de
monstra que n .. commissiio muito propositalmente elimiuou o salvo 
se eslivsrilm av11lsos ou sm dis,Joaibili.dad' de mais de um iz11n0 antes • 
da sleiçao. · ... · · . · . •. · · : · : · . · : . . . 
. : Isto' quer-di~er que ella. de proposito' prescreveu que o. magi.>· . 

trado em disponibiliilade'é inelegível." . . . .· . ·. .· . ; . ; . . . . j .. 

· A opinião da. com missão foi .sustenta·!(l.'pelo voto do Congt•àsso.: 
. Sim'e ft•anca.mente .expresso.' ., ... · '· · ·' · · ·· · · · · ·.: 

· Durante toda a. dlscus~ão na cam(l.ra, ·1ião hou l'e só itili Oepú-'• · 
tado quo restaurasse a primltiv,t ·disposição de coJtside'''IÍ'' elt!givel. 
um magistm~lo estadual:em disponi6ilidde. Sua;:! inelegibilidade 
tornou-se uma idéa unanimemente 'victorlosa; na Camara.. E guàndo 
o projecto'foi p:wa o Senado, o artigo em questão· foi assim redl!!'ido :· 

• . , , • • , ,.~vt": , • 1 1 · • ; , • • 

· .cSãil'inelegil•eis· nos t•espectlvol!i'Estados, .eq uiparado·.a estes o 
Di~tricto Fe1eral; os magistl'.t,tlO:s-~· os membros cfo :·.minist~rio pu-
blico estnduacs». . . . , .. .... . . :. . . , · · . · . 
. , , O t•esultado Lltt discussão dó, Senado, do e> tudo do' sua commiii~ 
~ãO; .11o .projecto·romet~ldó, 11. c~mara, .chegou· ao .. segulMe,· !llle. •é. 
q,q!le.estll. express~bo.te n.a.~~~ v.igente: ,,.·. , .,·. ·. :·:, . . 

1
,- ·~ •. '. 

cSão inelegivels zaos l'CSllectivo> Esta.los, .equiparados. a estes, o .. 
,Districto Federal : · · , , · .. 
: · · I. Os magistmdos estaduaes». . ~· . 

. ' .. 
' 

... 
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. E;is ahi cm s}:ntlws~ ostmlarlo o clcmcnto.historico do arti(!o d~ . 
loi eleitoral em diSC4JSsno. · 

Po~so resumi!· o no sl'guinte-:· 
O primi.ti\'O pt·ojecto ·~vr~sentado 1~ Gamara po~o.St•, Ani.~io dll 

Abreu, co,~~:nde!'n:va: rneleg1VCJs· os· nmgJstl•ado;· em rl1~pont•llifldade, 
contanto que lbssem e}IIe.; posto~· errt inelegibHid'ad·e pelo I'IIenos· um 
anno anuo ante; tht cteioão. . 
· A Gamara pelo sou voto não acceiteou essa rloutrina, sabsti· 
tulodo por nrn<~ otttJ•a pol'a qual consíd'crou uma cansa d'e ineJogibiti·. 
dado 11. ilispcinilii lid'àde, supprimiud'o o salvo· si estire·•·ent em disp,ni· 
b~lldade po1· 11m ailno a'!:les .r1a ,el~iç.a_o·. Lim}tou-sc a dizer q.uP os ma· 
g1st1•ados· cstadmws. s:ro melrgrv.e,~, a~s1m· como os me111·bros do 
minístcl•io. · : . 

o Senado ucceitoua auutriiia: da Camar.t em all;oluto em rola· 
c.ão ao' .mugistrndos llm' dfsponJ!Iid'ad'e-, mas J·ejei'éott d'os mem•IIJ'I'S 
do miuistor'io publíco. · · · · .· 

, E disto restrttou o ·qu'O' estl'i na lei: os magistrados estadu:tes 
são inelegi veis. . , . 

Logo a phra~e . drt .lei consfdllranJo. ft:eleg_il·ei:;o. os .magistrndus · 
ostadna.es, comrr"•hende .. os·. m1tglstrados em· d!spomlilhdado, cerno 
demon>tra. o elemento historico· da 'proprht lei1• · 

· Logo o desem bargn;dor- Guilherme do· Campos·, que~mrtgistr.tdo 
astádun! em disp~nibi'lidade,. é inefeglvel, segwnd'o prescrel"c· o§ 2• 
n. I do art. l'Oí dtt lcí eleitoraf. . · . · · 

Vejamo:> a.((oro. as condioões Jega:eS'l!o· general J;sé' do· Siq.neh•a. 
1\I~nczós, que foi o ontro cnndidato qüo· eon·correu no pl'ei co. · · 

II . 

A !NE,LEGillir.IDADE DO' OENER,tt·JO~:EJ DE' !I!Ql'EIRII. III:! )IEN·Ei'.ES 

O general .José Siqtrotra dO' ~rencze~ e1'at o commandante mili
tt~.r do 3• districto, qae tJ-n·!Ja po·r séd'e• a 'co.·pit11l' da Btthia e· ao quwl 

· p~rtoncia o Estado dO' Sergí'J)'e,. · . . . · . . 
s. Ex. embarcou na Buli ia· com d'esttno no· Rio d'e· JànerJ'O• a 30 

d'e outubro. segundo informa; o· correspondente telegra:phieo na
quella capital do Jo1·nal' dá Comme1;cio· do 3T d1o·mosmo· mer.·. (Jomal 
do Comm9rcio, d'e'31 d'e oufubr().)'. · · .. . . 
. S. Ex. aqui· cllegnn: no: dia; 1 d'o·nevemi}ro- 11 chamado·dO:Mi-
nrstorfo dtt GuerJ•a, sem preceder nenhuma. licença pat•a. isso·. 

. Vei1t por· _conseguinte. a Sllr;!~;co·do· propt•io cnnmamdo mi_litar 
e po1• con scgtun te lnvost1do i:le:,:funcções propr•ias• a elle. FOI sob · 

· osso caracter que· se aprcsentou·~aa• seu superiOi' hiOI'Ilirebico·c q no 
agia em mediüas que solicitou· D'a Sec·rctaria !la Guerra ·até s· de d'o· 
zemliro,. _!lJ~and'o S. E~ .• por.· d{'ct•ot~·.destru àat~- e publlcar:F. ·o ·no 
D1ario Offíc•al' de· 5· r!'o ·mesmo me~. Jo1 nomeado· ,J.nspeclor per·mn
ncnt.e da 7" reg-ião miliiat•, creada pel:t J'ei1 n. J.Sr.O, do 4 de j:l· 
neiro do J908', (Doe. n·. 7.) · . : · · · · 

Vê-se, por conseguinte·, g.uo· c!e novem•l)ro nr dezembro· niil) 
houve nc!l'Ji:nma intrrl'llJ1Çiio das fnn:c~ões rilHitarC's do qno estam 

,'V'ol, li ·à . 

: .. 
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invesLido o gonet•al Si•1uoira, ·e que o iorna111 inc•Jntestavelmcntc 
inelogivcl :~ um nutndato: do· Senado t•, pot• disposição expressa · 
tia lei. · . · . 

Corno comman•lanto rio rlistt•icio milittu• recebeu aqui intogt•al
mcnte os S<ltt< soldos e so apresentou :L t•ea2pç1io do hom•ado Mare• 
ch:tl Hel'mes da Fonseca, acompanlmdo dos seus :tjndantes·do c.t•• 
tlen~, como Jbi publieo. · · · ·. · " 

· como Jlrov•t d•.J fJilC tttlh·mamos alli estão :.ts duo.~ petições •Jue 
dirigimos ao Mini~torio da Guerra, pcclindo ccrtldiio •los faeto3 
acima :l.l'gui!los. (\Jocs. ns. 8 a 13).. . . 

O Ministro mandou ouvir o Estado Múor do i•:xcrcito e :t Con
tadoria da Guerra, que inf01;maram fuvoravelmente a.s minhas 
petições, opimuulo que ·elovhm ser d:.tdas as cm•tidües pcclid:ts. E o 
Ministro deforio·as tí li de abt•ii. (Doe, n •. • ). 

E' rmtl qllo é do pau :a. vantagem pt•atica essa inCiuiriç~o, 
porque mesmo que S. Ex. t1qui cstivoss~ liconciado, uem po1• isso 
se tinlta tornado olegivcl. · 

Cont.inu:wia investido tias funcções de comnmnd:tnte do dis' 
trict' milibt• a. rtuo pertence Sergipe> Q. dentro do pt•azo das hicllrit- . 
patibili<ltdcs (tt•cs met.es) de •luo oogit:.IJ o art. 108 ela. ll3i eleitoral. 

Pn.1•a tol'llal'-So elogivel em cum;;~r;mooto da presct•ipção legal 
crtt inpresccndivel <uio S. Ex. ~o dcmittisse do Ioga!' •.JUe occnpava. 

Não o fez, , B ahi estlt como pt•ova O Diario Oflloial que rilío ro· 
gistr·a o decL•oto de sua demissão. . · · · 
· Logo cuocot'l'OU ás eleições em condições incontcsttweis de 

ioolegii.Jilidn .. te, segundo cst(t expros.~o uo § 2•, n. II, do art. 107, 
Podíamos ainda allo:;ar que S. Ex. passJu rio Ioga1• que exer

cia pn.t•a o de insp3atot• pet•manento da 1~ região militat•, por 
t!ect·cto do 3 de dezembro ele 1908, publica!lo 110 lJim·io Ofllcial do 

. 5 do mesmo mez, · . 
· · Em lll.ce da lei, tanto· lo i commu.ncianto de t.listtoicto milita.t• · 

como inspecto L' pormttllonte de regiiio milit!\t'. , . · 
A ultima lei que reot•ganizou 11. exercito Sltbstituiu os 'com

lU(tndantes militare; pelos in~pectol'cs pcrm:tnentos de t•egiüos mili· 
h1rcs. Basta ler o.art. 6•do dect•eto n .. i~05S, do 6 t.leagosto de 1908, 
om. que se acbam-dQscriptas as attt•ibtliQões' dos lnspectot•c~,·p:~t•a. 
ve1• •tne, sob o ponto rto· vista legal, tanto fu.z. inspectot• .te t•eglão 
militat• como cJmmandante de districtô militar. E si a.I11r eleitoi;al 
não eogitoti t!e incompatiiJilisat•. o ··inspco.tot• de l'oglão militar. é 
poi·q .. ue. essa es~a e1.ltiila<[o milita .. r;: c~. istia. no tempo cm •IUO Jhi 
clecrotad:t tdCL elettot•al. , .. , .-' '' ~' :. · · · . 
. O inspeatot• de. região milita, ''dit•!ge o mobUisa tl'Jpas; com· 
mttiHm··.pm•manonlemento a. segunda hnha, ú o commaud:l)tto SLI
pt·nmo, da.. pt•imoit•a linha, OXJI'ce acQ1io cliscillliUal• sobl'tJ todo; os 
olllcias, "''inspeccimm a instrucQão de t1•opas, tl•ansl'oro uui,!a.cles tle 

· "lllll'l'a, conacitle licenças etc. etc. . · r Ot•a., cumo uma aútot•idaclo <losias piide SOl' camli<lato cm lllll 
pleit"O oloitoNtL'<i eadeil'<~ de Senador~ 

Allil'lll<tl-o é lOIII;aJ• pot• tel'l'a o l'O"imen ropt•esenta.tivo, 
])or•Jne a.tt•mttt •li1•odameute contra 11 lihert.lndc •lu snll'ragio. : 
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· . A inelegibilidade do gene1•al Siqueil'<.t do Menezes pro\'em;. 
pois, das funcçõc~ dó q no estava investido.até. 3 de deze:nlJro, isto 
é, dentro do prazo das incompatibilidades. · . 
. . Tomos, pois, itue no pleito eleitoi•a.l em Se1•gipe ;í l'onovaçito do 
terço ooncorreram dons candidados inelegivois, ·· · · 

Desta situação sú devemos til•a.r uma conclns1io 
· .- Sou . eu o . unico eleito.; sou eu o unico cnJ11 votaoiio é 
válidn, e legitima, • como vou demonstrar. 
' . . ' 

. • n iiiEU DIREITO 

. A votaçfio do cleitor•ado collocou na segulnte ordem os t1•cs 
candillatos: eiU· primeiro Jogar o desetnbargador·Guilhel'me C~m· 
pOli om segundo, o gonoral'José Stqucira. de Menezes o em tet•ceu•o, 
o Dr. Felisbello Freire. . · · · · · . · .··. 
. A.lel eleitoral, no art. ·I ü, prescreve que co.inimediato ein vo

tos ;to inelogivcl só poderá ser reconhecido eleito, si· tivet• l'ouni<lo 
pelo meuos metad.e:.,dos voto;. pm• oste ;Jbtido, No caso contru.rio, 

· tar-se-ha. nova eleu;ao•. · ·. .. . . . . . . .. 
Não ha quem conteste que o inelegível de quem sou o imme

diato. é ó general· Siqueira do Menezes, porque é uma questão do 
J:~cto. Entro mim o o dciscmbargu.dol' Guilherme C~mpo> O>ti collo· 
cario s; 1\x; . · . . . · 
· · Logo, é a. votaçito do gene1•a.l Siqueira de Menotlls qu13 devo 
servir de base. ao calculo, a.ftm de ver•ificar-se si obtive·Oll não, pelo 
monos, metade do sua votação. . . . . 

Mas, 6 ];lro~iso obset'VlU' que nossa votação ha vàtos impresta
·voí.s e Jlllllos, em consec!uencta de. vicios que se deram nas oleiçlies 
e. r.~lta de · observancia .de l';!rosct•ipçõ~s ·tega.es, precisa.ndo por isso 
serem descontados da ·votaçtw. · · · • . · 
· ·.· A este respeito o Senado ,iá firmon um aresto q1.te tomo a li· 
berdadiJ de trazer d. memoria da honra ela. com missão. 

Esse aresto , Iili firmado na eleição sonatot•ial 'do :Sergipe, 
em1906, .sendo candidatos o Dt• .. Tosé Luiz coalho CLtmpos, contes-
tante e o Dr, Jôslno de. Menezes, candidato diplomado, . · .. 
' · . fJma da.s bases ·da. contestação foi a iueleglbilidu,dtl 1lo candi
llato, a : r1ua1 .a· Commissão. de Vcriftcação de .Pode1•es homo-
Jogou. ·. · · . . . . _: , . . . . . . . : 

O conte~tante sustentou. :entao o segumto: Ex1ge o a.t•t. Jll da 
· lei eleitoral que o lmmedlato~ao inologlvel · Pl11'a. sai• reconlrecido 
tenlta, pelo menos, metade d~iilrolítos ·poi• este obtidos. Esf.es ,·otos, 
sem duvida, s1ío ·os ve!•itlcil.dósl!e'gaos pelo J?Oder compotentif. In~ 
consequencla. .fôrn computar voto.s 1lo eleições. i.n~tlbslsyep-:t;os e 
nnllas, porque. o que t!'nullo a como si não houvel'Bo, ... , •l .. 

Si se. fantasiam votos em uma acta feita :11. bico 'dtr:penn;l, 
taos votos não foram dados nem obtldos.pol'!)UO não existlr11m. . 
. · Assim, em qualquol'·eloição inquint~da.do nullidadea não ·o; !ai, 
pol'ttno niio :honro eleição. Si · mra do ont1•o ,modo, sorla. de todo· 
pet•dida 11 votn.1,1iio snffioiento do immediato pelo Jilcto que não ·ll 
S!JII •la tànta.sia lle votos JlOl' ttlgtnn inelcgirel .s()ill e;;ll:t•npulos. 

: ,. 
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A, l.cl 6 um acto de raziiô:·;~ jnstiçi1, quil so ~onkapue á miL .ré,· 
á J'rallde quo o legislador não pCdo legitimar. O art. III cita;do,. 
po1•tanto, cogita tia met 1do do vo.tos ~alidos <I e ulei~!!es legMs. · 
A motndc•.· p~Jrtanto, dos ~0to~ pp.ra o. l'.lconhccim.cnt.o: do irimlo, 
dia to é do eleições não. inquinaclt1s: 1le uulliclacles». · .. 

B, em Jnc·e dessa allo:;açi1o, ·.baseada no bom sonso, riií ~Óral 
]Joliticn o na JH'opria lei, tt Comml$são firmou o seguinte aresto: 
«<sto posto, cnmtH'n inti:LI:(ar si o immcdiat~ om voto~ J•enniu metade 
da vot11ção do inelegivol, como exige o aJ•t.. li! da lei vigeuta, 
alim dé co11duir pelo reconhecimento. do lmmediato ou pela neces· 
sida.!le de nova. elei~ão. Pam faze!' este calculo (•' indisp·ensa vel 
entrar 11a apreciação. de tudo o pleito, 'porqile os votos quo teem 
do ·sol' comparados são o não podem deixar de ser sinão os 
que constam li·~ eleições Jogaes, sendo inadmisslvol aq legi,slndoL' o. 
inton~;oiio de tornar o resultado da elei~lto 'dependente de. votos im· 
prostavois, méncionndos em authcnticas que a; Je.l declaL'n · ntllla.s, o 
sem YalOl',·sa!Yo o caso excepcional cto art. 118, em(]_uees>!J' pen~ · 
sarnento esttt expresso». ·· · · 

.A consortuoucia. desse at•esto foi· que. ~e demonstrou, da. votação 
do Sr. Josino do Mouozes do, 6 •. 37 I 'votos,, as t~u,tbentica; de 
dez municipios, alémtla duplicata de Riachuelo, que a. Commi~são 
niio·Jovou·em consiuel'o.çiio «pel:L impossibiUclade de determinar 
q;ual ·~ jnnta logitim~l>, · 

Pois bem, sirvo-mo tlosse aresto·. pnL'n aponta~• as· nullitlades 
das au.thontictiS dos seguintes muuicipios: . · · · . . ' . . . ' 

l'1:op1·iri em que o gennrul Siqucira de Mcoezes· tov.o 310 
votos, o municipici foi dividiclo om u•os soccões,(doc:. 11 •. 14), quando 
de \:ia. ~et• cm DtJ.met•o m.ui.to superior, em viRta: uo· numero. do5 
eleitores alistados. . . . · .. 

:O ali•ta montv: dos te municipip, l'egi~l!·;~ · I ~:017 Clll!itores. ·(doe. 
n. !5). . · · . · . 

PoJo monos d.e.via sot' tliv:ldido om.quatro.aocções, e nã.o.om.·tre~; 
llO!'CJUC o § J• do.u.rt. ·2J da lei el.ei.toL•al: exig~ O·numero maximo de 
250 oleitoL•es pat'<L cada. secç-ão. e.· o minimo de 1.50. Neste rimniclplo 
a divisão do cacla secção J'oi feita na· razão de 339 oleitoJ•es. •·. · · 

Não ha cluvidt•.do q.tte essa. irreguliL!'ida.do. al!oot~ul..leg.IUda:de 
-da con, tituiç-ão das mesas ·que fora.m ol!gnnizr~das, pJ•o;vista. . no § lo. 
(lo m·t. 1,!6, poJ•rtu.e deu logal' t\ '1.\W.•'e.m aí\diJ..u~a vottLsse, um nu· 
~era ·tü:~tOI' do dettoros. do quo o.ed~:tdP· pelr~ let. · · · · 

Vil/a No~a. A ,juntn. ot·gani'za.cbra das .mesas· compõe-se neste 
municipio de oito membrrs .. A loi p!•oso~eve uo art. 61l• qno caila 
membro dajuuta vote em dons· nomes. Pois bem·, a .. aotn dl\ crl)açiio · 
-das dua;: secções rogistrtt, na pt•imelra, ,a eleic.tio do sete cidadios 
t:om um Yoto cr~.da um, e na so~:unda. 1le oito~cil.indiíos, com: um voto 
cada um: Logo, cac![L membt•o ela junb nft()·.votou cm dons nomes. 

!~is um defeito nrL cretLr;lio tias mos:~• eloitot•aos (ttté incide 
tnmbom no § Jo tlo art. 110. 

·. 

. . 
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,-., . pamp~ ~ - A Mt_a olei.to~al da J• ~ec9ito -for ri eco a prova ma
tm•ml da l!•;mJo. Os candtdato; da chapa·do gove·rno fot•am Yotados· 
em numero· igual. Cada . um teYc 112 I'OtQs. O mesmo del~it~ 
l'egistt•a a acta. da 2• socciio,. em.qne cada um. 4.os. tres candidatQs· 
teva,J25 votos. . . · . 
· · · E'. im-possivelltdmitür~se os~a igÍ.mldad.e 1nathernatloa, fot;a d~~o 
hypotliese •de. uma fraude .. A elolcão.niio se fez. Nã;o passou. de uma. 
combinação -ontt•e interessados otnciaes. E iJ. prova disto o;;til. na lista. 
dos eleitores, em q110 se vê cLiramonte o mesmo typo de letra em 

. diversas assignaturas. · · · · · 
·: · .E'i!la t'raude irreide no § -2• 'do a.rt. H6. E' verdade que não• são 
as :actns-de 'Campos as unij~s que se 1•esentcm· dessa fr<lule. A•bi 
es.tií·o'as de ltabaiantoba ·e outro3 mu:aici;pios. ' · : 
. Outrq ponto de nullidado de pleno d1reito~ A act!l. do orl(.l.ni

zaçiio -das ·•'lluts mesas eloitor.les ·em Campo> dechra q 1te ttzera m 
P,a.rte da junta« os membros· elfoottvos ··da commisswo do alista
mento pela ultilM revisio prooedida n& ~~;nno de t9J6~>'· · 
· · Or<t,•a lei deternrinando quo annull!lmonte se t'a~a a revisão. do 

. allstamento no dia lU de ja·neiro'(art. 40) claro est·t que no mnni:-
cipio •le Campos t'lle não ieve logar,. porqno fez. p:tt~te rla jnnta. 
organizadora das mesas eleltoraes,· a oommlssib de 1906, quando 
devia runccionar a com missão de 1908. . 

Os-. eloinon!Jos cMstítutivos • dessa. .corinnlssão pode:n . :niudar 
e;seneialmente, quer pl>r morte de al.~un~ dos :seus membrus, .quer 
porque appareçam ontt•os maiores cont·ribuintas, q·11er porque se 
substituam os membros olfactivos do governo municipal, cujo 
mandato em Sergipe é por tres an 10s, mandato que investHo''am. 
11106 e~tá esgot11do em' !909; · · . 

Essa nuilidade é dJ pleno direit,o, por.Jne alfecta a. con>tituio:ío 
das mesas eleit?raes (art. 11'13, n. I). . . . 
. Estancia. Ha uma nullidMle de plen J. diraito na orgJ.nização 
dls duag mes~s da E;tttnaia. Na acta da organizaQ1io dal mosiiS 
cleitoraes, que catá assignadn por se!s membros, menos o pras!,;, 
dente e •O secretario q 11e nllo vot11.m, foram eleitos. cinco cidadãos 
como supplentes da 1• soccito c o mesmo numero da cinco eleit9.s: 
etfeotivos .e sttpplente3 da. 2• secção, Ora. a lei pet•mittindo no 
al't, 6'3 que ca·Ja membrv da jun la vote em. dous nome~ o .t9ndo·sa. 
eleito cinco, . na I• e U'l. 2•.secoão, cla.ro. estot que houv.e em.pata~ 
devendo pruc~der-se ao sot•toio do· accôrdo c.)m o§ 2' do niesmCli 
arti.!("o. li a acta. não registt•Ju esse fa.cto. . · · · , .. · · 

Logo, ha nu!Ulade de pleno direito, em vista do ar.t; 110, §.l•. 
Li:aito-mo a apre!~Elntar os:defeitol o illegalldades desta; .ach.s 

sem quo isto ~r,tdnza qne as outras uiio Sll ro;intam de iguaos 011 
maior~s dJfo1tos. · · · · · 

. 'Ahi' ostlo; pJt' ex':lmp:o, ·as actas de .soccorro, ltablianinha, 
·Porto da Folht, llosarlo, · Divina Pastora· o outras a revelat•em 
signn.o.s e evidentes rraurlos. · ... · 

Basta a.· honra.:! a Commlssã·í Jet• a •lista do~ eleitores, pal':.t coo
vencer-se que :t oleiQ1íO naq,ucllos municípios não tl n OX!'l'Ossão da. 
vct•dndo e liherrlarlo drJ \·oto. ·· ·. 

• 
" 
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·Temos pois q,ne ·n. nnlÜdnde<los \'Otos tias autllcnticas · 
, . 'I :: , 

· Votos 

P .. 
.l~oprllt. t f f O fI tI O O o o I. 0 tO I O I o I I f O O O f o fI I t I 

Oan1pos .. ................................ . 
Villa ·Nova .. : ........... ·.~ ...•. , ......... , 
I, t . . 
~s n.nc1a .. · ...•.......•..•.•..•.•...••..•. 

310 
·. 175 

107 
!03 

695 

.. ,, 

Ora, a votação do· general Siquoira do Menezes, segundo o .. 
traba.lho da Seorataria. do Sena.do, abandonadas as. autllenticas. 
de lUachuelo, é de l.'Hfl, Deduzidos.aquelles votos nullos, fica el(u. 
rmluzidn. a f.l2! . · . · . • · 

· Pelo mesmo trabn.lho daquella Secretaria. minha votação· roi 
de 630, muito mais de metade de 921. . · . 

Eis ahi o f<1cto sobJ•e o quat·tem applicação o pJ•incipio pre
scripto no art. 111: o J•econbecimento do immediato ao inelegível;, 
si tiYOl' l'eunido pelo menos metade da votação por este obtidà.. • 

De passagem, aponto um facto de incontesttwel il•regularidade 
que <U~ ti· medida da preocupação pnrtidarln que domina o mundo 
official da miulin. te1•ra. . · · · · · 

· O <liploma du desembarga(lOl' Gnilhm•me Campos registra 4.937 
vot"s. Eotret:t.nto, o trabalho da ScoL'ctaria do Senado, abtindonadas 
as duplieutas do Riachnelo, como abaudonadas ·foram tambem 
pela junta atJtu'adoJ'a do Aráoajt1, registra 4.771 votos. Coino 
explicar-se es;a ditfeJ•ençn, quando o numero de autbenticas, ·isto 
é, 05, é o mesmo que serviu de base (t juntn. a.pm•adoJ'a <le Ar<l· 
cajt1 o 1i Secretaria do Senado 1 

O estudo minucioso o a aoalyso dett\lhada do tt•aba.lbo da 
. Soqt•etaria do Senado demonstJ•am que olle é a expressão llt~ 
verdade, · ·· · · · ·· · · 

Eis ahi a propria junta apttradora do Aracajl1 faltando ~ 
verdade eleitoral no proprio texto do diploma. do candidato of
ftcittl ! . Eis ahi a pl'OpJ•ia ,i unta de Amcaj(t registrando uma . ín-
vordade no texto. desse documon to. · · · . 

Que se póde espel'Íil' ·ela~ me~a.s. eleitoJ•aos, quando a ,it]nta 
apuJ'a.dora assim pt•ocedett ? . - . · . •. , . . 
. : Ets ahi uma di1feren~n.· do. 160 votos que a JUnta apm•n." 

do1•a entendeu additar á votação do .desembargador Guilherme 
Campos que, ainda não satisfeito comas suu.smesas oleitoraes una
nimos, com' o prestigio <J ue llle dava sua. JlOsiçio no pleito de cn.tt• 
didato official, com a machina oleitô'ral montada o dirigi·la pelo 
governo do EstaLlo, com a · flscalização exet•cidtt pelo chefe de 
policia, ainda não satisfeito com todos estes elementos do torça,· 
quiz um acto do fraudo da, mesa apuradora no · pt·oprio . di• 
ploma. · · · · 

Esse fn.cto d1i a. metlilla <la insenstttez lJlle domina a poli
tica do minha. teJ•J•;t, g é sómente sob osso nspecto 'llW o t1•ago 
no couhe0ime11to da honrad~t Commisslio. · 
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Gomo já 1leclm•ei, uão tenho necessidade do OJJtl'ltl' na nualy:~e 
detalhada das ~~nthoaticas, pot•quo a base do mo11 direito estrt n<L 
questão .iurülicn,, no m•t. li 1 drL loi eloitot•al combinatlo com o 

. m·.t. 10li. . . . . . • 
Um proscl'ove o t•oconhocimouto dtt eleição do immoditito·em 

voto>, si tiver r•eunido metade da votação pot•. este ohtitla. Acabei 
de demonstr::u•, peh situação espocial.da . existencLt de dons inole
giveis no pi oito. oloito;'tll do Sorglpe,' quo·so.u eu o immodiato em 
votaoão ao general Siq noira. · · . · -··.' · · . · · · ·· 

· . O :legis1a.dor cogitou desse lrypothose de dou~ ó.u mais i nelegi veis · 
em umn. eleição ? ·A respost.L não póde · doixat• ·de SOl' afflrinuti va., 
porque qua.ndo no art. 105 tlcflne o quo soja inelogibilidadl•, llfr. · ·· 
que elln, «impot•tn. na nu!lida.de do3 votos fllte !'lctthil'~il~.sobJ·o as 

·pessoas Q110 neUa illcicHo». Ahi está clara e patente ·a prora de CJue. 
ello cogitou da. hypothe.>o de concorrer mais !le um ino1egivel. · 

·. E Bem pouia cloixat• fie set• assim,. pa1•a.. não cortar o flo du. 
e''oluçi.i"o do di1•oito eleitor•al brazileiro·quc desde 1881 fit·mt~ esse 
pt•ioliipio .. Alli e,tão ·como prova o n. 1 do § 2• do art. 16 dtdói 

· n. :.l.0:-!9, de 9 de juneirJ do 1881, e o art. 20 da. mesma lei. . 
. 11 é justamente no p!•imciro destes at~tigos citttdos !JllO vamos 
v&1• .osboçldo o pt•incipio. do racJnhccimonto tio imme1liato .ao 
ineleg-ível o que a Hepnblica. veiu. olaratnonte· fil'mttt·. Prescrevia 
osso· artigo que «Si o Senado reconhecer que algnm ou alguns dos tt•os 
cidatlfios incluídos na. lista. tl'iplic~ so acham c:Jmpl'ehentlitl!ts cm 
qualquer das iucompatibilidHdcs especificadas ·no ttt•t. 11 i, sert7o 
ilecl,II'C<dos uullos os votos que lhes tive,•em. sido dados c o cidadao ou 
cidad<Tos gue se seguil'elll comp/elm·,ro -a lisla ll'Íplic~ ». . · 

Ahi cstú. esboçado o p1•incipio que. foi fl•ancamento.tlrmado po!.1 
Hepttblica no a.rt. 111, da lei do reconhecimento do hnmodiato ao 

, inelegi vol. · · . · . . 
g• preciso aqui nssignalar-so o facto dea~har-se no seio ~a hon-. 

rada Gommissão ·lLUOill no Senado da Republica tomon.·arespon~a
bilidado de pt•opol' u. u'<tnslormação da. aspil•aoik> democrati.ca..om 
texto !e;al. Refiro-mo ao honrado S1•. Senador Rosa c Silva, 
· .. Eis .a (Jout1•Ina, o_pt•incipio legal e o facto pt•atico 11ne _é o caso 
de ~ergtpc quo sl.i o só pot• e!Je deve. sor rcguhtdo. . · . , , . 

. Poder-se-ha. sust~ntar, pot• exemplo, CJUO o caso üo Serg1pe 
po~sa set• rogubtl" pelo art; 118 'I · · · · 

Abso1ntrtment.J não, pol'illiO o fim deste artigo é pt•esct'OI'er a 
Jwpothese lle nova. eleição, qt!:tu~o fot•em amm!htlo; mitís tlc m~
.tado do;; voto; do candid.Lto.d!pluma·.lo. Ett uao .Pl'OJ>OJho nulh· 
dado dos voto.> nem ·cm um t~rço, nom cm motttdc do' Sr. Gni~. 
lllel'Jlle_ Campos, porque s. Ex, é inolegivel, o que _!mpo1•ta em 
t\iZCI', na phrasudaloi, qrto todos os rotoJ tlt' S. Ex. sao nullos.em 
si moomos .. E o siio pcb ~ituaçiio especial de S. Ex. 

A nullidade dclles e(llana dascol!diQlies logacs de S, .U:x. o não 
de \·icios, ft•mulos que so contenhnin n1s autlltlntioM: . 
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B o m•t, Jla só regula. a .hy,pothose dcstt~.s nullidadc~. nos 
arts: 116'0 u7. as quaos so L'OI'erom sómento :is ma>as cJostituidns i 

fól';J. do qnc a /~i :pt•esct·ave,·i(~eiç5os J'Clit.J.s om .d.i ~ dir.orsJ do os" i 

tatuido''pcla ·JOt, ás fi•a;udes'r.cUa alta:·omo rcsultado,.tl recusa, de · 
mosarios. · · · . . . . · . . . 

Não csttt o~}lress.\ nhi a hypotheso da. ·inclegiobilidaile·e sim no i. 

are. lll,pela~'azão muito simples de gue ao passo qua as·.·.1lypo
thescs dos.ar1íS· HG e· '1T7 a:JI.'ectàm uma on ma.is a.uiüeatioas, Mo •· 
<!, nina ccrt,L s~mma .de votos maior ou menor, a iaelogi'bilidadé 
a11'ecm toda. o.· Votação, tornando-a completamente nuUn •. · •.. , 

· :El'la orltli1'·1'lo:ao candfdato 'llão·ter um só voto;·. . · .· .. : .. 
l•:is abl , tra~acltt a distincQãJ ClSSCl!ÍCial OatrB.' O art, JlS O O ' 

art .. I li A~ucllc .prescreve regras para·. anouHur \"otos, :fh~mnndo~ 
o priocipiO·du;llova ·eleição· se a nu'llidade· de ·voto; õo ·candidato. 
dijllomado ~M~ar tL metade da.votaç&o . .Alci:tura.do.simplc~ artigo 
prcsuppüe · u. cl~gibilidade do · candulato diplomado o o art. llil . 

· l'efere-s3 •a callllillatos · •ineleg'i veis; ·. · · , . : . · · .· . . 
E'ba;t.l isto· pa1•a llomonsl;rar oloquente:uente que o -caso de . 

Sol'gipe não pólio ser L'~gula.do pelo art. 118, não Jeyendo, por con.;- . 
seguinte, SOl• ,r,copJstannul'lidá.de da el~iç-ão. . . . ..: • : · . 
· . .AboL•dell:Lo~ ,(IJl'ectametJto esta r1ucstao,, com u. qua'l vamos tf'echar 
nJ.ssa cqntestu.91to. · · . · · 

A' lei eleit~~a:L proSJl;o3VC a nu:utila.Jc dás. elc'içiíes oni duas hy
potll•!s.cs :. tlm:t .no a1•t.ll8 e ~utra ~o art. 111. A 'Pl'imeit~,:.qnando · 

.tt nuiM td_e .tioS 'lotos, do caod11lato lh,Plt.ima lo chegar a metade de 
sua. votlçtto. ,.. . , · .• · ... i · • ,. • •• : • .'.. : • 

Ora, cu nllO ,propo:1uo ne11huma nulUdttda dos voto; do desem~ 
'ba.Iogadol' Guullel•me C.tmpos, _porqne todos os saas voto,; são ·nullo3; 
L·Jgo, .n~st:1 _h)'.Pothose da lei, . não .póde seJ• pl'Op>sta u. nu'llidade 
da olwçao. . . . · 

.Na sogunJa hypothese.que cst:i•prescripta, no.art. III, e1la.só 
se póde dar s'i o intmediato ao inolegi"el não tiver rJunido mot1lide 
~~~d~te. • ~ 

· .. ll!as, eu tlCn.boi de demonstrar qi(e estou muito aCima desta 
mctnd!3. · Logo• llcstn. segunda 'hyp'othesa que a lei crea., oiio póila 
iarubem s~r proposta a nullldade·c1a;·e!~içã9 •. · " :· .- · ·· :: 
· ·. Ets ah't as lltlioas condições em :que· seria lqgo:J a. 'Pl'Opostu."da .. 

nnllid"tl.l da olCliçiío. ·E:ueahum dns··membros da; itlustl'a;dn "Com· ·· 
missio de Yeriilcaçiio de Podere(;; om · noina ·eh cultul'n. Juddlcu; 
com ·qno 1h'lll;•n~ na naç?Lo o· ~cspeito .e: a Yeneraçii.o do povo tt sa, 
~e<lorta do Sant'<'o,,. nã 1 .poderJa' •fa;1.er.:'sJnte'thantc·· ·proposta, q:ue 
Importa v <1 na cPea.Çito de um direi to . .novo. · . · · · .. · 

.. Bern:sll'i c1tlo no3 Estado>· a;palxona.damcntJ pá.l•tidarlos, .. como· 
o meu. que, por 11tna r.~talidado c por uma miio fatidlca. quo~1he. 
pesm sool'e·8etiS deotiuos, perdeu aqnetle ruligio>O"l•espeito pela 
1ei, auaelle llcl.lt lmento' L'O~el'BDte JlCllO'clireitJo 'allloio, il.!fUét'la ··sO• 
verldud•l' e:cort.esa.n'ia:co.n que os .antagonistas ·.Jutavxril, ·urn can~ 
didato da op.p0 g•Q'l(o' n:tdiL .POde contar 11 seu favor, sinão a dedicação 
d·o~ se tiS' atn_igol, · im,PJten Lo 'pOl' ·cel'to ,var.l veti.ccr. as loucurn.s uo 
munJo officlltl• · · · " · · • .. 
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::Lutei- contTa mesa~ eleltora.el unauimes do· governo. Po1• 
met\:1 scntiment" de _gratldiio 'lc·um :presidenta de meaa eleitoral;! 
juatamonte na c'ida.•le cm que· nasci, ·pelo Jà.c'.o di3; em nome ·dos. 
meu~ deveres ,protlssionae~ tot• salvo uas gal'r&S tia morte: um& sua.' 
ge;;til fil.,a.-na. noite que a.ntecejeu o· dia. da eleição, sendo a..no
tícliL tra.nsmittiéla !la 1l3opi:t&1 por- sua. virtuo.m.•espoü, quando I) 
processo ·-eleitoral chegava· ao seu termo,· toe!rõm então lidas as. 
ceJ:.alas do·.men nome, da.h'i em ·t!cante e que :aiada· sorilmarani llm• 
trlnta·o bntos votos.· : : · •. · . · ·· . · 
· l~m trinta· o· tantos 'munlc'ipio~. só em tres :ti v eram .ing!'esso oJJ .. 

meus ·flscaes. Não,·encontroi um l'nagiiltrado •loaal :que mo defe
·risse 11m 1 só ·petição. pa.ra.·ltns elei>tora.t'B de justi1iaa.ção; .ou provas. 
de f1•ande, jjUando a vida -dos ·e1eit-ores · oppoJicionista.s : do Aq·uida-: 

-'ban;· como foi pu'blico -o notorioem Sergipe, ·ftcoil sob :a. m&is .gra:yo: 
ameh:ça· o em 'liaba'in;oa. fOL'Qaram ·que· a mei!'<~. da .2• . soeção 1'unc
cionasso dentro doqu:u•telde pollc1a .. (Do~. n. 10.) E "((OL'. um l'B-• 
quinto de pil:beria alrl e; til. -enrada ua proprla. acta <JUO .a :mesa. 
f'uncciOIIÓu 'llO ·thea'!ro municipal, oo.asa: oque ·nunca: existiu em··lta.-
baiana .. ·- · · · · · ' · . . . . . . 

.. Eis, St•. Presidente, a·: minha situaÇão reat·no.·plo:to'em 'Ser-' 
gipe.; : '·-.···· ··•··· 

· ·. · Com.o ·,oppos.ieionista. do governo local e candidato, ~ó possó' 
contat'&1ui:com a iategrldaúe moral da. Co.rimiosão de Yoritlca.ção 
de Poli<lreg <lo S~aado .e do p.z:oprlo Senado. pa.t\1. ç qul~ appcllo neste: 
momento. No ~a.oo .do Scr.Jlpo só· quero estudo nuouclJeo.c de~~ 
apaix·O:J.ado, · impaNialida.rlc, o justlçl •.. b"' o quo ·peço, 0:\1' nomo' 
dalel •. :_ .. ·_ ... · ·. · ··, .. , 

.-:Rio, 23 tlea.bril tio 19J9.-FsfisbeUo JireiN, 

. .. SOOUNDA. i::o:-;,TÚTAÇXO DO nR. FELISB~LLO FREIRE . . . ' . . .. ~ 

Illms. ci Exms. S!'s. Presidenta e Mo.nbros da. Comnú~~io, da; 
Verificação. do -Polet•os <lo Senado • .:.. :l r~sposta que o .-tlo>!lmbar-: 
gador Guilherme dea :t eoute3ta.Qiiio. 'Co.·n que fulminei o seu di
ploma; cuja nullidadc .é inconte;tavel. co:lSllqnencia. Ç.as condiçjes 
não ·menos inconte;ta.vels ·do inellllfibiliJade em· qne ~s .. Exa. 
en·troa no plilito; 'fJi contrapr.Jluoent". . ·. . .. _ . . . . . : : . 

Além ele. narln. contestar e tle.>trnir d:J quo lo i alle;ra.uo -o. 
provado· em favor d3 sua inelegibiüda.d~, :veio t!•:uer úut eleinel1to 
de ma.is;_ulna nova. prova a fu.vot• da.qmllo. que queremos torua1•. 
evidente.• g e'is JIO'rqAe t~~oxamo~ :a replica. de S. Ex,. do eontra-
pr_od IICOU te. ' ' ' ' · . .·· • . 1 

• ; , • , . • • 

::. · 'flldll. ·de reza;· de S.· Ex. baseou-se ua. lc1 n. 908 de, 13 de .. no
vo.:hbro ·de '1:9~,- que oiiz: ·«Fic:t. reduzid.J a.. ti".lS mares· o. pra.zr~ 
ostabelceilo rra !elo; 35,· d~. 2-de j:weiro du IBJ2, ·pa1•a duração das 
lncompa.tihilirlr~de; ostadnaos _cm qualquer hypothesu rlo cassação 
da l'es-poctbnL t'rlucção; quet• pJr exoneração ou :a.p JSentadol'ia, quet• 
po1· llcarcm lt. rulsos ou -em disponibilidade».. ". 
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A lein, 35, elo 26cle.janeiro do 1892, cm seu a1•t. 30, uiz: não 
podem SOl' Yo~ados pn,ra ,'SçmtdOl' ou Deputado os magistrados·· 
estatloacs, sa.lYo ·si estiv~rêm=:n.)·ul.>os. ou :nn dii!ponii:ílidade mais · : ~; 

· .. de um annotuites da eleloaDl•. . . , . . . . . ·· · ·· 
· ·A simples loitu1•a do. tcxt:> destltiJ dua.i lois torna e,;iclonte · 

que o magist1•ado estadual em disponibilidade é .inelegivel. For esso. 
o . pensam ente ·pl•edomlna.ntc . d J legisladol', fa.ieu· lo. desa.pparccer .. 
essu. íne!egibllidat!o, na hypothose de se ter 'dado a 'dispcinibilidade 
um anuo antes da eleição pela. lei de 1802 ou. trcs · mezi!s antes~· · . 
!JO!aloide.1902, Comoso.Yê, esta l'Ovogouaquolla. ·.· · ·.· ···. · 

~Ias, na ell1bOl'ttQão da lei .eleitol•al vigente, como demonstra
mos• im primeira contestaQão . que offerccemos lt honrada Com
mio;são, a Com missão de constituição o Jüstiç:~. ria CamM•a ·dos· · 
Deputados, a que foi nlfecto. o p1•imitivo pro~ecto do 1•eforma ele i~ , 
to1•al, eliminou o «salt•o si estiverem. em dispo,libiliclade 'um' :anno 
a11tes .da eleiç<70». . . . . . . . · · · . . . 

. E' prooiso aqui.obscl'Val' quo o primitivo pro.iecto do Sr. Anizio 
disponha o mesmo que estara. no .nrt .. 30 <la .lei. n •. 35. de 26 · de 
j:tneil•o de !802, isto ê: 11t1o pod~m ser votados para seniulor. ; ou 
deputado os magistrados astaduaes, salvo si eslive1•em em clis}wHi-
bi!idade mais de wn ànno at1tos da eleiçrro.l> · · · · · · · · ·' 

.· A commissão da Cama.1•a. dos Deputndos eliminou esse solvo ii' 
.eslit:orem em disponibi/ir,lado ma~s Ji e 1MI 011110 antes dus eleiçues, 

· E o resultado disto foi c1ue ficou 11a loi eleitoral vigente con
siderado como inelegivcis o.> illagístrados estacluae.•, ·mesmo ós e:n 
di~ponibilidad~. por causa do elemento hístorico', . ·· · · · · 

O elemento historíco da lei eleitol'al vigente t1•Mh1z q1te a in-. 
tenção clara, mn.nifest[l, evidente c pl'O''atla foi co!lsideral' ·os . 
mngidti•ados em disponlbilidttde como .inolegivcis.. . . · . · · 

Mas, vem o S1•. Guilherme Campos dizc1• que a lei eleitol'al 
vigonte não revogou alei de 13 do novembro de 1892. quanclo·ahi . 
esttt a Com missão da Camara tios Deputados a eliminar o salro si os· 
lllttgislrtulos cslttduaes esli~e1·am em clz'sponibilidad•J ha mais de 
um anno. , . · · . 
· Não procisaramos appr.llar pt~m o e!einento. hlstol'ico da.· lei 

afim de provarmo.> o cont1•ario do <lUO disse o desembargado!' Gni· · 
lhoJ•mc Campos. · . _ - - · · · .· ·. · · 

· Dcviamos restt•ingiz• nossas observações tt !'tincciio sobemn:i. do 
Congresso do ,legislar, a qnal nlío póde se1• exercida com I~es~ 
tricções. . .. . . · · 
· · Na propri:1 t\mcçiio tloiegislttL' o.tú implicitamente a funcQã.n 
dO'l'e,·oga.r. · , . ' . . · 
· . E ê 1>or isso que todo o actologisla.ti.vo tel'.mina-so ]lOl' um ar· 

tigo CJne diz -'l'Ovogam-se as disposições em contrario. . · · 
· Logo, em nome do elemento histol'ico do a.1•tigo qüo Jll'esol'eve 
a inelegibilitlade dos magish•ados e;;taduacs, em nome t1inda .da . 
funcoão sobe1•aon do Congt•esso do legislar, affi1•nuimos qtie a lei 
eloitoi•al vi~Nntecle 190t revogou a lei de. 1002: .. . _ · · . · 
. . O.principio de direito evocado (leio S1•. Guilhe1·mo Campos de 

que uma lei goml não revoga um;t lei especial; nfío só não- tem. 

' ... 

• 



SESSÃO EM 26. DE ,JUNHO DE 1909 203 

applicnção no cttso, c.omo não póde Sll' origldo IL. !Lltura do uiu 
principio ·de di!•oito · constltucloml.l. Elle não estlt expresso ·cm ' 
nenhuma dlsposioão con ;tituclonal, nem. p6ile sor ·· deduzldo impli
citamente de nenhumn dellas. Alllrmnl-o seria restringir a. flt-
culdade ,essenoial ao poder legislativo. . , : . · · ·· , z ·· ; 

· ·.O m•gumonto do.Sr, Guilherme campos li contrapro·1ucente. · .• · 
' .. :Na'proprlà lei de 1902 citada: por 'S. Ex.; egtá a prova· de que O' · 

lc.gislador sempre cogitou de tor11ar inclegil'el o.·ma.g!strado·esta-. 
dual em disponlbolidade. . · · · .. · ·. · ': · .: ·. '· :. · • ... : 
.. Pa~semos ago1•a á contestaoãó do·.ox::. oF~rreira· Vlann_ao·ás .con

clus.õ.es a que ·chegamos· e n. ·nossa pr1mo1rn. · contestaoao .. de: ser 
tambom lnelegivel.o gone!•at·•. Slquoira · de Menezes,. . por. ter:· sido:; 
commandá.nte do .. terceiro distrlcto militar, a q11e pertencia o Estado .. · 
de Se!•glpe. · · .·· · · · · ·. . .: · · · • : · 

.. Os argu'mentos ds S. Ex. são: . . . · ' · "· · · ' 
.;, . 1. o Que o genol·al Siqueira do Menrzos não estav<l no .. oxel'ei-

cio dacruelle comm tndo. de>de o dia 30. de outubro ; · . · · 
· 2. o Que· o J~stadci !leSorgipe ilii> pertencia · mais aqt1elle: dis-
tricto jlo~rlo agosto, em conseqnencia ·da. ultima rofot•nut mi!itaL' . 
que creou as regiões milittlres, em substituiçã!l' aos· ,commanclos 
mil! tares. .. o . . · ' . · · · · ·. ' · " . . 

O Pl'imeil'O a~•gumento não wocade, porque o ·generál Siqueira. 
de Me11ezes mantore"se inYestido das f11ncções do com mando do 3' 
·districto milittll' até o d.ia. 3 de dezembro do anuo passail.o, como 
está demonstrado com o Viario Olflcia~ de 5 il.e dezemliro, que acom
panha a }Jrirne!ra contestação; <ju!indo foi publicado o· decreto do 
·sim no~eaoão de inspector pe1•manente da 7& região milihr. 

o.gene1•al Sigueira de.Menezes foi: .nome!tllo oommandant e 4o 
3° odi~t1•icto militai' por um decreto e plr um d~creto devia dé· 
m1tt1r-se,, antl)~ do p~azo legal .dos t1•es mezes. 1\lao C? f,!!Z, • o 

Logo, está melegtvel,.porque .>ó o decreto ·de llem1ssoo lho fa,z1a 
ccslal,' :ts tnncoões como quer a olé!, de que estava· inYestido. · · 

O logar de commandante de districto militai' não. é um:logar:: 
oxclusivJ. de simples .oommando, oomo um .comma.ndan~e de ba~ 
talhão, E' um Jogar. tam bem de administração militar de., alta ca~. 
tegoria ... ·. : . . . . . ·· · .. . . · : 
o,. B;ista.lêr a·loi, de 2 do.julho 118 1801 ·que c1•eou os. éomman· 
dantes de distriotos militares o o sou art. 11. ,., 

o.segnndo al•gumento .tambem _não procede. .. . 
A lei n. 1.860 de 4 de Janeh•.:~ de 1908, ct•eou om seus :LL·ti;,:os 

116, . 117. e 118 os inspectores .pe1•manentes _de regiões militat•es .e 
o Estado de Sergipe 1leixou do fazer parte da i• região, (Doe, n. 1) •. · 
-:·.O Decreto n. 7.053, de 6 deagostollol908, app1•ovouo regula· 

monto das inspecoües militares, (Doe, n. 2), · : ' · · .· ·. · . ·. ·. 
· E o inspeoto1•; o general Slqueira, só Yeiu a. se1• nomeado cm 3 

de doze:nbro,dontro do prazo das incompa'tibilldttdes. 
A 7• 1•eglão sú veiu a instnlla~-se em fins de foYereiro, pot'CJliC a 

14 e 18 de fe:Vel'OÍl'O ainda estaya' em t1•abalho 110 O!aboraçiio das 
foi•oas militares da 7• l'Ogiiio. (Doo. ns. 3 e 4); · 

. . 
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• • • ' • • ' . ~ ' ~·,. . . -•.• ~ ":!'' 

.Fica., iJal,:;, deJnonstl'arlil·quo jpelo menos até o dia 3 de dezem·,; ~ ; 
bro exà.ttm Q .3" distrioto, ruiiitar e S&:gipe ,fa.zecHlo. dclle parte. · · · ·:.' 

· !Jülgo, o ;gcuerat :SJq,aeJ.r<t de.:Meue~~:es ·é·.ioelegi!f,cl. · , .. 
· E '"011110 pr~J\'a. •do que .a.s ragiiles alilillta.re~ .'ló vieram ,a ins'ta.l. 

Iu·~sc muito tardiamente, ahi estã11 as tnstt·ucÇ;:;as dé 25 do .novem· 
b1·o d~ i'OOS •(Doe .•. n. 5), para a .insto.llaç&o e organísa.cao :aa.~ üiir~ 
dados. ·r.l!t> clrel•cito. Ahl estd. tll2nbem ·awmp:~.n:~a:ndo a9 ,:i~stt:U.!lQÕes 
o lWlSO JJ. J.:i'l.i5, de 25 ·do aovcmbro, do mtn1~ro d11. guel'l'1!-, :d~~-. 
ignando as séde.; das lnspecçi5es. - · · · · · · 

Lago, nesta data llii.e 'IJBtarão oUas instaUadas 
Contiaaua.v:a. o 3• districto miLitar sab o commando do general 

Siqueira. de Menezes -e o Estado de Sergi}lfl camo ·parte integrante 
deste1listricto. E isto dentro d!l jalla<ZO .legal.das íncompatlbilida•les 
eleit.or•ats, isto é, novcmbrv de 1903. A 13• c 7• regiões só vlomm a 
installa.r-so em janeiro o fins de fevereiro. . ; ·· . · 

Em conclusão: o gcnet•al SiquéiN. de l\lcnezes ll inelegível: 
• 1 •. Porque era commr~ndantodo distt•it:tomHitar até 7·de. dezem-

bro e porque a lei eleitoral considerou inelegivei'S os ·cJmmarülan:.. 
tes rlo distrioto milita.i•. · · 

2'. Por•llle o E,tado de Sot•gipe 'fu.:iia parte ·desse districto e 
cont'innou como parte ínta~'l·ante c!elle a.té r\ ínstalhç5.o das 6• o i• 
reg'õ3s militares. 

Rio, 2iJ de ;tl.iil'll del909 .. - &lisbe.Uo E1·eire. 

37" SESSÃO 'Elt 28 'fiE Jm.uo DE .J 909 

. . ' ' 

Presidencia :do .S1~. Fer1•eira Ohau8~, · fo secreta1•io 

.. · A' i ho1'a rla tarde, preBente numero loga:l, abre-se a sessão a. 
qtie concorrem os .Srs. Sanadores Ferr<Jira Ohaves, Ar.tu]a t>ó39, 
Pedro Borges, Candido de Abreu; SilverJo Net•y, .Jona.thas Pec!ros~, 
Arthul' Lemos, Indio do Brazil, Jo>é Euzcbio, Urbano S.mtos, Rl
beiJ•o.GoncatveH, Pires l'Or!'Cira., Thomaz Aocioly, Moira. e Sd., An• . 

. tonio de Souza,'Walfredt~ Leal,· Castro Pinto, Sigism11ndo Gonça.l· 
ves, GOilÇaire> Ferreira, Rosa e Silv.a., Gomes Ribeiro,· Ollvllira. 
Vallarliio', Jostl ~fn.rooUino, ttuy flarbog,. S~verino_ Vieira, . l:lernar· 
dino Monteiro, MoniJ Freire, J~ão Luill.Uves, Oliveil'a. Figueil'edo, 
Sá Freire, Augusto do VasOODOOllo3, Felician) Penna, Fr&ncisco 
Salles. Fra.ncisoo Glyoerio, 'Htw& Abl•an~e.>, A. Az ~rodo, Lauro Mül· 
let•, Víctorino ~Ionteil•J e Pinhei:r.:~ Maeha.do (39), . · . · • 

Deixam do 'comp~~orecer com cau<a .iu>tiftca,~la os Sl'S, Senn:dores 
Quintfno Rocayuva, · ,Jot•ge do Morac.>, · Pa.o.> de Ca.rval110, . Go1•vasio 
Pai:os, ,\h·a.re ~Ia.chade, .Joargtim :\Ial~a. Coelho e Campos, Lou
reo~o Bapti>ta., La.m•o Sodl'•l, . Aifro:lo F.llis, L'lpos Chaves, Urbano 
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de G~Úvlla, 1\!citello, . ;loaqu fm ·Mui·tinho; 'Generoso !1-hrq nes, Alencar 
Guimarães, Felippe Sohmidt e Het•cilil> Luzo (18), . · . . · .. 
· :E'IÚia,. pasta cm. tlbcilsá3.o, euselu clebaie n.pprovad:i' a acta da 
ses~ã6.~ntel'iol~. . . . . · .. . · · . . 

.. ; o St~. ~ ·seeretnt.•lo (!~l·v.incto, de 1~)· dá' conta do se
gilintci ··· 

EXPEDI'ENTE 

· Req~~l'iinefito ·dó D. Mil.ria José l;opes do.Aibuquorque~ viuva. 
do. teo)JDte-coroncl medico. do exercito Dr .. Tos~ Lopes da Silva Ju
nior, 'datado cm 30 de maio ultimo; pedin(\o umll. pensão].Jara sua. 
subsistencia. o d:• seus tros filhos rncnores.-A' Comrnissao de Fi
nanças, · 
.... O ~r . .a• See~·eta1~lo (sSl'Villdo de 2•) procede itleitura 
do segumto · · · · · · . · . 

. . ' . 
' PARECER 

N. 38-1000 

R6da~<ia. fiual do pt·ofeclo n. 4 de 1909, autori:anâo a abe1'lura de 
credito p~1·a. a c~lebraçllo de exequías ao fàlfecido P1•tJsid'ente da 

. .Ri?pt~blica e par4• a crecçao. de um mcmumenlo fun· bte á sua me· 
mori~t. · · · . 

O Congresso. Nacional deereta : 
Al•t, · 1. • E' ltntorizado o Governo. a abrir os. creditas• precisos 

·para ma.nd1ti• ~elebr:tr- e:~e~nfas ao fallecido Presidente: da Repu· 
bl\ca Dz-. Atfo~ .AugllStO> Moreira Peona, e. adquirir. em um dos 
.cemiterios desta Capitat o terreno necessario para. a sua sepllltura 

'o. um monumento l'unobre· !b memori111 ·do· veoora;ndo estadista, 
J1lorto no,sêrvioo do. paiz. . .· . . . ' .. 
· ·• • Art. 2.4 l~:vogam,se as (IisposiQilils em contrario., . · . 
: . Safa das -i;olnmissões, 28' de- jtinbo. do: 1:909;,;-..i;.lonio ti& Sou;a;~ 
Oadr& Piillo, · ·· · · · · · . · · · · · ·· ·. · · '· · 

' ' 

. · Fica sobre a mesa pa.ra. .ser discutido 'na, sossã~ soguintO., depois 
. de, publicado. no Dia1·io• âo ü!n.gl·esso._ . · . ·. .. . . . 

' . • ; Í 1 
I !.• .. ; , , : ', . : ' . : ' , . , •,. . , . , , , . ' • · 

. o Sr~ Pb•eo;~ Ferl~eb.•n,.-Sr. Presidente, pe(..'O a V .. Ex. 
nomear nm .. Senaclor para. completa~ a Conimlssito de- Mat·i nha e 
Guol'l'!l., visto achar-se. ausente o -SI!. Folippe Scl\mfd't, 

. : ' . . ' . ' . .. . ' 

. ' 
O S1':P~•çsidente-Nomeio (}SI·. Br~z Abrante;:o • 

• • I , ' ' ' 

· •• · O Sr. se,·e1•ino VleFra-Sr. Presidente. não: '\lanho 
tornai' a atten~ão elo Sollado ncst:t sessão cuja ol'dem do dir~ contem 
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....... -~........ . "'' ··-····-..... 

)Úatet•ia.. impm•.tante, jÚJg,ád11 por sua natureza o po1• .t'ol'c;>a do, ~ ~ 
Regimento, assmJ'Ipto. Ul'go'oto. . . . .. , ·. · · . . ..... ' ~ 
. Pedi lL palavra. simplesmente para requerei' a V. Ex. á fineza 
de mo. insc!•ovol' para o expediente do amanhã, porque . pretendo 
uespert:.tr a attenção do Senado sobre o que soja.. na Bahüi essa infe-
liz liberdade civil do que acaba' de SOl' ll.l'mado p1•imeit•o ctivalleiri:l 
nndant,e na «,Junta nacionab>, que ou chamarei-;-de sah·acii.o.publi· 
e a- o illustre SenadO!' recentemente J'econhecJdo pelo. lMado da . 
Hahia.. · · · · 

o St·. P~·e,.lclente-V. l~x. será attendido. ' ' 
. ,. ' . 

ORDJm. DO DIA 

EJ, EJÇ:Í.O DE U~[ SENADOR POR SERGIPE 

: ' ' ', ' . . ' . . . . - ' . . ' ; . ' . 
·Entl'<t em discussão unica o parecer n. 33, ue 1909; da Com. 

missão de Podo1•es, soure a eleição do um SJnadm• pelo'Estado de 
Se1•gipc, l'Cnlizada .cm 30 de janeil•o ultimo, opinando pelo l'Cconhc~ 
cimento do Sr. Gmlbm•mc .do .Souzlt Campos (com 1JoloB em separado, 
um rios S1•s • .4.. .4-=eredo e Pinheil·o ,lfachado, opiMndo )Jela onnul
lrrçlio da pleila ; outro dos Srs. Glyccrio c U1•baHo de Gouvêa, opinan~ · 
rio pelo i·econhecimeri!o_ do .SI'. l'eli!~ello Fi1·inil de Oliuiil·~ Frei1·íi), . 

. ' ' ' \ ' ' . '. ' - ' ' ' ' ' ', ' ' . . . ··: . 

o 81•, João Ln i~ Ah·es-S1•. Prcsirlonte, 1;clatór, no· 
mettllo pelo o.lign:J Pro>illcnto da Com missão <le Poderes, para emittir 
parece!' s~bro as clciçõc.~ de Sergipe, tive o praze1• rlo ve1• o meu 
voto Msigoado peltt mnioria !los presentes na reunião dtt' Dlf3sma 
Commissão. EJ•a 11ata1'al, po!•tantu, que cu cspe1•asse que o debate 

· to.sse iniciado pelos ·memb1•0s dive1•geiltcs da 'mesma Com missão, 
{!Uel' .por artuclles r1uo clo1•am p voto pela D!lllldad~ <las eleições de . 
Sergipe,· quer por.aquelles que !le1•;mJO voto pela iuoompil.tlblli'dade 
de •lous dos candidatos e reconheci monto do um delles .. Paí•.:ioeti~me, 
porílm, que a discussão so ia encorl'aJ' $ém que ninguem tori1assc a 
palavra~· po~~ isso,, ou.sei vil• i~portuna1• a· .attenÇ~o di:I,Sen~d~ .· 
(uao apotados) ptlm, ··neste plenar10, tl~fondol' a opinlao qurl' 'emith 
no selo dá Commissii.ó de Poderes.:_ opinião. meditada e 1•esült~nte 
ela int~rpretaçiio r1uc meu cspiritu dou conscienoiosaménte á''lei 

, . .oloitoral vigente:· . · . . . .. . " · • · 
· ~\ntcs, porém, soja-me licito dizer que não aó1•édito'úa' etllcacitt, 

no valor das l'elbl'lllas eleitoracs; oniquanto ·.do alto.não so 'fizer a 
pl:inci}lal da; 1•eformas, quo ~ a . da oliodiencia. á lei, d. verdade do 
Yoto .cá manif,Jsiaçii.o· dt~ópinlii.o nacion;tl-pol' p:u•te do Congresso 
no l'Cconhecimenio de seus .momb1•os. De .natla .vale1•á asscguriu•'a · 
Ytwdadr. da eleição c tt lium•(\allo do voto, si as tlmis Cainât'!Úi, que 
constituem o Cong1•esso Nacional, no oxcl•cicio de uma sobe1•ania. 
mnita vezes mn.! entcJ1dida, não tivmiom on1 'VÍ8ta a nocessirlacle 
ele !'espoitar a legitima mn.niti:Jst:u,,ão do voto •J a vorrladc do l'Csu!-
l.atlo ria~ cloiçiies. · 

• 
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' · A ral'oL'llltt dos .n?ssos costiunc.'! politic.:isnõ:o pód~ yil• do' JlOro 
para a.~ camadas Ull'lgcntes; lm de u• das ca.maclas cln•Jgontcs · partt 
·o povo. · · · · • • · . 
. : · ·.l.h! nocessario q,uo o;tc se convcoçn rlo que o sou voto, as su:ts 
man!fustações politiCas são·i•cspoihdas o ltca.tada.~ poJo; qua ô diri:. 
gcm. . . · 

" Sem cssu. conncção, o abstencion!smo será. a norma cominum · 
do eleitorado lJrazilciro. . 
· .·\s cnorgia.s para. . à Inta. dcsapjlltl'eccm e mori•em scni <t 
cCt•teza olo qne, no J'eco!lhc~imento ,do po:lerc~ 1los seus mcmb!•os, · 
Cnmara o Senado rospe1tarao a verdade contHla nas· actas elcito
raes,·Camat•li e Senado não inventtwão incomp~.tibili !ades iooxis· 

. tentes, não. pronunciarão nullidades ricliculas, não violentarão à. 
vonhdo do t:ci\'O manifestada nas u1•nas. . . . . . . . . . 

S311l i~to, tempo perdido é cogitarmo.i, como o meu illnstre e 
nobre colloga, Sen:tdo1· pelo ·Espírito Santo, do fazer rerurmas elei- · 
~orae:;; som isto,.tempo perclic!o é, .como O_.!lleu J~obro collcga por 
PcruambucJ, pennr na officaC!a clasll:t, abas opttnla, l'eforma. olci-
toi•al - · ' · · ·· · .· • . ·. · · · · 

• t . . • ' ' ' • 

· - ~ Ainelà -honteíu, SI' .. Pr08idento, ou uu via arr ui;· neste l'ecinto,' a. 
1111hLI'l'tt quente, vibrante c moça do mou ncJbl>e oolloga peh Para
hyba do Norte, S1•.· Castro Pinto, cujo nome declino com .a dcvidri. 
venia, e notei, nas ent1•olinhas do seu· notabil.issimo discnl'so;_ aquillo 

· I[UO tambem me vae na alm:J.; neste momento, em relação a esta 
1cclr.ração tlesigll:tl de Estados g1•andes e Est~dos pe9.uenos. . . 
· · Naquelles nada ha .flUO oontrast!l a mrtmrostaQao do Yoto popll· 
lar, rtue posa c~mo .!:!ma massa enorme; nestes tudo cJntl•astl\ .. : . · 

.. Eu ta é a ~1tuaono. . .· . · . . . . . 
· . Em pleito rcgnlal', pleito. contt•a cuja legitiinidatle poucas e 
11ão provadas: foram 'as:: arguições ; em.· pleito. l'egulal', travou-se, .. 
no ·pequeno Estado de SL•rgipe, a competoncia do· candidatura.~ ao 
Senado l~cJeral, mt oloiçfio 1•ealizada l.l 30 ele ja.neiriJ. ·T1•es· nomes 
.:onco!'l'Ora.m ;ts··m·nas - o elo SI'. de:ombal'ga.clor Gnilhe!•n1e- de 
Campos, que· fó:•a Presidente do Estadoé.quó t•opremntava;·incon
testavelmente, .força politica Oi•ganjzltda desde()~ :tempos. do .nosso 
saudoso collega, monsenhor. Olymp10 de Cu.mpOJ:o.; .o do ,Sr .. gonoral 
Siq~toi!•a de ~renozes, digno.tllho · dac!u~ll.o .Estitdq, alli l'claciouado. 

· ·e d1spondo do elementos pessoaes e poht1cos, c o . do Sr .. D1•, ·Folia~ 
bello Freire·, cu,jo·nome, como.politic'o e como ,pu\•licista; todos nós 
conhecemos. · . · . · · . ., · , · • 
• _ lim pleito .rognlal' o li 1·re, o pe'qiJeno I~stadó' de· Se1•gipe· houve 
·110r bern pre~eril•, entre oa • dos tres: jli~O§, o uonto·do. ,SJ• •• dnson~
bat•gado~· Gmlhcl'medo Campos, qu~,.ole~t.o cpm corca:d!3 .ctqco mtl 

· Yotos, VlU que um d?s seus compet1clorcs, :_o go:J~l'al S!flliBl~'a .· ole 
Menezes, apenas obtiVC!'a 1.600 e: o terc01ro,. o sr. Dt· .•. Fehsbello 
F1•eil·~. tão ,súmento 700 yotos •. Jint1•otanto, ·'íC .. fatalidade 'quiz 
~1.110 contr<t o·Sr; do.>onll•ai•gador Gui)hoi•mc tle Campos se· pudesse 
articula!' a oxistoncia de uma inelogibilidnd u não ·previfi!ta na !!)i 
·Olcito!•al, p:u•tt so lho l'flcusn.r a e•\dOi!'.l., a qnc tem 1lir•oito, OCJ 
:s ma1ltJ Pedem! . 

'" 
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--~------------------------------------------·---
·. . Devo saJÚ·ntar; .Sr. pL·~sidentc. que entl•e os ptu•ccores di ver- , -

gente~, um n!io ~e refel'e.á inelegibilidade mais evitlente do·s,·~ge: -
neral Siqueil•a.tJc Menezes; e o ontt•o para cons·~guil• u rtJL'Onheéi· 
monto do illustro Sr. Felisbello F1•eire. interpreta, de um modo 
di!llci L de acceitar-se. o artigo, dt~ lt'i eioito1•ai rciativo ao reconhe-
cimento do immodlato .em votos. . . ·. · . : · ' 

0 meu pnreccr estudou tcda8 as bypothcSes~ .· Eltcaroll cm pri· 
moiro Jogar as nnllidadcs da rleiçi'i?, invooadlllS por· ·\un el(>utro 
contestante c tive o prazm• dE>: ver que o voto em:sepillrado, que 
annnlltt as eleições de Se1•gipo, concordam in tolunt com 1> pa:recer 
que formulei. a relpeito dessas eloiçi5:l8, i:·h é·. assim como eu,. o 
nobre Sena(\01' por Matfo Gross~Y só. aceeiria as · n:ulliwades qu!El no 
meu ·parecer r~ssignalei. Entre D meu parecer e o· de S. l>lx •. a 

· di,·ergenciiL unic·a é ~obre a. efeg\biHdado' ou inelegibilidade tb !IP..'l· 
, eml·argttdOl' Guilherme Campos. · · · 

O SR. A. AZF.RE~Pcl•feitamente. . . . . , , , . 
·0 SR •. TOÃO LUJZ' ALVES-EIÍl rolnçiia ao p.'llrecet• de g,u'e· foi 

relat•;t• o illnstmdo c douto Senador por S. Po~.ulo, ha tambcm um 
llonto de cootnctil' com o meu: é quaodo S. Ex. rccouhece:e pro-
clama a ineleóibiliúade do Sr. general Siqneira. elo Menezes. · 

Hn., porem, divergoncia, quando, em primeia'v·logar; S.·Ex:. 
sustenta tambcm a inelegibilidade do desembarga.dot• Guilherme 
Can:pos, e qua.ndo, tli~cordn.ndo de· mim e ·do: nob~c Senador por 
Matto Grosso, n.lllrma quo o artigo. da lei eleitocal relativo. ao re· 
conhecimento do immodiato em votos, ao' inelegiivel niio ·se. refere · · 
ao canrlidato eleito c diplomado, mas. a quall}uer candida!Q.,. que 
sondo inell:'gi I' c\, pot•Yontm•a esteja colloca<\o antes do ultimo dos 
votados. . . . 

Vou começar pel>t ·analy>o dessa doutrina do Dl)bre Senador 
pot' S. Pttulo, e peço a V. Ex. que se íligne manrlo;r· fornecer-me 
<I lei eleitoral. (b.~ sati.•feilo.) , , 
. Talver. não so·a llm bom' metboLio do logic:~com~r·polo.fim, 
mas nesse momento mo pa1'0ce que é• o. ma.!:s cOD\'el!lieate e ett co· 
mecarei pelo. tlm,. i~o t\ pm•· ílemoostJ'Ilir que O' DI'. FeHsbello Ft·e.i
,re em h)•pothose alguma poderii ser reoonhecido. · · ... , .;~ 

Em p1'imciro togar, aceeittuid&, para."argumontar, a iloutrina 
tlo nobre Scmulot' por S. Paulo, ·.piiJ'a: OOD81l"Jlllir esse reconheeinlOU· 

.-to necessario oi-a qu·e o relator d& voto cm ~epamdo demonst1-asse 
que· o Dr. Felisbellu Freire tiniu\ mais de metade dos .votO·> do cnn· 
uidat::J immediatamon·te e superiormente \'ota,lo. 0ra., pnra. che)l'ar 
a cs~e .~e~últado, o nob1•e: relator do- Yoto cm separado a.nnulla ele i-

. cões, q,u:e·.:o,·iclentcmento; não incorrem em censura da lei &,: neste 
JlODt(}, 'estou de p!Ciio à.ccôruo cC~m o nobre Senado1• por Matto 
Grosso, que commigo p:~ns!l quo csBns eloiçücs niio podeu1 SOl' an· 
nuUada.s. · · · · ·· 
·. Assim. ,qnanío ás e\ci~õcs í1o PropL•i·tt, ·diz' o nobt•e rêln.tot•·do 
voto reconhecen•lo o D .·. Feli>uollo· Ft'Cil'e: . 

cSiio uullM paio qno don)onstt•ou o c~·lltidato corrtast:tnte». · 
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.. . . .Ora, o c~ndiilato c?ntestante apenr~;s allegou. o. sogttin i o : «q uo 
houve exces;o ··de ele•tortls em cada: .secoão·eJmtoral pot•quo cada 
80cçiio só pode te1• 250 oleito1•es; Eu rospJndi, de accordo com ·o 

· ·'ttrt: · 42 da.Iei oloitoral, · c1ue, durante c1. legislatura ·O. omqu11nto não 
, .~o fm( no,;a divisão' de secoões eleltoraes, pode em cada secçã.ó ha-
. v·er maior num oro de eleitores· do qtie os 250 primitivos.,· · ·. ·: 

·· · ; Comprehende.bem o: Senado; que .como·:eu conhece ·o processo 
-eloito1•al; ·a possibilidatle dosse.fuoto .. As secções eloitoraes ·pt•eva.; · 

·. leoom po1• uma· legislatura; .feito o alistamento,. divididas.as sec. 
, ções po~: series·de,250,eleitores, faz-s.e tt re.visão .clo.alistamento no 
' anno.•· sef(uinte.; :.o: numeró tle, .eleitores augmenta, mns,·como não 
, se'póde:fazet• nol'a ·divisão de seooões,. a lei manda que, ·nesse caso, 
.. cad;~ seoç~O· ~ssa. ~e1•. mais ·de 250 eleltot•es, .Eis: 1 o arti'go :1la lei :c· 
, : . :« ·Art. 4~. Tet•minnda a· 1~evis1io do :11ista.mento,.os eleitot•es 

· . nellc inol uidos set·ão. p~lo .. pt•eoidento .. da oommlssão, uistribuidos · 
. :pelas secçt:ies do; respectiv.;s municiplos,. ·.podendo, neste cn;;o, ser . 
. cxcedidoio.numero do 250<eleitore& até que, . finda a lcgi;latnru, 
.se procedu a nova. divisão das sacções; ~~> . · · · 

· :- · : .E~ o, caso de P1•opriá... . .· . . . . .. .. . . .. . 
; : .·· .Ora, si a· unica.:nulliílade das eleições, de.· P.t'OJ.Wiá, iu1'ocada 

· · pelo can~ld~tto contestante, é" o. exces~o. de eleitoras em cada secção, 
e .sl a umoa razão de · nulhdade t~ccotta pelo· nobre t•elatot• do voto 
em ·separado tl a allagada pelo contestànte, e: si esta nullidade não 

.".prevalece. em 'Caco· da lei, como acabo de demoustt•ar, claro·,; qúe 
validas são as ·eleicõeii de Prop1•íá. . · · .. . . · 
.. · ·. Portanto, não precisa\'a mais nada do que neci~r que ~e ·com

. JJ,Utussem.o~,votos desta elelçãó. pará mospral'.: que o>St:. rw. :Fe
. 11sbello FreH•e absolntamonte.não tem mms elo metade .. d.Oi! Yotos 
. do candidato supet•io1•mente immediato, Sr. gonei•a! Slr1noim do 

Menezes. : ' . . . . · ·.. H . .. . . , . .. · ·~ a ma1s •. , . . . . . . . .. .. . . . 
· · ..• · Quanh tís eletcões da. Estancia, aind.a o voto. eiu sc•p.'ll'(II!O ~s 
· annnlla pelu razoes alle~adas pelo ·olDdtdnto·conte3tante, , 
. .. Ora, as razões allegauas pelo candidato. contestante . fomm 'as 
. 'seguintes .. :_ .nã::~ coti~tam, da acta, espeoiftcarlamente; o procc~so 

·do so1•teio aos mes.a:rlOS, .. ont1•e ,os qu t~s ·houve em :?:~tD, n_o·11 o mo(b · 
. por qnc se .fez a vo~açao .par.'l (•stes mesa~los, . . .. ,... ... 
· :. :' ·. uero chamar a· ~ttençã:~ do'Sonado p,Lra este•;Jo!lto!.ol>orquo .!tt 
, ·o SonJo e.ppruyon sa1s .:ou o1t~ p~receres. na a.ctuM .. se,ssno, .. c,m:que 
_ ~e amrmou !JUC .a Jhlta: desta}eolar~ção na acta. da .. or!lilniz(lç~Q. 

rias mesa;s nao constitue nulhdade; .po~que .a presumPQnO de .. dr
reito d que a acttnelata, .. ·resumidamente,. áqulllo quo .· so. passou,. 

~·mas .. aquillo que se .passou .Pl'llS\11110·se logalnionte feito,. salvo 
'. ''lll'OVa ·em oontt•at•io, que:niío foi produzida. (Apoiil~o dó SI'. ÇtUtro " p· I ·)· . . . . . . ·. . . . . .... , . . .. . ' . . . .sn 0,' ' , ' , I ' <, r , , • ;', • • • • ' : " • • ' ' 0 ' 

. ·· · Jd. o ·Sen:ulo atnrínou em seis ou oito pareceras que a não 
. deollu·a.oão de .. so1•teio para mczarios em·oaso:de empato n~o con

·: stitue nullidade;por,IttO .a, p1•esumpção é que . o sorteio. se ruz e 
que·. a ·declaração dos.· nomes dos mesarios resulto ·do 'flteto ·do 
sor.teip; sutvo provilo f:im cont1•at•io. 

Vol, li H 

: ··. 
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·., .,O.S!t. CAsTRo .. Prl!i:~:..:O:P.rora que incumbo ao c.u1didato co~<' ~ 
·tcstanto. , · · · · · · · . · . : · ". · · · · · 

- ' . . . . ., 

O SR. JoXo L-urt. AtVF.i-Sendo esta a· ·nnica. uulÍidaile invo· 
-cada:.-:ciaro .ti que,: de accôrJo ',com· :os· ·:•votos: · u'nteriores do Senado, 
não póde ser i.nnullada a· eleioão de Estancia~ ;:! • . · ·. · ·.·· · :.-. 

Hasta computar: talcloiçiio pa.ra; que :o Sr. geoeral.Si'queira 
de :\llenczcs fique com:mais de metade dos vi;fus dados ao· Sr. Fe· 
li$bello Frcii·e, isto. é, p:um c1ue oão' possa este ise1~ reconhecido'_,_,:: · 

, Admitcamos, po1·~m. St•; Pro•iilente, quó o Sr. D1•. Felisbello 
Freire tooha, úom as nullidades Invocadas odmp1·ocedentes,. mais 

. de metade dos voto~ do. candidato, 81•. gene1•al Siqueira. de: Me· 

. nczes ; admittamos, como• .eu. sustento, aliás,. que o· gener!Ll'8i· 
: queira de Menezes é lnelegi vol e perg1mto. : Póde o Dr. ·f•'eliSballo 
'Froir~ ser reconhecido om face da lei eleitorall : • : , : :.· . · 

· . .. Pensa o:nobrJ Senador, relator' do:voto em sep:trado, q.ue si-in . 
. porque intcrpret.a' restrictiva. c ,Jittorulnwtte' o ttrt;. 111 da lei 
clcir.o!'al, qnc diz o seguinte : ., ; •: !· . .. 

. .. '· 
« o immodiat_o. em votos ao inolcgivol . só poderá ·sot•J•oconhe· 

cillo si ti ver reunido, pelo. menos, metade dos. votos por este 
ol.itidos; n•1 caso .contrnr,o 1'ar-se-ha nova oleiçiici, .»' · · ·.. · · -

IMo-immelUato em ~lOtos-do texto_ da lei; póde ser cntenllido 
em relação n. q~alque1' cau~i~ato que esteja. c~llocado n_a ultim~ .~: 
csr.ala de votaçao com relaçao áquelle que esteJa logo acrma· dolle-:o 
r1cst '· votação, ou doye· .ser entendido cm relação . ao c:J,ndidato · 

· · eleito o diplomado ? Segundo a monto do logisl:ldor~· o7 i m:incdia~o· 
cm voto•-tí tlquolle que est~ logo :J,baixo daq,11~U~ q,iW(~l,elai!o o 
que é'inclcgivel. · . . .. ... · , ·. _ · · .. · · · .. : .··:. 

A bypothese é esta: diz-se quc'é i'nelegivcl o St•. Gnilherme' de 
Camros com 5.000 votos; é ine!egivcl o Sr .. Siqucir~. d'e· Meaezes 
com !.600 votos; logo, póde ser reconhecido o Sr. -FeUsbello F:relre, 
com GO~ votos.; porque é immeJiato ao Sr. Sl11ueira d'e. Menezes, 
(jlle é inelegivel.. . · - · . · · . · · · ·. · _ · · ·· 

. Não foi este, sem. duvida, ó pensamento do le;:islador; porque 
este p:nsamento cOilCluziria ·aos mais fraudulentos ·a· evidentes 
ubsm'<los: • ·,· . · -. · · ~ · , .' __ ·. :. -~" 

· . Amanhã, apresentado em um Estado qualquer, UIJL c;mdldato 
. <i'!le outro' cidadão ràputa. inoleJivol, cidadão: este· que 'só pó!}e. 
dispor· nesse l~stado de'20 ou. 30. votos, .mandará. e).Ie .' dar ·alguns 

· · · des>os votos.~ ,um ·cidadão t.ambom evidentemente inelegivel,.reser· 
vn.ndo:s~ mars de. n,etn.1!o dcsses.20. ou '30 votos. . · .. · --: .. 

. 0 ca.nd1dtltO e!eito,,qno·podera ter 20;000. votos, não serlt're-
.·conltc_cido-p,orq\leéineli:Jgh:el;,o imme4iato, com 12 /'U:J~- votos· 
tambe~ nao s.rá·rc.Jonhec!do porque Igtralmente é welegt:vol e o 
sagaz crda.dão poderá se~ reconhecido cvm 8 ou. 14 votos ! Jo.~ · essa :J, 
conscquencia· da doutrina que combato.· _·. · . · · · ·· . 
_ A hypotbese é dil.quellas que pode· ser praticada pela ilrgucia 
do ; f1·auda.dores da nossa lei eleitoral. . · · · · · · · 

Q tal J'oi o pm1s:J,me~to do legislarlor no · al't. 111 du; lei 
eluitor·al? .(· · 

• 
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.... · I<'oi. ,d~~odo .o caso .de s~t· iool~i v~l,~m ,candJJato. não ,p~r.tu~t~Lr. 
quo fosso raconhooirlo um outro que não repres'3ntasse,. paio ,menoa,. 
maisod(),meta.de.uos.lvotos:dQ,el~Jtor.!'do,. . : ... , . · · · 

. · . :o SR, .c;~STRO 'PI:oiTa-'E ·nlt9. U:ma •fi".\ecão -de$pre?.iovel, arith me..: 
ticamente fallando. · ·· · · · · · · · · · · .. ·. . . · ;. · 
~ .-0 ~SR, ~oÃOLf:!U AL"Í'Es.~O }l~~a~lito do ~giiiaAor .fo.i este,: 
lm~,d.Lr .qu.e .umculadlto,.~eJa reo11nhee.!;Uo .e (li :log.~r. :1le ·Ollj~ro!.POl :se~ 

, estp Inel.egJveJ,, sem represjlntar kacçao .conaaleravQl elo .Qlettorada. 
· Q.\lll.ltilj a í'l!à.opão.exig,lda pela)ol olqitm~1 ? .A' .ni11ta'de e rmnJs 

· um;,Qro,, .ci ,Df! ~~lisbeJJo :F110Íl~, fiD ,u111a· :ruGJ.~ãp .em ,que compa~ 
r.~cer<Ull ·~leltol'Os .em numero do :7 .~00, $ó· obte.ye 6qo votos .. .Re_we~ 
~~~ffo~à/o~{~~~;;J~~) esses :v~1tos a, m~tado , ~ .mats. ~n~ ~.~\l~~llo 
... ,Estot~.certo que só .,11lesmo .o extr.am•{]jniLrio .e. inCOJ\te.sta,v.eL 
talen~ci dó)ll.llitr~tJ..Cllat~r .do }1ot~·.am S!JllaradOJlo~el•ia ,tQnt:w dos· 

. tr,\1.11' ,o;sas ;pll~posJçoo> ; .mas .t;1m b~m, .ost~.u ,eor.tP,: de. ·que, .apeza.J.' 
disso.- .o Senado, conllecedr,l' do. esp1r1to .da .lei .olei·toral.e.seu intt:~r• 
lJ~etc' JJO l'CCOllhecimcoto .de .,JIÓ!lj)J:CS,' riii.o ·.-iaopcjQpn,rd, ,I!OJUOiban,to 
{io\J,ti•ina, ~rjgosiSI!i~t~a .om.-s~~s cousequeneJá~,iPelo absurdo a qua 
.pcdru1ia ,conduz~; cama acab01-d~ ,aemanstr~r.. . · . . · ... ·: 
· Não sendo; portanto, passivei o roconbecimento do SI'~ 'Fells-0 
,bello .Frflir!!, oo1uo .imme~iato .e r~ 'lotos ao S1~. ,g~e~al Si((ueú;ittle 
~enezi)S,:Jla.o. :s9 porq1;1e nao ll'eumua metad~ .e.maJ3 ·um. dos :v.~tos 

· do caodidato,dtpiQmâdo,_.camo ;pQrgue a ex;pres~o -- 1mmeíbato 
em viotos-.não sc.r.cfero ao.Sr. Siqueira.de.Menezes, mas ,ao'candi· 
'da., to .eleito ·,e :dililomadq; ;não ,sendo .n.ind11 ;possi v:el.o r.econbeCiimento 
do SI', Folisbelfo Freire, pqrquo, como demons.trei no 1,11eu pru•ecer,, 
admittl!la,a procodenG~a-~e tqdas,a~J n'ulllqades.ci,inelll$'ibilJ!!ade .do . 
. .SL',. i..'e~~mbar~dlilr GI;UI~rme :d!! .ca.mpos e .do Sr. gener~l Stque~a. 
.de Mon(lzes, amda. ass1m.s. S; .nao,.tJnba .illet.~de .. e mats um .dos 
.yótos.!).ados .a~ ca~~ida.to .di~lcima.do,, .d!Jv:endó. · ÂPPi.iÇ_ar:se .então .. o 
art. 1!8 da le1 .alwtora.l., :só me .rest(l. :tratar da quOil.;ap ·que .a.trec.ta. 
,de .porto.ao.sr; .ijcseznbargador Gililbarmú de .Cam,pos· •. dliixada' tlo 
lad.ci;a inelqgitiilidado .. do~ E'r,. generilil ,Siquoir,u., ile, 11l~nezes; JlL~l
meiro porque estqu ,.,conv.encJtlo.de .gue o . .Sonailo a .reconhecét:it ,; 

. SOf,:,UJl do, fPOL',CJUO ,d~m,onstrada,a ~é)!ibili~ade.do S_r, .üeoelltbar.,gai!OI." 
·.Gullhel!me 'do Campos, toda A 9uestlio,:ostnrá~ derrmtda. · : . :.; ·. . 

. . . . ~; .Prusídonte, quem ass,1stlsie. ás ,sess11es. da Commissao de . 
Podor.c~. em ,9:UQ este.~c.aso fAi debat!do, :flca!ia adrilit;ado 'do ver < 

.como .Ulll.COllJUU:Cto .de· homons.. .. com e:w;copçao ·· tle. m1olm· pessoa~ 
· illustrados; doutos, vo!•sados na.Otnterjlretaçao d.as ·Jeis, sobretudo :na. 
. !~t~rpretação da lei eleitoral,· divergiam sobre '~~má questão êla· 
· •rtsstma, de"ut~a •oJareza .. ta<l •que rpaL'!'loe .que '11100.: .Hill~ mes!llu oll'us• 
;;eou a.·notaVJelilnteHigenoia.idaquelles•:que . de mun •!bverg~am .. , : 

IneJegivoi o.desembairgador Guillle~me :Campos •porque.~ ,mn.-
,:gistL•ado .. estar.l.uil·em,diçonibilidade. I . .. . , , . · . . 

· , ·si .iJJ,vocariiiQS ,prececiE!utes lflglalatll(os; .níi .JlULtOI'ia, .. v.eromos 
. ,qup ,leis .eJeitor~es a~t~rJones não .cons!~ct·~v~m,inelegivel o ma.· 
.t;istrado .em ,dtspontiJJll~ad~ ; .o.ponM i:l!vorsu\m di~~· vlgonto lQi 

•' . -· - . . 
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eleitoral, algu.nuis não a ultima, quant~ ao prazo lle ce;:sação tia 
incompatibilidade. : ... ' . . . .· 

Si invocarmos procedentes da elaboração da. actual lei eleito- - , ~ 
ral, verificaremos ainda que o seu pensamento não. Iili tornai~ ine- - . ~ 
legíveis os mngistrados e.m disponitiilidade. .· • · . . , 

· De facto, o Jlt'O,jecto que. veio ria Carnal'& pM•a o Senado esbbc
lecia, quanto aosmagistrado9, o prazo do um.anno pat•a se dezem
compatilJilizarem, po1• demissão, por apo~entadorla ou· disponibi~ 
lidado, isto é, os antecedentes legislativo>, qtier de leis em ex' 
~ouç~o, quer ela de discu~são e voto, da. actual leicle~onstram· c1ue . · 
Jamms o Congresso considerou.· o mr~g1strado em c!I>ponabllidadé · 
como inelegível, porqno·jamais o consiclcrou como magistt•ado em 
~m~; . 
. .. Vindo o proje~to do l'efol'ma cleitoml para o Senadc, onde 
soll:rou a eriteriosa e proflcua remodelação que lhe imp1•imiu o 
illusti•e Sonn.dor que ·ligou o seu nome ü·lei eleitoral .vigente, fCii 
· supprlmida a ·disposição· especial relativa aos .. magist!•ados· esttt• 
dnaes om disponibilidade, para os quaes' se marcava o prazo·dc' um · 
anno de incompatibilidade,' e englobaclas om ·uma; só disposição 
todttsas causas do inelegibilidade, e, ao mesmo tempo; tamliCJli ~em 
m~a sú tlisposição, o. prazo unico para a.ces~ação de.sasinelegi-
bllldacles. · · · · · · ·. · · · · 

Quero dizer: . pelo facto do Senado supprimir a .tisposiéão 
rolatira aos magish•ados eró disponihilidatlo, cnj:t incompa~ibili
dade, por disposição ospooial do projecto,· ol'.l de um n.nno, não se · , 
segue gue elle quizesse incom}Jatibil!zal·os, sinão que guiz incluil·os ~, 
na disposição geral c commum que detei'minn.va·apenas tres mezes 
partt cessar a inolegihilidade: (Ap,iados;) ·• · · . · · · · · · . · · 

Si essa iotcrpretaoão, que eu direi historica., e si }Jrecer1entes 
legislativos nii1 bastam, invocarei ·a · interpr.otação jurídica o a · 
telcologica, ··para usai' da> expressão .usadtt na Com missão de Po
dot•cs Jlelo meu nobre· coilega · pela Parallyba, e a interpretação· · 
authentica do Senado nó reconhocimP.IIto elos seus membros; .. ' ' · 

Totlos · sabem· que a interpretação .iur!dica não jJóde ser feita 
pela analyse de um texto isolado da lei, }ll'incipalmonte CJ.Uando 
cllo tom referencia clirecta c immodiatn com ontro. , . 
· No 11os;;o caso .n~o :;rl p.úde intcl'lll'Ctar o a1•t. lOi da. lei elei- ;.:: · .. 
torai sem ~er de accõri:lo com o art. 108 d:~ mesma loi, porquc.em 
um so estabelece flllll :;ão .inelegiveis os ruuccionarios taes.e tnes, 
em out1•o qne a., inelegibili'lade cessa tlesde <J.ue haja çessado . a 
.func~·ão .tres mezes antes cltL oleiçii.o. Dous textos IJUe se com-
pletam e· so conjugam cori1o em um só. ' 
·· · Doailte dtL lei, .poJ•tàntó, o ciue temos que ·indagar é si o desem· 
b~rg,.dol' Guilherme Campos, é.mngist1•ado esta.d~al.em funccão ou 
nao, tenclo esta. cessado tt•es mezes antes da ele:çao. · . 
· Niio podemos no.;. cingir ao cu•t. 107, despresa.ndo o a.I•t,IOB .. 

:pat•a dizol' purament~ gne. o canrlida.to diJ1.1omado é .. ll~agist?·ado 
estadual e, portat1to, melegtvel, porque entno ·retorqtl!rJa· que o 
:rxmgistrll!lo ostadu11l nposent!\clo é tambem e aincla magish·ado .esta. 
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d«al, incurso no. mesma censura eleitoral, o. que contestam os 
proprios ad veraarios .. ·· , , , _ 

O ·s~. A. Az'mnEDO~Nãoéa mesma cousa. , . 
. . . . . o Sa. JOÃO .Lotz AI,VES.:.... o~' aposent!ldo~-' são tum bom manis· 
·trad-os estadurtes, pot•que tanibern reco bem vencimentos e toem. fóro 
especi_!ll. São magisl,•ados estaduáes ..:.. aposentados.; · : · : · :_ --

.. • -- p -Sa. A. AzllaEDo....:. Os aposeritàdos .áão podem exoi~cér.O.s 
-Juncções.- . . .. , .: . , .. .. _: . . ·.,.,_ •. · ,., 
· ·,' O Sa. .JoXo Lu1z Ar,vEs- Os magistrados em ·disponibilidade 
tambemnão.podom voltat• ú~ fnncções quando queiram. · • .. 

o· SR. A. AzEREDo- Mas podem ser chamados ~.activi<ltúió. 
OSR. 0.-I.S'l'liO PINTO-Isto é lllll~ eventualidade. . '. ·" 

: ... O Sn, .JoÃo Lvrz ALVES - Tamhem 011 a.manllii. posso ser no· 
.meado_. pa.ra. · inn cargo publico é só perdeJ• então a minha cadoir,a 
no Senado. · · · · : , 

. O SR. A. AzEREDO-Niio é a mesma cousa. 
O Sn. CASTRO Pil>ITo-E' a mesma cousa. 

: ·o Sa; Jo.i:o Lmz ALVEs-E' a mesma cousa pot•que os rnàgis-
tril!los ·em disponibilidade. · 

O SR. A. AZEREDO--:Mas 08 apo;;ontt~dos oão podem voltal''á 
actividade. . · . ·. · · · · · . . 

' . 
O· SR. ·JoÃo Lmz Ar.TES-Tem-so \'isto ·voltar e t•.ilvez Com o 

voto do Senado. . . -' .. ' 
o SR. CASTRO PINTO-Telll·se vlsto ahnulliU' !tposentadorias. 
O SR.: JoÃo Lmz ALvr.s-Oil iJilando ~ aposent~tdo pode pa.ra 

voltàt• (L-actividade.- · · · · · .. 
. . . 

· 0 SR. A. AZERED0-0. pa.l'OCOI' diz que o magbtrado OIU dispo-
·nilJilidade n!io póde volta1• a actividade. . · 
~ · ·o :Sa. Joío Lu!z AL~Es.:..Q~àrid~ oquoil·a; au -~ esu~êvi bem · 
. clal'alliente por.JlÍO o meu senso jurfdic<i me tllz prever a objecção. 
A volta do magist1•ado oru.disponibilidade á actividade não depende 
de sua vontade e, não dependendo, não -h!l. razio politica, não ha 
l'aziio moral de incompatibilidade; como vou em brevil. dom~~-stmr. 

· . · · Dizia, port!m, quà.udo flli iotel'l'Ompido pelos aparto.;, quo a lei , 
· so podia ser interp1•et.ada nüs seus dóus artigos;· que constituem um · 
só corpo, um sú preceito; nem é pos.liVol r•econstruir o pensamento, 
a intenoi'io jurídica e politica do legislado!• s~m ar•€ioular-tol!os os 
elementos que no. lei a exprimem; . · · . ·. • · · . -

Ora, a lei eloitor•al, interpi•etadt~ juridicamente, tio lllOtlO inso
.phismavel e indisilutivel, diz: «são inélegiveis os magistrados esta· 
duaos (aL·t. 107), salvo ai até tres -mozes antes da oleiçiio tivm·om 
cessa..Jo a ftJUCQiio publica .(al'L. 108)•. _ _ · · 

' ' 
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o•:SR. Ros~\ E' SIT.~;...i·~.Àpoi'llid'o•,. E' O' texto da; lei.; . ' ,; . 
o s~. JoÃo Lm At;.;~s: .-:- E' prcc:so · inlerp~eiá.r.' Ós artigos:·- ~ 

~m coDJuncto, porque- !M e~]!IVI!f!SIIcs do· unrpOO'e!'ilaffl · ~'8!1111''· 'l'epe-. 
-11~a~: nas ·~Uf!'eas:do· of~11.:(!}.-. Pad~l'm .. d~Jer . a ai.Jt'. ,,10;~. sã.~ ;i~elo· 
.guve1& o· Pras1deote:e·() .Vlce-Pr,ElS!dente. dia. RopaóliCa., SliJLvo.su~té 
trcs mezes antes. da. elewã.a tiverem cessaoo as L"W~.Cçi5'ci•;;'são:íne:C
giveis os magjstra.dos estudnaes, s1tlvo si até tres meze• ·antes da 

'eleiç!fo ti l"l:'rem cesparfoo rus• (nneç6es; 'e ·assi1'!1' p&l" dea.nte· ~. quel' isso 
dizeL' que o art. lOS é determloatlo pela necessidade d6'cmelhor 
.:redae~iio di~ lei, plll'llt nãJ~·repef.~l'} 6:<~_88SÕ6S;. COm() .repetia: O'; prO• 
jacto prim.rtivc. Asitim,,poo-e~ &b:er EJ:ue: tõdá. :a. iil.e~l,bilid;tde 
cessa com tt. cess~~oçilo da. J'i.tncçao tros· mozes antes da ele1çito • 
...... ., ·, ,'_.';.'.~._ :_ .•••. .'·'·,"·~'i) 

o SR •. ROSA E SILVA - o a;rt: ros l'O(Ore·sã 'éfaramente a 
iodas as inelegibíUdttdes. ·' · : · .. · ·· · :::: · 

· :- : ·. 0' ~R:. J()ÃÓ: Lurz ·ALvEs .;... ·Bilm;· p81m sfl' ~l'gttméntlliio ·:"- oa 
· aprendr logfea: Ira; mnl'1io· tem'POi.>de-' mod'& ·q•tm posso. com1tt'l.'etter 
nuitoa erros... · • ·,.., >. '' 

'· ~ . ' 

0 SR. PIR.F.S FER.Re~RA - Niiio- podil· SOl" fla..' m<ilito• tempo, 
]lorq no V. Ex. a i nda ~· llWIIt!(} moç& ... _. · . . : . . . 

• : E>; SR. Jo:\a· LUIZ: 1\LVE~ 7' Pa.rec~ a.. V. Ex. : . . . 
Penso, porém, que para argnment:tr' é> p:J!eci'so estabeJ:e'ecr um 

certo num eco de premissas, das quaes se tira a conclussão. ·. · · , · 
.: : ,. Ora,. a; -prfmeim j)10emi'ssa Qll'lC est!lbeb~OO\ !li maior, que• deiiafia. 
a toda e qualquer contestação. é esta: «são inelegi veis· as: m~ifis· 

:tra.oo!l ett!llluire~t,, si nã.fl' eessa.ram.- .a fllneQãl). trc.s .. mezes antes da 
~lcicão». · · · · · . · 

Pergunto eu agor;t: o magistrado ern dlsponibílldaile cessou ou 
·Jliío aess'Jit a fun~o-t . ' · · · ... . ' · · · 

·· Foi· ahi', Sr·. PrllSi~n>te-, paira tlemoilstrar~\: que eu ineot•ri'. em· 
jnjusta e ligeira coosurn na Commissão de Poi!Fere.l -por partle' do 

.Jlle-u. !lóbl!e ami.ge-Senrtdor p~la 5>arab.ybn, .alk1s: t~n~a .dcsd~ logo 
S. Ex. declarado que C$t\lo .eensura. nZU,. alcança.va. (}meu l)lt:~ecer. 

Era naturJ.I qn!l eu fosse ver. ein prímeíJ•o loga,r, n':i mírilia li ri-. 
gu:a'o q:ue·signiiftca-v;,; a: palarm(ll"evao; Vi tantas· drmaÇ!res em~ 
·contrariO', St!stento:ndO fJ:I'Ie' mali'i~trãd& emd!iiponffii.lídlide· &rill ma.gis
"tr:td'ó em t'u'nc«;ão' ttilé ecimee~i .iwrg:lndo- fgnoml" a ~ingím que· Cos
tumo· J'allar:·· ~:' veritlctlili; Sr. · ~d'eate,. q'!le• (lim~~I!To sign·l'!l'ca' -· 

-'elieréfcl'o· 1fe· emprei!"'.:· ' " · .. • .. ' ·· · · · , .;: . · : : 
· .. ·. ·: C~r;a., :!18Vgllnto-.el.l: que. &mpre;jO (:6'. dou. !lo palu.va. empro~go _o seu
. tad& JU~'ldle·l de fu~cçao} : exerce o m!\gtstradG q.ue• est!t. em d1spo nl-

bi4i!lalltr ~ ' . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ; . . 

. :. &Sii. PIRES PER'RF!tR&:....O ,ITlfl'lholl" (I~ te<fl!l~, quEl>t! .. O' dO' receber 
ordenado sem traballl!!.t'. . · ' : · , '· · · .. . · .. -. · · · ' . ' . . ' . ; . ; " ' . . _; . ' 

O· S«:. JêÃID< l.l:Ill! ALioi'Es-E~e· ot•Jenado- ta.m.be~n recebe. o apo· 
seatrut!o, EJ.IIe' niSn é i~hveL. · . · . 

0 SR. A. AZI~RED)-E' dilferento. 
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O SR. Jo:i.o Lurr. Ar.vrls .. - A respost:t ... foi dada a.o nieunohre 
. amigo, ~e.~t\dOl' pelo ?íaaliy, <}UJ. ti1f!t•mou. quo O mn:gístt•àdo em 
dlspom~thdade cxer~w. omclhot• emp~:ego;·o do· t•ecoúcl' ot•denalos 
iiom fuzcr nada. '· · ·· · · · . · · ·' · 

.Ú E: R, A. AZErtEDO-Mas O aposeutat!O recebe O!~donados cm ,. ir~ 
·tudo .de'lci. · . · · - .. · · · ·. · · ·' 

' . "I .7 . ' ' • ' f ' • i ' . ' : ' I ,- .. o ' ' 

.. ' ·.·~SR. PJRii'S FJJartEm·A-~ não pôde sei' aposent:ldo ,sem. ser in· 
.SpecCIODfld o. · . · . , ! . . • . 

. ,. : o}n-.'C.i.STRO PINiO:) ,,;,. Não ~~ (este 'o . principio qu3 pt•eslde â . ' .. 
questno de aponsentadorm. · · • · ·. · •• : ·.: • 

' , ' ' 1 ' , ' • ·~ ' ' , • ' , I , ' . , ' •' · 

·. .· ~.sn ... PIRES FEnRE!R.A-E';. não pUde ser, aposentado sinão pot• 
'lU valtllez. · · · · ·· · · · · · · · · · · · · · 
t ' • .. • • • . • • -

. 0 Si:. CASl'RO PlX1'0-Que é .compulsol'ia, no e~e.rcito? · 
. . QSR •. JOÃO 1UIZ ALVES-,DizÍa. f3U; Sr •. ·Presidente, o ·que na 
·nossa,liugu:\ ~i~nitic:&-funcçã!l, .exercício ou:em.PI'ego. . ..... · . 

O dosombargauor Guilttorme Cttmpos, como magistr;Uio lllll . 
disponibilidatle, ex ·Ml emprego 1 · . · 

·: ; ! . \ . • ' ' • • ' • • . -... ' • • • • ' . • • • • ' 

. . O.Sn.. :A. AZEREDO-A que titulo .. ;pcr;cobc ·Oll!J os seus r.enci-
,montos? ' · -. : . .. ----··- ···---·-·--····-.· 
. . O Sn. Joio Lmz ALns-Como magistra•lo em ·disponibiliiladc, 
eJMJi d~ um preceito·d11.··Constituiç!to l"edel'õll, .que· ~a.rantc aos ma· 
gistt\ltlos ·,L vitalicicdmle, ainda;:qne scj<tm supprimidos us.selts 
logat'C>!. · . . . _ . .. .. 

0 Sn. ·A~ AZEIUD()-0 titulo é di1fot•entc. . . , . , ; .·: . 
O Sn. Jo.~o Lur~ ALVES-O titulo é o mesmo·. . 
Po modo que,. S!'. ·P!·esidente.:veL•ifiquel <ltto; na JIOs..>a língua, 

.. e11t1ão estava.;aindu. intoiJ•amJnt.e esquecido das minhas Uções:·.do 
:gra.mma.tica •. Em :dil•eito, fLti aos me~trtis. a1l:l tt•at.ado; de dil'eito 
administrativo e de direito publico o vi' cm bdos ellcs que-fancção 
publioa~~Jgni1!ca um: conjunctJ de attriiJui~•õcs, . du. pod~res, do 

· .enca;~·g"s confladostL um;1·po&1>,a ou ·<J?~PmLçao em b~111 d9 1ntc1·~ sa 
pubhco e dLS lln; do gst:ldos; · · · · .· · · ' · · · . · · · · 

· Pergunto· então:· 1;;m 't'dce do nos.•o direito a.:lmini~trativo, .te 
.p:ccôt•do co.n a deftnição.de Rf!m_s, que _attri~~içõe~, 1!110 e.JCargo.;,, . 
. que deveres·.dese.n~.·nha ·nm·,Jm~ :em disponlbiiidailc '1. • · . . 

' PorgtLJto ·aos 'honra:lol S3nadóres ·quc·m~''contestan:i'q t1ac:Í: .a3 
funcções do magi~trado em dispon'ibilidaile ? ' .. · '. : .· ' ·· : · : . : .. . · · 

, , , , , . , , j, I , o • • • • , ·•, I O 

.. ' O. SR. <lAirno,PI;.no-:-J<:m .que,c:npii.t•ea.e:reree o juiz eni íliÇO· 
nibilidu.de Stt:IS l'nncçües? (Trocam-se vm:ios .apm-J.es.) · · ' 

. o Sa . .Jolo Lun Al,YEs-Já .não mo refll'O mais ·tLO .e.~:ercicio, 
retlt•o·mc ás funcçõos. Qu tltl a runcção ilo in~gistradq r·· . 

. O SH •. Mwt.\ ~: SJ.'-1<:' apJllioa.r !J.)Oi nos Cll.SOS , ocetu•rontes. · 
· . ,Q :Sn~ JGAI),Lu.iz AJ.v.E~·- Ji:' a ,iul'ii.iili~ã.~: Dad-o exet'OC ;jur.is· 

dícoão.o juiz .em d.i.sp~uibiiidJI.de ! 

' . 
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o SR. · Me:rn.\ ":SA~- Em p1tl'te nenhmna.. . . 
o sa. A.: AzEBEoo .;,;.:.Eu posso pergtmtal' tam bem oride ó v ice; J :; 

goveruadot• ou o vice·prési<lente de um !•:atado exer.ce sua juris· 
fu~l ' ' .. , 

. O SR; .ToXo Lmz Ar.vEs :.;,. Peia sua 'posição politica· no, E8tado, 
como vicc-pt•esidente, é que ll declarado ineleglvel. Não ·se fujil. 
·da pel';:mnta: Qual é a J'uncção do magistr.tdtH ·E' a jul'isilicção. 
QutJ jurisdicção exerce u ma.gistrado cm dis}lonibilirlade I :Nenhuma.. 
Tudo que sa.hil• deste tert•eno será p!'ova. de· .. talento, não será. ·. 
jam~i~ ainterpt•otu.ção ve1•da.deil•a da lei elcitóral.. · · .· 

Em que Tribunal de Relação exerce ,i urlsJiooão. isto é, ·tem 
1ilnc~ã•J o. Sr; desembargadO!' Guilherme de Campos-1 Vê Y. Ex., . 
St•. Presidente, que a no~~a lingua e o nosso dh•cito es~ão commigo 
na int .. rpretação dn lei. . . . . ' · · .· · · . ·' · 
' ·o sR:~ CASTIW PINTO- Eu qUOl'O a.penas dizet• i!liO a tet•mino-. 

Jo:;ia jurídica não se póde absolutamente limi.tar ao diccionarlo·da. 
língua. · · · · · · · . : • : . . 
· o SR. Joio Lu1z ALrE:>- PerJ'eitaniente. A inte1•prétação não 
póúo se!' te i ta uxcltil>i l'ametlte pela otymolo,::ia, mas desde que a. 
etymulogia coucot'l'e com a sigoitlc;L~ão tecbnic .1, é mais um <trgu-

. monto a sOL' inovcado.. , . . . ·. 
v, E~. "alJa que a palav1•a ~. fu'ncção- tom ntt matllematica. 

signitlc,ição ,,[j1ferentc dtt juJ•idica. · . · 
· O Sit. Ml'tRA E S.\' - Ah!m di:>to, a. signilktção etymologica 

não .está. cm tJ,Jsaccot•do: funcção vem do latim ('ttnctio, exercício 
de alguma cousa. , _ 

. O 81• •• ToXo Lurz ALves .:... Mas, St•.· ·Pre:>ldente, disso en que. 
· llaYia aind:t a intel'Pl'etaçito teleo!ogicl, · par.L nsa~• ·da cxrJressão 
consagt·ad;L, ou tlnn.listiua, para. usar da om!Jregada quando aprendi 
estas cousas. · ·. 
. Qu li é o llnillil loi creliÚdo as iuole;;ibilidttdes mu. m;~~ot•ia 
tle constituição do~ podares politiuos 7 . : • ·, :. . . · ·· .. ''~"'·. • 

··o SR. CAsrRO.PrNTo:...Quai· o ·objeiÍÚ~o:.~~~~·Í~glslador~·r.i_;':J,.1;_ ... 
. ' . '• ' ' .. _. ' ql "' .-,-, .. _ : •.. '·1, ' ' '· •·• ,. . 

0 SR, ,)OÃO LUIZ ALVEii-~ão ha')ln(p.ul)Ji~ista; de pil.l'te.·a.c1úel• . 
lés qu•J condemmtm codas as tneleglbillllades; nllo .ha nm,'Só publl· 
cist&:i}ne não atnrme que as razões tlà' Lll'tlem politica e mot•al que 

· tletet•tuin;tm ·.as innleglblidades são-:ou a: ãependencia do eleito, 
para com I) PodOl'Ex.:cutivo, ou a prcssil~ qne IJOSSa àxel'cer o can· 
ui !la to sobre u ele i tora dó. · · · · 

O SR. CASTRO PINTo-A depondoncia do ·aleito pa1;a ·coin o Po- · 
·1lor ,Executivo c01•respondente. . · · 

... 0 SR~ ·.JoÃO LUIZ ALVES- No caso uo magistrado, a dependeu:. 
: cia pill'a com o Podal' ~~xecutivo'-jtt·se vu que não me rotlt•o á. cor

rupçfio das nossas tn•a ticas politicas-não exlst~, porq 11e . a COJISti-

' ' . 
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tuição Fedet•al assegurou. a. todos os magistrados vit~~oliciedade, 
inamovibilidade e fixidez de veuelmentos. . .. 

A dependencia; pois, do~ magistrados p:1.ra com o: Poder Ê~
•. ec!Itivo, CJuet• federal, qt•er: estadual, nlto existe, porC[Ile a Consti

. tUJçdo Federal g;wantiu-lhes.detet•minadas rega.IHts, que os põem 
.. a 'coberto de qualquer il.taquo~daijuelle poder. . . . . . . . • . 

. • ·. POl' outro lado, attondolldO áo segu'ndo 11m d~sinelegibiliJacles' 
p~1;gunto: . que pt•essão polerá exercer sobt•e o elcit?I'ado 'mn ma- ,., 
gtstrado ~ . . . . · .... ·. . ., . 

. ' 
Proferindo sentenças condemnatorias ou alJsolutol'ias enl' pro· 

. cessas ct•imina.es, decidindo da propriedade ·e ·da tranquilidade da.~ 
J'amilias nas causas civis; da honra o da liberdade do cidadão; e 

· ·POl'· esoe meio adquit•iudo proselitos e conseguindo votos p.tra sua 
eleição ? ! . . · . . · . , · ~ . 
~·Mas que jut•isdicção exerce: on1Sergipe o uesernba.rgadot• Gui-

lhet•me,. de :campos 1 · . . . . . . . , ... 
. Podet•;i, Ólle . pt•oferir algunia sentença, dt~r. alguni despacho 

que possa _pt•ej ttdiçat• a .1 ou a B; para por esse u~io razer pt•essiío 
o conseguir votos 'I · · · 
· . · Absolutamente não, o isto porqtte á umjüÍz Olll dispoiiÍÍJilidrid!3. 

Não posso, Sr, Prc,sldente, embora: "em·presenQ<I de tantos ju
r~scons'ultoP, deixar de repetir· um broc~rdo.qua, pot• tlenlais rope· 

· ttdo, nem pot• Isso pet•de o valot•: sci1·e le!Jes non est verba em·w11 
· tene1·e, sed 1Ji1n ac pot,statem. .· · . • · .· · 

· · Nlo se póde.iutcrpretar uma lei, Sr. Pt•esideutc, ·set•vintlo-se 
do seu simples e frio texto; t! proci~o remontará mente do legisla-
dor; ao seu intento quando a rez. . · · . : 
. . 01•a, quando o legislador estabeleeou a inclegibilida•le dos ma

. gisü•ados 'é olJvio .rruo quiz evitat• ou impedir que elles . exol'cessem 
Jll'essão sobt•c o eleitot•ado',-E' isso pelo menos-o_ que se dept•llhenrle 
tlo at•t. 108 da. lei eleitot•al; · . 

. Ot•a, o juiz em disponi.bilidalia não .ptlde .oxot•cal' essa pNaião; 
Jlot•tal~to; n~o 'é ·inelegt,vel. · .. . . . · . · .' .. . · 

· D1sse amda que· tinlmrnos' no Senado o na CamaN llltet•pt•eta.· 
ção authimtica da lei eleitot•al vigento;,Não me •t•eilr<> .a jmzes i)m 
disponibilldad.o que teeiu assento nesta Casa:, antoil da 11romulgaçã0 
da lei' eleitol•al vigente, mas áquelles (Jtlc aqui foram recon.hecidoil 

. e Y.lmat•am ·assento depois daquella pt•ornulgação; · ' . · · · · ·' · · 
. Poderia citat• um que já não é Senador, mas que foi t•econhe-. 

pelo Senado, depoi.s. da ai:tual lei: o Sr. Anizio de Abt•en; 'poderia 
citar,' .;i·'o Regbnento i:tiio ·me impêdlsse .... ·.' . ' . · r: · : ·r 

·' • , , , ' : ' . ' • ' , ' : .• ' r ,: ~ ' • ' 

0 SR, PIRES l~EllRE11tA .dtt um apat•te. 
o sa .. To:\oLUIZ ALVES - Razão de ·tuais, j.>Ol'qLtO oste·nã.o. ia 

. flmcciou:u• pm•anto o govet•uo estadual, ia leg1slar actni pera.11te o 
'' Gov~rnp Fo!le1•al, com o·1111a! ~s sna> dependenciE-s seru1~ IJ!ais im· 
· m.ed1atas o rllrectaa,·napJls, nno 1l·essa a que3tao. A'·ler ,hz: ma

gt~trados estaduaes e f'eueraeil. v. Ex.·fez mal em da.t• o aparto: 
o ~R ~~''"' 
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.• ... . -; ~.;. 

PÓ1e~l:1 'citar, si:.o;.Rc;rimcilto:não .me· impedisse; .Ciltre ;OS 

· re~oohcc!i.los tlopois d:{.nov:t lei; o mon illustt•e amigo e noh~el::: 
·jurisconsulto Senador Urbano aos Santos •. , 

. O Sn. A. AZERECo-Em .que condições?. · · • 
· · o ~R. JoXo Lurz AÍ.YEs-::-Não inda~ quaes as condições, }lOr_~n.e< 
a .lei nao as prescrei'CU .. Qttaes 'ls·c!'ndtQ1!es da lei? . ·. • · · 

o. Sn. A: AZEREDO,-Não é o mesmo caso; . . ' . 
· o sn. Jolo Lurz Ai. vEs-Pét·gnúto iruacs são ~s cÓndiçõe;; :da. 

l . ' . . . ' .. 
-. e11 . · . . . 1 . · · · · .. 

·.O sn. A. ÁZEREDO-São a.a'que v, Ex.- referiu quando citou os 
· arts. 107 e lOS. . . .· . . . ·. · .. ·. 

·o sn·. Jolo Lurz AT.VEs- O Sr. Urhano dos .Santos' est:i nas 
mesmas condições do Sr. desembargador Guilhei•me dos.San.t•Js.: 

- . . . 0 Sn, A. A ZEREDO '-Não h a tal. 
O Sa .• Tolo LU!z Ar;n:s- Afflrmo que · elle · 6 juiz federal éin· 

.' disponibilidade, com voncínieiltos assegut·ados pela Constituição da. 
Republfca. • • · · 

0 Sn. A. AZEREDO. d.<í um aparte. 
· O SR. JoÃo Lutz AL'iEs- Posso assegurar :u V. ·Ex. que n() 

· relatorio do Ministro do Interior, do ali no pàssado, ·o nobre Seoador 
Urbano.Santos figura como. Juiz em disponibilidade e: como tal tem 
direito a Yencimentos pelos cotre; fcderaes. . · . . . .. . . - -. '. - . . 

, · O Sn.. RosA~; SJLV:.i.-0 Sr. Urbano Santos e diversos outros, 
aqui c na Camara, ostãJ ·nas mesmas. CJDdições do desembar.;ador 
Guilhel'mc Campos. . · · · 
. .0 SR. JoÃo LuiZ AL,:E>-Para não I•OrsoniticÍl.J.': o que é Uln 
um magistrado federa!: que recebe vencimentos. pelos cofres fo-
deraes, c não esllt em funcção? · . · · · _ . . . . 

· u~r Sti. SEX.\DOR.;...~;· nm m!tgistrado em disponibilidade . 
. O SR. JoÃo LUJZ Ar.YEs-E'. um rria.glst.rado federal ém ·dispJ• 

nibilldade. Altái!, não ~e,p6de'neg:1r. que a Constituição ·diz.:-"•lica
riio em d.isponibiHJado o~ lnri.gi&t••a.dos que. nãó forem àprovei'tl!.dos; 

• • e to ..•.• •· Logo, o magistrado feJéi•a.l que , recebo vencimentos dos 
cot'l•e 1 fotleru.es, ·. sem ·· estar ein · exet•c1cio, . é ·.um· rniJ.gistrado em 
dispJnibilit.lade. . . · . . : · .. . ·. , .· · . 
·; : Ot~a. a ·~e. i não incompatibill~a. só os 'magistr.idoii' est!iduaes, 
mcompatlblllzt~. tambem os. federaes. p,w cons3queocia., oB federaes 
em dispooibilirlade tarribem serão inc'ompâ.tivéis, a'cceita. a doutrina 
contraria ao Sr. Gui!heMDe.de Oa.mpos .. · • .. . • . ·. · 

. ·, . Mas o. Senado ,ili reconheceu.diversos mernbl'O> em· identicas 
.condiçõos, depois da riova_lei ;_lo~~ o S~na.do ·~oterpreton. authenti• · 
Cl_'mente. ~ le1, t•econllecendo que nao.é m~legivel.o mag1St1ttdo. O,!ll 
d!sw.nlbil!d.a.dc. E n('m podta allogar 1gnorauctu. dessa condtçao 

J·lll'tdiC(~ dos f[tte l'econheceu. · · . . . . · . :.: .. 
. ·..c:;:;í> 
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0 SR. CASTRO PINTO:-- Não podia. , . . . .. ::. ·; 
' ,- r :' Í , I ' ' I ' '. ' . ·: ' ! ' -· ' . ' o '" ' ' 

. . o SR.. JoXo Lmz ALvÉs '7".N!o podia, porque -_em.· primeit•o 
·Iog!lr· : · .- ,.. ·. · ' · ' · · ' - · · : : :·. · : · . : ·: '1 
:·~ ·: ··'·:"~; • -~·· .' • ·, ;_~ icJ:.·_ ··:·.· ~·- , . ' ( _,· ·. ' . • :-~ 
, . · Q SR. Swrs~Wl'iDO GoNÇALVES·-.l!:'tllllllo .situação. publ~ci!-:'. ·.n · 

·o Sn •. ToX~ Lurz Arm!3:~ .-.. :tratn-srJ·dl magistir&dos ·federaes , . 
em dis[lonibi!illnclc, cu,jos nomes voem annnnlmente ín9criptós ·na 
.llata. dos magistrados que reoobem :v.encimentos p~los cofres da 
União.. · · · · : · · · · · · .. · · ·. ' 

•' . .. ''·' : .. , ··::: 
: .. Bastaler-rclatol'ios dos MlnistJr.ioo do lnte1•iot• ,e· da Faxenda., 
.. .A.,prcstúripç~o é qll!l•tórll)l o& Sr,~, Sonad()res toem eslt'is ·relatorio~ 
.e os conhecem-. · : . · . · · · . · · · · . . . ' • ·' ' • • . . • ,, • ". ' .r. 

·· · ·o Si!, A. A~EREoo...:.. Não -con~ta como documento.· 
." ~- O SR.:_Jo:i.o Lmz A'LyEs'":7· é docü~nto·omCi~l., 

· O SR, A.AZEREoo-.Estll e.Jganaào. . , . 
: . ,·o Si\. Ros.~ E Srr.v:\- Ainda. DeSta . sessão; ~a. canul.l'U., foi re· 
'conhecido Dep1ttado pela., Ba.hiil.; o Sr. Tourinho, tendo a. ·eleição 
. contesta.úa. pelo Sr. Tosta, que .nem ao ·menos. allegou os~a. suppo~ta.. 
lncoinpa.tibilída!lo . , . . . · . -' . . . · . . .... . . ' . ... . ' . . . · .. 
. 0 SR. CASTRO.PINTÓ-:- Em questão de fót'llllliQ ao :juiz· niio 
cabe apenas julgar, tom r1ue snpprll• ou decretar as· nullldade> .. , 
. o SI~ •• TOÃO LU!Z AÍ.VES- A inelegibilidade niio é croá.çilo ,da 
lei paN f[Ue o poJer vcrillcador della. uze ou não· uzo,· conforme a 
sympa.thia. posso.1l do momento. . · · . , · · 

O SR. RÓS.\ 'tl ~ILV.\. .:... Apoiado. . . 
· ci s~ .. róxó Lu1z At..vEs- E' um iasÜtuto do dlroito --pubÜoo, 

. osta.belacido para gJ.rant~ ~L· indopendencl~ e integrhlad~ do Poder . 
Legislativo e, nestas condu;oe!l, como ·instituto de alrolto publ!co 
não ·pl'ocfsa. sol! invoca:lo ~ara que o Senado, no roconhocimonto ,de 

. seus membros, a. pronunc1o .•. · . , . . · · · · 
) o sn.; A•· .AzERED; ~o Senado. se pr~nuncla multas .vezes, 
como a Camura, _polltica.monte. . : · ·. .·· . . · .:. ·• . 
,. · ' • ' • ' ' 1 . ' • • • • c· . , ' , · · 

: .. .0 .SR. Jo:i..ó .LUIZ AI,Vt:S.- Ah ! .Y. Ex •. agot•a disse uma.' dura 
: verilado,. h'jSliO .mesmo quo DÓS pt•ecisa!'llOS rof\lrinar, tanto QO 
· Senadocomo'ntt Camara. (.4poiados.) · ' .... , i., . , 

' . . . . ... .. . -
· :: 'O S:t. CA&TRO PIS'l'ri ~ A unic.~ refJrma é chamar o:Sen.tdo e 
-a·camara i\!) cumprimento do deYer.· · ;:- · : . : ... 

• ;, . . . • .... .. '·· . ' • '• • : '. -i '· • •. ' '/ . o SR. Joio Luxz. ALVE~ - Eu.qt1oro trazer o· meu conc.urso, 
· ]lor mais.obscut·o ·que elle sOja, par.~ que ossa reforma se ta. o a; · 

.. o SR. CASTRO PINTO..:.. Niio·'é preciso refol'mll., 'porqÜe não se 
roformam corrnptelas. -· · 
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o sn:. FEr.rcrANÔ·:PENNA- :\ refot•ma vir1L com a I'cJacçãg dà.)! . 
victirnas da prepottJnciil. · · · " 

' ' 

. · 0 SR. A. A?.EREDO- 0 quo niio SO l'etormam são OS costnmo8,· 
O Sa .. loXo Luiz Ar.v]ls- Quid'leges 'si,le ~'o1·ibús; 'vluice'profl~ 

ciutlt. Eu niio f111lo do I'oformas legi>lativas, Jl!.llo . dó Í'.Jformà. 
moral; nlio hlt lei q uo possa. reformai• o 1tbnso 1la' soberania . dos 
.corpos legislativo>, __ sondo .1t lei mor!ll que deve dil•igit• a coQ~cien-
cia de cada nm de seus memb1•os.. . . . · .. ·: ·. · , . , 

' ' . ',. . .' ' ,, ' 

. O Sn. CASTRO· PINTO - Nunca é tarde para refo1•mai• costü., 
mes dessa oi•dem. · · 

' ' ....-- -
: . O Sn .. ro~o LuiZ ALvEs....: Sr. Presidente, re.i<L V. Ex. para 
onde levam os apartes n um ot'allOt' que veiu á tribuna ap'enas pal'a 
cumprir o mandato que a sorte, po!' um lado, so1•to· ingrata. que : 
fez com que o sou nome sahisse da urna para á. Com missão do Po·. 
deres, e por outro la<lo, a goutileza do seu nob1•e amigo,,Sonalior · 
por S. Paulo,· lJle. confiat•am com o oilca!'go do . t•ollttal' · esta 
eleição. · . . . · . ·. ·• · . 
. , · O Sena(Io C$tá conveocidv de qt!C, pelo monos, estudeiconscien.; 
,ciosamente a questão, c cstu.Jei tanto rtuanto me · ne1•mittiam as 
minhas forçns, os meus conhecimentos do direito publico. · · ·.. · 

Ao Senado peQo bonevolcncia e que mo tlesculpa · po1• ha.ve1•. 
occupado por tão lon·go tempo a 8na. atteuçiio; Resnmirel em pdu
,cas palavras o que levei 'lito:-Não rl ineleg'JVcl. o magistt•ado cm, 
disponihlliliade, desde <1 ua esta. soja declaNtda tre; mezes antes da; 
eleição. Portanto deve sot• t•cconhecldo o desemba.t•gado!' Guilltet•me · · 
de 'Campo.s. Assim o exige alei eloHoi'<li; assim o. exigem tL intcr
pretacão .iui•ldica o politica dessa lei ; assim o exige a· iguáldàde 
dos Estados perante a Federação. (;ll!1ito bem.) Sim! A lei eleitorill . · 
o exige, para. que o Senado nã:~ se tt•ausfot•me ·.em oleitui•ado, pol'•. 
que esse existe !!i tll~·a, confiante, no Senado. (,lJuito bem; mu.it~. bem;)' . 

. ·O S1•. A .• ~ze1•edo diz que se1•ão breves as obset•,:ações 
que vae fazct• p1:u:a jnstitlc:w o voto qtio sttbmettou á c()nsidei'aç~o 
do Senado.. · • . · . ·· · . · : . d ' · 

. Quizora Dão •lirergit• llo sél!S illnstres companhtill'OS liiL Co'in·· 
·mis;ão de Po1Icwes ; não pllue, ent1•ebnto, seguil-os, obednce ao .seu . 
pensamento, quanto <i mzA:o e á consciencia.: . . . · · · . .. · · 

. . Como o ·Jtom•ado Senador pelo Espírito Sa.nto, o Ol'a!lor. pensa 
. que (j preciso procm•ai·· tornar .um:1. I'e~tlida.cle as eleições, para que 
façam parte do Co:Jg1•esso Naot.onal. aquelles que verda.dmramonte 
forem o lei t JS. · . · · · · · · · · · · · - . · 

· · · A questão <1ue Ol'<\ se debato esttl incluída exclusivamente nos 
al't~. 107 e 108 da. lei eleitoNl. Aquelio taxa o~ casos de inelogibí· 
lidado, oste·.os <la iucompatibilido.do. A questão posta. pela. maloi•ia 
da Com missão ó. a inelegibilidade do desembm•godor · GnilhQl'lllO 
C<Lll'tpos. · · · · 

· O se~ desemb.argador Guilherme Campos é, · sem contes-
tação, um magistrado no Jlsta.do de Sergipe, não só em face .dn. lei 

... · 
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_federal; como.taxtltivam·ente em Jltce dit orgo.niz~çií.o judiciat•ia do 
Est11do; · · · . · . · .. 

·O omdol' cita então esses prfncipios de lei, a.cceutnaJ!do <!UO o 
·que •diz t•espoito ao Esta!ltJ de lier;;-ipe /Ui até refer•endado pelo pro· 
nrio Sr .. dasembargadot• Gnilbernio C:tmpos. . . · .. · · · 
. Em. virtude dessa lei, o> m·a.gistrados em diSJlOnibilidttde per

cc.bom. vencimentos e contam tempo de. set•viço . para tLposenta
dol'ia~ . . . . · . . · . · . , : . · . · 
· · ··Assim, o Sr. desembat•gndor Guilherme Campos, deutt'o da lei 
de seu Esta• lo, conserva seu titulo, é magistrado ; a sua condição 
de:magist1•ado não foi revogada, pet•eebe vencimentos o· aguarda, 
como magist1•ado. em di~ponibllidade, o tempo necessario pal'rt ~et• 
aposent:l.do com todos os vencimentos. · · ·· · 

Apttrteaclo, o ot•ador recor,L:t (iUe o St•. Prudente· do .,Moracs 
vetou o. acto legislativo <1ue: regulava a situaÇão dos .i uizes avulsos, 
pat•a que se consignasse. claJ•amente que os magistrados em disp'o
nibili!la.dc eram m1gistrados elo qnndN e outra 1lonominação não 
pocliam ter e não lhos cabia.· . · . .· . 

. Cita igualmente o m•âdor o caso ·de um· magistmdo de Per
n.ambuco que reclamou a inclusão do ·seu'Jiome n:tlista. de .iura,.!os, 
'decidindo .o Tt•ibunal Su)lel'ior c1ue magistrado em dispónibilldade 
·era ma·gistràdo e como tal não podw. se1• jurado. 
' '. Respondendo a apa.1•tes, o orador estabelece a. distinc~ão qne ba 
entre ·n:agistrados aposentados, q1,1e não podem ser cha.maclos a. 
exet•cer as suàs funcções, e o que succodo com u !lcsembargn!lor 
Guilbe.rme Campos e o·; em 8uas condiçõeo, isto é, em clis_eonibi!i· 
dade,,qiio p>c!em ser clmm;tdos ao cxct•oicb do c;wg9 IJUO · tln•) per· 

·dei' a m. e q u a· ma.nteom. . · · · · · ·· 
·. ·. Para demonstra!' a· ditfercnça existente entro as <luas sitmtções, 
cita va.1•ins hypotheses om que. o magistt•[tdo em disponibilidade 
pódc ·ser sübitamente chttmado ao exerci cio,. lt funcQão de· ·seu 
cargo ·• · · . · · · · . · · · · 

· Assim, po!' exemplÓ, 'diz o orador, um chefe rlo poderexéotttivo 
de um Estado qualquer, mais ou menos desabusado, ima.gi!Ja eleger 
um amigo que é desemb:trgad01<. Faz me>as notes do pleito eleito· 
raJ; põo·n'o em disponibilidade. e· manda-o elegor Deputado. ou Se· 
·natlor e depois restabc~lece o ·. Iilagistmdo Cllte está em di~ponibili
·dade, pr~tiénudo dcstttl':.e uma oorJ•upção. · : · .. · . . ·· . 
· E' claro;· exclama o orador, que um f,Lcto desstL natm•el'.a nií.o 

se da.I•ia, não· ;.e podet•ia dat• com o magistrai.lo ·aposentado, sem 
titultJ e sem funoçiío~ · · · · ' · · · ·. · · · · · · · · 

.. Cittt aiut!a. o ot•adoi• em itpoio de seus m•gumeutos o art. 25 
da'constitn!Qii.o, que diz itue o mandato legislativo· é tncompativel 
·com qua.1<1uet• outt•a fl.tnCQlio, durante as se,sões, (Ttocam·s·e lnuitos 
apartes.) · · · · · : ·· . · . · ·· ·. · · · . . ·· · .·. 

O art', 112 diz ail1da: cDurante as sessões, o mandato legisla.
tivó é iucompativel com o· exercício de qui1lquor outra funcção,» 
· · Alii · 'e';tlt esse artigo I'e{erindo·se taxativamente 11 fnncç1io Jlll· 
blica, e o magistr.ado em clisponibilida.!le oousorv::t virtn:llment·e 
todas as t'uncções do magistrado em·Mtividado. 

: .. 
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<ll.!@tltr.a..o Ol'ilJlor:qne o illu•tlle relator do .p:trecel', relel'in.Uo.,se . 
no seu voto om separado, ueclarou que não tinha olle ç;oglt&do da. 
inelegibWdade do E:tm • .sr. general Siqueir.a. deJrfen.azes. B.ea.imente 
assim f.oi, e isso · tl(tJl(]ue, Jj()mmando· os votofl, ·veriMort .q~e .cdea 

. nfLo n.tt.fngiam a metade .e mais.wu do •mais votado •• lsiiui lttió 
tinha quo clljl;ihr fio candidato ill8er.ípto.em se,r;WJàoJoga.t~., . : r 

· Mas o Hlustre 'SenadDr peJo · Esplrito Saflto;:.(flle :IUJ~Í$riiOU.. :de 
accôrdo coríl a loi, que bastam tres mezes para cessação da in.eom· 
pati.bilidade, não viu que ·O iJlustre íJOnet•dl.l deh;at'<1 o cargo, .flue o 
.tornav.a incompativel. antes dos treunera exigidos.; . . · ·: .. · ·, 
·.. Submette-sc.ll. resoluçã.o da. maioria. .de. Sena.clo, ao ·~lU&! t16 h~a. 
de pert.ancet•; entretanto, . cmnsLclm>ando .que· a ~itlllo .Ut1. f-ullccj,<H~ 
conservado pelo d(•sembargarlor IClllilhermeCa.mpos, pensa que alie 
é inelegi'Vel. : .. : ... : ,, . ·: . ·. . .. . ... . · · 
. Da.otlo .assim .o ,si!.u:,•o:to, cump110 um 4e,·er de comseiencia, sem 
ab:>olutamcnto. incommorlar-se oo.m .o.q.ue possa suécodot' !leste·.re• 
conh3cimento. (afuito bem; muito beni), : · · . · .. ; · . . . . 
. o St•. F:~;•anci,..co «.~Jy.eerlo (') ~ü)ineca: dizendo_ 
não tet• apretencão dA modificar as:opiniõe•já,ossentadas .lllltro;os. 
seus illustras collcgas do Seoarlo •. depois .de um, I:.OcpnliOO,kroe~to,:Õj) · 
poderes. tão longo .e dil;~.tado cm qu.e .os casos !oram .pré:vt<L :e ,ext'en· 
samente oxaminarlo.s pelos homens p~liticos quo,,tee.rn i·.seiltó nó 
Senado. . .. · · · · · · 

E' inutil disputai' pel:J; discn:Siião o tri,um_pbo da oplnlão e' dá. 
doutrina~ ó mesmo mais consentaneo .com a áttitude . m.or.aJ dos 
8c.nadoros, con1 ó resJlOito. gue lhes devemos. peosiJJ• .de mailiiiia. 
como aca. ba do expot· ao Senado. Entretanto_, .é ·so.ni.fJrc. con;y~JiLélite 
que o oradot' expanda as l'<tí'!.ões q U8 te.m para julgar, como ,J.ulgou, 
no seu votoil.iYOI~goote; inelegivol O Si'. dcsemba.rgadot•,GuiiJIOl',lllB 
,campos,- alitis o candidato .mais ~·otado.na .eleição da SorgiP!J. · · • 

o nobre Seondot• pelo Espirita Santo' começou o seu disc.urào 
fazendo uma .ap'ologilrda.v;.:t•dn.d~ eleitoral, qao.()otll a !J.ar,gp prin· 

.cipalmento do .Senado vela~. patla quo .a origem .dos .pGlder.es :ele

.c~i:vos nii.o seja posta em litígio._ 4 <>pinião do nobre .~onador:~ pa.t•.· 
ttlhad11 pelo or.ailor. .. . · . ·· · . . · . . . 1 • 

. E' prova~el que ·elle tenlia .erraclo no exame dóS pa,peiS eleito;.. 
raes, sujeitos :í. apJ•eciação e .?.o· v.o.to. do .senad() .. O ioteress~. · · 

,pol'ém, que n~lle jll!ev.alcoe; a sempre . .a justiça_ no:l:3çonhecimenJo 
de poderes. SJ,1Jortanto, os . que ,s nstent:am ,.a. ineleglb!Uil~do .. ~tão 
de l1oa 1~. como é o primeiro a reconhecer e.a ,pl•oclt~.~mor, os q~ 
-a combatem estão domi.11.ados de igual sentimento. . . . . 

· J!oalmente., a. luc.ompaf4bilidade ou a inelegibilidade .é Ulll!lo · 
·.l'BStrlCÇ110 · .i.D1110Sh . ao .direito do VOtar ·C 8111' r.otado. do aooorilll'::. 
com a melhor doutrina, torria,odo.se, ·portanto, neóessario.qüé;p;: · 
i.ntet•pret~o Bej.a. :feita. no sentido .am plia.tlv.o o .não restr!Ati'vo •:L · 

. í\Las, n<J .eas~.(W So.rgipe, ~m .r.clação. ao caudi.dato.G~lhor,m.e;:; 
Campos, DAo .. se trata do wna .mterllJretação .i a 101. il. cla.r.a. no sell{.;:'::_. 

. . . ' /, ,., 
(') Es to discurso .nllo fol.rtristo ,pelo' or,ad.or~. •.· : . '}._:· 
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. .texto ; a disposh;ão: iJ:;:itl· •C fria O .severa, all'!i lU SO e~primindo : 
· .;;.;.;.;São inelogiveis ~ magistr.i.dOs .ostaduaea»; . .. . · . '' . 'o: SR.'· A; irn!ÍED0;...:.:.~[1titobimi~ . . . 

. o sa, FRANcisco GLYCEJuo. -o honrado senr~dor pelo Es
pírito Santo; autor do parécer l'I'lncipal; iliCga que o· Jmgistrado 
em ·disponibilidade•soja magistra,)o ? , : .· . . . . . . . r . 

·.. ·O l:iR •• Joii:o· Lu1z AtvES;..;.;pel'ilão. ·· A discussão não se pllde 
travar a~sim. . ' . . ... ·. . . . . : .. . ., r. . ' 

: ' . O SR .•. ,Jrru~oi~cio 'GLiciRto.~ A 1lei ·diz" que os magisti:ados' · 
est11duacs são ineleglvei~. · · ·. ' · · 

.. ~ . ; : i • :' ~ ·- ; • :'' ~ ' ' • . . . • • . • • : • ' • 

: · .;0 :Sn .. JOAO -LUIZ ALVES.-'-Mas lOJO abaixo diz: «Salvo .•• 
. . • O SR. FR.ANCI~co GtrcER.to,"":lÇ :011tra queetão a que ch~~a:re

. :óió:S. O nolí1•e Se11a,;lor tem recursos ~ue o dispensanr de. fugu.· .ao 
. ucbatà. O nobre: Soir.tdorlnãcr ·neg& qll<3. o: magistrado ·ostadWll é · 
. magãstra.do. ·.. . · · : . · · . : : . . . . . . 

. O Sa .. Jo:io· Lmz Atns;--domo:o -aiposcnt\lodo tan1hem o ~- . · 
. ' . o sa: '• Fiu:NCISCO GLYCEftlO-Esta. dM•o;: A COnitituiçio d:!. ' 
Rc,Jublica t'Cilorillcce no· art.:.ll• dás dispGilições transitori:tS. tras 
'categorias 'tle mágistrado....:.:ls · 1liar,:istra.dos' •om ·etrectivid'ldCJ de 

· exercicio, O> magistl·a~os aposenhdos e;o!magistrados<Om'disponi-
. · bilidadé·. Esse é o•prineiJio eolistitucion\l q11e domina. a. materia. 

Não 'ha qiteàtão l!Dlire ·;sSil; P~rtanto; voltai, à . sl!a. int~t·og.J.Ção~
·S\16 magistrádo~· csbd uaes 'os magis r11.1los em' disponibilídarie ~·São. · 
A lo! cloitol".ll claramente declara' que ·.siL1l 'ineleg·iveiS' os magis-
tra.d~éestaduaes. · .' . · : . 

o Sa. RosA E SH.vA-~os térínos 1Io art; 'lílS: 
· i O''Sn. FRANCisco. GLYCERió-~fil!l :que : conveniencia · wem os . 

honraúos Senadores em Jiervltl'bar· :a disc~ssão .que voo .tão lenta. :e 
doceme~te f;CoiUCQuU .por;;decb.r.tl' que nio ·tem .a. .. pretea.ção de 
abalar opini1i01 noohuma. .c<Jntra.riu á. quo suste.1ta. O .se'! intu~to é 
juséitlcllr, quanto em· si- couber, a stm opinião, ombot•a ~ocle.~t~-
monto... · · . - · ·. · .. · ·· ... 

. . . ' . ' ·, . . . . I . 

· 'U111.Sn.. SENADOR-:-Muito brilhantemc:ate, 
O sa. FRANCisÓo Gr.YaEr.ro-DJcl~rou · o ropoh qi1e l!ãD .se 

:propõe a oombatcr,,.ma.s apenas a defc:ldc~~sc •. 
O'SR, A. AZEREDO-,\poiado; foi o :que :ílz.. . : ·' 

' . -o SR. F>t.\N;:;rsoo G~YCEIÜo-A :1ei cl.eel&rll ineleglveis .us nwgls-. 
tr11.dos 'eot"'-uB!eS ;· :o· desemlbarglld~r· Guiiberm!l de ·Ca,mpos é ma·· 
gistrado ostndu~l ; Jogo, o desembargador Guilherme de ·Campos é 
.inelegivel. Mas ailld.a. resta, aprecl.a.1•. uma .. questão 4110 c!U'ece de 
ser esclarecida e elucJdada,· qual a do 1mvcr ccss!lido com· a funcçila 
a incompatibilidade c~n~ a eleição. .' · · . · _ · · ' 
· Em verdade, a. let !liz que es.;a. ioole-g.I b1blade . llai? '[lll6v.aleae 
qnand J.o m·~t.gistrado tem·feito e•al' M ·was :li11noQÕes .. Porto.n·to .• 
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. . 
a ·r1uestão se cil•cumscre1·e a essa,- pa\•te do dispositiro legal:.,..-: .·· 
o magistrado estadual em disponibilidade exerce a funcção? Eis·a ·· 
qnastão .. Os honrados· J;ieuadores ·entendem que nito ha. fntlcoão· ;..o-
orado!' entende que lli.t/' · · . . .· · ·· · ·. · · · ' · ·' 
• ' • ' ' - o ~ ' I 1',' • ' '. ' ' • ,• 

0 SR. CASTRÇ PINTO "'""E eq tambeni. . . . " ,, ·; ... 
'0 Stt. liRANO!SOO GL YOERIO - POl' 'esse motiVO voti\ •·pela· ine

legibilidade do Sr. desembargado!' Guilhel'me Campos, <· , 
De que se t1•ata ? . . • · · , · 
Trata·so da funco1io de juiz e:n aoti~ldade ou .oro di'sponibi· 

liàade. E' nma fUilllQí'iO 'publica que pó~lo tel' corr,elri.tameote. exer~ 
cicio e pt\de não ter. Mas 1111 phl'!lse e na Iettra da lei, fuocção 
não ·s~ refere ao exercicio della e sim ao emprego· em si ·mesmo. 
cA lei l'efero:se á invostidtu•a do Cal'g'O. Um. magistrado Investido 
de seu cargo pódc estru•.: pt•imoiro, em actividade ; segundo, em 

.estado de aposentação; torceir.>, em. estado do. disponibili•lade. 
· E pal'a antorizar em. maneira ue assim entondot• a lei, basta.· 

alludir ús suas primeiras dollnições, neste capitulo. . . ' : . , . 
. . . Assim ~ CjllC a lei. torna iucJmp:ltíveis, ioelegiveis •tilmpem 
:os: Pt•esidentes da Republica, os presidentes e· gõvernãdores düd 
:Estados, os Vice-presidentes da R.epubliciL e os vice-presiclentes ·o 
· Vice·governadores dos Estado•. ,. . . . . . , · . . . . 
. · Ora, o Senado sa.be bem ser presumil·el normalmente·· que o 
vice-pt•esidente da Republica. pão ostl1· em · oxercicio, assin'l· como 
não. estão .()s v.ica-presidentes dos )Mados. ·No entretanto; esta 
·funcção e;~· !li da Constituição .é iltcompativel. : .. . . .· .· .. 

" 

. ..0 SR. MfiliRA, ESA'- o Vicc-Pt•esülente da Republica esti1 em 
exercício na Presidencia do Senado; _ · . . . ·. . 

' . - ··, ' 

· ,. · 0 SR. l'ltA~C!SCO GTXOERIO - A funcQão é o .. exet•cicio da Pt•o-. 
sidoncia da Republica e não a PL•esicloncia do Sen:tdo, · · .. ". 

. ' ' ' • •• ,. : ~. d 

. Em todo o caso, quer coucot•dar: com S; Ex .. , 'Mas os viée-
lll'osidentes dos gstados; que não presidem o Senado ? .· : ·. · 

0 'SR. SEGISliUNDOGO~QAL1'ES -Alguns Pl'OSidem. . 
0 SR, liRA~CISCO GLYCERIO .'-Mas a maioria não proslclÓ~. 
Pot•tanto, a Jll'Opria lei olcitot•al encm•roga·se do delioh• . osta: 

'f'uricQito. · : ··· :: :.: ., .. · .:• · .: 
· O SR. A. AzEtlErio-' A licença swrüi dispensa. de .funcoão e o 
ministro licenciado poderia ·SOl' eleito deputado Oll .sena.dot' t . . . . . 

··· · .. 0 SR. FRANCISCO' GLYCER!O- g~ seu mo:lo. de pensiU' que .o 
desembargador Guilherme. Campos ern . 'inelegivel, sinoer.1mcnte :' .· 
o'acr~dita. , ... :.: · •. ,·'·.· · ., . ; .. ,. . :; o; 

O SR. JoÃo Luzz ALvms..:.:..N!riguem fàz . mais jüstiça a. V.· Ex; '· 

do que o relato1• do parecet•. . . . . · . · 
··. ·O SR. FRANCisco OLYOERIÓ~ E' passivei que· esteja-no mais 
grave dos erros, mas ass;m pensa o assim so pronuncia. · . , .. 

'': 
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o outl'J ponto ·CID que quQI' toca.t• .1l aqucllc cm fLUO so rofcre 
. á substitni~ãJ dvs candhlatos inologivcis. . .. 

Considerou inelegircl o Sr. desombat•gatlol' Guilho!•,ne CampJs. 
O immodiato cm votos a S. Ex •. Jm1 o Sr. general Siquoiril tio Me no. 
zes. Tambom o consldol'Jil loelc,:;ivcl c. porta.nio, niio p~Jia substi· 
tuir-so ao candidato snpel'!or em votos. !Jevor-se-ia, vortanto. 
sogttil•, como· avmprdhondeu no so1t _voio divergente; o te.·aoir() 
candidate vCitado, · 

c:\. inoleg:ibi!tdndo:. diz o al"t. 105 da loL eleitoral, o para~' 
quat chama a atten~lio do Sooa.tio c se ha de ver_qne a•stta opí_nião . 
pódo set• carocodora do· fundamentos,. mas basota·so cm um.t ·eon. 
vlcção profunda. · · · . . 
. - . Diz o art. IOJ da lei «A inole,gibilii:Ja,le inwor.t<t a nullltl;;da 

. dos v1)tos que- recahi1•om .sobro .as pe>s"ns.: que .nolla incilla.m •. 
,· . . ' . 

·«Sobre as posso.,, quo nella. incidam), .Esta -so,:;uodu. qurstãiJ 
· .~da tom ,com a ínelegi·bllidade do·>candidato, porler-sa,hia wotar, 

pela. inelegibillda,lo do. ca.ndidato 1e .não·:se :I·oconhccel'·O sou im.me--
cllato 0111 voto;_, . . . . . . 

Está discutindo pat•a mostrar .osea voto que tCl/1 fltníl111!1CJ1Ílil 
· . eni. loi._ . · · 

«i. inclegibilidatle imporh a nullidado dos.votos que rec.'\hirem 
-rohre as opessons 'r1ue -nella incidam ». Por consJguinr.o, ta.nto póde 
·snbstitu·ir o seguutto ca!ldidato ine1eglve1 o Sr. Siqueira .de ~re. 
nozes, como a :este ]:611-e stlbstitu·ir o •sr. Dr. Folisbello 'F!'eire. 
«,Qno ·rotahit'em nas possoa.s q:ue nolla. íoc'iilam ».. , ·· 

- .b' possivel.quemttros Jnta~.p.:-et.em.a.loi ckmodo .diJferP..Íltc e 
está. yení!o qU:tl i:lo filcto.a est.'io interpretando. E~ta sua íntor,pro
tal;ão tem .futldcwnento legal, ~~· conse,;uin.te o voto .cm sep<~t·atlo 
pódo não ser accoito J.lC10 Snna.do., mas funda-.so em razoa.vofiotcr~ 
pretação do tox.to da lei, · _ . · . . ~ . , . 

Agora 6 .o caso de r,eclam11r .PIJ.loasi o bt·~c.'tt~do .in.r.ldi!lo qua 1liz:: 
a ü1tar,protaQão no .caso do .íllCompa.til>ilidndes ·ll. Ilii:> restt•ícti_rp .. 
mas nmpliativa·. ·, · . , · · . •. · · · · 

No caso .est(t .dontrj11a tem porto'h a.ppl,ícaçl'b ,Si _ba. iluvi_c1& 
na. intórpr.otação 1la Jei. cpm .rc:L'lç:to IL.sufistitu1ciio do inolegii:ci. 
·a:inter,pt•et:~.ção dovil.l sor fa\·o.r.avcl •.. E' .o~to .o pt•incl!Jio Jucidieo 
que dotormiM a questão. Aliás não achi\IJU:l':hnJa. a -munor_tlurl•l'l. 
quando a lei diz quo os v.otas .aos candida.tos inologil:ois siti>'n~tllo$ • 
. dei:unclo bom .claro que .podiam ser subst!tntos da ,prlnoira. 011 ,.d~ 
sogun·h~ po.ss_oa · vota_r.ta. todos (lU mtos. obttY:ot.o .• 1~- Y;Otos. Na hyp~· 
these da l<ll, .os .domn.ls v:ota..dos poJu.tlll ,subsht:lll' aquoue~ qui! 

· PPl'I'Olltnra fossom docla.r.a.ilos.ineL~girois' ... E~t(l, ~. no seu modo. de 
~·or. n. disposição da loi. · . · . : · · · · ·. 

São ostu.s, St•. Pt·osidonte, as-ra.zõos quo tinha pat•a jnstifbar ~-
seu voto di vorgon to. . . · . 

·o SonaílO yrocodertt como entonJor, pois o fl'ador não .tem.ma~ 
ane tilzer sill!IO ~c.spcitar .a. s.lla dccis.ão. (.llililo,b_em; .muito bem.) . 

Vo], II . t5 
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---------------------------------------
Yem <L :\losu, ú. lida, ap6iada u roota conjuncbme·nto em dis· ·. 

ctis~fiü n. ~ogninto ::· :.:::.:~ · .- .-; ~ ~ · 

1~:'\IENU.:\ 
' I ·. 

Sulntitmim-se as ~ot1ctusõos pe:assoguinte;: · .-. . . , 
I. Que so.i~Lm annulla•las asoleições dos municípios de' Aq'uid<t· 

.b11n, Cttpcll!t,, ltttultianinlm, Nossa. Senhora dus. pores, S.occo1:ro, 
(·1" socçãu) Lat•a,ngeiras, Lagu.t•to, Divina Pastot•<t e Pot•to::. das 
Folhas ; . . · . · · · · · .. . . . . . . 

II.· Que ~e.:am u.ppt•Jvadas u.s· demais realiutlas a 30 de ,ia11eiro 
do corrente tLnno, no Estado de Se1•gipo, para renovação do terço 
<lo·sua rept\'Scntação n1 Senado;. . . ·. 
· III. Qno seja de~lamdo iilelegivol o desembat•gádor Guilherme 

dfl Souza Ca lll)JOS ; . 
IV. Que seja rcconllocido e· proclamado Sonttdor pot• aquello 

. E~t~do o geoera.l .José Siq Ul!ira de Menezes. · 
' ' ' Sala das se.>slíos, 28 rle ,junho dJ liJ09.-Pires Fer1•eii•a, ' · 

. o !!ir . . Tot"ilo Lniz A.lveo;~ pronunciou um discurso. 
' . 
. . o S1•. :\:leira e Sá.-St·. P1•esidente, eu,· absolutamente, 
.·hãotinh'.t o intuito.de falar na se.ssão de ·bojo, e seria do to<lo escu-
sat!o to:nar tempo ao Seoat!J om . hot•a tão adiantada, de110is dos 

·brilhantes discurs.:s prufer•idt,S pelos meus t!istinctos collogas, :1 · 
acet•cà da eleiç,ãu do Estado do Ser.;ipo. 

· Q•Iiznra. Sr. Presidente, ser Saulo, diante do verbo oloqu 3ttte e 
: a.utoriz1clo do mestt•e ·o propagandista da !te publica, o n()sso col
, lega, Secador p.;Io Estado •te · S. Paulo, cujo nome pt:~ço !icenç;t 
·'p o,ra. declinat·, Sr. g-eneral Ft•nncisco Glycerio; · · . · · 
. :\las,• a convicção prof•md·.l, cre:tda em. meu espirito, ele que o 
· l!it•cito, a razão a a jnstiçn estão, exo:ct!tntente, do lado daquelles 
··1ue ploiteam opinião contrat•ia de·a.ccot•do com o relatot• do pare
. ''01' on1 debato, força-me a; flUObt•aodo o silencio, , oxtornn1• com 
· tod't a f1•auqu.•za;, <i meu humil<le n.todo de enten<ler; .tanto. mais 
: •tultnto, no.s poucos a)l:trtes que ttve o p1•azer •le dar· ·ao. meu 
· disti1tcto colloga,.Sonadot• por Matto-G1•osso, de alguma 1\lrma me 
coritlll'umetti 11 Yir á tt•ibuoa. · · · · · · . 

;\.cho, pe~o vania p:tt•a dizei-o, que tom havi~o cert:1. confu:;ão 
·ela .11 •r te dos col!oga~. oppJstos ao parecer em na o reconhecor•Jnr a 
·'precisa c l'ettl dilf~renç:t entt•o -'- DI'[Jao e. (w1cçao, cousas · c~mp!P.
, tamcntc disLilictas. A;sim, o magistt•ado em· tllsponiuilldade · con· 
· ti mli\ o. ser orgão do Poder Judiciario; pot• isso mesmo quo est;j; em " 

dispol'.ibil-idw/ .. ~.-o quo quer dizet• quo nrw· pel'do ii invostid11ra do 
~~. " ' " 

"Mas, om vm•dttlh, ii su:.t f'uncçao d1J .iuiz, cm tal con,junctm•;.~ ·,.1. 
pat•ali~a. cesst1. E a pt'OI•u. elo •lll!l llSSll · f'unc~.ão cessa,' •! o facto 
mesmo fi;t di.•ponibWdade, quo a .tot•na. imposilivl!l de oxQrcer-so no 



. . 

" ·~ . 

SESSÃO EÜ 28 DE .JU:><HO DE 1909 227 
' ... -.· . ,.. . '.' ·'' 

·, 
· seu miste1• especifico de distribuir justiÇ~. a.pplicalido as leis aos 

<:aeos concre1m occHrl'Cntes, em cm•ta . e dAtormin~~la circum-
scl'ipção, cm certo c dotm•minado t1•ibuna.l. · 
··· Não se compt•elwnde, pois, que,. sem confusão estl'a.nhavol 1lo 
.que sojam-:-orgão e J'uncçãó-cousas· realmente di ve1•sas, con1 
qt111nto normalmente deva.m a.ndat• crnjuga.das, sa pretend~t susten
~a.t•, como. fazem os.lmp~gnadorcs do p~recer, elalJor~rlo pelo hon• 
J:ado Senador pelo Esplr1to Santo,. que um m~gistradn cm rlisponi-

, ,bilidade,. na hypotbeié o ~csàmbarg!!dor 'O.uilborme do c~ampos, 
· consor:va..a (u11cçao de .mag1strado. Nao; o. que ül e co:1ser~·a. é a 
.. invrstidlll'•l do cargo, em virt.ude da vilal~ciedade; que lhe. tl in.;, 

1Je1•ente, e q uo só pelos me1os regulares, ou do di1•oito, 116de 
pertler. · . . , . . . , . · 

1\' doutrina assenta. da. entre nós, é jurispt•udcncia !lo Supramo 
TribUnal Federal-Que os . pl•incipios constitucionans, l'Qlativos á 

. mag-ist1•atura federal, abmng-em taml1em a. m~gistra.tm··~· dos Es· 
·tadcs; e enr.re esses principio.,;· está o·da. vitaliciedade, que iodos os 
man1hros da n"ssa federnçiio consagram, com justo e devido res· 
peito, á Carta da Uni1i.o. . · ·. · '. .. · ' ·· · . 
· Ora, dahi se o1•igina um verdadeiro corit1•acto éntl'c3 .o Estado e 
O funêcionat•io vitalicio; iJ.o CliS0-0 magistrado ; contracto ·do qual 
decort•em direitos e cleve1·es recíprocos o COJ'l'elatos,. e que, om syn
. theoe. o substnncia., tom por objecto a pt•estação do serviços ~.te uma. 
:natureza especial (deve1·.c:o magistrado e dil·eito do Estado), me-
diante umt~ compci1saç1ío peouniaria (derer do Estado o direito do 

· : magis_trado), a~t!m ~e ~antagens out1•a.s e v<wi:~s, que a~ lt•i.,; dcfi· 
nem·e. o poclet• pttbllco mcumbe.asscg-urar. 

. Si, por. qualquer circur:stancia o. Estado, bem ou mal, dis- . 
· pen'sit, ~p.ela. ilisponib'lidá1e», os set•viços do ma.gis;mclo.- di1·eito 
· c!ai1 uelle o ob1;igaçllo clcsto, tal dispeu'a não póde exoncral' o gstatlo 
do dever co1•rela.h da: prestação pecunial'ia a. quo. se ohl•i;::ou;, :1 · 
titulo perpetuo, nem tão pouco . pode pt•Iva.r o fnncciona.rlo das 

·V.a!l,tagens. ~ pro1•og.~tiva.s i11herontos ao ca.1•go vita.'icio }Jor .dispo-
. stçlto expressa, do lei. . . . . . . . 
'. r~is a.~i·11.zão pot• que o nugi~trndo, posto em.dispon_ibilidacle, 
. percebé os seus o1•dena.dos o contmita no quadro da. ma.gtstr.~otura, 
' com as. pre1•ogativas desta. ap~za.1• . J~ .· disponibl!icltid:f!•. ou da. 
. cessaçtlo, das suas rmtcQISes de jutz. . · . . . • . ' . . 
· . Ora, coul'undir, · na· !Jypothesll, o Ol'g1ío ._que peJ•Jlltlllece, com 
· a·fttnc~ão -que cessou verdadoira.mentn, niio me pitl'()ce .acertitdo. · 
· Tal confu>iio nlo fez, nem il.ntol'izn a tll.zel·a, . a..Jei eleitoral. vi
, ,gente, confo1•mo demonstrou o honrado Senador pelo Espirita Santo; 
e, a.ntes, a. distiuccão resalta, clammeot,), quer. dalettl~;l., qnm•do 

, ospil•ito. tios. arts. lOi e 108, ·unut ·ver. devidamente oateudiclos o 
<JOm bina.dos. · . 

!\~ses artigos expressam com nitidez, completam o integmm 
: o pensamento do legislador, ele modo tal· CJUO. não. mo par~ce d~r. 
Jogar ti duvldll. bom fnnrlada, .o é certo tllle, at6 agor~, !lnvJdn. ono 

·houve. · 

' 
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«Siil} ioelcgi,·c:s.p;t;•n. o Congressl} Nacii}!Htl : 
§ 2. • Nos r-e'pectiv'os Estruúos: · : · .· . . . 
I, os magistrados estaduaes», diz o art. lOi. 

• 

· · · «l\s causas deinele·g!bilidade, previstas nos tresllat•úg.raphos 
do artigo antec:cdente.. Ylgoram até tros. mezcs dcp01s ac cessada 
a (uncç,To publica, com')?lcta o ·art. '1118, ' . "" · · •· 

Logo, desde que a lei. estabelecendo . a inelegibilidade dos mti· 
glstrados estaduaes, salvou; u~'Pl'Cssnmcnte, a hypothe>e dn: l'Cspc· 
ctiva. ce;saçao ela fu,lcçM publtca dantrJ .de 'Certo l?razo, nntes da 
eleição, parece-me clal'o, jndubit:l.v<il, que ·ell!. não se qu:iz referir 11. 
jnvcstidura do cal'i!O on ti só e mia circunstancia de ser magld?•ado, 
como obstacnlo ab~oll1to pm•a a eleiçiio. ·si a·s,im .fôra, tornar~ 
se·hia, .ontão, não sómente mutil, como absusd:L :L clausula ·do 
art. 108. . . . . . . . .... · .... ·· . 
· · 'Ora, a inutilidado (l o absW'do . não se 'podem suppül" d~ partó : 
do 'Jogislado1'. . · . . . . . . . . . 
'· ·· A 1\mcção do cargo do :magistL·a-do •é representada po:r .um con;. · 
júrito do attribuições que lho. :são confer~os e qno so ·Óoncretisam 

· na jm·isdirçJo, como bem lembrou o meu illustt·e eolleg~ Se.nador 
pelo E~pirito Santo. ·· . . . · . 
. · Ora, ,i~trisri«:çtio . .() o.·flodel' 1le conhee81' .dos litigios e yeso~vel-os 

entt•e. as 11artes, ·l•:sss pode1·, não tem, evidentemente, o ma,gi~trado 
posto om ·disponibilidade. · · . . · . ·' · . . .. ·" 

.Penso, pwtaoto, que si o magistrado lle que se trata o>tivessa 
no exet•cicio 1cll() •SOU ·cat•go,· estava iflso ,facto .incom,pa tlbilizado para. 
a dei~ão. Mas, aEsim não Montecm!; estava .elle eni dis,ponibili· 
dado clesdo muito antes do prazo inil.icado na :lei.; o; conseguin'te-
mentc, era e é perreitamemt~ elegiyel. · _ · · 

E dosdo que esta tem ado a mterpretaoao.:daua Jlolo ·proprio 
Sona.do, e pala ·Canwm <los Depu.tatlos. <J.UC contam ·em so11. seio 
muitLS magish•aclGs om ,,~is,iionibil.idade e a,posonta.dos, mesmo no 
domínio cl'a nova lei -eleitoval ; dcsdo .quo nã.o se .trata ile uma. 
intcrpt·cta~ão izolada, mas ,idcntica -em muitos casos c em •diversas 
occastües; desde que é esse do facto e l'Olline!lbe, o peosa.monto· dri. 
lei, pensamento :que .resalta. d:A .sua JPl'OP!'ia. .lettra ·c .&e ·deduz tl() 
seu •CSipirito, destle que aquelle que coUa:bo1•ou na. lei vigOilie; do 
modo mais ruotivo e <lfficaz, •que .mais so esforoou +llll' ella., n poot() 
du ·llle dar. o nome (refiro-me ·ao nosso dlstLnctissiDlO collal(a. 

· Scna:dor pelo Estado de I'erJiambuooj, dá·11cs, nosto .seii'tido, o se11 
testemunl10, digDo de todo res,Poito e tio .toil:l. ;u.:~t~nção ; &l'l'aigou
oo-me, Sr. Presidente, n mais ~funila c,onytoclto ·do .que out!•a. 
não é, niiio :pi!Jdeset••· a .intelligenc.ia genu1na. ilu. :Jói,, sinão· a rtue·lho 
deu o honrodo :rolator do pal'ecer om <debato, o sus'tei:ítam os · col- • 
Jeg.as •que o subset'ev.cr.nm.. · · · · ... · · · · .. , . . . 

Assim, J'altaria eu á minha conscloncia .iuridlca, si negasse G -
meu ''oto a o~se pa.reeer. · . ··. . . , . .. . . 

'"ê, v. Ex .• Sr. -Ptt'Csiilf'uiiQ; vcom os· .nobres .collegas. qno não 
procurei adduii!I' razões nov.a:;,uem .tenho .a, volleidatlc, tle protcoder· 
modific•u• as opiúiõe:; om contl'ario.á mi11hn. Quiz. o desejo, apenas,· · 
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pot' um~ merecidJ. · defercncia a 'essas· m9Sm~s opiniõas:coltrarias, 
explicar o meu lmmilde voto o t~rua!"' bern compraaaudiM ... 

. O Sa. RosA E SiLvA.;...Muito bem.. · · 
I, • . •' •·• ' 

· O SR. -M~mA E s..t-- ... pciindo <kOd meus ·distiucto~ collBgall 
di~CO}'dantes, venia pat•a a minha t•espeitosa; e sinJera." insub· 

.. m1.ssao. . . :-: 
· ' Tenho tet•nii~ido: (illuito ã~n't; muito ~em.) · 

,,j .. 

. O' Sr. Prelllicle.ncie.-:- IMancb esrphdo todo o. tempo 
da sesllio, vou levantai•:,, ti<Ju.ndo a discussão ao:liada; Designo p:ua. 

· or<lem <lo dia da sessão seguinte : · · · · 
' Continuil.ção díl diso~ssiio · U11ica do parecJl; · 11. 33, de ·1909, da 
Commlssão de.PtJderes·, sobre a. eleioão de um SOnad~~ pelo E:lta.do 
de Sergipe; rea!iza.tla em 30 de janolr.> ultimo, opitlando.pelo r.aao-

.. nhecimento do Sr. GuilltJrme de· Souza CamfiO> (com uo!os:emsepJ· 
.1:ado~ wn i.lo(Sl·§~ A .• ·A;erecla e. Piillieil·o· Jfar:hado, opina~do pela 
(Uinullaçau do p:eito ; ·outro dor Sr;~ Gl)Jcerio e Urb.mo de Gouola, 
opínarldo p~:o l'econluêimento do Sr. FelisbJZ/o firm,_ d~ Olí~eira 
Freire) ; 

· ·· Dl~cussio unica .do p~·ecer n. 32,. tle 19.l9, <h Comtnissão de 
Policia, opinando seja coacedida a lieenoa solicitt\d& pelo St•. Sana-
dor Coolhu e Campos ; . . . · ·. 
· l•d'rscussão.do. pr.>jecto n~ 3,·de 1009, autorizando o Gov:et•no 

a attxili&r com 30Cl:OOO$ a. coos1rucçã.o do edillaio do Clttb Naval no. 
Avenida Contra! (olferecido pelo S1·. VicloJ•im Jlanll!il•o). . . · , . 

I.;ev.antn~s!) a sessão ;:ts· 5 hora>. · 

''' 

' 
ApTA 1m 29 DE JU~IIO DE !909 • 1 • 

Preiiden cia do 81•, Fe1'1'eim Cltaves, 1• Secretario 
• ' ' ': 'l • ' .• ' ,, i. • · .. ·. ·. 1 • 

. ' .,. ' 

: . A' 1 hora dá. ta~<lc; _a.cha.m-~e· pr~.>entes os Sril. Seno.dores Fer
.. rcmt Clutves, Pe~ro. J:!orges, Stll•erto Nerr, · Jo,tatfuts ~edrosa, 
· A~thut' L"m.:s, Rtbon•o Gonçalves~ Thoma.z :Accloly, Mell'a e ·s~t, 
Cp.stro Pintu,"Sí'gismnridO Gouçal vos, Gonçalves' Ferl'aira;; -Rosa. e 

SilV<I,Gomcs Ribófro, ::iovórino Vicir.t·; Bei'O:u!J!no Monteiro,,Si\. 
Frcfre,Angust~ de \rasconcell·Js· c Ft'tlncisco. Olycerio. (19), . · 1. 

. Deixam de co:np~reoer,co~ causa. .i ustitlcri<hi,os 'srs'. SenÍl.uo'r88 
Q1tintioo Bocavuva, .. Araujo : Góes, Ca.odido. do Abreu,· Jorge de 
Mo!•nos. Indio ilo Brazil, Paes de· Cn.rvalho •.. l(lsé Euzl)bio,· Ul'bu.no 
San 'tos. Gel''·asio-Passoa,. Pil'Os · Fert~eira •. Antonio.de Souza., Wa.l· 
fr•edo -Leal, ·Aivm•o 1\Iachado, .JoacJuim ~!alta .. Coelho· e~ Campos. 
O!iveil'a Vnlladiio, José,. 1\Iarccllino,. Ruy B1l'ho>a, Moniz Freire • . ' ' 
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----------------------------~---- c .João Luiz Ali' e;;, L<Jtrrenço Baptista, Oliveira· Fig11ei1'edo, La11ro- · · · 
. Sod1•é, Feliciano Penna, · ·Francisco Salles, · Alti•edo ]i:llis, Lopes ... 
·Cbn.ves, Bl'ltZ Abraotes,.Ut•baoo do Go11vêa, Metello,· A . .Azorodo, · · 
.Joaquim Murtinho, Geuliro~o Marques, Alencar· Guimarães; Felipp.e ~ ; 
Schimidt, • Hercilio Lu7., Laura M!\ller, Victorino Monteiro e 
Pinhoit\l Machado (30). · · · 

. . ' 
O l!b•. 3• Secl•etlt.t•lo (se1·~indo. de 1•) deolnl'll. C!Ue" não- · 

htt expediente. · · . · · · · · ·· · · ' .·: · : · · 

· O Sr. A1.•thu1; LeJuol!!l (supplenle, ser11indo de 2° SeÇ1·e· 
tu.rio) declnra que não ha. p:<tt·ocet•es •. · · .. · . · . . · · . ·. 

O S1•. P1•esideute- Tendo comparecido apenas ·1~ 
S1•s. Senndore ;, não pótle ba ver sessão. Designo para ordem d() 
dia du. sessão seguinte : · · ". · · . , : 

Continnaoão da discussão unica do. parecer n. 33, do 190~, da · · .· 
Com missão do Podct•os, sobre a eleiciio de um Senador pelo Estado . · 
de Sergipe, realizada em 30 de ,i~trieiN ultimo, ·opinando polo reco
nltocimonto do St•. Guilhet•me de Souza Campos (com ~otos 6m\sepa~ 
1•ado, um rios S1·s. ti. A:e1·edo e Pinheiro Jllaahado, oplnan·liJ pela 
atmullaçilo do p!eito; oulro elos Sr.,, Glyc~!'io e U1•bano de GouvBa, · 
opinaMo pelo l'econ'tecinlellto do SI'. Feeisbello Fil'llW 1le O!~veira 
lirei,·e) ; . . · 

Discussão unica do Jl.uccer n. 32, de 1009, da Cornmisslio de . 
· Policia.,.opinando seja concedida a. licença solicitada pelo Sr. Sena-

dor Coelho e.Campo.~ ; · . , .... 
1• discussão do Jn•ojocto n. 3, de 1909, autoriz•mtlo o Governo · 

a a.uxiliar com 300:000.~ a con.'ltrucção do edificio do Clti:b Nttval no. 
Aver1!rla Cenwal (offeJ·ecNo pelo SJ•, Victo1·ino MonleiJ•o), · 

' . ' ' :isa SESSÃO. EM 30 DE JUNliO DE 190[) 
.. 
' ' .. , 

A' I liol'a ela tai•de, presente nnmÓro legal, abre-se a.· scs>ão, a. 
q_ue concor•t•em os Srs: Sii:tadol'es Ferreira Chave;, Araujo Gúes, 
Pedro Boi•ges, Canditlo do .Abreu, Silverlo Nery, Jonathtts Pedrosa, · 
At•tli'm· Lemos, Indio tio Bl'azil, José F.uzcbio, . Urb:\no Santos, Ri·· 
hcit•ó Gon<•nlves, Pil•es Fel'réh•a, Thomnz .Ac.cioly, Meh•a. e Sá, 
Walft•e(b Le:1l, Castro Pinto, Sigismundo Gonoalvos, Gonçalves 
Fort•eira, Rosa u Silva, Gomes Riheiro, Oliveir::r Valladão; José . 
Mucollino. Ru~· Barbosa, Se1•erino Vieira., Bern:u•dino Monteil•o, 
Moniz, F1•eiro, joão Luiz Aires, Olireim. Figuilit•erlo, Sá. Freire,.· _ 

·A ugn,;to de Vasconcilll•lo, Feliciano Peuaa., Ft•aaoisco G\ycerio, 

' . 
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Braz Abrantes, A. Azet'edo, Alenc 11' Guin1:tr1in Lrt.lll'O J!iillet·~ . 
Victor! no Monteiro e Pinheiro Machado (38). : · · ... · · ·. · . . 
· . D~ixam da oompat•ecer com caus1 participad.L o; Sr.;;, Són.i<cltJi•ns: 

Qtuutmo Boc11:yuva, Jot•ge rle ~fot•a.es, Paes ilo (Jarva!IJO, Gcrvilsio 
Passos, Antonto do :Souza, Alvttro.Ma.ehado, .JoarJuim Malt~. Coo!l1o o 
Campos, Lonronco Bapti.ta, Laut•o SOIÍl't!, l"ra.neisco S.Lllo~. All\'edo 

. Ellis,.· Lopes Chaves,- Urbano do uouvôn,. Motello, .Joaquim Mm•-. 
t\uho, Generoso Marques, Fel\ppe· Schmldt o Hel'oilio Luz (lO);· · ·· 
· :. s~ li dás, p_osta.S etn discusSão o ~ein debate a;ppr<>v::ula$•a ;;ct; ~' 
da scssao antot•tot• e a rltt t·eunlão do dia'29. . . . . . ... 

. p SJ.•; ~i" Sec1·et ú.-io (se1•vi~oclo ela 1•) tleclar.tr<Ufol não 
ha expediente. . . . · . . ·• 

'~ ,, 

· Ó SJ.•. 3• Sect•etario .(se_I'Úindo ãe 2•) rlocllu·a qne llão 
ba pa.rec~ros. · . · . . . . ,, ·. . . . . . 

. • ·' .. ' ' ' -, . ~ J. . 
· 'E' lida, .posta orn .tliscussão o sen~ ti(! bate ttp):lrovatl:t :i l'Crlacçllo 

final do pro,1c·cto n; 4, de 1009< automando 1\ · abcwtm•a de creditD . 
para :i ce!ebl'liQão do exoc1uias ao fallecido' Presidente da Repu blic1· 
e para• a orecçliD de um monumento fnnebro :i sua nwmo~·ia .. 

. ' . 
. . O 'Sa• .• Se,•eriÍlo VJeira- Cumeço podindJ no Sont~cll) 
infinitas desculpas, por ter ·.de abusar. ':por algum tempo dei sUa. 
pt•eciosa n ttcnç-ão. · · · · . · · .. . . · · · · . 

Quando, cm a scs&iiA t!ó 12 do mez r1ne ilo;e finda, o honrado. o 
venerando Senador pillo Estado· tlo Rio do Janeiro, quo l10jo mui 

. dignamente e pot• merecida homouag!lm tle seus pared occupa :t 
caaoh~il da..Yice-proi!ideilcia. désta Cn~a. allndia lls crisa; pnió~ 
dica$ por <tue ,·inhni p:1ssa.ndo. o_ paiz desde a proclamaQao . lia 
regimon republloano; ao. approximar-se o tormino dos }JOJ'iodo3 
go\·e~nmuentaes, eu, em aparte, fiz s~ntir ao l!unl'aflo ~Ctln.dot•. lj.tw 
o meto de.sa.mn• esse.grave inconvemento d:t nossa vtda poltttca · 
set•ia o <l:i croiloiío de· pártidos. . , . · · . 

E' hoje l'11cto do que não .so·póJc .·comiisul'a e siuceridade ·dU· · 
vidar, que as maiói•es faltas, ns mais gral'os. lacúnas, os mttiores 
embaraços ctue Impedem e perturbam o funccionamento not•m:d o 
hat•monico do regirnon que.n.dopt!\mos t< 15 de uovombrJ . do 188!>, 
definitivamente consagrado pela Constituioão de 24. de fe\'Ot'eil'o 

.,, de 1891, pt•oveem <la a.us~.ucio. do pa.J!&ido(quo disputem' oilh'o :li 
lealmente lt's posições officlaes, os o:~rgos elocti\·os YCJderao.> o }lrin· . 
. cipa.l'mente o ila primeira magistt•a.dura da Ntlç,ã.·r. · · .· · · · 
. · Co1n a eldst~1tcia. ·do partidos rogu!tu•mento ol•g:wizatl ·S a~ . 
at>Pt'oxi:~nat•·se a tlpoca d:l. oleioão tio prlmo,iro ~lagistrallo do paiz, 
ter~se·h1a·po1' certo r1ue a luota eleftot•al hamt de st•r tr.tvada. 
. enke dous caudiJato~, entre os I•eprcsentantcs de uni c outro pa.!'~ 
tido ..:..natura1menta indicados e pl'o\·iamonto· conhecidos poli> 
apreço, cstinü• e. considemçiio do fJUO gosa~scm ctllro eis rcspcetlYÇii 

· correligio:narlos; · · · · · · · 



. ' .. 

. · !!hicorrel:ia·. tn.m bo'flt•.d.t!li, St• •. Pl•e;;iioírte·, · apóS n. ollliçib; c.:o·,n·d'· · 
eons~ctlil•io, :.t. cJn tin11iJa•le;do 'govorrio• ~· dai n.rlf!!inl~tra.Qão,quand() O'. , , 
;parttdo vcnce<lor fosso o meomo q ua t1 v, esse. tl\lo1, n l JlOcio:lo ante-· ' 
.l'iOJ', .os Cllt11lol'gos da;. :l!lmlnistraçã.o c· do' g~var·no; ou; Jio, casri·con .. 
ij•ario, seria sompN faciT cJnheca,• .eJm•. a:tl:eeolenéil. · o•rumó c a 
orien~fiÇiil) •lo novn gove1'a1:tnt'e, tJ ue 'jam ~is P. idorJ ... dàiími'·de:tistar · 
et.Jmprol!endiJo uo. pri>gràm~a.' do 'pn.rtido om O.P'osiÇã.'o;:, que··t'r!• 
nniJJll.~sse com a,'e'elção deste·. Decorreria airiáa.. Jo"'ieiriiantrt·dos 
lLços de .~olidal·io1u.de. que as' tlgramiaÇõe.; 'partidn.rfas teriani 
dP..estendor po1• todos o~· Estados da I'Olera~•ão, dess.t périg1•inaÇli'o: 
em commum na 1Ju8ca d~.lll'csmos ideaes; <dos vi'IIOlfloi{qué· ~igam 
estrJitamcnte os quo comb:ttcm no mcsnn·cam;.>o, sJh a me.~ma 
bai:uleh•a, em. prnl' da• mesma; ·calosa, umtt ·n.mrmn.ção · cadr~, 'vez 
mais Vigorosa I} nítida., mu.i~ SOJUl'<l. O ga1•ao tidorJ. · dilJ nnídadO 8· 
jnte,.rridn.de nacional, ··. . 

N1. n.usoricia do .. pártfdo3, q:ne é· ·que· vemos 7· · Algtn11a. ·· cous:t 
assim n.o geit:J de migração de a.nuor:nhas ao comoçat·~ qualquer 
.pc~·:ollo go'·.crnanunta~. _ 1 .• , , · . , ··.:· :,.' • 

. . POl' ~1l'e1to uesu mlgrc~çao,. o pre>t1g1~ de 'JU~lquer JnfiuellCH\ 
]loTitic ~ qlie SJ .teaiHI firma:db d'urJ.atc. o· quatl·icnnio a;ntece1ento 
!leüoc.L'-sJ compt~can1ento p;trn. o· Pi'JsiTc:~(e d\ ,'Rej)Ul.\Ii'c'l,,clue'é 
arvorad J as;inr e n· .De~ts 8.c ·m·acMna da 'situação politica m•ea.d'!L no 
meio, quasi s3mpre, d.~s maiores .incert2~as dl l'uturo, por e1l'aito 

. !la o:eiç:lci c PJSSS-'do' nova Pi•e·.i'cl'ente. Qs>-Estttd'JS se i>o(tm por 
eompleto, c .ltla üm· procttra vi v a;' por .si' e ·inw.l si, . abrigand·a so 'á 
).lrotocçã>.da omnipotencia presidencial: . .. · · 
. · lle modo que, Sr·. Pra>ídent.9; qutmd'J na: vida; elos ·Estados 

occol're. quil.fl{llOr' c1'i;e; com,· a. q:ue a.gor~t· ·me' .mo está. traba- P 
L'h!todo o;iJfeliz o tl~p:tuper<~do Est~tdJ' d:i l'ihi'.inhão, ó Estado que 
é :p1•esa t!esta érlse: te n.de fica; r reduz'ido·. hitun.ç!i() peno.mo de rrma: 
ln;ta tlesigu:Ll cintt•e'os ·que'. mllDopoliza'li ou umrp.mi mesmo o' 
p::~dot• e aq ?elles con tr ~ qu!Yn'i sã~, :varé.ado~ o~. sa;.b~c~ e cil.~~ b~ qas da 
força. pubh~a o os t·~curs:Js do. th!lS"·J!ll'O"pllbllco,nao rara om·verda· 
deir.J estado ele fLlfencia.· E dcsgraçi.trió d'o:~:stad'o sobrc·o·<lun.r úes-
.:~bn.r . e.~se iu~brtUillo; ,pJrqu9 tel'á . do !l.i3"iater·S3' ''rio' abandono' de 
todos os E.sLalos da. lederitçãf>, .··.· .. · . ·. · < •• '.>"' ; .· ·. ·, . · • :· 
· ... E, S1· .. Presi!feot)l, ~<L que me re~ro ti: sitllaçn;:~ actmtl· do 1\fara-. 
nhão; rifto pó.;so dili:nr'.da.l':uriént:ír·que: tod'oJ~:'o;' homons priblicos 

.. llÜ,O seleyant!lJI como li1f, S::l ~ÓSs~a;' parE,! prófffgá1: 'CSSJ actO','da 
des~e Lidado; de p·crtldin. ·m:eim'O, ctll'1'tr.ticaoí sobro o· qual se quer 
fln.S:o::n· UIU!I srtu:rç:io p:>Iitiillll!lquel'le'Estti;do~ . ' . • .. " . 
. .• . . ' .' . • ~ . .'.:.I,. f '. ' • ' • • . 

o:sa. A. A:~E lEDO -· Sempre:,:o. '.&nteres~e; politico lll'edomina. 
·11estais ocoasiões,.. · · :· .:. :,. ··: :.· · · · · .:. . .. 

· ·O Stt.· SE\'ERtxo· VIEÚRA: !.... Desgz1,tç{lltmerif.e; m:ts · inter.lssos 
pofit\cos .pc;soaes ! tl1t u.nt':is, o' tine· se: pt•uteride nestas man~os é'· -o 
predomtui'o''de pessoas,' . · · · · · · · ' · 

· · M11.s, o que é .d'elástima.L' é que esto 'iutoresse· subaltet•no ·do 
. ]!Núoni'inio il'ci um. inJividuu, ou de um corrillio; ou olygnrel\:ia 
· ~tie não l! ~•i ta cm l'O(!Orrar a processos d Jsloao.~, porllo:los e· tra.í· 

•. 
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C()2}.uosJK1Jl!ll. empo!J.:ll.l': tmta. situ~ç1iok não: seja; in limi11e ~outJ.•a
bal~nç.\tlo pelll. ro.zao, crlteJ'IO e bom senso de tolos os homell.i' qme• 
influem. na .viJlll,polittca.do· P•11z-'e· q:uc nã<'.l seJa. mo3mo comb'atiao 
.e.ropeUido pel!luua; a;ccão·ene~giili' e• doei ;i.m em dores:t- d 'L.-·mrui:11 
corile·:inhlli mo•111lidade .poJ.itic!l, · · .· ·· . · · · ' 
· . Sr,.J?ro·;i.le::~te;, si ew tiv.esse. a.!ll')nra, que· pamt mim:·seJria; :um 

sonho,.de-ctu& a Hás' nnDCll: cogitei', dem1e•encontea.r: na: sittta:Qão ·dO 
nctu:i.l e honrado 'Prasidente: Õil rtEl!J)ublíca:,. nãll tcr.t.u a.me.lot>' he;i
taçiio em dll.r o golpe de morte nest \ ·questão do Mar .mlllio'. porqa~ 
não· 6 _pc~~!so. ma;[s:rio:que· declar~r o . G()~e11n~ .lledorak • ~ JuZ da 
ConstitUJçao .dO• :Estado. q'lal a. pessoo. que· consrdet'<t legitimamente 
i.nve<ititbf do gJ'\':ern·o, p::1r.:t quaules.e de· -vez: nmisr ess!l.;. vergo>oba; 
com q ne ~e _q IICl' achiEcalhnr o rogi~en: consti:tucloni\1:. · · .· .·· .. 
. . .F:tll li cm. qnostao· . do• MarJ.nhiw •. ;,.. mat. proprta.mente' nem 
e~i>to, ou. não póde•oxistlr a.IH · cs;a; questãi&,.quc·fol ~ntes-. incemo 
de.nascer rasohrida.. pelos.proprloll',po;lllllCs do' Estado. Que· se. pre
tendo no :i:stailo dO< Maranhíi!!11hEx:cluirc ·do · e;ercicio do· gcviumo .. o 
funceionario: a quellll ~e· governo: ·J'Crtence:de· ft~cto•c• de direito. 

· .Qtrem inftrrmou· rot~Ho.:e' ru la--&i.timttlade: da.; :tuior.!Jrlade .q:U.l' tem.·.o 
. 1Ltr,eLto .. de. ere·vcee o. 2• v.ice-goverml~or-dp•E~hdodo M'ara.nhio·? 
Nlnguom. PorcpJI!lci .. unicl -poier co:npeton\e' tlo•Esta.do .pa.l'J. de-

. ela. r ar :.iins !tb3ísten tos os• poderes cOOJfeuidos. tt. e3se ti tuhr ,pel<ll:ro.zão 
i ri'ocnda., fora. wricameatc· a. :l!ioem:bléa. do mesmo E8ta.to ; mas e;.ta. 
ni-:> deve-; o não·· t:t .póde:presentemcnte fa.zor,: <lesda quimdo deli· 
lJeJ•ou pelo v.otl) do• sua;.mll.ioeill.;: em:paro~or unarrime de:' com misSr'io · 
c 1m potente; que o 2• v:ice-govermaflou:pod:ia. au :ent11.r-se sem licença, 
visto que já ;tinha: )lll.ssado . o exerci cio ao. s 3U: substitut'l· legal. 
l~'·nma-vez. tra.nsmatthlo o :pojcr a;es.>c substttuto; uma; voz que 
elle.JJii.o se.a.ch:~..va;. no•-exerctoio da cargo, pei;l }lropria. Canltitttição 

· do Estado,. nã'l dependia. do 'licença. da, mo~nHI asscmbléa. Poi•ta.ruto; 
de -dull.s'uma.: ou a a.sso•:nbl~a; do Maranhão procede:~: de boa ftÚ, 
neotc citso, nfio lia q a e esperar de lia, quando se l'Junir· oxtraordi· 
uaL'iamonte,. síniío a. confrt•nia.çãl} do' seu 'llei'edic:um,:· sinão : lli· l'c
amvmaçiio.da: dloutl!;na da•CJUB ocgov..n·nrudol' pa.s;nndo· o·oxcreiéio. 
níi'l· precisll. ma;is: de·l>icenç:i prera; se ·.ausentn:t• c!o Est Ldo·; ou 'pro~c
deu ile-m:t>fê o fi'J.udnlootamente;armando uma cilada~ para·:oo
·lher nella. o. vico-go,:cl'Jlldor inca•lto·; · o esta:. obra d'e- porftllia.. o 

·. do .l'!•a.'Hlo .o então, esta. ob1•a. do fi'a.ude .e elo porfl:rliu., de re
. Jónia. c de dosbonra;, n!lo pôde tm~ 'o·plqcet dos· homens_; de bem••·q_ue 
. ·toem responsa.bHidades na: pol-itica naciooa1,e dos poderos ela Nnc:~o. 

a cilJri. dirocç;t() lrrmesh.c pru·dente; ostão- cotll1hlos os dtminos 
do j)lliizc. · · · · · ·. · ·' ' -· ·· ''·, , 

·' · :.· No:momanto· actuai'; Sr~P1•osidcnte, .não ptido hwol-,.no Esttdo 
1lo·· MararJitão, si:oio 11m. govmmo· legi tfute>,. q tiO· é:o:.do se11. 2•· :v ice

.. governador. Eotrotrinto, COl'l'em os·dias e o; polltilloSido ~!aranhão 
.. ·:t~dn.m no maio!~ isol;m1ento·ru de'.:l~terollll a. qu13stão; ·.d.e: \•va.li<lndo 

·do govern~ l.Jcal•, tleslllnlJlarruclos, il.(J. quo:pareoe, do· auld'H"o dos:J.IO. 
líticos intiuontüs de.ontt•os. Est.:~dos; que !JU'l' geral, caJondo. ao·.JD, 
stiJ1ctó; uo co.l~er\~ação, so· retrahem,. vendo; indi!ferentes, a. luta 
ontril os qtJe• estão. co:n• a l:o·li ca.t.IS:t, e o~ que ~e prova tecem do'·ilm . . ' 

:·· 
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lance do lin•tuna ou rio um manojo de pet•tlt.lia p:na nstu•p.trem .. 
opoder. ·'·.: . . · · · ~--~ 

I1aiio nesta flUOStão,: Sr. PL•asidonte,. com inteira i~ellç>ão d (I 
animo, porque não tenho nmis estima polon·lipresentantes de um. 
elo que pelos representantes do outro gi'l!po. ·Ao contl'ltrio; 'si ti
vesse de agir lJOI' suggestão de moveis que tnc otvassom dc·pa~~ 
cialidaeiC!. se:ia n:1turalmento por. justo t•osontimento. inclinaelo ·~ 
manifbstar sympathia por aquollos ·cuja conducta, alilís, ,·en!to. 
agora. profligando. · · · · · · . . · · ·:. · 
· Existissem entro nós·. p111•tidos politicas. regulal'OS e ·não tive;.: 
ramos cort~menté occaslão do ouvir queixas como as q110 ainda lw.: · 

· poucos dias fot•am formulada< pelo hont•ado Senaelot• pela Pat•abyba. 
a prop ·si to de pequenos Estados. · ' . · · . · · 
· Sr. Ptiosillonto, esta questão do 'pequenos Estatlos eleYia.·at(l, 

por completo, ser abolida .nost! recinto, pot•quc·a vordn.do ~que, 
110sta Casa, onde torlos são nivelados por igu<~l numero de repre- · · 
sontante,, não p6tlo havot• gmndos nem pequenos listados; Mesmo 
qnando se crueira encara1• a questão sob o n.specto da reproseota,Ção 
mt outra Calllai'a, V. Ex. comprohe1rtle ·que, dentro do·. uma 'ai!l'o• 
miação do que tlzessem }J:trte &lgun> Estados pequeno~. ''alet•iam 
tanto como- os g1•n.ndos :Estado;. FoJ•talecida por· · ellos; pollorinm 
gosat• ela mesma foL'Ça o p:estigio, o 1tiú dispor. ile acção.mais pode-. 
rosa do quo out1•as de mais uumcrosa rcpt•escntação c desta arte •. 
gra.ç:ts a o;ses laoos tle solitl:wiedudo ostn.b()locitlos cm um senti-· 
meato commum do defr>~a. se poderiam t:wnn.r tão grancles e respçi'.;; 
ta.,•eis como o grande Estn.do que mais o ross3. · · . · .· · . 

Na. n.nsencia de taes or;:anizaçüe>, Sr. Prasidente, não foi sinii:o · 
c~m vim satisfação que vi lcvantn.r-se es;e dh·sidio em torno das 
canclid:1turas pt•osidonchi'!S, dissidio · quo oxtt•oma hoje os que com~ 
b:Ltem o os que apoiam a candicln.tnra elo marechal Hermes Rodri~ 
gnes da. Foo'eca ft Presidencia da. Republica. . .· · 

· Dev:u ·sol' notado, Sr. PL•asidonte, como aconte~imonto .auspi
cioso, qno o>ttL é a primeira. vez qne ·surge do seio das camadtLS · 
popttlaros uma C!Lndidatura 11 Prosideacin da Republica, porque a. 
Yot•ela.de é rruo as candidatm·~s rle PL·uclente do. Morncs, como a·· do 
meu etninento chofo e n111i pt•ezado amigo, o St•. Campos Salles, tL . 
rio conselheiL•o Rodrigues Alves o a do pt•oprio consolheil'U AtfoltS.l' ·' 
Pc:mnn. não ti I'Ot•am igual origem. · ·· · · · · 

Estas sul'Jii•a.m 'rl:t indicnQão do politlcos dirlgc.Jtes; merocen<T() 
has u!'nas a sagraç:io popular; ao passJ IJUO a do n"iaroch:tl Hm•mes . 
brotou el:t- c :pontanoidado do povo, ~urgiu antes do tnel::l pel!L ini
ciativa populat•, como si se honves8e ~el'<telo no cot•n.ção da~ mass11s., 
dotrcle emergiu pat•a a acclama<>iío do ltnlll nitmeron assomblú:L 
politica:impoJ•hnte o rc~poitavel,como allnelltl que He reuniu neste. 
recinto no dia 22 de maio ultimo. . , .. 

Eu quet•ia conv01rcer·mo, SJ•, Pt•esidonte, dr. que as 1:esohtÇües 
dessa assembl~n.. por um lailo, e JlOl' outt•o lado a l'CSistoncia. 
opposb :\; candidaturas que olltt acch\llltu•a, pt•flsagi:tvamjti n.lg1tma. 
cousa que pndos;c surgi!• como cmbt>yão 110 aggrcmia<"õcs p:tl'tl.,:,. 
daria.s, do p:Lrtido~ pJiiticos, smcoptiveis tio organização rognlD.L'. ·· 
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. )~OCOlltran !o-mo tLqtü com. CIS i!lUStl'OS companheiros, QIÍC assi· 
gnaNm o mamfesto apresentando as candidaturas Hermes o· Won
ceslllo, ou jil mo .havia julgado com ó dil•oito do anouociat• ou do 
aspirat• por conta pJ•opritt o o vento feliz dessas candidaturas;· ·. · 

·. · Sl'. P1•esidento, nos regimén.s representativos, .a indiou.çi.o (\o · 
u.m nome para qualqnet• cargo eloctivo ·é direito de qualquer ,. 
ctdadão. Es.te dh•eito é tão legitimo exercido. por .um ludi vi duo; · 
como exerculo po1• uma colloctividado, ou por uma. assembléa. como . 
aquella, que ·neste recinto se. reul!iu a 22 do maio :proximo passado. 
· .·Por isso, se me não póde levar it mal q ne eu Já ·houvesie. espo:.. 

sado .essa candidatura, antes, muit.o antes, de haver· .extet•nado em 
faYOl' della.o meu voto na assembléo. de 22 de maio, ·, ·· 

~bracei-a, des:Je principio senti que .ella cot•t•cspondia·ás minhas 
espet•anco.s de cidadão e so insinuo.va nas .minhas cogitações civicas, 

-COJl!O invadi~·~ coràoão do povo brazileiro, ·e niio et•a sinão ·por. 
mUlto boas razoos.que o conqulstwa. . · ·. • . • 
· Ohamam-na, os seus adversar.ios, de candidatura. millta1·.! Mas : 
militar, pol'(JUO ?. Acaso. tem o St•. marechal Het·mes como l'l'O· 
granuria. do governo· um pl'ogramma militat•? Nlnguem o atnr-· 
maré.; e .do rtno se conhece atéJtoje, S. Ex., na orentualidade de 
sr.t•.olcitó Presidente da Republica, só tenr exte1•nado as suas idéas· 
sobre q nestões economicas. e llnanceil•as. · . . . · · · 

Mt1s, militar, pol'CJUC? Porque sD.hiu dos quD.rtois? Q[tando? Em 
que Joga!'? Por que 01•gão? All't·ontaria a verdade quem .se alJa.lan~ 
çasse ti responder atflr•mativa.mcnte, A candidttturo. do marechal 
Het•mos não tem outms t•aizes sinl'io na espontaneidada'.popular. 
Posso. dm• testemunho de que ·no mou Estado olla se agitava ao 

·mesmo tempo na c .pitD.l o naslocalida(\es do intel'ior. . . . . · 
_-.Militar, po1•que 'I .Simplesmente porque o marechal . Hermes 

veste uma farda o cinge uma esrada que hom·a, de oftlcial do Exol'· 
cito, farda. de marechal, mas nioguem dir;J., . que debaixo dessa. 
farda não pulse ·um coração de brazilciro, um ·coração de cidadão, 
un1 coração de ciril. . . . . 

Sr.· Pre3idento, tanto mais desarmzoada c impet•tiuente e~stl 
al'gÍliQão contra a. candidaturD. Het•mes, quanto é .certo que não foi 
pelo seu pt•estiglo militar, D.liás, o vidente e iutliscntivel, . que ella 
met~eceu.as graças populD.res. .. .. . . 

[•'oi, ao contrario, po1•. tm•. S. Ex. rovo:aclo suas.altas quan~· 
daclcs.de,cidadV:o, a smt competeucia de administt•ador sob o ponto 

. de vbta civil, que o -escolheu espontaneamente .o làVOl' ·das mul• 
iiduc~. . . . . · · . . . · 

Quando se vetou a~ ui e na outm ca~a. do· congresso, ;:dei. da. 
reorgilnizaoão do Exorctto,.não houve qttom não prognostiaasse os · 
grltYes acontecimentos, enorme> dltflc·uldades. e perigos. que ella 
podet•ia ·suscitar mt sua exconcão ; entretanto, o SI' • nutt•eohal . 
He1•mos da Fonseca, no desdobramento de sua actividade [Je ltdmi· 
·nistrador, so houve POl' tal modo, com tanta hD.bilidade, p1•utlcncia 
o s11.bedoria, que· niio aonsoguiu simplesmente n tolerancill. tio povo. 
Pal':t a execuoão de nn1D. lei quo todos considerD.vD.m de al•t•ocho, e 
sob :i ilttluencht incontmstavcl do ontiio Pre;i<lonte d:t Rcpttblicu.-
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h:wia. sido :volrlliaJ,. pllde-se~ •lti:wi~. militmnaenle,. nas du:~S Casas rio 
congrOJ&Cl\ :mnll.di~eu~ii.p,. uas; vell}loru.s •. do• enao1•ram.euto da:. se111iá 
Iegislatiy;a,. 11lllliOo,;p:oíi'.'mesmo .aooender, 01 en•tltusiastn:•l .pel~idBII
cmpcnhor.dos. ant1••~· ciever.os;ifiDS"·ellai ostatu}ill, n _,,mocidade .brra
zil·Jim;. cn~bJusiasmG> qmt. creseio. ma. rozão ltiraeta;.:.das .c'ondiç!SJs 
de.bem-esta.l• e • .d;~.clevo.çã.o ~a. cu!tlll'w.d8ilsa mocidlLd~: .: .. .. · · · 

o sn..JL· l\ZEREDJ _;_Apoiado r · ·· · ·· · ·: · ;·. 
. O•Sa• Se-v:nJNO .. VJElR,t- s. Ex •. teve~- r!U'a Jortuaa,d!J;.fuaél' 
des~e entio:COUll·Q,lle !11 moaidacle· bra:llileira; considerasse COnlo uma. 
g'l•an<li& bon.m; ~~~r: o. unifottmll'. qua põe em tlesta.que n~ pri
meiras fileiras os: defensores· da, bandeira: nachimal.- • · · · · · · · 

oro. sr~. I?I".:!'stderuto, sí 6l!J la.ni:e tão. dwtem de sua. ·acti
viilai!lr. de a!lmiaistr.arlb!!, 01 S1• •. ma;roobal vinha. de, dar elllem
:pJo, tãn.. brilrlltnte. de. sua. .. sabedonia ou, si qnl~eram, de.' sua.~ 
fortuna,· aclrLpbn·Jo 11. vontade. popa'::Ll". e f11zendo. q11orid:. mes
mor. dessa; voat&.iei uma lei, can:tm . a.. ([Ua! não• .erom: . es!)O• 
ra.d:ts . slniio, .prt>testo3· o emp3cilhos, p.>rq.ne• razão .. ui;i01 ,apro
veitam r~ssas q1blídades r:tl'a~ d01 .eminente . braziloirci, ad:vinba
das a.llil.:l pala sabodoria. dn sontimenh popuhr· .não devendo 
<L& mail.:l· mttfs sec esquecidas a. sua discrecão, a. sua, modestm o 
~eu de.;ioterosse, a severidade; a. correc~ão .de sua. attitudo ctviL e 
do. seu porteJ mil:ttat.'.; . . . .. · 
. Não,el•a.preciso•mláS dorquo isso.,. Sr. Presidente-, para que· eu 
adoptasse a. eandhia.tor.a do macecbal: . Hermes,. usanJ\o de u,m 
direit() que me ora. proprio, il:ldepoodente do concurso de quem 
quot• que· fosse,.disposto-a su:fl!rog:J~l-:li, ao menos• e:Jm o meu uuico 
v Jto. · . • · . · . 
· .. 8onvencWo das 1'<\i?.CS' que tem no, coração do• povo . essru candi-. 

1latura ll!ãO• :pocH111 del:iatt•· de se. me· afigurar· um: preoUllcio::de 
melhot•es d:ias para. a Re;mb!ic~, eomo element~> do formar;ão.:de 
aggremiações p:Lrtidarias, a. .re.5istencia. .vivaz 11ue .lbe-.tenuido 
opposta. . . ; · .. 
. . En.trata.nto;. Sr.. Presideute,. sint0o. qu& dia, a. d!ia. se: des:ya.necem 
a~ minhas: esperanças. Do.srle !J:.oise percebo· que .cssl~troslstencia.· 
nãl) tem móT"e!s· scrio.: e 1~eaes:,. sinão: me1•os: .pretc:dOS< ·e· depois in 
a~ontecimentos voo $femonstando que. são. inteira.mento .in\:JJI'tidos 
os tlns que· osn re.sistettcia si:mula. alcançal'. . . . .· .. ·, · . : 

.. <::om oft'eito. SI! .. Pre>idente; iDJ!'ugoar essa. candidatura com a 
allega~ão do·ser miUta.r· não, ú_: irQV'GC II' u:m moliVO· •·eaJ; e. ve1~Jadeir.a 
)l3.t'a tal i mpugna.cão pJ1•que ,iá ficou. á saciedade demonstrado 

· que olla nada. tem de miHtar, ê· soccorrcrem-se . sbmplesmen.to a 
um pre~xto e bem Cutili. . . . , . . . . · .. , . . ... 

·: P.on· c.tttro hdo,. si não ba absEJinhmente _I:Unflam •nto paro. 
Rer·de-.lfr1Idada co!Ltra:. essa. candidatura a b tndoir.t elo do::es.'ló.dO. 
.JiberJade cb:il,. que não esttt cm c:\ttsa,. e: CIJ>Ue 3.illd:.'L menos se a.ch:~ 
cm pJrigo,. porque. liós. · a. culturumos, s'io os. pl~),erios q u:e. so in

. cnlcam. dofenoores dessa liberdnd:e ltllll• mosu·am ll!IJ~: '.ter 'a coin-
]JNhensão exacta. do que ella soja, ou domoostr.tm set• co:n. a 
mo;ma incom':lntiveis:.. · . . 
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: . · Jll doii-:ei ·em ·pl'inci_pio denionstrado qné'a candidaturn; do ma· 
Tcicbá;l!Iiormlis·n'iio· põUo, 'OQm' 1tstillll. ser ·oooi·mada'do milita.·. 
· · . ; 'Pitii.ro .n. ocoujiõl!r.o.tne da. sogundu:· pa!l'te 1.da •minha tbese, isto é, 
que aque!les que impugnam cssr~ car.dida!turanã:>:sabe1n defendor 
:as UberRados eh· is. .· . · . . ' . · . . •. , · · · · · 

· Começarei eitándo·.ncartn. ~áh<1je ·celebre, .stfbsoripta. \}JOr dis· 
tinoto -o lbt•ilbnnte !•ednctar '<lo u:ma. .folho. ·de- >CamiJiinas, CII.'Valhoiro 
n.. quem mo p1•C:s:> de COilsaçar •a :mais ·vivt\ ·estima, ·o· mais •elevai! o 
apreÇo é minlm Yerdadeim aclmirnoão- o Dr. Albe11to :sarmento, 
·.mu1 digno 'I'epresentalllte· ide S. P~ttilo··no. · outrn.,Cal!ll. do congl'fs~o. . . . ' . ' ., . ' . . ' . . ' - ' ' . . . . . ' ' ' . 

O Sn. PÚu~s F:!Úuu:xn.A~Apoiado. ·W um.ca~aH1ciro muito d'is• 
tinoto. · ·' 
· · OSn; SE\:Ero~o V!'EJ_R<I. ....:... Por l,sso mesmo é •que lamento que 

S •. 'Ex •. ··commettes~e a ·falha do ter subscripto ·al!ueHa· carta, 
·carta ·que ·hoje :nlto é -maiis ·do mou '!!lustro a·migo D1i. A1ber.to Sa.r" 
monto, ·carta quo se pclde 'dJzcr ·esposada ''hoje pelo governo de São 
'Paulo, carta que põãc mesmo se1• ·consi<iorada como uma·op!stola 
do;proprio·S.'Pa:ulo ad''Oresarem. ·. · . · · · 

'· ·' Episolil. a:l ('cám·~m, porque o Dr .. Alberto ·sarmento por mot! 
vo :aessa' cm• ta.~ reoobe1f·de um .dos ·orgãos do goverr.o ile s. Pnulo, 
'f&llando·expl'Ossnmente em nome do ·mesmo governo, ·que '•é o 
. centro dil'i.gente da .lJOli t-ica '<lo ;J~t~tdo o :seguinte. telegrainma' : 
· « Vossa ma,gistr.al car.ta traduz de modo ;perfÍli:tO sentiménto 
paulista:. ,\iCcoJ.ta.e.felicitaQões .do go:vet•no~. ., .. · , . . . 

Portanto, a.lii está .a ·carta .do .meu symputhico .e .disti.ncto 
amigo, Dr. Albol·to.Sarm.on.to, .on~mpada Jlolo .Pl'Opr.io :Aover.no 
do .s.: PauJo .. Pode-se dizer, ,po1s .que ,.quem .;vao .falbl'' nesta 
:car.ta.· ,JJOS trechos que,\·ou lêr, .llio é o meu mustlie amÍ!!lo.. mas 
~.go:vet~no.do S. Paulo, -ou.a. ;politica· do S. Paulo por.S. Pnulo .. 
. tOra, .uessa. cart:t se faz slinplesmente ,.um ,a)p~llo.!IO:Sl',.·PJ•e-

sidonte ua Repub1ica, paru. .o seguinte .: · :: . , .· 
,, .• '«Ao assumirdes o gm·orno, dominado ·pela, -eommoÇiío ·que o 
· momento•ilcspcrtava, smtlmonto·esse ·que 'tanto· e-leva. e que tão 
·.acccrituadaniento cal'a.ctel'iza a grandeza·da. a1ma deis 'brO:zileh•ós, 
atlh;mastes qlio o· ·,·osso ·governo prom0veria a· !'Paz •da 'Jàmilia 
republicanu, 'que t•esVItulria ',iJ. ·cCIIJcprllia a 'todos· os 'bmzUàil'ils. ' 

. ... Pois bem! :~;· J>rt•ciso 'que •a vcssa promessneja cumprida. 
E, •ningtiern·melbor-rio que võs"Podcr:t,'bem·o sltbeis1 tevar a.·offei'to . 
a obra do congraçamento C[IIO annunci!lstes o que todos ·arilentc-
mente•dese:am. ' ·· · · · · · · • : · · · 
' PaTa cansegu·irdeB'OS~O EJnpremo ·bem,'•pelo·~q·ua1•tciao& runcóinm, 

;biJ.stii, ;uma :cousa ·unica, uma ·só..;. A. R'ETlltMA ·DA. 'CANliiDl\1URA. 
"HERMES! . . ' . . . 
. •' . Bem siibom0s que, ·no momento, ·isso •é 'tnno, ·e, por bcr ttido, 
não~ -facircoóse"uil-o. · · .: · · · · · • : · · · 

Mas, ahi est<t o mc1•ito, a grandeza do voi!sir esforÇo. · 
· · 'Fendes 'oxterm:.iio o•proro~ito de vos a!ns'tardes·dti quostão do 

co.ndldntut•ns 1Jl'CSidenoiaes. · · 
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Pu~•r:cc·me, port~m; impossivor'rtue 1·os desinteresseis por· 'esse 
assnn;pto dtl mngJ](t.relevancia. Jm actualidade, .'roda <t vida. na
·Ciorw.I est<t e ostnt•ít.,.absorvida por. esEe assumpto, emquanto~o; 
me;; mo tião J'ór l'esolvido. · . . . . . . . . . '. .. • 

A vosstt rttl<tlidn.do do Vico-Pt•e .. idonte foz com qtte gua.1~asseis .. 
prudente reserva sobro. os antecedentes do problomn, politico, . · 

lloje, a wssa attlol•idade, dtante dos .dou~ fii'Upos que se debatem, 
. d irtcontastaclct, Podeis inlel'pol,a aos conlemlOI'Ds sem pef'igo para o 

1)0$$0 PI'OSii[JiO. ' ' . ' ' ' ' ' ': ' 
A vossa modittção pt\oiftcaclora. sel'lí .. ae!ltatla com sympat.hia 

pot· tortos. Sois. o m·T,itl'o .·ela pct~ • . De um lad?; esttt a vontade de 
· 11m grupo polit.tco e, do outro, a. vontade naciOnal. Não ha que 

vacilhtr ! » . . 
Vê v·. l~x .• ·sr. Pt•esidente, C]Ue os pt'eteusos doi\Jnsot•es da li

hcrrl:tde civil, no trecho que acabo dele~. não fazem mais do que 
· invocat• o poder que cr.nsidet:am omnimoda do,Sr. Presldrmte da 
, Republica, para dirimi!• un~a <tu_estiio! onde questão l)ão: àxls.te •.. ·. . 

Nas mais apertadas o.chfflcOJs CODJUn.c~uras allud!das.ua.cM'ta, 
tm•emos no pleito do I do março .do ano o vJndont•o, dots .candidatos: 
Um .ti o candidato apresentado pela asscmbléa.politiria~dlr22 de 
maio; o outro ú oqtle so deve esperar da acclamação de uma con-

. vençãó qne um dos ,iornaes desta capital, o pirituosamento, me 
aut'ot•iza lL dan'omiuar-Convenção do S. Tbimoteo-; tet•emos en· 
tão dons candidates. Mas, quid i11de? O t'e)l'i tnen procla.tltado a.l5. 
·rlc novembro do ISSO, não tere out.ro itltuito sinão creat• esta situação 
o collocaro povo nu. posição de cscolhot•, no excrcicio de sua.m
llot•ania, um dos dous candid!l.tos, sendo este o modo unico do podi:lr 
olie realizat' o p1•incipio 1~0 so gov~nat•.a ~~mesmo. . . ·. 

Logo, para que esta mter•vençao do honrado Sr. PresHlente da 
Republica, si não para pet•turbm• o livt•e funccionamonto ria sobera· 
nia popular? E aquellos •tne assim procedem .so podem Uizer, por

. veotm•a, defensores da liberdarlo civil?. da. livre manifestação da 
soberania populal' I Cortamento que não. · . · · 

Os que solicitam a Intervenção do Sr. P.·esidonte tia Repu
hlica em un1 p:eito'desttt n11tureza não fazem m:lis do <tue cercear, 
anniquila1• .a Iiberdade ci I' i!. . . . . . · . . . . · · 

Que ha? De quo toem rec :io os illustros, polit!~c·~ de ;S •. ~aulu 1 
. Dizem ell~ ,que de· UJll lado. esttt I~m poqueuo gL'UJJO o.do,out!'O 

ost:i a nar:ao. De fJUC lado esta a naoao? Será. do lado ila Convençao 
·de S. Thimoto'o ou do latlo :da assem~l~a politica de ~2·do ínaio 
. pa.s~:~do 'I · . . . · . · . . . • 

Si a na~•li.o cs!ádo'nossd lado, com que tliL•eito o Presirlente,da 
Republico. vem intervir pa1•a C1'ea1' uma situação .. outra·? pa1~a dos- '· 
local-o. om 1hvor dos nossos contendores? Si estil do.lo.clo.dos illus- · 
t1•cs representantes cio partido do S. Thimoteo, porq!JO hão de 
p1•escinilir das sua~ vantagens, pot•rtue uãohão de proseguir na. MI!!> 
tle!'l'ota, na certeza do serem vcncodol'CS, no pleito do I do marr:o 
tio o.nno p1•oximo vindouro 'I . 

Pela minha ptu•te, po1•quo quero failar sr'•mente em meu. nome 
i ndi vidttttl, não veria com bons olhos :t mediação do hom•ado 
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· .St·. Pre:>ido.Jtc da Ropublicn nlli!te as>umpto, :som que com isso · 
· preionda des~;o•taL' o. men illnstro amigo, llOlll'lltlosi;;natal'io (~tL · 
·· ~M'Ülo ancampada por S. Paulo. · . · · .. 

Quero, i:iL'. Presidente, deixar bo:n aecentuado · crtit:>, dado liuo 
f;r. Prcs'donto da Republica se .. doohlisso a acudir a esse itppello, 
·o 1p1o a\Jsoluttunonte. não c dr. ospcmr do seu alto oriterio o J•cco· 
.nhccida circnmspecçito, o neste pal'ticnl~l' mo con;;idero cqmpleto.-
men'to.tranquillo-'ou ,e1•il1 um otol'JlO protestanio, o nindo.. quando 

. soubesse qne o mm•ochal HO!•me.g não tivesse outro YOto, o meu : ·: 
.~e1•ia ceL•tamouto.de S. E:<. . . . · . . . . ·. . . 

· · · ·VIl; po1•tanto, ·V. Ex., ~r. Presidente, que não ha. nada 1nais 
· .. a.ntioomico, mais om. CJiltl'aposiçito. aos princípios tle !i1Jot•d'ade 

ci 1·i! do e1ue a dout1•ina dos defens Jres dessa libeJ•()ado, ~xtol'!lltda 
.na ca1•ta a que me venbo ref"l'indo·. . .. . · . · . · 
. -O .SI\ P1•esidente da Republica l1a. do cnnrpri1• ú. ris~a o SL'll 

· .programma.-o congraçamento dos bmzileiros- prugramma (lU O o 
lioverno só podet•l1 oxoeutaL' distrilmindo a justi(!tL igualmente, 

. I;espeitttndo o fazendo respeitar os direitos dJ cada .. um, mantendo 

.. e a~sagurando todas. as gamnt!as ê llbo~dados, acatando. e fazendo· 
·. acatar 1101' ·todos 1gualmonto, gl'llildes ou pequenos, r1cos ou pro-
. lebri~s;· fi•acos ou poderosos, as .leis c a ConstituiQão da Repub:i9a. 

Sao este '• Sr. P!•Osidente, os processos pelos quacs os governos 
;po<lem garanti!• a paz o a ordem entre os seus govemados .. O cion

. tra1·io disto é o.a.buso do poder, a pi·epoteiloia, .o despotismo, .ou a 

. dcsoL•dom e· a. anarchia.. · . · . · . -
· · Peltt .. miJiha piwte, sr; Pi•osidcnte, declaro que, tlada a. iiit~i·

. Yenção do Sr:· P1•csidente da .Ro:mblicia, solicitado. pelo Esta.do do 
.S. Paulo para dirlmil' a l!uostão de candidaturas, .eti desde lógo 
me ali.itaria entre os descontentes; e seria até .capaz elo l'evoltar, 
me contm a sua decisão, apezar do nulito respeito que t1•ibuto a 

. SU!t· · nutot~idadc, da grande estima ime desde. muito !be consagro,. o . 

. dos estreitos laços de sympathia com . que nos, vmha pl'oJndondo 
.ostroitai110nte ele algum tempo a esttt parte a mesma fN•ttma pJ· 
litica. · · . . · . · · . · . . .· 
. · Não 6 muito, pois, Sr. Presidente, que ·annuncie desde já que 
~•se pat•ti~o. que. se· me allgul'OU poder .::~rgil• da JiiJ?ta Nacio.nal 

. de S .. Tl11moteo, não vem com. bons ausp1cios, porquanto comoçrt 

. por apreséutaL'. um prógt•àn1mafalsea<lo,: uma :vez qnci iriculcandc
·so· defensor· da.s · lilíerdades . clvi~ .• nãó. n1ais fuz do que co!•ta,jal' ao 

. : pocleL•, supplioando-lhe o tuliquilam!)nto dessas mes111as,!ibertta.des. 
. . . Esse partido, uo ·que parece, não receia os abusos, do pode!' 

JIUaudo pmticados po1• qualquer autoridade puis.1.nu,. 'ma.s não 
atlmitt~ que o exerça som. abusar da mesma qun.Iquel' cldadão.quo, 
na.qualidade de offiolal do exei•citO, ciogil' uma espada. . ·. · 
·' Isto ·até, Sr. Pre~ldento, mo fazlombL'tll' um caso q1io me .JlJi 
narrado, não lia muito tempo, .po1• amigo muito respeitarei o ac::· 

. tado IJomem de !etJ•as e !le ~ciencia. · . . ·· 
· 0 caso. OCCOl'l'OU M Cll.lllO.I'a dos iJoput:tdOS poJo 1111110 . elo !&7i'. 
Em uma t!'oca de aparte.~. um illnstl'O rop1•escmtanto da Nar,ã<) 

.j ulgou-so.:.ofl'oiJdiclo ~ delilJI'I'oo •lr.sa::n!ravar·so elo son olfonsor, 

.. 
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q uo, de então cm deanto, ·não deixon·ue tm· ·motí vos de t•ecoilu· ·da 
. ~ctt collcga. Nlio ·decot•t·c·t·nm '0\Uitos. dias ·.que· se •não déss.f· o 'en
contro de ttmbos em:lo)::Ul' mais .. ou menos, es.cuso; no '{jtUil; t(!iM~ o 
aca~o coll<icut·R·uma teijemunha:·parn· hlstorlur o enrontro; ·. . 

Contavn .. o;~atcsterríirnha que o que ia s.er · aggrcdidei, vendo-o~ 
que tilihtt a1.títullo cl~ 1lggres~ot• 'le1:ar a ·mi'u>_ oo tpeito, .âesabbtoa~do 
o casaco, e~"tcYe a JUque d~ L·esmautr ·o :cah1r ·em S~'n.cOJ.l~ •. ·«mno» 

· obscrvant o 'historut~or. «O ·homem vendo'o aggressor, .em. YeZ:·de 
um rcwôlver on outra 111 mlt mortífera, sacllr ·ilm Tcbenque, et•oou 

.almrc nora» e nessa sat.isfttçlio .deixou-se :rustígal;·com insa:uincnto 
gtw não ·podht prod11zir a morte~ · . . · · .. · . · · · . · . ·. 
·· Volvendo, J.lOl'ém, ao .wsumpto, St·. PJ•cs'dcnte; vê-se ·qllC·si, 

· ·no-tocruntc ao pt•ogramma que de;dobrn. O'}Ja.Ttído ·dajutita nacional, 
não é on não .Jlótlo set• sincera. :nota-ro, pelo que respeita no seu 

· pes$onl c1ue se encontram nelle 'indi.viduos ·e do• 'lJrinci:paes 
que por inddle c por pt'tt~lencl a São incomptttivcls·oom tts prà:tieas 
lib.:rae s. . . . 
. Entt•e ·estcs·não se pOde ilcixar de destac;w '() Hlus.tl'i:J c~·gOYCl'-
mi.clor do gstttllo da Bahia;gue, alhts, tmda a. flgm•aT ootno o tombo · 
da junta .. nacional. . . · . · . · · . · 

· ü ilJustt•o primeiro menibro o.l11. ;.unta . .na.eiona:l de S. ,Timothoo, · 
· com relação á libct•dade 'civíl,não sabe ~i não asphixial-it, trucidDl-a 

p<it• completo. S. Ex. rião se rímitou. a ·estr-,wgu·Iar •a libet•dade 
·ch·tl,. simplosmeate; s .. ·Ex. ;.como gOI'crnarlol' do meu Estadt•; ·foi 
até a.o ponto de. s~rvit·-se da Jorça ,publico., para suspender do 

···exercício ele suas ftutc~ões . os· ·t•eprescntantes ile · out.L'OS podm•cs 
· estadnaes. · ·· · · . . · · . 

. . Fico· admirado· de ver, á~ .vezes; .completamente irnÚonaclo.', o 
· ··honrado primeiro ·menibt•o da junta. nacional de salvn~ão publirn. 
· ·de KTim~ . .:tlioo, com o eminente ·sona.dot' '}lélo met~ Estado o douto 
··e·notavel'Senadot• Sr. consolhcíroRuy Barbosa.. S. Ex. ll um cul-

iOl' .<lo ,Jlt'incipio da recusa ·ao chefe ido' l~statlo, <1 o ·di reíto de 'i n'i c ia
. tiva ou·rioUberaÇlio,.na1Jscolhn. de. seu succcssor, priocip!o·quo ea 
tambem cultivo o professo. . 

II'ive·cnse]o.de·app!altíiil• aquelles que em 1905, em )lt·mo dcss() 
· .princi]Ji<>, 'tlorrotarant o 'Presidenié ila Repn blica o Sr. 'Pr~ .Rodri

gues Alvos, fazendo proV11olece~·Cl'JUt1'a o·guetHle·csperam wéânôí-. 
datnra ilo Sr. eonselttoh•o A'lfonso Penno., de s&udos:t mémôr'Jii~ .. E 
oomo essopti.incí;l)lo·me :seduziu c cu ma·sentia pérfc>JhmenW-bein 
á. sua sombm., qmirillo :ó lllttstre ex•govcrnador'do meu·Esta.ao quiz 
llbOl'rar do ·mesmo iJrincipio ·pa.!'a., ·como goveroa.dor,.como ~hefo do 
'lMnilo, cxerce1• o diTeito dó iliíoit~tiva ·e dt>liberação na csco1ha ·de 
:seu succe;sot• c ti dJ,!puz modestamente: os meus ·embargos a S. ·J~x. 
Não.pedí então sFuaa:qi.tB·esso·prtnc'ipio fosse rosreitado, que em vc7. 
<la ind:lcação se1• ·reita.l!Cla autorillndo do S. ·~-:x, fo:scm consulta!.! os 
os rcprcsonta.ntcs do partido, :o.que1le8 que tinham mais ou menos 
responsttbilidades na. ~ua Ql'gatllzaç'1io -c·nos seus d~~t!nos, que ti
Ditam contri·b1iiilo ptn'n. ·l'orm:tl~o. que tinham concot·1•ido aincln pat':l. 

···sustentai-o ·o mantol-o. S. 'lix. 'não esteve ·pelo> .autos. c mando11 
· · apt•esentur 11 Cit!ldídlltura do seu successor, invocando cm . favor 
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. i.della,'não lizanientoo ra.vot• p:>pular, mas 'i~sinua.ado• muito positl· 

. · v&m.cote que essa oa.ntlidaturâ ora apoiada. peto $r. Presidente. da 
Republica, que era abraçada com onthuHiasmo peJo Sr. Millisiro da 
Industt•ia e por todos os seus .coliegas, que essa candidatm·a. ora 
imposta.· s.oõ a inRpi ··ação patriótica do govornadot• ··diJ . IMailo r1uo, 
por sua vez, gina.ra · d~ t:xlo o. apoio do Sr. Presidente da ·Re· 

.. publica. · . · · · · .' · · . . 
. . . E as;im. se falia v~~ .sempre no favor tia. autoritln.do, uqico meio 

... gue•eÚ~ntrziva 'o S\l~l ,PI~trODO d!J coiTocal~.!·i~llllD0/1 .se ÍDVOCal'il ~ 
prlnclpao sob os aus~tatos. das ·u?ierdtulo.i ,cms . o tla.s · m mi{es.•aplJel ·· 
popula•:es. E:~ llf!CO hcençaao ·senado para. JetraJgumas peçiiS deSse : ·' 

, ,prOQili'.'lO que .Já 1or11.m lldas na. outt•:L,C'ast&,dc ::Ong!'e>so .; mí&s o pro· 
• ciso, de vez !lm qwu.ndo; como um sorvlQO mesmo ás libcrda.dos 
.. eivis, rocol·Ja.r e:~SCS factos om quo flcamindolcv.:oisas notas esca.n· 

dalosas. ~ -· · · · · · · · · · · 
o St•, governador m:m lo11 lançar no dia lO de abril a cantllda

.tul'J. tde:seu stuleessor e, oo;dia. 11, o ~~e~~;seoretnrio e:~:pe,li:• a tod,ls 
os Conselhas·o i.n,endentes :mu!1icipa.es.•ie. delljlaeho su~gestivo da 

. e1po~lltk do povo-do~ sertü~ do ·IIOilSo •Estado: . . . · , 
. .. . · cPre;;idenw Cooii!U:o Mnnla1pal, Iateadent.e - J '''nal. B 1hia 
· Janço11 edLOOt'ial.· boatem· .candidatura,· illustre bahiaoo ·.Dr •.• Joio 
. Ferreira. .Ara~ p,i.ftlto, :altamente sym;,:~~thic:J., nosilO : gover~ador 
, conta applatiSO GG-ver.no 'F~eral. ; -'• . . . . . . · . . . .. ·. 
. · YeJa o Senado como o allustre membro. da· J~"'" '~.acio.al s &b~ 
cultivar a. ·liberdade· civil. Era. prpciso não rCllfltlecer o govern11 
Federal. era prociio t:azer vet (jue :aq·ttelh candidatur..r. est:wa sob 
os auspícios do Go'·erJI! ;Federal. . . . . , . · . .. . . . < . 
· · «, ·~ 1ranca · llo!lh(l:sao fl'a.tlde mawr~a. pre;t1glosas lntluenctaa e 
q.U.Si .tOtaUfiade impl'etia• ®.q.ui Capital Fõderal. POQO Eu va!io~ 
alpo!o c todos amig~J~S· fu.:vor· esta. ca.ildidatnt>a., .m:uiJll8tando ilt!!lde 
jd: sua franca a'lhesão . o a do PJder )fua!cipn.l. Cot'diae• s·m· 
dnções.» . . ' .. . .. . . ···~· r• '· • . . 

Isto .;:.:. ~tua .se: chama na. · Ba.lua- m&nlfestaç:w.a.>pontanea: dill 
municipio;! · . · . ·. , 

Ao mesmo·i::~mpo·qnc esta teiegrâm.Jna, no dia. U.do.abrjJ, cr& 
OXJH!dic1G 11101· p~~esidentés dos conselhos .. mu.uicip-.w~ .o .chore de !PO
licia do Estado expedia O$ta . .circ,llal'' • a .. todos .os. delegados: .c .su.b· 
delega,lo.'>'llc policb.: . · . . · · .· . . · · , . ·. , . · . 

·«Jórtiat Bahia '1.11incou ooitoria;l hootem 'cânill!làtm'll. iflustro . 
bahlano Dr. joão Ferreira At>au,jo Pinho, successão ~ovcrtiamenta.l. 
Candidatura Aron;io Pinho, al'tllmonte' sy,npathicllo noss\> ;:ovorao, 

.. oont11o applauso Govet•no Federal, ft•anctl .adlie8ão g~ndli ·rna:irlJóia. 
· Pl'I!Sd ti~JosR's influencias o qitnsi' totll'l,idado'~tp'pt•ensa; daqni o Ca:plt:~~ 
• Fe e r; ... li> · • · • • · 
' • r , , 1 ; • 

. . O Sr. Pl'ellilld.'ente -Peço' permissão pú•:.i. ub;e1•~ar ·.~a 
nobl'C 'Scrmtlor.qno a hora do e~pedi'tllltil• o~t:t linda. · 

. . ' . ' ' ' ' . . . . . ' . 
. 0 SR, SEVERINO VIEIR.~-NIÍO dOSOj'1tldO absolutanente toma1' 
o temp.i ~onsllgra•lo :.í ot•Jem.rlcHli.~.,.t!.~ qnat. soi fl'IC const11. matoria 

vo1. rr ta -
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-jmportant~, peço a. V. Ex., Sr. Presitleute, me pormitta. tlca.r com 
. :t pai:LVl'a no expediente .da sessão de Mll!ttlhfi., ·.atlm de continual' 
as observações i!ue· v.onho fazendo. . . . ·: . . · · 

I) S~: PRESI llEN1·k'.:2.o honrado Senador será. attendido, · .. ~; ·~; ; 
' . 

ORDEM DO DIA ·. ' 

Continúa a. iliscus8ão' Ünica do 'prn•ecm· n. :33, cie · l!i09, da 
·com:.nissão de Podores, sobre a éleioio·de um Senador' pelo Estado 
.de Sr'r~i_po •. rettlizada en;J 30 de' jaueiro ultimo,· opm:lnclo ~elo 
xeconheCl monto ([o .Sr. Gmlherme de Souza Campos (com votos·· em 

·.sepa1·a'io, 11111 dos Sr1 • • ·l, ·Azeredo e Pinheiro .1-Iachado; opinando 
'pela annullarllo do 11leito ; e ouh·o dos S1·s. Glyce1·io ··e Urbano' de 
'Go~t·vên, opinando·Jlelo l'econhecimento do Sr. FeUsbello Firmo de ·ou-

. · 11e~rtt" Fretre) · · · · · :' ,., 
~ . . ., . . ' ' 

: . . o Sr. Rosn. e Silva-(')- St·. P1•esidente~ o dil'cito e.a. 
· ju>tiça estão om causa no Senado da Repttblica. A questão.:~ilO!so · 
debate uão .ú nem póde ser ,•onvertlda em uma questão pob r,jca .. 

:. : ·Mai~ tuna· vez salienta.rei -que, •na Repuhlica, todos os,pode(•es · 
'sã'J ,!alegações, oma.n~tm directamente da. soberanilt naCiàna.l • .-P!Lra 
·o .r<3gulat• l'nccionamonto do regimeu é imprescindivcl, po1•tanto, 
garanth• e ro3peltu.r o voto popular. Mns não é possi vel a vordade 

' eleitoral nas' urnas sem •jus\iça na V<JL'iHca.oão de poderes; uma · 
· não pilde exlstil' sem a outra·,- · · . : . . · 

· As naÇões livres const!tntemente melhoram os proce;sos de. __ · 
eleição o commir1am penas contra as fl'audes ;·a. veritlcaoão de pode-· ~-· 

'Te~. JlOl'élll, contioú~t·entregue ao a.Ito Cl'iterlo e ao espírito eTc jus· · :.s;_ 
· iiQa. do.~ representantes do povo. ~;sta mesma illimit.acão de. podei• · .· 
'é mais uma nzão pat•a qne não deva ha.vez• arbitrio na veriticilção 
. tio pod e1•es, . . . · . · · · · - . · · · : · 

O cidadão pleiteia pera:tte os t1•ibunaes os seus direitos c i vis e 
politicas; os rep1•esenta~tes do povo pleiteiam o seu direito _perante 
seus p:n·es. . .. 
· ·Nosso momento o Cougre so Nilciouu.l: Cuncoiona como . t1•ibunal 

·de justiça e•não so comprahendo a. espoliaQão do direito po1• pa1•ta 
·de um dos .mais elevados tribunaes do paiz. . : · . · : : _; : . 
, O Congrosso•.Nacional, sob1•epondo-se ao • vo:o populà1•, :it't~í1t" 
, coo~z·n o rc~imen e::de.ix:l: de .s~r,um ,poder ,constitucional.· Po1• 
ma1.' consol'l'ador que.so.Ja um esptrito, tel'll..de-chega.I• . .aM ondefoi' 

_- n~cruaa1•io para firmar pelo: suft'ràgio a collaboraQão do pai <i.. no 
. r{lgimon t•opublica.no; . . . ·. · . . . · ; .. · . ·· . '. . · 

. A quos&iio quo. si) debate .i:1 'foi' brilhantemente olucidada..pelo 
distinct•J l'Olator dil; eleição, o llObre Sena(lor pelo ~:spil•ito Santo,. 
oom :t Pl'oticienoil\. rrue tot.los lhe reoonhecelllos p_ hmhem pelo~ 

, .mnstr,Ld·JSS nado1·o~ pela,Parahybo. e !tio Gl'audo .de No1•t.c. . 
· TI•a.t:t-se, Senhores, permittam-me afllrmal-o petiantó o Sonado 

;c pet·ltnteopaiz, t~ata-só de_ 11111 caso liquido .. 
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:· ·. A olcÍição de Sergipe :foi dasmolhore.~ queylerám ao CoÍlgt•esso 
Nn.cioual. A_!li o pleito cot•reu 'disputado ;: á eleição de Sena.~ 1m .coú~ 
corroram nao só o. Sena.dor eleito,· . mas.ainúa dous outros I !lustres 
cidadãos q no foram tambein sull'ragados. : . · . · · · ·. . . 

A' eleição de .deputa.úos concorreram cinco clloudidato~ e , o. ma. is· 
vota.do polo ·voto cumulativo foi o candhl:lto opposicionista, 
Sr. Gumercindo Bessa.,, . . : . 
; o sa: ·OLIVEIRA v Ar.LAi>lo - Poi este o resultado da' oieição; 
. mas:da apuração Jeita:aqui; vê-se que o candidato mais votado. foi 
o ir1i1ão do Sr. governador do gstado. · . . , ': : · : · 
.. · .. O.St•. ROSA E SILVA- V. Et. 11iscÚtirtl i~to quan<lo julgat• op- · 
lJOrtuno. · .· . · · , . . ·, · · · · ·. . · . · . . . 
· · A eleição de. S!n•gipe não foi arguida. de fraude geral pel'!Lnte-a 
t'ommissão. . .. : , .. , . . . . · .. .· · . 

A: questão quo so suscitou e que pende de decisão do Senado 
é tão somente de direito e justiça.. . ' ' . . . . . . 
. . S1•, Pro;idente, eu disse. que se trata de um caso liquido. Real
mente ao 'meu espírito não se apresentà:slque~ sombt•a de duvida., 
·~~ue ,possa ·fundamentar a. opinião contraria •. De:vo· mesmo· declarar 
·ao Senado e ao paiz que quando se .me"dlsse que·n. eleição de .. Ser-
1 gipe 'ia ser ·contestada pela 'inelegibilidade do candidato · diplonuttlà, 
·não ucl'editei. .. . · . ·. .. · ... · . ;· ·. ..• .· . · .. ·. • · ..... 
: .. Pti.re'Cia~ine impos~ivel' que tendo o S,e~ado . o !1 Ca.Imilia doa._' De
:pn~ado~ em ~e.u seto .grande DJ.!merq ,de JnagJstrados .. em dispo

. nibJllda<le;· só agora·e·somente agora, .fosse levantada semelhante "d' 'd'· .. . . . . . • ·. .. . . . . . . " ... 
11VI a, . . . · .. ,-. : ... • . c · · · · 

:·:· ·Não eracrivelque~nós.outros·que .• votamos.alei ignornssemos · 
·:essa 'inelegibilldade ;-não era crivei que dlstlnctos collegas nosSós, 
magi'stra.dos,: tivessem occulta.do: ao.'paiz ·e a seus pares·n:incom
patibilidado que os impedia. de ·tomiLt• assento no Congrcssó Na-
cional. . . · · · · · · ' · · · · · · 
· · Reahneute, Sr, Pi•esldente, não era-admissivel que·esphoitos 
rectos, cultos, independente.> e sinceros. co~o é o de V. Ex., n•quem 
eu conheço desde . os ·tempos da acailenua, . tomassem assento no 
'Senado si tivessem duvidassobre ·a sua elegibilidade~ . ·, . 11: ••• 

N"'ao ll crlvol; tambem. quiJ o· .Dr •. Urbano Santos, inàgl1trà.do 
tederal em rlisponibllldadc e um iloa·.mais brilhantes à1lvogado8 do 
nosso fôro, se senta.sse. nesta Caso: si existisse semelbante:. inelegi
bilidade;· Não é ct•ivel; St•. Presidente, que tantos outro(distlnctos 

. collegas, uns membros do Seilado, outros dil. C'ama.ra. dos: Deputados 
estivessem· , exercendo mandato legislativo si mil tb.co du ... lel,fossem 
ioeleglveis. . . · . · · ·· · :: ;,: 

. Pelo menos, Sr. Pre~idente, desso tacto . tii.o. repetido; 'se 
·concl!te·que essa el,egibilidade não resulta~de urna disposi9iio ~la~·a 
'!la 101, atnt•mo·o por honra nossa que .a. nao.podl)mos i~nora.~,.por 
honra de~ses distfnctos oollegas que nii.o.podem estar h·,~hindo a s~ta, 
coosciencw., exeroendo um mnnda.to pam o qual eram meleglve1s •. 

Ailmittindo, pm•l!m, tt l!ypotheso, para at'"Uillenta.J•, do que· se 
tJ•a.to 1lo·um caso de lnterprotàçlio, o principio Incontesto 1le 1firelto 
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(lffi ma. teria de in'!legibilida.i.lo cl que a illtorpretaQão é slricti'furi6; 
entretanto, so ,lbQ·.;,Qaer,· dar mterpretaç_ão -amptia:tiva · pa:ra 
applicu.f·i.t.ao,,pequeJ!Q"Es~ad;<>:deSerg!pe,! · :_· · · ·. . · '~ - ; 
. . ~ras, nem ~() .me_ai?B, Sr. Pyesi~nte;, ll_a n~J' ca.so. uma ·:questão 
()e intet~Jll'e\açao, Jl<liS, temos di~éão' o"prf!s~n: 'de ·zer. " ·.· ·.. . · · .. 
. . · A lei úe. 1~ de. D<?vembro. Wi rSO! ctar~mentedrz· que: o ma-· 
-1-'istra.rlo em dtsponlbtlld'aào rlefxn. 1!- · ftm~eão: F:s~a. ,.,lei vo_t,u: res-
-tringir pam tres mez~~ o prazo_ da IJ!eleg!bUfd'ado, que ·ern; de·'-;ltil 
:moo,· e o sen dl$pGI9lklro. é claro- e •iemimmte. Di:>.·.eu~~ ,_. F1crt 
reduziooll. l.l!I!B mezt.~ia.prav.o, eam~Jeteeido, m Wo. 3iio,•de- .2:de•ja• 
De iro de 1892, pa.1•a duração. daa·:íncolll')laiibilitlaõrs~; ePW•qllalqiÍer
·hygotllese d;t.c~~s~ç~o da, ,resP!Ictlva l'QJ1cçii9;,(1!ler po1• cxon.eraç·iio 
ou apesenta<lorta. quer por ficarem avuTso~ 01r cm ·cfisponibllid'ade•; 

A 1 tenda bem o. Senndo : em. qualquCJ: by-pothese, dl?. a. -lei-, 
dá-se .a cessa.Qlio dlt flmc('iio- c que:r por eroireração o1r nposcnta
dor.ia,. q,oe1~ pot• tlcaJ:ell'\ a.,v,ulsqs O!! epa,disJionib_ilidade•. , . ' · · 
· Jtssi'm, repito, nem aO> meao~,~ cnsq, ~e,, íote.'7llt'.~taoã,o .. ~ loae1~a · 
habenws. .. . , . , : . ., .. · ... 

· · Tam tem niio se' póde conSiderar esta.' dlsp!ISiçli:o imPifcjtainente: 
. revolllld'a. J!el& le!' eleitor~~ .40' c~rfo. detq,u~ ~D!' ,.regra. se n.u, 
a lei eleitoral· v1~nte nao S!):J!~Hou ~.t,d~ra.r .. e~,.81)ll a~lro til
timo.: . "< 11cam re:vogl5áas:. aa l'l'.üvosioães;1em e11ntrar1o• •. Nio· ; el!a. 
meocronon ·as 'leiS' que l'éYi:JiOtr; &: devo nooresceiltâr .q~w ·easa me
ticulo8idatt~ •. qJlc. ne~te, momen,to . tellll() o PJ:a?.~r. _de: Sa.Uonta:' ao 
·.SeDado •. tb1. tns)uraçao de um.doS''. JlOSI!II6 ma.fs. di!tl:nctoa.conegas o 
Htas1r.e e~~senaílor:, d'e sa:ud"cisa;. memorill~ Dr.~'Benedicto Leite~ .. : . . s: Ex. fn:i:i:t parte: có'mmfg&, da''coinmi8são' &, no momento , ... 
em q)le cherãmos ·ao .. ult.Lm() artigq, · deu~se .t!pe, ao tra.balho de :'. 
verfllea.t• toaàs · as. let~ e~olto~t1S .e' melllliO~r :ar~ue~ll&s q,IJil uós ·.·. · 
reYOgiilil!IS, pela;_· retbrmll \"f«eote;: Nilo .~ra:'nettc ~lllllQro .a Iei·._
de'r3. de eov~m·bro_..rc ·rQOót, a q,~tat :elar:1méJ:rte diz. qoo ··<J. 'J:ill((:çiio ·; 
d'o magtstratl'o cessn pelít dfspombHirhtd'e, · · · · ·• 
· O Sa·d .. Az&a:r.tO". --'IooaS. as lelsreleitoP.o.tese nmiS111: di~;?osi •. 
çties: em. cootl!'ario. . . . ' : . . . ' . . ' .· : > ' . • • 

··' O Sn. RosA: f.;SI.L.V.\ -~ Vej14mos. sí•tr zCi elo i'tóml vigeot~ con 
ttim alguma ~içiiio·óni. coatrmo;·co~me apart'i!ia olionbdo 
Senadoi;. Nit!l ~ntém'. ·AO contrar~o; ''ellx .. ilQz' exllata.men to a 
dlSTIOsi:çiio. da 1'ei tle r3·de: uovemlll'l)tle 1002, '· ·•· " ' ,. •. .· · '' 
· ·' o :1rt. l07'1f"' lei efeitorttbó'. pôde~ se:: iatorp~mdiHl'e,a.'lJôrdo 
com. o art. ·lOS;' q_ue-a elle ::III" retbi'fS·c~ll e e1pressotment.e~. · · 
· '- · 0 :trt. ren· enumera oll' cUOil· m faeleifl\iliwde e' em tres para
gr-o.tplJoi me11cionn;, entre: oatrns, · a d'as·' maglstl'ltdos fedcra..1s o . 
•es tnd.uaes. . . , , . · . . . • 
. • . o· art; 108 dispõe' que, .'tf!das: ilil' inel.egibilrda!lcs' Constantes. do 
llirt. !07; I' ~,{oram. até' tres- m-eze.: depots IIe ce>sada a. :t'uacçiio. 
Logll, óm. tá~ dO.S· at;tf~ c_ ítli. ~01;1·. 'O:mr~gistr.<ldo,.~fuér fedem._ r.-_ quer 
,estartual', !! 1\'anCllilUentc efegtvel,. ap6nres .mezes· tle ifi$l!Qnrbill
d-n~e'e o llr. Guilhoririe'llo Cllmpos'estlí em clis'p(ioil'Jilitlnde ha.'m~~ois 
d:e iittatro annos. · · · · · · · · 



SESSÃO E!\1 ~0 Im JO~IlO DE 1909 2~S 
' . , ' ' I' 

. .. Ma~ admittamos ainda; para al'gllmcritar, . que possi hl\VOI."' 
·dn.vida a l'CSj)~ltp~ . . ... : , . :·.. ;· '· . : . .·;. . · ··· •·.: '. :·: · 
. Po11derare1 ~uto> de tu~o1 • qu~ lli,nguem 'éontesta. qac o tnagis-.

0 

· t1•ado iiiXI ~~~:..nib1lldade cou~ülila\1-':Ser magistrado, como se :a.rgtm 
.cm contrarlo,ofazendo-se a<Jni'Jsão ·;.o que se diz ê que eUe; mnu; ver: 
"em.llisponilíilld~dc; não' (lxeiice o'!'uricQài?''algumaoa;· ri30: o~~rceodo . 
nenhuma funcoao, .~ tres mezes dOJ>Ois .francameute eleg~'Vol, em· faCe .dO a·· Osto Dti lei·; ' :"I .· : ·,• '" . , '',, ' .. ' ' ' , .. ' , '• ',' :': ' ' 

.. As'i!l:g'lbillda'des·sãp estâtti.ida$'ânh\ . .a~ .'evit8:r'.~lle o 'cidü~o. 
que . .aSJ?ll'a o.· :dosem,PCnho :dl>.: ~m .• ~a:ndato popul.ar, •se. util!~eo:d&It: 
cat~!bUJQÕCS 'que, Qlii!J:CO;.ll&rli .llOII.iiJ''O eleltor-'do;' 0 maJtistl'ado 
em' dlsponibilldadellãO -póde,: tle :tllOtiO álgÜm, 'exercer' cuiLi:QIO 'sc).brQ: 
-o eleitorado, v.isto. não ter .JurisdlcQio, J!Or cops~inte, melmo da 
jure .. cofl'lti.tttBtldo,. ·semell:iante ineleg!billdaJe ·ll ilo ·todo !mpiocé-
dentc.~~-:.. . ··.: ::-·· .. :····.· ... -'.· ., .... · .' .. ~· :.·,·· .. · .. · . n . ..:,. ~~~·~· ..... 

. ;. ' . ," :. 1· . ,! 

.. o SR, A~ AZEREDO- ~~ o magistrado: liceocia.Clo. ·póde ser can
didato i~· J.ieenciado tambem ·deixa o exerci cio <tia J'uncção, .1 

. o Sn'. RosA.'E 'SILvA'- o mngistrado'ticcnciado não dein a. 
fnncção, inteiTompo.-a.'apenas. , - · . . _· : · 

. I ~ ' ' ~ - ' ' .' ' ' ' . , : 

' 0 SR .• G<>N<:Al.V~ .FERR.Elll.A:- E póde vrut&r flUaodo qW.Zor • 
. . . O. SR. Hosi :EiSÍLYA- ·A' coinparaçito re~ela;' 3. Jraquéztt 'da 
. argumeutação. · .. · : · . . . . . · · , . . · .. · . ·· o 

' ' ·. 

·o Sn. A. AzEJmP0..:.1>j'ão :apoin.do. ·. . · · 

o SR. ROSA E SILVA- 6 . \'riagistrádo em disponibilidáile não 
póde yolttlr ao exerci cio p0r acto proprio. . . .. . .. 

• . . • ' : t ' , ' ' ' ' ' J., . 

O Sn. A- AzEREoo -:!lias niio perde ·<~. investidura. <l pódo :ser 
chama.du ttnando lOl'. conveniente ,a.o: !f9VOrnadar do Estado. ·: , .•·; . 

o SR. RosA E SiLY A - Qual a fuocçio que. exerce: o ma.gl~ 
tr ado em tlisponibilidade? Onde ·e Q.Ue elle exerce eosa !uncoio··~ 

~ . . . :. . ·. ,.. . ' ' .. 
0 SR. A. AZEREDO- Está. V, Ex. com a. !Jll~tãQ.dooe~~rcic.i~; 

Não I! es~n. a questão que se levanta. - · · · o • ' , • 

·: o·sR. nósÁ. E SILVA- Onde i! que elle exerce :ossa 'rmJcçito7 · 
Essá élli gucstii~ capital;. essa t! a.jnterrogaçãó (jUO '\fÍÚi: 'já·:,ti:!i 
feita, 1!cando sempl'll sem resposta. o • :. ., : • , : ' • • • ' • • 

' · O Sa •. ~\. A~EaÉoo·-Sendo'.com~r V; Ex. -quer, ha Jc.-tlcar.-
sempre. . . .. - . · · · ·. ·: 0

.:: • • •• 

! .. o Sa; RosA i SiLvA:.:..: Não líã:o de ser·1is aptl.I·tes de v. J~x .. 
que estabelecerão t~ cooJ'usão ua h}'llOtbese; ·. · '' .'. ·.· · 

' , , • ~. · , , ,,, •I "•d 1 

0 Sa, A. AZEREDO- Nem pretendq isso •. _ ! . · . , 

· · · ·. b Sn•. RuF.\~ E SÚ.vA ..;., Qunl a t'uncção; repito;·· ~e exerce o 
mà~istratlo.f!lD dispooibllhlade 1 Onde a ~Xfll"Ce elle fA lel fere de 
ln.elêgjbllidáde· o 111ngistrado, iliío pelo facto do ser ma.gistra~~;! 'llll\ll 
pola; runcçiio que exe~ce. · · · · o • 
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....... ---------------~ ... 
~r. ~t:csirlonto, .co~sidera.rei ngo1'a outro argumento do or~O!Jl, 

COUStltUCJOUal. ' ., :: · . ·. . ' ' 
o mandato legislativo pela Constituioão t1 incompatível coi11: d 

~~~releio de qualquet• otltt•a funcoão publica. Q lente de: uma lacu1" 
dado, por exemplo, durante as'sessõas do Congrasso;·não ·.pOde· Yol~ .. 
tar n.o excl'cicio das suas fnncgões; cncorl•ado o . Congresso, .. volta a' 

• • ' ' ' ' • ., ' ' I 
ilSSO OXBI'CIO!O, . . .. .: · . 

Muitos são os magistrados em dtsponibilidade· com assento. no 
Congresso. Qual é a func.oão quo exet•cem .. durante o·intorvallo :da. 
sessão pal'lamentar? . ·. · · · · · · ·" · · 
. · Nenhum delles volta no interva.UÓ'â funcoão rle magistrado.· 

Qual a .razão? Evidentomentn porque a 'd!spon!bili<lade determinou 
a ccssução da funcç&o. · · · . · . · .. · . · . .. · 
. · A argnmentação atiduzida peleis meus. distinotos collega.~ quo' · 
o~cuparam a. tribuna ante·hontem · o luc!dou a questão e ftcat;ll. ·re·-. . 
g1strnda nr"s Annaes tio Senado como prova eVIdente <le que se· 
trata ·de um direito liQuido. · · · · · : · · .. : . -·. · · 

Nã:o poderia,nent me pt•oponho a addita.r n.rgumentos a. uma de
monstr·açiio tão cl!tt•a, tao juridicn e tão bril!1ante, qu~l a.' que addu-. 
ziram esses 'distinctos c?llol!'as. Vim apenas a~centuar bem o meu. 
Yoto: nesta como em outras questões não vojo pes~oas; conshlot•o 
pt•incipios e não comprehonrlo sineorídatle republiclna,sem respeito 
no pt•íncipio basico do l'Bgimen, que <l ó Yoto. (Apoiados.)·. 

St•. Presi<lente, a questão que se rlcbate é aiodn. grare consiLio-
t•a<ht S:lb outro ponto de vi$ta. · · 

Os legisladot•os americanos, fundallot•cs do regímen presíden· 
cial, longo tempo discutit•am a questão da representação. na . C:t
mara e Senado Fedemos. Depois do um delmte bt•ilhante, ·prevale·. 
ceu o priucipio d.e l·oproqcntação pt•oporcional á. população, pam u. 
Camat•a dos. Deputados, o o dn. igtlltldn.de, pnt•a o Senado; -Essa. 
igualdade teve por fim a dofeza do pequeno contra o grande, do 
fraco .contra o fbrto ... . . '•' 

O Sa. MI~IRA E SA'-Sem is~o não ha1•eria fedet•acão .. : 
. -

O SR. RosA. E SILVA-... sem o '.que não havet•ia federação, 
como tnu,ito bem diz o illustre Senadot• pelo Rio Grande.do Norte •. · 
· Não é ,justo, pois,. que o San .\llo vá. surprebender o. Estado de 

Set•gípe, que já. tem sido victima tio outras injustiças. rlivolt~ntes 
(prefiro não relcmbt•ar factos que enlutn.ra.m aqnelle peQnonó ter· 
ritm•io da Rcpublitln. e tiveram · doloNsa. repercussão. na Capita.l 
Federal); não é justo, pois, repito; que o Senado' da Republica vá. 
snrprehendet• o pequeno Estado de Sergipe cJm uma .incompatibili" 
dade que não está na lei e não foi docret:~.da atê hojo .pat•n, nenhum 
representantu dos outros Est~~odos ! · . · 

Não que1•o flttigar a. tlttenção do Senado. O meu . dever está. · 
cum~rido e vou tel'tninat•. · · · · · · · 

:sr. Presidente, em momento de n.cet•ba dôt• nacional e cruel 
anciedado pam os espit•itos, 11:~1a vrn.s c actos da sã órit:mtaç~J ro
publioann. constituíram inestimu.vol sct•viÇll ao t•op:imen e tranquil· 
Iizaram a nação. Assim acontoco somlHB qne o.s cidadãos investi~· 

._ 
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dos dos altos podet•es pithli c os tõcm a comptehensã.ó. CX[tet:í dB 
suas respoosnbiildrllles e agem com patriotismo, ison~Ko o set•o-'d d . . . . ... . . . . . n1 . a e. . , . . . . .. .. . . .. . . . · . :, 
· Somos ·tamb:!m úm àlto·podm• nacional; temo~ iglútlmt:nte gt•.m- · 

dos dcvet•os ·o respansabilida.dos, o 'ontt•ea.quellcs avitlta·o (le gu.-' 
mntlr e t•espoitar o voto popula.t• no intet•osse da.·lei, do direito c · 
da'.propria.: Republica. · · · . · · .. . · · , .. 
... Já é ,tempo,, St•ii; séna.dores; tlc da.t' ingt•essó 'á.'justiça, Jllt: verifi-

cação de poderes do Sena.do. . . · . · · . · · · ·. · · 
, ' , • • ' ( , • 1 ' ,' I ' ' ' ' ' ' 

· ·· (Muílo bom! M11íto .bém!) . · .. · . . ' . 
l l r • ~. r • ' • • • 

' ' . . ., 

· '·· O Sr. Ph•e~;~ Ferreb•a:c~meçou o di~cur;;o•por u1na·· 
lai'ga. aprebiu.oão do debate, sentindo-se :t•ealmente perplexo ant(f 
as subtilezas deintet•prcta.ção ,que vieran1 á. tela, .a •. par ·.de uma.·. 
tlialectictt e .. 'de uma het~meneutica ·, singulat•es, dentro mesmo de 
textos de leis claro.s o posi~lvos •. .. , .. .. . . . . 
: , , Acha., entr~tanto, .. nó. termo d!l tanto esforço, que não· foi bom., 
suc<~~dlda. a causa. sus.tentada .pelo. parecer do rela.t~l~. Pretomlot•a.m 
tlemonstt•al' · a"elegibtl'ldade do desembai•gador Gutlherme Campos, 
e o at:gumento p~ini:lpa.l, decisivo, a.s~euiou sobre. n s!gn_ill~aç.ii.o. da, 
palavra (u11cçllo .e a esse vocnbulo det•am vasta. svnonmua.. irlclnin
ilo o.-tot•nio e.rercício • . Isso tudo.pat:a concluirem qne o ma!,iistt•<•<Lu 
em (lilipouibilidade j)at•de a [11nc'çtro. e não ti, a.~sim, attingido pela. 
incümpa.tibilidade electiva. · . . . .-. · . . 
,, : Desse pensat• é tambem.o autot• da lei eleitoral, que oom tanto. 

fnlgot'· sustentot.L a. <loutrina do illustrc l'epresontante tio; Espírito. 
Santo. Mas, s. Ex. olvidou por cm•to um dos arti:;os da PMIJ.t•ia lei_ 

· -:-o de.n; 12, qtto pede venia. pa.t·a. ler: 
cDurante as sessões, o ma.ndato loglsltitivo 6 incompatível com 

o e:rercício de qun.lquer funcç/lo,». 
·· ·Por: esta.' redàcção c 'depois das ópiniões que ouviu, o orado!' é · 

constt•angido·a considerat; duas hypotheses- on eicercicio e (ullcçlio' 
expt•imem 'cousas ditferentes, e póde·haver funcç<1o sem exercíció; 
ou,· de' ontt•n ·sot•to, o ·texto 'da lei é confuso. eapcioso, redundant11; 
lamentavelmeute err11do. . 

. Plmslt tet• assim destruido o principal at•gumenio dos .det'enso
t'es 'elo pat•ecer e e•tt~belece um confronto entt•e os discut•sos em con· 
trat•io, pa.ra concluir tle pleno accôrdo oom a opinião das St•s. · Gly-· 
cario e Azeredo, qua.nt0.á. incompatibilidade electiva ilo Sr. (les· 
emba.rgadot' Guilherme Ca.mpos. . . . . .. . . ::: · · . 

Mas, declara IJUe não dat•á. o seu voto .pelo. reconheciment.o do· 
St•. I•'ellsbello Frelt•e, á. vis tu da insignlflca.nte ttpuraQão t>mJa vor 
desse candidato. . · . . . . . :. 
' Passa a. estudai' a. eleioão do SI'. general Stqueu•a Meaezes,. 
e pa.t•a·demonstra.r c1ue S. Ex. podia ser eleito Senador líl diversas 
ct<t•tldiies provan(\o qne esse candidato deixara o com mando ·do 3• 
districto militar mnis de tl'e~ mezos.antes.tla eleição. · 



' 

ANNAES DO SENAOO 

· · .·. ~o;, depois, pel;gliGt:~~; que iotluencia. poderá exe1·~er o c'ommliii:: 
dn.n;o do •li..WicÇQ mrlitar sobre o elei.torado,. ·si as a.ttribuições 
(ltJsse J'nnccional'l-> só podem attingir o. ter olfeito SJbt•e milital'ell. 
wia grande m;r.su soiJ sua iUltorid1~e é de pr.t.Çii.S de p~:et, a. IJ.Uem 
a nussa.lei sa.biamentcnegou o . direito tle voto ~ ... · . . . . . 

O Ülustro general Slqueira •le :~feneZf!s, c11ntihUa~ exet"cia' dri:~ 
f.tct~ gra.n,Ll intluencla. s rbre o eleitorado de .Sergipe;. mas· ·deeo~ 1 

rcule. da. amizade, -da. symp.1thiu.. que conquístou · POJl}W·de:sua. 
-t 'rra'; ROS gmndilS S ll'VÍÇOS pre3tados· ao pO.lZ.,.:Da'·pa.z ',cOI'Íl as: luzes' 
·dó s11a intelli :.:encia. na g•rerra. . pelo .destlique, .Pe.ra. ~ mra l].lle. con· . 
tJllistoJJ ao nome sergrpano n>~ lutuos&: camp&nlul ::de · OU!udos; . 
onrle a individualidade. drs$e soldado glorioso se dllsenholl como· 
.uma das mais PI'vlliÍSiorJs esperanças _para o exereito. nacional. 
·. · · E à St•. gJnerJl: Siquaira de ?.fonezes trouxe o.; vátos- que nio i, 

llre pu.Ieram s11btrahir, como lla.•tempos disse ne:~ta merma casa a. 
Sr .. t:onsellwiro Andratle Fi;ueirJ, em p!lrase mais incísira: ·: · . · 

Teve. oo~asião do estudar escrupulosamente o proces~o éleUoL•iLI: 
e l'oi. sm•prehertde!' l!ra.ves irregularidades em· diverS&S secoões ; 
assim, e media.irte os documento8 que leu <lo·senad(),.espel'a' q!JB. 
o, direito do iU1rstre general Sittneít'a ·de MerieZt311 ~i•L 1•espeitado e ·. 
a. emend<t •1ue · apresentou é uma. .sinl"era ·bomena.gem á verdada 
ttovoto · · · · '..... . .. 

Per'..rr.Lndo, ci' oraiuor · rereri•t-so 'á,; lutas intestinO:! que se 
tforam e.n Sorgi pe para e,ta;bilídado Lle · uma · sitn~ção política. 
pet•iclicante o rendeu homenagem <I memória de Fausto Ca.rdoso .•. 
:ronba.tlo inglori;tmente .. ttOll servi'r;J:3 da cans:t. e :ts e;poranr:as do 
pai.t,' sem 'lllll att! hoje tosse'n p.mido; os rasponmveis ]>01' es~e 
trcnrendo delicto. · · · . . · • 

Nin;;u~m mais peditHlo a po.lavt>a., encerra-toe a diScussão. ·· 
· VeritlcanJo-se·não havet• numero: no recinto, faz-se ii; cbamada, 

4 <tud deixam d~ I'ospondm• O> Srs. lodio •:do .f!r:uil •.. l()l!é }Jilsebio, 
Ribeiro Gonçalves. Thomaz Accloly,. Wa.Uredo,.L!'.al, Castro,Pinto, 
Siglsmnodo HocÇdves, Gonçalves Fcrrcir.t,. i:lumes .Ribeiro~ •1ostl 
M:Lrcellino, Ruy Bar~bos:~. Bernardino Monteiru, .!oito Llliz Alves, 
Oliveira Flgucirec!o, Si1.Freirc, ·Feliciano Ponná. e ,\lOJca.r Guima
rães (17). ·· · ·· · · · · · · · · · ;· .. 

' " '. ~. ~ 
' ' , " 1 • I " 0 I • _ , 

O S~· ... · Pre11il.lents - Rcspo:l<Iél'án\·;1. cha.iladri. n.penas'. 
21 Srs. Semtdol'es. Fica .a.di:~da :a. votação· 1lo p}'r,àcilr. . · · . , .. 

'. 

!.ICENÇA AO SENADOR COELlrO E'CAMPÓ!I 

· Entl'a nm dis~11ssão urlic'a. o 'pa.recel' ~; 32, de ,1909, d~. Com:. 
missão de Polícia, opinando ~eja. conce.dida. <L licença. solicitada pelo 
Sr. SeDa•lor Coelho e Campos. · · . . 

Ninguem pedindo a pala.vro., 01cerm-se a. discusiião, tlcando a 
Yotação adi(l.da. pur.Jalta de mtmCI'O, . 
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. . . . . ,. ;J ', •' ' • • I" ' 

.. , ·, ·.AUXILIO . .AO· CI.UQ NAVAL . ,. . ,.· ., . ' ,- . . ' . . . 

· Entl]a em 1" discussão o pro,jecto n. 3, de 1900, autorizaodo o· 
'· üoverno a auxiliar com 300:000$ a; construcção do editlcio do Club, , 

Nava~,na Ave.llid~ Central. , . · ·. · . , · · 
. N111guem pedmdo a. p~lavra, eneerl'll·se 11 dlscuoJsão, tlc1ndo a. .. 
v9ta~ão adiaola por .falta de numerO".' '., .. · 

~ O$r; Pre>dde!Re - Estaud018Sgl)ta1à a Ordem' do dia; 
vou le.vanta,r a sessito e- dMi~r®. para!& da sessl(), seguintil'·:! · : · .. 

VotaÇão,· oilt :disclisaão: uolca, do'. pa,reoer ·n. 33, il:e.J009, da· 
_):ommissilo. de Poderes,. ' sobre a ·eleição ·de um Senador pelo' Estado . 
de Sergipe; ·realizada em 30:rte janeiro ultimo, opinaudo· pelo reeo.· 
nbeciment~ do Sr. Guilherme de Souza Campo!, (oóm wlos em slpiz~ 
f!ado, um dos Sr-s. A; A•eretlo e PiK!Iesro Mack'a<io, ·:opinando .pela 
armullaçllo dopleSio; outro.dos Sri,· Glycerio e Urbcno·lk.Gouf8a~ .. 
opinando. pelo .. ,reconhecimento do .sr.· Felisbello Jiirmo . de ·Oli'lleira 
Freire).~. ·_ .· . · ·, ....... ·:_, .. 

. Votação, · em discussão unica, <lo }lalieclit' ri~ '32,' de 1909, da 
Commissão de Policia, opinando seja ooncedida a licença ~.olicitada.' 
pelo Sr. Senado-r Coelho a campos;· · · · · · ,, . '· 

Votação, em l•discusàão,.do projecto o. 3, de·i\:109, autorizando•· 
o GoY'Ett•no á auxiliar com 300:()()(l$ a construcçiio· do edltlcio' do" 
Club Naval · ntt. Avenida Central (off~recido pelo 81'; Viclorino', 
Mont~ro) • • · · · · I . • 

·Discussão unica do pru•ocer n. 34, de .1909, 'da Commisiião de 
Policia., opinando. pela concessão da. , licença solicitada pelo Sr; Se· 
nado1• Ge~ ra.sio Pa.ssos, para &IJSenta.r-se desta Capital ; · · . 

, t• di$Cussão do p.t•ojecto n. 6, de 1909, reorga.niz1údo o· set•:Vi9o : 
de sande do F.xercito' (ofr~r~do pelo 8~. ~o..,.gs de Jforii~Í1):; _ . ,::. · .. 

· 2•~iséussiío: da. ~ropólição, dil Camara dos Deputados,' n.; í62, 
de 1908, equipar.lllào ao penhor agricola. pa.ra todos os eft'eitos de 
direito, o que fõr Jeito sobre · gomma. .elastica. de todo ·g'enero e 
sobre a. pi assava., a casta.nba, o cacá() de .todo:genero, .fndependen-, 
tes de cUltivo c replantação, e.dá Olltras ,provlclencfas·.(com pm•soer · 
(.!.,OI'aul da COIIlt1llillllo de .J11sliça. • Lsgi•laçtco) ; . . . 

2• discussiío da propf.ÍsiQiio da Camaro dos ·Deputados, n. 2, 
de 190ft, interpretando e altllPando varias disposições· do Codigo 
Penal e da lei n •. I. 785, de 1907, relbrentes aos crimes de :peculato, 
moe1la falsa e falsitlàaoãa de papeis pabllcos (eónJ par~cer da Oona- · 
misslio de Justiçá, O/f6!'ecendo uma emenda), . · · 

Lovanta-.~o a sessão ás .3 ho!'a.s. 
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. ' . ' . . ·:: . ·" _, 
Documentos a que, Jiô"seu discurso, se refere o Sr, Sena:lor P(res 

· Ferreira e que instruiram as contast!lções oppostas á eleiçltCI 
de um Senador por Sergipe 

. ' . :. ( '· ' ·. \, '·' . 
•' J\OOUl!ENTO· N ''" :1 .. • !·' ' 

. Al'tirJo do «&ho de se,·gip,q:o:, de qtfe .J di,.~ótàr o n,.. lieúsb~ll~? . :: 
Fl'el~e · · · · " · · lé•'f;, ~···.·''• '"''1-·.·' 

' , '• ' L ' ' ' ' ' ' ,0, ' • ·' • ' 

. · . As cl~ições dé 30 de· ja.peil'9 · em Sorgipe:-A. inolegibiiÚJadq. dÓ: 
gellel'al:Sli!Ueira de Menezes....oÍV-(Continuaçllo): , .. . . .. ,, . . 

' ' ' • ' I ' 

.. lia ainda Ulll. JlOilto de: .ordem moràt.· a.poudera.10: em relaçiio lt 
can1lidatm•a do desen1ba1'gador · Gullherino .campos, aütes de. 
entra1·m·os no .estudo .das condiçües logaes do general. Si queira .de: 
MeJJozes, como candidato. . · . . . . . : . ... · ,' ; . · · ... 

, . O'.desembargndor Guilherme Campos foi o il.ritecossór do Dr.: • 
Rodrigues Doria, eleito :p1•esidento sob stü' nd1úiilistração e. 

' . . ' ' . ' . ' ' . " . 
gOVCl'DO, . . . · · · : .... ·. · .. , . · · ; ,:. , 

A posse teve logm• no ditt 24 do outubro de 1908, quando. o. 
desomb&rgador Guilherme Camp.Js dnixou o govorno, isto 'é, sete· 
dias antes do inicio do pra:;:o legal das incompatibilidades. Isto 
que1• dize1• que deixou uma. machi.na prepa1•ada para o bom sue.:. 
cesso do sua. ca.ndidatura a Senador. Isto quer dizer que a eleição. 
do Sr. ·Doria e n candidatura 1lo Sr. Guilherme ·nascer.'lm de um 
negocio, 'de uma trll.llsacciio, de um conchnvo: um se~ presidente e 
outro Senador, , · . · . . . · .... · · 
· Bem sabemos que isto ,i(t não il'rita a opinião poli.tica, mas· 
attenta contra os bons princípios da moralida1le dos governos o·das 
oleiçõ~s. · · · 
.. ·O-general Siqueirn de Menezes foi tambom como.uós.e ·o de~ 

embargadot• Guilherme Campos candidato· a- senador e como nós 
can!licla.to da opposiçA:o, · · · · . ·. · :, 

· Xii.l quoremos entt•ur aqui _na. !Lpreoiação de apresentarem-se. 
dous candidatos pela opposição; po1•qúe essa apreciação foi-por nós· 
largamcnt(l J'oi~a :antes· da eleição, em bolettm que ':cspalhá.mos 
]lolo Esta.do mri 24 dejaneil'O, ·Nosso fim cxalusivo nessa publloaçiio 
foi'!lomonsh•tu• ao eleitol'allo opposicionlsta que a.s rcondições legaes ·· 
do gonc!•al Siq uoi.t•a de Menezes não lhe permittiam se1' investido·· 
de um maniln.to legL<lativo, pOl''l ue estava·. em· condiçües de incon-· 
testu.vcl inelogillilidil.do, em vista do cm•go milita1• qne occupou· na.· 
Ballia, de~tro do :Pl'azo leg<tl das incompatillillda.des. . : . . · 
. Nmguom entao nos t•esponden o.)m o fhn de demonstrar-se. que 

esta. vi\ mos er1•a.dos.E·não di1•iglmos o ttppello tt opposição 1le Sergipe 
]lara l'anta.siar ca.usas do ilogibilhlade, nem sact•itléa.r a candida~ 
tura de nlnguem. · . . . . . · · · · 

E;;tamos no direito de se1; cnn1lidato o pOl' isso mosnio l'eoonhe~ 
cemos o dil•eito de 11uetu quo1' qne se.itt 1ie o ser. 

A Ollllo. um fica u. t•espons.1bilillado !la nullillade do votos em 
um pleito oro quo' um t-rov.orno :t.pJ•o;onta-::;e com um candidato, 
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nega.nd? tod~s as ga.ran~ias 1t OlliJOS!çli:~.e p~ondendo a libel'Wtde do. 
sulft•agw, ~mguem m:us'do que alie tmha sntereJse de contat•.coru. 
u inel~glbiliilade do um candidato da oppo3ição, pará dar-lhe gailho 
de cansu., si outro ottndldato OJ?pos1cionsata. como nós· não !be viesse. 
ompanat~ e.~;a victoria, pelas liiOontosta..vois · coodioiies do inelegibi~ 
lidado em •q ue se .acha o candidato omcial. · · · · . " . 

Nós. dissemos .naquclle, boletim: ; . . . 
' · «Agora, .outro ·lado da. questão,: Não pense o eloítorli·.lo de· · 

Sergipe que esses· ccimmeotarios teom por· fim saoriftcar. a :can· 
didatura do ·general Sic;tuelra;' nem tão pouco ·eliminai-o do· pleito:.· 
'· · · • Nestes commentarsos Yiaamos só :e. só · apreciar a. ·sabedoria:, a · 
ta.ctica e .o patriotismo da opposicão .de Sergipe. ·Para a candida~ 
tura do DI'. Felisbello F!'eire, ·p1•ecisamos com franqueza declarai-o,·. 
um dos mais fortes elementos de victoria está justamente· na can· 
didâtnra do general Siqueira. . . , ,. . 

E sabem. por•que? Por causa. ilo ·sóguinte: 
o art. i• da .. leidiz: que o immedi.ato em votos ao inelegível 

só poderá SOl' r•econheci<IO is tiver r•eunido ao menos metade dos 
votos·pqr este obtido. ·. · · 
· · Or•.t, o desembargador Guilhermo é tão inelcqivel como·o ge· 
ner'!tl Siqueh•a, •. : . · · · , · . . · . : ::. . 
· · E' vcs'<l~tdeiritmento umn. 'famosa inelegibilidade que aqui 
desistimos de esclarecer, porque terá. seu momento·opportuno. ·. 

Assim sendo, irá sncceder. o seguinte na. hypotbese .. de sm• o 
desembargadot• Guilherme o mais votado, o gene1·al Siqueira o 
immodiato em vütos e o menos ,·otado o Dr. Felisbello. ~'reire . 
. ·.' ,Ucconhecida a· inelegibilidade dos dous .. primeiros, .qual .serlt o 
inelegível, de quem o Dr.· Felisbello·Frelre é o Jmmediato. em 
~otos, par•a se cumpr•il• ~ loi ?. Natsualmente ·o general Sique!rà o 
não o desembargador·Quslherme, de quem o Dr. FelisbeJ,lo nao se 
póde: considel'at' o ·immediato em :votos, ·porque· entre· .elle e o 
desambargador• Guilhel•me o>tá o general Siqueira. ·· .. · · · · : 
-· · ·Logo, é a.Yota.Qiio'dci general Si queira que vae ·servir de base 
!LO cal~ulo da.· votaçl.o ;do Dr, Felisbollo pat•a o so!l rec~nbeoi~ento: · 
rsto:é;· a metade,- que ser•á multo menor do que sr fosso computada 
em re!aQão á vataQão do desembargador Guilherme; Eis ~rque ó ' 
maior elemento de ';ictoria da candidatura do Dr. Felislíello está; 
.iustamente na candidatm·a dei general~ Slqueira». · · 
. · Vamos agor11 <\ analyse dos !actos e dos, ~rtigos da lei elei;. · 
torai.. · · ... · . . · · .. . . . . ' : 

O generu.l Siquoira·tle Menezes era ocommandil.nte do uistricb 
milit!ll' na Bahia, a que pertencia Sergipe. , · . · 

S. Ex. embnJ•con na Bahin no dia. 30 do outubro, com destino 
ao Rio de ,Janeiro, deixando o oommaudo provisoriamemte ao coro· 
nel 'Sotero de Menezes. · . . . 

O ·eorrespondento teleg!•aphico do Jornal do l:ommBt'cio nn Bahla, 
em despacho telegraphico, noticia. o que acabamos de expor, · 
·. ·· Chegou. S. Ex. 110 ltio do.Janoiruno dit~l de outubro, invesli,lo 
das{!4ncçdes de comma11dante do dillriclo miUtat' da Bahia e dcntl:o 

.• 
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'·. .·.:··. . .. .,., 
do pra:o dtlS incolilp~tfbilidadei, 'segundo· pt·eceihuz o §'3• •do 'árt·.~6" 
d I I ., ,.., ·;_, . ' . . , ·, . . I' . ' a e '661tvf'ut.'''•''"''. ·····:····'': r •.• l;'·····. J ·,' '.: ••• ,·.·.~·-·:':"· 

'· O n.rt, ·1'1• prescreve como inelegiva:s nos 'E;tailos· os coimnan· 
d~ntes de-rli•~cro militar o o §'3''do. mesmo artigo diz: ·as oausa'J 

1dé inelogibilidndll'previstas nos tres paragraphos>deste artigo '(6 
~ntre el,Ia.s e>tá. pré\'ista a de ·ser·· commaudante 1Je: distrl~to mi-. 
lltar) v1goram até tres mezes depois de ceuacla a (unc~o;,.:..;.·_,., . 
. . , . , Ist!M:uer diz.er ~ue. quem .. exerga. . qu~lquer fu~cç~o publica a 
qae1ra, pa.ra.:tlod.ole1toraes, deapir~sa das mcompa.tl~!~idailes, ·d~ve 

_-cessar a. lbnoc.i.Q: que ,exerceu tt:es mezes a~~tes da ele1Qao. · , 1 .• : ••• _ 

. Como -procedeu;·O genel'<~l Siquei~a de Men!)zcs.para cumprl.r ,a. 
~!» e tornar-:Se. eleg1:v.e!-1 · , .. · , . . ... · . . ·. ; : . 

' "' ' ' 

Eis o'_qmi vamos'responcler.-Pelilbelro Fl•eire. · 
' ' . . ' ' . ~ 

DOCUMENTO N, . 2 ' : : .~ . 
• o\ : ; .''C , , 1'. • I 

. lllm. Sr. coronel. ,Jcsé ~otf.>l'O: de. ;\lc•nBlie~ •. rommmídante into 
J'ino do 3• distJ•icto milit.ar -·O nbai:w. assigllai!o,-para tlns•.el_eLto 
racs, vem podir a V. S. se dillne mandar passa.r por cert1daoo 
dia em que o cidadão general de hrigada. Josú 1le Siquoira. Menezes 
deixou ~a fnncções de comma.ndnntc do cxtincto 3•. districto. mi
lit~r c .quando ns re&8Sumiu. 

Espora deferimento. 
Ba.hia, 2.de fevereiro de 1909.- Al'lhtti' Jlacieil·a. 

Certiftquo-se, na. fÓrnia da lei:· 
· Quartel-GenAra.l, Bahla, 4. de fevereiro !le 1909.- - Sotero cle-

Mene:e8, coronel;·. · · · · 
. ' . ' ' , ' ' ' . I ' . 

. Certi~1lco,:em cumpl'imentó 'ao des,Pacho do Sr; .. coronel.JoséSo· 
tero de Menezes, comma.o!la.o·to intermo do 3• rlilit!•icto .. militar, 
que, revendo o livro do ordens do dia. districta.J do anno de 1908,. 
consta no d~ n. 49, do 29 de oatubro ,do. 1908, que o Exm. Sr .. ge
neral de brtg:atla Dr. José de Siqueirll. Mcnez!s p!l.!ISou o oxorcJcio 
!lo com mando do districto nesse dia ao St•. coronel· Jl)sé Sotm•o de 
Menezes, comman•fa.nte. do .. 16• .batalhão. de .infantaria, s~p;uiodo 
no . mesmo .dia á Capita.l ,Fe leral, .não rea.s~umlndo as J'unccões de 

. com mandante do dist1·icto. at!! .a. presente dab: ·. . . · · · ~ ... · · 
· :· · Secretarin. '~lo commandd· do '3•:districtil milit:ir. Btthia, 4 <16 
fevel'eirJ do 1909. - A/lnwto 1'eiJ.•Bi1·a RibBi1·o, capítão-rusistente. . . . ' , . . : : . ~ ' . ' ' . ' .. . - . . . . ' , .. . : : ; 

' . ' ' ' ' • ~ ' i 
, . DOCU~tE~TO X, 3 

Iiim. 'sr~'!Antoíiio.lle P<tula. ~ramede, •lelega.Jo tl~co.!. uó.TIÍO. 
son ro Federal neste. Estado. 

O ••baixo assignado, eleito Senador· Feder.\! pelo Estado do Ser• 
. gipe, J!llra tlnfeMtoraes, 11edc a V. Ex: se·dignc mn.nda.r }Jassar por 
. oerti·lao si o· pcticionflrlo ·recebeu os vencimento~ ·dil commnnd:mto. 
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do.o:~tincto 3•'distrioto militar, l'illativos aos mezes de novembro o 
dezembro de .1908 e ,ianoir() do corrente· anno, pelo que 
· · 1\. deferimento. · · • · · 
. ·: 'Ba.hla; t·de março de 1909.- Jol6 de SiqutJirtdfenÍmll~ '· 

.:. ·,, -C~iftqt;o.o SI;, M. ·Porto.- Em 1 .do março de.l909.- ... c 
Mmnede... . -· 

: ·.'.certifico, em cump1•imento ao,de~pacho retro;_·ttuo; rei·oudo o 
·tivro de· assentamento tios omci~es desta guarnlcao,'a. 1fs.·I30, 
consta que o general do b1•Igada. José 1le' Slqueirà. · Uenezes. scY estâ· 
ua.go de seus vencimentos, como commandante'dci cxtinoto · oom· 
mando elo 3• districto militar, a.tú 29 de outubro. de 1008, não 
recebendo os mezcs do novembro o dezembro do mesmo· a.nno e 
janeiro .dc.J909, por tCl' ua mesma. 1la.ta. prestado contas nesta De~ 
legacia. c soguido para a.·Capita.L Federal,~ a chamado,:. do Mfnisterio 
da. Guerra . .,!~ pat'a.constar onde.lhe convwr,. cu,.-.Joa.o Bento Mar· 
ques, Po~:to .. pas.1ei. a presenta certidlto, . como 2' cscripturario da. 
.Delegacir~,Fisca.ldo Thosouro Fo<leral na Bahia aos-.quatró dias do 
.inez- de mn,r~o do !909. 
· ·Contadoria da. Delegacia Fisco:! dA Ba.hia, em 4 ·do março de 
'l909 • .....: A/fOIISG A. de Freilas. · · . . _ . _ · ,. · · · 

DOOUliENTO N, 4 . 
Ulm. Sr. coronel José: Sotero de· Menozes, cooomanda.nto in· 

terino do 3' distrioto militar- O ablixo assignado, pa1•a. fins elei· 
-toraes, pt•ecisa que .. ,V.. Ex. mande -certificar em que clia, mez o 
anno o Estado de Sergipe fui separado do da B:thírt, prwa constituir 
com o de Alagôas a '6" inspecção militar·. 

.. ·Nestes termos. •· · .. .- ,.,. · .. 
. . . ·Eiahl!(so de .iiuieíro'de 1009.-:- A1·tli"'' Macici1'a. 

certifique-se o que constar; · · · · 
Báhia, .I de levt!reiru de 1909,-,-_ illsne:u:s, coronel. . .. . . . . ' . ..,. . . . . ,,. •' 

·: Certifico, em cump1•imento ao despacho do. Sr~. coronel José 
!lotóro do Menezes, ·commandanto Interino do 3• districto, que re· 
vendo o lil'l'o de ordens do dia, consta na· do n. 91, de 29 de .Janeil'O 
de 1909, ter o Sl'. ·general de brigada Francisco dr~ Rooht' Callado, 
em telegramma do dill. anterior communicado ter installado o as>ll" 
mi do a inspectoria. da r;• 1'egiiio militar. com séde em Maceiô, no 
dia. 27 de jauei1•o. 11oando. desligados da. Jurisd!cçiio do 3• dlstricto 
milltal' os 26 batalhões de inl'antarla c as guarnições de Sorgipo 
e Alagôas; que, em face do regulamento. que n.compo.obon o de~rcto 
n• 7 .053; de 6 de ·agosto do anno findo, fazem parte constitutiva 
daqurilla regi ii o militar. Nada mais se continha no. referida c>rdem 

. do dia n., 91. . · ... 
. . Soo1oetaria do ·oommando do 3"' distL·icto milita.1·, Bahia; l·llo 

~feV'oreh'O do 1909,.:.;. Albel'lo Taixei1·a Riboi1·o, cqpitiio-assisteltt!l. 
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. . 
DOCUliENTO N, 5 , I • , . 

I . , . , 

Jllmo. ·Sr. tlirectot• da Contaldlid!ldo Gorai d•1 Guerra: . ,, . 
. o abaixo a.asignado, elo i to ·senado!' pelo Bstaolo do Sergipe·, para 
1lns ololtornes, precisa. que V. S. mande ]lassar por ce1•tilfão.··si ·o 
.]1eticionario,r~ceben, nos .mezes de novembro o <!_ezemb~o .dp: :moo 
·de wos o Jaoe1ro do co1•rente anno, a gratlftcaçao do exerctcto de 
commandn.nte doS• di~.tricto militar, pelo que .. · , · . , · · · 

Pede deferimento. 
Bahia, I de março de. 1009, ·.-:Josli _de '·Sigueim Jlene;es, ' 

' . . . . . ' . • .. ' . . . . ' ' ' .· ~ ... 

.. Co!•tifico em cumprimento. do despacho ret.ro, r1ue o slippli· , 
'cante, general de brigada · Jos~ de Siqueira·Meneze~,., não recebeu 
·por.esta repartição, nos mezes de lloYembroe dezembro· elo' anuo 
:ae 1908 e janeiro do corrente anuo de 1909,a;gratlftcação de.·fú'n· 
cêão ·de commandante do 3' districto·militar. Está em exercício o 
livro de onde foi extrahida a presente certidão• · 

• ·. 3• secção da Directoria Geral da· Contabilldad~ da Guer~a. 1 o 
-do ab1•il de 1909.-Joao dos Stmtos Ferreil'lt da Rocha, 1 • offlchLl, ser-
viu elo de chefe. · 

'· . 

•. DOCU3IENTO N; 6 . 

.· Publicàção feita no l!.'Stado de Sel"!Jipe, jornal olllcial. : 
« Prevenimos aos nossos amigos e ~Ol'l'eligiooarios; qu~ estão 

·encarregados da distribuiQão das . chapas ([O .nosso ·partido para 
. 'tlenador e Deputado na eleição de hoje, os seguintes cidadãos : 

Na 1• secção- José Monteil'O da Silveira. 
Na 2• socçãó- Serafim José Moreira. · 
N:L :-l" secção - Francino do Andr<tde· Mello. ·' ,, 

:. ·: Na 4• seeçiio - Lniz Curveilo .'do ~Iondonr,a •. • · ., .. 
' ' . . ' . - . . . . 

' -· DOCUl!EN1'0 · N, .. 1 . · . · 

' ' 
A1·ligo da «Folha de Sei'!Jipe». · . " . . ' . 

~ ' ' 

, Decillidameute não pega a. historia mal engond1•~da ele que toi 
.viciada a aput•aoão das eleições federu.cs, ·1•ealizada, no' dia 2 do 
-eorrente, . · · · . · · . · · 
· · O Sr .. Gypriilno Duarte, llscal do candidato genoral Siqueh•a de 

:Menezes, perdeu nnut boa occasião de ilc:J.l' calado, uma vez que o 
.seu p1•otosto ás authonticas do Pol'to da Folha, Gat•ari"c, V;llla 
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rNova,· Aquidaban, Boquim; .. Diviua Pastora, · Itabaiq.na, Lagarto, 
rlNossa, Senl!01~a das Do1•es, Soccol'l'O · e U.in.chuelo · não· pro:Iuzil•á o 
clfei to desejado. · · · · · · · · .. · · · • · · · · · · 

·; . . A eleição realizada em 30 da' iancil;O corL'ell sem a menor 
.. pert:urbiu;ão. e a liberdade 'do voto: t'Oi · :ga1•antida. em,: todos m 
. -collegios, não intervindo .de modo algu ni o · irov:erno. do. Estado. ·• • ·. :"' 

. Só mente o SI;: 'Pedro ;Menezes;. do' Ri:tchuoio, . useii;O: e 'veseiJ•o no 
uso 1l:1s 1luplicatas, lbrjou uma eleição m, collectol'ia.· Jl!derlll c: na · 
}lropria casa de sua resldonoia., emquanto os nossos· .amigos·vota
vam perante as mesas legalmente constituídas de accôrdo com n 
.lei eleitoral om vigor. · · . . 

O pt•óposto do St•. general Siqueil•<t de Menezes lil.nçou um 
. _protesto cJntra. a eleição legal de H.iachttclo, appellau<lo pa.ra se1• 

tomada cm ClUSi!leração a. ft•a.ndlllonta preparada ·pelos amigos 
da!Iuelle general, . . . · .· . 

. ·Todos os jot•mtes publicados nesta ca.pita.l dão co.no . ver
. -dadei1•as as eleições feitas nos inunicipios contestados pelu fisc:tl 

do S1•, genel'<tl Sic1ueil•a, que ú. ultima. hora. procura appa-
.rentar com ev:\sivas a tremenrla. derrota quelho fôra- infligida por· 
seus patrícios. . · · · 

Aincltt mesmo qtLo fossem annulla~a.s as eleições do.i 10 muni
cípios apontados pelo fiscal do general Siqueira de jJoneze;, o 
.nosso querido chefe, desembargado!' Guilherme Campos, ficaria. 
osuporiot• em votação e portanto eleito de f<~.cto Senado1• do.· Repu-
blica pelo nosso Estado. . 

Po1• mais que: o · Sr. 'geuoral Siquoira taç:t contas de 
chegar, jámais comegllil'á snpel'iori1lade de votação, a não ·ser . 
'1 ue conseguisse a annullação das elelçõ2s :·em 29 colle!~ios ! ! '! 

o Senado b1•asiiéiro · saberá l'espeitar . as suas tradições, 
não intt•oduzindo no seu seio sinão os vo!•dadeiro~ eleitos do· 
povo. 

Pa.t•a. oppo1• emLat•gos ú. prepotencia do gene1•al Pinheiro Ma· 
chado, o prinieit·o a derespeitar a inviolabilidade do voto, M. esta!•!!.. 
de atalaia o vulto pL•oominento do consellleiro Ro~a · o Silm, quq, 
-de accôrdo com a. ma.iot•ia dos seus oontpanhelros, tar:t tt•ittmpbante · 
a c:tusa do direito e da justiça.. . . 

A nefasta ob1•a de deput•ação de Joa.quim Soab1•a., SilYa Mlltl'tiUOs, 
Josino Menezes o outrJs na verificação de podet•es não se repetirá. 
mais pa1•a honra desta Republica, que Sil _tom pt•ocut•atlo villi· 
pendiar implantando-se a anarchia no reglmtJn eloito1•al e na 
Babia lei Uosa e Silva.. · 

.o general Slqueira do MonezeR, qne tem o seu nome laureado 
por grandes feitos militares, não quet•erá de certo ier entrada 
no Congl'osso Nacional pela porta. da fraud~, não sendo· por· 

· tador do um diploma concedido pela maioria dos seuo con-
terraneos. · 



:::. 1<:". não ter:; [\ coragem precisa para rnenti'.' perallCê o
l),1Íz inteÍl'G de que sahin tl'inmphante ,la:; ama.' pelo E"v,:!c '~\.!e
se orgulh:l de te1-,. como filho.

COD.íJ.ecemol-,) de pel'to e, pOl'tant l), estamos aptos ]JJ.rct f:t<:,er
justiça aa Selt caro.der étclaroantino. assegurantlo Que S. Ex. nia
se apres~ntar,t pCl'an ~e a commissão verificador:l ,ias podec'::5 ,lo
Stillado Ferlemi, ple:teando IlHl:, c"deira '=!-110 ,18 direito EJ'o
lhe perkc.ce .

:FIY. DO SE'JU:'íDO "VOLUME




